


DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

,\FONSO ARINOS 

Levanta Questllo de Ordem sObre 
votaçfto de req::~erfmento de deo-
1oque ao . Veto n.• 2 de 1960, do 
Prefeito do Dfslrfto Federal ...• 

Encaminha votaçllo do requerimento 
. de urgência para o Projeto de 

Previdência Social ............ .. 
Retlflca · nOO!cla, segundo a qual 

teria sido Indicado pelo Senhor 
Presidente da República paro sou
dar, em nome do Senado, o Pre
sidente Eisenhower •.......•.... 

l.evanta .QuesUio de Ordern sObre 
avulsos do Projeto que altera o 
Código de Processo Clvll ....... . 

ARY VIANNA 
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Emite parecer vcrbul, péln Comb
sAo de Finanças, sObre o Projeto 
de Lei da Oàmara que abre cré
dito para .restanraçllo, dll Matriz 
de N. S. do Lorcto do Rio. de 
Janeiro ........... , .... , . , .... , , , . 1093 

CAIADO DE CASTRO 

Em ilomennscm à ~nssogcm do ani
versário da tomaíla de Monte Cn•-
telo· .... ~ .. , ................. , .... , 898 

CUNHA MELLO 

Propondo um voto de louvor c 
aplauso pela Jnlclntlva da Secrl!· 
tarJa da P.rcsldêncla do Senado 
organizando e publicando o Ma-
nual do Senador ........ , . .. . .. . 891 

DANIEL KRIEGER 

Encaminha vo·!açllo do requerimento 
de urgência do Plano de Reclnssl-
ficaçAo do Funcionalismo . , .... , 625 

FRANCISCO GALLOTTI 

'fece considerações sObre o h•lgo c 
elogia wtuaçAo do Mlnhtro dn 
Agrlculturo no tocnnl!e no desen-
''olvlmcnlo da trlitlculuru 896 

FREil'AS CAVALCANTI 

Encaminha votnçllo de rcqucrlmen· 
lo de IU"(!ilncla para o Projeto do 
P·l·cvJdêucln SocJnl , ... , .. , , , . , , , 022 

Encnmlnbu vDlaç4o de requerimen
to de urgência para o Plano de 
Reclns•Ulcaç4o !lo Funcionalismo 

Emile parecer verbal, pela Comia-. 
ado Dlretorn, sôbre o ProJeto de 
Rcsoluçilo que prorroga prazo de 
vfgêncJa de concurao ......... , .. 

GILBERTO MARINHO 

Enaltece aç4o do Ml:listro dno Rela-· 
çt'les Elderlores ................ 1 

Encaminha votuçAo de emenclns ao : 
Projeto de Regulnmen·to da · Se-: 
cretarfa do Senado ............ . 

HERIBALDO VIEIRA · 

Encaminha votação de emendas ao 
'Projeto de Regulamcn~o 'da Secre-
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taria do Senado ·. . . . . . . . . . . . . . . . 959 
Encaminha votaçilo de emendas ao 

Projeto do Regulamento da Se-
cretaria do Senado ........... .. 
.. .. ..... .. .. .. 976, 977, 986, 987, 906 

.TARDAS MARANHÃO 
. . ' 

Tece considerações a respeito do seu 
Substlitutlvo ao Plano de Reclas
slflcaçilo do Funcionalismo . . • . 632 

Encaminha votação de emendas ao 
Regulamento da Secretaria do Se· 
nado • , •....... ~ ....• , . , • . . • . • . . 975 

.JEFFERSON DE AGUIAR 

Tece conaldcrnçcles cm tômo da vo-
tação dos J•rojetos: sObre o DI· 
'rel1to de Greve e Reforma da Pre
vldt!ncln Social . • • . . . . . . . . 574, 578 

Encaminho votaçllo do requerimento 
de ·Informações no Ministério du 
FuzCndn ... , . , .............. 574, G78 

Encaminha volaçlio de rcquerlmc:t· 
llo de urgência para o Pro,teto dn 
Previdência Social . . 621, 622, 023 

Encaminha vo,taçno do requerimento 
de urgência ''P•tra o Plano de Re
clnsalflcnçAo : , . , . , , . . • 621, 622, U23 

Tece consldernçt'lco em tclrao da mu
dança dn Capital pnrn Brnsllln . . 793 

Aborda. nssunrto de emendas no Pro
jeto de Resolução do Regulamen
to da Secretaria do Senado . , .. 
, , , , , , , , .. , , , , , , , , 908, 90~1, fiOfl, !HI7 



xvnr 
PAg. 

Encaminha '\'otaçilo do Projeto dD 
Plano de Reclaultlcaçõo do Fun
clonnllsmo , , ...... , .. .. .. .. 909, 994 

JOAO VlLLASBóAS 

Encaminha votaçAo dti emendas ao 
Projeto de Regulamento da Sc
crc!larla do Senado ~ .... ; ........ 

Debate e nCflll npolo ao rllqtlerlmen
to do Llder da Jllalorta: a6bre o 
Projeto do Resl!lnmento da Se-
cretaria do Senado ............ .. 

Encaminho votaçlo do Plano de Re
clalllfleaçlo .. . .. .. . .. .. • .. 964, 

JORGE MAYNARD · : 

Manlleata contràrlamente il dcclaJo 
do Instituto do Sal, a6bre · cotaa 
de entrega do produto .......... 

LUlA GUIJIIAJUES 

S6bre o agricultura no Eotado de 
Mlnns Gerais , ................ .. 

Ln!A. TEIXEIRA 

Encaminha votação do requerimento 
de urgência para o Plano de Re
classlflcoçlo do Funcionalismo .. 

Encaminha votoçlo do l'l!qUerlmento 
de urgência para o Projeto que 
Regula o Direito de ·Greve ..... .. 

Tece conalderoçiles o reapelto de cré-
dltoa ogrlcolas ................ .. 

MEM DE SA 

Comenta telegrama recebido doa fer
rovlàrloa do Rio Grande do Sul , 

Comento corta recebida do Insti
tuto Penldo ·Burnler, de Com· 
plnaa ..... · ............... •· ... .. 

Tece conalderaçilea em t6rno da mu
dança da Capital para Bradlla , 
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MIGUEL COUTQo 
Pág. 

Comunica sua posição em face da 
suceasAo presidencial ..•••.• , • • • 584 

MOURAO VIEIRA 

Justifico proj~to de lei autoriiiiJldo 
emlasAo de. selos comemorativos 
da ·Prelazia .. do Alto 'Sollmilea 

SAULO RAMOS 

Aborda a sltuaçAo doa médicos que 
aervem no SAMDU .... ; ........ 

Tece conalderaçilfll a6bre o necelll
dade da lnllalaçlo de uma agen-. 
ela .do SAPS em Santa Catarina .•• 

SI!RGJO MARINHO 

Comenta telegràma recebido . a6br~ 
conatruçlo . do açude CaldelrAo 
••• o • •.• •••••• ':' ••••.••• o • o • • • 898. 

Encaminho votaçlo de· emendas ao 
Projeto de Resoluçlo do ·Regula
mento da Secretaria do Senado· 
......... ,; ....... ~············asa.· 

Critica o Plano de Economia do 
Govêrno Federal • · .............. . 

TACIANO DE l\IELLO 

Tece elogios ao Govêrno c Broallla 
Reclama ~rovaçlo da emenda cona-

tltuclon relativa à OI'IIIIJIImçlo 
administrativa e judiciária de Bra· 
silla ................ , .. , ..... , , ... 

VICTORINO FREIRE 

Encamlnba votaçlo ' 'de 
Projeto de Reaoluçlo 

· monto da Secretaria 

emenda ao. 
do Regula· 
do Senado 
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· MATÉRIA CONTIDA NESTE VOLÚME :. · . ,'' 

I'REVIDll:NCIA SOCIAL : 

Encaminho voloçdQ do -~equcrlmento. 
para o ·Projeto de -;:discurso do 

. Sr. Afonso Arlnos .. ; .•.•. · ..•••.. 
Idem; do Sr. Freitas Cavulcnntl •. 
Idem ;''do Sr. Jefferson de A~ulur .. 

••• o' •• o ••••.••• · •••••• ;. 621. 622. 
Discurso do Sr. Jefferson de Aguiar 

• • t. • ' • 

CóDIGO ~E PROCESSO CIVIL 

QucsUio de ordem- IÍôbrc avuboa do 
Projeto de .:..:; .discurso· do Sr. 
Afon•o· ArJnos ... ·. ~ .· ~·. · .. ·,., .. ,. 

MATRIZ N. S. DO LORETO 

Pnrecer, pelo Comiaallo de Finanças, 
sôbre crédito porn -; do Sr. 
Ary. VJanna . , . , ...... ,: .. ·,: .. , .... 

I 

MONTE CASTELO f 

A~lversJirio da· tomndu' ·de -; dia
curso do Sr. Caindo de Cn stro 

MANUAL DO SENADOR 

Voto d~ lo_uvor e de oplnÚso à Jnl
clatlvn da Sccrotarla Geral da Pre
sld~ncia -; DlltUl'&o do Sr c h . • un n Mello . .. , . ;, .... , , .. , . , ..... 

PLANO DE IIECLASSIFICAÇ10 
DO FUNCIONALISMO 

' I ' ' 

EneomlnhÍl ·vÓtoÇiio do requerimento 
de urgência pnra o -; dllcurso 

·. do Sr. Daniel Krieger ......... . 
Idem; . do Sr. F~eltns Cavalcallltl • 
Idem ; do Sr. Lima Teixeira •. , ••. 
Idem ; . do Sr. Gilberto Marinho •• 
Idem; do Sr. Jarbas Moranhlo .... 
Idem;. do Sr. Jefferaon de Aguiar 

...... ' . . . . . . . . . . . . . . . . 6~1, 622, 
Encnminbn votuçilo do Projeto do 
-; dlacurao do Sr. Jefferson de 
.Aguiar ........ , .... , ..... , , 903. 

Encaminha votaçllo do Projeto do 
-; discurso do Sr. Joilo Vllln•bôns 
..............•...........•.. 064, 

TRIGO 

Tece e<mslde•·nçõeH sô!Jre o -; 
dbcurso <lo Sr. Francisco Gol-
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AUXiLIAR LEGISLATIVÓ .. 

Erullte parecer pelo Comludo Dlre: 
toro, sóbre o Projeto que·prol'l'o-
go prazo de vlf!êncto pn~o o 
concurso de -; dlacurso do -Sr. 
Freitas .cavnlcon11 , ..... : • .. ·:: .. •.. :: 

REGULAMENTO DA. SÉCRETÂIÚÁ.. 
·DO SENADO ... , ... · 
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Encaminho votaçlio de emendas ao . . .. 
Projeto de -; dlscuno do .. Sr. 
Gllbel11o Marinho .. • .. . .. . .. .. .. 97? 

Idem; do Sr. Herlbaldo VIeira ·.. · 
• • . . • . . . os9, 976, 077, 986, os7, 9ÍIO 

Idem; do Sr. Jnrbaa Mnranbllo .. . 975 
Idem; do Sr. Jeft~non de Aguiar .• :.. • 

.............. , .. .. 9os, 964, . 966; ... 967 
Idem; do Sr. Joio Villaab6aa ....... · 960 
Idem, do Sr. Sérgio Marinho , 898, .. 067 
Idem, do Sr. Vletorlno Freire ...... 968 
Negando apoio no requerimento. de ' 

urgência para -; dlscuno.:do Sr. .. 
Joilo Vlllasbôns .................. 966 

DIREITO DE GREVE 

Tece considerações· sôb~e o -; dls
curso do. Sr. Jefferson de ASular. 

Encnmlnha vo1oçlio do requerimento 
de urgência para o ProJeto do 
-; discurso do Sr. Lima 1'elxelra 
............... •:•....... 574, 578, ' 808 

l\IUDANÇA DA CAPITAL 

Conaldern a mudança da -; discur
so do sr. Jefferson de Af!Ulnr · 

.•rece eonalderaçllea em tômo da -; 
discurso do Sr. Mem de Só •• 786, 703 

INSTITUTO BRASILEmO DO 
SAL 

Cousldern declslio do -; aôbre en
trega do produto no consumo; dis-
curso do Sr. Jorge Maynard . . . . 811 

AGRICULTURA 

Fala sôbre a - no Ewlado de Minas 
Gerais; discurso , do Sr. Lima 
ftU!DlllriiCII •..... . t: ............ I I.. 888 

FERROVLUUOS 

Comenta telegrama da Associação 
dos Inntlvos o Aposenlndos dos -; 
discurso . do Sr. Mem de Sâ .. .. 606 
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lloiS'I'lTUTO PENIDO BURNIER 

J.e cat'lu que recebeu da c!lnica do 
-; dlocurso do Sr. !4•m de Sá 

SUCESSAO PRESIDENCIAL 

Comunica sua poalçAo cm face da 
-; dhcurao do Sr. Miguel Couto 

PRELAZIA DO ALTO SOLlMOES 

Justifica projeto de lei que auto· 
riza cmhslfo de selos da .Funda· 
çllo da -; dicurso do Sr.· Mou· 
rllo VIeira ................... .. 

SAMDU 

Aborda a situação. dos médicos do 
"':'; discurso 11o Sr, Saulo Ramos 

SAPS 

Salienta necessidade de lnstalaçlo 
de agência do -; discurso do 
Sr. Saulo Ramos ............ .. 

AÇUDE 

Salienta reconwtruçilo do - Cal- · 
delrlo; discurso do .Sr. Sél'l(lo 
Marinho . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 898, 

PLANO DE ECONOMrrA 

Critica a· lnclusllo ·de hospitais do 
Rio Grande do Norte no -; dia· 
curso do Sr. Sérgio Marinho ... 

BRAstUA,. 

Faz o elogio do · Govérno e ãe -; 
discurso do . Sr. Tnciano de Mello 

Fala s6brc a OrganlzaçAo Adminls
~ratlva c Judlch\rla de -; dis· 
curso do Sr. Tnclano de Mello • 

ATA 

- do 25.• SessAo da 2.• Scssilo Le· 
gislatlva da 4.• Legislatura, em 
10 de fevereiro de 1960 ••.••.•. 

- da 26.• Scsollo da 2.• Scssilo Le· 
gislatlva da 4.• Legislatura, cm 
17 de fevereiro de 1960 •.•..•.• 

- da 27.• Sessilo da 2.• Sessilo Le· 
gislatlva da 4.• Legislatura, em 
17 de fevereiro de 1960 ••..•.•. 

- da 28.• Scsslo do 2.• Scssfto Le
!llslatlvn da 4.• Lcglslll!lura, cm 
18 de fevereiro de 1960 ...••... 

- da 29.• Seasllo dn 2.• SessAo Le· 
glsJatlva da 4.• Legislatura, em 
19 de fevereiro de 1960 ..•.•••• 

- da 30.• Sessllo da 2.• Sessllo Le• 
glslaUvn da 4.• Legislatura, em 
2~ de fevereiro de 1960 ... , ..• , 

- dn 31.• SessAo da 2.• ScssAo Lc· 
glslatlva da 4.• Lcglslntura, em 
~2 de fevereiro de 1060 .... , , . , 
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- do 32.• Sessão da 2.• Ses•ilo Lc· 
l!lslatlva da 4.• Leslslatura, cm 
23 de fevereiro de 1000 .. , ...•. 

- da 33.• Sessllo da 2.• Seoollo Le· 
Jllsl<>tlva <ln 4.• Leglslnturo, em 
23 de fevereiro de 1960 , •...• 

XENSAGEM 

- d~ Sr. Presidente da República, 
" · n.• 49, agradecendo o recebi· 

mcnto dn de n.• 5, do Senado 
Federal ..................... .. 

OFfCIO 

- do Sr. Jetterson ARular, enca
minhando lnformaç&eo forneci· 
das pelo J.B.G.E. • •.• , •.•.••• 

- do Sr. Presidente do Conselho 
Federal da Ordem doo Advogados 
do Braall ...................... . 

- da Câmara dos Deputado& n.• 
290, mcamlnhando autógrafo do 
Projdo de Lei da CAmara n.• 12, 
de 1961) ............. -.....•.... 

- do Sr. V Ice· Presidente do Tri
bunal de Conta& relativo a cré· 
dl1o especial aberto ao Congres-
so Nacional .................. . 

' 
PARECER 

I 

- N ,o 39, de 1960, da ComiuAo 
de ConstltulçAo e Justiça, s6bre 
o ProJeto de Lei da CAmnra n.• 
216, de 1955 .................. . 

- N.• 40, de 1960, da Comlsallo de 
Const~tulçllo e Justiça s6brc o 
Projeto de Decreto Le~lslatlvo n.• 16, de 1959 ................ . 

- N .• 41, de 1960, da ComlsaAo de 
Finanças, sObre o. Projeto de Lei 
da Câmara n.• 16·59 ........... . 

- N ,o 42, de 1960, da Comlsallo de 
ContllltulçAo e Justiça, s<'lbre o 
Projeto de RcsoluçAo n.• 30, de 
1959 .......................... . 

- N.• 43, de 1960, da Comlssilo Dl
retorn, sObre emendas oferecidAs· 
ao ProJeto de Resoluçlo n.• 30, 
de 1959 ...................... . 

- N .• 44, de 1960, da Comisallo de 
Finanças, s6bre o Projeto de Re

. soluçAo n.• 30, de 1959 ........ 
- N .• 45, de 1960, da Comiulo 

de Redaçllo~ sObre a emenda do 
Scnado ao Pro.lelo de Lei da CA-
marn n.• 84, de 1959 ......... . 

- N .• 46, de 1960, da Comisslo 
de Flnancas, sóbrc o Projeto de 
Decreto Leglsliltlvo n.• 15, de 
1959 ...... , .................... . 

- N.• 47, de 1960, da Comlsallo de 
Const11ulçllo c Justiça, s6bre o 
Projeto de Lei da Càmora n.• 
10, de 1058 .......... , ......... . 

- N.• 48, de 1960, da Comissllo de 
Lcglslncllo Soclul sObre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 10, 
de 1058 , ..... , ...... , ... , ..... . 
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~ N.• 49, d~ 1960, da Comissão de 
Pág, - N .• 70, de 1900, da Comlullo do 

Finanças, sObre o Projeto de Lei 
Economia, sõbre o Projeto de da CAmara o.• 216, de 1958 , , , , 857 
Lei da CA111ara o.• 10, de 1958 688 - N.• 71, de 1960, .da Combalo de 
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Projeto de Lei da OAmara n.• n.• 22, de 1959 , ............ , .. 857 
10, d~ 1958 . " ; " " " " " " " .. 704 - N .• 72, de 1960, da Comlsalo de 

-· N.• 51, de 1960, da Comlsslo F lnançaa, sObre o Pro~eto de De-
de Flnança1, a6bre o Projeto de creto Leglllatlvo n.• 2, de 1959 858 
I.el da CAmarn n.• 10, de 1958 , , 718 - N .• 73, de 1960, da Comlaallo Es· 
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. - N.• ·.54, ·de' .1960, da Comlsslo - N.• 75, de · 1960, da Comlaalo 
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Lel.''da ·.C ara n.• 133, e1 1959 781 Souza Coa ta ......... , ......... 863 

- N.• .'55, de 1960, da Comlaslo de - N.• 70, de 1960, da Comlaalo de 
Sefo'rança Nacional, a6hre o Pro- Conatltulçlo e Ju•t!f:• sobro 
je o de Lei' da. Cdmara n.• 159, emendas .ao Proteto e Reaolu· 
de 1959 ....................... 781 ção n.• 30, de 195 .............. 873 
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850 PROJETO DE DECRETO Lei da. CAmarn n.•·155, .de 1959 
- N.•.' 67, de 1980, da Comlaslo de LEGISLATIVO 

Economia, aObre o Projeto de Lei 
850 - N .• 20[ de 1950, aprova decido do, Cllmara n.• 74, de 1059 .... do Tr bunnl de contna que ne-

- N .• G8, de '1960, da Comlsslo gou reghtro ao convênio entre 
de Finanças, a6bre o Projeto de 

854 llllnls1érlo da Saúde e Auoela· 
Lei da CA.mru•a n.• 74, de 1950 •• çilo doa Servidores do Eltado 

- N.• 69, de 1960, da Comlsailo de do Rio .... , , , , , . , ... , , ... · 631 1 983 
Cona11tllllçAo c · Juatlr!' a6bre - N .• 23, ;de 1959, aprova ato do 
emendn ao Projeto de I dn CA· 

850 
Tribunal de Co~a• dener,otórlo 

mnrn n.• 216, de 1952 ......... de reslatro do contrato t l'JD&do 



entre· O· 1\llDiatérlo do: VuiÇAo c. Pág. 
Obras P.Uhli- e Jooé. Francis
cano· d<t ~ral _,., ... 631, 983, 

- N ... 1&, de 195&, , aprova · ato . do 
TJ.ibamtl ··de Contas•· deoega~ódo 
d~= entre llthtbt6rlo ·da-

984 

A • e • Napoldo -.Gorettl 
". "" .: .. •••.• ,.;, .•• ,: 836, 266,: ' 80·1 

- N.• 25, · de.:.l95~ mantém decl- .. 
alio do ·TribUIIlll•· de' :Con>taa de
neptórla 'di! ·reaiat~-- entre.;o .14!
nilltéda da EdncaçAO e. n .. firma 
"ASUP.-. •75~,: 805-, 813,. Sllt, 8'0, 

- N.• 1. de 1960, dtj~ermina. resla-
1ro do:.eonvénlo celebrado entre 
o Govêmo Federal~ .. Ballco· do Bra-
sil. e Bnne"·do•·Nordesle para fi
nanciamento lfe 'Proprledndea ru~ 
rabi .• ,., .. , ..... , , ; .. 814,. 870, 

PROJE'1!9 DE LEI DA. CAMARA · 

984 

888 

- N .• • 8~ de mo; nutorlza ero!cllto 
cspedat ., para ·adattnmento :'da 
rodovia BR-35 . : .. ~ ...... , · 501, 814 

- N.•--1~ de:.1059, qae: revigora, 
pram ~-lei qae. ~~lna .tra- : 

' dUÇá<> dê- 11-vru. .................. ,,, •• 571 
- N .• : 72', de: . 195&, qae concede_ . 

isenção de direitos de lmporia
çllo pela Retlao.rla. r Exj>Iora-, 
çi'ío de Pell"óll!o . Unlllo S.A. . . 
"" .. " • " .... " " "" 572, 573, 578 

,... N.• ,2, de .1960,_ que awlorlm o 
Poda- ExeeuUvo a abrir crédito 
especial de:ttinado à Comlaallo 
NneiOIIIIl de Ene111ia. Nuclear • • -
•••.•• -•• · ••••• • ". ••••••.• ~ •••• :· '&79 •. B21 

- N ,o ts&;. de 1059, que concede 
•peqallo . eapeclnl · · n . .HàrUI ·· Pin· 
centinl , , ; • ,·, .... , ; .. ~, . 579; 689 

- N ,o 9, de 1960,, q!Je autorlla. o 
Poder . Executivo n ·abrir ·crédito 

' ··c. ~:ar pa_ r a.·_ vfitlmaa 'da tromba_ d' · ntr ellfade de Bonfe Ale- · 
~. El!aclo do Pari · ~ ; ..... , ~ ; • 602 

- N ; .. _ 1:12', cfe 1958, · que ai tem· o · 
artfrp !!, . _do· Código de Processo 
Cl:'rif .... · .... : .. : .. , , , 756~ 801, 802 

- N.• 5, ·de ·196t, que autortza: o· 
PINier' BncuU9Ó • lnatllafr a 
FIDidaçlo · ... .' Pi<>neil'IIJ SOelala 
••..•••••••• · ••••••••• ~'-, •• · •. ·757,' 805 

- N ... :1:0,. de. 11180, qae :· ellahelee~ 
rito:. lllllllarillllmo- para retltien--: 

. ç<la nao·· reptro ch1l ...... ·,;;. 778 
- N .o.: :u. de 1860,. qua aul:orlla o 

Podel" Exeestlvo a. abrJr, pelo lU· ' 
·. nlÀ4riOo -da' EducaçAo, eridlto ea· 

peelal pnra reatauraçllo dn Ma· 
triz de N. s· •. do. Loreta, do .• Rio - · 
de Janeiro ....... , , , ..... 779, 10Si 

- N.o 1SS, de 1059, que eleva n 
••euçlo· da. Academia Brnal". 
leln ü CHueiaa • . • .. .. . 813, 871 

- N,o- 4.,, de 198~. que laeuta do lm
pc..t• ·de lmp4lrtaçllo e de COD• 
SIUIIO material lmportndo pela 
Inmulrlna. Qulmicns Resende S.A. 
·~.; ............................. 814 •. 872 

- N.o- 12, de 1980, que autoria o 
Poder Executivo n ubrlr pelo MI· 

. · . Pág. 
nl~térlo- da Educação -crédlilo , ea- . 
pedal para· . coltllmornçllea ·. elo-

. cell'lena\.rlo-~ li<>J!W, -.Santa. Cn· 
rtoriaa.l· -,·, ........ ·~· ........ : .'.1. ·- ~.-. .. • • • 818 

- N,a. Hlt,: da 1958,, qlae: clhglle, 116--
bre a ~~nela de.C&~Koa do 

. .· Serviço. Clvil do P.oder Bllaeu·U.o. 
. •• :· ........... ; ... ; ... ·885, 980.-192, ,1036 

....:. N,o',11f,· de·, 2958,-, qUt>' dlaplle.,ll6· 
· · hre. :a:.: eatrutura, admliiii!Ua". 

tlva.: da .. -Ptevtolêlrcla. Social _,.';:. · 885 
- N,o- 41f, 'ele 195&, qu,. ro•em ao. 

serv~o aüyo, cta llai'lnha clit Guft,.., . 
·: rn · mUIUirca que pauaraDI·· à ": 

lnaltivhfllde ,;.,:;, , ;·, •. ,' ;: ,.; , .~;... ·, 880 
- N.•- 216.r,·de-.t9ó5, ·que-·autor!Jia ·o-_· · 

Poder· MecutJvo;. a abril' cridllto , 
eapeclnl,. pelo Mlolatérlo d1:.l!a· ., 
zegda, -de.Unado ... regular_.o_; 
de dc•peu .. : da SuperiD\4lndAIIàa . 
dna Emprêlaa Iacorpo~adaa •~. · 
Patrlm41n1~ Nacional .• , 886, 881. 1033 

- N.• 142; '«e. 1959 · . ~ 
o JleRimeufo ele Cu~, da· .~üa~ 

. 1lça 'do_ ~~~~to_ Federal · 981. ~~7 •. :1031 

PRO.JETC>:DE LEI D0:'SENÀIOO· 
<. _· : • :, ' ! , '·, ' ' r • ', 1 " • • ' ~ , .• ! ~ ., •' .-, : .; ·. ; 

- N,o .4, de. l9110, a6bre.enriàdó de ·. 
sekl. , c:omemorotJ.voa ela: .Prelo• -
zla.. lfo- !'AI~ Sol!mllea!' . , . .• .. . ·.. 568 

...,. N.• .u. ·de .195G,::.cme ,di• nova , 
'l'lldaçllo ao-. arill!o u .. da. Lei. n.• 
1.533, .dei. 31. de ·cJeümbro.·de:' 

, 1951 ........... · •• , ,',;, .: .. :: 7lilr,'. SOS 
- N.• sa •. de .1959,. qW> dlaplle .. IÔ• ' 

hre·'pemiSea'mWt8res ·,.;.:: '151,: • 807 
- N.• · 5, 'de: %960 ; aulorlmndo :'cri· · 
· · dl~o · eSP,ecial' der.tlnado a'OI" mo- . 

-vldorw do· "Servfeo .. di.- Protecto 
.oo'.i firdi01. •.:.'.·~:·~ ~-._;~ ••• · .• :·;:1 :'.·;:~• • 799 

- N ... ·u;· de 195:t, que modttlea' <l · 
Deereto·tel· n.• 9.708, de 'll"·de ••·- .. 
1embro ele 19:c&: ·:.; .. .. , ; ... ·,; .. · 886 

' . . : . ~ . •. . . ' 
· PRO.JETO DE BJ:SOL1lÇ10 

- N;~·s, .ore ·~aó •. ~po~enlaiJdo !>·~: 
: - dro Dodrtpa:'dé _SoiiSII~Chefe da 

Portaria' do 'Sellacfo Federal ; :571; ·. 
- N.• '.a; de !98~ ... 11p0seotando Au· 

rora .. ~-s ~"o""'-· .,, ... ·' · · ' .. o·.·.~~:·: ~:7:. ~··.~/·is'i~~75ir~·7af~t' 
· ....;. N.• 5; de t98&; eatabeleeend<i' eoa- · 

d!Ç6es' ~ a· eoceretefo dila· f1ur.: · 
clonrloa•·cfo·:senlld& em Brntlla · 

' :...:. N ... 6: 'de- 11IMOr''l'jlbre'' clntlnaçtlo.!' 
d~~-N.elo' ':Moni'OII •-&: criando o :c 
Serrlço' ct~--rnrofi!IIIÇ&•, ·1'1~·
•~~<~- ·e Ailillênela•! ' • ; •• ; • ·; , , ~ ,. , : , , 

- N;o. 7, lh· 11180;-',~udo ,1J81'1l' 
ortelat :'-BibUoteeério · enlldldataa ' 
Jtalimta~taa ·em· c:oumzno:·· .• ~. ;, 
........ ~ ........ · ...... ou-.. · aaa •. 1&:1,. 

- N.• 8,.-'de- ttet,: no_d.,.:AI!qul~ 
vologlsta. Maria luctlth Roclrl&uea 
... : • .. ; ••• ,,, • ,.;~. o.·.:· 805,: '886,.. 981. 

-, N,o 31), . do' 195_9; lflapolldOo, l'jlhre -
o . Regulamente> dll' Secretaria do 
Senado- P..tenl ·, . 242, 185, 904, 

- N.<> ·g, de-lOBO, prC>lTOI!IIJiclO pol" 
Ubl nno " praze> de vntldode de 
COllcurt~o • , , , •.••• , • ', • ', •••••• , • · 

573 

804 

602 

60S 

1082 

10!12 

980 

779 
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REQUERIMENTO 

- N ,• '29, 'de 11160, solicitando dls
. 11~naa . -de . 1nteroticlo .. c pr.!'Vio 
dlstrlbttlÇ6o · de ovullos · pnra o 
Projdo de Lei da .CAmara n;• 2, 
de 111&0 '" ... '· ................ . 

- N.• 341, ·de 1960, aollcJ.Iando 11ea
taqut -para wtaçlo em ·separado 
do UI. 5.• lo. 'Vele -a.• 2, de 
'!960, do Prefeito :de 'llhtrllo p.,.. 
demt - ·~ ,· ••• ,·, .· .. · .•.•..• ··· • • • ·-· •• 

- N.• 'lit, ode ·nao, ~olldtando des
. · toque para· ....,to,çlo em .separado 

do at1, '19 ilo Veto •n.• '2,· de ~060, 
do Jlloeteltà IJio Dbtr1to Fflderal . 

- N .• 32, de · 1960; sollcltnndo 'dei
toque. ,ara owtaçllo em·· acpara4o 
do 11!'1. 1tl, Parágraf-o· 'llnlco do . 

• V elo 11;• 2, .cte 11160,- -do t>refelto 
do Dhtrlto 'Federal •. ; ...••.••. 

- N ,• ''IIli, ê 11160, -'lollc:ttando dea
'taque ·r,ara 'W'taçlo. ;em .separado 
do al"l 1go 20 do Veto n.• 2, de 

.1960, ·do Prefeito do Dh•lrlto 
Federal .• , ........... _ ....•.•.•.. 

- s .• · 34, -de 1'111111, • .alle'Uando dcs
toqu~ •para -....,taçao ,em.:aeparado 
do U'tlgll: ~ odo .Veto "M;• 2, de 
't960, do -PrelfeHo 4o -Dbtdlo Fe-
deral ......................... . 

- N.• 35, de 1960, oollcltondo des
taque pam votaçlo em aeparado 
do at11go 25 do Veto .n.• 2, de 
1960; do Prefef.lo do Dlotrllo Fe-
deral , •.•..•.• , •.•.....••.•.••. 

- N .• 36, de 1960, solicitando des
taque para votaçilo em aeparado 
do artigo 31 do Velo n.• 2, de 
1060 do Prefeito do Dl&trlto Fe-
deral ........... ,; ........... .. 

- N .• 37, de 1960, aollcltando ur
gência para o Projeto de Lei dn 
Câmara n.• 10, de 1958 .•.••. 

- N.• 38, de 1960, solicitando ur
~nclo pMI"B o Projeto de Lei dn 
OAmora n.• 10, de 1958 ........ 

- N.• 39, d~ 1960, sollcl·lando ur-
gência paro o Projeto do Lei do 
C4Jnara n, • 24, d~ 1958 • • • 560, 

- N .• 40, de 1960, aollcltnndo trans
crlçllo nos Anafa do Senado dn 
hio~tla do Pnpn J'olo XXIIJ, 
conferência do Sr. Moacyr Brlggs 

- N .• 41, de 1960, solicitando irans
crlçlo nos Anafo de dlscur110s fel
to• s6bre o Ministro Alfredo Va-
ladlo ....•.•.•.............. , .• 

- N.• 42, do 1960, oollcltondo can
celamento da url!l!ncia para o 
Projeto. de Lei da Câmara n.• 5, 
de 1980 ...................... . 

- N.• 4S, do 1966, solicitando o re· 
~Irada do Projeto do Lei dn Ct\-
mara n.• 72, de 1959 ......... . 

- N.• 44, de 1960, solicitando inver
sdo da Ordem do Dia, o flm de 
•nbmeter em primeiro IUI!nr o 
Projeto. de Lei dn Cdmnra n.• 2, 
de 1960 . , •.•..•••.. , • , •..•.•.•• 

- N.• 41í, de 1960, sollcltnndo pre
ferl!ncla pnrn o requerimento n.• 
37, de 1960 .................. .. 

1'1\g. 
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570 

570 

572 

620 
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XXIII 

··- N .• 46, .de :1960, sol:Jcl!lnndo pre· 
ferl!nclo :poro o requerwnen1o n.• 
17. de 1980 ....................... · 

- N.•· 4.7, ,do lOGO, ,soUc1tando dlo
pcnsa -de ;~~ubUCII(ilo ·parn .Redo.;Ao. 
Final .do .Projeto de lleooluçiio · a.• 
B, de ~1080 .. ,,,,,...,, .• , ... ,.,_ ......... . 

- N.• 48, de 1960, solicitando di,... 
penaa , 'de . lnterÓUdo e ·prévia, 
dlstl'Jbulçilo . _-de avulaos para o 
Projeto de Lei da Cftmara n.• a, 

·de 1960 ............. ; ............. . 
- N.• 49, de 1080, soUcHando .clls- . 

pensade 'Jni~Aticlo e'prévla 'dls
.trlbu!CIIo 'de 'nWJao•.Par.a o Pro~ 
'jelo de Decreto Lel!lotatlvo ·n. ~ ' 
1, de :11160 ..... : ................ , 

- N.• ·so, de '1960, i.ollcltiindo dia-. 
JlCDso ·de 'lntcr.UCio e prévia· dls
·trlbulçilo de avulsos PJII'a o Pro
jeto ·ae Lei ·cfn 'Câmara '11;• 133, 
de tl59 .. · ..•• ; •.. , . ;, , •• , ••• , .• · 

- N.• '51, 'llc 19IIO,,:,.oltcl1ando dls
_penl8 de inlilrlt1clo e ,pmta ·dla-
1rlba1çlo de -avulaos para ·o Pro
jeto 'dOI J..el -da •C6mara n.• -4, de 
1960 ",;. ,., .. ; ....... ·'· .... ; ..... 

- N.• 52, de 1988, saUcttaJnto :ln
. · cluslo ·em 'Ordem tio 'Dto -do Pro

jeto de Lei da Célll8ro n.• 933, 
de 1952 • .. .. .. .. .. • .. 800, 886, 

- N.• 53, de 1900, aolicl~ando ur
~~~nclo paro o Projeto de Reaolu-
çlo n.• SO, de 1959 ........... . 

- N.• 54, de .1980, solicitando ur
gência porn o Projeto de lleso-
luçAo n.• 9, de 1960 ........... . 

- N.• 55, de 1960, sollcltaado dis
penso de publleoçilo para a Re
doçio Final do Projoto de Rc-
solnção n.• 4 ................ .. 

- N.• 56, de 1960, solicitando odin
men•to da votnçAo do requeri
mento n.• 52, de 1960 •. , • , •.. 

- N.• 57, de 1960, oolicltnndo ln-
versão do Ordem do Dia .... , • , . 

- N .• 57-A, de 1900, solicitando dis
pensa de lnterotlclo e prévia db
·trlbuiçlo de avulsos paro o Pro
jeto de J.el dn · 01mora n.• 142, 
de :i950 ••.• , • , , • , ••• , • , •• , .. , •• , 

- N .• ss; de 1060, aoUcltondo dis
pcnoa de puhllcaçlo para 11 Re
daçAo Flnul do Projeto de Dtcrc
to Lel!lolatlvo n.• 1, do 1960 ••• 

- N.• 50, de 1960, aoJlcltando ur
gência pnra o Projeto de Lei dn 
Câmara n.• 24, de 1958 .. 002, 

- N .• 60, de 1060, soUcltt~ndo ur
gência paro o Projeto de Lei da 
Câmora n.• 11, de 1060 .. .. 002, 

- N.• 61, de 1960, solicitando des
taques para rejclçdo de partes do 
Projeto de Resoluçllo n.• 30, do 
1059 • " ............... " • " .. " 

- N.• Ol-A, de. 1960, solicitando 
ndlnmento do . Requerimento . em 
que se sollcltu lnclusilo em OT· 
dom do Dln do Projeto de Lei 
elo CAmnra n.• 333, de 1052 ••.• 
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XXIV 

l'óg. 
- N .• 07, de 1960, sollcltando · d-.s-

PóB. 
- N .• 62, de 1960, solicitando a 

retirada da emenda ao ProJeto de taquc de emeadll ao Projeto de 
008 Reaohaçdo n.• 30, de 1950 ...• 058 ReaoluçAo n.• 30, de 1959 ••••. , 

- N .• 68, de 1960, solicitando des· - N.• 62-A, de 1960, solicitando tuque de emcndll, paru rcjelçllo, destaque ~ara reJelçAo de expres- uo ProJeto de ResoluçAo n.• 30, sAo ao Su stltutlvo do Pr~eto de 
998 de 1959 ... · ..................... 968 Lei da CAmara a.• 142, e 1959 - N .• 69, de 1960, solicitando dea-

- N.• 63, de 1960, aollcltundo des' taque de ·emenda ao Projeto . de 
1aque paru rejelçAo de emenda . ' ResoluçAo, n.•. 30, de 1960 ••••.• 968 
ao Projeto de lleaoluçlo n.• '30, 

959 - N.• 70, de ,1960, solicitando des-
de 1959 t o o o o o ~ o o o ~ o o o O o o o o o O I O taque de emenda ao Projeto . de 

- N .• 64, de 1980, solicitando dea- Resoluçlio n.• 30, de 1980 .•.• ~ .. 969 
taque de ·emenda para votaçllo - N .• 71, de 1980, sollcJ.lando dea· 
em separado ao . ProJeto de Re~ 

959 taque de emenda ao ProJeto de 
969 soluçAo n.• 30, de'19 9 ... · ....... ResoluçAo. n.• 30, de 19 O , .••• 

- N.• 85, de 1960, solicitando des- - N .• 72, de 1960, solicitando des-
taque, para projeto e.m separado, ,taque de emenda ao Projeto de 

969 das emendas ao Projeto de Re· ReooluçAo n.• . 30, de 1959 ...... 
aoluçlo n.•. 30, de 1959 •.•...•• 964 - N .• 73, de 1980, aollcltando. dea· 

- N .• 65-A, de 1860, aollcitando dea- taque de emenda ao Projeto de 
969 taque para . apolamento, uma por Rea<>luçilo n.• 30, de ·1959 ...... 

. uma, em . votaçAo secreta, de 
emendaa .. ao. Projeto de Lei. da VETO 
CAmara n.• 149, de 1958 •.•••• 985 

- N.• 66, de. 1980, aolidtando dea· - N .• 2, de 1960, do Prefeito do 
taque para . votafro . 1!!11 separado Distrito Federal, que dlapl5e a6-
de emenda ao roJeto . de Reso- bre concessAo de sratltlcaçAo da 

553 luçAo n.• 30, de 1 50 .......... 968 carreira de Guarda Vida ..••.. 
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25.8 Sessão da 2.8 Sessão· Legislativa da 4.8 .. Legislatura, 
. em 16 de fevereiro de 1960 

EXTRAORDINA.RJA 

PRE'SIDitNCIA DO . SENHOR: FILINTO MULLER 

Às 21 horas. acham·se ·presentes 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leõnidas Mello. 
Mathias Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 

""Sêrgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx-Hult Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 

. Rui Palmeira. 
Silvestre Pêricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
L.ima Teixeira. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Ar i nos. 
Benedicto Valladares. 

Lima Guimarães. 
Milton campos. 
Taclano de Mello. 
JoAo VIDasbôas. 
Filinto MWler; 
Fernando Corrêa. 
AIO Guimarães·. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan; 
Franc! sco Gallotti . 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem•de Sá. 
Guido. Mondin; - (52). 

O SR. PRESIDENTE - 'A lista 
de presença aC'Usa o compareclmen· 
to de 52 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber· 
ta a sP.ssão .. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O SefiMr Segundo Secretário 
procede à leitura da· Ata da 
aessã,o anterWr, que, posta. em· 
discussão, é sem debate apro· . 
vada. . · 

O Set~hor Primeiro Becretá· 
rio dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

PAUCJIIR 

N.o 39, de 1960 

Da aomissao de Constituição 
e Justi<;a, sObre o Projeto . de .. 
Lei da C~mara·n.~ 216, de 1955,. 
C na C~mara n.0 4.891'B/954),, 
que autoriza o Poder E:cecuti· 
vo a abrir, pelo Ministério da · 



-532-

Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 25.000.000,00, destinado à 
regulariZação de despesas da 
Superintend6ncia das Effri!JYTé· 
sas Incorporadas ao Patrim6· 
nio Nacional. 

Relator: Sr. Jeflerson de Aguiar. 
Em mensagem ao Poder Executi

vo de 27 de setembro de 1954, 
foÍ solicitada autorização leglslati· 
va para a abertura do crédito espe· 
cial de Cr$ 25.000.000,00 (vinte ~ 
cinco milh6es de cruzeiros) destl· 
nado à regularização de despesas da 
Superintendência das Emprêsas In· 
corporadas ao Pa'trlmõnio Naclonal. 

Na Câmara, a Comissão de Fi· 
nanças aprovou o projeto, de acôr· 
do com parecer do· ex-Deputado 
OdUon Braga, por unanimidade. 
No Senado, a Comissão de Flnan· 
ças opinou pela aprovação do pro
jeto. (Pareceres ns. 1J58 e 56!V~9, 
inclusive no reexame da matér1a, 
após esclarecimentos prestados pe
lo Senhor Mln'stro da Fazenda, e 
pelo Egrégio Tribun111 de Contas 
a requerimentos dos Senhores Se
nadores Lima Teixeira e Cunha 
Mello. · 

Esclarece-se na mensagem que o 
Ministro da Fazenda autorizou a 
entrega da quantia de Cruzeiros 
25.000.00000 à Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas, em fa· 
ce da. grave situação financeira que 
atravessa a entidade, nos têrmos 
do art. 24, parágrafo primeiro, do 
Regulamento do Código de Conta· 
bllldade Pública e conforme Aviso 
n.o 465, de 16 de setembro de 1954, 
ao Banco do Brasil Sociedade Anô· 
nlma. 

Para regularizar essa despesa, 
nos têrmos do artigo do Regula· 
mento do Código de Contabilidade, 
foi enviada mensagem ao Poder 
Legislativo. 

O Congresso Nacional não opina
rá sõbre a prestação de contas ou 
regularidade das despesas efetua
das, permitindo tão sõmente a aber· 
tura do crédito especial para regu· 
lllri;>:qr o adiantamento efetuado, à 

época de dificuldades financeiras. 
Os posteriores saldos ou «supera· 
vib não terão o merecimento de 
impedir a aprovação do projeto, 
porque - a rigor - a despesa não 
poderia ter sl.do efetuada sem au· 
torização legislativa, salvo as ex· 
ceçõe,s previstas em lei, que a men· 
sagem justifica. ll: evidente que, nos 
têrmos juridlcos e legais, a autori· 
zação legislativa opera ea; tunc, 
convalidando o ato, de evidente pro· 
cedência, na época em que foi es
posado pelo Ministro Otávio Bu· 
lhões e pelo Presidente Café Filho. 

Sem a autorização legislativa 
pleiteada (Constituição Federal, ar
ti.go 65, VIl, o Executivo não po
derá abrir o crédito que a mensa· 
gem coiirna com o escopo de re
gularizar despesa já efetuada, im· 
pedindo·se o Egrégio Tribunal de 
Contas de exam!.nar a prestação de 
contas das despesas efetuadas pe
la Superintendência. 

Portanto, sob o ponto de vista 
con.stitucional e juridlco, a Comis· 
são de Constituição e Justiça opina 
pela aprovação do projeto. 

Sala das 'Comissões, em 15 de 
fevereiro de 196u. - Lourtval Fon
tes, Presidente. - Jefferson àé 
Aguiar, Relator. - Milton Campos. 
- Menezes Pimentel. - Da;ziel 
Krieger. - Ruy Carneiro. -Lima 
Gu~marãe.~. - Afonso Arin.os. -
Mourão Vieira. - Benedict:o Valla
dares. 

PARECERES 

Ns. 40 e 41, de 1960 

N.0 40 de 1960 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça s6bre o Projeto de De
creto Legislativo .n.0 16-59, que 
aprova o ato do TribunaZ de 
Contas àenegat6rio do registro 
do contrato de locação de ser· 
V·iços firmado entre o Ministé· 
rio da Aeronáutica e o Senhor 
Napoleão Goretti. 

Relator : Sr. Ruy OarniBiro. 
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Em sessão de 4 de setembro de 
1956, o Egrégio Tribunal de Contas 
da União houve por bem negar re· 
gistro ao têrmo de renovação de 
contrato celebrado entre o Ministé· 
rio da Aeronáutica e Napoleão 
Goretti, para o desempenho da fun
ção de Professor de Desenho do se
gundo ciclo colegial, na Escola Pre· 
paratória de Cadetes do Ar 

O órgão de Contas baseo'u sua 
decisão · denegatória no não aten· 
dimento da diligênCia ordenada no 
sentido de que : 

a) mediante têrmo aditivo, fôs· 
se alterada a redação da cláusula 
5.& do contrato, de modo que êste 
só vigorasse a partir da data do 
.seu registro por êste Tribunal, de 
acõrdo com o disposto na letra /, 
§ 1.0 , do artigo 775 do Regulamento 
Geral da Contabilidade Pública· 

b) fOssem apresentadas pro~as 
atuallzadas de quitação com o Im· 
põsto de Renda e cópia do parecer 
especifico da Comissão de Acumu
lação de Cargos do D.A.S.P. 

Além de não serem atendidas 
c.ssas .determinações, deixou o :Mi· 
nlstério em aprêço esgotar-se o pra. 
zo legal para Interposição de re· 
curso sem se valer de tal faculdade. 

Com base nessas Circunstâncias, a 
Comissão de Orçamento e Fiscalí· 
zação Financeira da Câmara dos 
Deputados, com apoio posterior do 
Plenário, acolheu o gesto do Trlbu· 
nal, apresentando o projeto ora sub. 
metido ao nosso exame. 

Outro não é o nosso pronunCia· 
mento. As razões aduzidas infor· 
mam o ac~rto do deciditlo. por cuja 
aprova!iãO ora nos manifestamos. 

Sala das Comissões, 23 de outu· 
bro de 1959. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Ruy Carneiro, Rela· 
to r. - Lima Guimarães. - Arge
'miro de Figueiredo. - AttfZto Vj.. 
vacqua, com ressalva, porém do 
meu ponto ·de vista sôbre o assun· 
to. -Jefferson de Aguiar.- João 
Villasb6as. - Menezes Pimentel. -
Milton Campos. 

N.0 41 - ·1960 

Da Comissão de Finanças só· 
bre o Projeto de Lei da Gama
ra n.0 16/59, (na Gamara n.o 
4·A·59). 

R.elator : Sr. Lima Gui7iw.Tães. 
A Câmara dos Deputados, pelo 

projeto que aqui recebeu o n.o 16/ 
59, aprovou o ato do Tribunal de 
Contas denegatório de registro de 
contrato de locação de serviços flr. 
mado entre o Ministério da Aero
náutica e o Professor Napoleão 
Goretti. 

Basea-se a decisão denegatória 
no fato de ter o Tribunal ordenado, 
em diligência, que o Ministério 
atendesse a existências legais que 
possibUitassem o registro de con
trato. Reiterado o pedido, não fôra 
ainda assim, atendido. 

Dadas as circunstâncias acima, 
opinamos pela aprovação do pro. 
jeto, denegado o registro de con· 
trato. 

Sala das Comissões, em 12 de no
vembro de 1959. -. Gaspar VeJlo
so, Presidente. - Ltma Guimar8es. 
Relator. - Caiado de Castro. -
Menezes Pimentel. - Fernandes 
Távora. - Vivaldo Uma. - Daniel 
Krieger. - Mem de Sá. - Fernan· 
do Corréa. 

PAIIECER 

N.0 42, de 1960 

Da Comissfto de CÕnstituiçlio 
e Justiça, s6bre o Projeto de Re
soZII{;i/Jo n.0 30, de 1959, que diB· 
põe sóbre o Regu'Tiamento da 
Secretaria do Senado Federal. 

Relator : Sr. Dat~tiel Krieger, 
A ilustrada Comlssão Diretora, 

no uso de competência que lhe defe· 
re o Regimento Interno. submete à 
consideração do Senado o presente 
projeto, que dispõe sôbre o Regula· 
mento da Secretaria. · 

A proposição, consubstanciada em 
388 artJgos e um quadro anexo, 
representa e.sfôrço digno de regls· 
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tro especial, pelo alto critério que 
orientou a sua feitura, e tem por 
finalidade precipua consolidar tõ. 
da a legislação aplicável aos servi. 
ços e à situação jurídica do fun- . 
cionalismo do Senado, sem, contu· 
do, deixar de atender a certas si· 
tuações que a experiência demon.s· 
trou ser necessário disciplinar me· 
lhor. 1!: o que acentua, aliás, o 
eminente Senador Cunha ·Mello, 1.0 

Secretário, ao propor à Comissão 
D!retora o anteprojeto elaborado 
pela Comissão Especial sob sua pre· 
sidêncla : 

«A le.gisla~:ão atual, fracloná
ria e esparsa, enseja di1iculda· 
dés de a:plicação, obrigando o 

· intérprete, não raro, a um es
fõr~:o incomum . de exegese, 
com o perigo de IndUZi-lo a êr
ro, o que afortunadamente não 
tem <lCorrldo, por fõrça da 
atenção e do cuidado da Comis· 
sã.o Diretora. 

·Dotar a Secretaria de um só 
e único instrumento jurídico 
representou, portanto, uma das 
maiores preocupações da Co· 
missão. Tal preocupação ain· 
da se robusteceu, tendo em vis· 
ta. a nece,9sidade de adotar-se 
um regime legal próprio, que 
atendesse às peculiaridades da 
organiza~:ão dos serviços de 
uma Casa Legislativa. Assim. 
foram consubstanciados os 
prlncipiCB aplicáveis da· legis· 
laçlio geral (Estatuto dos Fun· 
cionários Pílblicos Civis da 
Unllio e :outros .diplomas). res
peitadas do mesmo passo, as 
particularidades decorrentes 
do or,ganograma e do funcio
namento dos serviços da Se
cretaria. 

Consoante o que.determina o.Re
gimento, nosso parecer se restringe 
ao exame do aspe~to juridlco-cons· 
tituclonal do projeto e da·s emen-
l:las, . · 

Adotada · essa orientação, nossos 
reparos dizem respeito a dois pon· 
tos, apenas. da propos!çll.o. . 

O primeiro consiste no principio 
consub.stanciado no artigo 81, que 
prevê concurso de entrància para 
o proviment<l da classe inlc~al da 
carreira de Oficial Legislativo. 
Como está redl.gido, o dispositivo 
parece de .constitucionalidade duvi· 
dosa, motivo por que, sem prejuizo 
dos demais · preceitos atlnentes ao 
sistema do mérito, opJnalilos .pela 
supressão do artigo em aprêço. 

O outro ponto diz respeito, à con· 
tratação de funcionários. De acõr· 
do com o sistema adotado pelo pro· 
jeto, o provimento dos cargos ln!· 
ciais de carreira e de certos cargos 
Isolados se fará mediante concur· 
so. E ainda mais. As nomeações 
são da competência do Senado, tan· 
to assim que as e:xceções e.stão ex· 
pressas no Regimento Interno e se 
restringem a cargos. da Portaria. 
Temos, pois, que ·a sistemática VI· 
gente repele o . critério .da adoção 
do contrato para funções · desempe
nhadas na Secretaria. E tal. crlté· 
rio é tanto mais desaconselhável 
quando se aplica a determinados 
cargos, cujas atribuições reúnem 
maior soma de responsabilidades 
funcionais,· como .os de Assessor. Le
gislativo e ·Redator. 

Assim, para., melhor .atender às 
normas jurfdlcas vigentes e às 'eii· 
gênclas da técnica legislativa, cuja 
apreciMão cabe, Igualmente, a·esta 
Comissão, apresentamos as Emen· 
das ns. 33 e 34, formuladas ao 
final dêste parecer. 

Passemos, então, ao exame das 
emendas apre,sentadas, em Plenário 
em número de 32 .. 

EMENDA 

N.0 1 

Atribui a letra cJ» aos Auxilia· 
res de Limpeza, que figuram no 
projeto (Quadro Anexo) com n le
tra «l-I», 

',! 
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· Pela constitucionalidade. A Co
missão Dlretora examinará o mé· 
rito da emenda. 

N.0 2 

·concede o padrão cPL-6> e a le
·tra «0:~>, respectivamente, ao •Con· 
servador de Documentos e ao Aju· 
dante de Conservador de Documen· 
tos, aos quais, no Quadro anexo ao 
projeto, estão atrlbuidas as letras 
~o, e cN:.. 

Nada há a opor do ponto de 
vista juridico-constitucional, caben. 
do à .Comissão competente manl· 
festar·se sObre o mérito. 

IIIMii!NDA ... 
N.0 3 

Dá nova redação ao artigo 16, 
atribuindo a duas Seç6es, que cria, 
a desincumbêncla dos misteres a 
cargo da Secretaria Geral da Pre
sidência sob a dlreção do titular 
desta. Conseqüentemente, prevê a 
emenda a necessária alteração no 
Quadro, na parte referente às fun· 
çOes gra tlflcadas . 

Parecer favorável. 

JilMilNDA 

N.0 4 

Suprime o inciso IV do artigo 36, 
e o art. 40 e suas allneas, com o 
propósito de extinguir ·o Serviço de 
Cooperação. 11: emenda de autoria 
do eminente Senador Heribaldo Vi
eira, Relator do projeto da Comis· 
silo Dlretora. 

Parecer favorávez quanto ao as· 
pecto constl tuclonal. 

lllMilNDA 

N.0 5 

Aere.scenta alinea ao artigo 40, 
aq qual foi apresentada a emenda 
supresslva, de número 4. 

Sob o · ponto de vista juridico· 
constitucional, nada temos a opor, 
embora se ressinta de defeitos de 
redação, que atentam contra a téc
n1ca legislativa. A Comissão com· 
petente falará sObre o mérito e ae 
a julgar aceitável deverá dar-lhe 
a redação adequada. 

EMENDA 

N.0 6 

Inclui, no inciso V do artigo 76, 
após as palavras «Assessor Legis· 
latlvo>, a expressão: ce: de Reda· 
tor», com a finalidade de exigir do 
candidato; a êste último cargo a 
reallzação de concurso. 

A emenda, de autoria do nobre 
Senador Herlbiildo Vieira, corrige 
lapso de redação do projeto. 

Pela constitucionalida.de. 

EMENDA 

N.0 7 

Acrescenta parágrafo ao artigo 
100, considerando final de carre.lra, 
para efeito de aplicação do d1spll· 
sitlvo, os cargos de· Diretor de Ser· 
viço e de Chefe da Portaria nas 
respectivas carreiras. 

Parecer favorável do ponto de 
vista juridico-constltuclonal, trans· 
ferindo o exame do mérito à Co
missão .competente, cuja atenção so· 
licitamos para a terminologia usa· 
da quanto ao cargo de Diretor. 

IIIMilNDA 

N.0 8 

Dá nova redaçll.o ao artigo 100, 
estabelecendo que as promoções 
obedecerão, em tOdas as classes, ao 
critério alternativo de antigUidade 
e de merecimento. 

Parecer pela constitucionalidade. 
Quanto ao mérito, a Comlssã.o 
competente se manifestará e certa· 
mente terá em vista que a adoção 
do sistema. preconizado pela emen· 
da quebraria, o .critério instituido, 
com reais proveitos, pelo Estatuto 
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dos Funcionários e pela tradicão da 
Casa quanto à promoção à classe 
final de carreira, e que tem sido 
~empre por merecimento. 

1111\lliiNDA 

N-0 9 

Imprime nova redação ao artigo 
100, estabelecendo que as promo· 
ções obedecerão, nas carreiras e em 
tõdas as classes, ao critério alter· 
nativo do merecimento e da anti
güidade, 

A emenda é idêntica à de n.0 s. 
Pela constitueionaZidaàe, com os 
reparos oferecidos quanto à ante· 
rlor. 

El\llJIINDA 

N-0 10 

Inclui parágrafo no artigo 125, 
estabelecendo regra interpretativa 
para o disposto no § a.o do mesmo 

·-artigo, atinente às reclamações 
apresentadas contra a classificação 
geral por ordem de antigUidade. 

Embora constitucional, a emen
da fere técnica legislativa, ·pois dá 
caráter interpretativo à disposição 
legal. Além disso, altera a siste
mática do projeto, o que nos leva 
a opinar por sua rejeiÇão. 

EMENDA 

N.0 11 

Suprime, no parágrafo 3.0 do ar· 
tlgo 125, a expressão : <Noo recla· 
mau em tempo oportuno oU». 

Parecer contrário, pelas razões 
adilzidas quanto à emenda ante
rior. 

EMENDA 

N.0 12 

Acrescenta três alineas ao artigo 
142, n.0 2, com o fito de prever a 
substituição de três cargos. 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA 

N.0 13 

Acrescenta parágrafo ao artigo 
162, estabelecendo que a prova de 
fceqüência dos funcionários obrLga· 
dos a ponto será a assinatura dos 
mesmos no respectivo livro. 

Impertinente. Aliás, o objetivo 
da emenda está atendido pelo ar· 
tigo 157 e seus parágrafos. 

Parecer contrário. 

El\IIIINDA 

N.0 14 

Adita parágrafo único ao artigo 
299, determinando o cômputo em 
dõbro do tempo de serviço noturno 
prestado sem remuneração. 

Não pode, atualmente, ocorrer a 
hipótese prevista, na emenda, visto 
como a remuneração por serviço 
noturno, considerado extraordiná· 
rio, já está perfeitamente regula· 
da. Quanto ao reconhecimento de 
direitos passados, foge êle ao ob
jetivo do presente projeto. 

Pela rejeiçiio. 

El\llliiNDA 

N.0 15 

Adita expressões ao artigo 339, 
estabelecendo exceções à regra nêle 
tida e que se refere aos prazos pa· 
ra exercício do direito de peti
ção. 

A emenda discrepa da orientação 
adotada pelo projeto, que se ins· 
pira na melhor doutrina adminis· 
trattva e nos textos legais. 

El\IIIINDA 

N.0 16 

Acrescenta período à parte final 
do artigo 348, visando a estender o 
benefício nêle contido ao.s funcio· 
nários que, não podendo transfe· 
rir·se para a nova Capital, reque· 
rerem aposentadoria, desde que 
contem mais de 25 anos de ·serviço 
público. 

i 
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O principio consubstanciado no 
arti;go a que se refere a emenda .. 
embora aplicado aos 'l'aquígrafos 
do Senado, face à resolução da Câ
mara dos Deputados, não se harmo· 
niza com o texto constitucional. · 
ll:ste estabelece três casos de apo· 
sentadoria (art, 191): I - por in· 
validez; II - compulsôrlamente, 
por limite de idade; e III - facul· 
tativamente. Para a terceira hipó· 
tese, que a prevista no projeto e 
na emenda, o preceito constitucio· 
na! estabelece o tempo irredutível 
de 35 .anos. A exceção, consignada 
no § 4.0 do artigo citado, se refe
re tão sàmente à aposentadoria 
cumpulsórla e à por invalidez no 
que tange a proventos. Poderá, 
pois, a lei ordinária, atendendo à 
natureza especial do serviço, dimi· 
nuir a idade limite de permanên· 
ela no serviço ativo e pagar proven· 
tos integrais, embora o aposentado 
por invalidez conte menos de 30 
anos de serviço. Mas, o que não po· 
de, sem violar frontalmente o dita· 
me constitucional, é conceder a 
aposentadoria voluntária com me· 
nos de 35 anos de serviço. A slm· 
pies transcrição do artigo 191 evi
dencia, com clareza merid;ana, a in· 
constitucionalidade sustentada, pois 
o parágrafo que se refere à natu· 
reza especial do serviço fixa os ca· 
sos em que é admitida a redução 
do tempo: 

«§ 4.0 Atendendo à natureza es· 
·peclal do serviço, poderá a lei re· 
duzir os limites referidos em o n.o 
II e no § 2.0 dêste artigo~, 

Ora, no n.o II e no § 2.0 não está 
incluída a aposentadoria voluntár 
ria, que é instituída no § 1.o do 
citado artigo 191. 

Por tais fundamentos, nosso pa· 
recer é contrá1·io à emenda, por 
inconstitucional. 

EMENDA 

N.0 17 

Adita um parágrafo ao artigo 
351, estendendo as vantagens nêles 
contidas a todos os funcionários da 

Secretaria, quando se efetivar a 
transferência da Capital, 

Pela rejeição, pelos mesmos fun
damentos do parecer à emenda an· 
terior. 

EMENDA 

N.0 18 

Inclui parágrafo no artigo 351, 
estendendo o disposto no aludido 
dispositivo aos funcionários na Ca· 
sa que estejam nas condições nêle 
enunciadas, 

Pela inconstitucionalidade, pelas 
rázões aduzidas quanto à Emenda 
n.0 16. 

EMENDA 

N.O 19 

Atribui ao atual Encarregado do 
Serviço de Som, letra «K~, o pa· 
drão c L». 

Nada há a opor sob o aspecto 
constitucional, cabendo à Comissão 
competente opinar sõbre o mérito. 

EMIDNDA 

N.0 20 

Determina· a efetlvação, no cargo 
de Redator, do Auxiliar Leglslati· 
v o ·com exercício há cêrca de dois 
anos na D!retoria de Publicação. 

Pela constitttcionalidade, reme· 
tendo o mér!to à Comlssll.o Dlreto· 
ra, que naturalmente terá em vista 
o sistema adotado pelo projeto. 
Cumpre, ainda, assinalar a lmpro· 
priedade do emprêgo da palavra 
igualmente no texto proposto, vis· 
to como não existe no projeto qual· 
quer dispositivo referente à efetl· 
vação de funcionário nos têrmos da 
emenda. 

EMI!f.NDA 

... N,O 21 
•·' 

Substitui a denominação do Ser· 
viço de Cooperaç:ão, adotando a de 
«Serviço de Relações Públicas), 
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Convém acentuar que existe 
Emenda (n.0 4) extingulndo o alu· 
dido Serv:ço e de autoria do nobre 
Relator na Comissão Diretora. 

Sem embargo, a emenda é cons· 
titucional. 

EMENDA 

N.o22 

Acrescenta artigo visando a es
tabelecer que tôdas as carreiras te
rão na classe final, o mesmo pa
drã~ de vencimentos, tomado por 
base 0 vencimento mal,s elevado da 
carreira ou cargo isolado existente 
no Quadro da Secretaria. · 

A emenda é j'ljuridica, ~orque 
iguala, em vencimentos, ativ1dades 
distintas em competência e resyo~
sab'lidades, definidas no propr!O 
projeto (Capitulo V)· 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 23 

Inclui, onde convier, um artigo 
estabelecendo o acesso do Lavador 
de Automóvel à .clas.se inicial de 
Auxiliar de Portaria, observando· 
se, no provimento, o critério alte~· 

. nat!vo de antiguidade e mereCl· 
mento. 
. Pela inconstitucionalidade. E~ta· 
belecer acesso a cargo de carre1ra, 
prescindindo do concurso. 

EMENDA 

N.0 24 

Determina a efetivação, no cargo 
de Redação e com o Padrão· «PL-7», 
dos atuais Redatores contratados. 

Pela . constitucionalidade. Quan· 
to ao mérito deverá pronunciar-se 
n ilustrada Comissão Dlretora, em
bora o projeto exija o concurso 
para preenchimento dos cargos de 
que trata a emenda. 

EMENDA 

N.0 25 

Prevê o preenchimento, em cará
ter efetivo, dos cargos de Assessor, 
criados pelo projeto, pelos candi· 
dato.s habilitados em concurso rea
lizado. 

Parecer contrário. Extinto está 
o prazo de validade do concurso a 
que se refere a emenda, rejeitada 
qué foi, pelo Plenário, em época re· 
cente, a sua prorrogação. Essa cir· 
cunstânc!a exclui a possibilidade de 
serem aproveitados os que se habi
litaram sem, todavia, lograr clas
s.;ficação para serem nomeados pa· 
r a os cargos então existentes. 
· Acresce, ainda, que as vagas de

correntes da aprovação do presen· 
te projeto, bem como de qualquer 
acesso, deverão ,ser preenchidas 
com especialistas para cada setor, 
tendo em vista as necessidades do 
serviço. Aliás, os próprios a tos que 
c~mstituíram a Assessoria Leg'sla
tJva nos moldes atuais estabelece
ram os .setores de especialização. 

Resta acrescentar que, por fõr
ça da caducidade verificada, não 
existem candiadatos com requisitos 
le.gais que os habilitem ao provi
mento das vagas. 

EMENDA 

N.0 26 

Acrescenta artigo às Disposiçõe,s 
Transitórias, assegurando aos fun
cionários com mais de trinta anos 
de serviço e que, por ocasião da 
mudança da Capital, prefiram ser 
apo.sentados, as prerrogativas e os 
beneficias da legislação em vigor. 

Pela inconstitucionalidade, pelos 
mesmos fundamentos do parecer 
pela rejeição da Emenda n.o 16. 

EMENDA 

N.0 27· 

Propõe alteração no Quadro ane
xo ao Projeto, sugerindo a mudan· 
ça de denominação e a melhoria 

' ' 
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de vencimentos dos Oficiais Legls· 
latlvos padrões «PL·G» e «PL·7», 
transformando·os em Assistentes 
de Diretor, padrões «PL ·3:1> e «PL· 
4», ·respectivamente. 

•Caso a Comissão competente no 
méritó decida considerar a emen· 
da, convém, apreciar-lhe a redação, 
com vistas à melhor técnica legis· 
lativa. 

Parecer pela constitucionalidade. 

EMENDA 

N-0 28 

Cria o car,go de Pagador, padrão 
«PL 6», assegurando o aproveita· 
menta, no nõvo cargo, do funcioná. 
rio que, à data da publicação da 
Resolução, estiver exercendo a fun· 
ção gratificada de Pagador atual· 
mente existente. 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA 

N.O 29 

Eleva para a letra «J» os venci· 
mentos dos ~avadores de Automó· 
vel, que o projeto (Quadro Anexo) 
coloca nos vencimentos correspon· 
dentes à letra «H». 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA 

N.0 30 

Eleva para a letra «N» o padrão 
de vencimento.~ do Eletr;cista do 
Senado, que no projeto figura ~<?m 
a letra «M», denomina·() EletrJCIS· 
ta-Chefe; cria do;s cargos de Ele· 
trlcista, padrão «M», e mantém o 
cargo de Eletrici.sta Auxiliar, pa· 
drão «L». 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA 

N.O 31 

Cria, no Quadro da Secretaria, o 
cargo isolado de provimento efet!
vo, padrão «N», de Fotógrafo. 

Pela constitucionalidade. 

~MENDA 

N.0 32 
. ' . • "..l;rl,i;ial 

Assegura aos Auxiliares de Por· 
taria que exerçam funções de con· 
tínuo o aproveitamento nesse car
go. : h ... ~ 

Parecer contrário. Inexiste, rio~ 
serviços administrativos do Sena
do, o car,go e me.smo a função de 
contínuo, ·a que a emenda se re
fere. Assim, sendo, a emenda data 
vénia, é sem objeto. ' . 

Nestas condições, opinamos favo
ràvelmente ao projeto, sob o aspec· 
to jurídico.constituc1onal; pela cons· 
titucionaEdade das Emendas n.s. 1 
a 9, 12 a 21, 24 e 27 a 31; pela re. 
jeição das de ns. 10, 11, 13 a 18, 
22, 23, 25, 26 e 32, pelas razões 
aduzidas; e apresentamos as Emen· 
das ns. 33 e 34, justificadas neste 
parecer. . i 

EMENDA 

N.0 33 - (CCJ) 

I- Ao art. 81, .suprima-se. 
II - Ao artigo 382, dê·se a se

guinte redação : 
«Aos atuais ocupantes do cargo 

de Auxil!ar Legislativo é assegura· 
do o direito de acesso ao cargo de 
Oficial Legislativo~. 

EMENDA 

N.0 34 - (QCJ) 

Inclua-se, nas Disposições Gerais, 
o seguinte artlg o : 

Art. - É vedada a qualquer ti· 
tulo, a lQcação de serviços; medlan· 
te contrato, para atividade com· 
preendida nas atribuições especlfi. 
cas dos cargos da Secretaria do 
Senado. 

Sala das Comissões, em 1.0 de 
fevereiro de 1960. - Louri'IJal Fon. 
tes, Presidente. - Daniel Krieger, 
Relator. - Jefferson de Aguiar. -
Rui Palmeira. - Attílio Vivacqua. 
- Menezes PimenteZ. - Milton 
C!lln~pos. - Benedicto Va7Zadares. 
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PARIIICER 

N.o 43, de 1960 

Da, OomiaBii.o D.iretora, sóbre 
as fl111Bnàas oferecidas ao Pro
jeto de R-esoluçflo n.o 30, às 
1959. 

Relator: ·Sr. Heribaldo Vieira. 
Como autora do presente projeto, 

que dlsp6e sObre o Regulamento da 
Secretaria, esta Comissão .tem ago
ra a oportunidade de apreciar as 
emendas. apresentadas ao seu tra· 
balho, já examinado pela douta Co· 
missão de Constituição e Justiça 
desta Casa. 

EMIIINDA 

N.O 1 

Aumenta para «J> o padrão dos 
cargos isolado,s de Auxiliar de Lfm. 
peza eH,, criados pelo projeto, 

Parecer favorável. 
' IIIMI!lNDA 

N,O 2 

Eleva de «0» e «N» para «P~6» 
e «0», respectivamente, os padr6es 
de vencimentos dos cargos de Con· 
servador de Documentos e de seu 
Ajudante. 

Parecer favorável, 

EMIIINDA 

N.0 3 

Distribui por duas cseç6es» as 
ativl.dades a cargo da Secretaria 
Geral da Presidência, para atender 
a necessidades de serviço. 

Parecer favorável. 

IIIMENDA 

. N.0 4 

Suprime o Inciso IV do artigo 36 
e o artigo 40 e suas alineas, refe· 
rentes ao Serviço de Cooperação. 
Trata·se de emenda proposta pelo 

Relator para concretizar delibera· 
ção anterior da Comissão Dlretora. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 5 

Pretende ampliar as atribuições 
do Serviço de Cooperação acrescen· 
tàndo mais uma alinea ao art. 40. 

A emenda anterior reflete nosso 
ponto de vista quanto àquele Ser· 
viço. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 6 

Corrige a redação do inciso V 
do art1.go 76, harmonizando-o com 
o texto do projeto constante do ar· 
tigo 83, § 1.0 • 

Parecer tav.orável. 

EMENDA 

N,o7 

Acrescenta ao artigo 100 um pa: 
rágraf<> a.ssim redigido : 

«Para Inteligência do artigo su· 
pra fica esclarecido que o car.go fi· 
nal da carreira é de Dlretor de Ser
viço e de Chefe da Portaria». 

· Ora, além de redigida com im· 
propriedade, a emenda pretende al· 
terar substancialmente a natureza 
do cargo de Diretor e de Chefe da 
Portaria considerados «isolados» 
pelo projeto (artigos 70, ns. II e 
XIII e 76, ns. IV e Vll), 

Parecffr contrário. 

EMENDA 

N.0 8 

Dá nova redação .ao artigo 100, 
visando a alterar o principio tra
dicional da promoção exclusiva, por 
merecimento, à última cla·sse dos 
cargos de carreira. 

Combinada com a emenda ante· 
rior esta Implicaria na «promoção 
a Dlretor, por antiguidade, do fun· 

.• ,, 
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cionário mais antigo, possuísse ou 
não merecimento. 

Não . há ne~hum interêsse para 
a Adm1nistraçao em permitir a pro· 
moção ao último pôsto da carreira 
pelo critério de antiguidade con· 
forme a orientação por êste 'órgão 
adotada na fase de elaboração do 
presente projeto. 

Parecer con·trário. 

EMENDA 

N.0 9 

Sugere outra redação para o ar· 
tigo 100, com o mem~o objetivo da 
emenda anterior. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N,O 10 

Acrescenta parágrafo ao artigo 
125, definindo expressão contida 
no parágrafo 3.0. 

Parecer contrário, de acôrdo com 
a Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

EMENDA 

N.0 11 

Suprime expressão do § 3.0 do 
artigo 125, com o objetivo de per· 
ml.tir que, nas redamações contra 
determinada lista por antiguidade, 
possa ser considerada alegação con· 
tra tempo de serviço de outrem e 
contra qual o funcionário deia:ou de 
reclamar nu de-vida oportunidade.. 

Ora, o que a emenda pretende, 
de acôrdo com a sua justificação, 
é evitar injustiças, mas o texto do 
projeto não as admite, absoluta· 
mente. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 12 

Acrescenta alíneas ao artigo 142, 
corrigindo omissão quanto ao pro· 
cesso de s·ubstituição dos cargos 
que e.speclflca. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 13 

Exige que a prova de exercício, 
para efeito de antiguidade de elas· 
s!!, seja a assinatura do funcioná; 
no no livro do ponto. 

O objetivo da emenda já está 
atendido no projeto (arts 157 158 
e 159) . · · ' 

Parecer contrário. 

EMIINDA 

N.0 14 

Manda contar em dôbro o tem· 
po de serviço noturno prestado à 
Secretarí a . 

Opinamos contrariamente, de 
acõrdo com o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

EMENDA 

N.0 15 

Estabelece dilatação dos prazos 
fixados na seção referente ao direi· 
to de petição . 

Parecer contrário, seguindo, nes
se passo, a orientação da Co·missão 
de Constituição e J)lstiça. 

EMIINDA 

N.0 16 

Concede aos funcionários que 
não quiserem mudar·se para Bra
sU!a o direito de aposentar-se com 
25 anos de serviço. 

De acôrdo com os fundamentos 
do parecer da Comissão. de Consti· 
tuição e Justiça, opinamos pela re. 
jeiçã,o da emenda. 

lWlliNDA 

N.0 17 

Tem o mesmo objetivo da emen· 
da anterior, embora se refira a ou· 
tro artigo (aposentadoria aos 25 
anos para os que não forem para 
Brasília). 

Pareo.ei''.contrário. . 
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EMENDA 

N.0 18 

Acrescenta parágrafo ao artigo 
351, Visando a permitir a aposen~a
doria aos 30 anos àqueles que nao 
se mudarem para Brasília. 

De acôrdo com a douta Comissão 
de •Constituição e Justiça, somos 
pela rejeição. 

lllMIIlNDA 

N.0 19 

Malldll aproveitar o atual encar
regado do serviço di! ,som, contra· 
ta do, com·o Radlotécnico. 

Parecer favorável. 

EMIIlNDA 

N.O 20 

Mandll efetivar como Redator 
um Auxiliar Legislativo em exercí
cio na Piretoria ·de Publicações. 

Parecer favorável, com subemen· 
da. 

EMENDA 

N.O 21 

SubStitUi a denominação de «ser
viço de Oooperação, para «Serviço 
de Relaç6es Públicas~. 

Parecer contrário, por se tratar 
de sel'\>lçO cuja extinção propomos 
na Emenda n.O 4. 

EMIIlNDA 

N.O 22 

Estabelece o principio de igual· 
dade Para a última classe de tO
das a.s carreiras (motoristas, auxi· 
liares de Portaria, oficiais legisla
tivos, bibliotecários e taquígrafos), 
tomanda,se como padrão de venci· 
mentos o do cargo isolado mais 
elevado. 

Considerando-se que o cargo de 
Diretor Geral é cargo isolado, te
riamos cotno última conseqüência 
da emenda, de equiparar ·os venci· 

mentos da última classe das car· 
reiras aos de Diretor Geral. Além 
disso, os padrões fixados· no proje· 
to correspondem a uma gradação 
mínima, em vencimentos, com ba· 
ae nas responsabilidades e atribui
ções dos cargos. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 23 

Concede o acesso dos lavadores 
de automóvel, ocupantes de cargos 
isolados, à classe Inicial de auxilia· 
res de portaria . 

A selecão dos auxiliares de por· 
taria deve ser fe!ta através de con· 
curso, por se tratar de cargos de 
carreira, cujo final é o cargo de 
Porteiro. Ora, para Lavador de Au· 
tomóvel, àbvlamente, não se ex!· 
gem .condições iguais para admis
são, não só por se tratar de car· 
go isolado como devido à própria 
natureza das suas atribuições. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 24 

Manda aproveitar os atuals Re
datores contratados, 

Parecer fa:r;orável, com subemen· 
da. 

EMENI\A 

N.0 25 

Deseja efeti.var três candidatos 
habllltados no concurso de Assessor 
Legislativo. 

Parecer tavorá·vel, com subemen
da. 

EMJ!INDA 

N.0 26 

Concede aos funcionários que não 
desejarem seguir para Brasilla e 
que contarem mais de 30 anos de 
serviço, o direito à aposentadoria, 
com tõdas as vantagens dos que se 
aposentam aos 35 anos. 

'., 
' ,', 
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Parec.er contrário, de acôrdo com 
a Comissão de Constituição e Jus· 
tiça, que opinou pela inconstitucio· 
nalldade. 

EMIIINDA 

N.0 TI 

Transforma as duas últimas elas· 
ses da carreira de Oficial Legisla· 
tivo em· nova carreira (ou cargos 
isolados, a exemplo da Câmara dos 
Deputados), sob a denominação de 
Assistentes de Diretor. 

Além da mudança de nome, sem 
o necessário enquadramento (isola· 
dos ou de nova carreira), os referi· 
dos cargos teriam padrões de venci· 
mentos mais elevados. 

A .emenda contraria, portanto, a 
sistemática do projeto. 

Cabe esclarecer, ainda, que, uma 
vez considerados isolados os car· 
go.s de «Assistente de Direção~, a 
exemplo da Câmara dos Deputados, 
a ·carreira de · Oficial Legislativo 
terminaria na classe «0», quando, 
agora, termina no ·padrão PL·6. 

Conseqüentemente,· as promoções, 
pelo critério de antiguidade, só 
prevaleceriam até à classe. «N», 
pois à.última classe «0» seriam pro· 
ce.ssadas apenas por merecimento. 

Os mesmos inconvenientes ocor· 
reriam, se considerados como inte· 
grantes de nova carreira os cargos 
atingidos pela emenda. 

Parecer contrário. 
EMENDA 

N.O 28 

Transforma-se em cargo isolado, 
de provimento efetivo. padrão PL· 
6, a atual ·funçAo gratificada de 
Pagador, com aproveitamento de 
seu ocupante. 

Parecer favorável. 
EM.:NDA 

N.0 29 

Eleva de «H» para «J ~ u padrão 
dos cargos de lavador de automó
veL 

Pflrece1· favorável. 

EMENDA 

. N.O 30 

Cria. o cargo de Eletricista·Che· 
fe, padrão «N». 

Parecer contrário, tendo em vis· 
ta que a Comissão ignora as ne· 
cessidades dos serviços de eletri· 
cidade no edifício do Senado, em 
Brasilla. 

EMENDA 

N.0 31 

Cria o cargo isolado de Fotógra
fo, padrão «N». 

Parecer contrário. 

EMJI!NDA 

N,O 32 

Manda conservar nas funções de 
continuo os Auxiliares de Portaria: 
que já as ~?'erçam. 

Parecer contrário. O art. 186 do 
projeto define as atribuições dos 
Auxiliares de Portaria. Além dis
so, as funções de continuo a que se 
refere a emenda sAo peculiares aos 
Ajudante,s de Porteiro, ex·Vi do ar
tLgo 185, letra «b». 

EMENDA 

N.O 33 (OCJ) 

Proposta pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, manda su· 
primir o artigo 81. referente ao con
curso de entrãncia para o ingresso 
na carreira de Oficial Legislativo, 
em conseqüência, a redação do ar-
tigo 382. · 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.o 34 (CCJ) 

Veda, a qualquer título. o contra· 
to para função compreendida nas 
atribuiçlíes e.specificas dos cargos 
da Secretaria. . .. 

A medida proposta pela Comis
são de Constituição c Justiça me. 



-544-

rece acolhida, pois evitará situa· 
ções sucessivas e embaraçosas para 
a Comissão Diretora. 

Parecer favorável. 
Nestas condições, a. Comissão Di· 

retora opina favorAvelmente às 
Emendas números 1 a 4, 12, 19, 28, 
29, 33 e ·34; favorAvelmente, com 
subemendas, às de número 20, 24 e 
25; e contràriamellte, às de núme
ros 5, 7 a 11, 13 a 18, 21 a 23, 26, 
27 e 30 a 32, apresentando as emen· 
das números 35 a 40, adiante for· 
muladas ·e justificadas. 

EMENDA· 

N.o 35 .(CD) 

Suprima-se o artigo 123. 

Justificaçái:J 

Trata-se de emenda de redaçáo, 
uma vez que o dispositivo repete o 
contido no artigo 120. 

EMENDA 

N.0 36 (CD) 

Ao artigo 351, inclua·se, entre as 
palavra.s «funci<mário» e «Sem pre
juízo», a expressão : «há mais de 
cinco anos» . 

Justificação 

A emenda visa a evitar um elas
tecimento descomedido das gratifi
cações que devam ser incorporadas 
aos proventos da Aposentadoria. 

EMENDA 

N.o 37 (CD) 

I - Acre.scente·se às Disposições 
Transitórias· o seguinte artigo : 

Art. - O disposto no artigo 147, 
dêste Regulamento sõmente entra· 
rã em vigor após a instalação dos 
serviços administrativos da Secre· 
tarJa no edifício do Senado, em 
Brasília. 

II - Ao Quadro a que ,se refere 
o artigo 8.0 : 

Onde se diz : 15 Auxiliar Legisla· 
ti v o «L» - 3 vagos. 

30 Auxiliar Legislativo «K» - 10 
vagos. - Dlga-se : 25 Auxiliar Le· 
gislatlvo - «L» - 13 vagos. 

60 Auxiliar Legislativo - «K» 
- 40 vagos. 

Justificação 

A emenda amplia o número .de 
Auxiliares Legislativos, para aten
der ao disposto no artigo 147, que 
prevê a designação de um Auxiliar 
para servir junto a cada ·Senador, 
ao mesmo tempo que manda que o 
dispositivo sàrnente entre em vigor 
após a mudança do Senado para 
Brasilia. 

EMENDA 

N.0 38 (CD) 

Ao artigo 387, substitua-se ilste 
arti~ pelo seguinte :. 

«Art. 387 - No primeiro pro· 
vimento do.s cargos de Inspetor de 
Segurança e de Guard& de Segu· 
rança serão aproveitados os servi
dores do Departamento F'ederal de 
Segurança Pública que se encontra· 
rem à disposição do Senado na da· 
ta da publicação desta Resolução, 
tendo mais de um ano de serviços 
prestados à 'Casa. 

Juatif~ão 

O texto constante do projeto es· 
tabelece preferência para o apro
veitame:ilto, nos car.gos que se vão 
criar para o serviço de Segurança, 
dos servidores. do Departamento 
Federal de Seguran~:a Públlca que, 
em 30 de novembro de 1959, ·se 
achavam servindo no Senado 

A data prevista,· entretant~. não 
é a da Vigência do nôvo Regula
mento. 

O texto que ora se propõe, além 
de a substituir pela da publicação 
da Resolução, atende melhor aos 
objetivos colimados pelo artigo 
387 do projeto. 

':) 

-··· ., 
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EMENDA 

N.0 · 39 (CD) 

Acrescente-se : 

1) Em seguida ao art. 179 : 
«Art. Ao Ajudante do Adminis· 

trador do Edificio comilete auxiliar . 
o Admlni~trador no desempenho 
d_as. respectivas atribuições e subs
tltul-lo nos impedimentos». 

2) No Quadro do Pessoal: 
«1 Ajudante do Administrador do 

Edificio - 0». 

Justificação 

O Regulamento prevê ajudantes 
para o Almoxarife, o Conservador 
de Documentos, o Eletrici.sta, o Ra
diotécnico, não tendo tomado igual 
providência em relação ao Admi
ni strad·or do Edifício; no entanto, 
nenhum outro titular, mais do que 
êle, necessita de um colaborador di
reta, que o auxilie principalmente 
no contrôle dos .serviços de limpe
za do edifício, os quais, em Brasí· 
lia, terão considerável desenvolvi
mento. 

Trata-se de omissão que não pode 
prevalecer. 

EMENDA 

N.0 40 (CD) 

1) Acrescente-se às Disposições 
Tran.sitórias, o seguinte artigo : 

Art. É provido, em r.aráter efe
tivo, no cargo isolado de· Motorista 
Auxiliar padrão «K», o atual Moto
rista contratado, expedindo a Mesa 
o respectivo título de nomeação. 

2} no Quadro a que se refere o 
attigo 8.0 , onde se diz : 

18- Motorista Auxiliar - «K~. 
diga-se: 

19 - Motorista Auxiliar - «K». 

Ju.~tijicação 

Trata-se de medida de eqüidade 
em face do tratamento dispensado 
ao,s demais contratados. 

SUBEMENDAS DA COMISSÃO 
DIRE'Í.'OIIA 

Subemenda à :Emenda n.o 20 

Substitua-se pelo seguinte : 

«Art. · É provido em caráter efe
tivo, isolado, no cargo de Redator, 
padrão PL-7, o Oficial Legislativo 
que, desde 17 de abril de 1958, tem 
exercido na Diretoria de Publica
cões, expedindo a 'Comissão Dire
tora o respectivo titulo de nomea-
ção». 1 

Sublemenda à Emenda n.o 24 

Inclua-se nas disposições transi
tórias: 

S•lbstitua·se peló seguinte : 

«Art. Slio providos, em caráter 
efetivo, nos cargos !solados de. Re
dator, padrão, PL7, os atruais Re
datores CC'ntratados, expedindo a 
Comissão Diretor~, os respectivos 
titulas de nomeação». 

Subemenda à Emenda n.O 25. 

Substitua-se o artigo de que tx·a· 
ta a emenda pelos seguintes ar· 
tigos : . 

«Art. São providos, em caráter 
efetivo. nos cargos isolados, padrlio 
PL 3, de Assessor Legislativo, cria
dos por esta Resolução, os atruais 
Assessores Legislativos contratados, 
expedindo a Comissão Diretora os 
respectivos títulos de nomeação» . 

«Art. É provido, em caráter . 
efetivo, no cargo isolado de Dire· 
tor da Diretoria de Assessoria Le
gislativa, padrão PL-2, o Assessor 
Legislativo chefe· da Seção de 
Assessoria Legislativa, extinta por 
esta Resolução, expedindo a Comis· 
são Diretora o respectivo titulo de 
nomeação». , 

Art. É provido, em caráter e!e
tivo, no cargo isolado, padrão PL-3, 
de Assessor Legislativo, vago em 
virtude do provlmen.to do cargl! 
isolado, padrlio PL-2, de Dlretor d« 
Diretoria de Assessoria · Legislati
va, o Oficial Legislativo habilitado 
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no concurs·o reali~ado pa~a aquêle 
cargo. 

Sala das Comissões, em 11 de 
fevereiro de 1960. - Cunha Mello, 
Presidente. - Heribaldo Vieira, 
Relator. - Freitas Oavalcanti com 
restriçÕes- Gilberto Marinho. No· 
vaes Filho. - Mathias Olympio. 

PARECER 

N.O 44, de 1960 

Da O;Omissão de Finanças, só· 
bre Projeto de R-esolução n. 0 

30, de 1959, que dispõe sóbre o 
Regulamento da Secretaria. 

· Relatol' : sr. Fusto Cabral. 

0 presente projeto, de iniciati~a 
da douta Comissão Diretora, dispoe 

• brP 0 Regulamento da Secretaria 
~~ Senado, consolidando t?d~ a le· 
gislação referente ~os direito~ ~ 
obrigações dos serv1~ores e diSC!· 
plinando a or.ganizaçao dos servi· 
ços .administrativo.s da Casa; Ao 
elaborá-lo, preocupo~-~e o ~rg~o 
responsável pela admm•straçao m· 
terna do Senado_ em «J?a~t~r a re· 
ferida organizaçao e diSCiplm~r . os 
direitos e deveres dos func!onar10s 
dentro das linhas de tradição, ino· 
vando sõmente no.s casos em que a 
experiência recolhida nestes últi
mos anos indicou a necessidade de 
alterações. 

Após 0 exame d.a Comissão. de 
Constituição e Justiça, c~be à Co· 
missão de Finanças ap:recmr a ma· 
téria dentro do.s limites de sua com· 
petêncla (artigo 93, letra k, do Re· 
g!'lllento Interno). 

A análise do projeto dem~mstra 
que o aumento de despesa se refie· 
te apenas no quadro de pessoal, em 
virtude da criação de alguns car· 
gos e eleva.ção de padrões, seja pa· 
ra atender a pequenas Inovações 
na estrutura do.s serviços. seja pa· 
ra corrigir situações .anômalas, ad. 
vindas, prlnçipalmente, de deci·sões 
administrativas anteriores (contra. 
tadO!i em funções de natureza per· 
mancnte e promoções para classes 

não previstas em Resolução do Se· 
nado). 

Tendo em vista os critérios ado· 
tados pela Comissão Diretora, e 
considerando as condições de fun· 
cionamento da Secretaria, em Bra· 
silia, bnde, nos têrmos do projeto 
(art. 147), cada Senador terá um 
funcionário à sua disposição, jul· 
gamo.s perfeitamente aceitáveis as 
modificações constantes do quadro 
do pessoal. 

Quanto às emendas, em número 
de 40, podemos classificá-las em vá. 
rios grupos, a saber : a) de modi· 
ficações ao . regime jurídico esta. 
belecido no projeto, assim quanto 
a promoções como ao direito de 
petição (ns 7, 8, 9, 10, 11, 15 e 23); 
b) impertinentes ao projeto (ns. 
13, 14 e 32); c) de redução de 
tempo. da .apoS~:>ntador!:a voluntária 
(ns. 16, 17, ·18 e 26); d) de cria
ção e extinção de serviços (ns. 3, 
4 e 5); e) de criação de cargos 
C números 28, 30 e 31); f) de au
mento de vencimentos (ns. 1, 2, 19, 
22, 27 e 29); g) de aproveitamen· 
to em cargo e efeti~ação de con· 
tratado.s <ns. 20, 24 e 25; h) de 
redação (ns. 6 e 21); i) de modi· 
ficações propostas pelas Comissões 
de Constituição e Justiça <números 
33 e 34) e Diretora (ns. 35 a 40). 

Diante do exposto, e consideran· 
do, também, que o projeto de reso· 
lução em aprêço e a resultante de 
profundo e minudente estudo rea· 
lizado por uma comissão especial, 
designada pelo Primeiro Secretário 
e constituída de altos funcionários 
da Casa, somos de · parecer que o 
mesmo atende aos seus objetivos, 
preenchendo lacunas conhecidas. 

Por outro lado, as emendas que 
lhe foram aditadas · já merece
ram o devido exame das Comissões 
Diretora e de Constituição e Jus· 
tiça cabendo à primeira a aprecia· 
ção' do mérito e conveniência ad· 
ministrativa das alterações propos· 
tas e à segunda a do seu aspecto 
juridico-constltucional. 

Esta Comissão, limitando-se à 
parte complementar da repcrcus· 

·:,' ,,. 

','' 

'' 
''·:1 

'i 

,I 



-· 547-

são financeira, deve, no caso, acom· 
panhar o prt>nunclamento já emiti· 
do pelos citados órgãos técnicos, 
uma vez convencida de que, no âm· 
bito de suas atribuições regimen
tais, lhe compete, sobretudo, verifi
car se os encargos decorrentes da 
execução do projeto atendem · às 
necessidades administrativas da Se
cretaria comportando-se nos limi
tes do razoável. 

Nestas . condições, opinamos fa· 
voràvelmente ·ao projeto e às Emen
das ns. 1 a 4, 6, 12, 19, 28, 29, 31, 
33 (C.C.J.), 34 (C.C.J.) e 35 
(CD) a .40 (CD); favoràvelmente, 
nos têrmos das subemendas da Co. 
misslio Dlretora, às de ns. 20, 24 
e 25; · e contràrlamente às de ns. 
5 - 7 e 11 - 13 a 18- 21 a 25 -
26, 27 e 30 a 32, apresentando 
as Emendas ns. 41 (C.F.) a 45 
(C.F.), anexas. 

:11: o parecer. 
Sala das eomissões, em 15 de 

fevereiro de 1960. - G<ulpar Vello
so, . Presidente. - Fausto Cabral, 
Relator. - Victorino Freire. -
Ary Vúmna. - Fernandes Távora
- Guido Mandim. - 11'ineu Bor
nhausen. - Francisco Gallotti. -
Caiado de Castro, com restrições. 
Saulo Ramos. 

EMENDA 

N.o 41 (C.F) 

Ao art . 76, onde se diz: 
d) da Diretoria da Biblioteca, 

dentre os Bibliotecários em final 
de carreira, que contem mais de 
cinco anos no cargo; 

Diga-se: 
d) da Diretoria da Biblioteca, 

dentre os Oficiais Legislativos e 
Oficiais Bibliotecários em final de 
carreira, que contem mais de cinco 
anos no cargo. 

Justificação 

A presente emenda vJsa a preser
var o direito dos Oficiais Legisla· 
tlvos · de concorrerem à promoção 
ao cargo de Dlretor da Biblioteca, 

até a presente data, exclusivamen· 
te. dêles, em virtude do elevado nú· 
mero de servidores que compõem 
aquela carreira. 

Não se trata de cargo técnico, 
porquanto das três secções existen· 
tes naquele setor de trabalho da 
Secretaria, apenas uma é conside
rada técnica, sendo as demais 
ocupadas por competentes Oficiais 
Legislati~os. 

Se os bibliotecários pretendem 
concorrer ao cargo ·de Dlretor·que 
o façam em Igualdade de condiC(Ies 
como os Oficiais Legislativos, que 
ali representam a quase totalidade, 
pois, atualmente só um bibliotecá
rio tem exerclclo na Bibloteca. Re· 
tirar dos Oficiais Legislativos êsse 
direito é clamorosa injustiça, além 
de desestimulo a uma carreira . ln· 
tegrada por lOO~funclonãrios; qua
se todos com concurso público de. 
prova.s, o que, aliás, não . ocorre 
com os bibliotecários· que ingressa
ram no Senado em cargo isolado. 

EMIIINDA 

N.o 42 (C.F.) 

Inclua-se, nas Disposições Tran
sitórias : 

Art. - O funcionário, cujo· tem
po de serviço público pennlta a 
aposentadoria nos limites da Jegls· 
lação vigente, e que não· haja ain
da logrado promoção à penúltima. 
classe da carreira, terá o acesso de· 
uma ou duas letras, - se contar 
30 ou 35 anos, respectivamente -
com dispensa de lntersticio, atê à 
classe imediatamente Inferior à de 
Diretor de Serviço, com· direito ain· 
da às vantagens concedidas em lel, 
desde que expresse vontade de se 
aposentar dentro do prazo de 30 
dias. 

Jmtificação 

Cogita a douta,_Comissão Dlret~ 
ra do Senado Federal, ante a 1ml· 
nente mudança para Brasilla, de re· 
solver de forma humana a situa
ção dos funcionários de sua. Secre· 
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taria, e uma das providências que 
a}lresenta é o seccionamento do 
grupo dêsses mesmos funcionários, 
ante razões Imperiosas que impe. 
dem a alguns de acompanhar os 
que para Já serão transferidos. 

Ora, é bem provável que os que 
aqui permanecerão não serão os 
mais novos, os que têm menos te'm· 
po de serviço público ao contrário 
- mUitos mesmo já estarão quase 
no término exigido pelos di~positl· 
vos legais e outros já com o tem·· 
po ultrapassado. 

Divorciados do grosso dos funcio· 
nários, com a superior dlreção da 
Secretaria em Bra.silla, não será 
de estranhar que, qqando se abri· 
rem vagas para promoções, favore
cidos serão os que estiverem perto, 
ressaltando-se mesmo o sacrificio 
da transferência em se tratando de 
promoção por merecimento - e aos 
que aqui permanecerem será dado 
a aguardar, apenas, a promoção por 
antiguidade, direito que não se lhes 
poderá negar. 

A medida propóstà na presente 
emenda visa a impedir que funcio
nários que contem 30 e mais anos 
de sl)rviço aguardem. indefinida· 
mente o momento de sua aposen· 
tadoria, . 

Concedendo .. se a aposentadoria, 
a~ que a desejarem e fizerem jus, 
nao se fará mais que premiar anos 
e anos de serviço público e !aci· 
litar o preenchimento dos claros 
com funcionários mais novos, dis· 
postos a desenvolver maior ativlda
de, em Brasilia, o que só trará 
benefícios à. Secretaria e aos traba
lhos em geral. 

EMENDA 

N.0 43 (C.F.) 

No Quadro · a que se refere o 
artigo 3.0 , na parte referente à car· 

• reira de Redator, onde se lê: 
13 - Redação - PL·3 (Extintos 

quando ·vagarem). 
19 - Redàtor - PL-7 (13 a se· 

rem preenchidos à medida que se 
cxtingttirem os PL:3), 

Diga-se: 

15 -·Redator - FL3 (Extinto.s 
quando vagarem J • 

17 - Redator - PL-17 (11 a se· 
rem preenchidos à medida que se 
extinguirem os PL 3) 

Justificação 

Atuallnente os cargos de Reda
tor são de carreira, havendo 13 .tun. 
cionârios efetivos no simbolo PL-6 
e 2, no símbolo PL·7. Pelo Regu· 
lamento em discussão, os cargos 
passar~o a se:r isolados, .ficando, 
respechvamente aquêles, r.o simbo· 
lo PL-3, extintos quando vagarem e 
os dois últirno.s, permanecerão no 
PL-7. 

•Como se nota, .todos os Redato. 
res são funcionários efetivos, com 
os mesmos deveres, direitos e res. 
pon.sabilidade, devendo, portanto 
receberem os mesmos vencimentos' 
conforme a T<!cnica de Classifica~ 
ção de Cargos. 
. Não 12os parece justo êste 'cdté· 

r~o, razao da presente emenda, · a 
f1m de sanar esta irregularidade. 

EM:ENDA 

N.0 44 (C. F.) 

. No Quadro a que se refere o ar· 
t1go 5.0 , onde se diz : 

De Carreira 

10 O!lcial Legislativo - PL.n, 
15 Oficial Legislativo - PL-7. 
~o Oficial Legislativo - o. 
25 Oficial Legislativo - N. 
30 Oficial Legislativo - M. 
15 Auxiliar Legislativo - L. 
30 Auxiliar Legislativo - K 

Diga-se: 

10 Oficial Legislativo - PL-3. 
15 Oficial Legislativo - PL·4. 
20 Oficial Legislativo - PL·6. 
25 Oficial Legislativo - PL-7. 
30 Oficial Legislativo - O. 
15 Auxiliar L<!glslativo -' N. 
30 Auxiliar Legislativo - M. 

; , .. 
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Justificação 

Tôdas as carreiras e cargos iS()· 
lados da Secretar)a do Senado, 
cujos padrões· foram agora melho· 
rados, haviam em outras Resolu· 
ções aprovadas, sido elevados ao 
nível Igual ao da classe mais alta 
da carreira de Oficia~ Legislativo, 
cujci teto naquela ocasião foi to· 
mado por base. 

Compreende-se perfeitamente as 
razões dessas elevaçõe,s principal
mente tratando·se de elementos ca· 
pazes e merecedores. Não se justi· 
fica, entretanto, sejam os Oficiais 
Legislativos excluído,s da vantagem 
que se pretende dar a. outros servi· 
dores ocupantes de cargos isolados, 
os quais sem a difícil ooncorrência 
das promoções a que estão obri
gado.s os citados Oficiais Legislati
vos, a fim de galgarem o ápice da 
carreira, por fôrça de dispositivos 
regulamentares já. gQzam do bene
fício de ingressar em padrão cor
respondente ao teto da mencionada 
carreira. 

As vagas resultantes dessa ele
vação serão preenchidas pelos de· 
mais ocupantes das classes subse· 
qüentes da carreira. 

EMENDA 

N.0 45 (C.F.) 

No Quadro a que se refere o 
artigo 8.0, · onde se diz : 

Isolado 
1 Oficial Arquivologista PL 6 (ex· 

tinto quando vagar) . 
Diga-se: 

2. Oficial Arquivologista PL·6 
(extintos quando vagarem). 

J ustijicação 

A Comissão Diretora, na reunião 
de 9 de fevereiro de 1960, decidiu 
pelo aproveitamento de Marta Ju
dith Rodrigues no cargo de Oficial 
Arquivologista, por considerar pro
cedentes os fundamentos do Reque· 
rimento n.0 196, de 1959, a ela en· 
caminhndo pela interessada. 

A fim de dar cumprimento no 
projeto de Resolução n.o 30, de 1959 
(Regulamento), à deliberacão men
cionada, propomos a crÍação de 
mais um cargo isolado, padrão 
PL·6, de Oficial Arquivologlsta no 
Q;uadr? da Secretaria. o cargo se· 
ra extmto, quando vagar, . 

EMENDA 

N.0 46. (C. F.) 

No inciso e) do item 4, do artigo 
76, onde se diz : 

e) da Diretoria do Arquivo, den· 
trc os Oficiais Legislativos em final 
de carreira e o Oficial Arquivo
legista... · 

Diga-se: 
e) da Diretoria do Arquivo, den

tre os Oficiais Legisla ti vos em fi· 
na! de · carreira e os Oficiais Ar-
quivologistas... · 

Justificação 

Esta emenda decorre da emenda 
anterior, que aumenta para 2 o.s 
cargQs de Oficial Arquivologista. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin· 
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. 

O SR JEFFERSON DE AGUIAR 
- ( •) - Senhor Presidente, ins· 
crevi.me para debater ·questão in
teressantíssima, que suscitou deba
tes acalorados na Comi.ssão de 
Constituição e·. Justiça, a respeito 
da interpretação. do artigo 64 da · 
Constituição Federal. que prescre· 
ve que ao Senado é deferida a com
petência privativa de suspender a 
execução das leis fulminadas por 
decisão definitiva do Egrégio Su
premo Tribunal Federal. 

Em reiterados pareceres que pro
feri naquela Comi,ssão permanente 
tive ensejo de adotar a tranqUila 
pragmâtica desta Casa do Congres· 
so Nacional, no sentido dc> que sem· 

(•) -- Nüo foi revisto pelo.orador. 
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pre· que ocorre a tacha de lncons· 
titucionalidade em decisão deflnlti· 
va do Pretória excelso, ao Senado 
é deferida a competência privativa 
para suspender a execução da Lei, 
vale dizer, proferir a anulação da 
tese inserida na realidade expositi· 
va de norma jurídica, fulminada 
pelo aresto do excelso Pretório. 
No entanto, o Senador Att1llo Vivac
qua susc.itou questão relevante, pa· 
ra argUir a incompetência do Sena· 
do na apreciação dos vários ofícios 
que nos foram remetidos pelo Pre. 
sidente do Supremo Tribunal Fe· 
dera), decorrência de representa· 
çõe.s do Procurador Geral da Re· 
pública, visando à observância de 
preceitos constitucionais infringi. 
dos pelas Assembléias Legislativas 
dos Estados e por algumas Prefei. 
turas, umas com a criação de Mu
nicípios sem outorga pr~vla das Co
munas das quais se desvinculavam, 
e outras, com a inclusão de regu· 
lamentos e posturas que se não 
afinavam coín as disposições maio
res da Constituição Estadual ou 
Federal, ou ainda em divergência 
com aquele preceito das franquias 
constitucionais que não admite au
mento de impôstos sem a sua pro
visão rio orçamento do exerclclo se
guinte. 

Baseava o ilustre Senador pelo 
Espírito Santo, a sua argumenta
ção nos artigos 7.o e 13.0 , alegan· 
do que ali se consubstanciaria a de· 
terminação da intervenção federal 
e jamais a ·aplicação do art. 64 
que Visava apenas à suspensão da 
execução em casos inde}lendentes 
da intervenção do Procurador Ge· 
ral; ·mediante representação ao Su· 
premo Tribunal Federal. 

ArgUi, em divergência com Sua 
Excelência, que não se poderiam 
aplicar as disposições invocadas 
porque as duas se referem ao res-

. • tabelecimento da ordem, exigindo a 
·intervenção federal; e. como susci· 
tam ilustres con.stitucionalistas, 
exigiria sempre a nomeação do In
terventor, .jJorque esta seria a con· 

seqüência imediata da determina· 
çáo intervencionista do Poder Cen· 
tral. 

Posteriormente, os Senadores Mil· 
ton Campos e João ViUasbôas se 
filiaram à corrente inicialmente 
defendida pelo Senador Attilio Vi· 
vacqua, trazendo à colação argu· 
mentos outro.s que, afinal, se ajus· 
tavam ,a todos aquêles suscitados 
originàriamente pelo Senador Atti· 
lio V!vacqua. 

Na última reunião da Comlssllo 
de Constltuiç"io e Justiça, tive en$
jo de demonstrar a procedência da 
argumentação que expendera em tO. 
das as reuniões anteriores, no que 
conct!rne às representações e deter
minações da suspensão da execu· 
çáo das leis fulminadas pelo Supre· 
mo Tribunal Federal, .. invocando 
constitucionalistas do porte de Car. 
los MaximlJiano. Themistocles Ca· 
valcanti, Eduardo Espinola e Pon. 
tes de Miranda, todos adotando a 
tese que eu esposava perante a Co· 
missão e que esta, pela maioria de 
seus membros, sufragava inteira· 
mente. · 

Senhor Presidente, obrigado a 
urn estudo maior da. matéria. para 
sustentar o meu voto, como adi· 
tivo ao meu parecer, apresentei à 
consideração da Comissão as ra
zões que passo a ler, para que cons· 
te dos Anais do Senado Federal. 

Sustentação do ooto do Re
laror, Senador Jefferson de 
.Aguiar (aditivo ao parecer). 

•Debate a Comissão de Cons· 
tituição e Justiça dúvida sus
citada pelo Senador Attilfo Vi
vacqua, em deliberações ante
riores, já agora sufragada pe· 
lo Senador João V1llasbôas, 
com o beneplácito do Senador 
Milton Campos, no sentido da 
não aplicação do art .· 64 da 
Constituição Federal às hlpóte· 
ses do julgamento de lncons· 
titucionalidade da lei pelo Su
premo Tribunal Federal em 
decisão definitiva embora, dês 
que a apreciação da matéria 
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tenha decorrido de represen
tação do Procurador Geral. 

Data · ·venia, a tese não con
·soa com. o texto explicitamente 
radicado na Constituição Fede· 
ral. na configuração da compe
tência 1f1'ivativa do Senado Fe
deral, in verois : 

«<ncum!>e ao Senado Fe
deral suspender a execucão, 
no todo ou em parte, de lei 
ou decreto declarados in· 
constitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribu· 

na! Federal». 

Não inovou a Constituição 
F'ederal de 1946 o nosso direito, 
ror Isso que consagrado fôra o 
principio pelas Constituições 
anteriores (1934, art. 91; 1937, 
artigo 96). 

Na elaboração do texto da 
disposição na Constituinte, Ne. 
reu Ramos pondera que «a de
claração de lncor.stltuclonalida· 
de foi. sempre, atrlbulda ao 
Judiciário; uma vez, porém, de· 
.clarada tal, a decisão só pro· 
duz efeito entre as partes. É 
para evitar que a lei se apli· 
que a outros, ou, êstes, tam· 
bêm, recorram ao Judiciário, 
que se outorga ao Senado essa 
atribuição», (José Duarte, 
Constituição Brasileira de 1946, 
voL II, página n-0 141). 

Allen Smith (The Spirit ot 
Amerlcam Government, pági· 
na 95) equipara a taxa da in
constitucionalidade, por deci· 
são judicial, ao veto outorgado 
ao Executivo, parecendo a Pon
tes de Miranda que as Consti· 
tulclles de 1934 e 1946 criaram 
algo nôvo, mal·s próXimo do ve. 
to, «se bem que só nos resul· 
tados, na eficácia, que é a sus· 
pensão de execução» (Comen
tários à Constituição de 1946, 
vol. II, página 58) . 

ll: Pontes de Miranda quem 
marca e fixa lapidarmente o 
sentido legitimo e autêntico da 

interpretacã.o do texto consti. 
tuclonal em exame. 

«A Constituição não dlstln· 
,gue, ai, leis ou outros atos 
(dois podêres públicos) fede. 
raia ou estaduais, territoriais, 
distritais ou mu1llicipa.is, dbi. 
dem). 

Outra nuance mereceu real· 
ce e exata compreensão na in. 
terpretação de Eduardo Espi· 
nola, quando afirma em ex· 
pressiva elucidação do texto : 

«Quer-nos parecer que a 
lei e:fet!vamente não mais 
existe como fôrça vinculati
va desde que foi suspensa. 
A partir dêsse momento não 
pode ser mais aplicada pelo 
próprio Supremo Tribunal 
Federal. Entretanto, nos ca. 
sos em que essa lei era in. 
vacada, antes da suspensão, 
o Supremo 'n·ibunal pode 
aplicá-la a -alguma outra si
tuação concreta, se a maio
ria absoluta dos seus mem. 
bros repelir a inconstitucio. 
nalidade. Isso, porém . não 
influi na suspensão determi. 
nada pelo Senado, que não 
pode mudar a orientação to
mada em virtude da primi
tiva declsão; do contrârio, 
ficaria à mercê da oscilação 
da jurisprudência». 

«A suspensão tem caráter 
definitivo. Não se trata de 
abrogação ou revogação, por. 
que sàrnente o Congresso e' 
não apenas uma de suas Cã. 
maras pode revogar a leb. 

«Ao Congresso Incumbe, 
pois revogar a lei que ficou 
suspensa em virtude da ln
constitucionalidade decreta
da pelo Supremo Tribunal 
Federal>. (Constituição dos 
Estados Unidos do Brasil, 
vol. I, página 349). 

Carlos Maximiliano assinala 
que o efeito imediato das de
cisões judici~ls, que acolhiam 
a taxa de jnconstltucionalidn. 
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de, ficava adstrita às partes, 
enquanto a :repercussão ime
diata, inspirada pela hamnonia 
de podllr.es, se atribuía ao Con
gresso, que revogava a lei ful
minada pelos tribunais. Não 
se deu ao Senado a competên· 
cia, ex proprio Marte, de sus
pender a execução, · mas ocor
re a prerrogativa sempre que 
haja declaraç:ão def·initiva do 
excelso prctório, atingindo lei:s 

. e decretos, inclusive os regula .. 
mentos, de acôrdo com a regra 
fundamental prevista no art. 
64 da lei magna (Comentários 
à Constituição Brasileira, vol. 
II, página·s 117-118). 

A intervenção do Senado, ór
gão coordenador e representa· 
tive dos Estados, na Federação, 
visa ·a expurgar do corpo de 
leis e decretos aquêles precei
tos, que não podem ser apli
cados por terem sido fulmina-

. dos pelo Supremo Tribunal Fe
deral. (v. Themístocles Caval
cantl, vol. II, página 121) . 

Assevera Themistocles Ca· 
valcanti, com inegável nroce· 
dência. que a ·declaração da 
inconstitucionallclade se opera 
em rnzão da aplicação do pre· 
ceita a uma hipótese .:mas a 
anulação do dispositivo pelo 
Senado envolve a decretação da 
nulidade da 'tese . da lei e do 
seu contexto» ( ibidem). 

Senhor Presidente. a argumenta· 
ção q'Je adito ao parecer demons· 
tra insofismàvelmente a procedên· 
ela intergal do entendimento que 
mantive perante a Comissão de 
Constituição e Justiça, em favor do 
sufrágio dos meus ilustres colegas, 
que abonaram a tese juridlca de
fendida, de plena competência do 
Senado Federal para suspender as 
leis fulminadas pelo poder jurisdi· 
ciorial do Supremo Tribunal Fede· 
r a!, cm decisões definitivas. 

Tenho por esclarecida a matéria 
c convenientemente mantido o meu 
ponto de vista, para que a·o Sena· 

do continue atribuída a prerrogati. 
va de suspender a execução das 
leis; vale dizer, anular 'l tese ju· 
ríc1ica inserida nas normas jurídi· 
cas tornadas irritas e nulas pela 
decisão de inconstitucionalidade do 
Egrégio Supremo Tribunal Fede· 
ral. 

Era o esclarecimento que me in· 
cumbia prestar ao Senado, em vir
tude da minha atuação perante a 
Comissão de Constituição e Justiça . 
(Muit.o bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Sôbre a mesa requerimento, que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUl!llUMENTO 

N.o 29, de 1960 

'Nos têrmos do art. 211. letra 11, 
do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de interstício e prév;a dis· 
i:r;buição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 2, de 
1960, que autoriza o Poder Execu· 
tívo a abrir. ])elo Ministério da Fa· 
zenda. o crédito especial de Cruzei· 
ros 976.700.000 00, destinado ao pa· 
gnmento de despesas da Comis·são 
de Energia Nuclear a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em '16 de feve· 
reiro de 1960. - Freitas Cavaz. 
canti. 

O SR. PRESIDENTE - O proje· 
ta a que se refer~1 'o requerimento 
<Ora aprovado ser.ã1 incluído na Or· 
dem do Dia dai:.próxima ses,são. 

~ 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
" Discussão única do Parecer 

da Comissão. de Relações Ex· 
terio1·es s6bre a Mensagem n.0 

46, de 1960, pela qua.l o Senhol' 
Presi·dente da Re7lÚblica mtb· 
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mete ao Senado a escoZha do 
Senhor Carlos Cyrillo Janior 
para exercer a junção de Erm
baixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasil junto 
ao Governo da Bélgica. 

O SR, PRESIDENTE- Tratan· 
do·se de matéria a ser apreciada 
em sessão secreta, peço aos Senho· 
res Funcionários da Mesa que to· 
mero providências nesse sentido. 

A ses8áo transforma-se eom 
secreta às 21,20 horas e volta 
a ser pública às 21,35 horas. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 

Discussão única do veto n. 0 2, 
d:e 1960, do Prefei.to dr> Distri· 
to Federal ao Projeto de Lei 
MuniCipal n.o 822-59, que dis
põe sObre ·a concessão de·· gra· 
tificação de 30o/o sObre os ven
cimentos dos ocupantes da car· 
reira de Guarda V·ida, do Qua
dro Permanente, tendo Pare
cer n.0 36, de 1960 da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela 
aprovação do veto. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o veto. (Pausa). 

Nenhum Senhor Senador pedindo 
a palavra, encerro a discu.11são. 

O SR. AFONSO ARINOS - Se
nhor Presidente .peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Se· 
nador Afonso Arlnos. 

O SR. AFONSO ARINOS 
(Pela ordem)- (•)- Senhor Pre· 
sidente, consulto a Presidência se 
se encontram sôbre a mesa os re· 
querimentos de destaque para vo· 
taç!io, em separado, de vetos opos
tos a vários artigos, que tive opor· 

(o) - Nilo foi revisto pelo orador. 

tunidade de formular, juntamente 
com o nobre Senador Gilberto Ma· 
rinho. (Muito bem) ! 

O SR. PRESIDENTE - Os re
querimentos de destaque estão sô-
bre a mesa e vão ser lidos. . 

O SR. AFONSO ARINOS -
Obrigado a V. Exa., Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimentos de destaque 
que vão ser lidos. 

São lidos e aprovados os se
guintes. 

.,. l ~ ,. ' ..... 
,,, •..;.',' ' .. 

REQUEJUMiiNTO 

N.o 30, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento In· 
terno, requeiro destaque, para Vo· 
tacão em separado da seguinte pa1 · 
te do Projeto : art. 5.o. 

Sala das Sessões, em 16 de fcve .. 
relro de 1960. -Afonso Arinos. -
Gilberto Marinho. 

REQUERIMENTO 

N.o 31, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento 'ln· 
terno, requeiro destaque, para vota· 
ção em separadp, da seguinte par· 
te do projeto : · art. 19. 

Sala das Sessões, em 16 de feve
reiro de 1960. - Gilberto Marinho. 
- Afonso Arinos. 

REQUERIMENTO 

N.o 32, de 1960 

Nos tl:!rmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, llo Regimento In· 
terno, reque'ro destaque, para vota· 
cão em separado, da seguinte par· 
te do projeto : Art. 19, parágrafo 
único. 

Sala das Sessões, em 16 de feve
reiro de 1960, - Afonso Arinos. 
-·- Gilberto Marinho. 
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REQUERIM!lNTO 

N.o 33, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento ln· 
terno, requeiro destaque, para vo· 
tação em separado, da seguinte 
parte do projeto: artigo 20. 

Sala das Sessões, em 16 de feve
reiro de 1960. - Afonso Arinos. 
- Gilberto Marinho. 

REQUERIM!i:NTO 

N.o 34, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento ln· 
terno, requeiro destaque, para vo· 
tação em sepa1•ado, da seguinte 
parte do projeto : artigo 22. 

Sala das Sessões, em 16 de feve
reiro de 1960. - Afonso Arinos. -
Gilberto Marinho. 

REQUERIMI!lNTO 

N.o 35, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento ln· 
terno, requeiro destaque, para vo· 
tação em ·separado. da seguinte 
parte do projeto : artigo 25. 

Sala das Sess5es, em 16 de feve
reiro-de 1960. - Gilberto Marinho. 
- Afonso Arino. 

llEQUERIMENTO 

N.o 36, de 1960 · 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento ln· 
terno, reque!ro destaque, para vo· 
tacão em separado, da seguinte 
parte do projeto : artigo 31. 

Sala das Sessões, em 16 de feve
reiro de 196(). - Afoo~o Arinos. -
Gilbo/to Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Foi con· 
cedido destaque para os artigos 5, 
19. e seu parágrafo único, 20, 22, 
25 e 31. 

Em votação o veto, salvo os des· 
t·aques. 

Os Senhores Senadores que vota
rem pela manutenção do veto, deve
rão fazê-lo com a esfera branca, e 
os que o rejeitarem com a esfera 
preta. 

Vai-se proceder à chamada. 

O SR. DIX·HUIT ROSADO 
(Pela ordem) - Senhor Presiden· 
te, o sistema mecânico de votação 
não está funcionando ? · 

O SR. PRESIDENTE- O apa· 
relho está defeituoso. 

Vai-se proceder à chamada. 
Respondem à chamada e votam 

os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mathlas Qlympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes . 
Dix-Hu!t Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérl eles . 
Lourival Fontes, 
Jorge Maynard. . 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua~ 
Ary Vianna. · · ':... p 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. ; ' 
Miguel Couto. · 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. . · 
Benedicto Valladares . 
Lima Guimarães. 
Milton Campo,s. 
Taclano de Mello. 

. ',I 
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Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá.. 
Guido Mondin. - (48). 

O SR, PRESIDENTE - Proce· 
de-se à chamada. São recolhidas 48 
esferas, que, apuradas, dão o se· 
guinte resultado : 

Esferas brancas 36. 
Esferas pretas 12. 
Os vetos não destacados estão 

aprovados: 
Passa-se à votação dos artigos, 

para os quai's foi concedido desta
que. 

Em votação o veto ao art. 5.0. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação o Veto ao artigo 5.0 • 

O Primeiro Secretário vai fazer 
a chamada. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam o Veto, utilizarão as esferas 
brancas; os que o rejeitam, as es· 
feras negras. (POJUsa) • 

Respondem à chamada e votam 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Vlvaldo Lima. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire . 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mathias O)ympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pi•mentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dix-Hult Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. • 
Silvestre Pérfcles. 

. Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 

Herlbaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attil!o Vivacqua. 
Ary Vi:oníic.. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Taclano de Mello. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti . 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá". - (44). 

O SR. PRESIDENTE- São re· 
colhidas 44 esferas, que apuradas 
dão o seguinte resultado : 

Esfera brancas 26. 
Esferas pretas 18. 
O veto está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE_;_ Em vo· 
tação o Veto ao art. 19. 

O art. 19 diz o seguinte : 

«Art. 19 - Fica concedido 
o direito à percepção de venci· 
mentos de padrão cR:. com 
qülnqüênios calculadas sObre o 
padrão «0:. aos Diretores de 
escola primária. 

Val-se proceder à chamada. 
Respondem à chamada e votam 

os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
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Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Bar>:"os Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afon.so Arinos. 
Benedicoo Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Tac!ano de Mello 
Fernando Corrêa ." 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gal!otti. 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 

,. Guida Mondin. - (46). 

São recolhidas 46 esferas que 
apuradas, dão o seguinte resultado:' 

Esferas pretas 21. 
Esferas brancas 25. 

O SR. PRESIDENTE - O Veto 
está. mantido. 

Em votação do Veto ao Parágra· 
fo único do art .. 19, a.ssim redi· 
gido: 

Fica restabelecido o dispos
to do § 2.0 da Lei n.o 761, de 
1952 que concedeu o direito aos 
vencimentos· do padrãc «0» 
com qüinqüênios aos Professô, 
res de todos os graus e espc. 
clalidades. 

Vai-se proceder à chamada. 

Respondem à chamada e votam 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mathias· Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dlx·Huit Rosado. 
RUY Carne!.ro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua. 
Ary VJanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Ar!nos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Taciano de Mello. 
Filinto MUller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Velloso. 
FrancisC<J Gallotti. 
Saulo Ramos. • 
Irineu Bornhausen. 
Mem de· Sá .. 
Guida Mondlfu:.- {45). 

São recolhJdas 45 esferas que, 
apuradas, dão o ·seguinte resulta~ 
do: , 

Esferas branc~s. 24. 
Esferas pretas, 21. 

'\ 

}' 
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O SR. PRESIDENTE -· O veto 
está mantido. 

Em votação, o veto ao artigo 20, 
assim redigido : 

«Ficam o.s Dentistas da P.D. 
F. para todos os efeitos, equi· 
parados aos Dentistas de Mon
tepio dos Empregados Munici· 
pais». 

O Senhor Primeiro Secretário vai 
proceder à chamada. 

Procede-se à· chamada, 

Respondem a chamada r. votam 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira . 
CUnha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Re.g!naldo Fernandes. 
Dix:-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre PérJcles. 

. Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Caiado de Ca,stro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos . 
Benedicto Valladares, 
Lima Guimarães . 
Milton Campos. 
Tacinno de Mello. 

Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Venoso. 
Francisco Gallotti . 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Mem de Sá. 
Guida Mondin - (46). 

O SR. PRESIDENTE -Votaram 
46 Senhores Senadores. 

Vai-se proceder à apuração. 
São recolhidas 46 esfera.s que, 

apuradas, dão o seguinte resulta· 
do: 

Brancas, 30. 
Pretas 16. 
O veto está mantido. 

O SR. PRESIDENTE - Em Vo· 
tacão o veto aa art. 22. 

Vai-se proceder à chamada. 
Respondem à chamada e votam 

os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mell<>. 
Vivaldo Lima . 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros . 
Leônidas Mello. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel, 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo l:i''ernandes . 
Dix-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira, 
Silvestre Péri eles . 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
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Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedito Valladares. 
Lima Guimarães: 
Milton Campos. 
Taclano de Mello. 
Filinto MUller. 
Fernando Corrêa. 

. Gaspar Velloso. 
Francisco Gallottj. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Mem de Sá. 
Guida Mondln. - (46). 

O SR. PRESIDENTE - Vota
ram quarenta e seis Senhores Se· 
nadares. 

Val·se proceder à apuração. 
São recolhidas quarenta e seis es· 

feras, que, apuradas, dão o seguin· 
te resultado : trlnta esferas negras 
e dezessels brancas. 

O veto está rejeitado. 
Em votaçlío o destaque ao arti. 

go 25. • 
Em votação o destaque. 
Vai-se. proceder à chamada 
Respondem à chamada e votam 

os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira'. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de ·Barros. 
Mathias Oiymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
DIX·HU!t Rosado. 
Ruy Carneiro: 
Jarbas Maranhlío. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira; 
Silvestre Péricles. 

Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo ·Vieira. 
Lima Teixeira. 
.Attilló Vlvacqua. 
.Acy Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho . 
Afonso Arlnos. 
Benedlcto Valladares. 
Lima GUimarães. 
Milton Campos. 
Taciano de Mello. 
FIUnto MUller. 
Fernando Corrêa. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondin. - (46) . 

O SR. PRESIDENTE - Vai.se 
proceder à apuração. <Pausa) . 

Votaram pela manutenção do 
veto vinte e dois Senhores Senado
res e pela rejeição Vinte e quatro. 

O Veto está rejeitado. 
Em votação o destaque do art. 

31, requerido pelos nobres Senado
res Afonso Arinos e Gilberto Ma· 
:rinho. 

o Sr. 1.o Secretário vai proceder 
à leitura do art. 31 do Pl•ojeto, · 
último destaque a ser votado. 

Jl: lido o seguinte .: 

Art. 31 - Ficam aproveitados 
como funcionários na letra <G:~> os 
atuals porteiros auxiliares diaris
tas do Teatro Municipal e criadas 
50 vagas na categoria A, padrlo 
<M» de coristas do Teatro Munici
pal, devendo as referida.s vagas se· 
rem preenchidas pelos elementos 
da categoria «B:~>. padrão «L:~> e da 
categoria «C:t padrão <K» inclusive 
extranumerários, dando, assim, uni· 
formidade aos atn11is o~upantes dos 

\ 
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cargos que compõem aquéle setor 
dos Corpos Estáveis do Teatro Mu· 
niclpal. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
taçll.o o Veto. 
· Val-se proceder à chamada, do 

Norte para Sul. 

Respondem à chamada e votam 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
CUnha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião. Archer. 
Eugênio de· Barros. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente, 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes.: Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo. Fernandes. 
Dlx·Hult Rosado .. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jetíerson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel 'Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Taciano de Mello. 
Filinto MUller. 
Fernando Corrêa. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti , 
Saulo Ramos. 

Irineu Bornhausen. 
Mem de Sã. 
Guido Mondin. - (46) . 

São recolhidas quarenta e seis 
esferas que apuradas dão 0 seguin. 
te resultado : 

Esferas brancas, 28. 
Esferas pretas, 18. 

O SR. PRESIDENTE- O veto 
está mantido. · 

Está esgotada a matéria da Or· 
dem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar ·a sessão. Designo pa· 
ra a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 5, de 1960 
<número 4.814-59), que autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Fun· 
dação das Pioneiras Sociais (em re· 
gime rle urgénlcia, nos tenm.os dp 
art. 330, letra c do Eegfmento Jn. 
temo. em virtude do Requerimen· 
to n.0 15-60, do ~enJwr Je!fer80n 
de Aguiar e ,outros Senhores Sena
dore~t, aprovado na sessão de 12 do 
més em curso), dependendo de pa· 
receres das Comissões : de Consti· 
tulção e Justiça; de Finanças. 

2 - Votação em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.O 
131, de 1959 (n.0 3.842, de 1958, 
na Câmara) que revigora o prazo 
dR lei que determina a traducão do 
livro «Quem Deu Asas ao Homem~. 
de Henrique Dumont Villares, ten· 
do Pal·eceres Favorávei·s (ns. 755, 
de 1959 e 3, de 1960), das Comls· 
sões: de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

3 - Votacão, em primeira dis· 
cussão, do Projeto de Emenda à 
Constitulcão n.0 2, de 1959, que alte
ra dispositivos constitucionais refe. 
rentes à organização do Estado da 
Guanabara, tendo Pareceres da Co· 
mi.ssão Especial : . 

I - Sôbre o projeto Inicial : n.o 
233, de 1959, contrário (com votos 
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em separado dos Senhores Senado
res Jefferson de Aguiar e Afonso 
Arinos); 

II - Sôbre o substitutivo apre
sentado em Plenário em primeira 
discussão: n.0 925, .sugerindo modi
ficações. 

4 - :Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 72, de 1959 
(nÚ'lllero 974, de 1956, na Câmara) 
que concede isenção de direito de 
importação para máquinas e equi
pamentos adQuiridos pelá Refinaria 
e Exploração de Petróleo União S. 
A., para a instalação de sua refi· 
naria de Capuava, no Estado de 
São Paulo, tendo Pareceres Favorá
veis, sob n(Jmeros 549 e 693, de 1959, 
das Comissões de Economia e de 
Finanças. 

Nota: - Projeto retirado da Or· 
dem do Dia na sessão de 13-11-59, 
a requerimento do Sr. Senador Jef
ferson de .Aguiar, a f.im de que fõs· 
se solicitado ao Ministério da Fa. 
zenda informar sõbre a sua opor
tunidade e a.s suas repercussões fi· 

nanceiras para o erário público (in· . 
formações já prestadas, em parte). 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 2, de 1960 
(n.0 573, de 1959, na Câmara) que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 976.700.000,00, 
destinado ao pagamento de despe-

. sas da Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear (incluido em. Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de ln· 
tersticio, concedida na sessão an· 
terior, a requerimento do Senhor 
Senador Gaspar Velloso), tendo 
Parecer Favorável, sob n.O 29, de 
1960, da Comissão de Finanças. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 3, de 1960, de au
toria da Comls.são Diretora, que 
concede aposentadoria a Pedro Ro· 
drigues de Souza, no cargo de Che· 
fe da Portaria do Senado. 

Está encerrada a sessao. 

Encerra-se a "Sessão às 22 ho
ras e 55 minutos. 

I 
I 
l 

t ,, 
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26. a . Sessão da 2. a Sessão Legislativa da 4. a Legislatura, 
em 17 de fevereiro de 1960 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDS:NCIA DO SENll:OR CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
CUnha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zachaorias de Assurnp~o. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Arcber. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Miello. 
Mathlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
FaUsto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Maorinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dlx-Ruit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas MaranhãD. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavaleantl. 
Rui Paolmelra .. 
Silvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. . · 
Attillo Vivacqua. 
.Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Callbdo de Castro. 
Gilberto Marinho. 

Afonso Arinos. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Padre Ca.lazans. 
Taciano de Mello. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Il'lneu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido !Mondln. - (53). 

O SR. PRESIDENTE- A lista de 
presença acusa. o comparecimento 
de 53 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber· 
ta a sessão. · 

V'ai aer lida a Ata. 

O Sr. Jorge Ma~nard., servtn. 
ão tle 2.o secretârlo, proced.e à 
leitura d.a Ata da sessão ante. 
rlor, que, poata em dfscussilo, 
é sem debate aprovada. 

o sr. Francisco Ga!Zotti, ser. 
vindo de 1.0 Secretário, dá con
ta do ségufnte 

EXPEDIEN'l'E 

Mensagem 

Do Sr.· Presidente da Repúbliea, 
n.o 49, acusando e agradecendo o 
recebimento da de n.0 5, desta Casa· 
do Congresso· · · ' · 
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Ottcto 

Da Câmara dos Deputados, n.o 
263, encamlnhand? o seguinte 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 

N.o 8, de 1980 

(N.0 52·B, de 1959, na Càmara. · · 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder-E:~:ecuttvo a 
abrir, pelo MtniBtérto da Vtaol.ío 
e Obras Públicas, o crédito es· 
pecial de cr$ 46.ooo.ooo,oo, para 
D.B/altamento· da rodovia BB-35. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 A Rodovia BR-35 do Pla
no Rodoviário Nacional passará a 
ter a seguinte discriminação : 

BR-35 - Para.naguá - Cur!tiba 
- Ponta Grossa - Prudentópolls 
-Relógio- ·Guarapuava - Laran· 
jelras do Sul - Guaraniaçu -
cascavel- Foz do Igueçu. 

Art. 2.0 Para custear a pavl· 
mentação do trecho Ponta Grossa 
à Foz do Iguaçu, o Orçamento da 
União consignará, durante quatro 
exercicios consecutivos, a Impor
tância de Cr$ 300.000.000,00 (trezen
tos .. milhões de .cruzeiros) - Depar· 
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem -., através da Divisão do 
orçamento do Ministério da. Viação 
e Obras Públicas. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data· de sua _Publicação, re
vogadas as disposiçoes em · eontrá· 
rio. 

A Comissão de Finanças. 

pAJiicER 

N.o 45, de 1980 . 

Bedação. Final da. emenda. do 
Senado ao Projeto· de Lei da 
Cll:mara n.o 84; de 1959. 

Relator·: sr. S~aatião Archer· 
Ar Comlssio-·apresenta a Redação 

Fi!lal (fl.. anexa) ·da emenda: do 
Senado ao Projeto de Lel·n·.o 84,. de 

1959, originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 16 de fe· 
vereiro de 1959. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Seba.attão Archer, Re· 
lator. - Afonso Arinos. 

ANEXO AO PARECEI! 

N.0 45, de 1960 

Redação Final da. emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 84, de 1959, que isen. 
ta do tmpôsto de importação e 
ele consumo equipamento fm. 
portado pela Siderúrgica J. L. 
Altpertt S· A. 

Ao art. 1.0 <Emenda n.o 1, da 
c. de E.J 

Neste artigo, onde se diz : "· .. ta
xa de previdência social, ..• " - dJ. 
ga.-se : "· .. taxa de despacho adua
neiro,.,." 

PARECER 

N.o 46, de 1980 

Da Comissão de Ftnançaa, sô. 
bre o Projeto de Decreto Legts. 
latívo n.o 15, de 1959, da Cdma· 
ra (na Cdmara, n.o 22-A-59), que 
mantém a decisllo do Trtbunal 
ele Contas denegat6rta .do regis
tro de contrato celebrado entre 
o Ministério da Educaçllo e Cul
tura e a firma "ASCA" Apare. 
lhos Científicos s. A. 

Relator: Sr. Lima Gu.imarães. 
Em 25 de novembro de 1959, o 

ilustre Senador Fernandes Távora 
emitiu Parecer n.o 826, sôbre o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 15, 
de 1959, Cna Câmara dos Depu
tados, n.0 22~~· de 1959), que m~n
tém a. decisão. do Tribunal de Con
ta.s d.:negatória' do registro de con· 
trato celebrado entre o Mlnlstérlo 
da Educação ·e ·cultura e a firma 
"Asca" Aparelhos Clentfflcos S.A. 

Nesse pareC'er, opinou pela a.pro
vação da d~clsão do Tribunal de 
Contas, denegatórla do registro dl1 
aludido contrato. 

] 
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Assim, porém, não entendeu o 
· llustr~ membro desta Com18aão -

Senador Moura Andrade, que aflr. 
m·ou haverem sido abertas as pro
postas de concorrência dentro do 
prazo legal, e terminando por ofe· 
reccr um projeto de decreto leg:sla
tivo, no qual é rejeitada a decisão 
do Tribunal. 

Não concordando com a solução 
proposta pelo eminente colega Se· 
nadar Moura. Andrade, requereu o 
Senador Fernandes Távora, nos 

· têrmos do Regimento Interno, a 
volta do projeto à Comissão de FI· 
nanças, a fim de ser a matéria 
reexaminada, em face das conside
rações por êle expendldas na. trl· 
buna desta Casa. 

·.Diz o parecer do Belator não 
contestar o possivel acêi:to do llus· 
tre representante de São Paulo, 
qua~to a.o métD!lo· de. contagem do 
tempo, para J,'l!gular . abertura das 
propostas. · · · · · ' 

Entendo, porém, continua o Se
nador Távl}ra, · que sua apllcação, 
no .caso em aprêço, nã'o ·deve inva
lidar .o ~~oto do Tribunal de Contas, 
que agiu de a.cOrdo com a norma 
adotada naquela Calenda COrte, 
sempr<: fiel defensora dos lnterês-
ses da nação. . 

Ká, porém, outras Cl'lreunstAnelas 
que, no caso, não podem deixar de 
ser tomadas em consideração. 

A demora na soluc;io do caso, tor
nou absolutamente trreallzãvel a 
concorrência, nos moldes . em que 
foi feita, não por culpa da firma 
c•ontratante, ma.s da noàsa emper
rada máquina burocrãtlca, à qual 
parece não Interessar ·a fator tem
po. Como poderia, sem grave lesão 
do seu patrlniOnlo, cumprir o con
trato a firma. "Asca", se os· preços 
atuais estão, pelo menos, 80 por 
cento ma.jorado.s ? 

Alega o Sena.dor Moura Andrade 
que, anulada a C'Oncorrêncla, outra. 

.. terá que ser :feita, já agora com (
1 
.... preços aumentados. agravando a 
· despesa do Ministério da Educação. 

Não seria, entretanto, essa, uma 
solução razoável, pois, prevalecen
do o .contrato, a firma "Asca" teria 

de cumpri-lo; entregando ao Minis
tério da Educ&Çio, material por 
preço multo superior a.o do contra. 
to; e, no .caso de anulação, não se 
arriscaria ela a uma nova concor· 
rência, que lhe poderia acarre* 
idênticos prejuizoa. · .. · , 

Confirmada a declsio d~ Tribu· 
na!, a firma contratante poderá re
tirar, sem perda de tempo, os eru.. 
zelros 245-806,00, importAncla da sua 
caução, inals de ano e melo imóbl-
llzada. . .. · 

Ao Mlnlstél'lo, parece Dio inte· 
ressar uma nova. concorrêJic:la. 
mesmo llorque jli, não exl.ste a ver
ba a ela. destlniula, e à . firma. 
"Asca", inulto menos, pois DAO·. 
seja. subi!Jeter-se aos preJulzos que 
lhe ·advieram da atual concontll· 
cia. Ficará; . asslin, aca tarda·. a cfe. 
clsã.o·-do; Trlb'lmal, resguardacloa os· 
direitos da' firma contratante, e res
salvada, de· adguma forma, .a reli-' 
ponsablllda® . do Congreaso, CUjo 
pron1lncla!Jl~nto não . deveria ter 
sido tão: moroeo. · · · . 

Bala· dàa Comissões; em 12 de f& 
verelro. de 1980· : .... : Gupcr VelfoiO, 
Presidente. - Lima GutmartleB, Re
lator. •.-· Fernandes. Távora.·
Clda4o de Castro. - Paulo·ll'erntm
des. - Eugénio d.e Barros. - 2'a
ciano de Mello. - FattBto C!JbraJ. 
- saulo .Ramos. ~ Mem de StJ; 

O SR PRESID:e:NTE.- Eatã ftrl. 
da ar leitura do Expediente. 

Tem a palavra o. ~obre Beuador 
Saulo Ramos, por cessão do nobre 
Senador, Vivaldo Lima; prlme1ro 
orador Inscrito. · 

O BR. .SAULO :RAMOS - (') -
Sr. Presidente, Senhores SenadOres, 
tive oportunidade de tratar, desta 
tribuna, do Projeto· d~> Lei de Classl· 
flcação dos Fanclonárlos, ·bem como 
de tecP.r considerações em tOrno do 
projeto que NgU!amenta o direito 
de greve. 

Como médico, não poderia·. deixar 
passar d!!spercebida a situação. do 
SAMDU, isto é, do Serviço de AB.· 

...... 
.. 

( •) - Nll~ foi reul•l<l pelo ol'ador. 
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. .slstêncla. Médica Domlc111ar de Ur· 
gêncla, ·. que . vem. prest111ndo rele
vantes serviços, não só aos associa· 
dos . dos. ·Institutos de Previdência 
Social, aomo, também, à população 
do 'Interior, onde funcionam cento 
e · quatro postos disseminados em 
dezessels Estados da Federação. 

Pelo Projeto da Lei Orgânica da 
Previdência · Social ter-se-la que 
criar .um nôvo serviço ou, então, 
reajustar os do atual órgão assls· 
tencial, . o que traria .. grandes di· 
flclildades no atendimento à popu· 
lação bráallelra e, principalmente, 
1J1tranqü111dade ·para os médicos 
que ·servem a essa entidade . previ· 
denclál.". ' · · 

':mi-a. nieu p~nsamento apresentar 
emenda, a ·qual, aliás, levei ao co-.· 
nheclmentO . da. douta Comissão de 
FinanÇas.' Não .foi, entretanto, dls· 
Çutliia, porque, naquele órgão téc· 
lllcô, a emenda sugerida pelo Se
nador Mem de Sá autórlza o Poder 
Ex'ecutlvo,. no prazri de . seis meses, 
~· · restabelecer a regulamentação 
do s.umu; .. 11: uma emenda hábU, 

· que .manterá a .. autonomia dêsse 
Serviço 1\lédlco e posslbUitará, com 
~.prazo, o. reexa.me da sua situa· 

Todavia; sr. Presidente, se legis· 
lamas, é natural. ouvl,rmos a pre· 
tensão dos médicos do SAMDU que 
desejam~·a manutenção da autono
mia dêsse ·· órgão·. previdenelárlo; 
por várias .razões. 

. Sóu. médico e pOsso dizer que 
quando a Previdência Social se·lns- · 
tltulu no Pais, foi com base na 
medj.clna que se fêz esta seml-socia· 
~ção da medicina para prestar 
assistência aos associados dos vá
rios .Institutos. Conseqiientemente, 
a clfnlca hospitalar e de consultó· 
r1o médico passara.m a ser . de pre-

. ferência dos.Instltutos de Prevldên· 
ela. Hoje, Sr. Presidente; os · médi· 
cos aonstituem uma grande classe 
de. ·as~alariados mal pagos. Se dei· 
xarmos aquêle serviço na dependên· 
ela·. de um ou · de ·vãrlos Institutos, 
certamente os médicos não poderão 
acumular as· funções. 

Foi com o objetivo de ·atender à 
classe médica que apresentei, como 
orientação, aquela emen·da; e ocupo 
a. tribuna, neste momento, única e 
exclusivamente, para manifestar 
minha sol1dar1edade de médico 
aos meus colegas. Valho-me, ainda 
da oportunidade para declarar . à 
Casa que quando o Projeto da Lei 
Orgânica' da Previdência Social vier 
a Plenário, para discussão regimen
tal, procurarei colaborar com uma 
emenda que assegure a autonomia 
do SAMDU. · Essa comunidade de 
serviços foi reestruturada ·e regu. 
lamentada com atribuições que lhe 
conferem estrutura administrativa 
adequada. . 

Precisamos legislar em .deflJiitivo, 
assegurando· essa autonomia · no 
atual ·projeto da Lei OrgAniaa de. 
Pre~dêncla Social. 'Julgo de nosso 
dever legislar nesse sentido, pois 
de todos os· serviços: prevldenclals 
é êste o que mais beneficia a famf. 
lia brasileira. (Muito bem! Multo 
bem!). ·· · 

O SR. PRESIDENTE.- Continua 
a hora do' Expediente. . 

Tem a palavra o nobre Senador. 
Miguel Couto, poi' permuta com o 
Senador .Mourão VIeira, segundo 
orador Inscrito.· 

O . SR. MIGuEL COUTO ~ 
<Le o seguinte discurso) -.Senhor 
Presidente . ...-. Nobres . colegas. É. 
devei,' primordial de todo cidadão 
interessar-se pela ,vida politlco-ad· 
mlnlstrativa da. Nação, acompanhá· 
la atentamente para melhor poder 
conhecer e discernir sôbre a ação 
dos homens públicos e apoiar, com 
acêrto, os mais . eXPerimentados e 
capazes. . 

Aproximam-se as eleições para a 
escolha do futuro Presidente da Re
pública e redobram as responsabl· 
lldades dos lideres · politlcos no en· 
caminhar a. opinião pública, sobre
tudo · nesta.t. dlficil · conjuntura em 
que o povo:' .. tanto sofre as conse
qüências das· ·desenfreadas emis
sões do atuar Govêrno (90 bllhóes), 

., ., 

:l 

I . 
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forçando e inflaciona.ndo um custo 
de vida insuportável. 

Com o mais ardente patriotismo 
venho analisando a situação poli· 
tlca do Pais, auscultando, bem de 
perto, o sentimento popular, e pen. 
so, dentro em breve, esclarecer os 
meus amigos do Estado do Rio, 
para conduzi-los a uma boa deci
são sôbre o pleito Presidencial. 

A mlnha posição no problema da 
· sucessão está tomada, dela clentl· 
ficando, lealmente, aro meu dlleto 
amigo Armando Falcão, eminente 
sr: Ministro da Justiça. Em miios 
de s. Exa. deixei, no dia quatro do 
corrente, a seguinte missiva que 
tive a honra de dirigir ao Mlbre
chal Henrique Teixeira Lott : 

"Rio de Janeiro, 4 de feve
reiro de 1980· · 

Eminente amigo Marechal 
Henrique Teixeira Lott. 

Eleito para o Senado Fede
ral com o apoio de vários par
tidos polltlcos do Estado do 
Rio, encontro-me, ante o pro
blema sucessório da Presidên
cia da República, sem o dever 
de acompanhar uma orienta. 
ção partidária., uma vez que 
não seria. possfvel conclllar 

. numa só as. dlretrlzes que se 
traçaram êsses partidos para 
a escolha de seus. candidatos à 
Chefia da Nação. 

Nessa conjuntura obedeço, 
portanto, . somente .. i\ minha 
consctêncla de patriota, pro
curando um candidato que bem 
possa assegurar à naclonallda
de um porvir próspero e feliz. 
E assim, expontâneàm e n te, 
cheguei ao nome Impoluto de 
v. Exa., ao qual devoto, de lon
ga data, profunda admiração. 
Personalidade de homem pú- · 

· bllco que, ao lado de uma vida 
de mUltar cheia de belos exem· 
plos de nobreza e bravura C'i· 
vlca, possui ainda explêndldas 
virtudes de estadista, conhece
dor profundo de todos os mag-

. nos problemas do Pais, eviden
ciados para mim nas feuzcs 

· oportunidades que tive a hon
ra de conversar com o emlnen· 
te Ministro da Guerra, quan. 
do ainda Governador do Esta· 
do do Rio. Estarei, por eua 
firme convicção, tranqtwo e fe
liz se o veredlctum popular o 
conduzir à suprema dlreçio do 
Pais, e no Senado Federal, te
rei a honra de prestlslá·lo com 
entusiasmo e devotamento. 

Todavia, os deveres de leal· 
dade e gratidão, virtudes que 
sempre procurei cultivar, obri
gam-me a apreciar a soluçio 
da sucessão Presidencial por 
mais um prisma que · se me 
apresenta agora de forma lm· 
perativa. 

Um outro grande brasileiro, 
igualmente culto, esclarecido, 
dlllâmico, de capacidade adml· 
nlstra.tiva comprovada, com 
larga InfiltraçãO popular no 
meu Esta.do, se apresenta ao 
pleito. · Dando · o sr. Adhemar 
de Barros carãter deflnltivo à 
sua candidatura, tenho o grato 
dever de acompanhâ-la · por 
uma série de clrcunsti.Delll8 
que peço vênla para, lealmen· 
te, expor a V'. Ell:a.: Compa
nheiro de juventude nos ba.n· 
cos da velha Faculdade de :Me
dicina do Rio de Janeiro, ma.n
tlvemos, vida a fora, reciproca 
estima e admiração. 

Nos momentos de desventu
ras, . êle, persegUido .. lnjuRtlfl· 
càvelmente pelos seus compe
tidores polftlcos de São Paulo, 
teve, no ex!llo, de minha par. 
te, desassombrado apoio mo
ral, e tivemos a fortuna. de 
vê-lo bem amparado e desagra. 
vado na Suprema Côrte de Jus, 
tlça de nossa Pátria. 

Agora, quando enfrentei o 
pleito para o Senado dar Repú
blica e sentia a pressão de tô
das as fôrças do Govêrno Cen-· 
tral e no Estado do Rio, do 
Govêrno Provisório de então, ,, 
contra a minha eleição, que 
procuravam impedir para leva
rem ao Monroe e à Vlce-Presl· 
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.dência do Senado o candidato 
·oficial; o eminente chefe do 
partido majoritârio, para Pl'o
jetá·lo com vistas à Sucessão 
Federal, tive também, nessa di· 
··ficll. conjuntur&, · o decidido 
· apoio d·e Adhemat de Barros. 
· Apressou-se, espontâneamente, 

o Prefeto de São Paulo, o que
rido Chefe Popullsta, a faz-er 
três viagens ao Estado do Rio, 
adrede à. propaganda de meu 
nome. 

Visitou Ci!.mpos, o grande 
centro do norte fluminense, e 
depois Volta Redonda, Barra 
Mansa e Rezende, ·fazendo con
corrldisslmos comiclos. Na s 
vésperas · das elélções, ainda 
delxo.u São Paulo. para percor-

. .. . rer os populosos Munlcipios de 
· .. Nov& Iguaçu, Nllópolls, s. João 

·. de Merlti e Caxias, chegando 
até Niterók . 
· Como bem pode apreciar o 

alto espirita de compreensão do 
.. eminente.amigo Marechal Lott, 
. a minha conduta politica é a 
· · mlllis . leal . e correta, própria 

dos homens públicos que sen
. tem. os deveres e. as responsa
b111dades que devem à Pátria 
e· aos amigos devotados. -
Atenciosamente. apresenta ho
menagens, o ·admirador (ass.) 
~ Miguel Couto Filho." . 

Sr. Presidente, a leitul'S. desta 
carta, dirigida ao eminente candi· 
dato Henrlqu(' Telx.,.lra. Lot.t, define 
a minha posição politica no quadro 
sucessório da Presidência <la Repú
blica. 

:No âmbito. estadual, prosseguire
mos perfeiti1mente integrados na 
"Collgaçã.o Popular NIIICionallsta", 
com o PSP . continuando a colabo· 
rar .e a prestigiar, com entusiasmo, 
o .eminente Governador Roberto Sil
veira. 

Devo, nest.a oportunidade, lem
brar o meu comportamento politi
co a.o chegar ao Senado Federal. 
definido na declaração que proferi 
na sessão Inaugural de 1959, e que 
passo a ler; 

"Exmo. Sr. Presidente do Se 
nado Federal : 

Eleito para o Senado da Re
pública por Indicação de qua· 
se todos os Partidos Politicas 
do Estado do Rio : - Partido 
Trabalhista Brasileiro, Partido 
Socialista Brasileiro, Uniio De
mocrática Naciona.l, Partido 
Republicano, Partido Demo
crata Cristão, Partido Tra
balhista Nacional e Pa.rt:do 
Social Progressista, ala 1lel ao 
seu eminente Presidente Adhe
mar de Barros, sinto-me pro
fundamente honrado e senslbi· 
llzado pela expressiva vitória 
eleitoral,· que o nobre povo flu· 
minense ofereceu,.me, desassom-
bradamente. . 

Determinando, entretanto, o 
regimento · do Senado Federal 
que os Senadores recém-eleitos 
devem indicar· a legenda sob a. 
qual desejam figurar, para 
efeitos regimentais, tellho a 

. . honra de solicitar a v. Exa. o 
registro de meu nome sob a 
legellda. do Partido Trabalhis
ta Braslleiro, como sincera ho
menagem a êste Partido, que 
já fôra fator decisivo na mi· 
nha eleição ao ·Govêmo do Es
tado do Rio, e agora, o lider na 
minhai Inscrição como . candida
to ao Senado, no Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Todavia, · dadas a.s circuns· 
tâ:nclas' expostas, ccmsidero-me 
também lidlmo representa.nte 
dos interêsses Estaduais daque
les Partidos Polfticos· que, es
pontâneamente, conclamaram 
o povo fluminense a sufragar 
o meu nome.no.último pleito de 
3 de outubro de 1958. 

Especial referência. <levo ain
dà. fazer nesta conjuntura po
litica que me envolve; - pre
ctso . proclamar e agradecer a 
grande açio que pessoalmente 
exerceu sôbre as massas ele!· 
torais o extraordinârlo chefe 
populista nacional, AdhemaJ;" d~ 
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: .: 'Barros~ afastàndo-se de São 
Paulo para percorrer os prin
cipais Municiplos fluminenses, 
na hora dificU e incerta, e fa
zendo a. camplllllha da. Coliga
ção ·Popular Nacionalista no 
Estado do Rio e a de seu velho 
colega e amigo dos bancos aca
dêmicos para. o Senado Fede
ral.'' 

Para os efeitos regimentais do 
Senado, êste comportamento pode· 
rá perdurar se não surgirem ln· 
compatibllida,des para esta posição. 

A campanha eleitoral de Adhe
mar de B'arros terá amplo vigor no 
Estado do Rio, onde o candidato 
popular, sem nenhuma propagan
da, alcançou no último pleito de
monstrações de a-lto aprêço, com 
expressiva votação, colocando-se em 
segundo lugar na terra onde, então, 
dominava o pessedismo. 

A bravura civica do nosso candi
dato, insuperável nas sua,s nobres 
determinações em . defesa do povo, 
com a sua fé inabalável na prote
ção de Deus, "caminhando para 
frente e para o a-lto", nos anima 
a assegurar uma bela vitória na 
terra fluminense ao grande e legf. 
timo filho do glorioso Estado de 
São Paulo, que ofereceu ao Bra.sll 
os melhores Presidentes da Repú
blica. 

sr. Presidente. no momento era 
o que tinha a declarar na atual 
conjuntura politica. CMutto bem. 
Muito bem. O orador é cumprtmen. 
ta.do). · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão Vieira, segundo orador ins-
crito. · 

. O SR. MOURAO VIEIRA -
(*) -sr. Presidente, Senhores Se
nadores, há poucos dias, desta tri
buna, · fiz uma exposição· pormeno
ri.Za.da da minha viagem ao Rio So
limões. Deixei no entanto, proposi
tadamente, um capitulo para tra-

(*) - Nflo fo( rerof,vto pelo orador. 

ta~ nesta oportunidade, já qu~· r 
motivo do qual me ocuparei não. 
tinha pertinência com a descrição. 
da. miséria daquela região. 

Na viagem que empreendi, Se
nhor Presidente, . tive ocasião de 
conviver com os padres capuchi
nhos de Bã.ó Paulo de OlivenÇa ·~ 
ali fui informado da reaUzação, a 
23 de maio próximo, do primeiro 
congresso Eucarfstico n~uela Ci- · 
da de. 

Os padres de São Paulo . de · Oli
vença desejam, por meu intermé
dio, despertar a atenção do Depar
tam·ento de Portos, Rios e Canais 
para a. construção de uma escada
ria que leve do pôrto ao planalto 
onde se encontra a Cidade, que, 
por sua vez, abriga a nova cate
dra.l que está por terminar. 

Sr. Presidente, nós do Amazonas, 
podemos fazer uma idéia ·do ·que 
seja subir o barranco de s. Paulo 
de Olivença numa temporada de 
chuva; os mais colega.s que· não 
tenham feito essa peregrinação di
ficilmente compreenderiam o que 
isso significa de temeridade. O pro
montório com aproximadamente oi· 
tenta metros de altura e uma escar 
da construída na própria ribanC'e!· 
ra com pedaços de acaricuara e ou
tra,s madeiras fortes, em dias de 
chuva torna-se completamente ln
transitável. 

O pleito dos Padres de s. Paulo 
de Olivença, no particular, resu
me-se na construção de uma esca
daria de acesso, nara que, duran
te os festejos do I Congresso Eu
carístico, os fiéis que para ali acor
rerão em grande número, possam, 
sem perigo de vida, levar a contri· 
buição de sua fé àquele certame re
llgiosCI. :1!: o primeiro pedido . que 
dirijo a,o Dr. carneiro Guimarães, 
aliás, chefe de serviço em quem 
deposito a maior confiança, pelos · 
seu espírito público e pela sua sa· 
dia formação patriótica.. 

O segundo pleito dos Padres ·de 
São' Paulo de Ollvença é endereçar 
do ao Comandante Darei Caldeira,· 
Diretor do Serviço de Navegação do 
Amazonas e do Pará. Solicito-lhe 
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ta~a coincidir ao viagem mensal de 
Wll dos npores do SNAP · que tra
fegam pelo Solimões -com a reallza
ç:ão do referido Congresso EUca
rfstico. Assim, as pessoas que de
sejassem participar · do Congresso 
poderiam servir-se dêsse navio, on-. 
iie· lnClUSlVe ficariam hoSpedadas. 
() BN'AP .dispõe . de belfssimas em
barcações. uma . delas, portanto, 
poderia . ser reservada, ·desde já, 
para êsse fim. · 

l!: o a,Pêlo que dirijo desta tribu
na ao meu amigo João Batista Será
fico, Dlretor de Navegação do 
SNAP a quem· já escrevi uma. carta. 

lapero . que as autoridades para 
as quais apelo emprestem maior 
realce ao I Congresso Eucarlstlco 
de Bii.o Paulo de Ollvença. 

Para cwnprlr a. promessa. formal 
:teJta àqueles bondosos Padres, -
jll. que estou Impedido, pela. Cons
tJtulçiio J'ederal, de apresentar pro
jeto de lei sôbre matéria financei
ra - tomei a iniciativa de, pelo 
menos, levar-lhes a contribuição do 
me11 esfôrço, ela.borando proposição 

- !lo sentido da emissão de selos co
memora. tlvos, deixando, assim, assi
llala.da minha boa vontade e a do 
Parlamento quanto a.os festejos do 
I Congresso Eucaristlco. 

li: o seguinte o texto do pro
jeto que apresento: 

PJIOJETO III!: LEI DO SENADO 

N'.O 4, de 1960 

~4utori~a o Poder Execu,tivo lt · 
emitir selos comemorativos d,o 
clnq11entenárto da tunda.ç8o tla 
Prelazia. do "Alto Soltm6es". 

O· Congresso Nacional decreta. : 

Art. 1-0 S: o Poder Executivo au
torizado a emitir, pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas - De· 
partamento dos Correios e Telégra
fos - uma série de selos postais 
comemo!') 'l9'os do cinqüentenário 
da. f11ndação da Prelazia do "Alto 
Bolim6es", Municipio de S. Paulo 
de Olivença, no Estado do Amazo· 

nas, a. celebrar-se a 23 de maio de 
1960. 

Art. 2.0 Os selos conterão a es
tampa de Pio x. 

§ 1.0 A emissão será de quinhen
tas mil unidades, no valor de Cru
zeiros 2,50 (dois cruzeiros e cln
qüenta centa.vos) cada uma. 

'§ 2.0 Os selos deverão ser lan
çados em circulação nos 3 <três) 
meses seguintes à publicação da 
presente lei. 

Art. a.o Esta lei entrará em vl· 
gor na data de sua yubllcação, re
vogadas as dlsposlçoes em contrá
rio. 

Justtttc4ç1Jo 

Em 23 de maio de 1910, foi cria· 
da, por s. s., o Papa Pio X, a Pre
feitura Apostóllca do Alto Solllnões, 
a qual foi entregue aos Padres Cao
puchinhos da úmbrla, Itália. 

Em 11 de agôsto de 1950, a Pre
feitura foi elevada a Prela.ziao, com 
a nomeação do 1.0 Bispo. Em maio 
do corrente ano será realizado, na 
referida Prelazia, como ponto alto 
das comemorações de seu clnqüen
tenárJo, um Congresso Eucaristico. 

Nasses c!nqüeDta aDos a Prelazia 
fundou cinco Paróquias - S. Pau
lo de Olivença, BeJI.jam1n Constant, 
Amaturá, Santo Ant61lio do Içá, 
Vila. Nova de Tocantins, e fundou 
três (3) educandárlos com Inter
nato e sete (7) escolas públicas 
gratuitas. 

Além ·disso, criou três (3) postos 
de distribuição gratuita de remé
dios, quatro (4) jardins de infân
cia e vários postos de catequese 
para os indlos. · 

Tudo Isso justifica plenamente, a 
apresent-ação· do presente projeto. 

Sala das .séssões, em 1 '7 de feve
reiro de 1960. - Mourfio Vteira. · 

sr. Presidente, a proposição que 
acabo de ler constitui simples re
tribuição dos amazonenses aos 
grandes serviços prestados pelos 
Pa.dres · Capuchinhos, ao Estado do 
Amazona·s. <Muito bem.). 

O SR. 'pRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 
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Não há mala oradores Inscritos. 
· Submeto ao apoiamento dos Se

nhores Senadores o projeto de lei 
lido e Justificado da tribuna pelo· 
nobre Senador :Mourão Vieira. 

Os ·Senhores Senadores que o 
apóla.m, queiram permanecer sen-
tados. !Pausa>. · . 

Apoiado. 

Vai às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Transportes, Comuni
cações e Obras Públlcas e de Finan
ças. 

Sôbre a mesa, três requerimentos 
de urgência. . 

São lidos os seguintes reque
r1D1entos: 

RIQtml!!mN'l'O 
' 

N.0 3'7, de 1980 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Càmara n.o 10, de 1958, que dispõe 
sôbre a estrutura. administrativa da 
Previdência Social e dA outras pro· 
vidências. 

Sala das Sessões, em 17 de feve
reiro de 1980- - Jefferson de 
Agutar,Lfder da :Maioria e .do PSD. 
- Uma 7'et:etra. . 

RIQ11BRDUN'l'O . 

N.O 38, .de 1960 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lel da 
Càmara. n.0 10, de 1958, que reestru· 
tura a previdência social. 

Sala das Sessões, em 17·2·60. -
Lima Telxetra. - Gilberto Ma7"1-
nho. - Jefferson de Aguiar. - Be· 
nedicto Val&uEares.- Gaspar Vel!o
so.- Menezes Ptmentez. - Attflto 
Vivacqua. - Saulo Ramos . . - Ta· 
ctam.o de Mello. - Sebastlilo Archer. 
- Fausto Cabra!. - Silvestre Pé· 
rlcles. - Catado de Castro. - Ary 
Vfanna. - Mourão VIeira. - Paulo 
Fernandes. - Vivaldo Lima. -
Lima Gutmarã68· - Sérgio Mari-

nho. - Di:J:·Hutt Bosado. - 1&egl. 
naldo Fernantle~. - EUflfnlo ~ ·. 
Barros. · 

RBQ11D1MEN'l'O 

N.o S9, de 1980 . 

Nos têrmos .do art. 330, letra c, , 
do :8egimento Interno, requeremos · 
urgência para o Projeto de·Lel da: 
Câmara n.0 24, de. 1958, que regula · 
o direito de greve. . 

Sala das Sessões, em 17 de feve' 
reiro de 1980. - Ltma 7'~etra. .,.... 
Catado de Castro. - Mour4o VIeira. 
- Vivaldo Lima. - BarrOB Carvll·. 
lho. - Jarbas Maranhllo. - F11usto 
Cabral. - Freitas Cav~.
Gufdo Montltn. - Paulo F611der •. -
Saulo Bamos. -Sérgio Marinho..
Lima Guimarlles. - Attílfo Vtvac· 
qua. - Irineu Bornhausen. - ",4'71 
Vfanna. - Fernando Corri"' 

O SR. PRESIDENTE.- Os reque· 
rimentos que acabam de ser lidos 
serão votados depois dar Ordem do 
'o! a. 

Sôbre a mesa, mais dois reque-
rimentos. · 

São suc·essivamente lldos e 
apoiados os seguintes : 

Rli:Q'O'EIIUIBN'l'O 

.N.O 40; de 1980 

Requeremos a _ transcrição nos 
anais do- senado do estudo blogrâ· 
fico sôbre a Insigne ·personalidade 
do Papa João xxm, oonstantes 
da Conferência proferida pelo Em· 
ba,ixador Moacyr Brlggs, represen
tante do Brasil junto ao Vaticano, 
na Academia de Letras do Colégio 
Pontifício Pio Brasileiro, sediado 
em :8oma. 

Justtflcag(Jo ' · 

De grande significação para a 
cristandade brasileira é essa con
ferênCia· sôbre a invulgar persona· 
Ildade do Papa. João XXIII, profe
rida pelo Embaixador Moacyr 
Briggs, credenciado pelo nosso Pais 
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jun~ à.. Sa»ta .SP., !! o primeiro re
pr~sentllln~. diplomitico . de uma 
Ilação a apresentB!r suas creden
ciais a Sua Sa»tidade, o suC'essor do 
também Insigne Papa Pio XII. 

Elevado, recentemente, à condi
ção de Sumo Pontifice, o atual Che
fe Supremo da Igreja Católica tal· 
vez ·atnda não seja suficientemen
te . conhecido dos brasileiros, com 
a riqueza de mlnúcias e .detalhes ca
racteristlcos da su·a invulgar e se
dutora personalidade. 

Assim, a transcrição proposta é 
uma homenagem sincera àquele que 
hoJe conduz,os destinos da cristan
dade católica em todo. o mundo, 
com o ·objetlvo principal de reve
lar aos brasileiros novos ângulos da 
extraordinária figura que já come
ça a revel~r. embora com modéstia 
e humildade, os largos horizontes 
do seu descortino. · 

Sala das Sessões, em 17 de feve
reiro de 1980. · - Jef!erson de 
Agu.far, Lider da Maioria e do PSD. 

REQUERIMENTO 

N.o 41, de 1980 

Requeiro nos têrmos do Reglmen· 
to Interno, a transcrição, nos Anais, 
dos brllhantes discursos proferidos 
pelos Ministros Rogério de Freitas 
e José Pereira Lira, Presidente do 
Tribunal de Contas e do Professor 
Haroldo Valadão, na solenidade de 
Inauguração,, naquele Colendo Tri
bunal, do retrato do saudoso e In
signe brasileiro,. !MIInlstro Alfredo 
Valadão. 

Sala. das Sessões, em 17 de feve
reiro de 1980. - Attflio Vtvacqua. 
. I 

. O SR. PRESIDENTE - Sendo 
evidente que os documentos cuja 
transcrição se pede não atinge o 
limite estabelecido no parágrafo 
único do art. 202 do Regimento In
terno, serão oportunamente subme
tidos à deliberação do Plenário, In
dependentemente de Parecer da Co
missão Dlretora. 

Passa-se .à, 

ORDEM DO DIA 

Discussão úntca, do Pro'}eto 
de Let da CO.mara n.o 5, de 1980 
cn.o 4-814, de 1959), que autori
za o Poder Executivo a tnaU. 
tutr a Fundação das Ptonetras 
Soctats (em regtme de urgên
cia, nos têrmos do art. 330,. Ze· 
tra. "c", do R.egtmento Interno, 
em. virtude do Requerimento n.o 
1!t-80, do Sr. Jettersqn de Aguiar 
e outros Sen1iores Senadores, 
aprovado na sessão de 12 do 
mOs em curso>, dependendo de 
pareceres das Comissões.: de 
ConsUtutção e Justtça; e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - Há sôbre 
a mesa, requerimento de cancela
mento de urgência. 

o Regimento Interno admite re
querimentos dessa natureza, desde 
q11e formulados por Comissão ou 
Lideres representando, no minimo, 
um quarto da.· composição do Sena
do, quando se tratar de urgência 
comum, prevista na alinea "c" do 
a.rt. 330 da Lei Interna, como no 
caso presente. 

A iniciativa. ora em aprêço é do 
Lider, em exerciclo, do Partido So
cial Democrático, cuja Bancada é 
numericamente superior a um 
qua.rto da totalidade dos Senado
res-

Exige, ainda,· a Lei Interna, que 
a deliberação, cancelando a urgên
cia seja tomada por dois terços 
no minlmo, dos presentes. 

Vai ser ·lldo o requerimento. .. ' 

:S: lido e aprovado o seguinte 

REq~'l'O 
, .. , 

N.o 42, de 1960 

Nos têrmos do art. 337, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
cancelamento da urgência concedi· 
da para o Pl,'_gjeto de Lei da Câ
mara n.o 5, de 1960, que autoriza o 
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Poder Executivo a institllir a Fun
. daçã() das Pi()neiras Sociais. 

Sala das Sessões, em 17 de feve
reiro de 1960. - Jejjerson de 
.Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Cancela
da a urgência, a matéria sairá da 
ordem do Dia, para a el!b voltar 
depois da formalidade da distribui
ção dos avulsos e do transcurso do 
Interstício regimental, uma vez que 
já está !nstruida com os pareceres 
das Comissões. 

Votação, em discu8são única, 
à-o Projeto de Lei da Cdmara 
n.o 131, de 1959 (n.o 3.842, de 
1·958, na Câmara>, que revigo. 
ra o prazo da lei que determi
na a tradução do livro "Quem 
Deu Asas ao Homem", de Hen
rique Dumont Villares, tendó 
Pareceres Favoráveis (ns. 755, 
de 1959 e 3, de 1960), das Co
missões de Finanças e de Cons
tituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
ta~ão. 

Os Senhores Senadores Que apro
vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprov!bdo. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N.o 131, de 1959 

(N.o 3.842-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Revigora o prazo da lei que 
determina a tradução do Ztvro 
"Quem Deu Asas ao Homem", 
de Henrique Dumont Villares. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É revigorada pelo prazo 
de dois anos a. Lei n.0 2-511, de 22 
de junho de 1955. 

Parágrafo único. J!:sse prazo será 
contado a partir da data da publi
cação desta lei. 

A:rt. 2.o Revogam-se as disposi-
ções em contrário. · 

. Votação, em Prim1lira dis
cussão, do Projeto de Emenda 
à Constituiçlío n.o 2, de 1959, 
que altera d.illpostttvos conatitu
cionaís referentes à organiza. 
ção do Estado da Guanabara, 
tend.o Pareceres d.a Comissão 
Especial: 

I - Sôbre o projeto inicial : 
N. 0 223, ele 1959, contrár.o 

(com votos em separado dos Se
nhores Senadores Jejferson de 
AgUtiar e Afonso Arinos) ; 

II - Sôbre o substitutivo 
apresc:mtado em Plenário em 
primeira diScussão : 

N.o 925, sugerindo modifica
ções. 

O SR- PRESIDENTE - Em vota
ção o substitutivo. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, r-esponderão "Sim", e os 
que o rejeitam responderão "Não". 

Vai-se proceder à cha.mada. 

Procede-se à C'hamada. 

O SR. PRESIDENTE - Respon
dem à chama,da e votam "Sim" 
os Senhores Senadores : 

cunha M:ello. 
Menezes Plmentel. 
Barros Carvalho. 
Silvestre Péricles. 
Lourlva.l Fontes. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Calado de Cast:r;o. 
Benedicto Valladares. 

lVespond.em à chamada e votam 
"Não" -os Senhores Senadores: 

Fernandes Tá.vora. 
Rui Palmeira. 
Herlbaldo Vieira. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Milton Campos. 
Pa-dre Calaza:ns. 
Daniel Xrieger. 
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O SR. PRESIDENTE -:Responde· 
ram à chamada e votaram "Sim" 
10 Senhores Senadores, e "Não", s. 
A votação fica adiada por falta de 
número. 

Discussão única do P~.ojeto de 
Lei da Cdmara. n.o 72, de 1959, 
cn.o 974, de 1958, na camaraJ 
qUe concede i8ençdo ele dtrettos 

· de invportação para máqutnas 
e equipamentos adquiridos pela 
Refinaria e E:tploraçllo ele Pe
tróleo União. s. A., para a. ins· 
talação de sua rettnarfa de .ca
'PU4va, no Estado de S.· Paulo, 
tendo Pareceres Favoráveis, sob 
ns. 549 e 693, de 1959, das Co
missões de Economia e de Ft-
~nças. . 

Nota : - Projeto retiTa.do da 
Ordem do Dfa 114 sessão de 13· 
11·59, a requerimento do Senhor 
Senador Jefferson de .Agutar, a 
fim de que t6sse solicttacto o 
Ministério ela Fa2enda infor
mar sl>bre a sua oportunidade 
e 48 B1Uia repercuBS6es finan
ceiras para· o Erário público 
(informações iá prestadas, em 
parte). 

O SR.. PRESIDENTE .....:. Há. sôbre 
a mesa requerimento que ve.i ser 
lido. ' · 

:S: lido o seguinte 

RlllQUEliii!EN'1'0 

N.o 43, de 1980 

Nos têrmos do iart. 274, letra o, do 
Reg~ento Interno, requeiro a reti· 
rada do Projeto !de Lei da Cft.mar!b 
n.o '72, de 1959, da Ordem do Dia, 
a fim de que sejam solicitadas do 
Sr. Ministro da Fazenda informa· 
ções sõbre o montante dos trlbu· 
tos que deixarão de ser recolhidos 
ao Erário público se fôr concedida 
a isenção em· causa. 

Sala das sessões, em 17 de feve
reiro de 1980· - Catado de C~tro. 

O SR. PRESIDENTE - Por fal
ta de número o ·requerimento deixa 
de ser votado. 

Discussão única dr> Prfi/eto 
de Let da C4mara n.o 2, de 1980, 
(n.o 573, de 1959, na camara) 
que autort2a o Poder E:eecutivo 
a abrtr, pelo Ministério da Fa.-
2'Jenàa, o crédtto espectal de 
Cr$ 978-700.000,00, desttnado ao 
pagamento de despesas da co. 
intssão Nacfona.z de Energia 
Nuclear (tncluido em Ordem do 
Dta em virtude de dispensa de 
intersticio, concedida na aesscio 
anterior, a requerimento do Se
nhor Senador Gaspar VeZlosoJ, 
tendo. Parecer Favorável, sol> 
n.o 29, de 1960, da Comüsão de 
Finanças. 

O SR.. PRESIDENTE - Em dis
cussão. <Pausa). 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. <Pau
sa). 

Está encerrada. 

A vota.ção fica adiada por falta 
d<J número. 

Discussão única do Pro1eto ele 
Resolução n.o 3, de 1980, de au
torta da C0711-tssão Dlretora, 
que concede aposentadoria a 
Pedro Rodrigues de Sou2a no 
cargo de Chefe da. Portarla do 
Senado. 

O SR; PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não ha.vendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. !Pau
lia). 

Está. encerrada. · · 
A votação fica adiada por falta 

de número. 
Pelo m<lsmo motivo deixo de sub· 

meter à votação os Requerimentos 
ns. 37, 38 e 39, de urgência, lidos 
na hora do Expediente. · 

Em discussão o Requerimento :n.o 
40 de 1960, lido na hora. do ExPe· 
dl~nte, de transcrição no·s Anais 
do Senado, do estudo biográfico sô
bre a Insigne personalidade do Papa 
João XXIII, constante d!b Confe
rência proferida pelo Embaixador 
Moacyr Briggs. 

l~ 
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Não havendo quem peça a pala
vrà., encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está . encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 
Em discussão o Requerimento n.o 

41, de 1960, também lido no Expe
diente, de transcrição nos .A!nais dos 
discursos proferidos pelos Senhores 
Ministros Rogério de Freitas e José 
Pereira Lira e do Professor Harol
do Valadão. 

Não havendo quem peça a pala-· 
vra, encerrarei a discussão. <Pau
sa). 

Está encerrada.. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 
Está esgota.da a matéria cons

tante da Ordem do Dia. 
Não há orador fuscrlto. 
Convoeo os Senhores Senadores 

para uma sessão extraordinária, 
hoje, 1às 21 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única, 
do Projeto de Resolução n.0 3, de 
1960, de autoria da. Comissão Dlre
tora, que concede aposentadoria a 
Pedro Rodrigues de Souza, no car
go de Chefe da Portaria do Senado. 

2 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 40, de 1960, 
do Sr. Senador Jefferson de Aguiar, 
solicitando a transC'rlção nos Anais 
de estudo biográfico sõbre s. S. o 
Papa João XXIII, constante de con
ferêne1a proteridâ pelo Embaixador 
Moacyr Brlggs. 

3 - Votação, em discussão únl· 
ca., do Requerimento n.0 41, de 
1960, do Sr. Sena.dor Attilio Vivac
Qila, solicitando a transcrição nos 
Anais dos discursos proferidos na 
soleni'dade de inauguração, no ftl
bunal de Contas da União, do re· 
trato do falecido :Ministro Alfredo 
Vala.dão. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 72, de 1959, 
(n.o G74, de 1956, na Câmara) que 
concede isenção de direitos de 1m· 
portacão para máquinas e equipa· 
mentós adquiridos pela Reflna.ria 
e Exploração de Petróleo União 
s. A., para a Instalação de sua re
finaria de Capuava, no Estado de 
São Paulo, tendo Pareceres. Favorá
veis, sob ns. 549 e 693, de 1959, das 
Comissões de Economia. e d~ Finan
ças. - Nota: projeto retirado i1a 
Ordem do Dla. na sessão de 13-11·. 
1959, a requerimento do Sr. Sena· 
dor Jefferson de Aguiar, a fim de 
que fôsse solicitado ao Ministério dao 
Fazenda informar sôbre a sua opor· 
tunidade e as suas repercussões fi· 
nanC'eiras para o Erário públlco (ln
formações já prestadas, em parte). 

5 - Discussão única <lo parecer 
da Comissão de Constituição e Jus· 
tlça sôbre a Mensagem n.o 47, de 
1960, pela qual o Sr. Presidente da 
.Repúb!lca submete ao Senado a es
colha do Dr. Oscar Saraiva para 
Ministro do Tribunal Federal de Re· 
cursos. 

Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 22,5 minutos. · 

., 
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27.8 Sessão da 2.11 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatut·a 
1 

em 17 de fevereiro de 1960 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDJ!lNCIA DO SENHOP. FILINTO MULLER 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores : 

Miourão Vieira. 
cunha Mello. · 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da suvelra.. 

. V!ctorlno . Freire. 
Sebastião Archet. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. . 
Fernandes Tâvora. 
Menezes Plmentel. 

· .Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx·HUit Rosado. 
Ruy Carneiro. • 
Jarbas Maranhao. 
Barros Carvalho. 
Freitas cavalcantl. 
Rui Palmeira.. 
Sll vestre Pérlcles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira; 
Lima Teixeira. 
Attlllo 'Vivacqua. 
Ary Vlanna. ' 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Ce.lado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
. Padre Calazarns. 

Taclano de Mello. 
JoP,o V1llasbôa.s. · 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 

. Gaspar Velloso. 
Francisco Gallottl. 
saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
Miem de Sá . 
Guldo Mondln. - (52). 

O SR. PRESIDENTE -A lista de 
presença acusa o comparecimento 
de 52 Senhor-es Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Segundo Secretário 'Pf'o· 
cede à leitura da Ata da ·sessão 
antertor, que, posta em clfs
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
Expediente. . ~ 

·Tem a palavra o nobre Senador 
Jefferson de Aguiar, orador Inscrito. 

O SR. JEF'P'ERSON DE AGUIAR 
- (*) - sr. Presidente, hoje tive 
oportunidade de receber a visita de 
Ilderes . sindicais de São PaUlo, 
acompanhados pelo Deputa.do Men
des Rocha, da Assembléia Legisla· 
tiva daquele Estadô, que debateram 
comigo assuntos interessantes, ver
sando sôbre o' direito de greve e a. 
previdência sõcia!. 

Desejavam ·conhecer a tra.mlta
gão, no Senad!l:'Federal, Q<is projetas 
de interêsse daTclasse trabalha-dora; 

" 
( •) - Nflo foi rcvt..to pelo orador • 
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afirmavam desconhecer as razões 
impeditivas da aprovação das alu
didas proposições, porquanto as no· 
ticias deturpadas que recebiam, 
contraditórias e inflrmada.s pur no
ticiários divergentes, traziam-lhes e 
suscitavam-lhes dúvidas. Deseja
vám esclarecimentos do Lider da 
Maioria desta Casa do Congresso 
Nacional. 

Em debate com os !lustres visi
tantes, tive enáejo de demonstrar 
que o projeto que elabora como 
suibstltutivo à proposição aprova.. 
da pela Câmara dos Deputados, ne· 
nhum preceito continha em prejuí
zo·dos interêsses dos trabalhadores, 
visando t~penas a dar-lhes Instru
mentos autênticos para as relvln
d\cações de classe, sem que se ln_. 
serisse, no seu contexto, qualqu~r 
disposição capaz de tisnar os·an
se!os dos operários brasileiros. 
· A greve, que Segadas · Vianna de

bate, procurando anaJisá;Ja e qual!· 
ficá-la como direito ou violência, é 
instrumento de reivindicação tendo 
em vista condições de trabalho e 
direitos profissionais que devem ser 
reclamados aos empregadores. Os 
empresários, muita vez, não aten
dem às solicitações de seus auxllia· 
res e colaboradores; e êstes. lan· 
çam mão dêsse meio útU para 1m· 
por-lhes, coercitivamente quase, as 
reivindicações legitimas que por
ventura tenham; no curso das re· 
lações entre caplta~ e trabalho. 

Exibi aos lideres sindicais tôda 
a articulação contida no meu pro
jeto, mostrando, Inclusive, que até 
mesmo o período de greve deve ser 
computado como de , trabalho efe
tlvo e o salário a êle corresponden
te deve · ser pa.go pelo empresário, 
sempre que o Tribunal do Trabalho, 
ou o empregador tenha atendido à 
reivindicação dos grevistas. 

Discutiu-se multo, quando da 
apresentação do meu projeto, a le· 
gitimldade e procedênefa daquel'ou· 
tra. norma que estabelece não me
recer o empregado, ao retornar ao 
trabalho após o período de suspen· 
são da atlvidade profissiona.I, san· 

ção ou punição por parte do em· 
pregador. 

É óbvia a razão que militava em 
favor dessa determinação, porque, 
como motivo obvlante da ca.usa pa. 
rallzadora da ati~idade profissio
nal, estava o retôrno do empregado 
a:o seio da emprêsa e o reinicio do 
esfôrço laboratlvo, sem possibilida
de de sanção, vindicta: ou punição 
após o periodo de Interrupção do 
trabalho. . 

Afirmava-se, Inclusive, em revis· 
ta especializada dos bancários, que 
meu projeto teria preceito proibiti
vo da. atlvldade grevista nas ativi
dades fundamentais, como hoje está 
estabelecido no· Decretó-lel n.0 9.070, 
tão malsinado pelos trabalhadores; 
no ·entanto; atendida e acolhida 
como constitucional·e regulamenta
dor do direito de greve, , por dispo
sição ·iterativa. do excelso Supremo 
Tribunal Federal. 

Na minha proposição, ao contrá· 
rio do que se· ·argülu maliclosamen
te, a .attvldade ~undamental · ou 
acessória, tem a mesma desttnaçã~ 
jurídica, admitindo-se a paralisação 
do trabalho com a modiffeação tão 
somente do prazo para ' o irrompi· 
mento da greve de dez ou: cinco 
dias, segundo a atividil.de tunda· 
mental. ou acessória; portanto, Dio 
há proibição. 

Outra circunstância que se a.rgu· 
mentou na Câmara e no senado e 
nas Fôlhas desta Capital, foi que 
meu projeto conteria um quorum 
proibitivo de qualquer deliberação 
da classe trabalhista nos sindica
tos, nas associações ou em quais
quer entidades representativas das 
categorias profissionais. 

Sempre· que solicitava, eiJl todos 
os passos do debate, qualquer infor· 
mação, especialmente com relação 
ao quorum fixado ~ara essas delibe
rações das entidades slndlcals, meus 
opositores silenelavam ou se con· 
tra.dizlam, porque todos, ou quase 
todos, não leram o· meu projeto. 

sr. Presidente,· fixel em dois ter· 
ços o quorum para as deliberações 
das Assembléias, em primeira con· 
vocação. Na segunda, no entanto, . . . " ·•, . 
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o quorum é apenas e tão sàmente 
de um têrço do número de associa
dos dos ·sindicatos e numa expli· 
C'l~ação categórica, estabeleci que 
nas entidades sindicais com núme
ro d~ associados superior a cinco 
mil, o quorum será apenas de 1/8. 
Aqui cabe um reparo especial a res. 
peito de circunstànC'Ia rlsivel, por
que alguns de meus opositores con
flUldiram l/8 com l/10, afll'lJlando 
que meu projeto, que fixa em 1/8 
o quorum, para segunda convoca
ção, nessa hipótese especial, é pre· 
Judicial ao trabalhador, enquanto 
o quorum de l/10 é favorável ao 
mesmo. 

Repito, aquêles que se opõem ao 
meu projeto, no intuito evidente de 
t~M.ar minha ativldade e me incom· 
patlbillzar lamentà.veiJnente com 
os trabalhadores, não obstante ter 
sido eu, durante dezoito anos, em 
atividade afanosa, o Procurador de 
todos ou quase todos os Sindicatos 
de trabalhadores do Estado do Es
pí:rito ·.santo. Soli mesmo estivador 
benemérito· consagrado por uma pe
quena classe a quem assegurei a 
doaçio de terreno e a construção 
do mlehor edifício de Vitória, 

. através de financiamento da Cai
xa· Econõmica Federal e de auxílios 
e subvenções do' Govêmo do Estado. 
Igua.l medida adotei em favor do 
Sindicato dos Armadores, a Capa
taZia, que também construiu· mag
nifico edificlo, marcando, em Vitó
ria, como um símbolo, uma atlvlda; 
de extraordinária. em favor das atl
v~dades profícuas dos trabalhado
res esplr1tossantenses. 

cõm êste admirável património, 
os dois Sindicatos prestam relevan· 
tf!s serviços aos assoC'Iados, atra· 
vés de uma assistência médica e 
jucliclári::t impar, constituindo um 
exemplo, que está sendo seguido por 
outra.s. classes trabalhistas do Es· 
pirito SantQ. 
. Consagrado que fui pelos traba
lhadores, em três pleitos sucessivos 
- J!!Ua Deputado Estadual, Depu
tado Federal e para Senador - ja· 
tn!Üs tiveram êles qualquer dúvida 
de mllllla. participação cordial · e 

fraterna em todos os movimentos 
favoráveis a êles, sem que Impor. 
tasse alienação das minhas e-onvlc
ções, porque sempre agi, na poli
tica ou na minha. atlvidade profis
sional, com a mesma caracteristi
ca de problda.de, afirmando o que 
poderia dar ou negando o que mão 
poderia conceder. · 

Portanto, Sr. Presidente, esta ex-
·pllcaçã.o necessá.rla, que correspon
de a um Indeclinável dever que te
nho para com os meus llustres co· 
legas e, especialmente na hipótese, 
aos traba.llladores, constltul uin re
paro especial e ma.nlfestação cor
dial do representante do Espirlto 
Santo, que prOC"Ura servir ao Pais 
sem esquecer os legltlmoa anseios 
daqueles que têm s!do seus amigos 
-os trabalhadores capichabas. 

outra circunstância que afirmei 
e demonstrei aos trabalhadores 
paulistas, foi aqullo que constituiu 
o meu projeto de aJiistla aos grevls· 

· tas com a sua vinculação aos Ins
titutos de Previdência Social, per
mitindo que êles, embora dispensa· 
dos pelo movimento grevista e afas- · 
tados da· atlvlclade profissional . há 
mais de ano, retomassem a contrl· 
buir para as Instituições e Caixas 
de Previdência. dando-lhes, em con· 
seqiiêncla, a próteção Indispensável 
que a Lei da Previdência assegura 
aos traballladores vitimados por 
quaisquer males 011 circunstâncias 
decorrentes da fõrça mador ou do 
caso fortuito. · . 

Interessante - e a circunstância 
merece certo realc-e e especial ênfa
se: afirmaram-me êles que estive· 
ram com o Deputado Salvador Los· 
saco, a quem solicitaram a elabora
ção de um Projeto de anlstla aos 
grevistas quando - não sabiam 
êles - a Câmara dos Deputados de
tém êsse projeto, a.prova.do por esta 
Casa do Congresso Nacional. na ses
são de 3 de novembro de. 1959. . 

Estas circuns1ânclas deveriam ser 
ressaltadas, para que não houves
se dúvida quanto ao meu propósi
to de elaborar ;uma lei· compativel · 
com os interêsses do trabalhador, 
sem esquecer, contudo, a primacial 
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e fundamental fôrça. que deve pre
sidir todo ato legisferante : a se
gurança ·do Estado e o bem-estar 
da. .coletlvldade. Posteriormente -
e aqui presto minha homenagem 
ao prezado amigo, Senador Caiado 
de Castro - foi apresentado um 
Substitutivo J]or S. Exa. na Comis
são de Legislação Social, elabora
do por técniC'os e assessores do Par. 
tido Trabalhista Brasüeiro e· ·Que 
corresponde, pr'àticamente, ao subs
titutivo de minba autoria na Co
missão de Constituição e Justiça. 

sr. Presidente, essa reiteração das 
normas por mim elaboradas de
monstra, evidentemente, que aqullo 
que elaborei não é gravame para o 
trabalhador, mas a consecução dos 
melhores Intuitos daqueles que rei
vindicam a regulamentação do di· 
reito de greve. 

Feita essa ligeira exposição, Se
nhor Presidente, devo esclarecer que 
o Senado Federal, dentro em breve 
pre.zo, deverá. elaborar também a. re
gulamentação da Lei de Participa
ção dos Trabalhadores nos lucros 
da emprêsa, projeto que na pró
:xlma sessão pedirei seja 1ncluido 
na Ordem do Dia., permitindo-se ao 
Senado a aprovação. do projeto do 
eminente representante do Estado 
do Rio Grande do Sul, Deputado 
Daniel Faraco, eorrellgionãrlo ilus
tre, que tão dignamente representa 
o Partido Socla.l Democrático, na 
outra Casa do Congresso Nacional. 

Era a e::xplica.ção que deveria dar, 
sr. Presidente, manifestando tam
bém · minhas congratulações pela 
presença de tão Ilustres represen
tantes dos trabalhadores paulistas, 
que tiveram de minha parte a re
cepção cordial, que mereciam ter. 
(Muito bem). 

O SR.. PRESIDENTE - Não há 
mais oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM: DO DIA 

Vottlt;D.o, em df8cussão única, 
do PrOjeto de Resolução n.o 3, 
de 1960, de autoria da Comts-

são Dtretora, que conceck! apo
. sentadoria a Pedro Rodrigues 

de ,souza, no cargo de Chefe da 
Portaria do Senado. . . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa>. 

Estã aprovado. 

lt o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão Dlre· 
tora para a Redação Final : • 

PROJETO DE RIBOLVÇIO 

N.o 3, de 1980 . 

Concede aposentadoria a Pe· 
dro.Rodrigues de Souza no car .. 
go de Chefe da Portaria do Se· 
nado Federal. 

O Senado Federal resolve : 

Artigo úniC'O· É concedida apo
sentadoria a Pedro R.odrigues de 
Souza, Ajudante ·de Porteiro, classe 
"N", no .cargo ·de Chefe da Portaria, 
PL-6, nos têrmos dos arts. 191, pa· 
rágrafo J,o da Constituição Fede
ral; 184, item I, da Lei n.o 1.711, de 
28 de outubro de 1952, 5.0 , · da Lei 
n.o 288, de 1948, combinada com a 
Lei n.0 616, de 1949, e 1.0 , da, Lei 
n.o 1.156, de 1952, Incorporando-se 
aos respectivos proventos da ina
tlvidade a gratificação adicional 
correspondente. 

Votação, em discussão únfca, 
do Requerimento n.~ 40, de 19110, 
do Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar, soltcttoodo .. a transcri· 
ção nos Anais de estudo blográ· 
/lco sóbre s. s. o Papa João 
XXIII, constante de conterBn· 
cia proferida pelo Embai3:ador 
Moacyr Briggs. 

O SR. PRESIDENTE ..:... Em 'VOta' 
ção o requerimento. · · 

Os Senhores Senadores que o 
a.provam. quelràm permanecer seil·· 
ta dos. (Pausa>. 

Está aprovado. 
'" 
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A matéria a que se refere o re· 
querimento será. publicada iDO Dtá· 
rto do congresso. 

Votaçllo, em disCU'BS/lo única, 
do Requerimento n·0 41, de 14160, 
do Sr. Senador Attílio Viva.cqua, 
soltcitanllo a transcrtçã~> nos 
Anafa, !los discursos proferidos 
na solenidade de m4u(l1lraçllo, 
no Tribunal de Contas tüL • 
União, do retrato do falecido 
Ministro Alfredo Valaà/lo. 

o. SR. PRESIÍ>ENTE - Em vo· 
tação o·· requerimento. 

Os Senhores • Senadores que o 
aprovam, ·queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
.. .A, • m&: téda a que se refere o 
requ~rimento será publicada· no 
Diário do Congresso. 

Dtscussll1> únfoa do Projeto 
ile Lei da Cilmara n.o 72, de 
1959 cn.o 974, de 1956, na Cá· 
maia). que' concede isençao de 

. · . direitos .. de importação para 
máquinas e equipamentos ad· 

· qutrtdos . pela Be/inarta e Ex· 
ploraçllo de Petróleo União 
s. A., para a inatalaçllo de sua 
retfnarta. de Capuava, no Esta
do. de S4o Paulo, tendo Parece· 
res Favoráveis, sob ns. 549 e 
693, de 1959, da.s Comissões de 
Economfa e de FinanglJS. 
· Nota - Proleto rettrarlo da 

Ordem do Dta na sessão de 13 
de novembro de 1959, a reque. 
rimento do Sr. Senador Jetfer· 

· son. de Aguiar, a fim de que 
t6sse soltcitado o Ministério ela 
·Fazenda tntormar sôbre a sua 
oportunidade e as suas reper· 
cussões financeiras para o Erá

. rio públic() (intormaç6es iá 
. prestadas, em parte) . 

O SR. PRESIDENTE - Na sessão 
anterior foi lido o Requerimento 
n.o 43-60, do Sr. Sena.dor Calado de 
Castro, no sentido de se pedirem in· 
formações ao Ministro da Fazenda 
sôbre o montante dos tributos a que 
se refere a· Isenção. 

Por falta de número, o requeri· 
menta não foi apreciado. 

Vai ser agora votaodo. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, o propósito 
do eminente Senll.dor Calado de 
Castro já fôra sufragado pela Lide· 
rança da Maioria, que dirigira, in· 

. clusive, pedido de informações a 
s. E:<::ll., o '.Sr. Ministro da Fazenda, 
cspec-lalménte sôbre as repercussões 
financeiras da isenção . pleiteada. 
No entanto, como acentua a pró
pria Ordem do Dia, a Informação 
foi parcial e não atendida no que 
tange à repercussão financeira. 

Proc-ure! o Sr. Ministro da Fa· 
zenda, entregando-lhe pessoa.lmen· 
te, carta, em que pergunto qual a, 
exata. quantia ·correspondente à 
Isenção pleiteada .pela Refinaria e 
Exploração de Petróleo União s. A. 
Enviou-me s: Exa., hoje, o seguinte 
telegrama: 

"Senador Jeff.erson de Aguiar 
- senado Federal. 

Distrito Federal. 
Com referência. a seu cartão 

de onze do corrente, em que so· 
licita o montante dos direitos 
sôbre os materiais Importados 
pela Refinaria e Exploração de 
Petróleo UD!ão S. A., de que 
trata o Projeto de Lei n.0 '12, de 
1959, sinto comunicar ao llus· 
tre amigo a lmposs!b1IIda.de ·de 
atender à sollcttação sbmente 
à vista do mencionado-projeto. 
Entretanto, foram pedidas, nes
ta data, Informações a respei
to, na Alfândega.· de Santos, pa· 
ra oportuno encaminhamento 
ao digno parlamentar. 

Atenciosas saudações.- (as.) 
Sebastião Paes de Almeida, MI
nistro da. Fazenda" . ·,' 

' ' J 
O pedido, , do eminente Senador .; 1< 

calado de Castro portanto reitera ~~ 
solicitação da Liderança da Ma.io-~ 
r·a, a qual, em conseqüência, apoia
rá o requer!riiênto. (Muito 'be1n) • 

... ...: ·"·' 
· ( •) - Nfrfl f.o~:.:;:l'lll .. to pelo. orodur, 
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O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

Os Senhores · Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
.Retiro o projeto da Ordem do Dia. 
Serão solicitadas as informações 

ao Ministério da Fazenda-

Dfscussão única do Parecer 
da Comissão de Constttutçáo e 
Justtça s6bre a . Mensagem n.o 
47, de 1960, pela qual o Sr. Pre
sidente da República submete 
ao Sena.ão a escolha do Dr. Os· 
car Saraiva para Ministro do 
Trtbunal Federal de Recursos. 

O .SR. PRESIDENTE- (Fazendo 
soar os timpanos) - Nos têrmos 
do Regimento Interno, transformo 
a sessão em secreta. 

A sessflo transforma-se em se
creta às 21 horas e 30 mtnutos, 
e volta a ser públfca, às 21 ho· 
ras e 45 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está. rea· 
b:!rta a sessão. 

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há orador inscrito para a 
oportunidade. (Pausa> . 

Nada mais havendo que tratar, 
vou enoorrar a sessão, designando 
para a. de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Vota~ão, em discrussão úni· 
ca, do Req~r1mento n.o 16, de 
1960, do Sr. Senador Cunha Mello 
e outros Senhores Senadores, soU· 
citando a Inclusão em Ordem do 
Dia, nos têrmos do art. 171, n.o I, 
letra a e 212, alinea 2·2, do Regi· 

· menta Interno, do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 10, de 1958, que dis
P~ sõbre a estrutura administra· 
tiva da Previdência Social e dá ou· 
t.ras providências. 

2 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.0 17, de 1960, 
tio sr. Freitas Cavalcanti e outros 
S·enhores Scna.dores, solicitando ur· 

gêncla, nos têrmos do art; 330, le
tra c, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 149, 
de 1958, que dispõe sObre a classi· 
flcaçã.o de cargos do serviço ci:vil 
do Poder Executivo, estabelece os 
vencimentos correspondentes e dá 
outra.s providências. 

3 - Votação, em discussão 6ni· 
ca, do Projeto de Lel da Câmara 
n.c 2, de 1960 (n.0 593, de 1959, na 
Câmara), que autoriza o Poder Exe· 
cutlvo a abrir, pelo M1nlstér1o da. 
Fazenda, o crédito especial de cru
zeiros 976.700-000,00, destinado ao 

, pagamento de despesas. da Comis
sã.o Nacional de Energia Nuclear, 
tendo Parecer Favorável, sob n.o 29, 
de 1960,, da Comissio de Finanças. 

4 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.0 38, de 1960, 
do Sr. Senador Lima Teixeira e OU· 
trcs Senhores Senadores, solleitan· 
do urgência nos têrmos do art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 10, 
de 1958, que reestrutura a Previ· 
dêncla Social. 

5 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 37, de 1960; do 
Senador Jefferson de Aguiar e ou· 
tros Senhores Senadores, sollcitan· 
do urgência nos têrmos do art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 10, 
de 1958, que dispõe sõbre a estru· 
tura administrativa da Previdência 
Social, e dá outras providências. 

6 - Discussão única do Proleto 
de Lei da. Câmara n.0 158, de 1959, 
(n.o .3.954,. de 1958. na Câmara> qul! 
concede pensão especial de Gruzei· 
ros s.ooo.oo mensais a Maria Pia· 
oontlnl, tendo Pareceres Favorã
vels (ns. 27 e 28. de 1'980) das Co
missões de : Constl tulçã.o e Justiça 
e Finanças. 

7 - Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 20, de 
1959, (n.o 14, de 1959, na Câmara) 
que aprova a decisão do Tribunal 
de Contas aue negou registro ao 
convênio celebrado entre o Ministé· 
rio da Educação e SaúdP. e a Asso· 
clação dos Servidores Públteos do 
Estaclo do Rio de Janeil'o, para 
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apUcação de a.!Ddllo orçamentário, 
. tendo Pareceres Favoráveis (ns. 18 
e 19, de 1960). das Comissões : de 
· Constituição e .Justiça e de Flnan· 
-ças. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Decreto ·Legislativo n.o 23, de 
1959, (n.o 3, de 1959, na Clmara) 
que aprova. o a to do Tribunal de 

· Contas denesatórlo de registro ao 
têrmo aditivo ao contrato firmado 
entre o · M!Distério da Viação e 
Obras Públicas e José Franciscano 
do Amarai, para o ·.desempenho da 
função de eng-~nheiro especializado 
.em serviços topo-hidrográficos, no 
De.partamento de Portos, Rios e Ca
nais, tendo. Pareceres Favoráveis, 
(ns. 20 e 21, de 1980), das Comls· 
sões : de Constituição e Justiça e 
de Finanças. · · · 

9 - Discussão • ún1ca da. Redação 
Final da emenda do Senado ao Pro. 
jeto de Lei da Câmara. 11.o 84, de 
1959 (n.o 4.484-58, na Câmara), que. 
Isenta de lm:P&to de Importação e 
de consumo· equipamento importa
do pela Siderúrglca J• A. Altpertl 
S. A. (redação oferecida pela Co
mlssio de Bedação ein seu Parecer 
n.o 45, de 19~). . . · 

Está e11cerrada a sessio. 

Levanta-se a sessão às 21 ho
ras e 50 minutos. 

Estudo blo(1Tti/fco s6bre a per. 
srmalfdade do Papa. Jo4o 

. :xxr1r, que· se publica. nos 
tlrlnoll llo .Requerimento 
n.o 40, de 1980, tlo Sr. 
Jelfersrm de Agufa.r, a.pro
wdo nesta aessão. 

O PAPA NA PALAV'RA 
DO SR. EMBAIXADOR 

(Sessão Acadêmica no dia 
29-11·59) 

Meu caros Amigos, 
Uma dupla clrcunstãncla tor

na êste nosso encontro parti
cularmente grato ao meu cora
ção ; est~mos aqui para. filial· 

mente comemorar o aniversá
rio natalfclo de Sua Santidade 
o Papa .Joio XXIII; e realizar
mos essa comemoração no selo 
da Academia. de Letras do :Bea· 
to Inácio de Azevedo. 

Comemorar o Santo Padre, 
desejar-lhe longa vida, cada. 
vez mala glorioso pontificado; 
recordar sua personalidade, 
tio rica e multiforme, e apre
senti-la como exemplo e modê
lo a um grupo eleito de patri
cios do Colégio Pontlflclo Pio 
Brasileiro é para. um ca.t6Uco 
motivo de satlsfaçlo, de afe
tuosa aolegrta. O que nio dizer, 
entio, quando quem fala tem 
a srande honra de representar 
junto ao Trono de São Pedro 
sua. própria Pátria · 

Nos setentã alio& de suas arti
vldades, a Academia de Letras 
do Beato Inê.clo de Azevedo tem 
desempellhado parte relevante 
na formação bumanistlcar de 
nossos seminaristas, incenti
vando o amor aos labores lite
rários tio nee-essirlos em uma 
época. em que o conhecimento 
técnico procura avassalar, co
mo ditador único, as restlles do 
saber humano. :aste seu tra
balho constante, .que reper
cute, de maneira· salutar, nas 
parróqulas e dioceses do Brasil, 
nas salas de aulas de nossos Se
minários, só pode merecer en
côrmos, felicitações. 

Que me seja., entretanto, per
mitido recordar um aspecto 
particmlarmente slmpi\Uco e 
que me faz, com razio, consi
derar como "de caosa" a. Aca
demia : as . relações que ela, 

·desde sua fundação, tem man· 
tido sempre .com a representa
ção dlplom6.t1cà ·do Brasil jun
to à Santa. Sé é de que é sim-

. bolo c:oJ:llovente a presença, à 
frente de sua Diretorla, como 
Presidente Hônorárlo, de meu 
Ilustre e ·venerando anteeressor, 
o Embaixador Carlos Maga
lhães de Azévedo figura de es· 
col das nossa~· 1~etras e da nos· . ' 

'• 

:'I, 
,, 

,, 

I 



' ~ 
i 
' 
! 
! 

I 
] 

l 
' • • 

-581-

sao diplomacia, a quem consigno 
aqui um pensa~nento de sin
cera admiração e prDfundo 
aprêço. 

Alguns aspect()B da. perso
nalidade de S'!La Santi
dade o Papa lo6.o XXIII 

Tive a grande ventura de ser 
o primeiro Embaixador a apre
sentar credenciais ao Papa 
João xxxn. Dessa cerimônia 
guardo lmorredoura recorda
ção. O acolhimento que me dis
pensou. Sua Santidade foi pa
ternal; suas pa.Ja. vras demons
travam fé e confiança no Bra
sll, "Pais tão vastci como um 
continente", onde o cruzeiro 
simboliza a verdadeira religião 
de seu povo. 

Como não me emocionar an
te aquela figura simples, natu· 
ral na atitude, bondosa nas ex
pressões, sincera nos conceitos, 
humana nos sentimentos ? :l!:ste 
mesmo estado de espirita, o 
sinto cada vez que tenho a 

· · honrosa satisfação de falar ao 
suc:essor do sempre lembrado 
Pap& Pio XII I 

A Graça Divina, contemplan
do Angelo Giuseppe Roncam 
com a sublime investidura do 
Ponti:flcado Supremo, encron
trou no escolhido do Senhor 
um substrato psicol6g1co dos 
mais ricos e multiformes : ho
mem prudente, cronfiante e per
sistente, otlrntsta · cheio de fé, 
obediente e laborioso, simples 
e humano. Tôdas estas quali
dades, raramente· encontradas 
unidas, refletem·se em cada 
periDdo de sua vida, no apos
tolado religioso e lias lldea di· 
plomátlcas e, principalmente 
agora que, como Vlgádo de Je
sus Cristo, mais se acentuam e 
mais brilham a sua bumllda
de, a sua bondade .e a sua ca!i· 
dade. Esta doçura. çie coraçao 
não importa, ·. entretanto, na 
pessoa do Papa, em uma. dlml· 
nutção das caracteristlcas de 
energia e de resolução, apaná· 

gios também de sua fisio
nomia. 

Em t6das as passagens da 
vida de Monsenbot Roncalll, o 
traÇo predominante, conscien· 
temente desejado, é o aacerdO· 
tal, a dedicação totBtl à Igre
ja. Isto não lhe impediu, JIO
rém, de ser um fino diplomata, , 
demonstrando acuidade no tra
to dos problemas que ocorriam 
neste ou naquele pôsto. 

A arte da. diplomacia nio lhe 
era estranha, e, com profundo 
sentido humano, com coDIItaD· 
te sinceridade, soube sempre 

·manobrá-Ia com elegância e 
sutlleza. 

o êxito desta técnica acom· 
pa.nhou o diplomata pontificlo 
em todos os seus postos. :8 sig
nificativa consagraçio o dis
curso pronunciado pelo . Prell· 
dente da Assembléia Naclona.J 
da França no banquete de des
pedida do Núncio RoncBtlU. Bis 
um dos trechos caracteriStlcos 
da oraçio do Sr. Eduardo Ber
riot : "O Povo francês nio ea. 
quecerá jamais a bondade, a de
licadeza. de trato, as provaa de 
amizade recebidas, tendo-o co
nhecido não somente como di
plomata, mas como amigo que 
visitou a França, chegando até 
às costas da Afrlca, estudioso 
do passado e, ao mesmo tem
po, grande conhecedor dos b~ 
mens. O povo francês, nlo 
isento ·de defeitos, se deixa se
duzir pela boudade do cora
ção; esta bondade encontrou 
no Núncio, êste itBtllano afran· 
cesado, e a l!le abriu cordial
mente". 
· Aliás, em um espirita tão per

feito de diplomata cristão, era 
natural que tivesse lugar de 
honra a preocupação pela paz 
universal. . 

:l!:ste Ideal certamente tem 
sido o companheiro de sua 
vida, mas se radicou de manei· ra' .. especlal, com o espetáculo 
Impressionante da .morte do 
grande Bispo de Bérgamo, 

,. 
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Monsenhor Radini . Tedescbi, 
que oferecia sua vida ao Jesus 
crucificado justamente pela 
paz entre os homens. O secre
tário e amigo, junto ao leito 
de morte do inesquecivel Pre
lado, se comoveu profundamen
te com aquêle ato de caridade. 
universal; Comoveu-se tanto 
que, ao ser eleito Arcebispo ti· 
tular de Areópoll&, escolheu co
mo lema episcopal : "Obedfen· 
tia. et paz'' I 

A a.tivldade diplomática de 
Monsenhor Roncam, dirigida a 
tão altos ideais, teve ainda a 
seu favor, em circunstâncias 
às vêzes dificeis, ·.quer na Bul· 
gárla ou na Turquia, quer na 
Grécia ou na França, um auxl· 
liar insubstltuivel : a prudên· 
ela das palavras, a prudência 
das ações, sendo mesmo sua 
norma de conduj;a uma; frase 
de Bento XV ao então Monse· 
11hor Ratti quando êste partia 
para a ·Nunciatura de varsó· 
via : "Deus se impõe por ser 
·prudente, não por ser profeta". 

Neste pequeno esbôço da tlgu
ra. diplomitica do a.tual Ponti· 
fice, sua fisionomia não esta' 
ria completa se não fôssem fei
tas referências a duas caracte
risttcas de sua personalidade, 
o otimismó e o gõsto pelas via· 
gens. 

O primeiro ano de pontifica
do· de João XXIII é todo êle 
um hino ao otimlsmo, mas esta 
qualidade tão necessária às 
grandes realizações o aocomJla· 
nhou sempre. Que melhor de· 
monstração · poderemos apre
sentar que a célebre dedicaM· 
ria que figurou em um retrato 
seu oferecido a um amigo ao 
completar 60 lbllOS : "&ate é 
Monsenhor Roncalll aos 60 
anos. :S: a idade mais bela : 
bOa saúde, maior juizo, dispo
sição mais feliz para ver clara
mente, com brandura · e confi· 
ante otimismo". · 

O gôsto pelas viagens, tão ne· 
cessário ao diplomata, para não 

se tornar ill1eliz, e para me
lhor avaliar os valores das di· 
versas ctvilizações, é outro as· 
pecto interessante da persona
lidade de João xxm. Como 
Delegado Apostólico percorreu 
todo o sul·da Europa Oriental; 
como Núncio em Paris, viajou 
pela França, chegando até o 
norte da Africa., a Tunisia., Al· 
géria e :Marrocos. 

Para. .bem compreendermos a 
múltipla atividade do Sumo 
Pontiflee, para. avaliar, com 
justiça, o que tem feito neste 

. ano de pontificado o Papa 
João XXIII, para. explicar seus 
atos, da. gentileza com que dl:à.
ria.mente · recebe pastores e 
fiéis, a caridade com que visi
ta encarcerados e enfermos; 
das preocupações absorventes 
da. administração ordlnirla da 
Igreja aos planos va.stissimos 
de reforma e atualização; do 
.carinho pastoral pelo rebanho 
:fiel à saudosa. solicitude pelas 
ovelhas dispersas; do entusias
mo missionário de regl!íes aub· 
desenvolvidas às tristezas que 
lhe trazem a propaganda do 
ateismo e a epidemia do na
túrallsmo; nada melhor do que 
·recorrer ao Eminenttsslmo Car
deal Ron~lll. Em seu discurso 
de posse co.mo Patriarca deVe· 
neza, êle mesmo nos desenhou 
esplêndido auto-retrato que, se 
perde em. objetividade com o 
espirito humilde de pintor, ga
nha em profundidade com a. pe· 
netração sincera · da · anàUse 
psicológica : . 

"Multo tem sido dito e es
crito de mim que ultrapassa 
largamente os meus méritos. 
Eu próprio desejo me apresen· 
tar a.,.vós, humlldemente. Como 
qualquer outro homem que 
vive aqui na. terra : a graça 
de uma boa saúde fistca, um 
pouoo de 1 bom senso que ta.z 
ver imediatamente as coisas 
como''!elas ·são; uma tendên· 
ela ao amor dos homens que 
mP. conserva fiel à lei do Evan-. '' ~ . 
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gelho, respeitando o meu direi· 
tt> e o do próximo, e me impe· 
dindt> de taz.er o mal a. quem 
que seja, me encoraja a fazer 
o bem a todos. · 

"Venho da humildade e fui 
edu~ado em uma pobreza. ale
gre e bendita que tem poucas 
€xigências e. que favorece o flo
resc-er das mais nobres e altas 
virtudes, e prepara a.s elevadas 
ascensões da vida. A Providên· 
ela tlrt>u-me de minha cidade
zinha natal e me fêz percorrer 
as estra.das do mundo, no Ori· 
ente e no Ocidente, aproxlman· 
do-me de pessoas de religião e 
ideologias diversas, em conta- . 
to .com problemas sociais agu
dt>s e ·ameaçadores, conservan· 
do-me a. calma e o equilibrlo da 
observação atenta e do justo 
julgamento; sempre preocupa
do, ressalvada a firmeza aos 
princípios do Credo católico e 
da moral, mais com aquilo que 
pode unir do que com o que 
pt>de separar e suscitar contras
tes", e, êsse outro trecho: -
"Olhando vosso Pastor, buseai 
o sacerdote, o minisêro da gra
ça e não outra coisa., porque 
êle quer traduzir no seu mi
nistério esta vocação que lhe 
foi dada por Deus. Por conse
guinte, sua obra quer ser sacer
dt>tal". 

Em cada. uma destas linhas, 
o Patriarca de Veneza mani· 
festou, de· maneira viva, sua 
personalidade : é ela que ex
plica, com a.s novas graças de 
estado, êste ano de pontifica-
do universal. · 
~ntes de mais nada, um pon

tificado pastoral. É o trabalho 
constante, a. vida tôda de um 
sacerdote, de um bispo, de um 
pastor que se refletem em todos 
os atos do Santo Padre. Éle 
mesmo o tem declarado não 
poucas vêzes, a começar da Ho
milia solene do Pontlr1cal da. 
coroação. Além disto, o · que 
são os seus atas senilo nuni· 

festações desta preocupação de 
pastor? . 

Seria lmpossivel classificar 
em. compartimentos . estanqu-es 
a.s diversas atividades do Santo 
Padre. Conhecendo-o, por .suas 
próprias palavras e pelas .suas 
obras, e ct>mpreendendo êste 
aspecto fundamental de. sua 
personalida.de, o esplrit0 sacer
dotal e apt>stóllco, recordarei, 
em largos traços, alg\llllas ma· 
nlfestações desta vocação; con
siderando o Santo Padre em 
·suas relações com o episoopado, 
o sacerdócio, os fiéis em geral; 
em suas tunções de Bispo de 
Roma e de Pastor Universal. 

De uma persDnalldade de ta.! 
maneira. dotada, de sua simpli· 
cidade e caridade, de sua bon· 
da.de e · C'ompreensão, de sua 
a.legria e otimismo bem se pode 
compreender o bem imenso que 
vem realizando ao receber dià· 
rlaniente cardeais de Cúria que 
o põe a par dos grandes proble
mas da administração centra.! 
da . Igre,i a e que dêle recebem 
solução; · e também Bispos de 
todos os continentes que, em 
visita ad llmtna Apostolorum, 
voltam a. suas dioceses com a.s 
bênçãos do Santo Padr~ e a 
alegria de terem "visto Pedro". 
"Videre Petrum", eis o grande e 
compreensivo desejo do episco
pado universal e de tôda a cris
tandade. Vê-lo,·relata.r-lhe suas 
d1rlculd11ides e suas vitórias, ou
vir de sua bôca conselhos, 1n· 
centivo, bên.çãos. :S:ste aspecto 
da atividade do Santo Padre 
poderia parecer rotineiro, para 
quem lesse sàmen te as linba.s 
frias do noticiário oficia.!. mas 
é êle talvez o melhor veiculo de 
aproximação entre às pastores 
e o Supremo Pastor. É certo 
que há nestes encontros uma 
grande parte de sentimento, de 
sentimentalismo mesmo;. di· 
riam alguns, mas se é est:l jus· 
t~mente uma das caracteristi· 
cas da natureza humana que o 
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Papa desej!J. valorizar! Profun
do psicólogo, êle vê que mais 
de metade da atlvlda:le huma
na é dlrlglda pelo sentimento. 
Por que nio se aproveitar dêste 

· tator excepcional que só se ex· 
·tingue com a morte ? Por que 
nio subllmé.·lo mesmo com a 
graça? 

E, neste assunto, o Santo Pa· 
dre pode· agir com, tôda a na
turalldade. Nio é êle que nos 
d6. o exemplo da predlleção pe
los lugares a que somos espe
clalmente ligados, aos amigos, 
às péssoas que cruzam nossa 
estra1la? Nio é êle que, de ma
neira tio carlnhosa, recorda 
Bérgamo e seu grande Bispo 
Monsenhor Radllll . Tedesehl, 
seus postos da Europa Orien
tal e suas populações tão ca
racterlsticms, não é êle que se 
lembra sempre com saudades 
de Paris e da Nunciatura e es
pecialmente de sua Veneza ? 
!Todos êstes sentimentos de no
breza natural de coração, êle os 
transforma com seu. esplrlto de 
fé, sempre, porém, tocando 
profundamente o mais Intimo 
da alma humana. 

Além desta atlvldade sUenclo
sa aos olhos e aos ouvidos &vi
dos da imprensa e do mundo, . 
desta atlvidade a portas fecha
das, tão útil e salutar, ·o Papa 
manifesta tôdaa granc1Cza mul
tiforme de sua alma pastoral 
nos encontros coletlvos com 
seus fllhos. Que lnterêsse enor
me teria a coletA.nea de tódas 
as "conversações familiares" 
das a.udlelênclas públicas I Que 
calor humano e cristão· brotaria 
dessas pâglnas vindas dlreta
mente do coração e enfeitadas 
com os atributos lnsubstltulveis 
da ·verdade, da caridade e do 
amor ? São conselhos de Pai, 
são admoestações cie sacerdote, 
são r~cordações de · mestre. 
Multas vêzes, a llturgla do dia, 
lhe Inspira o comentârlo cen· 
trai. Outras, a natureza dos 

... 

diversos grupos, sua naelonall· 
dade oUi oondlção. Sempre, en
tretanto, o mesmo estUo pasto
ral, a mesma preocupação sa
cerdotal, a mesma bondade e 
simpatia. 

Não menos slgnlflcatlvos são 
os discursos e alocuções . que 
Sua Santidade tem pronuncia
do quer a grupos especializados 
ou a participantes de congres
sos que o visitam, quer a palses 
inteiros, através do ré.dlo, quan
do de aconteC'lmentos excepcio
nais ~sua vida religiosa. Sem· 
pre a mesma preocupação apos
tólica, a mesma finalidade pas
toral. 

Aliás, . exemplos magnlflcos 
dêste espirita sacerdotal evi
denciam iguaolmente as suas 
três enclellcas, perpassadas de 
sentimentos de paz, de justiça, 

· de harmon.ta e de caridade, 
impregnadas da sua vocação 
sacerdotal, . do seu desejo tun
·damental de "salvar almas". 

Já foi dito, e com razão, que 
o anúncio feito no claustro dlll 
BasWea Ostlense seria bastan
te para tornar famoso qual
quer pontificado. Ninguém me
lhor do que vós, Jovens levi
tas, conhecedores da doutrina. 
e da hlstórla da Igreja, poderá 
Julgar da lmportãnC'la dêsses 
três grandes acontecimentos, 
mas creio que não foi fora de 
propósito rememorar a per
sona11dacte do Pontífice e sua. 
atividade habitual, antes de fa· 
lar do conc1lio Ecumênlco, do 
Slnodo de Roma e da atuallza· 
ção do Código de Direito oa
nOnlco. Conhecendo melhor o 
Santo Padre, melhor e mais 
perfeitamente eompreendere
mos •.as·. caracteristlcas essen
C'lais que êle quis emprestar a. 
êsses. três grandes aconteci· 
mentos, Além da sua Impor· 
tA.ncla., objetlva, não slmboll
IIIA>m .1\les··as três máximas preo
cupações ide quem é Bispo, Pas
tor Unlv~rsal e Pai que, saudo
sa e .lrisistentemente, convida 
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as ovelhas dispersas a. retor; 
narem ao velho aprlseo ? 

Procuremos, assim, tecer a!· 
gumas considerações sôbre os 
três futuros eventos, não esque
cendo porém os laços que os 11· 
gam !Ddissoluvelmente no CO· 
ração de quem os desejou e vai 
realizando. · 

. Não se pode negar a Impor· 
tbcia da promulgação em 1917 
do Código de Direito Canônico, 
"coleção slatemátlca, de tôdas 
aa lels que governam a ·xsreSa 
Católlea latiDa e única fonte de 
tôda a disclpllna ecleslistlca". 

A Igreja Oriental, em pata e 
união com a Sê Apostóllca, mas 
conservando as distinções se
culares dos clneo ritOs orlgl· 
nals, não tem alnda wna fon· 
te única de normas jurldlcas 
codificadas. As dificuldades de 
semelhante trabalho são com· 
preenslvela. Compreensivela e 
justl.tlcáveis por razões bist6-
rlcas e por motivos pslcológl· 
cos. Nem por laso, dlmlnul, en
tretanto, a necessidade de se 
solucionar tBil problema. 
· Eá 'U:U1 ano, justamente com 

a noticia da convocação de um 
concUto Ecumên!C'o, o Santo 
Padre desejou anunciar a pr6-
xima publicação do C6dlgo de 
Direito Canónico OrientBil· Não 
fol simples coincidência, mas 

.intenção de sublinhar a Impor
. tâncla de um e de outro para 
a reunificação da cristandade. 

A importância para os ca!ó
llcos orientais da promulgaçao 
de um Código será enorme. Ela 
terá ainda. favoráveis reper
cussões na.s Igrejas clsmátlcas, 
desejosas tOdas de uma esta. 
bi!ldade jurldlca que não pos· 
suem, e que é valoroso, para 
não dizer essencial, pressupos-

. to ao desenvolvimento da. vlda 
rellgiosa; · 

Seri esta, assim podemos es
perar, mals uma fôrça de a.tra· 
ção à Unidade da. Igreja, ideal 
permanente de Su:a Santidade, 

tão ligado à realização do fU· 
turo concilio. 

A um espirita eminentemen· 
te sacerdotal, à alma de · um 
Pa.stor que coloca êste titulo 
em primeiro lugar, o cuidado 
lnlcial é de velar pelas ovelhas 
mals próximas, daquelas que 
mais de perto lhe foram con
tl&da.s. Neste sentido, a pater
nidade do Papa é Universal 
pois se estende dlreta e pes· 
aoalmente a cada um dos ba
t1zados, mas, nem por isso, o 
Santo Padre se esquece de que 
Pedro lnstltulu definltivamen· 
te sua Sede em Roma, e que 
seriam seus sucessores, tam· 
bém como Prlnelpe dos Apósto
los, aquêles que viessem a se 
sentar naquele venerando Só· 
!lo. · 

1!: para êle que se voltam cons
tantemente as vlatas afetuosas 
de Sua Santidade, desde as prl· 
melra.s horas de seu pontifica· 
do. A posse no Patriarcado La
teranense foi .um exemplo slg· 
niflcatlvo de suas preocupações 
diocesanas e a homllla do "Li· 
vro e do· CáUce" confirmou so· 
lenemente sua orientação. 

Pouco depois anunciou Junto 
a.o túmulo de São Paulo, a rea· 
!lzação de :um Slnodo para Ro
ma. :B:ste, em breve, reunlr6. o 
Bispo e seus sacerdotes, com a 
flllallda.de de tratar da.s dlfi· 
culdades. partlculare& do clero 
e dos fiéis da Diocese, dos seus 
problemas de vocações sacerdo
tais e de Instrução religiosa., de 
vida e'l'lstã., famlllar e social. 

As comissões especiallzadas, 
reunidas algumas vl!zes sob a 
presidência do próprio Pontifi
ce, tra.baJham Rtlvamente e 
procuram adaptar as antigas 
tradições romanas às circuns· 
tA.Dcias atuala . 

O mundo C'ató!lco aguarda 
com o maior interêsse o resul-

. · · ta do da ~ssembléla diocesana. 
Ela marcará época na. história 
eclesiástica da. "Urbs" e será 
exemplo e incentivo para tOdas 
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as demais circunscrições ecle· 
slásticas. · · 

Pela. sua. importância., ressal
ta, entretanto, entre os gran
des acontecimentos 111nunclados 
em janeiro último, a convoca

. ~o de um Concilio Ecumênlco. 
A ·simples consideração estatís
tica condu.z à justa valorização 
do evento ·:· em vinte séculos de 
er1stlan1.smo, vint-e concWos, 

.Isto para não rememorar sua 
Importância. teológiêo-canônica. 

'l[luspenso l!m dezembro d~ 
18'10, pela. tmposstb!lldade em 
que ficou de continuar suas 
sessões com n tomada de Roma 
pelas tropas italianas, o Conri
llo Vaticano foi o último reali· 
zado. Nesses 90 anos, multo 
se falou na possibilitl.ad.~ da 
convocaçii.o de uma outra as
sembléia ecumênlca, mas, a.té 
agora nada se pubUcar11. a res
peito. 

Recentem<lnte, nR. sua mag. 
nlftca conferência sôbre a. PE·r· 
sonalldade de Sua Santidade o 
Papa Pio XII, d1~ saudosa me
mória, o Eminentissl.mo Car. 
deal Tardinl revelou que fõra 
preocupação do grande Ponti· 
flce a. convocação de u.m t:on. 
clllo e que, para tanto, havia 
conferido a um grupo de teólo
gos o encargo dos estudos ini
ciais. O Eminentíssimo Cardeal 

. Ruffinl. em conferência pro-
nunciadll. na Pontifícia·' Acade
mia La.teranense, ravelou tam
bém que, há vinte anos, suge. 
rira. ao Pontífice então reinan
te esta mesma idéia, o que de
monstra. ter sido a realização 
de um concilto ecumênlco preo
cupaçii.o bastante generalizada. 
. Que seja. providencial a con
vocação de um concíHo no mo
mento atual, ninguém põe em 
dúvida. O progresso material 
a.fasta;ndo, infelizmente, mud· 
tos da prâtica da religião, o 
conseqüente espírito naturalis
ta. que se vem ma.nifestando 
de maneira mais pronunciada 
justamente onde o confôrto é 

maior; o materialismo vitorio
so, pelo menos aparentemente, 
(!m vastas regiões da Europa. e 
da Asia.; a decadência. dos cos
tumes; sem falar .nos muitos 
problemas internos da própria. 
Igreja, nas forma.s novas de 
Apostolado, llR. presença cada. 

· v~z maior dos leigos na ativi
dade apostólica., no desejo sem· 
pre mais crescente de uma. in
tensiflca.çii.o de vida 11 túrgica, 
no almejo ·de implantar a paz 
e a justiça social cristã; tudo 
isso Justlftca pl-enamen&e a 
assembléia do Episcopado Uni
versal, p111ra sob a direção do 
Soberano Pontífice, estudar to
dos êstes problema~. dar-lhes 
remédlo, julgá-los nas suas re
lações com o dogma. e a mo
ral, dar, enfim, ao mundo uma 
demonstração ta.ngivel de "C'a· 
ridade, de unidade e de Paz". 

A singeleza da exnUcação 
dada pelo próprio POIÍtifice a. 
respeito da. origem de sua ri!SO· 
lução, faz pensar, e com justi
ça. que ela. lhe tenha sido ins
pirada pelo Alto. Merece ser 
recordada : "A idéia do Con
cilio não se amadureceu: como 

· fruto de prolongada meditação, 
. mas brotou como flor espontâ
nea de inesperada primavera". 

As finalidades precipuas da 
Assembléia Concillar deu-as 
também o Santo Padre : "Reu
nião . de ampla e profunda. pre
paração. tendente com o auxi· 
llo do Senhor, a. grande satis
fação do clero, edificação do 
povo cristão e espetáculo en
corajante para todos os que se 
elevam em pensamentos de fé 
e de paz", Assim, o Concillo 
será, "como o indica. e exige sua 
natureza. canônica, "um fato 
inj;erno da Igreja". Seus pro
blem"-s, na hora. atual. serão a 
pauta de seus trabalhos. Isto 
não quer dizer, entretanto, que 
a magna re'Ullllão se fechará em 
uma. tôrrerestrllillha aos que a 
cireundariÍ~ especialmente aos 
que lhe éstão mais próximos, 
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aquêles que têm também o "si· · 
na! de Cristo". tste é mesmo, 
o sentimos claramente, um dos 
pensamentos mais afetuosa· 
mente a.carlciados pelo Santo 

. Padre : a repercussã-o benéfl· 
ca do Concillo em meio a co
munidades não cat6llcu. 

Nunca, como presentemente, 
o progresso da ra!)ldez; de ~o
munlcac;ões contribuiu de ma
neira tão poderosa para. que um 
número cada vez maior de ho
mens se interesse cotidiana
mente pelos grandes aconteci
mentos de cada dia. Sob êste 
a:specto, o futuro Con~llo terá 
uma Imediata e contirnua reper
cussão em todos os quadrantes 
da. Terra. Que diferença dos 
tempos ainda. romli.nticos do 
Concü!o Vaticano,. para o qu!bl 
o telégrafo era noVidade, e que 
nem poderia sonhar com rádio 
e televisão ... 

Por outro lado, por parado
xal que possa parecer, ja.mals 
o lnterêsse pelos assuntos da 
Igreja despertou tanta. curiosi· 
dade. Para comprová-lo, basta 
abrir um qua.Iquel' jornlbl ou 
semanário; e acharemos um 
artigo de fundo, uma entrevis
ta, uma re!)Orta.gem sôbre as· 
sunto eclesiástico. Pena. é que 
a 'Imprensa, em geral desconhe
cedora. dos valores esplrltua.ls 
da vida da Igreja, conttlbua 

. poderosamente para desvlr· 
tuar, viciar mesmG o justifi
cado lnterêsse do povo, trans
formando o que deveria ser ver· 
dadelra informação da vida. re
llglosa, em folhetins romancea
dos, cujos personagens, identl
tlcados ou ldentl!lcáve!s se mo
vimentam em um ambiente In
teiramente diverso da teallda
de, com sentimentos e tendên
cias bem distantes das ctue relbl· 
mente Informam os seguidores 
de Cristo. Esta. verificação, se . 
po:: um lado entristece, por ou
tro demonstra que o problema 
é aUmentar o !nterêsse geral 
com noticias exatas, com a. ver-

dade, verificando-se "assim, ntJ 
minlmo, a curiosidade unlver. 
sal pelos grandes eventos da 
Igreja. 

·Com os novos meios de comu· 
nlcações e com êste espirita, 
desvirtuado, mas real, de curio
sidade popular, :um aconteci
mento como o Concilio poderá 
ter uma repercussã.o considerá· 
vel. 

Se esta. possibUidade é geral, 
como se espera, muito mais efe
tiva Se poderá verificar em re· 
lação aos grupos ·cristãos ~e pa
rados, desejosos, no fundo, de 
retorna.r àquela unidade que 
perderam I 

Esta preocupação de reunifi· 
car a cristandade tem sido· ma
nifestada claramente por Sua 
Santidade desde os primeiros 
momentos de seu Pontificado. 
A sua. passagem providencial 
por pa.ises da Europa Oriental 
onde o número de "Irmãos se· 
parados" é enorme, e onde mais 
de perto se sente a tristeza da 
divisão, deu ao Santo Padre um 
conhecimento pessoal do pro· 
blema que poderá ter as melho
res conseqüências. iste collbe· 
cimento, aliado ao se111 ·desejo 
nat.ural de ver "mais o que 
pode unir do que o que separa", 
será. quem sabe, o instrumento 
de que se servirá. Cristo para 
reunificar sua Igreja, de acôr
do, aliás, com suas próprias pa
lavras : "h a verá um si) reba
nho e unt só Pastor" ! 

Recorramos, ainda uma vez, 
às próprias palavras do Sumo 
Pontlfice para melhor comnre· 
endermos seu pensa.mento : 

"O Concilio", disse o Banto 
'Padre ao anunciá-lo, "visa não 
somente a edificação do povo 
cristão, mas quer ainda ser um 
convite •às comunidades Sl)pa
radns para. a procura da unida
de à qual tantas almas atual· 
mente almejam em todos os 

· · pontos da terr Iii-". 
Dirigindo-se aos seus antigos 

diocesanos do Patriarcado Vê· 

'. 
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neto, assim exalta o caráter de 
unidade da. Igreja de Roma : 
"Jesus· instituiu não várias 
igrejas, ma.s uma só Igreja ... 
Apostóllca e Universal. E esta 
Igreja é .a de Roma : verdadei
ra mie de todos os povos, es· 
plêndlda na variedade de -seus 
ritos, no uso das várias linguas 
e segundo o desenvolvimento 
litúrgico dos vários tempos e 
dos vários · povos, mas sempre 
chama única de crenças e de 
d1sclpllna de . ordem e de sacra 
organização". · 
· Eis o grande desejo de Sua 
Santidade o Papa, receber, de 
braços abertos, na "Casa do 
Pai", todos oa .tllhos desviados 
pelos caminhos do· mundo I 

DiscursOB profBTidos pelos Se· 
711&orea Rogério t1e FreUas, JOBé 

··. Permr.a Ltra e Haroldo Vala· 
dilo, ·que se tmbltcam nos t~r
mo• 4o Requerimento n.0 41, de 
1981), do Sr. Attfl:o Vivaequ.a 
aprovado nesta sesslo. 

Inauguração do retrato 
do Ministro Alfredo Vala· 
dão no Tribunal de Contas 
da União a 29 de dezembro 
de 1959. 

Discurso do Ministro .Rogério 
· t1e Freitas · 

Honrado pelo convite que me. 
· .· foi feito, para ser o intérprete 

desta casa, na homenagem que 
se zende hoje ao saudoso MI
nistro Alfredo Valadão, não re· 
lutei em acettl-lo. 

Antigo membro do M1n1stérlo 
Público, Auditor e Ministro do 
Tribunal de Contas, ambos fl· 
lhos espirituais da tradlclonal 
l!'aC'IIldade de Direito de São 
Paulo, sob cujas Arcadas rece
bemos os ensinamentos e os 
conselhos das notáveis e vene
ran<los mestres daquele secular 
Convento de s. Francisco, con

·slderei justlflcadoa ·os motl· 
'II'OIS que influ!ram nessa resolu-

ção. Além dêsses, não POSIO 
esquecer um. outro, de caráter 
afetivo : o Dr. Matb1as Vala· 
dão, Irmão do Ministro Alfre
do Valacião, consagrado cllnico 
em mlnba terra, era grande 
amigo de meu pai, e como sem· 
pre acontece, médiCo da faml· 
11a. Ainda não havia atlnlido 
ao Idade de 8 meses, quando fui 
acometido de dupla pneumo· 
nia, da qual . me salvei, graças 
à competência e à dedicação 
dêsse bom cidadão e luminar 
da ciência médica. 

Se não bastassem êssea mo· 
tlvos, o fato de pertencer a êste 
Tribunal há mala de 33 anos, 
sendo, portanto, · entre seus 
atuals pares, aquêle que aqui 
ingressou há ma1s tempo, seria 
fator decisivo para não decll· 
nar de tão honrosa lncumbên· 
ela. 

A razão de ser desta homena
gem, está consubstanciada na 
~ortaria. baixada pelo emlnen· 
te Presidente Pereira Lira : 

"0 Presidente do Tribunal 
de Contas da Unlio : 

considerando que o EDil· 
nente Jurista e Professor AI· 
tredo Valadio, depois de ter 
exercido, de 1905 a 1918, com 
Invulgar brilho, o cargo ae 
ProC'Ul'ador 11A!Ste Tribunal, 
foi .nomeado :M:Inlstro em 
1918,. cargo em que se apo
acntou, em 1935,-capóa ·cêrca 
de so anos de fecunda de
monstração de prollclente 

. saber, revelados em magnifl· 
cos pareceres e votos que tan· 
to contrlbulram para o pres
tigio e acêrto da jurisprudên· 
C'ia -desta ·Côrte; e conside
rando ainda que publicou 86· 
bre a Instituição os trabalhos, 
hoje clássicos: "Estudos sô· 
bre · ·o !I'ribunal de Contas", 

·1911;,, "O Ministério Públleo 
no Tribunal de Contas", 1914; 
·e "Projetô t de Reforma do 
Tribunal <le Contas e respcc· 
tlva eXJigli_lçiio de motivos", 
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1918 - . Resolve determinar · 
ao Senhor DlretOr da Secre-

. tarla que promova os meios 
para que seja colocado em 
lug~r de honra no Gabinete 
da Presidência. o retrato do 
Insigne brasllelro, recente
mente falecido. - J. Pe
reira Lira, Ministro Presi
dente". 

Por ocasião de seu jubileu de 
formatura, foi o eminente Mi· 
nistro Alfredo Valadio alvo de 
grandes e merecidu homena· 
gens, destacando-se a que lhe 
foi prestada pelo l'nstltuto da 
Ordem dos Advogados Brasllei· 

. roa.. 
Nessa oportunidade oa diver

sos oradores traçaram em bells· 
slmas palavras o pe.rfU do cl· 
dadio, Nlnistro do Tribunal de 
Contas, · Professor de Direito, 
htstorlá.dor, publlclsta, homem 
de. estudo, -de trabalho, de sa
ber, de cultura, de altas quan. 
dades de carãter e coraçio. 

Nio me arventurarta assim, a 
falar nesta solenidade da per
sonalidade completa do Mlnla· 
tro Alfredo Valadio, do que fol 
sua vida e sua obra. outros JA 
o fizeram com mais autoridade 
e Invulgar brilhantismo. Nem 
comportaria na singeleza desta 
homenagem, restrita à sua pas. 
sagem pelo nosso Tribunal, sem 
olvidar, entretanto, traços ca
racterísticos de sua Inclinação 
de jurista e historiador. 

.Nascido em Campanha da 
Princesa, no Estado de Minas 
Gerais, recebeu de seu. próprio 
pal, profundo conhecedor do 

. latim, base poderosa, que jun. 
tamente com outros estudos no 
Externato Oficial, habllltaram. 
no desde logo a fazer os prepa. 
rat6rlos c matricular-se em 
1891 na Faculdade de Direito 
de São Paulo .. 

Apesar de fundadas em 1892 
as Faculdades Livres do lUo de 

·Janeiro e de Minas Gerais, pa. 
ra as quais se transferiram 

grande número. de cariocas, f1u· 
mlnenses e mineiros, preferiu 
o entio estudtmte Alfredo Vala
dão, fazer parte do srupo de 
mineiros que permaneceram na 
velha. Faculda.de. 

t êle próprio, quem nos con
ta um pouco de sua vida aca. 
dêmica, em sessão solene do 
Instituto dos Advosados .. ouça. 
mo-lo: . 

"Era, então Diretor da Fa· 
culdade, o Barão de Rama· 
lho, certo já nonagenário, 
mais um nome do que atlvi
dade, nome, porém, de um 
dos mais afamados proces
suallstas de sua tlpoca, e a 
evocar o passado darqllela 
casa, dos Blbas, Rodrlrues 
dos Santos, Paleio, Crtsplnia
no, Duarte de Azevedo, losé 
Bonifácio, o m6ço. 

Entre os Profess6r~s.se po. 
dia ver aU, êsse quadro ad
mirável composto de .João 
M.endes, de profunda cultura 
flloa6f1ca. e bumanistlca, e 
capaz de leclonar qualquer 
das cadeiras do eurso juridl· 
co, mata tarde autor de notá
veis trabalhos, como êsse 
Processo Criminal, e êsse tão 
substa-ncioso Direito Judiciá
rio; Joio Monteiro, catedri
tlco de Teoria do Processo CI
vil e Comercial, abrindo no
vos horizontes entre nós, s6-
bre a matéria, elevando-se ao 
trato brllha.nte que lhe da
vam na Itália, os Martlrolo, 
Mortara, Mantredlnl, ·e bem 
à vista no ~otivel trabalho 
que depois publlca a mpelto, 
e ficou cll\aslco,. e ademais 
orador, e . de multa . cultura 
llterârla;. Pedro · ~asa, a 
principio professor ~ubstltu
to, leclonando Direito Crlml· 
nal, e da mesma. forma que 

" João Monteiro, quantO à Teo-
. · ria do Processo, abrindo no

. vos horl:ontes entre nós ; s6-
. bre aquelas mat6rlaa, forra
do ainda de grande cultura 

'. 
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· · huinanfs'tlca, e destinado a 
ser depol!l uma das maiores 
flsuras do Supremo Tribunal 
.Federal; e Braaillo Machado, 
· lnsJ.sne catedrático ·de Direi
to Comercial, e que encanta
va alnd.& pela forma de suas 
preleoõea, traindo a cada mo
mento quem era um ·dos 

. maiores oradores que 8e COD· 
tavam. entio em nosso ·Pais, 

.e o.malor orador do júri da
quela cap~tal; 

E entre ·os meua colesas de 
ano ou contemporâneos de 
tanto destaque Já na vida 
acadêmica, ou destinados de
pois a um maior destaque, 
na advocacia, na judicatura, 
na .tribuna parlamentar, na 
cátedra, na diplomacia, sejam 
vistos, por exemplo, Alcânta
ra :Machado, Pinto Lima, já 
por duas· vêzes Presidente 
desta casa, colesail de ano, e 
Antonio · Carlos, Afrânio de 

· :Mello Franco, Carvalho !4011· 
rão; 'José Bonifácio, Pedro 
:Moacyr, César Bterrembach, 
:Magalhães de AZeredo, Plinto 
Casado, Astolfo Rezende, que 

· foi Presidente desta casa, Sá 
Freire, que também o foi, Rei
naldo Potchat, contempor&. 
neos; e calouro em 1895, Raul 
Fernailde~. aqui presente, 
destinado a ser um dos maio
res alunos daquela Faculd~ 
de, e, depois, êsse nosso no
tável -jurisconsulto e Inter
nacionalista. 

· Colabor~i na lmjU'ensa aca
dêmica, principalmente na 
flllha '':Minas Acadêmica", 

· do Centro . :Mineiro. · Colabo
rei ainda ,:na oratória acadê
mica, a êste respeito guardan
do viva · recordação da esco-

. lha ·que de meu nome, então 
estudante. do terceiro ano, 11· 
zeram· os colegas, em 189S, 
'para saudar de um dos cam~ 
rotes· do antigo Teatro São 

· José,· de glorlc:lsas tradições 
culturais, o grt.nde g/lnlo ar
tlstlco, que era Sarah Ber-

nhardt, quando pela segun
da vez cstêve ela em s. Pau
lei; da mesma forma que 
para saudar o llustre parla
mentar José Joaquim Seabra, 
que foi especialmente a São 
Paulo agradecer à mocidade 
acadêmiC'B, o vibrante pro
testo por ela feito contra o 
a.to ditatorial de l'lorlano 
Peixoto, demitindo-o do car
go de Professor da · FaC'Ulda· 
d~ de Direito de Recife". 

Essa evocação nos transporta 
às vetustas Arcadas do Con· 
vento de São Francisco, de 
onde . também salmos há 40 
anos, dessa. Faculdade "cujo 
esplrtto é formado de tradições 
~.de renome, cujo patrlmônlo 
e engrandecido pela obra de 
seus _mestres e de seus alunos, 
cuja 16rça é tio grande e tão 
grande o seu prestigio, que bas
tam para assegurar no futuro 
- a chegada de novos grandes 
mestres, a afluência de alunos 

· quo a glorlflquem de nôvo. 
F'llhode antigo, e porque illio 

dizer de grande mestre, que 
pontificou: na cátedra da F~ 
culdade de Dlrelto de s. Paulo 
durante cêrca de SB anos, não 
poderia ocultar minha emoção, 
ao ouvir · e ler as homenagens 
prestadars ao eminente e sau· 
doso :Mlnlstro Alfredo. Valadão, 
e sobretudo, o amor, a lncansá· 

· ,,vP.l dedicação, em vida exaltan
do sua obra, e o culto à memó· 
ria paterna, constantemente 
detnonstrado por seu fUbo, cuja 
formacio moral e' Intel-ectual, 
o conduziram numa trajetórta 
luminosa ao destaque no pro· 
fessorardo e às culminâncias 
das letras jurldlcas - o Pro
fessor Haroldo Valadão. 

-Exercendo por algum tempo 
su:a profissão, tentou o advoga
dci1'Alfredo Valadão a carreira 
politica,; da qual, decepcionado, 
afastou:se para sempre. 

Com a mudança da polltlca 
governamental em Minas Ge· 

.. , r. •• 
, ... -. .. ... . 
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rais, transferiu-se. o advog&do 
Alfredo V'aladão para. Belo Ho
rizonte, não só para exercer 
sua profissão, mas, com o pro· 
pósito de realizar sua maior 
aspiração - a cátedra de Dl· 
reito, para cuja conquista se 
vinha dedicando a grandes es· 
tudos, entre os quais se desta· 
cavam-- "O Direito Comercial 
em face do projeto do Cótl1go 
Clvll - Un!ticação do Direito 
Prlvardo" - "Rios Públicos e 
Particulares", cmjos estudos 
continuaria até escrev.er a obra 
completa sôbre o Códlgo das 
Aguas - vendo coroados seus 
esforços e premiados seus estu· 
dos com o ingresso na sua tão 
ambicionada cátedra da Facul· 
dàde de Direito de Minas Ge· 
rals. · 

·Advogado, Professor e Publl· 
eista, o nome de Alfredo Vala· 
dio já se havia projetado no 
cenário pollt.lco, assegurando· 
lhe a entrada para o Congres
so Federal. Entretanto, desejo
so de dar maior expansão aos 
constantes estudos juridlcos a 
que se entregara, fêz sentir, às 
figuras preeminentes da poli· 
Uca mineira. a sua preferência 
por outra posição no Rio de 
Janeiro, mais favorável às suas 
reais incllnações. 

Foi então que recebeu o se· 
guinte cartão: 

"Ao Uustre :Representante 
. do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, boje 
nomeado, cumprimenta C~r· 
los P!!lxoto". 

Sua atlvldade no Tribunal de 
Contas teve Inicio em 1905, 
quando tomou, posse do cargo 
de Representante do MJnlsté· 
rio Público, que êle tanto llus· 
trou, dignificando a funç§.o .. 
com o desassombro e a a.ltivez 
próprios ·de seu caráter. 

"No exercicio dêsse cargo, 
dignificou .o Mlntstél'lo Pú-

bllco como os que mais o fi· 
zeram entre D()a. . 

O seu ·destemor, a sua in
de~ndência~ o vigor que en· 
volVia a sua intervenção 
sempre pronta na. defesa da 

. lei, consttt~em . tttulos. que 
· honram a sua passagem por 

aquelas. árduas. funções. 
O ·G~vêrno, ã vontade dos 

poderosos e os .lnterêsses dos 
grupos jam!lis. conaUtulram 
obstáculo à suar attvldade. 

Blstór!cos flcaram alguns 
episódios mala caracteristt
cos da sua atuaçAo. 

O que vale o exercfclo do 
Ministério · Públlco sem inde
pendência ? . A que·· fica re
duzfldo o órgJo <la Juatlça pú
blica, o . fiscal da lei, com a 
subserviência e a piiBBlvida· 
de diante do arbitrlo dos po
derosos, Govêrno- . ou estra
nhos ao Govê~o ? 

Pois bem, 111 :Passagem de 
Alfredo Valadão · pelo Mlnls· 
térto Públlco no Tilbunal de 
Contas, caracterizou-se pela 
lndepend6ncta,·pela eQrasem, 
pelo desassombro de atitudes. 

Mas não 116 isto, também 
por uma contribuição cons. 
tante para o estudo. e solu· 
ção de graves problemas de 
ordem técnica que assoberba· 
vam o Trlbqnal. · 

mie compreendeu o sentido 
do Ministério . Público. 

Porque o dever do Mlnlsté· 
rto Público 'não é n1anter-~ 
Inerme e co:ntemplatlvo dlan-

. te do Juiz; o acatamento às 
suas decisõe~ não dispensa a 
produção e 11 agitação de te
mas que dêe'jn vida !'O direito 
e contribuam para a forma
ção da jurlsJ)rudêncla. 

Ao Mlnistprlo Públlco não 
c,.be a defe~a· da .lei em sua 
expressão ~tátlca, em sua 
significação meramente con
servadora. De\'el' mala eleva. 
do lhe cabe,;qual· o de contri
buir atlvamente por uma 
co11stante v_igl!Mcla, por uma 



.. 

---
!:tlll4!ssante atüaeão Da aplica. 
ç6.o do . direito, como fÕrÇIL, 
cOQw lnatrumeDto da dlnâ· 
JtJiCa social. · 

O 'l'r1bunal de Contas, prln· 
clP~lJilente ào teDJpo em que 
e,cerceu Alfredo' Valaaio as 
· s1Jila funçliea de Mlnlatérlo 
Pt\b!lco, passava por um pe
riiiCio de reformaa, de defllll· 

. çjo de atitudes elo . sistema 
qlle lhe havia sido traçado 
nsa& qUe estava a e:xlglr mo
dlt1ca96es subatanclala, de es
trUtura·e ·de açlo. 

Contribuiu. eficazmente Al
rreClo Valadio aom · a sua 
atu.çio ·perante o Tribunal 

· pjil'a a construçio da doutrl
. · b,.; ~ndo em 1911, pubUcado 
~ excelente volume Intitu
lado "Estudos s6bre o Tri
b'IJilal ele Contas". 
' '))atou ~~ especialmente 

. . CioS seguinte~ temas, alnda 
.· bo'~ 'atuala peJa aua Impor· 
. ~~la na vida conatltuclonal 

e aCbrlbdatratlva do Pafs -
l)elegaç&S · do Tribunal de 

· · · : '· eDiltiiB - Rectstrci de Con
.. \rJtOs - DespeS.. reserva
elaS·- becuolo du aenten
taB do Tribunal- contas do 
<!:tel'etclo no Congreaso. 

- tol atendido em parte 
belo· !)eputadei ADt6nlo Car· 
loS, t~o projeto que· êste apre
lletltóu e defendeu na CAma· 
l'a. dos Deputados, convertido 
'll.a l.efn;o 2.611 daquele me&-
~0 IWI20· . 

· elo temas atnda atuals, 
tujo enunciado por al só de
twe a aua alta relerincla, e 
~t~tellZJilente ainda lnsolú· 
leiS qUànto· à sua a.pllcaçio 
ertc~ e moralizadora. 

Coroou Valadio o seu tra
llaJho no cargo com a exce
lerste mono81'afla. que intltu· 
lolJ ''O Wnlstér1o Pllbllc:o no 
'l'rJbUJJ&l . de Contas"; onde 
~ltou a lmportAncla do MJ. 
tltstErfo P\\bllco Da vlda ad· 
~ltllstrativa e Constttuclo· 
'tlal como·um·quarto J>Oder-

colocaDdo·o ao lado do que 
leglsla, do que execu~a e àa· 
quele que julga - aquêle que 
detende a sociedade e a lel 
perante a justioa, parta a 
ofensa de onde partir, dos 
lndlvlduos como dos próprios 
podêres do Estado. 

N'omea.do Ministro do Trl· 
bunal em 1818, destaoou·se 
desde logo Alfredo . V'aladão, 
em 1918 ao ser convidado 
para elabOrar o projeto de re
forma do Tribunal, autoriza
da pela. Lei de e de janeiro 
daquele mesmo ano, e na 
qual . estava expressamente 
conlla81'ada a criação das l)e. 
legaçlles, por êle pleiteada 
naquele trabalho "Estudos 
sllbre o Tribunal de Contas". 

Esmerou-se, então, na sua 
tarefa, e o resultado dêsse 
seu trabalho está bem· deflnl· 

· dó na expoalçio ·de motivos 
que acompanhou o . projeto, 

· e na qual, entre outros lfens, 
além da criação das Delega. 
çlles, se contam os seguintes 
-a) as sessões do Tribunal 
deveriam aer pllbllcas - b) 
exame prévio de todos os con
tratos que afetassem a recei
ta ou despesa p6bllca - e> 
nenhuma valldade dos con· 
tratos antes do registro -

·. d) nenhuma validade dos 
contratos registrados sob pro
testo, antes de sua a.prova
çio pelo Con81'esso, e nullda· 
de daqueles que Jláo obtives
sem aprovação do legislativo. 

:roi o projeto, que nestes 
têrmos organizou, aproveita-

. do pelo Govêrno no ReguiB' 
mento que expediu com o De
creto n.o 1S.24'7 daquele ano, 
salvo no que diz respeito à 
doutrina relativa ao registro 

' ,sob protesto que, entretanto, 
mais ·tarde seria consagrada 
pele· Coru:titulç!io de 1934". 

' 
Data de 192&;· o meu encontro 
com o Ministro Altrédo Vala-

I 
I. 
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dão. Recordo-me com saudade 
do velho casarão da Avenida 

·Passos. 
O. Tribunal naquela época es· 

tava assim constltuido : 
Presidente :Ministro Pedro 

Teixeira Soares. 
Mlnlstro Jesuino Cardoso. 
Ministro Alfredo Valadão. 
Ministro Leonel de Rezende. 
Ministro Barros Lima. 
Ministro Camllo · Soares de 

Moura. 
Ministro Augusto Tavares de 

Lyra. 
Mlnlstro .&genor de Roure. 
Ministro Cunha Pedrosa. 
O Presidente Teixeira Soares, 

ocupava o salão de frente no 
centro do prédio. A seguir o 
pequeno Gabinete do Ministro 
Jesufno Cardoso; logo depois 
ac;hava-se o Gabinete dos Ml
nJstros Tavares de Lyra e .Age
nor de Boure; separado pelo 
Gabinete dos oito Auditores en
contrava-se o Gabinete dos Mi
nistros Alfredo Valadão, Leo
nel de Rezende e Camilo Soa· 
res de :Moura, situado no.canto 
do prédio; por últlm.o o Gabi
nete do Ministro :Barros Lima. 

Os Representantes do Minis
tério Público estavam localiza· 
dos junto à Biblioteca, onde o 
Tribunal realizava suas sessões 
durante o verio. 

Como historiador foi notável 
. e fecunda sua obra : O elogio 
do "Visconde de Ollro Prêto", a 
Tentativa de Golpe de Estado 
em 1832, a Cl'élebre "VIagem de 
D. Pedro a Minas", a "Abdica· 
ção de D· Pedro I", "crla~ão 
dos Cursos Jurfdlcos no Bra
sil", "Exposição de Motivos e 
Teses em T6mo do Segundo 
Congresso de História Nacional 
Comemorativo do Centenário 
de 7 de Abrll", reunidos no li
vro "Da Aclamação à Maior!~ . 
dade" - "Minas na Diploma• ··. '· . 
ela" "Cônego Fellpe e Cônego 
Antànlo Fellpe de Araújo", "Os 
Inconfidentes", "campanha da 
Princesa", em quatro volumes, 

"Discurso Comemorativo do 
Centenário da fundação do Ins· 
tltuto Histórico", "Centenário 
do Casamento de Manoel má
elo Gomes Valadão e Maria 
Amália .de Vilhena V'aladão", 
"O Enlace de duas Tradicionais 
Famntas .Mineiras", "O Alto 
Sentido da Inconfidência MI· 
nelra", "A Princesa Isabel e o 
Prlnclpe Consorte na Cidade da 
Campanha da Princesa", "A J'a. 
cUldade de Direito de Minas Ge· 
r ais no Principio do SécUlo", 
"A Inconfidência Mineira -
Congregados os Sentimentos 
Clvico e Rellgloso", "As EBtAn· 
elas Bldromlnerals do Sul de 
iMIInas através da HIStória da 
Cidade da Campanha da Prln· 
cesa", "Vultos Nacionais", "Se
nador Corrêa", "Ohrlstlano Ot
tonl e o Progresso Ferroviário 
no BrasU", ''BarAo de .parlmá 
- Demarcador de Fronteiras, 
Veterano do Paraguai", "Mar· 
quês do Paraná - Da Regên
cia à Maioridade", ''BrasU e 
Chile na ll:poca do Império -
Amizade sem Exemplo", "La
fayette Rodrigues Pereira -
Conferência no Instituto dos 
Advogados Braslleiros - No
vembro de 195~", "Afonso Pen· 
na e Tavares de I.yra- Con· 
ferêncla no Instituto Histórico 
e Geográfico Brasileiro em Mar
ço de 19159". 

Consagrando-se ao estudo da 
História Pátria, C'Omo um lnlpe· 
ratlvo da própria terra natal, 
que tinha história, foi de fato 
fecundo o seu trabalho, colo
cando-o sem favor como um 
dos mais Uustres 'hlstoriadotes 
de nossa Pátria• 

:S: o próprio homenageado, ao 
dizer o que fêz durante a longa 
jornada de sua vida, quem nos 
dá noticia dessa sua Inclina· 
ção. · 

"E de par com Isso a re
lembrar, aqui .ou ali, aconte· 
cimentos, situações de nossa 
vida cultur.al, social ou poli· 

'. 
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tica, que me foi dado presen
. clar, ou de que me fol da.do 

saber, e · possa Interessar a 
vossa curloslclade. 

ek o jurista até certo pon
to é um historiador, quanto 
a. mim, como jd. slgniflquel, 
a.o lado do culto do Direito, 
me tenho consagrado ao cul-

: to de nossa história. 
· Essas duas Inclinações de 
mE!'ll. espfrito, tal com.o, desde 
logo, a Inclinação para a car. 
retra. das letra,s, se formaram 
como um imperativo, ao mes
mo tempo da. terra natal, a 
querida e gloriosa ,Campanha 
da Princesa., e da saudosissi· 
ma casa patema. 

Easa Campanha da Prince
sa, cuj·a história constituiu 
objeto de meu especial ca.rl
nho e, longos ·estudos, e que 
é tão vasta que para escre. 
vê-la tive de organizar qua· 
tro volumes, e tão alta que 
eserevê-la era, como fiz, es-

. crever. páginas da própria 
· blstórla de nossa Pátria, pe

los fatos ocorridos ·. naquele 
· abençoado : torrão, ou fora 

dêle ,llor obra de seus fllhos.'' 

AUT() soU, /Ide, cultu, ctvm. 
lnbsque jilWr'um vtrtuttbus ef
tulslt. • 

"Refulgiu all, a principio, 
ama. das parcelas dêsse ouro 
copioso, descoberto P. explo
rado em lances épicos com o 
qual a antiga Capitania de 
Minas Gerais. como já pôde 
significar Ollveira Ma.rtlns, 
atraiu, fixou e naturallzou no 
nosso solo uma população, 
detemlnando a rápida defi· 
nlção da Independência; dês· 
se ouro transbordante, com 
que D. João V pôde efetua,r 
gastos fabulc..sos e Pombal re
construir não só Lisboa, mas 
todo o reino, e que canalizado 
ainda para a Inglaterra, pelo 
Tratado-Methuen, tanto con· 
tribulu para o desenvolvi· 

mento daquela nação e ou· 
tras do Velho Mundo. 

R-efulgiu, porém, sobretu
do, a Campanha da Prince. 
sa, pela fé, pela cultura e pela 
ctvf:lmo de seus fUhos. 

Fé, com admiráveis e suces. 
alvas manlfestações de tôda 
natureza, e em tõdas as épo. 
cas, como pude expor .... 

' •• o •••••••••••••••••••••••• 

"E "da cultura : constituiu 
a própria razão de ser da 
Campanha da Princesa. da 
Athenas Sul-Mineira, de que 
é bem .o sfmbolo o primeiro . 
de seus filhos, que ainda no 
fim do século dezoito segue 
para um Curso Superior, fora 
da carreira eclesiástica. tsse 
Faustino José de Azevedo, a 
quem não bastou um só di
ploma, nem uma só univer-
sidade. . .................. . 
•••••• • .••••••••••••••• ' • o • o •• 

Quanto ao ctvfsmo, de qua
dro tão grandioso que se 
apresenta dentro da Campa. 
nha da Princesa, e tanta.s vê
zes com Irradiações pelo ce
nário nacional, onde se escre
veu uma das páginas mais 
brilhantes e comovedoras da 
Inconfidência., a dessa trin
dade de Alvarenga PeiXoto, o 
vale luminoso do "Canto Qe. 
netliaco", Bárbara Hellodo· 
ra, a "Herolna. da rnconfidên· 

· ela" e Marta Ephigênla, a 
"Princesa do Brasll" .. 

Em 1946, o Instituto da Or· 
dem dos Advogados Brasileiros 

· comemorou com grande soleni· 
dade· o jublleu de formatura, do 

· Ministro Alfredo Vala.dão. OS 
discursos e as homenagens que 
lhe foram então prestadas reu
'nlu-os em um volume seu llus· 
tre filho. numa manifestação 
de carinho e afeto à figura do 
s'eu inesqueclvel pai. · 

. '!-.! 
·,;·. t' . 
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Foi o segundo jurista brasi
leiro inaCrito no Livro do Mé
rito Nacional, precedido apenas 
pelo insigne Clóvis ·Bevlláqua, 
honraria a que fêz.jus pelos no
táveis trabalhos executados-

.Reeentemente, fol eondecora
do pelo Govêrno do Ch1le com 
o Grau de Grande Oficial, da 
Ordem do Mérito da Repúbllca 
ChUena, em homenagem a. Ber
nardo O'Hlgg!ns, pelo muito 
que fêz no sentido da exalta
·çio. ila amlziMle BrasUelro-Chl
·lena, como nos. dá testemunho 
seu último llvro publlcado : 
"Brasn e Chile na tpoca do 
Imp,ério - Amizade sem exem

. Plo •. 
Fol ·ainda· condecorado eom a 

medalha da Inconfidência, pelo 
Govêrno <tle f.Unas Gerais. 

••• 
.FaleceU: a 17 de novembro 

dêste 'aDo. 
.. 'A una:ntmtdade dos .Tribu
nais Nacional e Estaduais, oa 
mais altos centros. intelectuais, 
culturais . e cleritiflcos ·do Pais 
reverenciaram .. a memória do 
conspfcuo varão, ressaltando-o 
.COIJlo um dos. grandes valores 
·morais e culturais da ·Pátria. 
A Imprensa, por sua vez, ren
"deu·lhe o. merecido preito. 

••• 
Eis:·ai,· em· llgelros traços, pà

lt~ente <descrito, .o:·perfU do 
·eminente cidadão.'cujo·retrato 

· .passa•acfigurardêste momento 
· , em diante ~a Galeria· daqueles 

· que prestaram ao Tribunal as
sinalados serviços. 
' .,outro •oom ·mais brllho, por 
certo. saberia: enaltecer .a per-

. sonalldade •do ·Ministro· Alfredo 
·:v'aladão. A ninguém, entreta.n
·to, cêdo o lugar· para fazê~~o 

· com· mals sinceridade· e maior · 
.. emoção. · · 

Mlnistl:o Alfredo Valadão, 
Com a simplicidade· ·de 70s

·sos gestos, com a·seguranc;a de 
. , .quem· sabe o ,quec:quer, eleges
. tes.·como principais ativldadcs 

de vossa vida·e como natural 
lncllnaçio de vosso esplri)ío, ..; 
o I>lrelto das Aguas, a que dea
tes o fulgor de vossa. intellgên· 
. ela e a clareza. dos ·Jurlseonsul· 
tos romanos; o Tribunal de 
·contas, onde no exerclclo do 
cargo de Representante do ::W· 
nistério Público. e de Ministro, 
demonstrastes a e'llergla, o bri
lho. e. a Intransigência na sus· 
tentação de vossos ;pareceres e 
a· ·.cultura e . firmeza de .vossas 

. decisões; à Cátedra : Unlversl
tárla, a elegância e a . proflm
didade de.vossos.conceltos e os 
exemplos de vossas·atltudés; fi. 
nalmente, com:~ ··hiStoriador, a 
evocação dos ·fei·+.os e. do. clvls· 
mo ·daqueles que aj)ldaram a 
construir esta pãh'ia que: tanto 

. dlgnlflcastes. 
As eulminAnclas t•. que :atin

gistes como :Jurista;: Magtstra· 
. do, ·Catedrático ou 4lstor!ador 

. . não· conseguiram. C'f.uscar .vossa 
gra.nde veneração JK!ls..Casa Pa
terna nem o:protwl:do amor de 
vossa· terra natal,• em •cU1o fir. 
mamento, vosso . nome ·brilha 

· hoje ·como:.um.dos.·fJlhos·.mals 
·notáveis e como .lAstro de prl· 
·melra grandeza,,·resplandescen
' te •de Fé,, de··CUltura, e.:de CI
vismo. 

"A&s prlvUegladOB, a Glória 
·::Eterna. 

•·Oraçcio de .. llgra4edmento 
•.do . ·Professor Ht&roldo : l'ala
.tJ4o. 

· ''VellhO, . Senha~:· Prestdentc 
•José ··Pereira Lira, ,a"radeeer, 
•.profundamenf'!. a· v .. Exs., l)or 
. tôda. ·nossa fa:niUa, a tiio alta 
e dellcada 'hom.~nagem .aue aca.· 
·ba ·de .. prestar R. mem6-r!a de 

· •.nosso .idolatrado pai, Ministro 
. · Alfredo Vall\dáo, co1n a a.posl· 
· ção ·do seu l'etrlll~ ne~ta sals 
.. onde •já se encont.ram.os numcs 
tutelares dêRte · E~régh Trlbu· 
nal, os saudosos e· eminentes 
Serzedello: Corrôa. ·VIveiros de 
Castro·e:Thom!lZ Co~lu:ane . 

• 
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E. ainda, pelas nobres e bon
dosas considerações sôbre AI· 
fredo Valadão e sua. obra neste 
colendo Tribunal, com que Vos
sa ExcelênC'ia houve por bem 
justificar, oficialmente, esta 
prova de respeito e de venera
ção. 

Também testemunho a nossa 
gratidão ao eminente Ministro 
Rogério de Freit~s, o mais anti
go companheiro de nosso pai 
no Tribunal, tal e qual êle, pri
meiramente servindo no Minis· 
tério Público e depois Ministro, 
·pelo magnifico, completo e 
tão emotivo discurso com que, 
generosamente, aprecioUJ a vi
da de Alfredo Valadão na 
grande instituição pública pá
tria.. 

Volta Alfredo Valadão à casa 
que tanto amou· e a que dedi
cou trinta anos de vida, de tra
balhos, de estudos, de pesqui· 
sas, de· zêlo e dl!igência extra,. 
ordinários. 

Vai ficar ao lado de Serzedel
Io Corrêa, o implantador da 
notável instituição, figura que 
êle tanto admirava e que, ain
da êste ano, veio pessoalmente 
aqui homenagear, assistindo 
em maio à inauguração do seu 
retrato. 

Tem doutro la.do dois de seus 
antigos e amados colegas, o 
eminente Ministro Cockrane e 
o seu diletissimo amigo, o seu 
grande companheiro de tõdas 
as duras horas nas lutas para. 
o alteamento e a. independên
cia do Tribunal, o saudosissimo 
Ministro Augusto Olympio Vi· 
veiros de Castro, o eminente 
publiC'ista. que ascendeu ao su
premo Tribunal Federal. 

E retorna Alfredo V'aladão a 
esta casa para vê-Ia engrande
cida. quer pelas suas atribui· 
ções constitucionais, quer pelas 
eminentes personalidades que a 
têm ilustrado. 

Mas, sobretudo, Alfredo Vala
dão pode rejubilar-se pela vitó
ria da quase tota1lda.de das 

campanhas que empreendeu 
pelo aperfeiçoamento do TribU· 
nal de Contas. 

Entrando para o Tribunal em 
1906, cuida logo êle de estudar, 
em profundidade, o nôvo e im
portante órgão de contrõle da 
administração financeira do 
Pais, criado pela Constituição 
de 1891, e passa a examinar os 
seus grandes problemas, anali· 
sando-os em face do direito 
comparado, da história e da 
critica -da legislação vigente. 

Reúne-os na obra "Estudos 
sôbre o Tribunal de Contas" 
que publica em 1911, dedican. 
do-me, como o filho mais ve
lho, exemplar que tenho aqui 
em mãos, enviado para Minas 
onde, menino de dez anos, es
tava eu em férias, com estas 
palavras manuscrit~ e, para 
mim, eternas : "Haroldo. l!: 
ês'te o primeiro volume que re
cebi na tipografia. Pertence-te, 
meu bom filhinho. Guarda-o 
como recordação de teu saudo· 
so pai, Valadão". 

Nessa obra defendeu a cria
ção das DelegaÇões do . Tribu· 
na! de Contas nos Estados; pro
fligou o regime que restringia 
sobremodo o. exame pelo Tribu· 
na! das Despes~ Reservadas, 
declarando que "violava a pró
pria essêncl11 de nossas instl· 
tuições politicas"; mostrou as 

·reais vantagens de tornar efe-
tiva a Execução das Sentenças 
do Tribunal pelo próprio Tribu
nal; defendeu a necessidade de 
tornar efetivas as C'ontas do 
exercicio; e, particularmente, 
examinando a fiscalização sõ-

. bre o registro dos contratos, 
"'su'stentou que' "nenhum contra. 

" 'to pudesse ter execução sem re
gistro prévio do Tribunal", e, 
para evitar as delongas corren
tes, da demora dos contra.tos e 
da sua falt.a de publicação, pro
pôs o, seguinte : 

"O legislador devia estipu. 
lar um prazo mâximo, de cin
co ·dias, por exemplo, para 

' ' 
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que os contratos fôssem re
metidos ao Tribunal de Con
tas e ao Dtárto 0/tcfal, para 
a sua imediata publicação. E, 
se dentro de cinco dias, de
pois da publicação, o contra
to não tiver entrado no Tri
buna.!, o representante do 
Ministério Público promove
rá, o seu julgamento instruin
do a petição com o número 
respectivo no Dtdrio O/fetal". 

Vêde a grandiosidade da mis-
são que dava ao Ministério Pú
blico, de fiscal do próprio Go
vêmo, de denunciador do Go
vêrno que sonegava os contra
tos a.o exame do Tribunal de 
Contas. 

A Lei n-0 2.511, de 1911, do 
Deputado Antônio Carlos, aten
deu, em parte, àqueles propósi
tos sõbre despesas reservadas 
e especialmente acêrca do re-
gistro dos .contratos. , 

E o Brasil viu, admirado, des
de 1912, Alfredo Va.ladão como 
agente do Ministério Públlco, 
trazendo a exame do Tribunal 
de Contas, contra a opinião de 
M!Distros de Estado, Inclusive 
do da Fazenda, conhecldos e 
abusivos contratos feitos sem 
observância das disposições le
gais e que teriam, como tive
ram, seu registro denegado, 
salvando-se assim o Tesouro 
Nacional de vultosos prejuizos. 

Ao escrever pois, Alfredo Va
ladão, em 1914, o seu trabalho 
"0 Ministério Público junto ao 
II'ribunal de Contas", republica
do na "Revista dos Tribunais 
de s. Paulo", vol- 255-33 e segs., 
e ao ali sustentar que o Minis
tério Público era o quarto po
c!er elo Estado, a denunctru: não 
apenas os indivíduos mas; tam
bém, os outros podêres do Es
tado, que agissem contra a lei, 
a CTiar doutrina que se tornou 
clássica no BrasU - êle não 
defendia apenas um ponto de 
vista. teórico, mas uma prática 
que êle mesmo instltuira no 

Tribunal de Contas, com a bra
vura e a independência de 
quem jogava na luta pela cau
sa pública. o próprio cargo não 
vltaliclo que ocupava. · 

Quando já Ministro do Tribu
llal, desde 1916, é convidado 
pelo Ministro da Fazenda, Dou
tor Antônio Carlos, para fazer 
um projeto de reforma do Tri
bun~tl, de acõrdo com as bases 
aprovadas pelo Legislativo -
Alfredo Valadão declarou que 
aceitava o encargo, utilizando 
a autorização legislativa : "No 
sentido do mafor proveito para 
a ação ttscalizadora do Tribu
nal c!e Contas, estendendo esta 
açilo, aperfeiçoando esta açilo, 
e, conseguintemente, não dei
xando nenhum dos órgãos a 
CTiar .sem junção efetlva, sem 
colaboração operante". 

Eis ai uma bússola perma
nente nesta casa : a plenitude 
do exerciclo pelo Tribunal de 
sua ação fisca.lizadora. 

Regulou no projeto além da 
criação das Delegações, com es-

. pirlto inovador, as · seguintes 
matérias: "0 registro dos con
tra tos; as despesas reservadas; 
a execução das sentenças do 
Tribunal; as contas do exerci
elo no Congresso". . 
""E defendeu, ainda, entre ou

tras medidas progressistas, de 
seu a.lto espirita democrático, 
novos principios que se· impur 
nham, o da publicidade das 
sessões do Tribunal pois já ex-

. clamara em artigo : "nenhu
ma lei a vedava ·e ·nem podia 
vedar"; o da eleição do presi
dente do Tribunal pelos seus 
pares; o . da compreensão no 
têrmo "contratos" para o con
trôle do Tribunal também dos 
·"a;uates", o de que o contrato 
registrado sob protesto não te
ria nenhum efeito, não podia 
ser executado pelo Govêrno, a.n
tes que ·o Congresso o aprovas-
se ... 

Diversas dessas Inovações fo
ram consagradas no Decreto , .. 
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n.o -13.24'1, de· 19is, ·mas omiti· 
da foi a disposição que cansa· 
grava. aquela doutrina, re:teren· 
te ao registro sob protesto e 
certo, porém, que não pregou 
em vão, pois tal doutrina viria 
a ser aceita, em parte, pela Lei 
de 6 de janeiro de 1923, e, de
pois, mais amplamente, e em 
defintivo pela Constituição de 
1934. 

Ta.ntas dessas inovações são 
'' .hoje correntes na organização 

e na jurisprudência dêste Tri
bunal e parecem,· até mesmo, 
simples. Mas então o elima ju
ridlco-democrático não vinga
ra completamente em nosso 

. Pais, c foram el!IIS, por isto, o 
resultado de longa e destemi
da por:tla de Alfredo Valadã.o. 
Ainda há dois meses em con
ferência sôbre Pedro Lessa eu 

· ressaltava quanto pa.rece natu
ral, corriqueiro, · hoje, com o 
mandado de segurança e sua 
amplitude, a célebre doutrina 

· brasileira do ha'beas • corpus 
que, hã mais de quarenta anos, 
foi o'l)jeto de conhecida e ar
duissima cámpa'Jlha daquele ln· 
signe publicista. . 

Os pareceres e votos.que aqui 
proferiu, ministério público ou 
ministro, ·cuidados, desenvolvi
dos, com ·larga base histórica 
·e comparativa, num elevado es-

.. pirito de juStiÇá, 'reveladolell de 
grande independência moral. 
·à.eham-se publicados· no "Jor
rnal do ·commereio", no 'gran
de órgão em' que colaborou 
'desde ·1i101, na "Gazetllha" e 
às vêzes na própria ·primeira 

· páglila. '!ilC'Oiltram-se, inclu
sive a "Exposição de Motivos 
'da Reforma· de 1918" também, 
IDa excelente "Revista Juridi
'ea" de Rodrigo octavlo e, 
atnda, ·na cibra ·de Alberto Blol
cllinl, i•codlflcação da ·eo:nta
b!lidade Pública Brasileira". 
·Vê de, pois, ctue regressa.ud~ a 

·êste Tribunàl,· Alfredo V'aladão 

sente-se :tellz, porque volta à 
casa que foi sua e é também 
sua." 

Dtscurso do Presidente José 
Pereira Lira. 

Encerrando a cerimônia da 
Inauguração do retrato do MI· 
nistro Professor Alfredo Vala· 
dão, ·no Tribunal de Contas, o 
Presidente Professor Pereira 
Lira pronunclou, de improviso, 
as palavras abaixo, que foram 
gravadas pelos serviços da 
Agência Nacional. 

"Ao encerrar esta solenidade 
civlca, por mim promovida e 
realizada, não fugirei ao dever 
de acentuar a sua alta finali
dade, de natureza educativa. 
· Acabo de ·ter a honre. de pre

sidir o "3.o Congresso Interna
cional das Instituições Superio
res de Contrõle das Finanças 
PúbliC"as", reunido, com· tanto 
êxito, nesta: grande metrópole 
que é 'a atual CaPital 'brasUEilra. 

Estamos pesquisando, desde 
agora, as teses com que nos 
apresentaremos ao "•·~ Con

. gresso", convocado ·para Viena 
da. A:ustria, ·em I962. 

E dentre as sugestões já re
cebidas cumpre 'desta:cal' ·aque
la que nos foi trazida pelo nos

. sei pequenino ·mas' próspero vlzl. 
·nho do norte .....; ·o Surlnam, an
tiga Guiana Holandesa . 

'Quer a sua ·nuiitre Delegação 
·que debatamos no pró:idrno con
clave "a funglo pedagógica 
das Instituições Superiores de 
·contrõle", ou seja, "de· como 
podem Influir nos órgãos ·a.dml
nlstratlvos e orientá-los quan
to à ·precisão, eficiência e rapi
dez de sua ação". 

Pois · bem ! Esta solenidade 
de agora, descubro nela uma 
funcão ne-da.góglca, ao hon
rar:se um lidador C<lmo pou
cos c ao opresentá-lo, ·como 
paradigma, às gerações de ho
je e ·de amanhã. 

j 
j 
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O Ministro Professor Alfredo 
V~ladão traçou e viveu uma. 
vlaa exemplar. . 

Terá êsse homem excepcio· 
na!, como simbolo, uma reta 
que parte da cidade de Cam· 
panha da Princesa. e vai termi· 
nar nas cumiadas dos Andes. 

Começou historiando o seu 
rincão natal, nos quatro volu· 
mes que lhe têm o nome, daí 
partindo, ascensionalmente, pa
ra o apogeu dêsse grande e re· 
cente llvro. que é ''Brasll.Cblle, 
na época do Império - Amlza. 
de sem exemplo". 

Ninguém exeedeu em com
preensão humanistlca a Alfre
do Valadii.o que, à semelha.nça 
de Renan, amou desvelada· 
mente o seu Pais natal, enten· 
dida esta expressão no sentido 
da gleba. circunscrita, onde res· 
soa um só campanário. Mas, 
em verdade, êle através da 
Campanha da Princesa, enfo· 
eou a Pátria. Brasileira, - a 
Pátria Maior - a sua história, 
as suas tradições, a vivência da 
sua gente. 

E, quase ao fechar os olhos, 
avistou dos p!ncaros andinos, 
mais uma. vez, o eoncêrto dos 
povos americanos, mas servin· 
ao sempre e lealmente, ao Bra· 
su e á amizade intercontinen· 
tal. 

Quando os olhos do nosso 
homenageado pousavam no 
mapa-mundi, não era esque
cida a cidade-berço; quando os 
seus ouvidos eseutavam o sino 
da Ca.mpanha da Princesa, o 
seu pensamento t!nlla uma 
pausa para os destinos da Hu· 
manidade. 

:lll!e se dividia, assim, entl-e 
o particular e o universal, con. 
clilando-os; era homem de 
campanário e, ao mesmo tem· 
po, servidor da grande comuni· 
dade humana. . 

Foi a História o "leit-7notiv" 
da sua. fecunda existência : his· 
tória local, história ni!IC'ional, 
história universal. . . em 21 

obras, escandidas e perfeitas, 
nas quais se lhe· aprimorava. o 
gênio de reconstituição do pas. 
sado. 

Mas a sua paixão foi a seara 
juridica, nos aspectos doutriná· 
rios como na.s feições pragmá. 
ticas. . 

Professor e aplicador do Di· . 
reito, foi êle, com Martins Jú
nior, Clóvis Bevllacqua e Her
culano de Freitas, dos primei
ros entre nós, a pregar, cons
trutivamente, a socialização da 
ciência jurldica., sendo detlni
t.ivos os seus trabalhos contra 
a. dicotomia do Direlto Privado 
e pela sua unltieação, lançan
do os rumos de um Código de 
Olrelto Privado social. 

Inúmeras obras suas prepa· 
raram e, ao depois, reallzaram, 
a estruturação de um Direito 
Brasileiro das Aguas, inlcian. 
do a potamologia. jurldica com 
a obra "Rios Públlcos e rios par
ticulares" e, prosseguindo-a no 
discutido "Projeto de Código 
das Aguas" onde fixou, contra 
as origens romanas, a despriva
tiza.ção das riquezas hldrelétri
cas do Brasu. 

Outra contribuição memorâ
vel foi a resultante das suas 
avançadas elucu.brações sõbre 
a teoria do "Abuso do Direito" 
em que se sobrelevou, com segu.. 
rança, a muitos dos que, ao de
pois, versaram a matéria, no 
E~.asll e na publlctst!ca !Wieni
gena.. 

Dentro do Tribunal de con
tas e nos temas especializados 
da sua problemática, ninguém 
lhe recusará o pri:nado na ron. 
cepção do papel do Ministé
rio Público, quando enfrentou, 
com espirlto de generalização 
a fllosofia do eha.mado "quar. 
to poder da. República, emen
dando, de acôrdo com as novas 
condições existenciais, a. doutri
na tripartida rle Montesquieu. 

Na área dos problemas técni
cos da nossa instituição - an
tevista genialmente pelo Conse-
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· lhelro Rui Barbosa e implanta
da pela mão !irme do Mlnist.l·o 
Serzedelo Corrêa, Alfredo Vala
dão. projetou e viu enraizar-se 
a "Reforma do Tribunal de 
Conta.s", corajosamente defen
sora do mais legitimo interês
se público. 

Ministro Professor ·-Alfredo 
Valadão: 

Faltava, nesta sala, o vosso 
retrato austero. 

me ai ficará, lembrando um 
exemplo para a geração que 
terá, em breve, as responsabil1· 

.. dades de nossos destinos. 

A vossa. virtude mestra reve· 
la, no seu humanismo cálldo e 
fecundo, a lição que nos legou, 
sôbre a moderação, o Senhor 
de Monta.igne : 

"O arqueiro que ultrapassa o 
alvo erra tanto quanto 
aquêle que o não atinge.'' 

A flecha despedida pelo vosso 
espirito não ficou aquém; não 
voou além do alvc. em mira. -
que era, lndeclinàvelmente, que 
sempre foi, infiexl.velmente, o 
do bem público ! · · 

Está encerrada esta solenl· 
dade civica. 
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28.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura 
em 18 de fevereiro de 1960 

EXTBAORDINARIA 

PRESID:Il:NCIA DO SENHOR ,CUNHA MELLO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado-
res: · 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
'Dix-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attllio Vivacqua. 
Ary Viannn. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arllndo R~drigues. 
Miguel Couto . 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. . 
Afonso Arinos. 
Benedlcto Vnlladares. 

Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Padre 'Calazans. 
Taciano de Mello. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
IrJneu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guida Mondin. - (52). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o comparecimen· 
to de 52 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Francisco Gallotti, 
servindo de Segundo Secretá· 
rio, 'Jl1'0Cede à leitura da Ata àa 
sessão anterior, que, posta em 
disc-Ussão, é sem debate apro. 
v ada. 

O Senhor Segundo Secretá· 
r·io, serVindo de Primeiro, dd 
contá do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício 

- Da Câmara dos Deputados, n.0 

2.348, encaminhando autógrafos do 
seguinte 
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PlliOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 9, de 1960 

(N.o 98-B; de 1959, na Càmara dos 
Deputados) 

Autoriza o Poder .lilzecutlvo a 
abrir. pelo Ministério ~ Fazen· 
da, o crédito especial âe Cru
zeiros 10.000. 000,00 para socor· 
rer as vítim4B da tromba d'á· 
gua, ocorrida na cidade do 
Monte Alegre, fiO .lilstado do 
Parti· 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - l!:: o Poder Execu· 

tlvo autorizado a abrir, pelo 1\Unis· 
térlo da Fazenda. o crédito especial · 
de Cr$ 10.000.000,00· (dez milhões 
de cruzeiros), destinados a socorrer 
as vitimas da tromba d'água que 
destruiu parte da cidade de Monte 
Alegre, no Estado do Pará:. 

Art. 2.o - O Poder Executivo 
aplicará êsse crédito, em entendi. 
mento e cooperação com o Govêr
no do Estado d'O Pará e a Prefei· 

. tura Mun1cipal de Monte Alegre. 
de acôrdo com o plano de aplica· 
ção solicitado pelo Ministério da 
:Fazenda e jâ aprovado pelos referi· 
dos Govêrno e Prefeitura. 

Art. a.o - O crédito serâ auto
:màticamente registrado e distribui· 
do pelo Tribunal de Contas do Te· 
souro Nac!onal. 

Art . 4.o - Esta lei entrará. em 
vigor na data de sua publlcac;ão, 
revogadas as disposições em con· 
trârio. 

A Oomillsáo de Finanças. 

PROJE'llO Dili RESOLUÇXO 

N.o 5, de 1960 

Estabelece cofld.ições pa.ra o 
e:J:r3TCÍCio dos funcionários do 
Senado em Brasília, e dli ou· 
tra,s providencias. 

O Senado Federal resolve : 
Art. 1.o- Aos servidores da Se· 

cretarla do Senado Federal, com 

exercício cm Brasilla, fica assegu· 
rado o pagamento de 30 (trinta) 
dl.árias por mês, correspondentes a 
l/30 (um trinta avos) do valor de 
sua remuneração mensal, duran. 
te os dois primeiros anos de exer· 
cicio na nova Capital. 

Art. 2.o - Serão computados er:-. 
dôbro, para efeito de aposentado· 
ria, os 2 (dois) primeiros anos de 
efetivo exercício em Brasílin, C<ln· 
tados a partir da data da instala· 
ção ali do Congresso Nacional. 

Art. s.o - A ajuda de c•~sto, a 
que terão direito os servidores des
locados para Brasilia, corresponde· 
rã a três vêzes o valor da remune. 
ração mensal, em um mínimo de 
Cr$ 40.000,00, pagos adiantada
mente. 

Art. 4.o - Ao funcionário estu· 
dante de nivel superior com exer· 
ciclo em Brasília serão assegura· 
das, a juízo da Comissão Diretora, 
condlçlles de trabalho co·opativc's 
com o regime escolar. 

Parágraf'll único. Durante o pe· 
riodo de prestação de exames o 
funcionário ficará no Rio de Janei
ro à disposição do Serviço de In· 
formações, Pesquisas e Aud1ênclas. 

Art. 5.o - A Comissão Diretora, 
além das providências necessárias 
ao cumprimento do di~posto nesta 
Resolução, promoverâ a adoção de 
medidas tendentes a assegurar aos 
funcionários : . 

a) transporte para Brasília, in· 
clusive para familiares e serviçal s, 
bem como do respectivo mob!Jiá· 
rio e mais pertences; 

b) residência compativel com a 
sua situação e as suas necessida· 
des; 

c) matricula gratuita, para fi· 
lhos e dependentes menores, nos es
tabelecimentos oficiais de educa· 
cão. de cultura e de esportes; 

d) pronto atendimento, nos cen· 
tros hospitalares oficiais, gratuita· 
mente ou em bases de pagamento 
proporcionais à sua remuneracão; 

e) facilidade para financiamen-
tos imobiliários; 

] 
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fl garantia de transporte diário 
de ida e volta, entre a residência 
do funclonári·o c o edifício do Se· 
nado; 

gl cessão de um terreno para a 
Associa.ção dos Servidores do Se· 
nado, bem como financiamento pa· 
r a construção de Stla sede. 

Art. 6,0 - As despesas com a 
e':ccução das medidas contidas nes·· 
ta Resolução correrão à conta das 
dotações próprias. 

Art. 7.0 -Esta Resolução entra· 
rá em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

Froitaa Cavalcanti, Rela tu r. -
Cunha Mello. - G-ilberto Marinlto. 
- Mathias Olympio. - Herilialdo 
Vieira. 

PR:OJE'l'IO DE RJI:SOLUÇÃO 

N.o 6, de 1960 

Dispõe sllbre a desti11àção do 
Palácio Monroe. após a trans· 
terência do Senado Federal pa· 
ra Brasflia, cria o Serviço ,de 
Informações, Pesquisas e Audi· 
líncias, com sede. no Rio de Ja
neiro, e dá outras providhlcias. 

· · • O Senado Federal resolve : 
Jushftcaçao Art. 1.0 _ Permanecerá o Palá· 

O deslocamento dos funcionários cio Monroe sob a administração do 
do Senado para Brasüia, onde ·o Senado Federal pelo prazo de dois 
Poder Legislativo terã sua nova (2) anos a contar do dia cm que 
sede, reclama medidas no sentido se realizar em Brasilia a primeira 
de assegurar-lhes, às suas familias sessão das casas do Poder Lcg1s· 
e mais dependentes um minimo de lativo. 
condições para a mudança (trans- Art. 2.o _ o Arquivo do Senado. 
porte), instalação e inicio de atlvi· anterior à primeira sessão da pri· 
dades nos primeiros dois (2) anos, mcira legislatura Instalada em 24 
que admitimos venha a correspon· de setembro de 1946. bem como o 
der a um perfodo de transição, sob do Congresso Nacional, que s~ in· 
novas condições de vida. tegra no referido arquivo, «ex-vi» 
~ visando a disciplinar o refe- do art. 54 do Regimento Comum c 

rido minimo que elaboramos o pre- art. 252 do Regulamento da Se. 
sente projeto de resolução. em cretarla, serão mantidos no Palá· 
cujos dispositivos se estabelece a cio Monroe pelo prazo referido no 
forma de remuneração naquele pe· artigo anterior, cumprindo ao Se· 
riodo, a ajuda de custo a conce· nado, por Iniciativa da Comissão 
der, o transporte a pagar, assim CO· 'Diretora, antes de seu término, dar 
mo algumas outras vantagens, a defjnltlva destinação aos bens pa· 
saber : contagem em dôbro do tem- trlmon!ais do Senado Federal, ao 
po de serviço nos dois primeiros acervo do seu arquivo e ao pessoal 
anos, residência compativel, direito de que trata o art. 4.o desta Reso· 
a financiamento da casa própria, lução. 
direito a escola gratuita para os Art. 3.0 -A Comissão 'Diretora 
filhos e dependentes menores, ser· designará um funcionário ocupan· 
viços médico-hospitalares etc., tal te de cargo de dlrecão, o qual fi· 
como o próprio texto do projeto cará responsável pelo Palácio Mon· 
esclarece. roe, com a incumbência, a~nda, de 

Aprovado que seja êste projeto dirigir o pessoal destacado para 
de Resolução, o Senado dará aos atender aos serviços de administra· 
seus servidores vantagens especiais. ç:J.o e conservação do) referido Pa· 
Indispensáveis à mudança, a fim de lácio, zelar pelos serviços ineren· 
que na nova Capital se aclimatem. . tes ao Arquivo e dar cumprimento 
sem dificuldades !nstranspornivels. · · a outros encargos. 

Sala das Sessões, em 18 de teve- Art. 4.0 - li: criado o Serviço de 
relro de 1960 - .. Filinto Milller. - Informações Pesquisas e Audfên· 
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cias, .que funcionará no Palácio 
Monroe, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, a partir da transferência do 
Senado Federal para Brasil!a. 

Parágrafo· único. - Dentro de 30 
(trinta) dias, a partir' da publica· 
ção desta Resolução, a Comissão Di· 
retora baixará instruções sõbre o 
funcionamento do Serviço de que 
trata êste artigo, inclusive desig· 
nando os funcionários que nêle te· 
rão exercicio. · 

Art. s.o - Ao Serviço de Infor· 
· mações, Pesquisas e Audiências ln· 

cumblrá, em conexão com a Secre· 
tarla do Senado em Brasilla : 

a) informar sôbre a tramitação 
das proposições em curso no Se· . 
nado Federal, mantendo, para tan· 
to, um protocolo e exemplares dos 
respectivos avulsos para distribui· 
ção; . 

b) adotar medidas para o fun· 
cionamento de Comissões de Sena· 
dores que eventualmente se reú. 
nam no Rio de Janeiro, inclusive 
comissões externas e especiais; 

c) realizar pesquisas de dados 
e elementos que instruam a elabo· 
ração legislativa; 

d) receber, por determinação su· 
perior, as pessoas interessadas em 
audiências com os Senadores; 

e) acompanhar, nas repartições 
públicas que tenham sede no Rio 
de Janeiro, o andamento dos pro· 
cessos e papéis de lnterêsse do Se· 
nado; 

f) recolher as informações que, 
de ordem superior, sejam solicita· 
das de Brasilia, providenciando a 
sua urgente remessa; 

g) auxiliar Os Senadores nos 
trabalhos de assistência técnica, 
correspondência, · audiência, recep
ção e portaria , . 

Art. 6.0 - Serão lotados no Ser· 
viço de Informações, Pesquisas e 
Audiências os funcionários que 
apresentem impedimentos relevan· 
tes que impossibilitem ou retardem 
o exercicio de suas atividades na 
nova 'Capital, aos quais· serão as· 
seguradas as vantagens e direitos 
regulamentares em vigor. 

Parágrafo único. - Consideram
se impedimentos relevantes, para 
os efeitos dêste artigo : 

a) o exercicio, por parte do côn· 
juge, de atlvidade, pública ou pri· 
vada, que impeça sua ida para Bra· 
silia; 

b) moléstia · que, embora não 
justifique a aposentadoria, desa· 
C'Onselhe · o deslocamento do fun· 
cionário; 

c) moléstia grave em pessoa da 
familia .ou dependente do qual o 
servidor seja arrimo; 

d) outros motivos de evidente 
fôrça maior, assim considerados pe
la Comissão Diretora, 

Art. 7,0 - Cessado, em qualquer 
época, o impedimento, poderá o ser· 
Vidor requerer sua ida para Bra· 
silia. 

Art. · s.o - O funcionário que, 
com exercicio em Brasilia, vier a 
encontrar-se nas condições previs
tas no art. s.o, parágrafo único, ali
neas cb~, «C~ e cd», poderá, a juizo 
da Comissão Diretora, ser lotado 
no Serviço de que trata o art. 4.0 

desta resolução. 
Art. e.o.- É a •Comissão Dire· 

tora autorizada a promover medi· 
das necessárias ao atendimento do 
disposto nesta resolução. 

Art. 10. Esta Resolução entra· 
rá em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições em 
contrário . 

Justificação 

. Não há nenhum interêsse de or· 
dem administrativa ou técnica se· 
ja transferido para Brasília o <ar· 
quivo morto» do Senado. Tal acer
vo, à rigor, não lhe pertence mais 
porque, pelo seu aspecto histórico, 
é uma das partes integrantes do 
documentário nacional, onde os pes
quisadores irão colhêr preciosos 
elementos para· compor novos ca· 
pitulos da nossa História politica 
e parlamentar. 

Por tais razões, e considerando 
principalmente que, feita a muüan· 
c;a da Capital, guardará o Rio de 
Janeiro as .C'aracteristlcas de sede 

! 
I 
"' 



-Sós-

cult~ral do País, com o seu Museu 
Historico, o Instituto Histórico c 
Geográfico, a Biblioteca Nacional 
o Arquivo Nacional, a Academia d~ 
Letras e tantas outras instituições 
a_ servi~· da cultura e da pesquisa, 
nao ser1a aconselhável, nem razoá
vel mesmo que se subtraisse dos 
p~squisadores tão valioso patrimô· 
mo, en~avetando-o, sem vantagens 
para mnguém, nos distantes arqui
vos do Senado, em Brasil!a. 

Impõe·se, por isso, a presença no 
~tio de Janeiro, de um órgão que se 
mcumba, por determinado período, 
da conservação do referido acervo, 
para posterior e definitiva destina· 
ção, tendo em vista os interêsses da 
cultura nacional. 

Serão igualmente cometidos ao 
referido órgão encargos auxiliares 
relacionados com a elaboração le
gislativa, desempenho de camis· 
sões externas do Senado e encami
nhamento de processo nas reparti
ções públicas no Rio de Janeiro. 

Dai, o projeto de Resolução que 
submetemos à consideração do Se· 
nado. 

Sala das Sessões, em 18 de feve
reiro de 1960. - Filin~o MüZLer. -
Freitas Oava!canti, Relator. -
Ounha Mello. - Gilberto Marinho· 
- Mathias OlYYmPiO· - H1eribaZdo 
Vieira. 

PRJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 7, de 1960 

Normeia para cargos vagos 
da carreira de Oficial Bibliote· 
cário cand·idatas habilitadas 
em concurso. 

O Senado Federal resolve : 

Art. único - São nomeadas, de 
acôrdo com a alínea c n-0 2, do art. 
85, do Regimento Interno do Sena-. 
do Federal, para exercerem os car·· · 
gos vagos da carreira de Oficial 
Bibliotecário, classe «0», Maria Ri
za Baptista Dutra e Miriam Côrtes 
Greig, e classe «N», Eisita Lorlai 
Coelho Campos da Paz. 

Justificação 

Objetiva o presente projeto o 
preenchimento de vagas existentes 
na carreira de Oficial Bibliotecário. 

As candidatas acima menciona
das :foram submetidas a concurso, 
nos têrrnos propostos pela douta 
Comissão de Constituição e Justi
ça, desta Casa, e acham-se na or
dem de classficação obtida no alu
dido concurso. 

Por êste motivo, propõe a Co· 
missão Diretora o presente Proje
to de Resolução à consideração do 
Plenário. 

Sala das Sessões, em 18 de feve
reiro de 1960. - FtZínto .MUller. -
Oun7u:t Mel!o. - Gtlberto .Marin-ho. 
- Freitas Oavalcanti. - Mathias 
or.ympio. 

PROJE'110 DE RESOLUÇÃO 

N.O 8, de 1960 

Nomeia para cargo vago da 
carreira de Oficial Arquivolo
gista Maria Judith Rodrigues. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único - l!: nomeada, nos 

têrmos do art. 85, alinea c n.o 2, 
do Regimento Interno, Maria Ju
dith Rodrigues para exercer o car
go va.go da carreira de Oficial Ar
quivologista, classe «N», do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Justificação 

Visa o presente projeto ao pre
enchimento de vaga existente no 
Quadro desta Secretaria. 

À vista dos titulas exibidos pela 
aludida funcionária. os quais pro
vam os seus conhecimentos e se 
ajustam ao entendimento anterior
mente preconizado pela ilustrada 
Comissão de Constituição e Justi
ça, resolveu esta Comissão apro
veitâ-la em função mais compatí
vel com a sua capacidade. 

Submetemos, por. isso, à consi· 
deração do Plenário, o presente 
projeto de resolução. 
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Sala das Sessões, em 18 de feve
reiro de 1960. -. Filinto MülZer. -
- Cun.ha Mello. - Freitas Caval
canti. ·- Gilberto Marinho. - Ma
thias Oly:mpio. · 

O SR. PRESIDENTE- Do Ex
pediente lido constaram 4 projetas 
de Resolução propostos .pela Co
mlssão Dlretora e que, regimental
mente, independem de apoiamento. 
Os dois primeiros vão às Comissões 
de Constituição e Justiça c de Fi
nanças. Os outros dois, não depen
dendo também de parecer das Co
missões, vão a Imprimir e, oportu-

. · namente, serão lncluidos em Ordem 
do Dia. <Pausa) . 

Continua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, primeiro orador ins
crito. 

O SR. MEM DE SA - (~) -· 
Senhor Presidente, Senhores Sena

. dores trazem-me à tribuna duas 
cartas por mim recebidas nas últi
mas vinte e quatro horas. 

A primeira, dirigida pela Asso
ciação dos !nativos e Aposentados, 
em nome dos ferroviários do meu 
Estado, pede-me a divulgação, 
através desta tribuna, dos tele
gramas que a União dos Ferroviá
rios Sul-riograndenses do Núcleo 
Diretor Pestana, em Pôrto Alegre, 
enviou ao Presidente da Rep\1bllca. 
ao Presidente da Càmará Federal, 
aos Ministros do Trabalho, da Via· 
ção e da Guerra e aos Deputados 
Tasso Dutra, Adilio Vianna e Car
los Lacerda. 
~ses telegramas foram expedi

. dos no mês de janeiro e como se 
verá da leitura a que vou proce
der nêles se protesta, em têrmos , -dramáticos, contra a situaçao em 
que se encontram os aposentados 
e pensionistas da Caixa de AposE"n-

( •) - Nno foi revisto pelo orador. 

tadoria e Pensões dos Ferroviàrlos 
c Empregados do Serviço Público 
-a CAPFESP. 

O teor do telegrama dispensa co
mentários: 

«Ferroviários protestam con· 
tra omissão dos Podêres Pú
blicos. 

Enviados, ·ontem, dois ve
ementes telegramas múltiplos 
ao Presidente da Repúbllca, 
Ministros e Deputados Fede· 
rais, Governador do Estado e 
Lideres da Assembléia - SUgc. 
rida a constituição de uma Co
missão Parlamentar paritâria 
de inquérito. . 

A União dos Ferroviários 
Gaúchos, do núcleo Diretor · 
Pestana, em nome dos aposen· 
tados, pensionistas e funcioná· 
rios atlvos vinculados à Caixa 
de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários e Empregados 
em Serviços Públicos, remeteu, 
ontem, dois veementes telegra
mas múltiplos, endereçados, o 
primeiro, ao Presidente da Re· 
pública, Presidente da Câma
ra Federal, Ministro do Traba
lho, Ministro da Viação, Minis
tro da Guerra, Deputados Tar· 
so Dutra, Ad1l!o Viana e Car
los Lacerda e o segundo ao Go· 
vernador Leonel Brizzola, ao 
Presidente e todos os Lideres 
das diversas Bancadas com as
sento na Assembléia Legislati
va, protestando contra a omis
são dos Podêres Públicos, na 
solução dos graves problemas 
que vem enfrentando a clas
se, com a série de !rregulari
·dades ocorrentes na CAPFESP. 

Os signatários pedem, inclu
sive, ao Presidente da Reollbli· 
ca e Deputados Federais, a 
constituição de uma Comissão 
Parlamentar Partidária de ln· 
quérito, com a finalidade de . 
apurar responsabllidades, 
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Os telegramas tém o seguin· 
te teor: 

«Presidente da República -
Presidente Câmara Federal -
Ministro Trabalho - Minis
tro Viação - Ministro Guer· 
ra - Deputado Tarso Dutra 
- Ad1llo Viana e Carlos La
cerda. Rio de Janeiro. A União 
Ferroviários Gaúchos, Núcleo 
Diretor Pestana e mais os apo
sentado!!, pensionistas e ativos 
vinculados à Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Ferro· 
viários e Empregados em Ser
viços Públicos, abaixo assina· 
dos, estranham que tenha fica· 
elo sem resposta o telegrama 
do dia doze dezembro último, 
qual formularam apêlo no sen· 
tido de socorrerdes êstes ve· 
lhos servidores, cuja situação 
de miséria e fome, privações e 
constrangimentos, está servin
do de vergonha para o resto do 
Brasil. quando toma oonheci
mento dêste quâdro deplorá· 
vel de seus filhos que tudo de· 
ram pelo progresso da Pátria. 

A insensibilidade do Presi .. 
s!deute da CAPFESP, Senhor 
Valdemar Rodrigues da Silva. 
r.stá caracterizada porque nem 
sequer uma explicação o refe
rido titular concede aos credo
res, representado nas pessoas 
dos aposentados, pensionistas e 
ativos, sõbre os nébitos a liqui
dar e que se acham oràtica· 
mente con<!'elados pela 'falta de 
esclarecimentos. 

Ainda são ·criaturas viventes 
e como .tais, aposentados e pen
sionistas merecem mais um 
pouco de atenção de parte das 
autoridades federais, já que o 
Sr. Presidente da CAPFESP 
oculta-se em dar explicações, 
pois, de tantas privações, cons· 
trangJmentos e fome que estao 
passando, só falta morrerem · 
·por inanição. · · 

·Para govêrno de V. Exas. 
rcprisamos os débitos de Caixa 
de Ap·osentadorta e Pensões dos 

Ferroviários e Empregados em 
Serviços Públicos como os apo. 
sentados pensionistas attvos, os 
quais consistem no seguinte : 

1.0 30 % de aumento sôbre 
os proventos decorrentes do 
têrmo do convênio da. tram>· 
ferêncla da Viação Férrea à 
RFFSA; . 

2.0 25% minimos de · au. 
mento autorizado pela Lei Fe· 

·dera! número 3.593, de 27 de 
junho de 1959; 

3.0 Salário minimo 'de ja· 
nelro a setembro de 1959; 

4.0 DevoluÇão do excesso da 
jóia cobrado lndebltamente; 

Todos êstes beneficias estão 
impagos, com graves oonse
qUênclas para os orçamentos 
domésticos dos atlvos, !nativos 
e pensionistas . 

Os signatários apelam para 
V. Exas. pax:a que sejam sa· 
nadas mais as seguintes irre· 
gularidades : 

1.0 Os pagamentos que vêm 
sendo efetuados com grande 
atraso e sem · envelope, sejam 
regularizados .para ·datas nor
mais com envelopes·discrimlna. 
tivos, como acontece com qua~ 
quer repartição e com . qual
quer .firma; 

2.0 · O serviço social referen· 
te a hospitalização e radio
grafias é efetuado em condi
ções precárlas, deixando mui· 
to a desejar, sejam também 
normalizadas' de modo ·a satls· 
fazer as necessidades minimas 
dos a·ssociados ·em .geral; 

a.o As Carteiras Predial e 
de Empréstimos. 'hã multo tem· 
po acham se fechadas, com 
profundos prejuizos aos inte· . 
ressados em empréstimos e 
oonstruçlies Imobiliárias; é ur· 
gentissima a necessidade do 
restabelecimento das opcraçOes 
11estes setores, como melo de 
amenizar a sltuaçAo aflitiva 
dos elementos vinculados à 
CAPFESP; 
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. .4.0 O Serviço médico é defi· 
cientíssímo, carecendo de am
pla remodelação nos métodos 
de atendimento aos segurados. 

Todos êstes defeitos e dêbi· 
tos da CAPFESP. somados de· 
terminaram a situação de de· 
sespêro dos segurados, inclusi· 

· ve ãposentados e pensionistas, 
que se acbam na sua maioria 
passando fome devido à falta 
de cumprimento às leis pela 
CAPFESP. 

Caso não ·seja possível a li. 
quidação imediata pela 'CAP· 
FESP dos seus débitos com os 
aposentados, pensionistas e ati· 
vos, os abaixo. assinados rei te· 
ram o pedido de urgência na 
constituição da Comissão Par
lamentar Partidária de Ingué· 
rito, com finalidade exclusiva 
de apurar responsabilidades 
por êste flagelo e indicar solu
ção mais adequada ao ' caso. 
É de estranhar que também a 
CAPFESP não tenha dinheiro 
para pagar suas dividas com 
os aposentados e pensionistas 
e tenha dinheiro para finan
ciar viagens a elementos de ou
tras entidades a r Braliil!a e 
mandar do Rio emissário a 
Santa Maria, neste Estado, 
realizar conferênCias como se 
êste método solucionasse a fo· 
me .dos famintos aposentados e 
pensionistas que se acham 
abandonados pelos Podêres Pú· 
bllcos; 

Para ·efeito de orientação 
posterior, que o pronunciamen· 
to de V. Exas. seja endereça

. do à Rua Marechal Floriano 
. n.0 370, apartamentos 62 e 63. 

Respeitosamente. Antônio 
Rodrigues - Presidente da 
União dos Ferroviários Gaú· 
chos em Diretor Pestana; João 
Soares de Araújo, Waldemar 
Baptista, Pedro José de Souza, 
Aristobaldo Lautert Trindade, 
Ildemaro Cruz, Delmar Flores 
Silveira, Arthur Afonso dos 
~11ntos~ João Theodoro '[.,emos~ 

Antônio Lemos• da Silva, Adão 
Silva Santos, Argemiro C. De· 
moly, Almerindo . de Oliveira 
Duarte, Joaquim Pedro Barros 
Ramos, Amaro Manoel Augus· 
to, Lindolpho Cezar de Olivei· 
ra, João Ferreira, Mario Gen· 
til Dallegrave, Pedro Niede· 
rauer Fagundes, Sebastião Ni· 
colau de Barros, João Wepster 
Dario Flôres, Arnaldo O. Fo· 
gaça, seguem-se mais de seis 
mil assinaturas» . 

TELEGRAMA AS AUTORIDA· 
DES ESTADUAIS 

«Governador do Estado; Pré· 
sidente Assembléia Legislati· 
va; Líderes: Ariosto Jaeger, 
Braga Gastai, José Zacchia, 
Poty Medeiros e Gustavo· Ans
chau - Pôrto Alegre. 

A União dos Ferroviários 
· Gaúchos em Diretor Pestana e 
mais os aposentados, nenslv
nistas e ativos vinculados à 
Caixa de Aposentadorias e Pen· 
sões dos Ferroviários e Empre· 
gados em Serviços Públicos, 
abaixo-assinados, estranham 
que tenha ficado sem respos· 
ta o telegrama do dia doze de 
de:zembro último, no qual for· 
mularam um apêlo no· sentido 
de socorrerdes êstes velhos ser
vidores, cuja situação de misé
ria e fome nlio tem similar na 
história do Rio Grande .. 

Além da· referida Caixa não 
pagar débitos com aposenta· 
dos, pensionistas e ·ativos, o Es· 
tado também não paga os pro
ventos atrasados e apólices, 
ao contrário do que foi pro· 
metido antes das eleições pelo 
atual Governador. 

O pagamento de parte des· 
sa divida do Estado para com 
aposentados e pensionistas e 
mais ativos ferroviários, ame· 
n!zaria a· situação aflitiva des· 
ta gente .',humilde que tem so
frido induslve as agruras do 
abandono:· pelo Poder Público. . ' . ' ' : . ' 

ll 

I . 

I 

[ 



-809-

Se o Estado não puder ~a· 
tisfazer êste modesto apêlo, os 
signatários pedem a fineza de 
responder finalmente a que de
vem esperar ou o que fica re
solvido de parte de Vossas Ex· 
celências. 

Sabem os signatários que os 
proventos atrasados estão devi· 
damente processados no Te· 
souro, esperando apenas ordem 
de pagamento do Senhor Go. 
vernador. 

Os sLgnatários estimam que 
Vossas Excelências pelo menos 
os tornem merecedores da res· 
posta sõbre o assunto em cau· 
sa, para saírem da penumbra e 
fique tudo claro e explicado. 

Qualquer solução pode ser 
endereçada à Rua Marechal 
Florlano, 310, apartamento fl2 
e 63. 

Respeitosamente. Antônio 
Rodrigues, Presidente União 
Ferroviários Gaúchos em Dire· 
tor Pestana; João Soares de 
Araújo, Valdemar Baptista, Pe. 
dro José de Souza, Aristobaldo 
Lautcrt Trindade, Ildemaro 
Cruz, Delmar Flôres Silveira, 
Arthur Afonso dos Santos, 
João Theodoro Lemos, Antônio 
Lemos da Silva, Adão Silva 
Santos, Argemíro C. Dernoly, 
Almerindo de Oliveira Duarte, 
Joaqu.im Pedro de Barros Ra· 
mos, Amaro Manoel Augusto, 
Lindolpllo César de Oliveira, 
João Ferreira, Mário Gentil 
Dallegrave, Pedro Niederauer 
Fagundes, Sebastão Nicolau 
de Barros, João Wepster, Dário 
Flores, Arnaldo O. Fogaça. 
Seguem-se mais de seis mil as
sinaturas». 

Corno se vê, Senhor Presidente, 
o telegrama é vazado· cm têrm?.s 
realmente dramáticos c angustJo-· · 
sos Foi dirigido, no àia 7 de ja· 
neiro às autoridades indicadas 
Presidente da República, Ministro 
rlo Trabn)ho1 Ministro· da Guerrq 

e até hoje, não teve a menor so
l~ção nem sequer resposta. 

A outra carta, ,por mim recebi· 
da, casualmente se prende a nova 
reclamação contra a mesma autar
quia. Vem-me da cC!inica de Otor· 
rinolaringologia», ·do Instituto Pe· 
nido Burnier, em Campinas. 

O Dlretor dêste estabelecimento 
- que, como se sabe, é modelar, 
talvez, o maior centro de especia· 
lização em otorrinolaringologia da 
América do Sul, instituto de fama 
internacional, que honra o Brasil 
- pede-me tomar conhecimento e 
divulgar a carta que dirigiu ao 
agente da CAPFESP, no· dia 1.0 de 
fevereiro corrente. 

Os têrmos dessa missiva, por si 
sós, falam mais que um discurso 
ou anátema : 

Campinas, em 1.0 de !eve-
rel r o de 1960. 

Senhor Frederico Kasrhel. 
DD. Agente da CAPFESP. 
Campinas. 

· Prezado Senhor. · 
A Clinica de Otorrinolaringo· 

logia do Instituto Penido Bur
nier vem, perante V. Sa. re. 
nunciar à prestação de serv~ços 
especializados, médico hosp1ta. 
lares, a CAPFESP, concedt:ll· 
do-lhe o prazo de um mês (até 
1.o de março de 1960) para ~ 
transferência das nossas atr1· 
buições profissionais. 

Caso, entret11nto, seja de con
veniência desta Autarquia an· 
tecipar a cessação dos nosso~ 
préstimos, bastará. nos comum· 
que v. Sa., dois dia:s antes do 
prazo, a fim de que tomemos 
adequadas providências em re· 
lação aos doentes sob nossa Vi· 
gllância. 

Bem sabe v. Sa, como, repe. 
tidamente, têm fracassado tô· 
das. as diligências licitas a que 
ternos podido recorrer no sen· 
tido de· regularizar a · CAP· 
FESP os pagamentos, e de 
atender, corno seria seu ele· 
rnentar dever. às n9ssas jus· . . . ' . . . . 
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tas e prementes reivindicações. 
Sem· falar no atraso dos paga
mentos - cuja média de 6 e 7 
meses já se tornou uma cons
tante - lembraríamos o pedi
do de reajustamento de preços, 
feito em 7 de janeiro de 1959, 
para vigorar no ano próximo . 
passado e que até agora, inex
pllcàvelmente, não mereceu 
resposta ·da Autarquia, junto à 
qual os nossos créditos· conti
nuam sendo feitos à base do 
preço do ano anterior, de 1958. 
~sses exemplos bem ilustram 

a situação dlficll em que a 
CAPFESP houve por bem co
locar os hospitais idõneos que 
lhe prestem serviços a preços 
que mal dariam, à época em 
que forem estipulados, para a 
simples cobertura das despe
sas. 

·Lamentamos - e tudo fize... 
mos por evltá~la - que a nos
sa resolução viesse a intel'l'om
pcr uma . longa tradição, de 
quase :40 anos, de· serviços mé
dicos prestados pela nossa Ins· 
tituição ;à laboriosa classe dos 
·ferroviários. 

·:Mas há ·de convtr v. sa., Se
nhor Agente, que durante anos, 
demos ·renovadas e lnequlvocas 
11rovas 'de tolerância na remo· 
ta expectativa de que. algum 
dia, ·encontrassem acolhida os 
nossos legítimos direitos. 

Pedimos vênia para anexar a 
nota discriminatlva do nosso 
crédito . junto a CAPFESP, de 
julho de 1959 a jane!ro de 1900, 
no .. valor total de ·Cruzeiros 
928.522;40, incluídos os reajus· 
tes correspondentes nos meses 
de fevereiro, março, abril, 
maio, c junho de 1959. 

Rogamos a V. Sa. a genti
leza ··de · mandar verificar a 

' exatidão· das· ·nossas contas, in
formando-nos, na sua prezada 
l'csposta, o· ·que se oferP.cer a 
respeito, 

Agradecendo a V. Sa. o amá
vel acolhimento com que sem
pre nos distinguiu, no trato de 
nossos interêsses reclprocos, 
subscrevo-me atenciosamente. 
- Dr. Guedes de Melo Filho, 
Dlretor». 

Senhor Presidente, como se vê, 
por esta segunda carta, a CAP
FESP não paga, há mais de sete 
meses, os serviços médicos presta· 
dos pelo Instituto Penldo Burnier 
aos seus associados. o· total da di
vida é de quase um milhllo de cru· 
zeiros. A entidade modelar de 
Campinas Vê·se forçada a romper 
o contrato, a não mais aceitar os 
associados da Caixa, por não po
der continuar sendo caloteada de 
forma vergonhosa e, embora cons
trangida, a abandonar a assistência 
médica especiaHzada que, há qua· 
renta anos, presta aos ferroviá
rios paulistas. 

Peço, especialmente, a atenção 
dos representantes da Bancada tra· 
balhista para êsses aspectos. não 

· a:penas dolorosos, mas, vergonho
sos, dos InstitutOs entregues à ad
ministração de elementos destaca
d-as dês se ' Partido .. 
· Os fatos · aqui hoje veiculados, 

quer pelo Núcleo dos Ferroviários 
Riograndenses, quer pelo Instituto 
Penldo Burn!er evidenciam. a inad· 
missibilidade de se chegar à situa
cão atual de descalabro, abandono, 
impontualidade, enfim, verdadeira
mente criminosa. 

· O Sr. Jeffersorr, de Aguiar - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA- Com mui
ta satisfação. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Transmitirei ao Senhor Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio o 
texto das reclamações formuladas 
por Intermédio de V. · Exa., sol1ci· 
tando do Ministro Fernando Nó· 
brega informações a respeito do ·ar-

. güido. Aliás,•,a Liderança da· Maio
ria, 'de . :acôi•do, inclusive, com o 
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Partido Trabalhista Brasileiro, já. 
requereu urg~ncia para o . Projeto 
da Lei Orgàmca de Previdência So· 
cial. Esperamos que a nova lei 

. atenda às legitimas aspirações dos 
trabalhadores e dirima quaisquer 
dúvidas, relativamente à adminls· 
tração dos Institutos, de vez que já 
se prevê o colegiado e a admlnis· 
tração d!reta dos contribuintes das 
instituições de previdência, permi· 
tindo que o interêsse dlreto do ope· 
rarlado lhes imprima a dinâmica 
administrativa que todos desejam, 
não acolho as reclamações com 
êste aparte, porque deverei eluci· 
dar o que se afirma. Espero que 
os Dlretores da CAPFESP, bem co .. 
mo os Presidentes dos Institutos de 
Previdência Social esclareçam con
venientemente a matéria e infir· 
mem, para satisfação de todos nós, 
quanto se argüi contra as adminis
trações das referidas autarquias. 

O SR. MEM DE SÁ - Assim 
espero e desejo. Lembro a V. Exa. 
que o telegrama que li, do Núcleo 
dos Ferroviários Riagrandenses, é 
de janeiro dêste ano. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - De 
7 de janeiro, se não me engano. 

O SR. MEM DE SA - Foi'tam· 
bém dirigido ao Senhor Ministro 
do Trabalho, Indústria e 'Comércio 
e ainda não mereceu resposta. Aliás, 
foi segundo telegrama encaminha· 
do àquele titUlar, porque o ante· 
rior. de dezembro sofreu contes· 
tação. Quanto à segunda · carta, 
não padece dúvida de que é a có. 
pia da que .o Instituto Pen1do Bur· 
nier dirigiu ao Agente da CAPFESP, 
rompendo o contrato de trabalho 
devido a situação criada·: 

Senhor Presidente, creio que a 

dos objelivo~ imediatos e essenciais 
da CAPFESP. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Não 
vinculei _a solução do problema à 
elaboraçao da nova lei. Não me 
faria Vossa Excelência essa .injus· 
tiça. 

O SR. MEM DE SÃ - Claro. 
Concordo com Vossa Excelência. 

O Sr. Jejjers,on dJ3 Aguiar -
Apenas manifesto a Intenção ge. 
ral, inclusive da Bancada do Par. 
tido Trabalhista Brasileiro, eis que 
lhe represento o pensamento de es. 
clarecer quanto se argüi contra a 
Administração dessas Instituições 
de Previdência Social. Espera.se 
portanto, !nfirmativa e o elucida. 
menta cabal da matéria veiculada 
pelo nobre col~a. 

O sr. Lima Teixeira - O nobre 
orador permite um aparte ? 

O SR. MEM DE SÁ - Concedo
lhe o aparte, com todo o prazer. 

O Sr. Linna Tei:l:eira - Estou ou
vindo com multa atenção as recla
mações que V. Exa. transmite ao 
Senado. 

O nobre colega não Ignora o em· 
penha demonstrado pela Bancada 
Trabalhista desta Casa na aprova
t;:ão do Projeto da Lei Orgânica da 
Previdênefa Social. 

Sabe.· Vossa Excelência que os 
contr'buintes dos Institutos de Pre· 
vidência são os empregadores, os 
empregados e a União, e que a 
União lhes deve cêrca de sessen. 
ta bilhões de cruzeiros. 

O SR. MEM DE SÁ- Ao con· 
junto ? 

Lei Orgânica da Previdência Social o Sr. Lima Tei:Ceira - Sim, ao 
melhorará a Administração · dos conjunto dos Institutos . de Previ· 
Institutos e Caixas; mas, as pro-. . dência. Sabe também V. Exa. que 
vidências reclamadas não devem .... nem. sempre os empregadores são 
depender de lei·· futura. Trata·sc' multo pontuais no pagamento de 
de pagar as dividas das autarquias suas contribuições. A situação di· 
a fim de os ferroviárl os continua· tícil em que se encontram ferro· 
rem a ter assistência médica, um viários riograndenses, resulta em 
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grande parte, do não pagam"!nto 
das contrlbui~:ões por parte da 
União. Acredito que com a apro· 
vação da Lei Orgânica, em que to
dos estamos interessados, serão cor· 
rigidas essas falhas. 

O SR. MEM' DE SA - Desejo 
que o otimismo de v. Exa. seja cor· 
respondido pelos fatos. Quero ape· 
nas acentuar, a respeito da valida· 
de dêsse argumento que a CAP· 
FESP - em atraso. para com os: 
aposentados e pensionistas do Rio 
Grande do Sul e d(!vendo um mi· 
lhão de cruzeiros ao Instituto Pe· 
nido Burnier - construiu, em Bra· 
sllla, segundo os dados da :Mensa· 
gem do Presidente da República, ao 
Congresso Nacional do ano de 
1959, onzé blocos de apartamentos, 
com um total de quatrocentos e cin· 
qllenta .e seis unidades. Fiz hoje 
o cálculo do valor total ·atrlbuido 
pela Mensagem Presidenci ai às 
construções dos Institutos.. Pela 
média que tomei, os onze blocos; 
com os quatrocentos e cinqüenta e 
seis unidades,· construidos · pela 
CAPFESP, não devem ter custado 
menos de setecentos milbões de 
cruzeiros. Ass;m, essa entidade que· 
na:o paga aos· seus aposentados e 
pensionistas, os .'quais, segundo os 
têrmos dos ·telegramas das autor!· 
dades. estilo atê passando iO'Illll a 
ponto · de perecerem por inaniç!o; 
essa Caixa,· que não paga um mi· 
lhão de cruzeiros aos serviços mé· 
dlcos especializàdos ·dos feriovi á· 
rios paulistas; despendeu, nesses 
dois anos setecentos milh!les de cru· 
zeiros na construção de residências 
em Bras1lia, as quais não sã.o desti· 
nados aos seus associados, mas, 
sim, aos servidores públicos, aos 
Deputados e Senadores que para 
lá·· se · transferirem . 
· :t o que deve ficar assinalado 
como comentário final à situação 
em que nos encontramo~. 

,o Sr. Caiado de OMtro - Per
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. MEM DE SA. - Com todo 
o p1~azer. 

O Sr. Caiado de Castro - Nobre 
Senador Mem de Sá; não quero 
absolutamente entrar no aspecto 
prôpriamente politico do seu dis· 
curso; apenas dar meu aplauso e 
minha solidariedade relativamente 
ao problema da 'CAPFESP, que o 
ilustre colega acaba de referir; Dià· 
riamente, recebo no Senado inúme
ras pessoas que vêm fazer as :znes
mas reclama~:ões. Hoje, mesmo, 
atendi. na sala do café, a um fun· 
cionário que diz estar passando fo
me, pois a Caixa não lhe paga os 
proventos da aposentadoria a que 
tem direito. Julguei-me, pois, no 
dever de dar ao prezado colega mi· 
nha integral solidariedade. 

O SR. MEM. DE SA - Agrade· 
~:o muito o apoio de V. Exa. Eu 
mesmo que nlio sou Lider populis· 
ta, tenho recebido inúmeras cartas 
do Rio Grande. Tenbo em mãos a 
do Senhor Gumercindo ·Silveira .. 
Não leio porque repete os tênnos 
dos . telegramas das entidades que 
exprimem o sentimento da coletivi· 
dade, e portanto, muito· ··mais cio 
que as manifestações individuais. O 
clamor, porém, é grande. 

O que é extremamente Impressio
nante. é que esta Caixa, que lut~ 
com as dlf!culdad.es que sabemos, 
tenha feito a inversão de setecen· 
tos mllh!ltis. de cruzeiros,· para pr~ 
dios não destinados aos seus asso· 
clados. . , . . . , 

Feita esta primeira reclama<:ão, 
Senhor Presidente', e aproveitando 
o encontrar-me "na .tribuna, ainda· 
dois outros pontos queria analisar. 

O primeiro refere-se às noticias 
insertas nos jornais de ontem, des· 
ta Capital. Trata·se do forneclmen· 
to de uma banda de música da 
nossa gloriosa Marinha-de·Guerra 
para o festejo' dentro de centro po
lftlco do Part;do Trabalhista Era· 
silelro, nesta Cidade. 

O outro noticia as determinações 
da Dlretoria do Tráfe.go do Distrito 
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:federal, tendo em vista as home· 
nagens que multo justamente iam 
ser tributadas ao Marechal Tei:xei· 
ra Lott, pelos seus adeptos e cor
religionários. 

A manifestação seria realizada às 
cinco horas da tarde; entretanto, a 
Dlretoria do · Tráfego, desde às 8 
da manhã, proibiu o estacionamen· 
to de carros particulares ao longo 
da Avenida Presidente Vargas e de 
certas ruas, por onde o desfile de 
manifestação ao bravo ex-Ministro 
da Guerra Iria passar. Além de ter 
sido proibido o estacionamento des· 
de àquela hora da manhã, prejudi· 
cando gravemente o direito do par· 
ticular, às dezessete horas foi per· 
mitldo o estacionamento para os 
inumeráveis ônibus que haviam 
trazido, dos pontos mais distantes 
da cidade, os espontâneos manffes· 
tantes de apolamento ao ilustre 
Marechal Tel:xefra Lott. 

São dois fatos, aparentemente de 
pouca valia, que refletem, con· 
tudo, um estado de espírito que se 
deve imediatamente cortar cerco. 
Por isso, desde logo reclarnq. 

A respeito da banda de música 
da Marinha-de-Guerra, já os jor
rulfs desta manhA diziam que o Sr
Mfnlstro da Marinha, Almirante 
Mattoso Mala, se havia surpreendi· 
do. Ignorava o fato e la tomar pro
vidências para verificar de quem 
partira a autorização, a fim de pu
nir o responsável, por isso que uma 

· banda mllltar ... 

O Sr. Vivaldo Lima - Banda de 
música? 

O SR. MEM DE SA - Banda 
de música da Marinha de Guerra, 

O Sr. Vivaldo LJinna - Onde se 
localiza v a ? 

O SR: MEM DE SA - De fron· 
te a um centro do P.T.B. na Aveni· 
da Presidente Varge.s ou na rue. 
Uruguaiana. 

O Sr. Vivaldo Lima - Desconhe
ço o fato, . 

O SR, MEM DE SA - Mas é ver
dadeiro e mereceu atê uma crô· 
nica deliciosa do eminente jorna· 
lista e pensador Gustavo Corção, 
que, em forma de carta aberta, on
tem se dirigiu ao ilustre Ministro 
da Marinha reclamando contra o 
fato a que assistira. 

O Sr. Lobão da Silveira- Vossa 
Excelência permite um aparte ? 

O SR, MEM DE SÃ - DQU o 
aparte com multo prazer. 

O Sr. LObão da Bili!eira - No
bre Senador Mem de Sá, estive. no 
Comitê Interpartidário do Mare
chal Lott, no Largo da Carioca, e 
vi duas bandas . de música : uma 
particular, que, portanto, não era 
da Marinha. e outra de Avaré, do 
Estado de São Paulo. Tenho a fm· 
pressão de que essa banda de mú· 
slca da Marinha, que me parece ter 
sido a dos Fuzileiros. Navais, foi 
destacada para a cerimônia· da 
transmissão de cargo do M·arechal 
Lott para o Marechal Denys. Tal· 
vez ao regressar, passasse pela 
Avenida Presidente Vargas, por 
uma necesidade qualquer de trân· 
slto, houvesse parado em frente a 
alguma sede de Comitê. Não par
ticipava, ·porém, da manifestacão; 
afirmo-o pois que estava no loeal. 

O Sr. Victorino Freire - Perml· 
te o . nobre orador um aparte ? 

O SR. MEM DE SÃ - Pois não. 

O Sr. Victorino Freire - Nada 
afirmo, pois não disponho de da· 
dos para fazê-lo; minha impressão, 
IX>rém, é que. a banda de mfJslca 
poderia, perfeitamente, ter sido 
contratada pelo Partido para a ma
nifestação. J!: háb'to, nos Estados, 
contratarem-se bandas e os músi
cos que as integram são pagos pe
Jos organizadores da homenagem. 
Mesmo aqui, em recepção ao erni· 
nente candidato de V. Exa. Vi ban· 
da militar contratada pelo Partido. 
Não afirmo que tal tenha ocor
rido no caso presente, pois, como 
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acentuei encontrava-me em Per
nambuco; mas poderia, perfeita· 
mente, ter sido assim. 

O Sr· Pauzo Ftmder - O nobre 
orador permite um aparte ? 

O SR. MEM l?.E SA- Com mui· 
to prazer, darei apartes a quantos 
desejarem aproveitar a oportunida· 
de para justificar. a presença da 
banda de música no comício. 

O Sr. Pau~ Fender - Iniciai
mente, quero acentuar que o P.T.B. 
não tem sede: na Avenida Presiden
te Vargas. · 

O SR. MEM DE SÁ - Não é 
sede, trata-se de um centro. 

O Sr. Paulo Fender - Tão pou· 
co existe ali qualquer Centro do P. 
T.B. O nobre colega está equivo
cado. 

O SR. MEM DE SA- V. Exa. 
não conhece bem o seu Partido ? 

' 
O Sr.· Paulo Fender - Conheço-

o melhor do· que V. Exa. imagina 
conhecê-lo. 

O SR. MEM DE SA - Faça vo· 
tos que sim.· 

O Sr. Paulo Fender - Conheço 
meu Partido muito bem ... 

O SR MEM DE SÁ -É natural. 
V. Éxa.' é Senador pelo P.T.B., fi· 
gura de prol do Partido. 

·O Sr. Paulo Fender - Sou Se
nador trabalhista, sim. V. Exa. 
me faz justiça. · 

Se o Govêrno não houvesse ado
tado medidas para preservar a or· 
dem pública, evitar de'?redações e 
garantir a segurança do povo agl'Cl· 
merado no Largo da Carioca. V. 
Exa. estaria protestando e atacan· 
do as autor'dades responsáveis. As 
providências tomadas, entretanto, 
1o:oam: as comuns, .as hab'tuals, no 
sentido de acautelar o tráfego, em 
particular. e manter a ordem públi· 
ca, em geral, como acentuei; pois 

a massa popular · ali concentrada 
era, realmente, considerável, embo· 
ra V. Exa. levante suspeita quan
to à espontaneidade da manifesta· 
cão ao Marechal Teixeira Lott. 

O SR. MEM DE SA- Eu?! V. 
Exa. está-se sangrando na veia da 
saúde. 

O Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
pode não tê-la expressado, mas seu 
pensamento colocou aspas na pala· 
vra «espontâneos,, 

O SR. MEM DE SÁ- V. Exa. 
põe aspas em meu pensamen· 
to ? ! ... 

O Sr. Paulo Fender - Ponho; 
porque V. Exa., com sua entona· 
ção, com seu estilo oratório, muito 
nosso conhecido, fêz ironia quanto 
à espontaneidade da manifestação. 

Rebato sua malícia, porque foi, 
realmente espontânea a manifesta. 
ção ao !lustre Marechal Lott. 

O SR. MEM DE SA- V. Exa. 
é comovedor na dedicação tra
balhista. 

O Sr. Vivaldo LMna - Aceitei· a 
palavra espontânea sem aspas. 

O Sr. Paulo Fender - É preciso 
cautela com o Senador Mem de Sá. 

O Sr. Vwaldo Lima - Nosso 
colega Mem de Sá é um grande ho· 

· mem a serviço do povo, nesta Casa. 

O Sr. PaUlo Fender - Não o ne
go, porém maneja a arma da iro· 
nia e, por Isso, é .preciso acautelar· 
mo·nos contra suas investidas. 

O SR. MEM DE SA- V. Exas. 
podem ficar tranqUilos, porque o 
nobre Deputado Paulo Fender é 
um ho·mem prevenido. 

O Sr. Paulo 'Fender - .Muito me 
honraria em ser Deputado, como 
Vossa Excelência me intitula; 
acontece que sou Senador. 

. . 
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O SR. MEM DE SÁ - Confun· 
di-me; mas V. Exa. já fol Depu· 
tado. 

O Sr. Paulo Fender - Nunca o 
fui. 

O SR. MEM DE SA - ·Poderá 
vir a sê·lo; sou um pouco pltonlsa. 

O Sr. Paulo F'enàer- Cassandra? 

O SR. MEM DE SA - Não con· 
sidero mau prognóstico. Penso que 
o seu lugar é na Câmara dos Depu· 
tactos, pelo ardor, pelG fogo com 
que defende suas idéias. 

O Sr. Paulo Fender - Muito 
obrigado, por pensar que não me
reço estar com V. Exa. aqui. 

O SR. MEM DE SA - Não é 
isso. Multo me honra o .convivia 
com o nobre Colega. mas V. Exa. 
demonstra tal tenacidade, tal viva· 
cidade ... 

O S'T'. Paulo Fender - Que não 
faltam a Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SÁ - V. Exa. 
me confunde; tão preocupado está 
em defender o Partido Trabalhista. 

O Sr. Paulo Fender - Procuro 
apenas repor a verdade. 

O SR. MEM DE SÁ- V. Exa. 
não repõe nenhuma verdade, por· 
que não Inventei coisa alguma. 

O Sr. Paulo Fender - Quanto 
à espontaneldade da manifestação, 
houve dúvida, por parte de Vossa 
Excelência. Se Vossa Excelência 
retirasse as aspas com que cercou 
aquela palavra ... 

O SR. MEM DE SÁ- Não te· 
nho o que ret!ral'. Eu não llUS as
pas; mas sim V. Exa. Cabe-lhe 
retirá-las . 

O Sr. Paulo· Fender - Então V. 
Exa. reconhece que foi espontânea 
a manifestação ? 

O SR. MEM DE SÁ - Nã.o rc· 
tiro nada do que disse. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. MEM DE SÁ - Com 
prazer. 

O Sr. Lima Teia;eira - Estive 
presente às várias manifestações, 
especialmente, nestes dois ·últimos 
dias. Na solenidade a que V. E:xa. 
se refere, confesso que não vi ban· 
da de música da Marinha. 

O SR. MEM DE SA- Acredito 
que v. Exa. não tenha visto. 

O Sr. Lima Tei:reira - Confesso 
que não vi. 

O SR. MEM DE SÁ - Creio na 
afirmativa de Vossa Excelência. 

O Sr. Vivaldo Lima- Aliás, pa· 
rece que o Senhor Ministro da Ma· 
r!nha já mandou investigar. 

O SR. MEM DE SÁ - Relatei 
os fatos com todo o rigor. A n()
tícia é absolutamente exata, por· 
que quem a veiculou foi o emlnen· 
te Senhor Gustavo Corção. a!ir· 
mand·o que viu «com os olhos que 
a terra há de cDmer:o, repetindo a 
velha expressão; viu a banda em 
frente ao Centro. 

O Sr. Vivaldo Lima- E se ficar 
apurado que não é verdade ? 

O SR. MEM DE SÁ- V. Exas. 
estão na melhor boa fé, nâo viram, 
não têm a menor responsabilidade 
ou culpa; . mas tanto o fato é certo 
que o Sr. Ministro da Marinha -
dizem os jornais' lle hoje - está jn
vestigando para tomar providên
cias, porque também acha que não 
cabe a concessão de uma banda mi
litar para tocar defronte a um cen
tro politico. 

Quanto ao segundo fato, que o 
eminente Senador Paulo Fender 
não nega, embora desejando aspear 
minhas palavras, refere-se ao esta· 
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clonamento. Diz S. Exa. que as 
medidas foram tomadas, para evi· 
tar ... 

O Sr. Sr. Viva!ào Lima - Foram 
providências acauteladoras do trá· 
fego. 

O SR. MEM DE SÁ • . . graves 
perturbações da ordem pública, no 
Rio de Janeiro. 

,o Br. Viva!ào Lima - Não posso. 
subscrever a declaração de Vossa· 
Excelência. O que se fêz foi defen· 
der o interêsse dos proprietários de 
automóveis. 

O SR. MEM DE SÁ - Houve, é 
inegável, exagêro e vigor. Foi de
plorável suspenderem o estaciona· 
mento de· automóveis, desde as oito 
horas da manhã, quando a homena· 
gem teria inicio às 18 horas. O pior 
_ segundo 11 nos jornais - foi, 
depois da proibição do estaciona· 
mento dos automóveiS' particula
res : a permissão para o estaciona
mento dos ônibus que conduziram 
os manifestantes para essa mani· 
!estação espontânea. 

O Sr. Vivalào Lima - V. Exa. 
continua sem aspas. 

O SR. MEM DE SÁ - Manifes
tação espontânea, sem aspas. Nos 
ônibus é que é preciso pôr as as
pas. 

O Sr. Paulo Fender - As aspas 
agora estão com Vossa :E:xceléncia. 

O SR. MEM DE SÁ - Comigo 
nlio; estão com os ônibus, po!s os 
ônibus foram pagos. Jl:sses ônibus 
- diga-se entre aspas - tiveram 
licença para estacionar justamente 
na hora em que o tráfego é mais 
intenso, mais tumultuado, em que 
maior é o perigo das famosas per-

. 'turbações da ordem pública. 
O que desejo é assinalar que es· 

tau pronto a apoiar, a louvar tô· 
das as manifestações que o Partido 
Trabalhista ou o Partido Social De· 
mocrático queiram prestar ao Ma· 

rechal Teixeira Lott, que bem as 
merece. Essas homenagens são ne· 
cessárias; fazem parte do processo 
democrático; é preciso que haja en
tusiasmo, calor e que elas se suce· 
dam. 

Todavia, não é possivel .que as 
autoridades distingam os candi
datos, dando a uns favores, privi
légios e fàci!ldades que a outros 
negam. 

É preciso se crie no Brasil, afl· 
na!, a mentalidade, segundo a qual 
'OS órgãos da administração exis
tem para servir à população, e não 
para prejudicar, para perturbar e 
aumentar as dificuldades e vicissi
tudes da vida de um grande centro 
como o Rio de Janeiro. 

O Sr. Lobã,o àa Silveira- Vossa 
Excelência permite um aparte ? 

O SR. MEM DE SÁ - Com 
multa satisfacão. 

,o Sr. Lobão da Siiveira - O Bra· 
sll, de Norte a Sul, está tão politi· 
zado, que na última viagem do Sr. 
Jànio Quadros ao Norte, os Gover· 
nadares do Pará, Maranhão e Acre 
ofereceram hospitalidade oficial e 
transporte àquele candidato muito 
embora S. Exa. não pertença ao 
Partido daqueles Governadores. 

O SR. MEM DE SA- Jl: uma 
questão de educação, que deplie a 
favor dos Governadores do Norte. 
Não sou tão ot!mista quanto à po· 
litização do Brasil. Creio que a in
fluência politica e, principalmente, 
do poder eccnômico - a influência 
do dinheiro -· ainda deturpa a ma
nifestação do eleitorado brasileiro e 
o processo de maturidade na nossa 
vida pública. 

O último ponto, Senhor Presiden
te, qtte desejo focar é o trecho do 
discurso do eminente Vfce-Presiden
te da República, Dr. João Goulart, 
quando se dirigia, ontem, aos Con· 
ver1cionais do seu Partido e no qual 
declara que os projetas em trami
tacão no Senado e de interêsse das 
grandes classes populares - Previ. 

' ,, I 
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dência · Social, Classificação de 
Cargos e Funç!Ses - só tinham an. 
damento rápido e Iam ser votados, 
devido à açáo, à atuação e à per. 
tináeia da Bancada do Partido 
Trabalhista Brasileiro. 

Quero Senhor Presidente, retlfi· 
éar essa passagem do discurso ~e 
S. Exa.; .mesmo porque ela nao 
enaltece - antes prejudica - a 
Bancada Trabalhista no Senado 
que não precisa de referências ln· 
verfdicas para que se lhe ressaltem 
a operosidade, a efic'êncla e a pres· 
timos!dade. A Bancada Trabalhista 
ac:i lado das mais que integram êste 
Plenário, honra o Parlamento Na· 
ciorial ... 

O Sr. VivaZdo Lima - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SÁ - •.. pelo 
estôrço e dedicação com que se em· 
penha na tram;tação de projetas 
de interêsse 'geral. Não é preciso, 
portanto, que lhe sejam imputados 
louvores e méritos que não lhe per· 
tencem, exclusivamente. E vou ci· 
tar, sobretudo como indisputável, 
o caso do Plano de 'Classificação 
dos Servidores, a ser votado. 

O Sr. Uma Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte, para respon· 
der a êsse ponto focalizado por v. 
Exa·. ? Tenho em mãos o relatório. 

O SR. MEM DE SÁ - Já conce· 
do a permissão ao nobre colega. 
Desejo, entretanto, terminar meu 
pensamento.· 

O Substitutivo do Plano de Clas
sificação, que está sendo louvado 
pelos interessados de todo o Bra· 
sll, é de autoria de um pessedis· 
ta, o nobre Senador Jarbas Mara· 
nhl!o. Falo com êsse desassombro, 
porque sou tão adversário do P.S.D. 
como do P.T.B., .. polltlcamente, em· 
bora rendendo a ambos a mesma 
estima e admiração. 

O requerimento de urgência que 
vai apressar a votação do projeto, 
é, entretanto de um udenista .o Sr. 
Senador Freita·s Cavalcanti e de 

outro pessedista - o Senador Jar· 
bas Maranhão - que, junto,. ·ao 
trabalhista Lima Teixeira foram, 
os grandes propulsores, os grandes 
defensores da. urgênc1a. Esta não 
teve a minha assinatura - e digo 
aqui, agora, para demonstrar a 
isençã'O com que falo, ....:.. porque 
considerava e ainda considero per!· 
goso votar·se êsse Plano, em · regi
me de urgência. O importante a 
assinalar, no entanto ... é que o Subs· 
tltutlvo é de· um pessedista, a · ur
gência de um udenista e de um 
pelisedista. No. Substitutivo, opera· 
ram com o mesmo afinco, zêlo e 
dedicação, o traballllsta Calado de 
Castro, ao lado do llbertador Mem 
de Sá, do pes.sedista Ary Vlanna; 

1!: preciso portanto, corrJglr·se ês· 
se trecho do discurso do · Senhor 
Presidente do Partido Trabalhista 
Brasileiro, é preciso saiba a .coletl· 
vldade nllo ser exato que se deve à 
Bancada do P.T.B. a conqu'sta que 
o funcionalismo ou as mais elas· 
ses trabalhadoras vão obter. 

O Sr. ltima Teizeira, - Permite 
v. Ex&. outro aparte ? 

O SR. MEM DE SÁ - Com mui· 
to prazer. 

O Sr. Li'ma Tei:l:eira - Creio que 
V. Exa. se refer.'u ao relatório do 
Sr. Vice·Presidente da Repúbllca, 
lido, ontem, na ·convenção do meu 
Partido.· Faço pequena retificação. 
O Dr.· Joã.o Goulart não menospre
zou o esfOrço' dos mais Partidos, 
com representação nesta Casa, em 
prol da aprovação dos três projetas 
- Regulamentaçã.o do Direito de 
Greve, Lei Orgânica da Previdência 
Social e Plano de Classificação de 
Cargos, apenas disse que a Banca· 
da Trabalhista no Senado da Repú· 
bllca envidou todos os esforços pa· 
ra a regulamentação do Direito de 
Greve, previsto na Constitu!çllo, 
bem asslm para que o Projeto de 
Lei Orgânica da Previdência Social 
chegasse à fase de aprovação. E 
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é graças a êsses esforços que po· 
demos ... 

O SR. MEM DE SÁ - Graças 
a tsses esforços, - não é certo. 
O Senado 'Federal deve à Banca· 
da Trabalhista a mesma colabora· 
ção que lhe dão os mais Partidos. 
Não é, portanto - repita-se -
.tgra~as a êsses esforços» .. 

O Sr. IMna Teixeira - A Ban· 
cada do Partido Trabalhista Era· 
sllelro, nesta Casa, - vossa Exce· 
lêncla não pode negá-lo. - tem-se 
empenhado em prol da tramitação 
rápida dêsses projetas 1 É verdade 
que as mais agremia~ões partldá· 
rias têm demonstrado idêntico in· 
terêsse bem assim que o projeto de· 
mandava estudo mais longo. De· 
morou demasiado na Câmara dos 
Deputados e, no Senado, sua tra· 
mlta~ão não tem sido tão lenta. Na 
minha Comissão, o Projeto da Lei 
Orgânica da Previdência Social es· 
têve cêrca de seis meses, mas tra· 
tava·se do órgão especifico de legis· 
Iaçã·:> social. Apresentei à proposi
ção oriunda da Câmara dos Depu
tados, cento e quatorze emendas. 
Bem que ela marecla substitutivo, 

. mas, preferi cmendá.la. Sei que em 
outras Comissões, o estudo foi tam· 
bém cauteloso e minucioso. Não ca· 
be culpa, portanto, prõprlamente, ao 
Senado Federal. O Presidente 
.Toão Goulart, quando. se refere a 
êsses três projetas, mostra que hou· 
ve. de fato, por parte da Bancada 
trai.Jalh 'sta,- í!sse empenho. Multas 
vêzcs ocupei . a tribuna. chegando 
até a tornar.me Impertinente, por. 
que reclamava, a todo momento, a 
apreciação dessas proposiçfies. 

O SR. MEM DE SÁ - Se Vossa 
Excelência me permite, quanto a 
êsse tópico, se tivesse o nobre co· 
lega .dito que a Bancada do Parti· 
do Trabalhista Brnsile.'ro se esfor· 
c:ara ao máximo de suas posslblll· 
dades. dedicando o máximo de seus 
Psforcos à aprovação dõsses proj& 
tos. eu subscreveria a frase. Diria, 
mesmo, que a bancada Trabalhista 

tinha sido ! nexcedível nesse esfôr· 
ço, tanto quanto as outras. Afir· 
mar-se, no entanto, que graças a 
isso {: que os projetas serão vota. 
dos, não está certo ! 

O Sr. lAma Teixeira - Trata-se 
do empenho, manifestado através 
da Maioria, para aprova~o mais 
rápida dêsse projeto. · 

. O Efr. Paulo Fender - Permite o 
JJobre orador um aparte ? 

O SR. :MEM DE SÁ - Pois não. 

O Sr. Paulo Fender - O projeto, 
que d'spõe sõbre a Classiflcacão 
de Carg-os do Funcionalismo · Pú· 
blico Federal, não está consubstan· 
clado ·nas reivindicações programá
ticas do Partido Trabalhista Bras!· 
leiro. Nós o apolàmos porque vem 
minorar a s1tuação angustiosa d<l 
funcionalismo, é uma relvindlcacão 
do povo. O exemplo citado por 
V. Exa . no entanto, ·quando disse 
que a iniciativa da urgência para 
exame c votação do Plano do Se· 
nado Federal pertence a um pesse
dista, embora eminente, como o Se
nador Jarbas Maranhão, não anula, 
absolutamente, a Idéia exposta pelo 
Presidente João Goulart, com rela· 
ção aos projetas do interêsse ideo· 
lógic-o do Partido Trabalhista Bra· 
silelro. Estive na Convenção do 
meu Partido, ontem, e ouvi a lei • 
tura do relatório. Concordo com o 
nobre Senador Lima Teixeira em 
que o Presidente João Goulart, de 
rnod::> algum, quis salientar a Ban· 
cada do P.T.B. em detrimento de 
outras Bancadas, déita Casa. V. 
Ex:a., n-obre Senador Mem de Sá, 
integrante do Partido Libertador, 
necessita, pelo que vejo, libertar-se 
da prevenção que tem contra o 
Partido Trabalhista Braslleiro e o 
seu Presidente. 

O SR. MElM DE SÁ- V. Exa. 
me comove com essa prcocunacão . 
Espero que também V. Exa. se li· 
berte de multas co'sas. 
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O S1·. P111Ulo Fender - Preciso, 
realmente, libertar-me de muitas 
coisas. 

O SR. MEM DE SÁ- Não as 
enumerarei; com o tempo V. Exa. 
saberá. · 

O Sr. Paulo Fender - De uma 
coisa não me libertarei : da admi· 
ração· que devoto a Vossa Exce
lência. 

O SR. MEM DE SÁ - Aí está 
urna das primeiras medidas, mais 
urgentes, a tornar. 

O Sr. Paulo Fender - Protesto ! 

O SR~ MEM DE SÁ - O que eu 
disse está muito claro : embora o 
Plano de .Classificação de Cargos 
e Funções não faça parte do pro
grama do Partido Trabalhista Bra· 
sileiro - e nem se compreende que 
determinado projeto integre o pro· 
grama de qualquer Partido. 

O Sr. Paulo Fender - Foi o 
exemplo que V. Exa. citou, mas se 
compreenderia ... 

O SR. MEM DE SÁ ... a propo· 
sição está inserta - digo inserta, 
no sentido de inserida - na progra
mação pólitlca do Partido Traba· 
lhista Brasileiro. Nem se compre
enderia, repito, fôsse o P.T.B., no 
caso, mais reacionárlo, que o Par· 
tido Soe' alista Brasileiro ou o Par
tido Libertador e se desinteressas
se da grande massa constitulda pe
los servidores públicos. 

O Sr. Paulo Fender - Obrigado 
por V. Exa. reconhecer ao Parti
do Trabalhista Brasileiro a prima· 
z!a da defesa de quaisquer interês
ses do povo. 

O SR. MEM DE SÁ - A prima· 
zia, não! Entendo não é mais rea· 
cl onário que os outros, 

Disse que êle não foi apenas o 
mais dedicado, entre as outras agre
miações partidárias, mesmo a Lei 
Orgânica de Previdência Social, 

que deve ao trabalho do ilustre Se· 
nador Li:ma Teixeira grande parte 
do seu aperfeiçoamento, recebeu 
dos outros Partidos idêntica devo· 
ção. 

O Sr. Vivaldp L'ima - Permite 
V. Exa. urna Interrupção ? 

O SR.. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Vivaldo IMna -. Pelo Avul· 
so da Ordem do Dia, verifica-se que 
os nobres Senadores Cunha Mello, 
Lima Teixeira e Jefferson de 
A.gular requereram a inclusão, na 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O SR. MEM DE SÁ.- Claro. 

O Sr. Vivaldo Ltma - Quanto ao 
Projeto de Classificação de Car· 
gos e Funções do Serviço Público, 
a lncl usão foi requerida pelo Sena· 
d-or Freitas Cavalcanti, da União 
Dernocrát!ca Nacional. Verifica V. 
Exa., portanto, que as diversas. cor
rentes partidárias empenham-se pe' 
la tramitação rápida das matérias 
de interêsse dos trabalhadores. Os 
requerimentos .foram subscritos pe· 
la Maioria dos Senhores Senadol'es. 
Eu mesmo, solicitado, na qualida
de de Lider do P.T.B., assinei o 
pedido de urgência para aprecia· 
ção do Projeto de Classificação de 
·Cargos e Funções. 

Todos ·os Partidos, repito, empe
nham-se em elaborar proposições à 
altura da importância desta Casa 
do Congresso Nacional. 

O SR.. MEM DE SÁ - Agrade
ço imensamente a correção, a per
feição e a justiça do aparte, de V. 
Exa. que, em resumo, coincide e 
se harmoniza com o que eu afir
mava : a Bancada do Partido Tra
balhista Brasileiro não precisa fal· 
sear a realidade para merecer o 
louvor e o reconhecimento não 
apena!S dos trabalhadores do Bra~ · 
si!, mas·, de todo o· povo brasileiro. 
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·O Sr. Paulo Il'enàer- Não houve 
. falseamento da verdade. 

O SR-. MEM DE·SA- Não falei 
em c verdade:.. Disse «não precisa 
falsear a realidade», o que é multo 
mais delicado. 

O Sr. Paulo Fender - Penso que 
V. Exa. usou· a palavra «verdade». 

O SR. MEM DE SÁ- V. Exa. 
está com a verdade no pensamento. 

O Sr':':-POJU.lo Fender ..:... Aceito, no 
entanto, a retlflcação de Vossa Ex· 
celêncla. 

O SR. MEM DE SÁ- Não reti· 
fiquei coisa alguma. A taquigrafia 
ai está para provar o que eu disse. 
Declarei que a Bancada do Partido 
Trabalhista Brasileiro nlio precisa, 
em suma, enfeitar-se com penas de 
pavão; cedidas de favor. Não é 
graças a ela que os projetas serão 
votados e sim ao esfôrço comum 
de tOdas as Bancadas. Em determi· 
nadas, proposições como a Lei Or· 
gAnlca da Previdência Social, sua 
pos!çlo foi mais destacada através 
do notável trabalho do Senador Li· 
ma Teixeira• 

O Sr. Lima Te~ira - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SÁ - Mas hoU· 
ve outros colegas, Eu mesmo, na 
humildade dos meus esforços, em 
vinte dlas, dei um parecer, na Co
missão de Sel'Vlço Público Civil, 
com cêrca· de clnqüenta emendas e 
subemendas.· No caso, porém, do 
Plano de Classiflcaçlio de Cargos 
e Funções do funcionalismo público 
federal, que é tfpico, o trabalho 
maior foi o de um elemento pesse· 
dista. o nobre Senador Jarbas Ma· 
ranhão. 

As Bancadas têm pois, mérito 
igual. Não é .graças a qualquer de
las que o Brasil vai ter êsse pro· 
jeto aprovado; é graças ao Senado, 
ao cs:fõrço comum, à. harmonia de 
trabalho. l!: preciso, portanto, que 
os trabalhadores, que o eleitorado 

brasileiro seja esclarecido com os 
justos têrmos da realidade e não 
com trechos sinuosos, capc!osos e 
menos reais. (M<Uito bem I Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Da Em· 
baixada Americana a Mesa recebeu 
convite, extensivo aos Senhores Se· 
nadores, para a exibição, amanhã., 
às 21 horas, no Auditório daquela 
representação diplomática, de um 
filme documentário re.ferente à 
visita que o Presidente Dwlght 
Eisenhower recentemente fêz a di
versos pafses da Europa, ÁSia e 
Africa. · 

A eXIbição em aprêço se destina 
a congressistas e altos funclonãrios 
Ja República. (Pausa), 

A Mesa comunica ainda ter rece
bido a vislta do Dr. Oscar Saraiva, 
cuja Indicação para Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos, foi 
ontem aprovada. 

Sua Excelência velo agradecer a 
honra de haver merecido do Senado 
a aprovação de seu nome para 
aquêle cargo, por lndlcaç!io do Se
nhor Presidente da República. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido. 

!!: lido e aprovado o seguinte 

RlilQUII!RIM!IlNTO 

N.o 44, de '1960 

Nos têrmos do art. 212, letra q, 
do Regimento Interno, requeiro in· 
versão do Ordem do Dia, a fim de 
que o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 2, de 1960, seja submetido ao 
Plenário em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, em 18 de feve· 
relro de 1960. - Jefferson de 
Aguiar.· 

O SR. PRESIDENTE -De acôr· 
do com a deliberação do Plenário, 

I 
'',, 

I 

'! 
,\ 
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será· apreciada, em primeiro lugar, 
a matéria constante do item III, do 
avulso da Ordem do Dia. 

Votaçao, em discusslio única, 
do Projeto de Lei da Odmara 
nP 2, de 1960 ( n.0 593, de 1959, 
'TU!- aa:mara), que autoriza o 
Poder Ereecutivo a abrir, pelo 

. Ministério da· Fazenda, o C'l'é· 
d·ito especial de Cruzeiros 
976.700. 000,00, destinado ao 
pagamento de despesas da Co
misslio Nacional de lil'llergia 
Nuclear, tendo Parecer Favorá
vel, sob n.0 29, de 1960, dai Co
miss4o de Finanças. 

O SR. PRESrDENTE - Em vo· 
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permane
cer sentados. <Patt.sa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DI!: Lllli DA ciMARA 

N.o 2, de 1960 

<N.0 573-B, de 1959, na Cãmara dos 
Deputados) 

AutO'I'iza :o Poder .Eaecutívo 
a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de 
Cr$ 976.700.000,00, destinado ao 
pagamento de despesas da Co· 
'm1ss(f.o . ]frr,cjonal de Energia 
Nuclear. 

O Congresso Nacional decreta : 

. Art. 1.0 - É o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 976.700.000,00 (novecentos e 
setenta e seis m!Ihôes e setecentos 
mil cruzeiros), para atender ao pa· 
gamento de despesas com as ativl· 
dades do programa de 1959 da Co· 
missão Nacional de Energia Nu· 
clear, criada pelo Decreto n.0 

40.110, de 10 de outubro de 1956, 
assim discriminadas: 

CI:S 

a) Administração .. 42.700o000,00 
b) Formaçllo de pes· 

soai técnico e ci-
entífico . . . . 212.000.000,00 

c) Prospecção de mi. 
nérios . . . o o 125.000.000,00 

dl Aquisição de ma· 
teriais nucleares 30oOOO.OOO,OO 

e) Industrialização, 
Incluindo lavra e 
beneficiamento 
do minério, pro. 
jeto e Instalação 
e operação de con. 
juntos industriais 567.000 oOOO,OO 

Art. 2.o - O Presidente da Co· 
missão Nacional de Energia Nu· 
clear prestará contas ao Tribunal 
de Contas da Unillo, na forma da 
legislação em vigor, das despesas 
efetuadas à conta do crédito espe· 
cial de que trata o artigo prece
dente: 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data ie sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. · 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 16, c1.l8 
1960, do Sr. Senador CUnha 
Mello e outros Senhores Sena· 
dores, soliCitando a incZua4o 
sm Ordem do Dia., n.oa t"rmoa 
do artigo 171, n,o 1, letra a e 
212, alfnea Z-2, do Re{l'imento 
Interno, do Projeto de Lei da 
a_tilmara n.0 10, de 1958, que 
dispõe a6bre a estrutura admi
nistrativa da Previd~ Bo· 
cial e dá outras prOV1Uflcias, 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- CP.ela ordem) - (*) - Senhor 
Presidente, o requerimento de au
toria de Vossa Excelência, preten
de incluir na Ordem do Dia a pro· 
posição que se refere. 

Em uma das últimas reuniões, 
formulei o Requerimento n.o 37, 

( •) - Nno foi roublo pelo omdor. 
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que, visando à mesma proposição, 
lhe dá regime de urgência. No en· 
tanto, o Requerimento n.o 38 foi in
cl'llido em quarto lugar; o de n.0 

37, ~m quinto, enquanto o de n.0 

16 - realmente anterior aos dois 
- está em primeiro lugar. 

Como a matéria se relaciona, co
inckientemente, com o mesmo pro
jeto, requeiro a V. Exa., como Li
der da Maioria, preferência para o 
Requerimento n.0 37, a fim de que 
seja deferida a urgência para o 
projeto referido, à Previdência So· 
clal. 

O SR. AFONSO ARINOS -
(Pela Ordem)·- (·*) - Sr. Pre
sidente, queria apenas que a Mesa 
informasse se o projeto para o qual 
foi requerida urgência é o mesmo 
a que se referem os Requerimentos 
ns. 31 e 38. :6:ste diz respeito ao 
projeto que reestrutura ·a Previ
dência Social; aquêle dlspõe sõ
bre a estrutura administrativa da 
Previdência Social e dá outras pro
vidências, Como o enunciado não 
ê precisamente o mesmo, e não 
tendo eu o avulso, confesso a Vos
sa Excelência, Senhor Presidente, 
que estou em dúvida. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - É: 

o mesmo: refere-se ao Projeto de 
Lei da •Câmara n.0 10, de 1958. 

O SR. PRESlDENTE - Embo· 
ra haja certa divergência de enun
ciado dos dois projetes, a matéria 
é a mesma, 

O SR. AFONSO ARINOS -
Obrigado a Vossa Excelência. 

' O SR. FREITAS CAVALCANTl 
- (Pela ordem) - ( •) - Senhor 
Presidente, suscito uma Questão dé 
Ordem. Indago de Vossa Excelên. 
ela se a precedência dos requeri
mentos de urgência não está esta. 
belecida pela ordem cronológica da 
apresentação. 

(*) -. N1!o foi repi,to ptlo orador. 

A urgência solicitada, com o Re· 
querimento n.o 17, para o Projeto 
de Classificação de Cargos do Fun~ 
cionalismo Público antecedeu ao 
requerimento de urgência para o 
da Previdência Social. 

Pediria um pronunciamento da 
Mesa, no sentido de fixar ordem de 

'votação dos requerimentos de ur
gência apresentados. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - A or· 
dem deve ser estabelecida na pau
ta dos nossos trabalhos; ocorre, 
que a qualquer Senador assiste o 
direito de requerer preferências 
para esta ou aquela proposição. 

É o que acaba de fazer o nobre 
Líder da Maioria, Senador Jeffer
son de Aguiar, cujo requerimento 
vai ser submetido ao voto pelo Ple
nário. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Pela ordem) - ( •) - Senhor 
Presidente, não tenho nenhum mo· 
tivo para impugnar o pedido de 
preferência do Llder da Maio
ria. Valendo-me da mesma faculda· 
de regimental, encaminharei à Me
sa pedido idêntico, para que a vo
tação do requerimento de urgência 
do Senador Jefferson de Aguiar su
ceda a do de minha autoria, relati· 
vamente ao Projeto de Classifica
ção de Cargos e Funções. <Muito 
bem). 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- <Pela Ordem) - (*) - Senhor 
Presidente e Senhores· Senadores, 
permitam-me esclarecer ao Sena· 
do, à Mesa e à opinião pública que 
o meu requerimento não tem em 
vista, absolutamente, impedir a vo· 
tagão do requerimento de urgência 
para o Plano de Classificação, o 
qual deferirei, como-Llder da Maio· 
ria. 

Meu único Intuito é organizar e 
sistematizar a votação, em virtude 
de haver três matérias na Ordem 
do Dia, pràticamente com o mes· 

( •) - N(lo foi revisto pelo orador. 
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· mo objctivo, o requerimento do no· 
bre ~enador Freitas Cavalcanti, 0 
d? Líder da Maioria e o do Senador 
~ma Teixeira. Pedi assim, prima
Zia para o meu requerimento, por
que, aprovado, ficam os dois ou
tros prejudicados. Posteriormente 
então ~erâ apreciado 0 pedido d~ 
urgênCia para o Plano de Classifi
cação. 

Era o esclarecimento que devia 
prestar. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 45, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
'P, e 309, n.0 I, do Regimento ln· 
temo, requeiro preferência para o 
Requerimento n.o 37, de 1960, a fim 
de sc;r. submetido à apreciação do 
Plenano antes do de n o 16 de 
1960 . • 

Sala das Sessões, em 18 de feve
reiro de 1960. - Jefferson de 
Aguiar. 

Votaçlio, em d:iacusslio única, 
do ~eq~en~o ni.o 37, de 
1960. do Senador Jelfers.on de 
Aguiar e outros Senhores se. 
nadares, solicitando urgência 
non t~m.ns do a.rtigo 3.30, letra 
c, do Regi1mento Interno para 
o Projeto de Lei da Oamdra n.o 
10, de 1958, que dtspõe s6bre a 

. estrutura a.dmmiBtrativa da 
PrevidênCia Social, .e dá outras 
providEncias. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. Os Senhores 
Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa> . 

Está aprovado. Ficam prejudica· 
dos os Requerimentos ns. 16 e 38, 
de 1900. 

O Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero ·10, de 1958, figurará na Or
dem do Dia da terceira sessão or· 
dinária seguinte à presente. 

Sôbre a mesa requerimento qllc 
vai ser lido, 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMEN'l'O 

N.0 46, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
p, e 309, n.0 I, do Regimento ln· 
terno, requeiro preferência para o 
Requerimento n.0 17, a ílm de ser 
submetid'Cl à apreciação do Plená· 
rio em seguida ao de n.o 37, 

Sala das Sess~es, em 18 de feve· 
reiro de 1960. - Freitas Oaval
canti. 

Votação, em discussã() única, 
do Requerimento n.o 17, de 1960, 
do Senhor Freitas Oavazca,nti 
e outros Sennores Senadores, 
solicitando urgencia, nos ter· 
~os do art. 330, letra c, do Re. 
g&mento Interno, para o Proje
to de Lei da Cllmwra n-0 149, 
de 1958, que· dispile s6bre a 
classificat;ão de cargos do ser· 
viço civil do Poder Executivo, 
estabelece os venci.ment;os cur· 
?'espondentes e 4ií outras provi· 
déncias. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Para encCliii!Jinkar a votação l -
C '') - Senhor Presidente o Govêr-
no tem interésse fundamental na 
aprovaçá'Cl do Plano de Classifica
ção de Cargos e Funções dos Servi
dores Públicos Civis da União. Tive 
ordem expressa do Sr. Presiden
te da República para dar-lhe trami· 
tacão urgente, mas dentro dos pre
ceitos constitucionais e elas possi
biliclades do erário público. A Majo. 
ria tem externado lnterêsse em 
aprovar o Plano e pelas represen· 
tações partidárias, em tOdas as. Co· 
missões .. Permanentes manifestado 
aprovação ·.à tramitaÇão do Plano 
de Class)ficação, dando·lh~ solu
~!ões para perfeita execucão, sem 
qualquer preocupação . restritiva 

( •) - NDo foi reuialo. pelo ·Ol'lldor • . 
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dos anseios legitimas do digno fun· 
cionallsmo público. · · 

Deve ser ressaltado, nesta oportu· 
nidade, que o ilustre relator da 
matérla na Comissão de Serviço 
Públ'co Civil~ que tanta ativldade 
despendeu em prol da elaboração 
do projeto, posteriormente aprova· 
do por aquêle órgão, -. meu llus· 
tre amigo e dileto correligionário, 
Senador Jarbas Maranhão - ... 

O Sr. Jarbas Maranhão -Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

'· 

· O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- ... mereee as congratulações da 
Casa pela ativldade desenvolvida 
em favor da elaboração de traba
lho de tão remarcada Importância, 
nesta hora histórica do Pais. Mas 
isto não Importa, absolutamente, 
para nós, da Maioria, a aceitação 
de tudo que foi elaborado, porque a 
atlvidade legisferante exige, antes 
de tudo, ~diálogo e essencialmente 
a apreciaÇão de que. foi elaborado, 
a análise .percuclente dos que de· 
sejam acertar e deferir justiça ao 
servidor público. . .. 

Não poderia eu, portanto, · aco· 
lher a proposição elaborada sem co· 
nhecimento do venc!do, sem anali· 
sar as várias disposições adotadas 
pela Comissão de Serviço Públic-o 
qivil e, especialmente, os quantita· 
t1vos outorgados aos servidores pú· 
bllcos. porque, multa vez, não obs· 
tante a Intenção legitima de outor· 
gar as decisões mais justas ao ser
vidor, no embate nas Comissões 
nas reivindicações dos grupos, nã~ 
só as Comissões Permanentes co
mo os .Plenários das Casas Le,gisla· 
t~vas dão aos problemas que lhes 
sao submetidos as mais contradi· 
tórlas decisões, e as mais injustas 
deliberações são adotadas como ver
dadeiras. Dai por que o Govêrno 
quer examl_nar o que foi votado; 
quer deliberar com consciência e de· 
cidir com justiça. 

Antes da apresentação do reque
rimento de urgência do nobre Se· 
na dor · Frelti.IS · Cavalcanti, tiv!!ra 

ensejo ele remeter ao Assessor Pe· 
dro Cavalcanti, incumbido da re. 
dação do vencido na Comissão de 
Serviço Público Civil, carta solici
tando daquele probo funcionário a 
"tramitação rápida do projeto e a 
elaboraçAo Imediata do vencido até 
mesmo· com ·urna Inovação n'esta 
Cas!l do Congresso Nacional : per· 
mitmdo·lhe que a redação fOsse 
elaborada diretamente na Imprensa 
Oficial, para que assim a Comissão 
de Serviço Público Civil pudesse 
aprovar, preliminarmente, como de
veria fazê.lo, a redação do vencido. 

Naquela oportunidade, o Asses· 
sor Pedro Cavalcantl dirigiu-me a 
seguinte carta: 

«Exmo. Sr. Senador Jeffer
son de Aguiar. - De ordem 
superior e em resposta à soll· 
cltaçAo de 10 de fevereiro de 
1960, em que V. Exa. encare
ceu fõsse ultimado, com a pos· 
sivel brevidade, o vencido do 
Plano de Classificação na Co
~ssão de Serviço P6bllco· · Ci: 
vil, cumpre-nos Informar : · 

a) que a solicitação em 
aprêço nos encontrou na ela· 
boraçll.o do aludido trabalho, 
em companhia de colegas da 
Assessoria Legislativa: 

b) que o vencido já se en
contra redigido, tendo a Im· 
prensa Nacional concluido a 
respectiva publlcacão a 15 do 
corrente. 

Respeitosamente. 
Rio, 16 de fevereiro de 1960». 

Faço transcrever esta carta nos 
Anais do Senado . Federal, para 
reafirmar a eXposiçAo que fiz, pe
rante a Casa, de que a Liderança 
da Maioria, dado o interêsse do Go
vêrno, estava Incentivando a reda· 
ção do vencido· e adotando tOdas 
as medidas para ultimar a adoção 
do Plano de Classlflcaçll.o de Car· 
gos. A proposição foi-me, enviada 
em avulso. Estou examinando a 
matéria para que não possam . os 
servidores públicos prlnclpalme:n-
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te os menos favorecidos nas cate
gorias funcionais, sofrer injustiça 
pela pressa na votação, que não 
admitiria sequer o exame do venci
do. Justificado está · plenamente 
meu pedido de adiamento para êste 
dia, formulado em uma das últi· 
mas sessões, quando afirmei que 
~arfa a ur.gência, porque era do 
mterêsse do Govêrno atender aos 
seus servidores, deferindo-lhes me
didas legislativas para compor ·a si
tuação burocrática e admitir, eQUi· 
t~tivamente, uma regularização do 
SIStema administrativo em vigor. 

Senhor Presidente, devo no entan· 
to, alertar meus ilustres colegas 
d~ i}UC a tramitação urgente sol!.· 
cita de todos os Senhores Se. 
~adores . trabalho apressado e, por 
1sso, mais vigilante, para que aten· 
d~dos sejam os anseios dos fun
Cionários sem que haja esquecimen
to da possibilidade ão Erário. 
Numa hora em que todos falam em 
contenção inflacionária e se insur
gem contra as emiss6es governa· 
mentais, mister se faz ser preo. 
cupação a contenção também da in. 
f~ação do _custo, a pior delas, prin· 
Clpalmente porque a disponibllida· 
de maior de meios de pagamento 
poderá absorver aquêles meios que 
estamos dando aos funcionários pa· 
ra absorção do aumento do custo 
de vida. 

Quero encarecer a colaboracão de 
todos os Srs. Senadores, acima das 
tricas partidárias e de quaisquer 
divergênc!as politicas, para que to· 
dos nós, preocupados apenas em 
elaborar lei justa, possamos ena!· 
tecer o trabalho do Senado Fede
ral como deve ser a preocupaçlio 
máxima de todos aquêles que re. 
presentam os Estados da Federa· 
cão nesta Casa do Congresso Na
cionaL 

Esclarecida a posição do Govêr· 
no, e demonstrada a preocupação 
da Liderança da Maioria em apres
sar a tramltaçlio de tôdas as pro
posições em curso nesta Câmara 
Alta· e, especialmente, do Plano de 
Classificação de Cargos, da Previ-

dêncla Soclal, da Regulamenta. 
çáo da Greve e de ·tantas outras 
proposições de vulto ·e de mérito 
excepcional, tenho que convocar a 
colaboração dos Senadores, como 
disse, e tamoérn de todos os repre
sentantes das classes interessadas 
na sua tramitação para que tenha· 
m-os escl~rccidas as dúvidas que 
possam surgir e sejam orientados 
nesse trabalho para boa e perfeita 
ela~oração legislativa. (Muito bem! 
Mutto bem !>. . 

O Sr. Senador Gilberto Ma· 
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à. r~isão· do orador, 
será 1JOBteriormente pUblicado. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para enca.m.inhar a ,atação) -
<•> -Senhor Presidente, Senhores 
Sen_adores, na oportunidade da vo-· 
taça-o do requerimento de urgência 
do eminente Senador Freitas Ca· 
valcanti, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149, de 1958, que dis· 
põe sôbre a Classiticação de Cargos 
e Funções do Serviço Público, sfn. 
to-me no dever de, Presidente da 
Comissão de . Serviço Público Ci· 
Vil prestar alguns esclarechnentos, 

Fomos acusados - notadamente 
eu e o eminente Senador Mem de 
Sá - de entravar o . andamento 
dessa proposição no Senado da Re. 
pública. 

&mhor Presidente, ninguém in. 
flui no meu voto; só tem influên
cia na minha decisll.o os imperati
vos e as solicitaçõeS de minha cons· 
ciência. Sou, porém; profundamen· 
te senslvel aos anseios justos que 
se possam ,fazer à minha atuaçllo .. 
Os funcionários ·públicos do Bra· 
sil não têm - e eu não lhes dou 
direito de exigirem meu voto a 
favor das .. suas pretensões; mas 
têm o direito .de exigir que o Pre
sidente da Comissllo de Serviço Pú· 
bl!co ·Civil cumpra com o seu dever. 

Sabe o Senado d~;~ República que 
a Comissão de Serviço Público -não 

(•) - '({ao foi rcvt:ilo pelo oratlor • . 

.. 
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descurou um momento sequer da 
rápida tramitação dêsse projeto. 

Quando assumi a Presidência da 
Comissão encontrei profunda diver
gência, entre elementos da União . 
Democrática Nacional e do PartidQ 
Trabalhista Brasileiro. 

Todo o Senado sabe. que no fim 
do ano passado· foi· abandonado o 
Plano ·de Classificação e adotado 
o critério do Abono. 

Qual o meu dever como Presi· 
dente de um órgão técnico ? 

Escolher um Senador equidistan· 
te das duas facções em divergên· 
cia. Encontrei-o na pessoa do vice
Presidente da Comissão, o eminen· 
te Senador Jarbas Maranhão, mem
bro do Partido Social Democrá.tlco. 

o Sr. Fernandes Távora - Es· 
colha feliclssima. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
. Sua Excelência devotou todo o seu 
tempo, todo o seu entusiasmo e in
discutivel ·conhecimento a essa cau
sa. Dei-lhe tOda a assistência. So
licitei de v. Exa., Sr Presidente, 
pusesse à disposição do Relator al
guns funcionários, a fim de que 
pudesse mais ràpldamente desem
penhar-se da missão que lhe havia 
sido confiada. 

Trabalhou o ilustre Senador Jar· 
bas Maranhão por largos meses. 
.Muitas vêzes o alvorecer o sur. 
preendeu, no Senado da República. 
Creio, Sr. Presidente, que atingi· 
ram os seus objetivos. Se dúvida 
possa existir quanto à excelência 
do Plano nos ·interêsses do Pais, 
dúvida não deve haver quanto ao 
atendimento dos funcionários pú· 
blicos, porque todos os Integrantes 
da Comissão de Servi~o Público, 
creio mesmo que . todos os Senho· 
res Senadores, receberam inúmeros 
telegramas solicitando a aprovação 
do Substitutivo Jarbas Maranhão. 

Posso dizer, Senhor Presidente, e 
o faço com orgillho, que no saber 
e na competência todos me supe
ram <Não apoiados), mas na con· 
centração, no trabalho e no espiri· 

to público poderão igualar-me, 
nunca exceder-me. 

Tenho sempre - e êsse é o pen· 
sarnento da Comissão que pre~
di - acima de quaisquer convenl' 
ências particulares o interêsse da 
Nação; porque os homens passam, 
são sombras transitórias que se es· 
vaem; a Pátria, essa sim, é eterna 
e permanente. 

Senhor Presidente, chegamos ao 
final. Não sei se o Plano é oneroso 
aos cofres do Estado. Talvez o seja. 
Mas digo, com a lealdade que me 
::aracteriza : se fõr apenas êste o 
seu defeito, dar-lhe-e! meu apoio. 
porque na hora em que se desenvol
vem tantas metas materiais, não 
pode esquecer-se a meta suprema 
que é o homem, medida de tôdas 
as grandezas da terra. <Muito 
bem). 

Tive oportunidade de, há poucos 
dias, ouvir um discurso grande
mente otimista do Senhor Presiden· 
te da República. Sua Excelência, 
com desassombro extraordinário, 
afirmava que o custo de vida na 
Inglaterra e nos Estados Unidos, 
nos últimos anos, tinha se elevado 
muito mais que no Brasil. Se é 
verdade - não contesto as pala· 
vras do Senhor Presidente da Re
pública - nem por Isso pode ne· 
gar-se aos homens que trabalham 
para a organização· do Estado, es
timulando.lhe o desenvolvimento, 
salário com que possam viver de· 
safogada e dignamente. 

Louvo o trabalho do eminente 
Relator da Comissão de Serviço Pú
blico Civil. Senador Jarbas Mara
nhão. Pode ter erros - errar é 
contingência humana, mas nin
guém pode negar que é fruto de 
devotamento e de imenso desejo de 
servir. 

v sr. Ft:~rnandes Távora- Muito 
bem! 

O Sr. Jarbas Maranhão- Muito 
obrigado a Vossas Excelências. 

rl 
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. O SR. DANIEL KRIEGER -
A Comissão de Serv"ço Público •Ci
vil tem a consciência de haver cum· 
prido o seu dever. A Maioria do 
Senado Federal que resolva sôbre 
os destinos da Administração Pú
blica do Brasil e de seus funcioná
rios. 

De m'm, posso, dizer, sempre tui 
estrito no cumprimento das minhas 
obrigações e na defesa do Erári-o; 
mas jamais compactuarei para que 
se retire do misero homem que tra
balha uma só parcela daqUilo que 
lhe permitirá viver com dignidade, 
quando se gasta, em jorros, e se 
consomem, exaust'vamente, tôdas 
as energias do. Pais, em obras 
adiáveis e suntuárias. 

O Sr. Jarbas Maranhão - :Per
mite V .. Exa. um aparte ? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Com todo o prazer .. 

O Sr. Jarbas Maranh;_ão- Ouço 
V. Exa. com a atençao que me
rece de todo o Senado Federal. 
Disse o ilustre colega, no inicio do 
discurso que cumpriu com se!;! de
ver, na Presidência da Comlssao de 
Serv'ço Público Civil; e que os :fun
c'onãrios não poderiam cobrar
lhe o voto .para suas reivindicações, 
mas poderiam reclamar.lhe . o tra. 
balho. a presença, o cumpr1men~o 
do dever. FoJ .V. Exa. do,!! ma1s 
combatidos, acusado de n.ao d~r 
atenção ao Plano de C!asslficaçao 
de 'Cargos; de ser .. lhe mesmo con· 
tra por não· desejar atender às as· 
plrações dos servidores. No encer
ramento· dos trabalhos de análise 
e votação do projeto, na Comissão 
de Serviço Público Civil, fiz justl· 
ça a todos os membros dêsse ór· 
gão técnico. pela ser'edade, pelo 
espírito público, e objetividade 
com que examinaram o Plano de 
Classificação de Cargos. Relator 
da matéria. de inicio, também ful 
acusado de retardar meu pa:ecer, 
critica vinda da incompreensao d? 
Imprensa quanto às tremendas dl· 

ficuldades que apresenta trabalho 
dessa natureza. Para se elaborar 
lei que discipLne e· sistematize os 
cargos e funções de serv :ço público 
foi preciso enorme esfõrço. Feliz
mente para mim, acentuei naquela 
hora, perante os. membros da Co· 
missão - e faço .. o agora; perante 
o Senado, a Imprensa e 'quantos 
nos ouvem - a pertinácia e o em· 
penho com que se houve v. Exa., 
nobre Senador Daniel Krieger, para 
que o Plano de Classificação de 
Cargos transitasse o mais rãp;do 
possível nesta Casa do Congresso 
Nacional. Não precisar· a. AI ás, 
exaltar a serenidade, o espírito pú. 
blico, a isenção e o patriotismo de 
Vossa Excelência, porque tõda a 
Casa lhe> reconhece essas qualida
des. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Agradeço o aparte de Vossa Exce· 
lência. · 

Para concluir, Senhor Presiden
te quero d"zer que; v"torioso o Pla
no de Classificação de Cargos, 
e atendidas as re:v·ndicações dos 
func'onários públicos bras"leiros, 
nã{) se deve o res•1lt11do a nenhu· 
ma facção poJítlca. mas s·m ao 
trabalho harmônico e conjunto do 
Senado da RepúbliCa. 

O Sr. Freitas O~n~azcanti - Mui· 
to bem! 

O SR. DAr-ITEL ·KPJEC~R -
Assim como o Senado se div'de em 
parcialidades, lã fora também o po. 
vo apresenta essa mesma div'são. 
!!: justo, portanto, que nesta Casa 
se ouça o eco de tõdas essas par
cial'dades. através de seus próprios 
representantes integrantes dos Par· 
tidos politicas com assento no Se· 
nado da Rcpúbl'ca. 

Finalmi!Ilte. Senhor Presidente 
congratulO:.me com o .Ilustre Líder 
da Maioria que C'Urnnrlndo o com· 
promlsso assum'do. tudo fêz oara 
que se votasse hoje o regime d~ ur· 
gência para o Plano de Classlflca· 
ção de Cargos e Funções. 



-828-

O Senado tem, Indiscutivelmente, 
filosofia diferente dos outros Par· 
lamentos. Aqui não se admite sub· 
terfúg1os; aqui se ex·ge o cumpri· 
mento da palavra e a lealdade das 
decisões. Não usamos nunca nes· 
ta Casa os recursos· parlamentares 
adotados nas outras Câmaras Le
gislativas do Pais e do mundo. 
Sentimos que o Senado deve ser 
uma parcela respeitada, amada e 
di&nificada da opinião brasileira. 
(Muito bem I Muito bem I PaZ.. 
mas>· 
llllt,;, . 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Para enct:llmmhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, primeiro sig. 
natário do requerimento de urgên
cia, deveria atender à exigência re
gimental de justificá-lo. O longo 
debate aqui travado na última se. 
mana, a respeito do Projeto de 
Cla:ssi11cação de Cargos e Funções, 
já supriu convenientemente essa 
lacuna. Ocorre com o Plano de 
Classiflcaçllo de Car.gos exatamen
te o mesmo que aconteceu com o 
projeto do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da Uni!lo. 

Quem procura conhecer a elabo
ração da primeira proposiçlio rela· 

· tlva aos servidores públ cos, da au· 
toria do saudoso representante de 
Sergipe o então Deputado Grac· 
chO Cardoso, verá as contradições, 
os dissldlos, o extraordinário esf~r
ço para torná-·la realidade. Nao 
entl·arei no mérito; será. oportuna· 
mente apreciado. 

Justif'carei meu requerimento de 
urgência por dois motivos : primei· 
ro, 'porque amo o regime dell!,ocrá· 
tipo, o regime da representacao do 
povo ! V'ajando no meu Estado e 
em outras Un!dades da Federacllo, 
ouvi, constantemente, nas assem· 
bléias de servidores e trabalhado
res. interpelações, a respeito de 
projetos cometidos ao exame do Se
nado, como Câmara Revisora co
mo o Plano de Classificação de Car· 
gos e Funcões, Regulamentação do 

( •) - Nao foi Jellfdo pelo orartor, 

Direito de Greve e Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Senhor Presidente, compareci a 
uma concentração de cêrca de dez 
mil trabalhadoTes em Jaboatão, 
Pernambuco, e ao lado do Depu· 
tado Arruda Câmara e outros re· 
presentantes dos Estados do Nor· 
deste, recebi interpelações sõbre a 
situacão dêsses projetas no Senado. 
Alegava-se que es~a Casa, como 
'Câmara· Revisora, em razão do re· 
glme bicameral, retardava a trami· 
tação dêsses projetes, de grande in
interêsse para a coletividade. 

Um dos principais motivos de meu 
requerimento de urgênc'a foi exa· 
tamente para que o Senado res· 
pondesse aos trabalhadores do Bra· 
sil, aos servidores públicos, colo
cando o..Plano de Classlficacão de 
Cargos e Funções em Ordem do 
Dia. O próprio instrumento de con
vocação extraordinária do Congres· 
so Nacional inscreveu, entre os mo· 
tivos determ'nantes, essa proposl· 
ç!lo. Considere-se ainda que êsse 
projeto encontra-se no Congresso 
há dez anos. Sõbre êle há dlscur· 
sos substanclosos, pareceres lumi
nosos. 

Louvo, nesta oportunidade, o ex· 
celente trabalho do eminente Sena· 
dor Jarbas Maranhão. O estudo 
de Sua Excelência é minucioso, seu 
trabalho é magnifico; é conslde· 
rado verdadeira obra pr!ma legis· 
lativa, na palavra do Ilustre L!der 
da Maioria, nobre Senador Jeffer· 
son de Aguiar. 

Senhor Presidente, não deseJo re· 
tardar a aprovação :do meu reque· 
rimento de urgência por mais um 
minuto sequer, congratulo-me com 
o nobre Ltder da Maioria e todos 
os Partidos com representação nes· 
ta Casa, pela ~agn!f'ca decis_ão to· 
mada, perm~t.!ndo a lnclusao na 
pauta dos nàs~os trabalhos, em re
gime de ~gênci9. do projeto que 
representa ~utênt!ca as~iração ~os 
servldores:·civis da Naçao. <Mutto 
bem 1 .Mu~t~·. bem ! Palmas ) , .,, 
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O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima 
Teixeira. 

O SR. LIMA EIXEIRA- (*) -
Senhor Presidente, no instante em 
que Vossa Excelência submete à 
consideração da Casa o requeri
mento de urgência apresentado pe
lo nobre Senador da U.D.N.- Frei
tas Cavalcanti - é oportuno ma
nifeste eu mais uma vez, os propó
sitos já enunciados nesta Casa da 
Bancada do P.T. B., que, em praça 
púbr ca ou neste Plenário, manifes
tou seu interêsse na tramitação 
mais rápida dêsse projeto que, sem 
jaça de êrro, poderá se dizer vem 
numa hora aflitiva para o funcio
nalismo público proporcionando a 
concretização daquelas aspirações 
tantas vêzes trazidos ao conheci
mento do Senado. 

Quero, também Senhor Presiden
te, por dever de justiça, ressaltar 
o trabalho eficiente, pertinaz, cons
tante do nobre Senador Jarbas Ma
ranhão. Revelou -se Sua Excelência 
estudioso, e, mais do que Isso, ho. 
mem de coração interessado pela 
sorte dos funcionários públicos. 

Há d'as, desta tribuna, tive en
sejo de manifestar-me sôbre êsse 
requerimento de urgência e repeti 
as palavras do Pres'dente desta 
Casa, Dr. João Goulart, no senti
do da tramitação mais rápida da 
matéria. que vem ao encontro das 
asp'rações do funcionalismo pú
blico. 

Quero também congratular-me 
com o Senado pela votação do re
querimento, em convergência com 
os interêsses dos servidores públi· 
cos e trazer ao mesmo tempo a 
palavra do funcionalismo da Ba· 
hia. Há dias, nas escadarias do 
Palácio Monroe, fizeram-me entre
ga de um memorial com ma's de 
uma centena de assinaturas enca
recendo a aprovação do Plano de 
Classificação. 

C•) - N4o foi l'tl1ldo pelo oradOl'. 

Congratulo-me, ainda, com a Li
derança da Maioria, interessada em 
dar andamento rápido à matéria, 
bem· como com os diversos Parti
dos com representação nesta Casa 
- a UDN, o PSD, o PL, o PR e o 
PTB, em cujo nome ora me ma
nifesto, trazendo a palavra do v: ce
Presidente da República. 

Poderão os funcionár:os púbJ!cos 
do País alegrar-se com a votação 
do Projeto, no qual serão soluc:ona
dos casos e felta justiça, em con
vergência com os interêsses de 
tõdas as classes. <Muito bem J 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Mais 
nenhum Senhor Senador desejando 
usar da palavra passa-se à vota
ção do requer'mento de urgência. 

Desejo antes, fazer algumas 'POn
derações. O regimento em · vigor ê 
de pouco tempo. Ainda nãó se ve
rificou a hipótese - saber se a 
votação de. proposição dessa espé
cie, de interêsse dos servidores pú
blicos deve ser púbrca ou secre
ta. Embora o Plenário não vá 
pronunciar-se sõbre o mêr' to do 
projeto, apenas sõbre o requeri· 
mento de urgência, entende a Pre
sidência que o requerimento tem 
tanta importância quanto o próprio 
projeto. Nessas condições. inter· 
pretando lógfca, ,gramatical e até 
autênticamente o Reg'mento. por· 
que ouvimos, a êsse respeito. o Re· 
lator da Pronosiçã.o o nobre Sena· 
por Daniel Krieger a votação far· 
se-á por escrutínio secreto. 

Vai-se proceder à chamada. 
Os Senhores Senadores que vo

tarem a favor do requerimento de 
urgêncfa, usarão a esfP.ra branca: 
os que votarem contra, a esfera 
preta. 

A chamada será feita do Norte 
para o Sul. 

Procede-se à chamada. 
Respondem à chamada e votam 

os Senhores Senadores : 

Mourão Vleira. 
Cunha Mello. 
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Vivaldo L;ma. 
Paulo Fender. 
Vic,orino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eug·ênio de Barros. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel, 
Sérgio Marinho. 
Heginaldo Fernandes. 
D x-Hu.t Rosado. 
Ruy Carneiro. ' 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti, 
Rui Palmeira. 
S.Ivestre Périi:les. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Te:xeira. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
M'guel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Milton Campos. 
Padre Calazans. 
Tac:ano de Mello. 
Fernando Corrêa. 
Francisco Gallotti. 
Irineu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido MC''ldin: - (38). 

O SR. PRESIDENTE - Respon
deram à chamada e votaram 38 Se
nhores Senadores. 

Vai-se proceder à apuração. 
Foram encontradas na urna 35 

esferas brancas e 3, pretas. O re
quer'mento está aprovado. O pro
jeto figurará na Ordem do Dia 
da terceira sessão ordinária seguin
te à .presente. 

DiBCUBBtl.o única do Projeto 
de Lei da OO.mara n.0 158, de 
1959. (n,o 3.954. de 1958, na 
Oamara) que concede pensão 
e8'!)6cial de Cr$ 3. 000 00 men
sais a Maria Pi<u:entini, tendo 
Parecere8 FavoráveiB ( n8· 27 

e 28, de 1960) das Comissões 
de : Constituição e Justiça e 
F'-i1lanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. <Pau
sa). 
, Está encerrada. 

Os Senhores Senadores, que apro. 
vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. <Pausa). 

Está aprovado. 

· ll: o segu'nte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção : 

PIÍ.OJE'l'O DE LEI DA chrARA 
N.o 158, de 1959 

<N.0 3.954-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede pensão especial de 
Cr$ 3.000,00 mensais a Maria 
Piacentini. 

O Congresso Nacional decreta : 

.Art. 1.0 - É concedida a pen
são especial de Cr$ 3.000.00 (três 
rnil cruze'ros) mensais a Maria 
Pi~centini, da Paróquia de Arcover
de, Município de Gar'baldi, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

Parãgrafo único - A despesa 
c•)m a pensão correrá à conta da 
dotação orçamentária do Ministé
r-io da Faz('nda dP.!'lt.inada aos pen. 
sionistas da União. 

.Art. 2.0 -· Revogam-se as dis
posiQões em contrário. 

Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo número 
21), a.e 1959 (número 14, àe 1959, 
11a Ctimara). que apr.ova a de
cisã.o do Tribunal de Contas 
que negou registro ao convénio 
celebrado . entre o Ministério 
de Eclucru;;ão é', Saúde e a As
sociação dos Servidores Públi· 
aos do· Estado do Rio de Ja
neiro, ·para a:Plicação do au
:víZio orçamentário, tendo Pare
ceres FavoráveiB (ns. 18 e 19, 
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de 1960) das Oomissões : de 
Constituição e Justiça e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

Não havend·o quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
· Os Senhores Senn.dores que apro

v::rm o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

li: o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJJ!lTO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.O 20, de 1959 

(N.o 14-A, de 1959, na Càmara dos 
Deputados) 

Aprova a decisão do Trib:U
nal de Contas que negou reg!B
tro ao convênio celebrado entre 
o Ministério de Saúda e a As
sociação dos Servidores Públi
cos do Estado do R·i.o ele Ja
neiro para aplicação de au:r:i
lio orçamentário. 

O Con"resso Nacional decreta : 
Art. 1.o- li: aprovada a decisão 

do Tribunal de Contas que negou 
registro ao convênio celebrado, .a 
·J de dezembro üe 1958, entre o MJ
~isté::io da Saúde e a Associação 
dos Servidores Púb!lcos do Estado 
d·o Rio de Janeiro, para aplicação 
de auxilio do orçamento de 1958, 
destinado a · prosseguimento, con
clusão de obras e equipamentos do 
hospital daquela ent' dade. 

Art. 2.o - J!:stc decreto legisla
tivo entrará cm vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis
posições cm contrário. 

Discu~são ún'ca do Projeto 
de Decreto LegiMlat-i.vo n.0 :?.3, 
de 1959, (n."0 3, de 1959, na Ca· 
mara!, que aprova o ato do 
Tribltnal de Contas denegató-

rio de registro ao tl!rmo aditi
·vo ao contrato firmado entre 
o Ministério da Viaç!Zo e Obras 
Públicas e José Franciscano do 
Amaral, para o desempenho da 
função de engenheiro especia
lizado em serviçps tope-hidro. 
gráficos no Departamento de 
Portos, Rios e Canais, tendo Pa. 
receres Favoráveis, (números 
20 e 21, de 1960), das Oomis-
8ões : de Constituição e Justi
ça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a d1scussão. (Pa·u
Ml. 

Está encerrada. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está apro<"ado, 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à .Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE DECRE~O LEGISLATIVO 

N.o 23, de 1959 

(N.o 3-A, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova 0 ato do Tribunal de 
Contas denegatório àe registro 
ao t~mo aditivo. ~o. c~n.trato 
fi.rmado entre o M·msterto du 
Viação e Obras Públicas e o 
Sr. Jo·s{; Franciscano do Ama
ral. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - É aprovado o a~o do 

Tribunal de Contas denega tórto de 
rcg'stro ao têrmo aditivo do con-
1-rato celebrado entre José Fran
cl~cano do Amaral e o Min1stérlo 
da Viação e Obras Públicas, para o 
desempenho da função de enge
nheiro espec'allzado em serviços 
topo-hldi·or:ráflcos. no Departa
mento Nacional de PortQs, Rios e 
Canais. 
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Art. 2.0 - Jl:ste decreto legislati· 
vo entrará em vigor na data de 
sua publicaçlio revogadas as dis
pos:ções em contrário. 

Discussão 'Única da lleda,çlio 
Final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Cr!.mara n.0 

84, de 1959 (n.O 4-464-58, na oa. 
mara). que isenta de Im2l0Bt.o 
de Importação e de Consumo 
equipClmento importculo pe'ta 
Si.derúrg!ca J, A. Aliperti 8·. A. 
(redaçã.o oferecida pela Comis· 
são de lledaçfío em seu Pare· 
cer n,0 ~5, de 1960). 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem queira usar 
da palavra. encerrarei a discus
são. (Pausa). 

Estã encerrada. 
Os Senho()res Senadores que apro· 

vam a Redação Final, queiram per· 
manecer sentados. 

Estã aprovada. 

É a seguinte a Redação Fi
nal aprovada que vai à Câma· 
ra dos Deputados : 

R.edaçfío F'nal da Emenda rlo 
Senado ao Projeto de Lei rla 
Cdmara n.o 84. de 1959. que 
isenta do Imp6sto de Impor· 
tação e de Consumo eq-ui210· 
menta im.portado peZa Siderúr· 
gica J, L· Aliperti S • .A. 

Ao art. 1.o (Emenda n.O 1, da 
C. de E.). 

Neste artigo onde se d12:: « ... 
taxa de prev'dência social ... , di· 
ga.se: « .' •. taxa de despacho adua. 
neiro .. ,, 

O SR, PRESIDENTE - Para 
acompanhar. na outra Casa do 
Congresso, o estudo da emenda do 
Senado, designo o nobre Senador 
Senhor F;:rnando Corrêa. 

Está esgQtada a matéria da .Or· 
dem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Jarbas Maranhão. 

O SR. JARBAS MARANHÃO
("') - Senhor Pres'dente, pedi a 
palavra para falar sôbre o Plano 
de Classlfü:aç!io de Cargos. Leva
do a apartear o nobre Senador Gil
berto Marinho teci considerações 
que julgo satisfatórias para o de
_b~te de hoje a respeito da urgên
Cla para aquêle projeto. 

Desejo apenas apresentar meus 
agrade_cimentos à Casa pela com
preensao demonstrada. Como Re
!at~r, trabalhei com plena consci
e_ncla, e estou disposto a dar mo
t• vos de tõdas as inicia tlvas toma
das. Poderei justificar o que ino
vamos e o que renovamos dentro 
daquele Plano, porque fizemos com 
o elevado intuito de servir ao Pais. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. JARBAS MARANHÃO -
Com prazer. 

O Sr .. Freitas Oavalcanti - De
ve-se fixar aue o DASP. em vá
r'as oportun'dades. assP.,gurou ao 
Senado, através de subsidias consi
derados vaJl os os contribuição téc
n'ca oue necessàriamente foi consi
derada no trabalho do eminente 
Relator que é V. Exa. Não cabe, 
por isso. alegar oue o projeto te
nha trazido aquelas inovacões aue 
poder'am deformá-lo, descaracterl
zâ-lo. Nunca! A ordenação dn ma
téria até o número dos capitulas, 
corresnonde em muito àauela con
tr'bu'ção que extra .. oflcialmente o 
DASP entre~>.nu ao Senado em no
vembro de 1958. auando nresid'a a 
Comissão de . Serviço Público CI
vil o então Senador pelo Pará. Sr. 
Prlsco dos Santos. Em tõdas as 
oportun'dades .. 1devemos ressaltar o 
trabalho de, y,,j Ex a., realmente 
uma fôrça criadora, a Inteligência 
e o esnirito :publico demonstrados 
pelo nobre col~g~~, para que pudés· 
sem os votar ,projeto da maior im-
Portâncla · · •: ·,;· . " 

<•> - Nao (o! reot•to pelo orador. 
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O SR. JARBAS MARANHÃO -
Agradeço o testemunho do Senador 
Freitas Cavalcantl que é dos mais 
expressivos. S. Ex&. estudou o 
plano de classif'cação de cargos, e · 
seu aparte evidencia que dedicou 
sua atenção a êsse projeto que é 
d.o maior· interêsse público. 

O Sr. Freitas OavaZCant·i -
Agradeço a Vossa Excelência. 

O SR. JARBAS MARANHÃO
O nobre Senador Freitas Cavalcan
ti, pelo que ouvi de S. Exa., seria 
incapaz de assustar-se com o Pla
no de Classificação de Cargos. Só 
a ignorância, senão a mã.fé, pode 
ter gestos de espanto e até de hor
ror disfarçado ante êle. A filoso
fia, a concepção do Substitutivo 
que apresentamos, é a mesma dos 
que estudaram, desde a origem, o 
projeto. 

A comissão de técnicos que rea
lizou os estudos lniclais para a ela
boração da propos'ção merece tam· 
bém nossos aplausos. se bem que 
o DASP tenha diver.gido, de manei
ra contundente e até agressiva, do 
trabalho que apresentei. 

A or:entação, a concepção, o de
lineamento, a estrutura o pensa
mento norteador de meu trabalho 
é o mesmo que Inspirou o Plano 
nos seus primórdios. 

O Sr. Freitas Oavalvanti - E é 
o dos técnic;'(JS em administração 
pública do Pais. 

O SR. JARBAS MARANHÃO -
Sômente !d!ossincras'as pessoais e 
o despeito por causa das alterações 
que fomos levados a fazer, ao exa
minar meticulosamente a matéria 
- pois o Senado deve estudar com 
patriotismo, paciência e devota
mento lei dessa expressão, slgnlfl· 
cação e relevância - sõmente o 
despeito, o recalque e o complexo 
de vaidade poderiam produzir rea
ção em determinados técnicos, que 
hão de render-se à evidência de 
nosso trabalho e do esfOrço da •Co
mi,.são de Serviço Público Civil. 

Sou grato pelo aparte do nobré 
Senador Freitas Cavalcantl. :S:le 
denota que Sua Excelênc'a estu
dou o Plano de Classificação e por 
êle se interessou. podendo, assim, 
julgar com serenidade e conheci
mento o projeto que o Senado 
Federal ora discute. 

O 8'7'. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. JARBAS MARANHÃO -
Pois não. 

O Sr. Gilberto Marinho - Rea
firmo a V. Exa. a conv'cção que 
tem o Senado da excelência do tra
balho do nobre Colega, com o con· 
curso de seus devotados compa
nheiros da Com'ssão de Serv'ço 
Público Civil. Relatare', pequeno 
incidente, para mostrar a que pon
to vai o espírito de organização e 
a meticulosidade do substitutivo de 
V. Exa. Ontem, durante entrevis
ta que dava, nesta Casa, ao «Cor
reio da Manhã:., quando man'fes
tava minha esperança no sentido 
de que fOsse aprovada pela Maioria 
do Senado .Federal - como o foi 
pela quase unanim dade - a ur
gência por nós requerida, tive en
sejo de responder a uma perguntá 
ditada pela natural curlosldade do 
jornal'sta, que, Assessor Técn:co 
até então do Ministério do Traba
lho, desejaria saber em que condi
ções seria classificado. Com o sim· 
ples manuseio do Substltut:vo de 
V. Exa., Imediatamente demons
trei a posição em que ficava aquê
le jornalista, evidenciei os têrmos 
de sua nova remuneração, a deno
minação e onde teria exercido. Im. 
pressionado pela facilidade com que 
situei seu caso.. declarou que nem 
êle nem seu própr!o Chefe Técnico 
de Administração do Ministério do 
Trabalho, te-lo-Iam feito tão rà. 
pidamente. No substitutivo de v. 
Ex'l. está previ&ta a classificação 
dêle como Técn!co de Administra
ção; o nlvel a que lr'a atingir era 
o 14 - 50% da categoria no nivel 
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14, os outros - 50% no ni:vel 16. 
Era a ascenção que êle teria na 
sua remuneração, c'omo era natu· 
ral, embora não exagerada, mas 
proporc'onal .e adequada,. e ainda 
um asterisco explicando que os As
sessores Técnicos não compreendi. 
dos nessa categoria iriam desem
penhar tais c quais funções neste 
ou naquele Ministério. Essa é uma 
pequena minúcia Senailor Jarbas 
Maranhão, para manifestar que .foi 
c'clópico o trabalho realizado por 
v. Ex'l. D!goo sem qualquer pro
pósito de agr.:adar a V·. Ex3 • e mui
to menos de tirar efeito partidário. 
Como já assinalei, nesse trabalho 
o Senado não se c!ndíu em corren· 
tes partidárias, procurou unidade 
para: atender à dedicada e la
boriosa classe dos func'oná.rios 
públicos. :Não ·é demais exaltar 
.:! ;se critério. 'I'ambém é preci
so desfazer aquelas críticas que 
por vêzes foram ace'ta.s, por en
tidades que estudaram a matéria. 
Pareceria que de yelar p'ela pU7 
r'!za dos deveres do Senado -
quando o Senado é o próprio juiz 
de sua conduta, e de outro um gru
po de Se11adorcs desejosos ·de bc
nef'c'ar a quantos os vinham pro
curar. Pareceria que V. E:r.a., eu 
e outros Senadores, chamados a 
atender func'onários, estaríamos 
derramando, a manchelas, a cor
nucópia das graças, o DASP, con
vertdci em zelo~o guardl[o da pu
reza dos costu..-·nes, como se o Se
nado não fôsse um guardião savero 
da decência de seu procedimento, 
através de tõda u'ri:Ja longa vida 
de serv!~os à Nação. -Como d's
se e reaf'rmo V. Exa. embora te
nha declarado que trabalhou com 
o coração - e não poderia ser de 
outra forma - fêz um trabalho 
severo, rígido e honesto. De minha 
parte, cabe afirmar que as emen
das que pretendo apresentar não 
dA~f·~nrnrão o contexto nem mu
dartio, a essência do Subst'tutivo. 
A penas em alguns casos, de servi .. 
c'orcs que não fveram. na medi· 
da do prctend;do, atendidas suas 

reivindicações, oferecerei mera 
contribuição ao sistema proposto 
por V. Exa., que se não é a pró
pria perfeição, porque afinal de 
contas é obra humana, é o me. 
lhor que o Senado poderia esperar. 
V. Exa. há.de desculpar a imper, 

't'nGncia c a extensão. do aparte; 
mas estava obrigado a fazer essn 
declaração movido pelo sentimen
to de justiça . 

O SR. JARBAS MARANI-Jl~O
Agradeço o aparte de V. Exa. Não 
houve impertinência pois o nobre 
colega falou com a eloqüênc'a e 
emoção que lhe são peC'Uliares, 
mormente quando se trata de pro
jetes de ma'or interêsse. No mais, 
v. Exa.. talvez se tenha vingado de 
mim, por causa do meu aparte. de 
há pouco longo, porém menos bri. 
lhante . 

O Sr. GilbGrto ll!larinho - Vos
sa Excelência é sempre brilhante. 

O SR. JARBAS MARANHÃO
Devo com o carinho e a atenção 
que ::r.e merecem, exaltar, mais uma 
vez o espírito público, o patriotis. 
mo e o devotamento dos meus pa
res, quanto às re'vindicações dos 
servidores civis da União. · 

O Sr. Lima Teixeira- Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. JARBAS MARANHÃO
Com prazer. 

O Sr. Lirma Teixeira - Talvez, 
hoje, o próprio DASP não seja 
ma's contrário ao trabalho de Vos
sa Excelência. 

O SR. JARBAS M.ARANHA.O -
Acredito. · 

O Sr. Limá ,Teixeira - Ainda 
ontem, convcrs;indo com o Senhor 
Guilherme Aragão, Dlretor Geral 
do DASP, ouvi de S. Sa. elogios ao 
trabalho de V. Exa., apenas aqué· 
le Dlretor discorda do teto prcvls-

i ·; 

" 

·I ., 

I. 



-635-

to, porque o substitutivo do nobre 
colega impõe QbrigaQões ao Tesou
ro Nacional num montante de 16 
bilhões, quando o aceitável serla 8 
bilhões . Quanto ao del 'ncamento 
geral do trabalho de V. Exa. o Sr. 
Guilherme Aragão concorda. 

O SR. JARBAS MARANHÃO _. 
Muito obrigado a Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Fernandes Távora- Vos
sa Excelência dá licença para um 
aparte? 

O SR. JARBAS MARANHÃO
Com muita honra. 

o Sr. Fernandes Távora - No 
momento em que todo o Senado 
rende a V. Exa. justa homenagem, 
não ficaria bem com minha cons-

. ziência se não me associasse a es
Ja man 1 festação espontânea. Rece
bi. durante meses, dezenas de te
legramas de diversas associações, 
de funcionários, em particular, to
dos sollcitando minha fraca inter
venção (Não a.puiadti) ·junto ao Re· 
lato r do projeto. Levei alguns dês
S.:!S pedidos que julguei mais ra
z·oáveis, a V. Exa; para que os 
estudasse e lhes desse o aprêC'Q que 
merecessem. 

O SR. JARBAS MARAN:t-IÃO
Exatamente ! 

O Sr. Fernandes Távo1·a - Fe
lizmente ... 

Felizmente, tive a satisfação de 
ver que senão todos, alguns ou 
muitos Senadores foram ouvidos 
por V. Exa., merecendo o maior 
aprêço do nobre colega. Essa a 
justiça que desejo fazer a V. Exa., 
para ressaltar a imparcialidade 
com que se houve durante todo o 
seu exaustivo trabalho, que mere
ce, incontestàvelmente, o apoio do 
Senado e da Nação. 

O SR. JARBAS MARANHÃO
Agradeço a manifestação do nobre 
Senador Fernandes Tâvora. 

Realmente, é . oportuno registrar 
que · nosso trabalho na Comissão 
foi elaborado à base das sugestões, 
c:.:periência e colaboração de qua
se todos os Senhores Senadores. 
Ma11tivemos, ass'm, no curso da 
elaboração do substitutivo, estreito 
contato com todos os colegas, que 
inteirados dos seus têrmos e acôr
dos se dispensarão de emendá-lo 
posteriormente, evitando, assim, 
retardamento na apreciação do 
Plenário. 

O Plano é, assim, trabalho de 
todo o Senado, e assim foi consi
deraclo pela Comissão de Serviço 
Público Civil. É trabalho dos téc
nicos governamentais que fizeram 
os estudos preliminares e diver
giram de nós, mas conosco pos
teriormente concordaram; é tra
balho da Assessoria dQ Senado Fe
deral, que também deu colabora
ção devotada e er:ciente à elabo
ração do substitutivo a ser exa
minado. 

Senhor Presidente, ::~ão desejo to
mar, por mais temp·o, a atenção 
do Senado. Verifico q1.1e não é llo
ra oportuna para um debate escla
recedor sôbre a estrutura do Pla
no e seus vârios aspectos. Na ho
ra oportuna estare) pronto a de
fender minhas convicções e pontos 
de vista quanto ao Plano de Cbssi
ficação de Cargos. 

Resta-me, agora, congratul::lr
mc cem os Senhores Senadores que 
tiveram a iniciativa de. reclamar a 
urgência para a vota~;ão do projeto 
neste Plenário, e com todo o Sena
do, que aprovou a urgênc'a e cer
tamente aprovará o Substitutivo ao 
Plano de Classificação pela compre
ensão e espontânea solidariedade 
que acaba de prestar ao trabalho 
da CornissãQ de Serviço Público 
Civil. ' 

Era o que tinha a dizer. CJlt!uito 
brmt!}. 

O SR .. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem faça uso da pa
lavra, vou levantar a sessão, de-
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signando para a próxima, a se. 
gulnte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Emenda à 
Constitu:ção n.0 2, de 1959, que al
tera dispositivos constitucionais re
ferentes à organização do Estado 
da Guanabara, tendo Pareceres da 
Comissão Especial : 

I - Sõbre o projeto inicial : n.o 
233, de 1959, contrário (com votos 
em separado dos Senhores Senado
res Jefferson .de Aguiar e Afonso 
Arinos); 

II - Sõbre o substitutivo apre
sentad~ em !"lenárlo em primeira 
discussao, numero 925, sugerindo 
modificações. 

2 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n.o 39 de 
1960, do Senador Lima Te!xeira e 
outros Senhores Senadores solici
tando urgência nos têrmos 'ao art. 
330, letra b do Regimento Interno 
para o Prpjeto de Lei da Câmara 
n.~ 24, de 1958, que regula o di
reito de greve. 

3 - D;scussão única do Projeto 
de Resolução n.0 30, de 1959 de au
toria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre o Regulamento da Se
cretaria do Senado Federal, tendo 
Pareceres : da Comissão de Cons
tituição e Justiça n.o 42 de 1960 
pela constitucionalidade do proje~ 
to e das Emendas ns. 1 a 9, 12, 19 
a 21, 24, 27 a 31; pela rejeição 
das de ns. 10, 11, 13 a 18, 22, 23, 
25, 26 e 32; e oferecendo as de 
ns. 33 (CCJ) e 34 (CCJ); da Co-

missão . Diretora favorâvei às 
Emendas ns. 1 a 4, · 6, 12, 28, 29, 
33 e 34: favorável com subemen
das às de ns. 20, 24 e 25 · contrá
rio às de ns. 5, 7 a 11, 1à a 18; 21 
a 23, 26, 27 e 30 a 32; e oferecen
do a~ '!e ns, 35 a 40 (C.D.); da 
Com1ssao de Finanças, favorável ao 
projeto e às Emendas ns. 1 a 4 6 
12, 19, 28, 29, 31. 33 <OCJ> 34 '<c 
CJ) 35 ('CD) a 40 (CD); favorável 
nos têrmos da subemenda da Co
missão Diretora às de ns. 20, 24 
e 25, contrário às de ns. 5, 7 a 11, 
13 a 18, 21 a 23, 26, 27, 30 e 32; e 
oferecendo as de ns. 41 ( CF) a 45 
(CFl. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 4, de 1960, de au
toria da Comissão Diretora, que 
aposenta a pedido, Aurora de Sou
za Costa no cargo de Diretor de 
Divisão PL-1, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 16, de 
1959 (número 4, de 1959, na Câma
ra), que aprova o ato do Tribunal 
de Contas denegatório de registro 
ao contrato de locação de serviços 
firmado entre o Ministério da Ae
ronáutica e Napoleão Goretti, para 
o desempenho do segundo ciclo co
legial, da Escola Preparatória de 
•Cadetes do Ar, tendo Pareceres Fa· 
voráveis (ns, 40 e 41 de 1960) das 
Comissões : de Constituição e Jus
tiça e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 25 minutos. 
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29. a Sessão da 2. a Sessão Legislativa da 4:. a Legislatura, 
em 19 de fevereiro de 1960 

PRESID:IIINCIA DO SENHO:R FILINTO li4ULLE:R 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado. 
res: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Uma. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugên'o de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto 'Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx-Huit Rosado. 
Ruy carneiro. 
J arbas Maranhll.o. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palme'ra. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attíl! o Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arl'ndo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho· 
Afonso Arinos. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 

Padre Calazans. 
Taclano de Mello· 
Filinto Miiller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Gu'marães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti· 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guida Mondin. - (52)· 

O SR. PRESIDENTE ·- A lista 
<le presença acusa o cumparecimen· 
to de 52 Senhores · Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. Primeiro Suplente, ser· 
vindo de 2.o secretáriO, prece. 
de à leitura da Ata da. sess~o 
a.nterior, que, posta em tl'!s. 
t;:ltssão, é sem debate aprovatla. 

PARECERES 

Ns. 47, 48, 49, 50 e 51, 1e 1960 
N.o 47, de '960 

Da. OomíssD:o de Oo'llstituiç8o 
e Justiça, sóbre o P·rojeto de 
Lei da oamara n.O 10, de 1958, 
que dispõe stlbre a estrutura 
administrativa. fia. 1JTOV'idênc1a 
sociaZ e dá outras providencias 

Relator.:. Sr. Louritlal Fontes. 
1. Pelo Decreto n.o 39 . .206, de 22 

de maio de 19E'6, o sr. t>residente 
da República rriou urna Comissão 
para o fim de «elal:lorar antepro-
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jeto de lei relativo à reforma da 
atual estrutura da Previdência So
ciab. 

Justificando sua· iniciativa, o 
Chefe do Executivo usou dos se
guintes argumentos : 

a) a experiê-ncia de mais de 
trinta anos de Prev!dênc1a Social, 
em nosso Pais, not~ damente em 
.ace da Fnha de evolução, nos úl· 
times anos, das entidadl:S que a 
vêm administrando, demonstra sei 
imprescindível uma ref'Drma de 
fundo na estrutura do sistema; 

b) nessa reforma devem ser eli· 
minados os fatôres que têm per· 
turbado o bom funcionamento da 
Previdência Soclal, em especial a 
dispersão de planos e o paralelis· 
mo de atividades, assim como a 
a'm'pla autonomia de geú+ão, em 
cu~a prática se têm, muit&.s vêzes, 
verificado acentuados malefícios.. 
com evidente prejuízo para as .f.lna· 
!idades sociais que determinaram 
s1•a criação; 

c) sômente serâ possível atin· 
gir·se êsse objetivo por meio de me

-didas que; ,garantindo um.. orienta
ção única e uniforme para o siste· 
ma, quer no tocante aos planos 
gerais, quer no referente à própria 
E'Xecuçãc;, Q enquadrem na linha da 
administração centralizada, sobre
tudo no que respeita às atividades 
- meio, sem embargo d~ autono
mia d~ eestãn, que fõr estrit~men
te ind'.spensâvel, inclusive com a 
participação das classes .nteressa· 
das no que concerne às atividades 
- fim; e 

d) essa reforma de estrutura se 
impõe urgentemente, ao lado de 
medidas de uniformização e aper
feiçoamento dos planos de benefí
cios, - visados essencialmente no 
Projeto de Lei Orgânica da Previ. 
dência Social. 

II - Desincumbindo·se de sua 
tarefa, a referida Comissão elabo· 
rou projeto de lei que, aceito pelo 
Poder Executivo, foi por êste enca
minhado ao Congresso, com a 
Mensagem número 625·56. 

O trabalho da Comissão, exaus· 
tlvamente justif'cado, ateve-se aos 
:precisos limites do decreto que a 
criou, ou seja, não foi além do ob· 
jetivo, claramente delineado, de re
forma na atual «estrutura da- Pre· 
vidência Social:~>. 

Trata-se de um Projeto de apenas 
·so (oitenta) artigos, d'vidido em 6 
(seis) capítulos, nos quais se eo· 
gita: 

1) Da estr-utura e competência 
dos «-órgãos de Orientação e Con· 
trôle~. a saber : 

a) Departamento Nacional de 
Pre•Jidência Social; 

b) Conselho Superior de Recur
sos da Previdência Soc.1al; 

c) Serviço Atuarial; 
d) Conselho Médico da Previ· 

dêncla Social. 
2) Da estrutura e competência 

das Instituições de Previdência So· 
cial, ass'm enumeradas : 

a) Institutos de Aposentadoria 
e Pensões; 

b) Instituto de Previdência e As· 
sist&ncia dos Servidores do Estado; 

c) Serviço de Alimentação da 
Previdência Social; 

dl Inst'tuto da Casa Popular. 
3) Da Asslstência Médica aos se

gurados da Previdência Social e aos 
seus dependentes. 

4) Do Custeio da Administração 
da Previdência Social; 

5) Da 0-~ntril:lui~ão t'!n Un'ãa; e 
6) De Disposições Gerais e tran· 

sltórias. 
III - ll:sse projeto, dispondo sõ· 

brc a estrutura administrativa da 
Previdência Social, sofreu, na Câ· 
mara dos Deputados, rad'cais alte· 
rações, transformando-se, afinal, 
cm verdadeiro Projeto de Lei Orgâ· 
11ica da Previdência Social, caráter 
com que se apresenta o substituti· 
vo aprovado na outra •Casa de Par· 
lamento e ora .sujeito à nossa a prc· 
clação. · 

IV - O substitutivo (Projeto de 
Lei da 'Câmara n.0 10, de 1958), que 
crrôneamente conserva a ementa 
relativa ao projeto original, é um 

I 
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.trahalho de fôlego e atinge fundo 
o instituto da previdência social, 
modificando-o em sua forma e em 
sua essência. 

Consta, o projeto, de 205 artigos, 
distribuídos pelos seguintes titu· 
los: 

a) Títulô I - Esclarece a finali· 
dade da Previdência, dispõe sõbre 
os benefícios desta e defme, para 
os devidos efeit'Os, o que sejam em· 
prêsa, empregado e trabalhador 
uutônomo; 

b) Título II - Trata dos depen
dentes, da inscrição dos segurados 
e dependentes e da inscrição das 
empl~êsas; 

c) 'I1tulo III - Cuida das Pres· 
tações em .geral; do Auxílio-Doen
ça; da Aposentador: a por Invalidez; 
da Aposentadoria por Velhice; da 
Aposentadoria Especial; da ~po. 
sentadoria por tempo de serv1ço; 
do Auxílio-Natalidade; do Pecúlio; 
da Assistência Financeira; da Pen
são; do Auxílio-P~clusão; do Auxi· 
lia-Funeral; da Assistência Médic!!; 
da Assistência Alimentar; da AssiS· 
têncla Habitacional; da Assistência 
Social· da Assistência Reeducativa 
e de Readaptação Profissional; de 
Disposições Diversas; 

d) Título IV - Dispõe sôbre as 
Fontes de Receita; Salário de Con
tribuição; Arrecadação do 'Recolh~
mento de Contribuições e penal!· 
dades; 

c) Título V - Cogita da esti'u· 
tum adm'nistrativa e órgãos de 
orientação e contrôle (Departamen
to Nacional de Previdência Social, 
Consélho Superior de Re~sos da 
Previdência Social e Servrço Atua· 
ria!); 

f) Título VI - Define a cons· 
tituição e as atr;bu!ções do Conse
lhoo Administrativo, do Conselho 
Fiscal, da Junta de Julgamento e 
·Recursos; dispõe sõbre os Recur
sos e as Pensões; regula a presta· 
·çiio da assistl!m:ia alimentar, pelo 
SAPS; trata da Casa Popular; ~s
tabelece normas para a apl!caçao 
do património e slibre a comunida-

de de scrviao de firmag numerosas 
c outras disposições; 

g) Titulo VII - Cuida da DíV!· 
da da União e traça d:sposiçõez ge
rais e tranzitórias. 

V - O projeto é, como se vê, da 
maior importância e eztá fadado a 
profundas inc.'dências econõmicas, 
financeiras, administrativas e so
ciais. 

Ai a razão por que recebemos 
centenas de mensagens, representa
ções, ofícios, cartas e telegramas 
de entidades de classe e de parti
culares, uns elogiando o projeto, ou. 
tros o combatendo, alguns formu
l:mdo criticas, outros oferecendo 
sugestões, material êsse que manu· 
seamos com a dev.;da atenção, dêle 
aproveitando, mesmo, aquilo que 
nos pareceu merecedor de acolhi· 
menta. 

VI - As Comissões de Legisla· 
ção Social, de Economia e de Fi· 
nanças, às quais a matéria foi igual· 
mente distribuída, caberá o estudo 
da compos:ção naquilo em que ela 
disser respeito, prôpriamente, à as· 
siztência social, às suas possíveis 
repercussões nas relações de produ· 
ção e de trabalho, e à sua incidên
cia nas despesas públicas. 

A esta Comissão - e a isto nos 
ateremos - incumbe, sõmente, es· 
tudar o assunto no que tange· à sua 
const'tucionalidade, à sua adequa
ção à ordem .Jurídica e à sua subor
dinação aos princípios ger.ais de di· 
rei to. 

Dentro dêsse plano, chegamos à 
conclusão de que o projeto, de um 
modo geral, apresenta-se satisfató· 
rio, nada contendo, sob tal aspecto, 
capaz de invalidá-lo. 

Trata-se, não se pode negar, de 
um trabalho de envergadura, con· 
cl!zente com o atual estágio' evoluti· 
vo de nosso direito social, inspira· 
do nos preceitos constitucionais q!;le 
dão a tõnica de nossa ,Ieglslaçao 
trabalhista e'· que atende· I! legiti
mas nspirações do trabalhador bra· 
sileiro. 
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Entretanto, mesmo do ponto de 
vista desta Comissão, o projeto se 
nos a!igura com falhas, e, no 1nten· 
to de corrigi-las, tivemos de suge
rir-lhe algumas modificações, atra· 
vés de emendas. que lhe oferece
mos, convenientemente justifica· 
das. 

Passaremos, a seguir, a examinar 
um a um os artigos que considera· 
mos passiveis de correção. 

VII- Ementa 

A ementa do projetá, já o disse. 
mos, não corresponde ao texto do 
mesmo. 

Modificamo-la, por isso, na Emen· 
da n.o 1 (0CJ). 

VIII - Artigo 12 

Dispõe o artigo 12 : «A exlstên· 
cia de dependentes de quaisquer 
das classes enumeradas nos itens 
do art. li exclui do direito à pres· 
tação todos os outros das classes 
subseqUentes, e a da pessoa desig· · 
nada exclui os indicados nos itens 
II e III do mesmo artigo~. 
. Os dependentes do segurado rela· 

clonados nos itens II e III do artigo 
11 são: 

«II - o pai Inválido e a mãe; 
m - os irmãos inválidos O'U me

nores de 18 anos e as irmãs sol· 
teiras, quando inválidas ou meno
res de 21 anos». 

A pessoa designada (pessoa que 
viva sob a dependência cconõmica 
do segurado, inclusive a filha au 
irmã maior, solteira, viúva ou des· 
quitada), excluirá, portanto, do IJe. 
neffclo, o pai inválido e a mãe. 

Excetuada a hipótese de ser a fi· 
lha a pessoa des'gnada, o dlsposi· 
tlvo se mostra chocante e indefen· 
sável, porque atenta contra a tra· 
dlção ·da familia brasileira. 

1: humano e é justo que se pro
teja a companheira do segurado (e 
foi isto, eVidentemente, que se teve 
em Vista), mas essa proteção deve 
obedecer a certas regras e jamais 
o.tender a estrutura ética e juridica 

da farnilla, da qual a mãe e o pai 
são P•lastras mestras. 

Não se pode por conseguinte, con. 
cordar em que o pai Inválido e a 
.mãe possam ser excluidos dos bene
fícios da previdência, em favor de 
qualquer pessoa designada pelo se
gurado, pois a isto se opõem a mo
ral e os princípios jurídicos que têm 

. presidido à organização familiar 
em nosso Pnls. 

Ademais, foge essa orientação do 
projeto, à que vem sendo invarià· 
velmente seguida pelos diversos 
Institutos de Aposentadoria e Pen
sões como comprovaremos com a 
transcrição dos dispositivos de seus 
regulamentos atlnentes ao assun
to: 

a) Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Marítimos (Decreto 
número 22-872, de 20-6-1933 - ar
tigo 55, parágrafo 3,o) : 

- «O associado que não · tiver 
herdeiros poderá, mediante decla· 
ração do seu próprio punho com 
testemunhas, fmna reconht!clda e 
registro no Instituto, designar como 
benefic:ário, para o fim dêste ar
tigo, determinada pessoa que viva 
sob a sua dependência econõmica 
exclus'va, a qual perceberá a im· 
portância correspondente à metade 
da pensão,. · "t;; 

b) Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Comerc:árlos <Decreto 
n.0 5-493, de 9 de abril de 1940 -
art- 162, parágrafo 2.o): 

- «Não existindo beneficiários 
especificados na allnea a dêste ar· 
tigo (V.'úva, marido inválido, os fi· 
lhos de qualquer condição, menores 
de dezoito anos ou inválidos e as 
filhas solteiras, ·de qualquer condi· 
ção ou idade) ou não havendo ins· 
crição de beneficiários das allneas 
b e c (a mãe â'ss'stlda e o pai ln· 
válido, concorrendo com a Viúva oil 
o marido inválido, quando não hou· 
ver fllhos, e os innãos menores íle 
dezoito anos) poderá o segurado 
inscrever pessoa que-·viva sob S'lia 
dependência económica, a qual, se 

I 
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fõr do sexo masculino, deverá ser 
menor de 18 anos ou inválida.» 

c) Instituto de Aposentadoria e 
·Pensões dos Bancários ('Decreto n.o 
24-615, de 9 de julho de 1934 - ar· 
tigo 72, parágrafo 3.0 ): 

- «0 associado que não tiver be
neficiários nas condições dês te arti · 
go poderá, mediante declaração 
por êle assinada, com duas teste
munhas, finna reconhec'da e regls· 
tro no Instituto, designar como be
neficiária, para ter direito à pensão, 
determinada pessoa que viva sol> a 
sua dependência económica exclu· 
siva»· 

d) Instituto de Aposentadorla e 
Pensões dos Industriários (Decreto 
n.o 1.918, de 27·8-1937 - art. 22): 

;d; .. ~~· ·f~lt~·. d~~· ·b~~~fj~lâ~Í~~ 
acima especificados, qualquer pes· 
soa expressamente designada, a 
qual, se fõr do sexo masculino, ~e· 
verá ser menor de 18 anos ou UI· 

válida». . 
e) Instituto de Aposentadorla e 

Pensões dos Empregados em Trans· 
portes e Cargas (Decreto n.0 22.367, 
de 27·12·1946 - art. 153 - pará· 
grafo 3.0 ): . 

«Em falta de benefldárlos com· 
preendidos no item I dêste artigo, 
poderá o próprio segurado i~scre
ver, para os fins de ~rcepçao de 
benefícios, pessoa que v1va sob sua 
dependência econôm!ca e que, pela 
sua i.dade, condição de saúde ou en· 
cargos domésticos, não possa an· 
garlar meios para seu sustento»-

0 legislador teve sempre, portan
to, o cuidado de resguardar a fa
culdade do associado ind!car deter
minada pessoa para sua beneficiá· 
ria. das devidas cautelas, a fim de 
não abalar as bases morais da 
nossa organização famillal. 

Isso põsto, propomos as Emendas 
2 (CCJ) e 3 (CCJ). 

IX - Artigo 30 

Estabelece o art. 30, no seu pará
grafo a.o: 

«A aposentadoria por velhice 
poderá ser requerida pela emprêsa 
quando o segurado houver comple
tado 70 (setenta) anos de Idade ou 
65 (sessenta e cinco) conforme. o 
sexo, sendo neste caso, compUlsó
ria, garantida ao empregado a ln· 
denização prevista nos arts. 478 e 
497 da Consol'dação das Leis do 
Trabalho e paga pela metade.~ 

O dispositivo, como está redigido, 
é de c<Jnstitucionalldade duvidosa e 
de lndiscutivel inconveniência. 

Efetivamente a Constltuiçlio, em 
seu art. 157, determina que a legls· 
lacão do trabalho e da previdência 
social obedecerá, entre outros, ao 
preceito da : 

«XVI ·- pr~vidência, mediante 
contribuição da União, do emprega
d·or e do empregado, em favox:. da 
maternidade e contra as consequên· 
cias da doença, da velhice e da 
morte). 

Corno conseqüência, o pagamen· 
to aos empregados aposentados por 
velhice, de certa importância, em 
dinheiro, correspondente ao seu 
tempo de serviço nas emprêsas, de 
que, assim, se desligassem, consti· 
tulria Uli' aspe~to da previdência so
cial a ser atendido, de acõrdo com 
a Constituição, pela UniAo, pelos 
empregados e pelos empregadores, 
e não sl)mente por êstes últimos, 
como estabelece o dispositivo. 

Afora isso, . cumpre acentuar que, 
l1>nge de benefic'ar. os empregados, 
seria prejudicial a êstes, pois não 
atingiria o seu objetivo, uma vez 
que a aposentadoria por velhice, 
principalmente aos 70 anos, cons
tituindo uma necessidade do tra· 
balhador, seria, na prática, tal co
rno a situa o projeto, uma medida 
inoperante, porque : 

a) o empregado, ainda que sa· 
tisfazendo às condições necessá.· 
rias à aposentadoria por velhice, 
não a rP.quereria, a !.1m de forçar 
o empregador ·a. fazê.lo, com o pa. 
garnento de lndenização por tempo 
de serviço; 
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b) o empregador, para não ar· 
car com o ônus dêsse pagamento, 
também se absteria de ple,tear a 
medido., exigindo do empregado ser
viços inerentes à sua categoria pro· 
fissional, mas incompatíveis com a 
sua idade, para forçá-lo a aposen· 
tar-se sem a intervenção da em
prêsa· 

Devemos, sim, proteger o traba: 
lhador, mas não devemos impor en· 
cargos injustos aos empregadores, 
que . são também trabalhadores, 
principalmente se essa proteção, 
como na hipótese, colide com óbi· 
ces de natureza constitucional. 

Isso pôsto, apresentamos a Emen· 
da 4 (CCJ). .. 

X -Artigo 71 

A taxa mlnima de 10% (dez por 
cento), que o art. 71 admite possa 
recair sôbre o salário de contribui
ção dos segurados, é excessiva, pa· 
recendo-nos que a :fixação, em 8% 
(oito por cento), do te to para essa 
contribuição, não deve ser ultra· 
.passada. 

Advirta-se, ao enseio, que, nesses 
, vinte anos de existência de institui
ções de previdência e assistência so
cial, nunca se pensou em exigir dos 
trabalhadores uma contribuição que 
ultrapassasse a 8% e nessa base fo
ram elaborados os cálculos para os 
bene:ficlos e serviços a serem pres
tados. 

Assim justi:ficamos a Emenda 5 
,(CCJ). 

XI - Artigo 106 

Prescreve o art. 106 que compe
te ao C.A. (Conselho Admlnistrati· 
vo das Instituições de Previdência 
Social):· 

VII - opinar sôbre a nomeação e 
dellilssão de Diretores, Delegados e 
Agentes. 

Conquanto se trate de assunto 
condizente mais com Q, aspecto ad· 
min1strativo do projeto, da al!Jada, 
portanto, da Comissão de Serviço 
Público Civil, achamos que seria 

conveniente, de logo, e isso por mo
tivos de ordem moral e que visam 
ao melllor resguardo dos dinheiros 
dos inst'.tutos, sugerir uma modifi· 
cação no dispositivo citado. 

:!!: que, como ninguém ignora -
e a imprensa noticia, constante
mente - valem como verdadeiros 
escândalos as nomeações de pessoal 
nas instituições de prev'dência, e 

, isto, naturalmente porque as no
meações são feitas, não em função 
das necessidades dos serviços das 
entidades, e através da necessária 
seleção de competências, e sim para 
o atendimento a impos'ções pollti· 
cas ou a compromissos eleitorais ou 
de famUia-

0 mal poderia ser, senão corri· 
gido, ao menos minorado, se se atri· 
buisse ao referido órgão colegiado 
competênc'a não apenas para opi· 
nar, mas também para autorizar as 
nomeações- . 

Conseqüentemente oferecemos a 
Emenda 6 (CCJ). 

XII -Artigo 127 

O art. 127 dispõe que a aplicação 
do patrimõnio das instituições de 
previdência far-se-á tendo em Vista: 

' •••••••••••••• o • - ••••••• o o •••• ~ 

«e) o emprêgo, tanto quanto 
possível, das d'spon!bilidades nas 
regiões de procedência das contri· 
buições, e na proporção da arreca· 
dação nelas feitas). 

Cremos q,ue o emprêgü das dls· 
ponibil:dades nas regiões de proce
dência das contribuições na propor. 
ção das arrecadações nelas feitas, 
medida necessária e justa, deve, 
para não constituir simples letra 
morta no projeto, ter caráter obrl· 
gatório. 

Como está no projeto o dlsposi· 
tivo pode ser fàc'lmente burlado e 
o emprêgo das disponibiJidades 
passará, fatalmente, a ser feito se· 
gundo critérios politlcos e até, mes
mo. regionalistas. 

Justificamos, dêsse modo a Emen-
da 7 (CCJ), " 
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XIII - .4rtigo 136 

No ar(. 136 cstabelec.e o projeto o 
principio salutar da exigênc'ia de 
concurso público, de provas c títu· 
los, para admissão de :LVeSSoal nas 
instituições de previdência, sob pena 
de nui,dade de pleno dire'to dores
pectivo ato e da resp·onsab.lidade 
do administrador que o praticar. 

Abre-se ex.ceção, ·apenas, para os 
car.gos em comissão e as funções 
gratificadas («a~) e para os cargos 
e funções do Gabinete da Presidên
cia («b»), de livre escolha do Prc. 
sidente os últimos, e de escolha do 
Presidente, entre os servidores efe· 
tivos, os primeiros. 

Da mesma maneira, - e até aí 
nada de mais -admite, (parágra
fo 1.0 ) em caráter transitório, e por 
prazo determinado, para a real'za
ção de obras sob o regime de admi· 
nistração, a contratação de operá. 
rios sujeitos unicamente à legisla
ção trabalhista, observadas as ver
bas orçamentárias próprias. 

Entretanto, no parágrafo 2.o, 
anula-se prAticamente a norma se-

. letiva e moraPzadora, abrindo-se as 
portàs dos Institutos às nomeações 
de favor e, conseqüentemente, à di· 
lapidação· dos dinheiros do traba· 
lhador, eis que ali se dispõe que po
dem RS «instituições de prev· dência 
admitir empregados, sob o regime 
da legislação do trabalho, para 
atender a serviços de natureza per
manente»· 

ll:sse dispositivo, const'tuindo uma 
burla ao espírito e aos propósitos 
do artigo, deve ser excluido, assim 
como os parágrafos 3.0 e 4.o, meros 
·corolários seus. 

Pelo exposto, apresentamos a 
Emenda 8 CCCJ). 

XIV- ArtigO 154 
. 

· Estatui·se, neste ;trti.go, que não 
prescreverá, para as institu'ções ele 
prevldêneia social, o direito de re· 
ceber ou <:obrar as importâncias 
qu~ lhe sejam deVidas, o que não 

parece razoável, porquanto embora 
não prescreva o direito ao benefí· 
cio, prescrevem as prestações não 

. reclamadas no prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data em que fô· 
rem devidas. ' · 

O dispositivo, além de injusto, 
contradiz o art. 165. que manda apll· 
car às instituições de prev:dêncla 
os prazos e prescrições de que goza 
a Un'ão. 

Zelando pelo patrimônlo das Ins
tituições de previdência, mas obe
decendo o prlncip:o da reciproclda· 
de, no caso desrespeitado, pois re
p'tarnos, prescrevem as prestações 
não reclamadas pelo beneflc:ário 
no prazo de 5 (cinco) anos, propo
mos a Emenda 9 (CCJ). 

XV- Artigo 189 

Os aposentados na base do salá· 
rlo.minimo, desde os primórdios da 
Prev'dência Social atê o ano de 
1951, tiveram os seus proventos rea. 
justados, automàtlcamente, sempre 
que houve. elevação nos niveis do 
salário mínimo: 

Todos os segurados do Distrito 
Federal, por exemplo, ·aposentados 
até dezembro de 1951 na base do 
salário.minlmo de Cr$ 240,00 men. 
sais, tiveram reajustados os seus 
proventos .de Cr$ 168.00 C70% de 
Cr$ ,240,00) para Cr$ 840 00 (oito
centos e quarenta cruzeiros), pelo 
Decreto n.0 30.342, de 21 de dczem· 
bro de 1951; de Cr$ 840 00, . para 
Cr$ 1.680 00, pelo Decreto n.0 3S.450, 
de 1 de ma;o de 1954; e de Cruzei
ros 1.680,00 para Cr$ .2.660,00 pelo 
J:?ecreto n.0 39.654·A, de 14 de ju-

. ·lho de 1956. Essas três majorações 
correspondem a um aumento total 
de 1.483% sôbre os proventos ln'- . 
ciais, ou seja, arredondadamente 15 
vêzes mais os proventos regulamen
tares aos mesmos atribuídos quan· 
do passaram à !natividade f'Ullc!o
nal. 

Os a:posentados de 1951 em dian
te até junho de 1956, ·na base dos 
novos ·· .salários.minlmos, · tiveram, 
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também, reajustados os seus pro
ventos, nas mesmas bases salar.a:s, 
variando apenas a respectiva pro· 
porcionaLdade, segundo a data 
mais remota ou ma..s recente em 
que passaram à !natividade. 

Em decorrência, pois, dos três 
reajus,amentos automáticos havi
dos até hoje, foram sat:sfatôria· 
mente benetlciados de 80 a 90o/o dos 
aposentados e pens.onistas, 'repre· 
sentados pela vultosa massa de tra
balhadores est.pendiados sob o re
gime básico do salário-minlrno. 

Entretanto, ficar.am excluídos dês
ses benefícios os concedidos em 
1940, 1951 e 1954, os iO ou 20% dos 
segurados restantes, representados 
pelos mat'vos contribuintes 11a base 
do salárlo.máximo legal de Cruzei
ros 2.000;00 mensais, pela simples 
circunstância de seus proventos ini
ciais, acrescidos das majorações 
concedidas por le's especiais (que a 
seu tempo beneficiaram a todos os 
s~urados) se elevarem, aproxima
damente, a Çr$ 2.300,00, quantia 
essa superior ao mlnimo legal de 
Cr$ 1.680000, estipulados em 1954. 

De modo que sôn!~te em julho 
de 1956 foram êles parcimoniosa· 
mente bencfloiados com a eleva· 
çâo do salário-mínimo, passando 
a perceber, mensalmente, Cruzei· 
ros 2.660,00, acontecendo destarte 
que, agora, os trabalhadores mais 
categor'zados (médicos, farmacêu· 
ticos, dentistas, engenheiros, advo
gados, jornalistas, contadores, pro 
fessõres, diretores de grandes em. 
prêsas etc., etc.) que percebiam, na 
atividade, o salário-real de cinco, 
~ez mil .cruzeiros ou mais ainda, e 
que contribuíram, ab.initio, para o 
Fundo de Reservas Técnicas, sObre 
dois mil cruzeiros, não o fazendo 
sôbre bases mais elevadas por fOr
ça impeditiva da lei, estão perce. 
bendo (e isso a contar sõmente de 
j~lho de 1956 para cá) IJS mesmis· 
s1mos proventos mensais de Cruzei
ros 2.660,00 que au!erem os traba· 
lb.adores menos categorizados (ser· 
ventes, lixeiros, barbeiros, operá· 

rios não especializados, carvoeiros, 
quitandeiros, engraxates etc., etc.), 
os quais de 1940 a 1951 percebiam, 
na atlV.dade, o ordenado real de 
Cr$ 240,00 mensais e contribuiram o 

para o Fundo de Reservas Técnicas 
tão sômeme sôbre êsse pequeno sa
lário-base. 

Essa desigualdade constitui um 
verdadeiro contra-senso discrimina· 
tório, incompativel com os princí
pios de justiça e equani.midade que 
devem influ.r sôbre todos os atos 
relativos ao bem-estar social e pt·e· 
cisa ser corrigida, o que pretende· 
mos fazer através de emenda. 

A êsse motivo fundamental, que 
por si só bastaria para justificar 
plenamente a aprovação da emen
da, pode-se ainda acrescentar um 
número maior de motivos que 
esclarecem e corroboram o assunto 
em tela, e entre os quais, para abre
viar esta justificação, destacamos 
apenas os seguintes : 

a) O reajustamento proposto já 
constitui fato consumado em pleno 
auferimento para a .grande massa 
de segurados que foram beneficia· 
dos automàticamente pelo estabele. 
cimento e pelas sucessivas elevações 
do salário·minlmo, de modo que 
agora, aprovada a emenda, será 
aplicado sômente o aos poucos apo
sentados e pensionistas que até hoje 
f?ram conservados à margem dos 
C! ta dos benefícios; 

b). o a~ento que caberá aos 
atua1s desaJustados não poderá ex
vi do art. 1.0 , da Lei n.o 2.75S de 
16 de abril de 1956, ultrapassa; de 
3 vêzes o salário-minimo de maior • 
val?r vigente no Pais, que, por isso, 
sera proporcionalmente muitissimo 
menor do atualmente usufruldo 
pela grande maioria dos segurados 
!nativos, pois, enquanto para êstes 
o aumento já é na razão de 1 para 
15, para aquêles, na· hipótese mais 
favorável, será apenas na razão de 
1 para 5,8 (cinco e oito décimos); 

c) o reajustamento proposto 
abrange sôn!ente as melhorias de
correntes qas elevações do salário-

o i 
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minimo até 1 ele maio de 1954, ex· 
cluldo, pois, o aumento concedido 
em 14 de julho de 1956 pelo Decre· 
to número 39.654-A; 

d) ao cálculo do reajustamento 
proposto, conforme consta do pará· 
grafo 2.o da emenda, será aplicada 
a limitação Imposta pela primeira 
parte do parágrafo 3,0 do art. 69 
do projeto, determinando que nos 
reajustamentos não serão conxlde· 
radas as majorações decorrentes de 
leis especiais, de modo que o aU· 
menta proposto será calcUlado sa. 
bre os proventos iniciais conce!lidos 
aos interessados, e que nos casos 
mais 1\ntigos não chegam a mil crU· 
zeirof mensais e nos casos mW.. Te
centes, não ultrapassam os 1.400 

· cruzeiros relativos aos 70 por cen· 
to sôbre Cr$ 2.000,00; 

e) as despesas decorre.,!ltes ~o 
reajustamento proposto nao serao 
tão elevadas QUe possam vir a com· 
prometer a estab!lidade finance!ra 
das Instituições de Previdência. 

Apresentamos, assim, a Emenda 
10 (CCJ). 

XVI - Artigo 191 

Em decorrência da emenda ao 
art. 71. pela qual fixamos a atual 
percentagem de contribuição no 
máximo de 8 por cento, implle-se 
a Emenda 11 (CCJ). 

XVII- Artigo 202 

Determina o art. 202 : 
«Dentro das normas a serem es· 

tabelecidas em regulamento, as 
inst\tuiçtses de previdênc'a social 
aproveitarão, na atmBtituiçlfo dos 
quadros de pessoal de suas cartei
ras de seguros de acidente de tra
balho os empregados que. com mais 
de dez anos de serviço: forem dis· 
pensados, por efeito desta lei, das 
funções que e;,cercam nas socieda· 
des que ora operam no referido ra· 
mo de seguros». 

Estabelecendo, no art. 201, o mo
nopólio estatal dos seguros contra 
riscos de acidentes do .trabalho, o 

projeto, para prevenir a dispensa de 
empregados pelas companhias par
ticulares, determinou, no artigo 
transcrito, o aproveitamento, nas 
lnstitulçtses de prevJdêncJa. · daque. 
les que contem ma·s de dez anos 
de serviço, ou seja, dos que, por lei, 
gozam de estabilidade. 

A medida é equAnJme e encontra 
perfeita cobertura legal. 

Convém notar, todavia, que 
numerosos empregados de emprê
sas privadas, que não têm, a'nda, 
dez anos de serviço, ver-se-llo, uma 
vez aprovado · o presente projeto, 
desempregados. e nio seria dema· 
slado tentar, de algum mOdo, am· 
pará-los, já que estamos elaboran
da uma IeJ de preVidência e asais· 
têncla socJal. , 

Cabe, por sinal, ao menos de 
passagem, e para ilustrar nossa 
tese. recordar que o eminente e sau· 
doso Senador Lúcio BJttencourt, 
apresentou, quando Deputado, à 
Câmara. o Projeto 3.310, de ~953, 
dando nova redação ao art. 113 do 
Decreto-lél n.o 7.036, de 10 de no
vembro de 1944 (Lei de Ac'dentes 
de Trabalho), projeto 'redigido nos 
seguintes têrmos : 

«Art· 1.0 o art. 113, do De
ilreto-lei n.0 7.036. de 10 de no
VeiJlbro de 1944 passarA a Vigo
rar com a seguinte redaçlo : 

Art· 113. Os empregados 
das sociedades de seguros e 
cooperativas de 11eguros de sln
d'catos que, em VirtUde de dis
posição legal, deixaram de ope
rar no ramo de acidentes do 
trabalho, e que. por êsse !ato, 
sejam dispensados de suas fun. 
çlles, terllo obrigatoriamente 
assegurada sua inclusllo nos 
quadros de servidores da~ lns
titu!çOes de prevfdênc'a social. 

§ 1.o O aprove'tamento a 
que se refere êste artigo será 
em função compativel com a 
ha bllitaçAo pro:tl sslonal, res· 
peitado o· salário pel1lebido na 
emprêsa e feita a · lotação na 
cidade onde o empregado estl· 
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.ver exercendo suas· atividades, 
, no momento rie dispensa. 

. § :2.0 Será .contado, na fun
ção públ' ca, o tempo de serviço 
prestado anteriormente pelo 
empregado à sociedade ou coo
pern:tiva, cuja carteira de aci· 
clentea ti•Jer cessado de operar. 

· : § 3.o Sômente após ·o apro
veitamento de todos os empre· 
gqdos a.- que se· refere êste ar-

. tigo, poderão as instituições de 
previdência S'()C!al admitir no· 
·vos servidores. 
: § 4;0 O Departamento Na· 
cfonal de Seguros Privados e 
Capitalização promoverá o re
'hcionamento· dos empregados 
-~mparadós pela presente lei, 
encaminh::mdo a respectiva 
lista da qual constarão o sa
lário perceb'do e o tempo de 

. serv:ço, ao Departamento Na· 
Cional· de. Previdência ·social, 
que on. d' stribulrá pelas. di ver· 
sas inst'tulções de previdência 
social, que passarem a operar 
rio ramo de acidentes do tra· 
balho. · · 
:Art. 2.o Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publica
ção: · · · 

Art. · a. o · Revogam-se as dls· 
. . . poslclles. em Ílontrárió;. ' 
• f •• " . . . '' . • ' : '. ' 

: Não 'remos ·ao pônto de pleitear 
a adoção in ·. totum,· das providên· 
c' n:s então reclamadas pelo extinto 
narlamentar. mas sua ·proposição 
lx:m demonstra; q'ile seria justo ir 
uin pouco • alén:i das cautelas nres· 
crltus nó ·art. 202, ·em ·favor dos 
~mpregados que venham .a ser dis· 
pensados -pelas· companhias, dando 
uma chance · também aos que não 
J'l'lssuam mais de dez anos de ser· 
viç'o. Tal é o objetivo. da Einenda 
n .. o 12 (CCJ). . . 

XVIII· "- Monopólio· estatal 

De· todos os artigos do _projeto, 
o mais visado pela avalancha de te. 
legramas, reprc~entaçõea, · ofit::los ~~ 

cartas que recebemos, foi o 201, que 
dispõe: 

«A partir da vigência desta lei, 
os contratos de seguro contra ris· 
cos de acidentes ·do trabalho ·só po· 
derão ser efetuados nas Instituições 
de previdência social a que estive· 
rem 'filiados os empregados». 

Contra o monopólio ai estabele· 
cido se levantaram dezenas de em· 
prêsas privadas, procurando de
monstrar: 

a) que o dispositivo se choca 
com o parágrafo único do art. 22 
do projeto; 

b) que é mais vantajoso o regi· 
me da livre concorrência; 

c) que o artigo é inconstituclo-
ri~. . . . 

Examinando as t:rês ordens de 
ar,gumentos, verif' camas, em rela· 
cão à primeira, que não e:xlste a 
propalada contradição entre os ar· 
tigos 201 e parágrafo único do ar· 
tigo 22. 

Já transcrevemos o texto do ar· 
tigo. Vejamos, agora, o do citado 
parágrafo: 

<A previdência social garantirá 
também aos seus benef'ciârios as 
prestaçt1es estabelecidas na legisla· 
ção de ac'dentes dó trabalho, quan· 
do o respectivo seguro estiver a seu 
cargo». 

Quer dizer : a previdência· social 
assumirá a responsabilidade da co· 
bertura dos riscos dos seguros de 
acidente sÕ'Inente a partir da vig-ên· 
ela desta lei, passando, então, o;s 
contratos de seguro contra riscos 
de acidentes a ser feitos, com ex
clusividade, 'nos institutos de previ· 
dência social a que estiverem f'lia~ 
dos os empregados,· respeitados os 
contratos vigentes com as entida· 
des particulares. · . · · · 
· · Em relação ao mérito do proble
ma - se é mais vantajosa a fór· 
mula · monopo!istica ou a privatls· 
tica do seguro de acidente -- ca
berá sua discussão à com'ssão es· 
necializada, no caso a de' Legislação 
Social. · · 

Seja-nos no entanto, · per:mitido 
esclarece:r, de: logo, a nossa· posição 

.. 
• 
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cm favor da solu~ão monopolistica, 
a que s~ nos afigura mais aconse
lhável; porque a obrigatoriedade 
do seguro exclui a l'vre .:oncorrên· 
ela; porque as instituições ofici~is 
concentram maiores recursos, na.o 
têm a preocuoação de lucros, co
brem os bons ê os maus riscos, não 
pagam impostos nem corre~ag~ns; 
porque a fórmula unifica serv1ços 
e atende melhor às tendências do 
Estado moderno-

Pouco importa, mesmo, qlle a 
contribu;ção deixe de ser, nf!. espé 
cie, tripartida, sendo ex:cl'USIVa d~ 
empregador, isto em nada prejud1· 
ca a tese do monopólio, pois o em· 
pregador não pode deixar de con· 

. fiar no Estado, onde, aliás, encon· 
tra maior garantia do _que em qual· 
quer organização partiCu~ar. 

Relativamente à terceira ordel!l 
de argumentos contrárlos . ao !lrt1· 
go 2D1, vale. antes do ma1s, amd~ 
que de maneira breve, faz~r um 11. 
geiro histórico da Jegislaçao sõ bre 
seauros de acidente, a través do 
qu"al se acentuará a inclinação bra· 
sileira pela solução oficial do pro-
blema. . 

O primeiro projeto a respeito 
data de 1904. Seu autor, o Depu
tado Medeiros e Albuquerque, ado
tau a fórmula privatlstica· Contu· 
do, já em 1908 (nos albores da 
Constituição de 1891, clàssicamen· 
te liberal) o 'Deputado Gracho Car· 
doso defendia a .criação de ·urna 
Caixa de Previdência Social para 
êsse tipo de seguro. 

Ainda em 1908 o Deputado Wen· 
ceslau Escobar, num único projeto, 
propugnava pela fórmula dúplice: 
cobertura oficial ou privada. 

Em 1919 com a Lei 3734, entre. 
gou.se às companhias particulares 
a realização dos seguros, o que de 
resto, estava de conformidade ·com 
a conjuntura p·olítico-econômica e 
social da época. 

Em 1934, foi aquela lei refor· 
mada.. mas conservou a sua feição 
privatística. 

Em i940,. entretanto, por· ·fôrça 
do Decreto-lei número 2.063, de 7 de 
março, ;venceu a corrente monop()o 
lística - que nunca deixara de .lu· 
tar - estabelecendo-se, naquele di· 
ploma,. que a situação então vigen· 
te só contlnuaria «enquanto a ga· 
rantia de .tais riscos não. fôr .subor· 
d'nada ao ~lstema de previdência;p., 
e, desde àquela época, o M.nlstério 
do .Trabalho não concedeu mais.au· 
torização para func:c;>Iiament() . de 
novas companhias particulares, ini
ciando-se, ao mesmo tempo. o re· 
gime da Previdência Soe· al, por in· 
temiédio de .ooerações por parte 
das carteiras especial 'zadas dos 
Institutos dos Marítimos e da Es
tiva. 

Essa tendência monopol!stica foi 
reforçada pelo Decreto 7. 036 de 10 
de novembro de 1944, que erig'u o 
monopólio· estatal' à categoria de 
regra, pois· determinou. no art. 95, 
que o seguro seria realizado na Ins· 
tituição de Previdência a que es· 
tivesse fil!ado o empregado, cont'· 
nuando, com vigência provisória, 
em caráter de exceção, o regime 
privativlsta. 

Em 1948. no entanto, fazend? um 
hiato nessa evolução rnonopolisti· 
ca, o Deputado Segadas · v·anna 
apresentou o Projeto n.o 1-142, de 
cunho privativista, que ocas'onciu 
acirradas discussões entre as duas 
correntes e se transformou na Le1 
599, de 26 de dezembro de 1~18 que 
adotou a fórmula híbrida -· mono
pólio e ·livre concorvência. 

Em 1950, o· eminente Senador 
Attílio Vivacqua voltou a cog'tar do 
problema. apresentando projeto em 
que colocou a livre concorrência em 
têrmos absolutos, sem ressalva, jn. 
clusive, quanto ao monopólio asse
gurado a alguns inst:tutos. O pro
jeto do Senador Vivacqua sofre·u, 
porém, na Câmara, total remode
lação, senda,. .. afinal, convertido na 
Lei 1.985, de 19·de setembro de 1953, 
. que assim d'spõe, a respeito : 

Art. 2.0 «Assegmoada a exclusi· 
vidade das institLtições de prevldên 



· ela social que jâ a possuem. os ris· 
cos de acidentes de trabalho contl· 
mtarão cobertos por apólices de se· 
guros emitidas, indistintamente, por 
institutos e caixas de aposentadoria 
e pensões e pelas sociedades de se
~o e cooperativas de slnd'catos 
de empregadores, até esta data au· 
torizadas a operar nesse ramo,. 

Art. 3.0 A lei concederá. exclu· 
sividade aos demais Institutos e cal· 
xas que estiverem em condlçlles de 
atender perfeitamente aos riseos 
de ac'dentes db trabalho em con· 
fronto cam entldades privadas,. 

Observa-se, assim, que. malgrado 
os esforços dos privativistas, preva· 
leceu o pensamento monopoUsta, 
pois admitiu-se, afinal, a concessão 
de exclus'Vldade do seguro aos lns· 
tltutos, e caixas, apenas sujeltan· 
do-a à condição de tais Institutos e 
caixas se encontrarem à altura de 
atender a êsses encargos. 

Diga-se, a propósito, qrue essa so· 
lução se coaduna com os pontos de 
vista que o Brasil vem. invarlàvel· 
mente, sustentando nas d'versas 
reunllles Internacionais em que o 
assunto tem sido debatido, corno : 

a) na Conferência de Filadélfia: 
recomendamos, os danos por infor· 
tánio tOssem cobertos através de 
um sistema único de seguro soclal· 

b) na Pr'rne'ra Conferência R.; 
gional Americana (Santiago do 
Chile, 1936) .,.... Sugerimos a obriga. 
toriedade e a realização oficial dos 
seguros de acidentes: . 

c) na Pr!melra Conferênc'a In· 
terarner'cana de Segurança Social 
(Santiago do Chile, 1942) - a nos· 
sa delegação considerou socla !, por 
natJUreza, o seguro de trabalho; 

d) nas Conferências realizadas 
~o Rio e em Bogotá foram ldên· 
ttcas · as recomendaçlles e declslles 
que adotamos. 

Criou-se, assim, inegàvelrnente, 
um clima favorável à 1mplantacão 
do re,eirne de cobertura pela':l Ins· 
tltuiç6es oficiais, agora consagra· 
do .oelo projeto e que encontra gua· 
rida. também, na Carta Magna. 

Acentuando, no art. 145, que ca 
ordem econõmica deve ser organi· 
zada conforme os prlnclpios de jus· 
t)ça soc'al, conclllando a liberdade 
de iniciativa com a valorização do 
trabalho humano», a Constituição 
previne, em seu art. 146 (e é êste 
arti1go que deve ser lembrado): 

«A União poderá, mediante lei es· 
peclal, Intervir no dominlo econô· 
mico e monopolizar determinada 
Indústria ou atividade. A interven· 
cão terá por base o lnterêsse pú· 
blico e por limites os direitos :liun· 
damentais assegurados nesta Cons· 
titulção., 

lt a hipótese do projeto. Chegou. 
se no Parlamento à conclusão de 
que há, na espécie, um interêsse pú· 
blico a resguardar e de que as ins· 
tltu'çlles de previdência estão ca· 
pacitadas para arcar com a respon· 
sabllidade da cobertura dos riscos 
de acidentes. Convertido o proje
to em lei, ·a União terá ratificado 
essa maneira de entender e, então, 
nenhum óbice de natureza consti' 
tuc' onal se poderá. contrapor à leJ. 

Alegam 'os privativistas que a 
ConstitiUição, no art. 146, fala em 
interven~ão mediante lei especial e, 
assim sendo, não se poderia, em lei 
sôbre previdência, cr'ar o monopó
lio do seguro de acidente. 

Não procedem, ainda aqui, os ar· 
gumentos dos privativistas. 

O seguro, sendo social por natu· 
reza, é, do mesmo modo, tlpicarnen. 
te previdenclal, de mane'ra que se 
poderia estabelecer o monopól!o de 
seguro em lei que, dispondo sõbre 
previdência, afirma-se, na espécie, 
com o caráter de especial. . 

Tanto é assim qqe· o Decreto n.o 
22.872, de 29 de junho de 1933, que 
cr'ou o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Maritimos, dispôs 
largamente sObre a matéria : criou, 
no instituto, urna Seção de Seguros 
Contra Acidentes do Trabalho (ar· 
t!.go 1.0 , parágrafo único), e deu a 
êsse seguro o caráter obrigatório 
para as emprêsas que explorem ou 

;, 
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executem os serviços a que o de
creto se refere (art. 29). 

Como argumentam os prlvatlvls· 
tas, chegaríamos a ll'ma atomrza· 
c;ão absoluta, de leis especiais. Na 
hipótese, at!n.giriamos ao absurdo 
de ter que elaborar uma lei de mo· 
nopólio de acidentes para cada ser· 
viço. Ora, . o monopólio é conse
qüência e é processo. ConseqUên· 
ela de uma determinada situação; 
processo de execução de determi· 
nada tarefa. Só poderia. assim, ser 
feito atendendo à espécie de ser· 
viço, e não a cada serviço. Foi como 
se procedeu na hipótese : criou-se 
o monopólio de seguro, matéria es· 
seneialmente previdenc'árla, oom 
projeto de lei que dispõe sôbre pre
vidência social. 

Nãt> se pode ter de lei especial 
wn conceito tão excess'vamente 
restrito e restritivo. Fôra assim, e, 
pretendesse a União o monopólio 
das emprêsas de publlcidade, teria 
de fazê-lo através de diferentes leis 
especiais : uma do monopól;o do 
ráqio, outra do monopól;o da tele
vlsao, outra do monopólio dos jor. 
nais, outra do monopólio das re
vistas etc. 

O monopólio, em nosso sistema 
politlco-constltuclonal, foi inclufdo 
na categoria dos principias. Está 
consagrado. em tese, no artigo 146 
da ConstltuiQão. O que a lei espe
Cial tem a .fazer é respeitar êsse 
pr~nciolo e apl'cá·lo sempre em 
acordo com as condições estat.cleci· 
das 11aquele artigo : que o ato in· 
tervencto~ista tenha por base 0 in· 
terêsse publico e por lim!te os di· 
reit~?,s .flundamenta.;s que a Consti· 
tu!çao assegura. 

O seguro enquadra-se, perfeita· 
mente, no projeto, como prova, ain· 
da, o item XVI do art. 157 da Cons· 
tituição. quando firma o preceito 
da prev!dfmcla contra, entre outras 
conseqüências, da invalidez. Ora. 
f.lca·se Inválido em conseqüência de 
doença ou de acidente. E se, para 
efeito de aposentadoria, haveria a 
contribuição trfpllce - do empre-

gado, do empregador e da União, 
- tal não sucede em relação ao se
guro, ex-'lll do disposto no item XVII 
do mesmo art. 146. 

Finalmente, frlse.se que essas 
objeções são tardias, po's, como já 
vimos, o monopólio dos seguros de 
acidentes já existe, apenas em con. 
corrência com a livre iniciativa. 

Outro argumento apresentado ao 
projeto, no tocante ao monollólio, 
é de que o Estado só poderia fa· 
zê·lo diretamente, sendo·lhe dl'feso 
atrlbuí·lo a órgãos paraestatals. 

ll:, de todos, o mais frágil dos ·ar· 
gumcntos. O que imllorta é o segu. 
ro como benefíc:o. O monopólio é. 
repetimos, mero processo de efeti· 
vação dêsse beneficio. O Estado, 
tendo o poder do monopólio, pode 
executá-lo da maneira que h:lgar 
mais conforme aos interêssea dos 
segurados. 

O art. 157, às vêzes invocado pe
los pr'vativistas, em nada os favo
rece. a nosso ver, pois apenas de
termina (n.0 XV) «a obr!gatorleda· 
de da instituição do seguro pelo 
empregador contra os ac'dentes de 
trabalho~. o que, de nenhum modo, 
pode significar que êsse seguro não 
possa ser feito exclusivamente nas 
inst'ttiicões de prevldênc.' a, tanto 
mais que o que se quis foi obrigar 
o empregador a inst1tulr o seguro, 
não se compreendendo tenha êle 
preferência por emprêsa particular, 
quando maiores são as · garar1tlas 
e os recursos do Estado. 

É verdade que a estrutura jurí· 
dico constitucional do Pais não 
veda o desempenho da função so· 
c1 ai por órgãos privados, romo, 
aliás, vem sucedendo em relação 
aos seguros em geral, mas multo 
menos obriga o Estado a transferir 
a órgãos privados essas funções. 

Trata-se apenas de uma faculda· 
de que o·-Estado tem e ,Que exerce 
quando, a: ·seu elCClusivo ·arbítrio, 
assim entenda ser conveniente 

No caso, decidiu de modo dife
rente. 
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Acreditamos, aliás, q:ue o :mono· 
pó!' o de seguro social é uma :fun· 
cão e uma atribuição do Estado. 

Mas acreditamos, também, que 
estamos marchando para o total 
monopól'o do sagllll'O que é, hoje, 
uma fonte de exploração e de en· 
riquecimento. 

Quanto ao mais, frise-se que o 
art. ;:.o, n.o XV, letra a, da Cons· 
tituição, dá competênci~ exclusiva 
à Un ão para legislar sobre a ma· 
tér'a. de maneira que ass:m se com· 
pleta a Iegit!midade constitucional 
da proposição. 

I~;so põsto, opinamos, julgando o 
pro~eto constituc~onal e jur;dico, 
por sua aprovaçao, com as doze 
(12) emendas seguintes: 

N.0 1 ('CCJ) 

Dê.se à ementa· a seguinte reda. 
ção 

Dispõe sôbre a Previdênc~a So· 
clal e seus órgãos de execuçao. 

Jlt8tificcu;;ão 

Ver item VII. 

N.o 2 (CCJ) 

Ao artigo 11. 

Redijam-se assim os parágrafob 
1.o e 2.0 do art. 11 : 

§ 1.o Não havendo beneficiários 
especif: cados no !tem 1 dês te arti· 
go, ou não havendo inscrição dos 
benefic'ár!os dos itens II e III, po· 
derá o segurado designar pessoa 
que viva sob sua exclusiva depen· 
dênc!a econõm'ca, a qual, se fõr do 
sexo mascul'no, deverá ser menor 
de dezoito anos ou inválida. 

§ z.o A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação se por ro<Jtivo 
de Idade, condições de saúde ou en· 
cargos domésticos, não puder an· 
gariar meios para o lleu sustento. 

Justificaçã.o 

Ver item VIII· 

N.0 3 (CCJ) 

Ao artigo 12. 
Dê·se ao artigo e-sta rcdação : 

"A existência de dependentes <lc 
· qua'squcr das classes enumeradas 

nos itens do art. 11, exclui do di. 
reito à prestação todos us o~.ttros 
das classes subscqüentes: a pt=ssoa 
designada exclui as ind!cadas no 
item III e pode concorrer com as 
indicadas no item II. 

Justif'iccu;;ão 

Ver item VIII. 

N-0 4 (CCJ) 

Ao artigo 30. 
Suprima-se, no parágrafo a.c. do 

art. 30, ·a parte final : 
«garantida ao empregado a inde· 

nização prevista nos arts. 478 e 497 
da Consolidação das Leis do Traba· 
lho, e paga pela metade). 

JU8ti/icação 

Ver item IX. 

N.0 5 (CCJ) 

Ao artigo 71. 
Na alínea «a:<> : 
onde está: 
c:em per.centagem de 6% (seis 

por cento) a 10% (dez por cento). 
Diga-se: 
.;;em p-ercentagem de 6% (seis 

por cento) a 8% (oito por cento). 

Justificação 

Ver item X. 

N.0 6 (CCJ) 

Ao artigo 106. 
Redija-se assim. o Item VII : 
- autorizar à:~ nomeação e opi· 

nar sõbre a derrilssã·o de Diretores. 
Dt'legados e Agentes. 

Justificação 

Ver Item XI. 

i 'o 

I' 
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N-0 7 (.CCJ) 

Ao artigo 127. 
Dê-se à letra e a redação abaixo : 
c) · o emprêgo obrigatório das 

d 'sponibilidades nas regiões de pro· 
cedência das contribuições, na pro· 
'lorção de pelo menos o1tenta por 
~ento .das arrecadações nelas fel. 
ta-s. 

Jmtificação 

Ver item XII. 

N.0 8 (CCJ) 

Ao artigo 136. 
Suprimam-se os parágrafos 2-0 , 

a.o e 4.0. 

J~atificação 

Ver item XIIt 

N.0 9 (CCJ) 

Ao artigo 154. 
Dê-se ao artigo a seguinte reda 

çõ.o: 
«0 direito de receber ou cobrar 

as importâncias que lhes sejam de. 
vidas, prescreverá, para as institui. 
ções de previdência social. em trin· 
ta anos-» 

Justificação 

Ver item XIV. 

N.0 10 (CCJ) 

. Acrescente-se no.s «Disposições 
Transitórias~, Titulo VII, logo após 
o art. 189, ou onde convier : 

Art. - Os atuais aposentados dos 
Institutos d!! Aposentadoria !! Pen· 
sões, cujos proventos de inatJ.vida· 
de foram calculados sõbre o salâ 
rio.ba·se de dois mil cruzeiros, 
máximo perm!tido pela Legislação 
cntã·o em vigor e que não tenham 
obtido nenhum beneficio com a ado· 
do do Salário-Mínimo (Decrete 
Lei n.o 2.162, de 1.5.1940) nem pelos 
reajustamentos de pNventos havi· 
d·os em decorrência das elevações 
dos níveis do Salárlo·Minimo deter· 

minadas pelos Decretos ns. ;3(}.342, 
de 24.12.1951 e 35.450, de 1.5.1954 
terão os .mesmos proventos iniciais 
reajustados nas mesmas bases pro· 
porcionals verificadas automltica· 
mente nos reajustamentos dos pro· 
ventos dos beneficiados pelos cita· 
dos decretos, 

§ 1.o Os amais p:msion1sto.s. h2r· 
deiros de segurados enquadrados 
neste artigo, terão os seus proven· 
tos reajustados per.centualmentc, 
de acõrdo com a majoração a que 
teriam direito os institu.idorell do 
seguro, se vivos fõssem. · 

§ 2.o Tanto os atuais aposenta. 
dos, como os pens'onistas, aos (luais 
se referem êste artLgo e o ]:)arágra· 
fo 1.o, ficam sujeitos a todos os 
õnus, limitações e exigências d~ 
presente lei. 

JWJti{icação 

Ver item XV. 

N.o 11 CCCJ) 

Ao artigo 191. 
D.ê·se ao art. a seg,clintc rcda· 

ção: 
«Até que seja aprovado o Plano 

de Custeio da Previdência Social, 
a que se refere o art. 77, poderão 
ser acrescidas, até 8% (oito por cen. 
to), as percentagens das con1ribui· 
ções dos segurados e das emprêsas,. 

Ver item XVI. 

N-0 12 (CCJ) 

Silprlmam-se os artigos 201 a 202. 

Justificação 

Objet!va a presente emenda stt· 
prlmlr os artigos 201 e 202. do pro· 
jeto que dispõe sõbre a estrutura 
administrativa da previdên~ ·a so· 
cial. 

2. Os citados artigos estão assim 
redigidos : · 

Art. · 201. A partir da vigên· 
cii\ desta lei, os contratos d~ 
seguro contra riscos de al!!den· 
te do trabalho só poderão ser 
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efetuados nas instituições de 
previdência social a que estive
rem .filiados os empregados. 

.Art. 202. Dentro das normas 
a serem estabelec'das, em re
gulamento, as· Instituições de 
previdência social aproveita· 
rão, na constituição dos qua· 
dros de pessoal de suas cartel· 
ras de seguros de acidentes do 
trabalho, os empregados que, 
com mais de 10 anos de ser· 
vlc-o forem dispensados, por 
efeito rlesta lei, das funções 
que exerçam nas. sociedades 
que ora operam no referido ra· 
mo· de seguros.> 

3. O monopólio do Seg!lll'O de 
acidentes que o projeto Institui, não 
se justifica, oois, além da lncc.ns,!f· 
tuc!onalidade de que se reveste, nao 
atende, de fato, aos interêsses do 
trabalhador. 

4· Conservando-se a atual legls· 
lação sôbre acidentes do trabalho. 
no qrue tange às vantagens econô· 
micas, nenhum beneficio, nesse pas. 
so, se produzirá para o trabalhador, 
senão a esdrúxula politica de elidir 
a llvre competição, como· fator bá· 
slco que é na prestação de melbores 
serviços. 

5. Por outro lado. tratando-se de 
segUros contra acidentes do traba· 
lho, aflgura.se.nos juridicamente 
suspeita a :medida que Institui o re
gime monopolista sem atender às 
prescrições constantes do artigo 146 
da Constituição vligente. 

6. Constitui fundamento relevan· 
te do c'tado preceito constitucional 
a exigência de lel especial para que 
a União possa intervir no domfnlo 
econômfco e monopolizar determi· 
nada Indústria. ou atlVidade. 

Reza o art. 146 da Constituição 
Federal: 

(.A União poderá, mediante 
lei especial, Intervir no do:mi· 
nio econOmlco e monopolizar 
determl.nada indústria ou ativi· 
dade. 

A intervenção terá por base 
o interêsse pu bll c o e por liml· 
te os direitos fundamentaJs as· 
segurados nesta Constit'Jlção-

7. Ora, o projeto de reforma da 
estrutura adm1nistratlva não se re
veste do caráter de lere especiali.S 
capaz de atender ao disposto no 
art. 146 da Carta de 1946. 
. s. Depois, seguro de acidente do 
trabalho, não se enquadra, a rigor, 
nos têrmos gerais da previd~ncia 
social, como entendem os seguido-
res da tese monopollsta. ~ 

9. Nesse ponto a Constltu1çao 
destaca dos seguros pertinentes à 
previdência, o que diz respeito, ex· 
clusivamente, ao acidente do tra· 
balho. 

Prescrevem os incisos XVI e 
XVII da Constituição : 

«Art. 157. A legislaçã.o do 
trabalho e a de prev.'dência so
cial obedecerão aos seguintes 
preceitos, além . de outros Q!;le 
visem à melhoria da cor•clicao 
dos trabalhadores. 

.· ........................... . 
XVI - previdência, median. 

te contribuição da União do 
empregador e do empregado, 
em favor da maternidade e 
contra as conseqüências da 
doença, da velhice, da lnvali. 
dez e da morte. 

XVII - obrigatoriedade da 
instituição do seguro pelo em· 
pregador contra acldenre do 
trabalho.> 

10. .Aliás, se o legislador tivesse 
pretendido dar ao seguro contra 
acidentes um caráter prev:'denclal, 
não teria incluido no art. 157 êsse 
item XVII. Bastar-lhe-la, para tan· 
to, o que estatui o item anterior 
XVI, pois, então, o seguro contra 
acidentes estaria compreendido, lm· 
pDcltamente, no têrmo 'Í!!1lalidf'z, 
De fato, outro não poderia ser o 
entendimento do hermeneuta, se o 
citado item XVII não existisse. 

' .. 
' 

·< 
' 
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11. A êsse respeito, cumpre sa· 
lientar o ponto dé vista do ilustre 
constituc'onalista Desembargador 
Ivair N o,aueira Itagiba, de aplica
ção especifica ao caso em tela. 

«É bem de ver que o seguro 
contra os acidentes do traba
lho não figura entre as medi· 
das de previdência indicada~ 
ac'ma. O seguro. contra o; aci
dentes do trabalho é il1stituição 
à parte, atribuível, única e ex
clusivàmente ao empregador 
(0 Pensamento Poütico e Uni. 
versai e a Constituição de 1946, 
pág. 693).:!> 

12. Não há, pois, como admitir, 
que o projeto de lei versando sôbre 
assunto específico, venha nas suas 
dobras disciplinar matérias estra
nhas ao seu âmbito e sujeitas a Uln 
rito especial de p1·ocedimento. 

Sala das Comissões, em 19 de se
tembro de 1958. - Da•nie~ Krieger, 
Pres'dente em exercício. - I,ouri· 
vaZ Fon~es, Relator, vencido quan
to à Emenda n.0 12-CCJ. - :Rui 
Palmeira. - Attílio Vivacqua. -
Jorge Maynard. - Lima Guima. 
rãcs, vencido quanto à Emenda n.c 
10-CCJ. - Gaspar VeZZoso. 

N.o 48, de 1960 

Da OomissiJ,o de Legislação 
Soc'iaZ sObre o Pro.ieto de Lei 
da Otimara n.o 10, de 1958. 

Relator: Sr. João de Lima Tei· 
:x:eira. 

Após longo trabalho de elabora· 
ção, a Câmara dos Deputados sub
mete a esta Casa do Poder !...egis· 
lativo o projeto de lei «que disp!le 
sôbre a estrutura administrativa da 
previdência social, e dá outras pro· 
vidências». 

Na realidade, o projeto contém 
em seu bôjo a tão ansiosamente es
perada «Lei Orgânica da Previdên· 
c! R Social~. aproveitados como fo
ram, em suo redacão, o prim'tivo 
Projeto de :úai Orgânica, apresenta
do em 1947 pelo Deputado Aluizlo 

Alves (Projeto n.o 996.1947), de 
acôrdo com o nõvo texto redigido, 
em 1952, pela extinta Comissão Na· 
cional de Bem-Estar Social e ado· 
tado pelo autor do projeto, bem 
como o Projeto n-0 2-119, de 1956, 
da Câmara dos Deputados, oriundo 
de Mensagem do Poder Executivo 
e relativo à estrutura administra· 
tiva da Previdência Social. 

Conforme acertadamente obser· 
va o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça desta Casa, a 
emento cem que ·se apresenta o 
projeto não corresponde ao se;1 tex
to. Da combinação das proposições 
legislativas supramenc'onadas re
sultou, efetivamente, projeto de lar
ga envergadura, que não dispde es· 
pecialmente sôbre a estrutura ad· 
ministratíva da Previdência Social 
mas, pelo contrário, <~atinge funda 
o instituto da previdência social, 
modificando-o em sua forma e em 
sua <~:essência:~>, e que, portanto, me
rece a denominação de Projeto de 
Lei Orgânica da Previdência Social. 

Presente o projeto a esta Cr,mis
são de Legislação Social, delibera
mos avocar o seu estudo, o que nos 
custou não pequena tarefa, como se 
verá no desenvolvimento dêste pa
recer. 

Despertada, desde logo, a aten· 
ção das classes interessadas, repre
sentando substancial parcela da po
pulação brasileira, numerosas manl. 
festações nos foram endereçadas e a 
elas devotamos os nossos melhores 
cuidados. Além disso, ouvimos pes
soalmente todos quantos nos qui
seram trazer sugestões e, tendo em 
vista a importância 'da contr1bu'ção 
oferecida pela I Conferência Sindi· 
cal Nacional, realizamos com os 
membros de sua Comissão de Es
tudos diversas reuniões, a que 
compareceram outros representan
tes classistas e nas quais foram 
trocadas, com real proveito para 
esclarecimento de momentosas 
questões, idéia·s sôbre quase tôdas 
as disposições do projeto. 
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Em todos êsses trabalhos, que se 
prolongaram por mais de dois me· 
ses, é de justiça realçar a valiosa 
cooperação prestada pelo Assessor 
Legislativo desta Comissão, Francis· 
co de Chagas Melo, e pelo~ as~csso
res especiais, designad·os, a nosso 
pedido, pelo Ministro do Trabalho, 
indústria e Comér.cio., Procuradores 
da Justiça do Trabalho, Geraldo Au
gusto de Faria Baptista' e Arnaldo 
Lopes Sussekind e o Atuário Gastão 
Quartim Pinto de Moura. Sua Ex 
celência, o Sr. Ministro, aliás. hon· 
rou com sua presença o Plenário 
desta Casa, 11erante o qual expà:> os 
seus pontos de vista sõbre o magno 
assunto que nos ocupa. 

ESTUDO DO PROJETO 
. ' 

É, por todos os motivos., digno .de 
encõmios o trabalho elaborado pela 
outra I :asa do Poder Legislativo. 
Tomando como ponto de parb3a o 
texto de 1952 e utilizando os subsi· 
dios da Mensagem do Poder Exe· 
cutivo, sõbre a estrutura adminis· 
trativa da Previdência Social, a 'Câ 
mara dos Deputados ·aprovou, com 
algumas alterações, o substitutivo 
do Deputado Baptista Ramos, con· 
segu'ndo atualizar com êxito propo· 
sição legislativa que data de mais 
ele dez anos e produzindo, em seu 
conjunto, um c~;>rpo de .normas ca· 
pazes de satisfazer os objetivos de 
uma Lei Orgânica. 

N" o nobre intuito de abreviar a 
conclusão dos trabalhos, a Câmara 
voto·u-os em regime de urgência, 
disso resultando alguns senões que 
:to Senado cumpre corrigir, colabo
:·ando com a Câmara no aperfeiçoa 
mento de uma obra de tanta magni. 
tude. Convém frisar · que, após a 
aprovação do projeto pela Câmara, 
leis novas fora•m promulgadas e de
vem ser consideradas no seu texto. 

Contando com a colaboração a 
que já aludimos, empregamos o me
lhor de nossos esforços na análise 
dos 205 artigos do projeto. A todos 
os que nos pareceram carecedores 

do aprimoramento ou, mesmo, de 
correção, apresentamos as emendas 
cm anexo, das quais a maioria já 
se acha acompanhada da respecti. 
justificação. Algumas, porém, se· 
rão justificadas neste parecer, devi· 
do às modificações de cunho estru· 

· furai que introduzem no projeto. 
Antes de passar a essa tarefa, 

cúmpre-nos, entretanto, apreciar as 
emendas oferec'das pela Com1ssão 
de Constitu!Qão e Justiça. 

EMENDAS DA COMISSÃO 
DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

A referida Comissão propõe as se· 
guintes emendas : 

1-C, à ementa do projeto; 
Z..C, aos parãgrafos 1.o e 2.0 do 

art. 11; 
3-C, ao art. 12; 
4-C, ao parágrafo 3.0 do art. 30; 
5-C, à alinea a do art. 71; 
li"C, ao item vn do art. 106; 
7-C, à alinea e do art. 1Z7; 
S·C, supressiva dos parágrafos 

2.o, 3.o e 4,0 do art. 136; 
9-C, ao art. 154; 
lO•C, que acrescenta artigo nas 

Disposições Trans!tórias; 
11-C, ao art. 191; e 
12-C, supressiva dos arts. 201 e 

202. 
Manifestando a nossa concordân· 

ela com as Emendas 2-C, 3jC, 6-C, 
S·C, 9-C e 12-C, rogamos vénia para 
divergir das demais, pelas ;•azões 
que passamos a exoor. 

Emenda 1-C -ll: -manifesta a im· 
propriedade da «ementa», ressalta· 
da no parecer da ComisHáo. l!:nten
demos, poréom, que a <ementa» deve 
ser simplesmente, «Lei Orgân'ca da 
Previdência Social», expressão tra
dicional c que resume com mais 
exatidão o verdadeiro conteúdo do 
projeto. Concretizando êsse pensa
mento, oferecemos, em anexo, a res
pectiva subemendu. 

Emenda 4-C - A faculdade con· 
cedida ao 'émpregador, pelo pará
grafo 3.0 do art. 30 do projeto, de 
requerer a aposentador: a por velhi· 
cc, em caráter compulsório p::tra o 
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empregado, importa, a nosso ver, 
na rescisão indircta do contrato de 
trabalho. ·Conseqüentemente a ga· 
rantia do p~~Jgamento da metade da 
indenização tem tôda procedência, 
porque concilia equân!mementc os 
interêsses de ambas as partes - do 
~mpregador, q'Ue requer a aposenta· 
dor..ia, e do empregado, que é força· 
do a deixar o emprêgo, em Virtude 
de aposentadoria. O nosso parecer 
é, pois, contrário à emenda,. 

Emenda 5-C - A emenda impor
ta pràticamEnte, no congelamento 
d; taxa de contribuição., que ora 
atinge a 8%, 1e:C vi da . Lei n.o 
3.385-A., de 13 de maio de 1958. 
Manda a prudência que •se man· 
tenha a variabilidade prevista no 
projeto' para atender a conting-ên· 
cia·s imprevislveis, tanto If!ais que 
qualquer elevaçãQ d:t taxa de 
contribuição só pod~ s~r feita 
qüinqüenal:rnente, no «plano de 
custeio da previd·ência 'social», o 
qual é aprovado por decreto., após 
os necessários estudos pelo Servi· 
ço Atuarial e pelo Departamento 
Nacional da Previdência Social «Vi· 
de os arts. 91, item 12 e 77 do pro· 
jeto. É, pois, contrá1·io à emenda o 
nosso parecer. 

Emenda 7·C - A med'da preco
nizada na emenda acarreta eviden
te injustiça social. Nllm pais dc3i. 
gualmente desenV<>lVido como o 
nosso, nã.o é posslvel circunscrever 
as .receitas públicas, inclusive as da 
Pl't!Vluênc'a, i!s regiões àc or;gem. 
01? imperativos da solidariedade co
letlva e a pr-<)ser:vação da unidade 
nacional reclamam grande flexibili· 
dade na canalização daquelas recel. 
tas, a fim de não serem deixadas 
à míngua de recursos as regiões 
menos desenvolvidas. Achamos pol' 
demais rígido o coeficiente fixado 
nu emenda, sendo preferivel a reda· 
ção do projeto. 11: contrá1·io à cmen· 
da o noss.o parecer. · 

Emenda 10-C - O projeto dispõe 
satlsfatõr!ru:nente, :no art. 69, ~ôl>re 
o reajustamento geral das aposen· 
tadorlas e pe:nsões, nllo se nos afi. 

gurando aceitáveis medidas de e:x· 
ccção como a proposta na emenda. 
O parecer é contrário. 

Emenda 11·C - Conforme já as· 
sinalamos, a taxa de contribuição 
dos segurados é atualrnente de oito 
por cento. A emenda alude a uma 
~levação que já se real!z<1u. O nos· 
so parecer é, portanto, contrário. 

MODIFICAOOES ESTRUTURAIS 
NO PROJETO 

A) Plano de benefícios. 

Ninguém mais desconhece a gra. 
víssima crise econômico-financeira 
cm que se d!"bate a nossa Previdên 
cia Social. A Mensagem Presiden
cial de 1959 alinha, a respe5to, da· 
dos Impressionantes e adverte : 

«Esperamos que o Congresso 
Nacional. em sua clarividência 
e zGlo, terá em conta esta situa· 
ção, ao discutir o Projeto da 
Lei Orgânica da Prev'dl!ncia 
Social, não só evitando novos 
encargos. que venham a agra· 
var a presente conjuntu·rli, co
mo propiciando meios para res
tabelecer o equilíbrio do :<iste
ma previdenciárlo~. 

Constam do plano de benefícios 
do projeto muitas inovações que 
agravam intensamente os ânus 
atualmente suportados pelas insti· 
tc.tições ele prev!dência. Pelo Servi· 
P.o Atuarial do Ministério do 'Traba
lho, Indústr'a e Comércio foi feita. 
a pedido desta Casa, a avaiiaçáo 
atuarial dêsse plano e da sua re
percussão sôbre as taxas de contrl· 
buição. O dito estudo mostra que 
sem a rn.aj oração substancial da 
atual taxa de contribuição e consi
deradas apenas as possibilidades de 
financiamento mais prováveis, sO
mente o IAPB suportaria os :~ovos 
compromissos determinados n'l pia· 
no. E. tl;!rmina, assim : 

«Em conclusão, 'pensamos q\le 
o projeto não se acha em con· 
dições de ser aprovado sean 
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uma revisão completa das alte
rações introduzidas, do ponto
de vista atuarial e financeiro., 
sob pena de criar-se, para os se· 
gurados, os empregadores e a 
União Federal, ônus incompati. 
veis com a economia nacional. 
Especialmente, em relação à 
União Federal, cuja contribui. 
ção, em última análise, re>rulta 
de taxação de tôda a produção 
nacional, inclusive das classes 
agricolas, que nada possuem, 
seria altamente injusto êsse 
procedimento, em bene:ficio so· 
mente dos trabalhadores urba· 
nos. Já para êstes, sômente os 
ônus do projeto nos parecem 
excessivos, mercê das ra.zões 
apresentadas no item anterior; 
que dizer, então, se pretendês· 
·semos., depois, como seria justo, 
estendê·los a todos os trabalha· 
dores, inclusive os rurais ? 

Essas considerações levam· 
nos à conclusão de que ttlda a 
estrutura da previdência social, 
tal como hoje existe, apenas 
para os trabalhadores urbanos 
está a exigir um reexame ge
ral, a fim de estabel!!(:er-se um 
plano mínimo de beneficias, 
passiveis de extensão a todos 
os trabalhadores - ou, qu'çâ, 
a tôda a população ativa do 
País - um verdadeiro sistema 
de seguridade social que to· 
masse como critério a essen· 
cialidade dos beneficies c a 
possibilidade de sua generali· 
zação às classes até agora não 
abrangidas). 

O ·assunto mereceu a nossa maior 
preocupação, sabendo-se, comn to· 
dos sabe!,ll, que as conquistas so· 
ciais, uma vez obtidas, não toleram 
recuos. 

Apresentava-se necessàriamente 
o dilema: conservar os benefícios 
invlávets do projeto, na expectativa 
de um colapso financeiro das insti· 
tulções de um aumento insuportâ· 
vel da·s contribuições, ou. então, :fa· 
zer ·a revisão à<" tais benefícios. n!· 

velando-os nas bases da legislação 
em vigor, a par de outras m~didas 
capazes de restabelecer o equilibrio 
periclitante da Previdência Sn(•ial. 

As pontas do dilema, debatemo· 
las francamente com as classes in· 
teressadas, nos contatos que, com 
elas, mantivemos. 

Revelando nítida compreenstl.o da 
realidade e alevantados propó~ito~ 
construtivos, inclinaram-se os tra· 
balhadores pela segunda solução, 
resultado clêsse entendimento as 
emendas que apresentamos a diver· 
sos artlgos do Titulo 1II do pr,jeto. 
Os benefícios que decorrem das 
emendas não são inferiores aos 
atualmente em vigor e supc:cam, 
apreclàvelmente, os que se conce 
dem em países como os Estados 
Unidos, a Rússia e a França, bem 
assim os nive:s internaciona's mi· 
nimos da seguridade social, con:for· 
me se vê do quadro anexo. 

Estamos certos ele que, <:om as 
medidas administrativas ob,ieliva· 
das nas emendas a seguir refer'das 
e ~m as de carãter :financeiro cons· 
tantes do projeto, notôriamer1t'e as 
que dizem respeito à liquidação da 
dívida da Un!ão, a situação econô· 
rnico-finance'.ra da Previdência So· 
cial resultará saneada, de ftrma 
que não temamos pelo seu futuro. 

B) Organização Aàministratwa. 
Na Mensagem do Poder Executi· 

vo, que constitui o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 2.119, de 1956, ncou 
vltcr'oso o propósito de confiar às 
classes contribuintes - segurados 
e empregadores - e:fetiva pa·• tici· 
pa<;ão nos órgãos administrativos 
da Previdência Social, conjunta· 
mente com a União. 

O projeto procurou acentuar ain· 
da mais a parti.c!pação, de modo a 
tornâ·la, não só e:fetiva., como di· 
reta. Em alguns pontos, porém, 
essa dlretriz se ressente de certas 
imprecisões, que acreditamos haver 
sanado, através das emendas adian· 
te oferecidas, a d 'versos artigos do 
Titulo VI, emendas essas em que 
atendemos aos reparos das classes 
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interessadas, formulados nos con· 
tatos que mantivemos. 

Com a aprovação das emendas, 
firmar-se-á, com perfeita nititlez, a 
direção colegiada das instituições e 
a dos órgãos do contrOle adminis
trativo, com representação igual 
dos segurados, dos empregado··es ~ 
do Estado. E, nos mesmos e precl· 
ses contornos, quedará estruturada 
a fiscalização da gestão finam.:eira 
das instituições, por meio de Con· 
selhos Fiscais devotados integral· 
mente à sua missão fiscalizadora, 
auxillar do Tribunal de Conta~, que 
a poderão exercer, com a máxima 
profundidade e com absoluta inde
pendência. 

Em cada uma das emendas apre
sentadas ao Titulo VI, o respectivo 
objeto se acha suficientemente jus· 
tificado, restando acrescentar que a 
suger.ida manutenção da competên
cia das instituições de previdência, 
para a inversão de suas reservas 
resultou de veemente apêlo das 
classes interessadas e lmP.ortcu na 
proposta de supressão dos d'sposl· 
tivos que transferiam tal rompe· 
tência para a Fundação da ..::asa 
Popular, com a conseqüente desvin· 
culação da mesma da estrutura ad· 
rr.inistrativa da Previdência Social-

Considerações finais 

-O presente parecer já se encon· 
trava concluído quando nos chega· 
ram às mãos as teses aprovadas 
pela Primeira Reunião das Institui. 
ções de Previdência Social, premo. 
vida pelo «Diário Car.'oca». No rá
pido exame que nos foi dado fazer 
dessas teses. verificamos existir 
pronunc1ada unidade de vistas com 
as emendas que apresentamo-i, sen 
do certo que nos iremos valer do 
precioso subsidia, na futura trami· 
taçã.o do projeto. 

Concluindo, opinamos pela apro
vação do projeto, com a sube-rt~enda 
c as 100 emendas em anexo, além 
das Emendas 2-C, 3--C, 6-C, 
7-C. 8-<C, 9-C e 12-C da Comis· 
são de Constituição e Justiça, rejei· 

. - • ,, ._ .......... 'rl ...... t; 

tadas, ·portanto; as demais emendas 
da mesma Comissão, cuja mJttfiria, 
aliás, é da competência da Comis· 
são de Legislação Social. 

Sala das 'Comissões em 27 de ju· 
lho de 1959. - Ruy Carneiro, Pre. 
sldente. - Li.ma Teixeira, Relator, 
com restrições à Emenda 12 (CCJ). 
Ary Viatl?la. - Viva!do Lima, com 
restrições. - Miguez Cauto. - Jef 
ferson de Aguiar. 

SUB~&NDA À EMENDA 

N.0 1·CLS da CCJ 

Dê-se à ementa do projeto a se· 
guinte redação : 

Lei Orgânica da Previdência 
Social 

JWJtificação 

O projeto em tela resultou da in· 
corporação do Projeto n.0 2.119, de 
1956 (Estrutura Administrativa da 
Previdência Social) ao Projeto n.o 
996, de 1947 (Lei Orgân'.ca da Pre
vidência Social), amoos da Câmara 
dos Deputados. 

Essa última ementa é que deve 
ser adotada por ser a que de tato 
traduz o conteúdo da presente pro
posição legislativa. 

EMENDAS 

N.o 13 (CLS) 

Ao art. a.o. 
Dê-se a seguinte redação : 
«Art. a.o São excluidos do regi· 

me desta lei : 
I - os segurados do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Ser· 
vldores do Estado e os de outras 
instituições federais de prev idên· 
cia· -

IÍ: - os servidores civis e milita· 
res da União, não compreendidos 
no Item I, que estiverem sujeitos a 
regimes · próprios de previdência, 
bem como os servidores dos Esta· 
dos e Municip!<Js; 

III - os empregadores não com· 
preendidos no Item Ill, do art< 5.0 ; 



PRESTAÇõES EM ESPlilCIE DO SEGURO 

SOCIAL 

Convc:,çiio número:~ 102 aprovada pela 35• Sessão da Conferencio. Intern:J.ci.onal 
do Trabalho - (1052) 

--'--;--------------------,----------
' 

CONTING:I!INCIA CONDICXO PARA O BENE'FtCIO VALOR 

Enfermidade •.... , , Segurado c/ mulller e 2 tllllos .... 45 o/o 
' 

Invalidez ...... .'.... Segu1•aão c/ mulller e 2 filho~ .... 40 '!'o 

Velhice .. .... .. .. .. .. Segurado c/ Idade de penslio ·(su-
gerida. a. de 65 a.nos) ........... .. 

Maternidade .. .. .. .. Segurada genta.nte ............... . 

40% 

45% 

40% 

50% 

40% 

Morte .. .. .. .. .. .. .. . Viúva c/ 2 !Ilhoa ................ .. 

Acidente do tra.balho 
L 

Incapacidade do segurado .. '( ... . 

Acidente üo traballlo VIúva c/ 2 filhos do segurado .... . 

ES!rADOS UNIDOS DA .UU:BI(JA 

C()N!fiNGl!INCIA CONDICXO PARA O BENE:F11CIO VALOR 

Velhice . . . . . . . . . . . . . 66 anos de Idade e 40 trimestres 56% sôbre 100 dólares + llí% S/ o 
de contrlbuic!lo .. . .. .. .. . .. .. .. . excedente. 

Invalidez . . . . . . . . . . . Total e perma.nente, c/ o mlnlmo 
de 60 anos .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. . Igual a/ d·e velhice, c/ redutil.o 

proporcional à Idade. 

Morte ••••••••••••• o o Viúva c/ 66 anos ou tnhos até 18 
· anos; Pais c/ 65 anos e depen
dência; filhos ató 18 anos e 
40 trimestres de contrlbuiclio, re
duzido a 6, se houver filho me-
nnr .... , , ........ , . .. . . . . ... . . . . . . Var1n1 conformA o caso, de fiO a 

100 p/ cento da prestação de ve
lllice. 

Desempr{,go .. ·····. Desemprtlgo involuntúrio após uma 
semana .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . S a 30 dólares, de 3 a 26 semanas. 

conforme o Estado e o tempo de 
serviço .. anterior. 

Dados complementares: 

Assistllncia social, estadual ou local, com auxilio federal · devida nos 
<'asos de velhice, crianças desamparadas, cegueira. ,e Invalidez total c 
permanente - Prestação monetária. e serviços médicos. 
Assistência à infância - estadual c local, com auxilio federal, mediante 
prestação de serviços. 
r .. eis especiais para os fenoviários, veteranos de guerra c scrvidore~ 
.públtcos. · 
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UNIAO DAS REl'ClBLICil.S SOCIA.LlS'rAS SOVI:I!ITICA.S 

CONTING:I!INCIA CONDICOES PARA O BENEFiCIO VALOR 
. 

Invalldez I I O I O O I O O I O Incapacidade total c permanente, • 33% a. 100% conforme o tempo de 
serviço e a.· categoria. do segurado 

(melhores percentagens p/ o tra· 
balho subterrâneo), 

Velhice ............. 60 anos de tda.de e 25 de trabalho 
para o homem e 20 para a. mu-
lher ............................... 65% 

Morte ............... Incapacidade para trabalhar do be-
netlclá.rio, mlnol'idade de 1& anos 
e maioridade de 60 anos p/ os 

23,5 a. 100% conforme o n'Cunero de homens e 50 p/ mulheres ........ 
· beneficlá.rios e o tempo de ser· 
viço do segurado .. 

Acidente do trabalho Incapacidade para o trabalbC> .. , , 50 a 100% conforme o tempo de 
serviço. · 

FRANÇA 

CONTING:I!INCIAS CONDIQOES PARA o BENEFiCIO I VALOR 

Doença .... , ... , . . . . Impedimento provisório para o ser-
viço ............... , .. . • . • . .. .. • 60% ap6s o 4• dia do afastamento, 

c/ majoraç!io após o 31• dia, se 
tiver encargos de famllla.. 

Invalidez . . . . . . . . . . . Reduçllo de 2/S da ca.pacldade de 
trabalho .... , .................. , 30% a 48% da mêdla salarial dos 

dltlmos dez anos, nllo podendo 
ser Inferior a 22.000 frs. anuais. 

:Morte • .. .. .. .. .. .. .. a) Pensllo de viuvez ........... , 60% da ap. p/. Invalidez; se o se-
gurado recebia ap. p/ velhice, 
líO% do seu valor, 

b) Pecdllo para o cônjuge; ou fi. 
lhos. ou pala e avós , ....... , 90 dlárlllll do seguro-doença. 

Velhice ..... · · . · · . · · 60 anos de idade e 15 de contrl-
bulçllo .......................... , 20% da mêdla do.l!814rlo dos 'dltl• 

mos 10 anos. · 

llatcrnidade .. . .. . .. Segurad·as gestantes .. . .. .. .. . .. .. Dlártas· do sosuro-doença por 1t 
semanas. 

Encargos familiares. a) ·Dois ou mais menores de 16 
anos, estudantes ou lnvâlldos 20% do salárlo•base para os dois 

primeiros e 30% para cada um 
dos demais. 

b) Chefe de famlllo. com renda 
exclusiva do salário .........•. 

c) Natalidade ................... . 

20% do salárlo•base parà o 1• fi• 
lho, até 5 anos; 10% até 15 anos 
e 20o/o se estiver estudando ou 
Inválido. 

20%. do salário-baile durante a gro.
vldei: e um prêmio de 8 vêzes 
êSile salário, por ocaslllo do nas
cimento • 
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IV - os que exercem atiVldades 
rurais e os empregados doméstl· 
cos~. 

Justificação · 

A redação proposta con f e r e 
mllior clareza ao art. a. o do projet«?, 
clareza essa que se faz impresr:ndl· 
vel, por se tratar de uma d:spo:;1çã9 
qu'e limita o alcanse da Lei Org~m
ca: A nova redaçao tem por f1m, 
i~almente, atualizar o projete. em 
face da criação poster· or de insti· 
tulções de previdência partlcularis· 
ta~. como o Serviço de Assis~c~ncia 
e Seguro Social ?os Economuírio~. 
Os servidores dos Estados e Mum
ciplos ficam também excluidCJs. de 
acOrdo com os estudos procedidos 
pelo Departamento Naclona! da 
Previdência Social, que mostr.:lram 
a 'nviab:l!dade da manutença.o de 
tais serv!dores num regime d'l pre
v!dênc'a federal, de base contribu· 
tiva. Quanto aos trabalhado.-es ru· 
râis e domésticos, o art. 179 c;c.gita 
das provldênc'as a serem adotddas 
para a !med' ata e:xtensão do .regi· 
me de previdência social a c>sses 
trabalhadores. 

N.o 14 (CLS) 

Ao art· 4.0• 

Dê-se a seguinte redacão : 
«Art. 4,0 Para os efeitos desta 

lei, considera-se : 
à) emprêsa, o empregador. co· 

mo tal def'nldo na Consolidação das 
Le7s do Trabalho, bem como as re
partições públicas, autarquias e 
quaisquer outras entidades ou seJ:'o 
viços· administrados, incorporados 
ou concedidos pelo Poder Púbrco, 
em relação aos respectivos servido· 
res lncluidos no regime desta lei: 

b) empregado, o que pu1sta, 
com subordinação, serviços l'Pm.U· 
nerados à emprêsa, qualquet• que 
seja a forma, a natureza e a deno
minação da remuneração auferldaj 

c) trabalhador avulso, o que 
presta serv'ços a d'versas emprê· 
I!<IS, agrupado, ou n!ío, em sindica· 

to, Inclusive os estivadores, confe
rentes c assemelhados; 

d) trabalhador autOnomo, o que 
exerce, habitualmente, e por conta 
própria, afvidade profissional re
munerada~. 

JoUstificação 

Ci nOvo texto proposto reproduz, 
na sua quase totalidade, o art. 4,o 
do projeto, corrigindo, porém, a re
dação da allnea a, que deve referir
se a «autarquias~ e, não, a ret)arti· 
ções autárqu·.cas, e introduz'ndo, 
na classificação legal, os tra!l.11ha· 
dores avulsos, que se não confun· 
dcm com os trabalhadores aU'iOno· 
mos. Sem essa última correcão, a 
interpretação literal do artigo dei· 
xaria à margem da previdênc' a so
cial os trabalhadores da estiva, os 
catadores de café e outros profissio
nais que de há muito já se mcon· 
tram sob o seu amparo. 

N.o 15 (CLS) 

Ao item rir do art. 5.0 • 

Redija-se assim : 
..rn - os t'tulares de fimJa in· 

dividual e os diretores, sócios geren. 
tes, sócios solidários e sócios de in· 
dústria de qualquer sociedade, cuja 
idade máXima seja, no ato da lns. 
cricão, de clnqüenta anos e cuja 
cota de capital não seja super•or a 
vinte vêzes o mais alto salário.mi. 
nlmo vigente no Pais~. 

JUBtificação 

Nos contatos e consultas aue 
mant!vpmos com as classes lntP.res
sadas prevalecéu; com absoluta uni· 
dade de vistas, a opinião de que sô· 
mente deveriam participar do regi
me da previdência soc!al os empre
gadores de l'mitados ·recursos. Ne
nhiLilla justificativa técnica e s~clal 
teria a generalização da prevldên. 
ela a mdos os empregadores, ~ran· 
des e pequenos. Na determinação 
da capacidade econõm'ca, p!il'a os 
efeitos da .fillação obrlogatóna do 
empresário, preferimos adotar um 
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índice flexível de cota de capital, 
baseadÔ no salârio.minlmo. Fixa. 
mo-la, assim, no máximo de \"i!lte 
vêzes o · maior salá.rio.minimo vi. 
gente no Pais, equivalente, no mo
mento, a Cr$ 120.000,00. Tal !Imite 
nos parece perfe'tamente razoável, 
comparado com o .a tua!, de Cruzei
ros 30.000,00, que vigora há quase 
dois decênios. 

N.0 16 (CLS) 

Ao item IV do art. s.o. 
Dê-se a seguinte redação : 
«<V - os trabalhadores aV"Jlsos 

e os autõnomos». 

Justif'lcat;do 

A emenda decorre da mod!iica
ção proposta no art. 4.0 <Emenda 
14-CLS), em virtude da qual devem 
figurar no item IV do art. 5-0 os 
trabalhadores avulsos. 

N.0 17 (CLS) 

Ao parágrafo 2.0 do art. 5.0 

Dê-se a seguinte redação : 
«§ 2.0 As pessoas referidas no 

artigo 3.0 , que exerçam outro em· 
prêgo ou at'vldade que os submeta 
ao regime desta lei, são obrigatõ
riarnente seguradas, no que cor:cer· 
ne aos referidos emprêgo ou ativi· 
dade,. 

Justificaçfio 

A nova redaçáo proposta para o 
item III do art. 5.0 (Emenda 15-
CLS) prejudica o seu parál!rafo 
2.o, tal como figura no projeto-

A justificação da presente t•men· 
da é telta juntamente com a justi· 
f.1cação da Emenda 1~, p-:.r se 
tratar de assunto correlato. 

N.o 18 (CLS) 

Ao parágrafo único do art. 6.0 , 

Redlja·s~ assim : 
«Parágrafo ún'Co· Aquêle que 

exercer mais de um emprêgo, ccm
trlbu'rá obrigãtõrtamente pat•;t as 
instituições de previdência social a 

que estiverem vinculados os empre
gos, nos têrrnos desta leb. 

Justifica,çO.o 

o parágrafo único do art. s.a ta· 
culta a opção, quando o segttrado 
exerce mais de um emprêgo. 'I'al 
faculdade contraria o prlncip' c em 
que assenta a Previdência Social, 
ou seja, o da obrigatorleda~e do 
seguro, e não encontra justtflcatl· 
va na realidade soe' ai. Se o ~':!:pre
gado, em virtude de contingências 
pessoais ou profissionais, 'pr:,v~ à 
sua subsistência, trabalhando em 
mais de uma emprêsa, a cad'!l um 
dos empregos deve corresponder 
um ·seguro obrigatório. A opç!i.o por 
um só emprêgo acarreta prE>julzo 
manifesto, porquanto os benF-(íclos 
não serão proporcionais . .ao salário 
real, que na hipótese. é a soma dos 
salários auferidos nos diversos em· 
pregos. Contr:buindo por um em
prêgo apenas, o empregado, ao at'n· 
gir a velhice terá proventos de apo
sentadoria correspondentes a uma 
fração apenas do que efet'van1ente 
ganhava, quando em atlvldadP. 

Acresce que a opção facult·~1a é 
por assim dizer compulsória por
quanto o parágrafo único do ;1rtlgo 
58, do projeto, proibe a acumulação 
de qua'squer prestações. Lo~o. se 
o empregado. que exerce mais de 
um emprêgo, não pode ser am,..,ara
do por mais de um tns tltuto, r orço
samente Mrá levado a optar por 
um dêles. 

Por outro lado, a opção é" Incon
veniente, tanto para os Insttutos 
como para os empregadores. Para 
os Institutos, por que exige uma 
constante e dispendiosa revisão dd 
seus cadastros de segurados. Para 
os empregadores, porque lhes cria 
embaraços no desconto das corttrl· 
buições, dada a necessidade de com. 
provar as opções e. de separar. nas 
fôlhns de pagamento, os em~,··ega. 
dos que. optarilnl dos que não o fi
zeram. 
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Como se vê, longe de favorecer o 
trabalhador, o projeto estimula a 
sua imprevidência e o prejudica nos 
benefít'ios. Cria, além disso, situa
ções embaraçosas para os Institutos 
e os empregadores. 

:t, portanto, aconselhável a ma· 
nutenção do regime atual de filia· 
cão obr!lgatórla dos trabalhadores 
que exercitam múltipla ativ:dade, 
com o conseqüente direit'l de 
acumular as aposentadorias t•esul· 
tantes das d'versas atividad-~s de
s~penhadas. 
. São estas as razões que nos le
varam a formular a presente emen· 
da, coerente com a que iremos :lpre· 
sentar, ao art. 58. 

N-0 19 (Cl.S) 

Aos arts. 7.0 , s.o e g,o, 
Dê-se a redação seguinte : 
«Art· 7,0 A perda da quali1adc 

de segurado importa na caduc\riade 
dos direitos inerentes a essa quall· 
da de~. 

«Art. g,o Perderá a qualidade de 
segurado aquêle que, não se 11chan· 
do no gôzo de beneficio, deixar de 
contr'buir por mais de doze meses 
consecuf.vos. l!:sse prazo, no e:. tan· 
to, será dilatado : 

a) para o segurado acometido 
de doença que Importe na sua se
gregação compulsória, devidamen· 
te comprovada, até doze meses após 
a cessação da segregação; 

b) para o segurado sujeito a de 
tenqão: ou reclusão. até doze meses 
após seu livramento; 

c) para o segurado que fOr in
corporado às FOrças Armadas a 
fim de prestar serviço mfl'tar obrl· 
gatór.'o; até três meses após· o tér 
m'no da Incorporação; 
· 'd) para vlnte e quatro me!:es, se 

o segurado já tiver pago mut•< de 
oento e vinte contribuições men· 
sa's». 

d?arágrafo único. Durante o 
prazo de gue trata êste artigo, o se
gurado conservará todos os direi· 
tos, perante a lnstltuição de previ 
dêncfa social a que estiver filiado», 

Art. 9.0 Ao segurado que deixar 
de exercer emprêgo ou ativJ:Jadt:: 
que o submeta ao regime desta lei, 
é facultado manter a qualldruie de 
se.gurado desde que Easse a efo:tuar 
em dôbro, o pagamento mensal da 
contr:buição. 

§ 1.0 O pagamento a que se refe· 
re êste artigo deverá ser iniciado a 
partir do segundo mês segufn~e ao 
da expiração do prazo previst'l no 
artigo s.o e não l;JOderá ser inter· 
rompido por mais de doze mese~ 
conser.utlvos, sob pena de. perder o 
se.gurado essa qualidade. 

§ 2.o Não será aceito nOvo pa· 
ga·mento de contribu'ções, dentro do 
prazo do parágrafo anterior, s<:m a 
prévia integralização das cota~ re 
lativas ao período Interrompido»· 

Justí/icat;tlo 

A matéria tratada nos arts. 7.o, 
s.o e 9.0 é correlata, justificando-se. 
pois a presente emenda, que intro
duz modificações nos três disposi· 
ti vos; 

A rE'flilc;ão do projeto resse11te-se 
de sistematlzacão, podendo d~;~r en
sejo a dúvidas. 

In'cialmente, trata, no art 7.o 
d:t perda da qualidade de segurado: 
~C'ffi contudo declarar as conseqüên. 
cias dêsse fato. 

A emenda proposta esclarece que 
a perda da qual!dade de segurado 
importa na càducidade dos ditc>itos 
correspectivos, isto é. os direitos 
aos benefícios e serviços assegura· 
dos pela Lei Orgânica. 

Partindo dessa fleclaracão, o ;;;rti• 
go 8.0 , na redação da emenda dls· 
cJp!'na os· casos em que a perda da 
qualidade de segurado decorre da 
interrupção ou cessação das ro11tri· 
bu'ções Estabelece, então, que du· 
rante doze ;,. meses consecutivos, 
prorrogáveis'!•na forma das alíneas 
•:a» a «d~. 'ol''segurado conserva os 
seus direitos: A perda da qual!dade 
de segurado só se verifica a~Jós o 
decurso de um iiilü· A~ prorroga· 
cões previstas nas a!fneas «a» a «d:z. 
são as que já constam do projeto, 
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· com UJI:!a modificação, apenas, para 
os segu.rados sujeitos a segregação 
compulsória. Quanto a êstes, o 
projeto é demas'adamente libt"ra!. 
Permite, com efeito, que, mesmo de
pois de cessada a ·segregação, o se
gurado continue indefinidamente no 
gõzo de seus direitos, contrari;mdo, 
assim, os pr'ncipios básicos do se
guro social contributivo, que 'ião os 
da Lei Orgânica. 

N'II!Illa justa e razoávP.l concilia· 
ção de interêsses, a presente emen
da prorroga até doze meses após a 
cessação das medidas segregatórlas 
o prazo de conservação dos direi· 
tos, independentemente de ccntrl· 
bulção. 

Na emenda que propomos ao ar
tigo g,o, julgamos haver formulado 
solução mais equit::.tiva para a hi· 
pótese em que o segurado deL-..:a de 
eJCercer emprl!go ou afvldade am
parado pela previdência social mas 
deseja conservar os d'reito;;: em 
curso de aquisição. A emenda su· 
prime, com efeito, a exigência da 
prestação mínima de doze contrl· 
bulções mensais. 

N.0 20 (CLS) 

Ao art. 14. 

Dê-se a redação se•guinte : 

«Art. 14. Não terâ direi to a 
prestações o cônjtlge desquitado. ao 
qual não tenha sido assegur:;.da a 
percepção de armentos, nem a mu
lher que se enc·ontre na sitnação 
prevista no nrt. 234 do Código C!· 
Vil». 

Justif'lcaçtlo 

O projeto fala em penstlo, tão sô· 
mente. Mas, as prestações a que 
tem direito o cônjuge não se resu· 
mem na pensão. Cumpre nlo es· 
quecer a assistência médica, o au· 
xmo-natalidade, o pecúl'o, Isto é, os 
demais benefícios e serviços asse.gu· 
rados aos ãepenãentes, sob a lleno· 
minação genér!ca de prestações (ar· 
tigo 22), Dai porque propornc•s a 

substituição da palavra «Pcll:;íi.o_. 
pela palavra «prestações:v. 

N.O 21 ('CLS) 

Ao artigo 19. 
Redija-se ass'm : 
«Art. 19. O cancelamento da ins· 

crlçlio de cônjuge só será admitido 
em face da sentença judicial que 
haja reconhecido a situação prevls· 
ta no art. 234 do Código Ci v:J. ou 
mediante certldão do desqu'te em 
que não hajam sido asseguL'.ldo3 
ali!mentos, certidão de anulaçiio do 
casament() ou prova do óbito-,, 

Justificação 

A ocorrência prev1sta no art. 234 
do Código CJvil só deve ser admiti 
da para o efeito do cancelamento 
da inscrição, quando provada judi· 
clalmente, de forma a assegurar a 
plena defesa da mulher culpada. 
Julgamos, por 'sto, conven'ente dei
xar expressa, no art. 19, essu ex!· 
gência, a f'm de evitar futuras in· 
terpretações., prejudiciais à espõsa 
d·o segurado. 

N.0 22 (CLS) 

À Seção II, Capitulo II, do Titu· 
lo II 

Redija-se assim : 

«Seção II 

Da matricula das empr~sa3 
Art. 21. Tõda emprêsa ~ompre· 

endlda no reg'me desta !e', no pra· 
zo de trinta dias contados da data 
de iníc!o de suas atividades, d~verá 
ser matriculada no Instituto a que 
as mesmas ativídades correspc.nde
rem, exclus'va ou preponde.~::~nte· 
mente. 

§ 1.0 No caso de dúvida, qur~nto 
à atividade da emprêsa, cabe-:á a 
decisão, a requerimento do Irt~titu
to ou da emprêsa Jnteressadn, ao 
D·p~ ... arn" ~-·o N~ ·•ena' d- p-~··• 

'!;a.LI.,&.t.\,;J.U, """ ... "''~ g, ""'""""' 

dêncla Social, sem prejuízo cto re· 
cÕlhlmento das contr~bu!ções devi-
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das desde a data do !n1clo das ati· 
vidades. . 

§ 2.o O Instituto fornecerá, ()bri· 
gatôriamente, à emprêsa, o r~spec
tivo «certificado de matrícula~. 

§ 3.o A licença anual para o 
exerciclo de ativldade só será con· 
ced da pelas repartições federais 
mediante a ex:bição do ccertitlcado 
de matricula» na instituição dt: pre
vldênc' a social.:. 

Justi!ic~ão 

A fim de não se confundir a ins· 
crlçãó da emprêsa com a do res· 
pectivo empregador segurado, é 
preferível denom.lná·la matricula, 
term'nolog1a já em uso. 

Por outro lado, o processo da ma· 
tricula, tal como o d'sc'plina o pro 
jeto. no parágrafo 1.0, é por d~mais 
complexo podendo ser simplificad-o, 
na· forma da presente emenda. 

F'nalmente, a concessão da licen· 
ça anual, pelas repartições federais, 
não deve ser condicionada à exib'· 
ção do reCibo de quitação, o que, na 
realidade importaria em proibir o 
func'onamento da emprêsa, com 
prejuízos para os próprios segura· 
dos, mormente se houvesse litiglo 
sôbre o débito de contribuições. A 
apresentação do «certlf'cado de ma· 
tricula» sat'sfaz, sem dúvida, os ob· 
jetlvos do projeto. 

N.0 23 (•ClS) 

Ao art'go 22. 
Dê se a redação seguinte : 
«Art .. ·22. As prestações assegu· 

radas pela previdência social con· 
s'stem em beneficias e serviços, a 
saber: 

I - Aos segurados, os beneficias 
de: 

a) aux!I'o doença; 
b) aposentadoria por Invalidez; 
c) aposentador1a por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por te:mpo de 

serviço; . 
f) nuxflhn~tal'dade; 
gl pecúlio; 
h) ailxil!o-fUneral. 

II - Aos dependentes, os bene. 
fíclos de : 

a) pensão; 
b) auxílio-reclusão; 
c) pecúlio. 
III - Aos beneficiários, em ge

ral, os serviços de : 
. a) assistência médica; 
b) ass'stência alimentar; 
c) ass1stência complementar; 
d) assistência reeducativa e de 

readaptação profissional. 
§ 1.0 Para os servidores das au

tarquias federais compreendidas no 
regime desta le', inclus•ve os das 
inst!tuições de previdência social a 
aposentadoria e a pensão aos de
pendentes serão conçedldas com as 
mesmas vantall'ens e nas mesmas 
bases e condições que vigorarem 
para os servidores c'vis da União, 
sendo custeada e pa;ga a aposenta· 
dorla pelos cofres da autarquia e 
concedidas as demais prestações 
pelo respectivo Instituto· de Aposen: 
tadori a e· .Pensões. 
• ~- 2.o A prev!dêncla social garan

tlr!J: aos seus benef' ciários as pres
taçoes. estabelecidas na legislação 
ele aClde~tes do trabalho, quando 
o respectivo seguro estiver a seu 
cargo. 

Justificação 

A nova redação que propomos 
tem por fim: 

l.o - corrigir o «caPUb. tio arti. 
go, ~ue se refere a «benefícios ou 
serv1ços» quando, na realidade, as 
prestagões asseguradas pela previ
dência social consistem em benefi· 
elos e serviços; 

2.o :- tornar expresso, no texto 
do art1:go, ·quals sejam os benefícios 
e qua•s os serv'ços assegurados 
pela previdência sócia!; 

3.0 ...... Incluir o «auxilio·funerab 
entre os benefícios garantidos aos 
segurados; \;: 

4.0 - excluir 'á menção da assls· 
ttncla hab'ta.cionai, em :face da 
emenda ao art. 52 e caracterizar de. 
vldamentc a pretendida «asslstên· 
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ela sociab, como se verá na emen
da ao art. 53; 

5.0 - finalmente, sanar a amls· 
são do projeto, quanto ao regime 
especial de aposentadoria e pensão 
dos serv'dores autárquicos o qual, 
desde 1950, é regulado pela Lei n.o 
1.162, de 26 de outubro do mesmo 
ano. 

Quanto a êsse regime, procura
mos defini-lo na conformidade elas 
condições que de fato têm prevale
cido até o presente momento. Com 
efeito, a ~~ n.0 1.t62 determinou 
que a aposentadoria fôsse custea· 
da pela a:utarquia e paga pela ins
tltuição de preVidência. Dando 
cumprl!mento ao mandamento le
gal, o Regulamento aprovado pelo 
Decr11to n.0 28.798-A, de 26 de outu
bro de 1950, estabeleceu que a au
tarquia recolhesse aos cofres da 
Instituição o valor da aposentado
ria, calculado de acôrdo com a Ta· 
bela II, anexa ao Decreto-lei núme
ro 3.768, de 2~ de outubro de 1941. 
Dito valor representa, quase sem· 
pre, vultosa quantia muitas vêzes 
Igual a vários milhões de cruzeiros. 
Não dispondo as autarquias de 
numerário para atender a tão pe
sados comprom'ss'Os, o que tem 
acontecido, na prática, é que elas 
próprias arcam com o pagamento 
das cotas de aposentadoria, por 
conta do valor total a ser recolhi· 
do, perdurando indefinidamente tal 
situação. Os fatos mostram que, 
neste ponto, o sistema da Lei n.o 
1.162, falhou· Realmente, se o 
custeio da aposentadoria compete 
à autarquia, preferível é que o res· 
pectlvo pagamento mensal também 
lhe incumba, de· forma muito 
mais suave do que a estabelecida 
na lei em vigor. Esta, pois., a fi· 
nal!dade do nôvo parágrafo. cuja 
Introdução no art. 22 propomos. 

N.0 24 (CLS) 

Ao parágrafo 1.0 do art. 23 : 

Onde se d!z - «3 (três) vêzes», 
diga·se - «cinco VêzeS>· 

Justi/icaç6.o 

No art. 'Tl, o projeto reproduz o 
teto das contribuições, fixado pela 
Lei n.0 2.755, de 16 de abril de 1956. 
Nos estudos a que procedemos, res
saltada ficou a inatualidade dêsse 
teto, após três anos de vigência da 
d'ta lei. A sua elevação para cinco 
vêzes o maior salárlo.mínimo cons. 
titui medida de justiça soc'al, re· 
clamada pelas classes trabalhado
ras, ante a queda constante do va
lor aquisitivo da moeda ocorrida no 
interregno. Cumpre notar que a 
dita elevação não acarretará ônus 
aprec:.áveis para os empregadores e 
a un;ão, no que tange às respec· 
tivas contribuições, de vez que o sa· 
lário inferior a dezoito mil cruzei
ros ainda é o da grande maioria 
dos segurados das instituições de 
prevldênc' a social. Coerentes com 
a emenda que apresentaremos ao 
artigo 71, com referência ao «salá· 
rio de contribuição>, propomos a 
elevação do «salário de benefício» 
até cinco vêzes o maior salário-mi· 
nimo vigente no Pal:s. 

N.0 25 (CLS) 

Parágrafo 1·0 do art. 24. 
Redija.se: 
~§ 1° O auxílio-doença Importa

rá .numa quantia mensal corres
pondente a 70% (setenta por cen
to) do «salárl'O de beneficio:.. 

Justi/içação 

O valor do auxil'odoença, expres
so na emenda, está justificado em 
nosso parecer. 
_A emenda corr'ge, ainda, a reda

çao do parágrafo porquanto. pela 
sua natureza, o referido auxilio não 
constitui propriamente uma renda 
mensal. 

N.0 26 (CLS) 

Ao parágrafo 2.o do art. 24. 
Su)lstituam·sc as palavras «pelo 

sind:cato:> <1 «houver c'êncla» pelas 
palavras «pela associação sindical~ 
e «tiver ciência:.. 
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Justificação 

Permite o parágrafo que o auxi
lio-doença seja requer'do, em nome 
do segurado, pela emprêsa ou pelo 
Sindicato. A faculdade, porém. deve 
ser estend'da às demais entidades 
sindicais, tais ·Como as federações e 
confederações e daí a proposta su· 
bstituição da palavra s'ndicato pela 
locução «associações sindicais», que 
a tôdas abrange, na conform'dade 
da ConsolidaçãG das Leis dG 'l'ra· 
balho. 

Propomos, também, que se dê 
sentido mais objetivo à .::ência da 
incapacidade mediante a expressão 
«~ver ciênc·a,. 

N.0 27 (CLS) 

Ao parágrafo 6.0 do art. 24. 

À parte final, dê-se a seguinte re
dação: 

«. . . pagando-se outra diária, pa
ra cada dia excedente que perma
necer à ordem da instituição»· 

J ustificaçáo 

O texto do parágrafo 6.o se pres· 
ta a 'nterpretação contrária a seus 
objet:vos. A redacão proposta deixa 
claro que o pagamento adiantado 
cons'ste nas despesas de transporte 
e em tl'ês diárias, no máximo, do 
auxilio doença, Se a estada do se· 
gurado se prolongar por mais de 
três dlas. caberá., então, ao Institu· 
t·.1 pagal'·lhe as d'árias complemen· 
tares. 

N.o 28 (CLS) 

Ao parágrafo 7.0 do art. 24-

Após a palavra «segurado», ln· 
cluam se as seguintes : «afastado 
do trabalho». 

Justificação 

Só deve fazer jus à vanta.gem pre
vista no parágrafo. o segtll'!\do que 
estiver afastado do trabalho e. con· 
seqUentemcnte, privado do salário. 

N.0 29 (CLS) 

Ao parágrafo ún!cC> do art. 26. 
Substitua-se pelo seguinte : 
«Parágrafo único. Sempre qua 

ao segurado fôr .garant'do o direito 
a licença remunerada pela e>rnprê
sa, f' cará esta obrigada a pagar· 
lhe, durante a perccpr.ão do au· 
xílio·doença, a difere?iça entre a 
importância do auxfllo c. a da liccn· 
ça a que tiver direito o segurado»· 

Justificaç&> 

O parágrafo impõe um õnus in· 
compatível com a Dl'evidêncla so
cial. Se à instituição incumbe pres
tar o seguro-doença, :mediante COJ1· 
trlbu.içã.o do segurado, do emprega
dor e da Un'ão. não se justifica que 
recaia sôbre a emprêsa o paga·men· 
to do seguro, entrando o Instituto 
apenas com a compleomentação. 

O Institut-o deve pagar sempre o 
seguro-doença, nas bases previstas 
no projeto. Se, em vlrt'lde de lei 
(como nas autarquias) ou conven· 
çií.o, o se.gurado tem direito também 
a lic~nça remunerada pela emprê
sa, cabe a esta pagar-lhe tão sõmen· 
te a diferença entre o valor do au· 
xíllo·doença, a cargo do Instituto, e 
o da licença a que tiver direito o 
segurado. 

Por outro lado, a concessã.oo do 
auxilio doença deve ser imediata, 
sob pena de falhar a previdência 
social. Ora, o sistema do projeto 
d'f:culla seriamente o pronto paga
mento do auxilio porque obriga o 
Instituto,· em cada caso, a empreen· 
der diligências no sentido de veri· 
ficar se o segurado faz. jus à Ji. 
cenç?, be;n çomo o valor desta, pa
ra so entao calcular a diferença que 
lhe compete.,pagar. Ta1s d'ligências 
podem acarretar delongas prejudl· 
ciais ao segurado. 

Na redaçã.o proposta, o seguro
doença serâ imediatamente conce
did·o pelo Instituto, como obrl.);ração 
smt que é, nas mesmas condições 
em que o concede aos segurados em 
geral, cabendo ao segurado receber 
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! d~ emprêsa a diferença a que tiver a começar das palavras «acrescida 

direito. · · de mais 1 por cento etc.:~>. 

N.o 30 (CLSl Justificaçoo 

Ao artigo 27, «capub. 
Substituam-se as palavras finais 

«continuar Incapaz . para o traba· 
lho» pelas seguintes : «continuar 
in.capaz para o seu trabalho e não 
estiver habilitado :para o exercíc 1o 
de outro, compatível com as suas 
aptidões,. 

Justi/iCa!)áo 

O conceito de invalidez, c·ontido 
no art. 27, é tecnicamente incomple
to e não se harmon"za .com as dis· 
posições do próprio projeto. Se, 
após a percepção do a'I!Xillo-doença 
pelo prazo máximo, o segurado con· 
tinua incapaz, para o seu mister ou 
para outro ~ompativel com suas ap
tidões. ifylpõe-se a concessão da apo. 
sentadoria por •nvalldez. É, então, 
que a reabilitação profls·sional deve 
exercer, preponderantemente, a sua 
·missão benfazeja tão descurada 
até o presente momento. 

O conceito de inval!dez, expresso 
.no art. 27, diz respeito à lncapacl· 
dade geral. Ora, não é justo nem 
humano que o segurado, após o en· 
cerramento do a:uxillo-doença, seja 
atirado no mercado do trabalho, 
sem que esteja apto para retornar 
à sua profissão habitual e sem que 
possa, desde .logo, exercer outra, 
por . falta de aptidão suficiente. 

A previdência soc'al não deve 
abandoná-lo sem antes proporclo
na~lhe reeducação ou readaptação 
.profissional, conforme se acha in
dicado no artigo 29. 

A emenda tem por fim harmoni· 
zar o art. 27 com o art. 29, garan· 
tlndo assim a real'zacão das fina· 
lldades precipuas da previdência so· 
cial. 

N.o 31 (CLSl 

Ao parágrafo 4-0 do art. 27. 
Suprima-se o final do parágrafo 

o valor da aposentadorla por in·. 
validez, decorrente da emenda, está 
.justificado em nosso parecer. 

N.0 32 (CI..S) 

Ao artigo 27, parágrafo 5,0, 

Suprima-se o parágrafo. 

Justificação 

A supressão resulta da emenda 
a·o parágrafo 4.0 do art. 27. 

N.0 33 (CLS) 

Ao artigo i!O, «capub. 
Substituam-se as palavras finais 

~calculada na forma do parágrafo 
4.0 do art. :?.7», pelas seguintes : 

~ . . . equ'valente a tantos trinta 
avos da aposentadoria por tempo de 
s<!rv:co quant·os os anos de serviço 
que contar, no mínimo de 70% (se
tenta por cento) do salário de be
nefício)). 

Justificação 

A emenda resulta da proposta 
modificação do parágrafo 4.0 do ar· 
t!go ·27 (Emenga 31·.Cl. 

N.o 34 (CLS) 

· Ao artigo 29, pl)rágrafo 3.o. 
Suprima-se o pará.grafo. · 

J·ustifica!)ão 

A matéria já se acha tratada no 
parágrafo 2.o do art. 30, com mais 
propriedade. 

N.0 35 (CLS) 

Ao artigo 205. 
Dê-se a redação seguinte : 
~Art. 205. Salvo as disposições 

que esta lei determina entrem em 
v' gor na data de sua publicação, as 
demais d'spcsiçoes come~aráo a vi
gorar 90 (noventa) dias após a re-
ferida publlcaç_ão». . . . · 



-688-

Juatlflcaçifo 

Numerosos são os prei:eitos da 
Lei Org.lnü:a cuja exP.cução depen· 
derá de regulamentação Cv.g. os ar
tl.gos 20 - 32, parágrafo 3-0 - 45 
- 48 - 50 - 54 - 56 - 81, n.0 n 
- 91, n.o XIV - 127 - 128 - 149 
- 175 - 186 e 190). A consulta 
dos mencionados artigos mostra 
que a Lei Org.lnica só poderá en. 
trar em VIgor, plena e eficazmente, 
quando expedido o seLt Regulamen· 
to, previsto no art. 198 .. Sem o au· 
xíllo do mesmo, a execução da lei 
será incompleta e pr~árta. 

Parece, portanto, que a v!gência 
da lei se deve subordinar ao pra· 
zo estabelecido no art. 198 (VIde 
emenda), para a expedição do R& 
gulamentQ, ressalvadas, evidente
mente, as disposições que a própria 
lei manda comecem a vigorar na 
data de sua publicação (v.g. os ar· 
tlgos 149 - 179 - 188 e outros). 

É o que propõe a emenda. 

N.0 36 CCLSl 

Ao artigo 31. 
«Art. 31. A aposentadoria espe

cial será concedida ao segurado 
que contando no minimo 50 Ccln· 
qUe~ta) anos de idade e 15 (quln~ 
ze) anos de contribuições, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (v'nte e cinco) anos, 
pelo menos, conforme a ativldade 
profissional, em serviços que, para 
~sse efeito fOrem considerados pe
nosos, Insalubres ou perigosos, por 
Decreto do Poder Executivo. 

§ 1.o A aposentadoria especial 
consistirá numa renda mensal não 

·'inferior a 70% (setenta por cento) 
do salário de beneficio fixado no 
decreto a que se refere êste artigo. 

§ 2.o Reger-se·ão pela legislação 
especial a aposentadoria dos aero
nautas e a dos jornalistas profls· 
·atonais. 

Jti8ti{'icaç4o 

No corpo do artigo fizemos men. 
c;:ão dos serviços perigosos, os quais, 

tanto quanto os serviços penosos e 
Insalubres, justificam a aposenta· 
daria esp~lal. 

Quanto ao valor da 'aposentado
ria, julgamos prudente fixar o seu 
mínimo, deixando ao Poder Exe
cutivo o cuidado de estabelecer as 
condições do beneficio, de acõrdo 
com as peculiaridades dos servic;:os 
contemplados. 

Entendemos, · outrossim, necessá· 
rio ressalvar as aposentadorias es· 
peclais dos aeronautas e dos ;orna· 
listas profissionais, reguladas, a 
primeira, pela Lei n.0 3.501, de 21 
de dezembro de 1958, e a segunda, 
pela Lei n.o 3.529, de 13 de jauelro 
de 1959, regulamentada pelo De
creto n·o 46.055, de 19 de maio de 
1959, diplomas êsses posteriores ao 
projeto. 

N.0 37 (CLS) 

Ao artigo 32 e seus parágrafos. 
Substituam-se pelos seguintes : 
«Art. 32. A aposentadoria oor 

tempo de serviço será concedida ao 
segurado que contar, no mfnlmo, 55 
(cinqUenta e cinco) anos de Idade 
e 30 (trinta) anos de serVIço em em
prêsas compreendidas no regime 
desta lei e desde que o segurado te
nha contribuldo Ininterruptamente, 
pelo menos durante os últimos · 5 
(cinco) anos anter'ores ao requeri· 
mento da aposentadoria. 

§ 1.o A prova do tempo de ser- . 
viço, para os efeitos dêste artigo 
será feita de acôrdo com o estatul· 
do no regulamento desta lei. 

§ 2.o Não será considerado, para 
os fins dêste artigo o exerclclo de 
atlv1dade não abrangida pela previ· 
dência social: :: 

§ 3.0 A aposentadoria por tem· 
po de serviço consistirá numa ren· 
da mensal 'vitalfcla cujo valor cor
responderá a 80% (oitenta por cen· 
to) do salário do benefício, 

§ 4.o Para o segurado maior de 
55 (cinqUenta e cinco) anos, o va· 
lor da aposentadoria, calculado na 
forma dq parágra1o anterior, será 
acrescido de 4% (quatro por cen· 

~ . 
• 
I .. , 

i'O .· 

f" 

'· 
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to) por ano excedente dessa idade, 
não podendo, entretanto, ultrapas· 
sar do valor integral do salário de 
benet!clo. 

§ ·5.0 Para os efeitos dêste ar· 
tLgo, o segurado ficará. obr1gado a 
indenizar . a Instituição pelo tempo 
de serviço computA.do, sõbre o oual 
não haja contribu!do para a preVi· 
dência social. 

§ 6.0 A data do IniCio da apo
sentadoria serã a da entrada do 
respectivo requerimento ou a do 
afastamento da atlvldade por parte 
do segurado, se posterior àquela. 

Justificação 

Conforme o exposto no parecer, 
a redacão pr<lposta segue as dispo
sições das Leis ns. 3.222, de 26 de 
novembro de 1957, e 3.385.A, de 13 
de maio de 1958. 

N.o 38 (Cl.S) 

Ao parágrafo único do artigo 33 
Redija-se assim : 

«Parágrafo único. Sempre que à 
gestante fõr facultada assistência 
médica, <l auxilio será pago pela 
metade». 

.Tustijica.çtio 

No parecer. 

N',O 39 (Cl.S) 

Ao Capitulo IX do Título III. 

Suprima-se. 

JU8ti{ica.ção 

No parecer. 

N.0 40 (CLS) 

Ao artigo 37. 

Substituam-se as expressões «Par· 
cela tami!iar igual a 50% (cinqUen
ta por cento)~ e até o máximo de 
5 (cinco l » por : (parcela ia:milial' 
igual a 30% (tr'nta por cento):r. «e 
até o máximo de 7 (sete)». 

JtuJtilicaçtio 

Redação da Lei n.0 3.222, de 26 
de novembro de 1957, conforme ex· 
põe o parecer. 

N.0 41 (CLS) 

Ao parágrafo único do arttgo 37. 
Intercalem-se, entre as palavras 

«a importância total assim obtida:. 
e «será rateada», as seguintes : ce 
que em hipótese alguma serã in1e
rior a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor da aposentadoria~. 

JustifiCação 

R.edação da Lei n.0 3.222, de 26 
de novembro de 1957., com a gene
ralização do valor minimo da pen
são. 

N.o 42 (CLS) 

Ao artigo 44 e seu parágrafo 
único. 

Substituam-se pelo seguinte : 

«Art. 44. O auxíilo-funeral ga
rantirá a quem custear o funeral 
do segurado a indenização das des
pesas comprovadamente feitas para 
êsse fim. até o valor do salário 
mínimo vigente na localidade on· 
de se realizar o enterramento,. 

Justiticaçllo 

A redação do projeto afasta-se 
dos critérios adotados na legislação 
mais recente (regulamentos do 
IAPI, do IAPC e do IAPETC). O 
auxilio-funeral destina-se a garan· 
tlr ao segurado um entêrl'Q decen· 
te e deve ser prontamente pago ao 
respe.ctivo executor, independente
mente de habilitações custosas e às 
vêzes demoradas. 

N.O 43 (CI.,S) 

Ao artigo 49· 

Onde se diz : artigo 28, diga·se : 
artl,go 128. 
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Jt~~tlffcação 

A disposição referida é a do arti· 
go 128, que trata das comunidades 
de serviços, e, não, a do art. 28, re
lativo à aposentadoria por invali· 
dez. 

N.o 44 CCLSl 

Ao artigo· 50. 
· Entre as palavras centidade~ pú· 

bllcas:. e «e privada:., intercale-se 
a palavra «sindicais:., precedida de 
virgula. 

J'Ustificação 

Algumas entidades sindicais já 
disp!iem de serviços médicos e hos· 
pitalares devidamente aparelhados. 
Tais serviços podem, portanto, ser 
utilizados pela assistência médica 
da previdência social . através dos 
convênios a que se refere o arti· 
go. 

N.o 45 (,CLS) 

Ao Capitulo XV do Titulo m. 
Suprima-se. 

J'Ustif'ieação 

No parecer. 

N.o 46 (CLS) 

Ao artigo 53 e seu parágrafo 
único. _ 

Substituam-se pelos segu1ntes : 
o~:Art. 53. · A assistência comple

mentar compreenderá a ação pes· 
soai junto aos beneficiários, quer 
individualmente, quer em grupo, 
por meio da técnica do Serviço So
c!al, visando à · melhoria de suas 
condições de vida. 

§ 1.0 A asslstênllla complemen· 
tar será prestada dfretamente ou 
mediante ·acôrdo com os serviços e 
associações especializadas. 

§ 2.° Compreende.se na presta. 
!:ão da MRlRtênela eompJPm.,-ntar a 
de natureza jurid1ca, a pedido dos 
beneficiários ou e:x;.offjcio, para a 
habilitação aos beneficias de que 

trata esta lei e que deverá ser mi· 
nístrada, em juizo ou fora dêle, 
com isenção de selos,. taxas, custas 
e emolumentos de qualquer espé
c:e:.. 

J'U8ti{'icação 

A denominação «assistência com· 
plementar» corresponde melhor à 
natureza dos serviços mencionados 
neste artigo do que a noção multo 
mais ampla e complexa de cassls
têncla soc1 al:t. 

Por outro lado o texto do proje
to deixa em completa indetermina· 
ção a natureza dos serviços a se
rem prestados, por isso que somen· 
te especifica a assistência juridica. 

A emenda tem por fim sanar as 
falhas apontadas. 

N;0 47 (CLS) 

Ao artigo 54. 

Entre as palavras «readaptação:. 
e «dos aposentados:. Intercalem-se · 
as seguintes : - «dos segurados 
que percebem auxilio-doença bem 
como:.. 

Justitícaçtio 

O texto do projeto omitiu os se
gurados em .gôzo de auxíl!o.doenç;a 
dos quais são extens'vos os servi· 
ços de reabilitação profissional, 
conforme está expresso no artieo 
24, parágrafo 5.o. 

N.o 48 (CLS) 

Ao parágrafo único do artigo 58. 
Substltua-~e p'elo seguinte : 

«Parágrafo único. É lícita a 
acu.mulaçãovde beneficlos, não sen
do, porém; ·admitida a percepção 
oonjunta,}: .. pela mesma instituição 
de previdênc'ía social : 

a l de à'úxilio·doença e aposenta
doria; 

b l de aposentadorias de qual· 
quer natureza; 

c) de auxil!os-natalldade. 

I' 

l.:; 

., 
I' 
I' 
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Justi/iC(JI}áo 

.Na emenda ao parágrafo umco 
do artl.go 6·0 consta a justificação 
dà presente emenda, que lhe é cor-
relata. · 

N.0 49 (CLS) 

Ao artigo 63. 
Substituam-se as palavras «infe. 

rlores ao salário mfnlmo regionab 
por «inferiores a 70% (setenta por 
cento) do salário minimo do local 
da concessão.~ 

Justificação 

A redacão proposta harmoniza o 
texto do artigo com o das emendas 
.aos artigos 24, parágrafo 1.0, e 'II, 
parágrafo 4.0. 

N.o 50 (CLS) 

Ao parágrafo 4.0, item I, do ar
tigo 66: 

Suprimam·se as palavras «alie· 
nação mentab, c:cegueira», <parali
sia~ e <Cardiopatia graVe»· 

Justi/icaç6.o 

A dispensa do período de carên
cia, fora dos casos de tuberculose, 
lepra e neoplasla maligna, L'llpor. 
tar' a em custoslssimo õnus para a 
preVidência social, independente
mente das Inevitáveis dificuldades 
quanto ao !:}!agnóstico, como no 
caso de cardlopat'a ,grave. A emen
da vai além da situação atual. por 
isso que torria expressa a dispensa 
da carência para ·as segurados por
tadores de tuberculose e neoplasia 
maligna. 

N.0 51 (CLS) 

Ao parágrafo 4.0 , item. II, do ar
tigo 66. 

Onde se diz: indeniz:ação, diga.se: 
«metade da indenlzação». ,, 

.Tustijicação 

A reversão total da indenização 
constitui . excesso, altamente. preju-

dicial ao acidentado, sem preceden
te na legislação de acidentes do tra
balho. A emenda fixa na metade 
a parte da lndenização que deverá 
reverter, fugindo. assim, a meneio· 
nar Importância em espécie, susce
tível de se desatuallzar, como tem 
acontecido. 

N.O 52 ('CLS) 

Ao artigo 69 e seus parágrafos. 
Redija-se: 
«Art. 69. . Os valores das aposen· 

tadorias e pensões em vigor serão 
reajustados sempre que se verifi· 
car, na forma do parágrafo 1.0 dês
te artigo, que os indlces dos salá
rios de contribuição dos segurados 
at'vos ultrapassam, em mais de 
15% <quinze por cento), os do ano 
em que. tenha sido realizado o últi· 
mo reajustamento dêsses · beneff· 
elos. 

§ 1.0 O Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio mandará pro
ceder, de dois em do!s anos, a apu
ração dos ind!ces refer'dos neste ar
tigo e promoverá, auando fOr o 
caso, as medidas necessárias à con
cessão do reajustamento. 

§ 2.0 O reajustamento consisti· 
rá em acréscimo determinado de 
conformidade com os índices, le
vando-se em conta o tempo de du· 
ração do beneficio, contado a par
tir do último reajustamento ao da 
data da concessão, quando· poste
rior. 

§ 3.0 Para o fim do reaju~ta· 
menta, as aposentadorias e penslles 
serão .consideradas sem as majora· 
ções decorrentes de lei especial ou 
da elevação dos nivels de salárJI)o 
mínimo, prevalecendo, porém os va· 
!ores dêsses beneffclos, assim ma. 
jorados, sempre que fôrem mais 
elevados que os resultantes do rea· 
.iustamcnto de acôrdo com êste ar· 
tigo; · 

§ 4.0 Nenhum benefício reajus
tado poderá, em seu Vfllor mensal, 
resultar maior de que 7 (sete) ''~ 
zes, no IAPFESP, e 2 (duas) vêzes 
nos demais In~titutos, o salário-mi:· 
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nimo regional de adulto de valor 
mais eievacío, vigente na data do 
reajustamento., 

Justijica<;ão 

O texto proposto ajusta-se ao 
projeto que d'spõe sôbre o reajus
tamento autom,ático das aposenta
dorias e pen~s. ora aprovado 
pela Câmara, dos Deputados. 

N·o 53 CCLS) 
: ....... 
~:1 

·Ao artigo 71 e seus parágrafos. 
Redijam-se assim : .• 
«Art. 71. O custeio da previdên· 

ela social será atendido pelas con· 
tribulções : 

a) dos segurados, em .geral, 1m1 
percentagem de 6% (seis por cen· 
to) a 10% (dez por cento) sõbre 
o seu salário de contribuição, não 
podendo incidir sôbre importância 
cinco vêzes superior ao salário-mi. 
nlmo mensal de maior valor vigen
te no Pais; 

bl dos segurados de que trata 
o parágrafo 1.o do art . .22, em per
centagem Igual a que vigorar no 
Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado, sô
bre o vencimento, remuneração ou 
salário, acrescida da que lôr f'xa· 
da no <Plano de Custeio da Previ· 
dência Sociab; 

c) das emprésas, em quantia 
igUal à que fõr. devida pelos segu
rados a seu . serviço, inclusive os ile 
que trata o 'nciso m do artigo 5.0 ; 

d) da União, em quantia Igual 
ao total das contribuições de ·que 
trata a alfnea <a», destinada a 
custear o pagamento do pessoal e 
as despesas de administração .geral 
das lnstltuiçlies de prev' dêncla so
cial, bem como a cobrir as lnsufl~ 
ciências financeiras e os cdef'cits» 
técnkos verificados nas mesmas 
instituições; 

e) dos trabalhadores autôno
mos, em percentagem Igual à esta· 
beleclda na conformidade da ali· 
nea «a». 

§ 1.o O limite estabelecido na 
alínea «a) riêste artigo, in í i'llB, ser& 
elevado até dez vêzes o salário mi· 
nimo de maior valor. vigente n~ 
Pais. para os segurados que coil~rl· 
buem sõbre importância supenor 
àquele limite, em virtude de dispo. 
sição legal. 

. § z,o Integram o salário de con
tribuição tõdas as importâne'as re
cebidas, a qualquer titulo, pelo se
gurado, em pagamento dos serviços 
prestados. . ·;-:,. .· J 

JruatífiçaÇdo 

A matéria da presente emenda 
foi objeto de acurados estudod, nas 
reuniões e contatos que promove
mos com as classes interessadas. 
Ela se afasta do projeto e aponta 
novas soluções nos seguintes pon-
tos: . 

a) Verificou-se que na alfnea a 
só é cabível a menção do limite 
mâx!mo de incidência das contri· 
buições. o limite mínimo corres
ponde necessàriamente ao saláriOo 
mín'mo vigente. Todavia, o descon
to da contribuição deve sofrer a 
influência da freqUência do segu. 
rado, a :fim de evitar que êste seja 
excessivamente onerado. Basta ob
servar que, de acõrdo com a reda· 
ção do projeto, o empregado que, 
no curso do ·mês, deixar uma em
prêsa para ingressar em outra, te
ria se percebesse o salârlo-rnin'mo, 
de 'pagar duas contribuições inte
grais, calculadas sôbre o respectivo 
valor. :m&se caso, como muitos ou· 
tros ·que ocorrem. quando a f:re
qüência não é total, ~ustlflca a inci
dência da contribuição sôbre a re
muneração. efetivall)ente percebida, 
cuja· !Íase; entretanto. não pode ser 
inferior ao. salário-mfnfmo· 

h) · o projeto não cogita das con
tribulç!!es dos servidores autárqui
cos cujá fixação .. dadas as peculia
rld~des de seu regime de benefícios 
(vide Emenda 23-C), não pode ser 
igual à estabelecida J>ara os demais 
segurados. A ·alinea b, ora propos
ta, atende a tais peculiaridades, .Ins-

11 
I 

1 
' 



- 8'13-

plrando.se nas disposições do Regu. 
lamento da Lei n.0 1.1~, de 1950. 

c) Problema muito discutido foi 
o da contribuição da União. Não 
obstante o parecer dos técnicos, jul
guei conven'ente manter o principio 
Igualitário, aceito pelo projeto, fir· 
mando-se porém, como nonna, que 
a União,' por conta de sua contri
buição deve arcar com o pagamen· 

· to do pessoal e das despesas de ad· 
ministração ,geral das Instituições 
de previdência, destinando-se o res
tante à cobertura das insuficiências 
financeiras e dos «def' cits» técni
cos verificados nas mesmas i.nsti· 
tuições. Prevaleceu, assim, em par· 
te, a dlretriz traçada no Projeto 
n.o 2.119-c, de 1956, sObre a estru· 
tura administrativa da Previdência 
Social, de iniciativa do Poder Exe-
cutivo. · 

d) Para os trabalhadores autô
nomos, entendemos que devia ser 
estabelecida a contribuição s'mples, 
como, em relação a alguns, já prevê 
a vigente Lei n.0 2.442, de 15 de 
março de 1955. A contribu1ção do
brada, para êsses trabalhadores, 
não· seria suportável e, a impô-la, 
melhor fariamos se os retirásse
mos da previdência soc!al. 

N.0 54 (CLS) 

Ao artigo 73. 
Redija-se: 
«Art. 73. A contribuição da 

União será constituida : 
I - pelo produto das taxas co

bradas diretamente do público, sob 
a denominação genérica de ccota de 
prev1dência», na forma da legisla· 
ção vigente; 

n - pelo prod'llto da. taxa a que 
se refere o art. 9.0 da Lei n.0 3.501, 
de 21 de dezembro de 1958, e cujo 
recolhimento far-se-á na forma da 
mesma lei; 

m - pela percentagem da taxa 
de despacho aduaneiro, cobrada sO· 
bre o valor das mercadorias impor
tadas do exterior; 

IV - pelas receitas previstas no 
artigo 71; 

V - pela dotação própria do or. 
çamento da Un!ão, com Importân
cia suficiente para atender ao pa· 
gamento do pessoal e das despesas 
de administração geral das insti· 
tuições de previdência social, bem 
como ao complemento da contribui· 
ção que lhe incumbe, nos têrmos 
desta lei. 

§ 1.o A contribuição da União, 
ressalvado o disposto no inciso n 
dêste artigo, constituirá o «Fundo 
Comum da Previdência Social», que 
será depositado em conta especial, 
no Banco do Brasil. 

§ 2.0 A parte orçamentária da 
contribuição da Uniio figurará no 
orçamento da despesa do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, 
sob o titulo «Previdência Social», 
e será integralmente recolhida ao 
Banco do Brasil, na conta especial 
do «Fundo Comum da Previdência 
Social», fazendo-se em duodécimos, 
o recolh~mento da importância ne
cessária ao custeio das dei!JH!sas de 
pessoal e de admlnistraçao geral 
das InstitUições de previdência so
Cilll, e semestralmente, o do res· 
tante. 

JUBtffieaçiJo 

A emenda se destJna a suprir 
omissões do projeto, tais como a 
não referência à percentagem da 
taxa de despacho aduaneiro, que 
substituiu a antiga «taxa de previ· 
déncia SOCial», e 'à .taxa criada J)OS· 
teriormente, pela Le! n.0 3.501, de 
21 de dezembro de 1958, bem como 
a regular o recolhimento da parte 
orçamentária da contribuição da 
União. 

N.0 55 (CLS) 

Ao artigo 74. 

Suprima-se. 

.. . . JWJtifieaçf/.o 

A niatérfa dêste a~Jgo foi 1neor
porada à do art. 73, na redação pro
posta pela respectiva _emenda. 

,. 
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N.o 5() (CLS) 

. Ao artlg~ 78. 
Redija·se :. 
«Art• 78. Entende-se por salário 

de contribuição : · , · 
I - a remuneração efetivainen· 

te percebida, durante o mês, para 
os empregados;" . 

II - o salário de inscr.1ção, para 
os segurados referidos no . art. 5.0 , 

inciso III; 
III - o salário-base, para os tra

balhadores • avulsos e os autôno· 
mos). 

!J1Ultificaçllo 
I 

A redacão proposta tem por fina
lidade: 

I - preencher lacuna do proje
to, quanto 1ao conceito do salário 
qUe serv'rá rle base para a contri· 
buição dos empregadores sujeitos 
ao regime da Lei Orgânica; 
. II - supr!mir o «salário de elas· 
se,, cuja instituição foi repud'ada 
unlssonamente, pelas classes inte
ressadas, dados os ônus excessivos 
que acarreta. De fato, sendo fixa, 
comCI no «salário de classe,, a base 
da contribuição mensal, o emprega· 
do que faltar ao serviço, durante 
parte do mês, pagará uma contr!
bu'ção demasiadamente alta, em 
comparação com o salário lfquldo. 
Por outro IadCí, o empregado que 
muda de empregador, durante o 
mês, acaba. sendo d!<séontado em 
duas, ou .até mais, contribuições 
mensais. A legislação em vigor de
termina que a contribuição mensal 
in~ida sõbre a remuneração efetiva· 
mente percebida. Seria um contra· 
senso modificá-Ia. 

. 
N.0 57 (CLS) e 

Ao artigo 79. 
Substitua·se pelo seguinte : 

«Art. 79. O ·salário de inscrição 
eol"responderâ -aü ganho cfctiv:.:.
mente auferido pelo segurado, con· 
forme declaração ·firmada pela res· 
pectiva. empx·êsa. · 

§ 1.0 A declaração só poderá ser. 
alterada de do's em dois anos, sen· 
do licito à Instituição retificá·la, se 
comprovadamente lnexata. 

§ 2.0 Na falta de declaração, ca
berá à Instituição arbitrar o salário 
de inscrição, o qual, nesse caso, só 
poderá ser alterado após dois anos. 

JuBtJificaçáo 

A presente emenda decorre da 
emenda ao art. 78 e tem por fim re
gular o salário de contribuição dos 
empregadores sujeitos ao regime da 
Lei Orgânica. 

N.o 58 (CLS) 

Ao artigo SQ. 

Supr1mam·se as palavras «de tra· 
balhadores autõnomos,. 

JuBtificaçilo 

O salário-base constitui o salário 
de contribuição tanto dos trabalha· 
dores autónomos como dos traba· 
lhadores avulsos, Propomos, assim 
a supressão da referência especffi· 
ca aos primeiros, contida no artl· 
go, passando a expressão «órgãos 
de classe) a abranger as duas cate
.gorfas profissionais. 

N.O 59 (CJ..S) 

Ao item I do artigo 81. 
Suprima·se . a palavra .«mensal· 

mente»· · 

Justificar;ilo 

Embora a contribuição tenhà 
como referênc'a o mês (v!de emen· 
da ao art. 71), o pagamento do sa
lário nem sempre é feito mensal· 
mente. .Pode ser realizado por se· 
mana ou·por quinzena e, ainda, por 
serviço prestado, como o dos traba· 
lhadores avulsos; 

A supressão, no item em foco, dà 
palavra.·,; «m~nRillmente» deixará 
claro que' o desconto deve ser efe
tundo. no ato do pagamento, seja 
êste mensal ou nlio. 

·I 

i· 

li 
!, ,, 
' •' ,. 

i 
I 

i: 

1: 
' 

' ,. 
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N.O 60 (CLS) 

Ao Item V do artigo 81· 
Substituam·se as palavras •a 

contribuição dos segurados mencio
nados no art. 5.o, incisos III e IV:., 
pelas seguintes : «a contribuição 
dos trabalhadores autônomos:. ... 

JustiticaçtJ.o 

A referência contida no item V do 
art. 81 do. projeto deve ser feita llnf. 
camente aos trabalhadores autóno
mos, porquanto, em relação aos de
mais segurados o recolhimento das 
contribuições e ooutras qua 'squer 
contribuições compete à própria 
emprêsa. ' 

N.o 61 (CLS) 

Ao artigo aa. 
Inclua·se o seguinte parágrafo : 
d 4.0 Para fiscalizar e apurar 

as quantias devidas à:s institui. 
çlles de previdência social, as. 
slstcm aos seus fiscais as mesmas 
garantias dos agentes do Fisco fe. 
derab. · 

J1Utificaçikl 

Para o perfeito desempenllD de 
suas funcOes, os fiscais das insti· 
tulcOes de previdência necess'tam 
das mesmas .garantias dos agentes 
do Fisco federal, a fim de que pos· 
sam fazer valer a parcela de auto
ridade de que estão Investidos, la· 
vrando autos de desacato, por 
exemplo: 

N.o 62 (CLS) 

Aoo parágrafo 3.0 do art. 83. 
Redija-se.:: · 
d 3.0 Ocorrendo a recusa ou a 

sonegação dos elementos mencio
nados no parágrafo anterior ou a 
sua apresentação deficiente poderá 
o f' scal levantar as importâncias 
devidas com·· base em elementos co
lhidos no local de trabalho ou em 
registras de repartições públkas, 
sem prejqizo da . penalidade cabi· 
vel)· 

Jmtificaçao 

O parágrafo, tal como flgura no 
projeto, encerra flagrantes dema· 
sias- Imprime excessivo subjetlvts· 
mo aos levantamentos de déb'tos, 
quando ocorre a recus~ son~aç!o 
ou deficiência dos dados contábels 
da emprêsa. Por outro lado, deter
mina a inscrição desde logo da di· 
vida, sem prévia defesa do empre-

, gador. 
A redação proposta corrige as 

demasias apontadas e se completa, 
no tocante ao aspecto processual 
dos levantamentos de débitos, com 
a emenda que oferecemos ao artl· 
go 85. 

N.o 63 (CLS) 

Ao artLgo 84. 
Onde se dlz: cmulta variável de 

5% (cinco por cento) até 30% (trin· 
ta por cento)», diga-se: cmulta va· 
r'ável de 10% (dez por cento) até 
50% (cinqUenta por cento)». 

Justificaçllo 

O vulto a que atingiram os dé
bitos dos empregadores, por contrl· 
buicões em atraso demonstra que, 
na atuardade, o juro moratório de 
1% ao mês. mesmo agrav{l~o pela 
multa de 5% a 30%, mant.da no 
projeto, em muitos casos é menos 
on!lroso do que as taxas usuá.rtas 
que estão .sendo exlg:das, no mo
mento, pelos emprestadores de ca
pital, sob o abrigo da clandestini
dade. Como recurso contra a gana.n. 
ela, vêem.se os empregadores na 
·contingência de reter as contribui- . 
çOes descontadas dos empregados e 
as próprias, valendo a retençlio 
como emprést'mo tomado à insti
tu'ção de previdência, .em condiçOes 
menos extorslvas. Tal situação não 
·pode permanecer, ante os graves 
prêjuizos que ·acarreta à previdên· 
ela. social.. Não estando ao. alcance 
desta coibir OH exc:.-es2os da usura. 
parece-nos .necessário premuni·ll;l 
contra ·os efeitos pern!c' osos de 
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uma impontualldade maciça por 
me•o de sanções mais severas às 
emprêsas retardatárias, além de 
outras medidas já consignadas no 
projeto. 

N.O 64 (CLSl 

Ao artigo 85 ... 
Rcdlja:se: 
«Art. 85. Sempre que ocorrer 

qualquer dos fatos referidos nos 
artigos 83 e 84, o f'scallavrará auto 
de infraçlio, acompanhado do le
vantamento do débito, quando fôr 
o ·caso. 

§ ·1.0 O auto de infração será re
digido em caracteres bem legiveis, 
indicando local, dia e hora do seu 
lavramento, e conterá a descrição 
pormenorizada da infração. 

§ 2.o O lnfrator terá o prazo de 
15 (qu'nze) dias, contados da ciên
cia ou do recebimento da segunda 
v! a 'do auto, para apresentar defesa, 
cabendo ao órgão local informar o 
processo, em igual praZO· 

§ 3,0 Da declslio que jUlgar pro
cedente o déb!to ou impuser multa. 
caberá recurso, na forma do arU· 
go 117»· 

Justificaçllo 

O projeto cogita sõmente do re
curso da decisão condenatória, em 
matér'a de !nfrações e levantamen
tos de débitos. sem tratar do proce
d'mento que precede a decisão. A 
emenda tem por fim suprir a omis
são. 

N.0 65 (CLS) 

· A~ artigo 90 e seu parágrafo 
único. 

Dê-se a redaçlio seguinte : 
<Art. 90. A administração da 

previdência social compete aos Ins
t'tutos de Aposentadorias e Pen
sões (IAP), com o concurso do Ser· 
viço de Alimentação da Prevtdên
cia Social (SAPS), o~ quairi ~:~iio nes. 
ta lei denominados .genericamente 
instituições de previdência soc!al e 
funcionarlio coof9enadamente, sob 

a orientação e. ·contrôle dos seguin
tes órgãos do Minist~rio do Traba
lho, Indústria e Comércio : 

I - M·nistro de Estado; 
n - Departame~to Nacional de 

Previdência Social (DNPSl; 
lli - Conselho Superior de Pre

vidência Social (CSPS); 
IV - Serviço Atuarlal <SAt). 
Parágrafo-único. O regulamen

to desta lei classificará nos Insti
tutos de Aposentadoria e Pensões 
as emprêsas e segurados abrangi
dos pelo seu regime conforme as 
respectivas at:vldades, prevalecen
do até então a classlflcação cons· 
tante da Je.gislaçlio em vigon. 

JustificaQ4o 

A emenda: melhora a redação do 
projeto. . . 

Os Institutos de Aposentadoria e 
Pensões são autarquias e, portan
to, não se podem 'considerar inte
grantes da estrutura do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio 
mas sujeitos à orientação e contrô
le dos órgãos especlficos do Mt· 
nistérlo, a começar pelo Ministro 
de Estado. 

O entrosamento da Fundação da 
Casa Popular com a previdência so
cial é mantido nas bases atuais, 
conforme justificamos no parecer. 

Não cabe, no artigo, a menção 
do Min · stério Público da Justiça do 
Trabalho, a qual deve figurar na 
seção II. que trata do Conselho Su
perior de PrevidênCia Social, e~vi 
do disposto no art. 65, inc'.so IV, da 
Lel n.o 1.341, de 30 de janeiro de 
1951. . 

Por. illtirnp,_ olvidou-se o projeto 
da class'flcaçao dos segurados·nos 
diversos Institutos <IAPI. IAPC, 
IAPETC, IAPM, IAPB e IAPFESP), 
classificação esta que o parágrafo 
único, na 're(lação da emenda, re
mete ao RegÜlamento. 

.;l!,';:'" ·,,lt ,• : 

N.~ 66 (CLS) . .. 
', .. ~:-: . ' 

Ao artigo ·91. 
Aos itens X XI, XIn e XIX dê·se 

a redação seguinte : 
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eX - rever, ad reterendum do 
Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, os atos ·administrat'vos 
das instituições de previdência so
cia1, quando infringentes da lei, e 
promover a revlsli.o pelo Conselho 
Superior de Prev'dêncla Social, das 
d~>clsões das mesmas instituições re. 
lativas a beneficias, que contraria· 
rem dlspos!ção legal; 

XI - executar as diligências so
IIc'tadas pelo Conselho Superior 
de Previdência Social e pelos de
mais ór.gãos de contrôle; 

XIII - aprovar o plano anual 
de Investimentos das lnstltulções 
de previdência social, coordenando
os entre si; 

XIX- d'rlmlr, no prazo de trin
ta dias, as dúvidas suscitadas no 
caso de matricula das emprêsas, de 
que trata o parágrafo 1.0 do arti· 
go 2b. 

Justificrzc4o 

A emenda Introduz ligeiras alte
rações nos inc!sos X, XI, XIII e 
XIX do artigo 91, a fim de adapti· 
los às modif'cações decorrentes da 
Emenda 65-C. 

N.0 67 ('CLS) 

. Ao artigo 92, parigrafos 1.o e 2.o. 
Suprimam-se : 

JuatiticQ9ao 

· O projeto dispõe que os represen· 
tantes dos segurados e das emprê
sas no Conselho Dlretor do Depar
tamento Nacional da Previdência 
Soc'al e no Conselho Superior de 
Previdência Social serli.o normal· 
mente eleitos dentre os membros 
dos Conselhos Administrativos e 
Fiscais dos InstitutoS· 

A idé'a não Poderia vingar. 
Acarretaria, nos Conselhos Admi· 
nistratlvos e Fiscais, um desfalque 
substancial de seus elementos com· 
pvnentes, a tal ponto que tais 'Con· 
selhos passariam a ser constituidos, 
em sua maioria, pelos respectivos 
suplentes e isso mesmo quando hou-

vesse número bastante dêles. Acres· 
ce que não seria curial elegerem os 
superVIsionados · diret~mente, aquê
les que os Irão supervls'onar. 

A matéria mereceu at:uràdos es
tudos, nas reuniões que promove
mos C()ID as classes lnteressa,das, re· 
sultando dos debates a fórmula 
consubstanciada na emenda ao arti· 
go 101, em virtude da qual f' cam 
prejudicados os parágrafos 1.0 e 2.0 

do art. 92, cuja supressão propo
mos. 

N.o 68. (CLS) 

Ao artigo 93. 
Redija-se: 
Art. 93. Ao Dlretor-Gerlll com· 

pete cumprir e fazer cumprir as de
liberações do Conselho Diretor, bem 
como dirigir os serVIr;os admln'stra-
tlvos do Departamento. ' 

Parágrafo ún!co. Ao Conselho 
Dlretor é facultado fazer delega· 
ções de competência, expressa e es. 
peclflcamente, ao Dlretor-Geral ou 
a Diretores de Departamentos:.. 

Juati{icaçiJo . 

A d'scrlmlnaçã.o de atribuições, 
co.ntida no art. 93 do projeto, entra 
em choque com a e11truturaçli.o do 
Conselho Diretor, órgão oolegiado, 
a quem incumbem as deliberações 
concernentes à competência do De
partamento Nacional da .Previdên· 
ela Social. 

A emenda col()Ca o Conselho Di· 
retor na sua exata posição e fixa, 
Isto s'm. as atribui~ próprias do 
Diretor-Geral, seu presidente, com 
a faculdade, para o Conselhp, de fa· 
zer· delegações de competênc'a, ex· 
pressa e especlficadamente, quando 
fôr necessário. 

N.0 69 {'CLS) 

· ':Aos artigos 95, 96, 97 e 98. 
Dê-se a redacão seguinte : 
«Art. 95. Ao CSPS compete jul· 

gar os recursos interpostos das de
cisões das juntas de ·julgamento e 
Revisão dos Institutos de Aposenta· 
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dor!a e P<!nslles, bem como as revi· 
sões de benef!cios, promovidas pelG 
Depar[amento Nacional da Previ· 
dência Sociab. 

cArt. 96. O CSPS será constitui· 
do de dez membros. sendo quatrG 
designados pelo Presidente da Re
pública, três representantes dos se
gurados e ·três representantes das 
emprêsas, todos com o mandato de 
quatro anos. . ··· 

§ 1.o O Presidente do CSPS será. 
eleito anualmente, pelos seus mem· 
bros, dentre ()S designados pelo Pre
s'dente da ·República. cabendo-lhe 
pres'.dlr o Conselho Pleno e dirigir 
os ~rvicos administrativos do Con
selho. · 

I 2.0 O CSPS divid!r-se-á em: ~s 
Turmas, de três membros cada 
uma, assegurada a igualdade de re
presentações, cabendo a presfdên· 
cia a um dos membros por eleição 
anual, sem prejuizo da função de 
RA!lator e da participação nos jul-
gamentos. . 

§ g.o À Primeira Turma compe
te o julgamento das questões con
cernentes à aposentadoria por inva
lidez e aux!lio-doença; à segunda, o 
das dema's questões em que sejam 
interessados beneflc!ár: os; e, à ter
ceira. o das questões relativas a 
contrlbutções, multas P. demais 
questões de interêsse das emprêsas. 

1 4.0 Ao Consellto Pleno compe
te elaborar b regimento interno, di· 
rimir os con1lltos de atribuições en
tre as Turmas e deliberar sõbre os 
a~suntos · admlnlstatlvos em geral:.. 
· Art. 'iYI; O Ministério Públloo da 
Justiça do Trabalho dará assistên
cia à's sessões do Conselho e oficia" 
rá rios recursos f! que:;tões da com· 
petêncla das Turmas,. . 

«Art. 9S. As dec' sl!es das Tur-
1llas1 quando proferidas contra dis
posição legal, poderão ser reforma· 
das pelo Ministro do Trabalho. In· 
du;atri'a e Coml>rclo .. .,;..t,.,. .. ft ., ... . __ - ................ ' ~..: ........ -v t,.;...., ~ .. .... 

zo de trinta dias, contados. da pu· 
bllcaçllo da decisão no <Diário 01i· 
cl~). 

.. · N.o 70 (CLS) 

Ao item III do àrtigo. 100. 
Entre as palavras «de teservas:. 

e. «e propor taxas:., incluam-se as 
seguintes : «elaborar o Plano de 
.Custeio da Previdência Soclal:ro. 

Justijicaçilo 

Ao Serviço Atuarlal competem 
precípuas atribu'ções, na elabora· 
cão do «Plano de Custeio da Previ· 
dêncla ·social», à que se refere o ar
tigo 77. A emenda supre o lapso 
do projeto, neste ponto. 

. N.o 71 (CLS) 

Ao artigo 101. 
Dê-se a redação seguinte : 
«Art. 101. A designação dos re

presentantes do Govêmo e dos res· 
pectivos suplentes, no CD do DNPS. 
e ·no CSPS, deverá recair em pes· 
soas de notórios conhecimentos de 
previdênc'a social. 
. § 1.0 Os membros . classistas, 
efetlvos e suplentes, serão eleitos 
por delegados.eleitores, escolhidos 
pelos Conselhos de RA!presentantes 
das Confederações e das FP.derações 
11acionais não confederadas, bem 
como pela assembléia geral dos sin· 
dlcatos nac:onais, na proporção de 
trl!s delegados-eleitores para as 
Confederaçõ,~~··. do:s {!ara as Fede
rações e um para ·os Sindicatos. 
.. §· 2.o Na escolha dos delegados· 
eleitores, pelos 'Conselhos de RA!pre
sentuntes, o ·voto será nominal e 
não por deleglição. 
... § · 3,0 ·Aos 'membros class.istas 
ap!ica-se o. disposto no art. 472 da 
Consolidação das Leis do Traba· 
lho~~ 

. Justi/'iàâçllo 
•.• --·.)! 

Vide justlficaç!Í~· da Emenda n.0 

s7~c. ,~ 

N.0 72 (CLS) 

. A~ 1 ~Í1ig~ 1,92. : 

] 
J 

l 

í.l· 

I• 
I' 
r: 

' 
\i ,, 
' ' 
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Dê-se a redação seguinte:· 
«Art. 102 Os membros do CD 

do DNPS, do CSPS e do EAt perce. 
berão, por sessão a que compare· 
cerem, até o máximo de vinte (20) 
sessões· mensais para os dois pri· 
melros órgãos, e de 5 (cinco), para 
o último, uma .gratificação de pre
sença igual a um vigésimo. do ven· 
cimento atribuldo ao cargo, em co 
missão, do padrão CC·1· 

Parágrafo único. Aos preslden· 
tes dos órgãos mencionados neste 
artigo, o Pres'dente da República 
concederá, ainda, gratificação de 
representação conforme os respec
tivos encargos». 

Jmtificação 

O projeto deixa indeterminada a 
remuneração dos membros dos ór· 
gãos colegiadas de cúpula, colocan. 
do-a na dependência da que fõr fi· 
xada . para os órgãos de base. Pa. 
rece-nos preferível que a lei flxe 
desde logo a remuneração, dada a 
relevância das funções atribuídas 
aos membros dos referidos órgãos. 

N.o 73 (CLS) 

Ao artigo 103. 
Redija-se assim : 
«Art. 103. As instituições de pre

vidência social serão dir'g.'das por 
um Conselho Administrativo ('CA), 
sOb a :&scalização direta de um 
Conselho Fiscal (CF)»· 

Justificação 

A emenda confere ao Conselho 
Admin'stratlvo o papel que lhe deve 
Incumbir, de administrar efetlva
mente a Instituição. enquanto que 
o projeto se mostra indeciso a res· 
peito, por isso que adota u·m siste
ma h!brido em que as funções ad· 
mlnistrativas estão divld'das entre 
um Presidente, um Conselho Admi· 
nistrativo e um Conselho Fiscal. 
Como se verá nas emendas seguin
tes, a organização que propomos 
concentra as funções adminlstratl-

vas no Conselho Administrativo, 
tendo o presidente como seu órgão 
executivo, e as funções fiscalizado
ras no Conselho Fiscal, ev:tando 
destarte o hibridismo apontado. 

N.0 74 (CLS) 

Ao artigo 104. 
No final, redija-se: 
«. . . ressalvada a competência do 

SAPS:.. 

Justificação 

(Vide a justificação da emenda 
ao artigo 121). · 

N-0 75 (CLS) 

Ao parágrafo 2.0 do artigo 105. 
Redija-se assim : 
«§ 2.0 O pres'dente da CA será 

eleito anualmente, entre os seus 
membros, e terá o voto de desem· 
pate». 

Justificação 

(VIde a justificação da Emenda 
n.0 73-C). 

N-0 76 (CLS) 

Ao art.i,go 106 e seus parágrafos. 
Redijam.se assim : 
«Art. 106. Ao CA compete a ad

ministração geral da instituição, es· 
p~c'almente: 

I - elaborar a proposta orça
mentária anual bem como àS l'eS· 
pectivas alteraC(Ies; 

II - organizar o quadro do pes. 
soai, de acõrdo com o orçamento· 
aprovado; 

III - autorizar a admissão, de
missão, promoção e movimentação 
dos servidores: 

IV - expedir instruções e ordens 
de. serviço; · 

V ·.c_ rever as próprias decisões. 
Parágrafo único. Ao CA é fa

cultado fazer delegações de compe
tênc•a, expressa e especif~camente, 
ao seu presidente e ao chefe de ór. 
gão central do locab. 
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Jw;tificaçilo 

(VIde a justificação da Emenda 
n.0 73-CLS). 

N.o 77 (CLS) 

AoJ artigo 107. .. 

.Redija-se assim : 
~Art. 107. Ao presidente do CA 

compete cumprir e fazer cumprir 
as deliberações do Conselho e dlri· 
gir os sP.rviços administrativos da 
inst;tuição». 

JustifiCação 

(Vide a justif'cação da Emenda 
n.0 73·•CLS). 

N.o 78 (CLS) 

Ao art'go 110. 
OndP se ·diz: 9 (nove) membros 

dlga.se: 6 (seis) membros. 

JU8tificaçdo 

Circunscrltas, como foram, pelas 
cmP.ndas antecedentes, as funções 
do Conselho Fiscal às de um ór. 
gão Inteiramente consagrado à fis· 
caJ'zação da gestão financeira da 
:nstltulr;ão torna-Re excessivo o 
número de seus componentes, que a 
emenda reduz a seis. ou seja, o 
número existente no CD do DNPS 
e no CA da própria !nst!tulção de 
vrev!dência. 

N.0 79 (C'LS) 

Ao artlgo 111. 
Suprimam se o item VII e o pa· 

::-ágrafo 1.0 • 

Just!ticaçfLo 

VIde a just1ficação das emendas· 
antecedentes, hem como a da 
:!mcnda ao arti~o 117· 

N.0 80 (CLS) 

Ao artigo 113 c seus parágrafos. 

Redijam-se assim : 
..:Art. tl3. Em cada ·Delegacia 

dos IAP haverá uma Junta de JuJ. 
gamento e Revisão (JJR) constitui· 
da pelo Delegado e dois membros, 
t'P.presentantes dos segurados e das 
emprêsas, ele'tos pelos elndicatos 
das categorias profissionais e eco
nómicas vinculada~ ao Instituto, 
com base territorial na . jurisdição 
da Delegacia. 

§ 1.0 O mandato dos membros 
classistas será de dois anos, caben· 
do · ao Delegado a presidência da 
Junta. 

§ 2.° Cada membro terá um su
plente, eleito na forma dêste artigo, 
funcionando, nos impedimentos do 
Delegado, o seu· substituto lt~naJ». 

JustificaçO,o 

O artigo 113 do projeto declara 
que a presidência da Junta de Jul
gamento e RP.visão caberá a um 
de seus membros, eleito pelos de
mais. Ora, quando a Junta tiver 
dois membros como acontecerá na 
ma'orla das Delegacias, impossivel 
se tornará a eleição do presidente. 

O Projeto número 2.119-1956, de 
lniclat!va do Poder Executivo, atrl
bu'u a presidência da JJR ao De
legado e o fêz com acêrto, pois as. 
segurou a mais intima llgação en· 
tre êste e a Junta, evitando o alhea· 
mento desta relativamente aos as
suntos da Delegacia. 

Por outro lado, tratando-se de ór· 
gãos meramente regionais, parece 
exce:sivo o número máximo de seis 
membros, o qual pode ser unifor
mizado em irês, Inclusive o Dele· 
gado. 

A emenda conS'Ilbstancia tts ob
serv~Gões acim?., introduzindo no 
projeto as modificações necessá. 
rias. ~· ,., 

N.o 81 (CLS) 

. Ao artigo 114.: e seu parágrafo 
unico. ···> 

-:~•·,,', 

Dê·se a redação seguinte : 
A.rt. 14. Compete à JJR: 

!. 

i 
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·I - Julgar, orglnàrlamente, os 
débitos de contribuições das emprê
sas vinculadas à instituição e apll· 
car a estas as multas por infração 
das disposições legais e regulamen 
tares; 

II - Rever «cx.offlcio», sem efe!. 
to suspensivo, as .decisões relafvas 
a beneficlos, proferidas pelos che
fes dos respectivos setores das De· 
legacias ou pelos agentes; 

II - Rever «ex.officio», sem efei. 
de lnterêsse dos beneficiários e das 
emprêsas,. 

J<Usti/icaçflo 

A emenda torna mais clara a 
competência da JJR e suprime a 
atri'tlulção de opinar sôbre as con· 
tas do Delegado~ que pertence, pre· 
cipuamente, ao Conselho Fiscal. 

N.o 82 (CLS) 

Aos artigos 108, 111, I 1.o, 116 e 
117 e SCl!S parágrafos. 

Suprimam-se os art'gos 108, 111, 
§ 1.0 , 116 e ao artigo 117 dê-se a re
dação se.gu!nte ·: 

Art. 117. Das dec'sões das JJR, 
poderão os seus membros, os bene· 
flc'árlos e as emprêsas. recorrer 
para o 'CSPS, no prazo de 30 (trin· 
ta) dias, contados da ciência ao ln· 
teressado. 

§ 1.0 Nos casos de débitos e rnul· 
tas, o recurso para o CSPS só será 
admitido mediante depósito do va· 
lor da condenação ou apresenta· 
cão de f'ador idôneo, .feitos dentro 
do prazo do recurso. 

§ 2.0 · 11: licito ao Conselho Adml· 
nistrativo ou à autoridade por êle 
delegada. recorrer para o CSPS da 
decisão da JJR que Infringir dispo
sição legal ou contrariar norma 
baixada pelo Conselho Admin'stra· 
tivo, devendo o recurso ser inter· 
posto dentro de trinta dias conta· 
dos da data da decisão-

§ 3.0 Aos servidores da institui· 
ção de previdência social é iacul· 
tado recorrer para o CD do DNPS, 
dentro do prazo de trinta dias, con· 

tados da publicação no Boletim de 
~rviço, das dec:sões do CA lesivas 
de seus direitos· 

§ 4.0 Aos membros do CA e do 
CF, Inclusive os presidentes é licito 
recorrer para o CD do DNPS da 
decisão que fôr tornada • por maio
ria Igual ou Inferior a 2/3 (dois 
terços) dOs respectivos membros, 
dentro de dez dias contados na da. 
ta da decisão. 

Juatificaçilo 

A disciplina . dos recursos ficou 
esparsa no projeto e dai, certamen
te, o equivoco de remissão, em que 
incorreu o artigo 117. 

A presente emenda, que engloba, 
dada a estreita correlação da ma· 
téria, o art. 108, o § 1.o do art.l11 
e os arts. 116 e 117, propõe a su
pressão dos três pr~meiros dlsposl· 
tivos e unifica, no ·art. 117, tOda a 
disciplina dos recursos. 

A criação dás Juntas de Julga
mento e Revisão oriunda do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 2-119-56, 
de iniciat;va do Poder Executivo, 
teve em mira a descentralização e 
o conseqüente aceleramento da con· 
cessão de benefícios pelas institui
ções de previdência social. As de
longas que presentemente ocorrem 

~':::!tl~~~~u~·~: ~~!sob:=~~~:~ 
dos contribuintes. 

TodavJa, o sistema adotado no 
projeto frustra substancialmente 
aquêle propósito, por isso que sub· 
mete as decisões das JJR ao crivo, 
ora do Conselho Administrativo, 
ora do Conselho F'scal, criando 
nos Institutos, duas instãnc'as, e 
transformando o CSPS numa ter
ceira instância sujeita, ainda, à re
visão do Minfstro do Tr9balho, In· 
dústria e •Comércio .. · 

11: btúri. de ver que o segurado, 
contrariado numa pretensão legiti
ma. terá de percorrer longa estra
da. se a just'ça sõmente vier a ser 
!dtu ao fim do caminho. 

A emenda visa a tornar mais efi· 
caz a preconizada descentralização, 
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por isso que prevê seja o recurso 
interposto da JJR diretamente pará 
o CSPS, com a faculdade para os 
CA de recorrer para o mesmo Con· 
selho das dec'sões daquelas J'untas, 
que contrariarem disposição legal 
ou norma baixada pelo CA-

Cremos, sinceramente;- na virtude 
do sistema proposto, que remete, 
desde logo, o conhecimento dos re
cursos ao órglio encarregado de di· 
zcr a palavra final, dispensando, 
portanto, instâncias intermed"árias. 

N.O 83 (CU!) 

Aos artigos 119 e 120. 
Dê-se a seguinte redaçll.o : 
cArt. 119. O SAPS será admlnls· 

trado por um Conselho Administra· 
tlvo (CA),. sob a fiscalização direta 
de um Conselho Fiscal (CFh. 

· cArt. 120. O CA e o CF do SAPS 
serão const'tuidos de 3 (três) mem· 
bros cada um, sendo um designado 
pelo Presidente da República, outro 
representante dos segurados e um 
terceiro representante das emprê
sas, todos com o mandato de qua· 
tro anos, observando-se, para a 
eleição dos membros classistas, o 
disposto no artigo 101. 

§ 1.o O 'CA e o CF terão as 
mesmas atribuições dos Conselhos 
Adm!nlstratlvo e Fiscal dos IAP, 
cabendo, a'nda. ao CA, a aprecia· 
c;ão das reclamações dos contri. 
bulntes, em matéria de assistência 
alimentar. 

§ 2.0 Aplicam-se ao CA e ao CF, 
bem como, aos seus membros, ln· 
cltisive os pres:dentes, . as demais 
disposições desta lei referente aos 
Conselhos Ad.ni 'nistrativo e Fiscal 
dos IAP-

Justificaç& 

. A emenda introduz na organiza· 
ção do SAPS as modificações pro
postas para os Institutos de Apo· 
sentadoria e Pensões, salvo quanto 
à eleição dos CA e do CF, que é 
atribuída às entidades sindicais de 

grau super'or, por se tratar de ór· 
gão sem vinculação aos sindicatos. 

N-.0 84 (CLS) 

. Ao capitulo m do Titulo VI. 
Suprima-se. 

JIUsti/icai}OIO 

No parecer .. 

N-0 85 (CLS) 

Ao pa:-ágrafo 3.0 do artigo 128. 
Suprimam-se as palavras finais, 

a partir de «com a participação 
etc.». 

Jmtificliçllo 

O final do parágrafo 3.o estâ em 
desacôrdo com o estatuido no parâ· 
grafo l-0 • que encerra a fórmula 
preferivel. 

N.0 86 (CLS) 

Ao parágrafo único do artigo 132. 
Suprima-se. 

J1tBtífícação 

li: Rttpérfluo êste parágrafo, por· 
·quanto a matéria já se acha trata· 
da no artigo 128. 

N.o 87 (CLS) 

Ao artigo 134 e seus parágrafos. 
Redijam-se : 
cArt. 134. . Os membros dos CA e 

dos 'CF das instituições de prev'dên· 
ela social fi.carão sujeitos ao regi· 
me de tempo integral e terão direi· 
to à remuneração correspondente 
ao padrão CC-I: 

§ 1.0 A remuneração de que tra· 
ta · êste artigo não poderá ser 
acumulada ·com· o vencimento ou 
salário pagos pelos cofres públ!cos 
ou por entid:~des autárquicas. 

§ 2. 0 Pará o efeito de férias, li· 
cenças e outras vantagens, aplicar· 
se á, aos referidos membros no que 
couber, o regime dos funcionários 
da instituição. 
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§ a.o Serão cons'derados contrl· 
bulntes obrigatórios da respectiva 
Instituição os membros dos referi· 
dos órgãos, facultada, porém, a 
opção, quando já o forem de outra, 
e permitida, ainda ao término do 
mandato, a continuidade da condi· 
ção de segurado, paga, nesse caso, 
em dõbro, a contribuição devida ou 
a respectiva diferença, sem prejuí· 
zo do disposto no artigo s.o. 

§ 4.0 A remuneração dos mem· 
bros r.lasslstas das JJR correspon· 
derá ao padrão do Delegado Regio. 
nal, sendo-lhes extensivo o dlspos· 
to nos parágrafos 1.o, 2.o e a.o dês· 
te artigo. 

§ 5.0 Aplica-se aos membros 
classlstas . dos CA, CF e JJR o dls· 
posto no art. 472 da Consolidação 
das Leis do Trabalho:.. 

JusPi/icaçfio 

Tal como assinalamos, com refe
rência aos membros dos órgãos de 
cúpula. o. projeto deixou indeterml· 
nada a reJX1Uneração dos membros 
dos órgãos coleglados das Institui· 
ções de previdência e silenciou, sô· 
bre outras vantagens, tais como fé
rias, licenças pa,ra tratamento de 
saúde etc. O vulto e a responsabili· 
dade das funções que irão caber 
aos componentes dos ditos órgãos 
e a tarefa absorvente que os envol· 
verá, impõem, a nosso ver, o trata· 
menta expresso do assunto, mesmo 
porque seria chocante dispusesse. o 
projeto sõbre o regime de pessoal 
dos servidores -e não agisse, do mes· 
mo modo, para com aquêles que 
irão comandar ou fiscalizar os 
mesmos serVIdores. 

A emenda traduz êsse nosso pen· 
sarnento e está baseada em estudos 
que vinham sendo realizados pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

N.O 88 (C"J..S) 

Ao artigo 136. 

Redija-se assim : 
«Art. 136. Sob pena de nulidade 

de pleno direito, do respectivo ato 
e da responsabilidade do adminis
trador que o praticar, a admissão 
de pessoal nas Instituições de pre
vidência social far-se-á mediante 
concurso público de provas ou de 
provas e titulas, com exceção, ape
nas, dos cargos em comissão, em 
número l'mitado, que serão de livre 
escolha do Conselho Admlnlstrati· 
vo, e das funções gratificadas, feito 
o provimento destas por servidores 
P.fetivos da Instituição e Vedado, em 
todos os casos, o preenchimento ln· 
ter'no de qualquer cargo ou função 
por prazo superior a um ano:.. 

Justi(icaç4o 

A emenda harmoniza a redação 
do «capub do art. 136 com as mo
dificações propostas na estrutura 
administrativa das instituições de 
prev'dência, pelas emendas antece
dentes. 

Deixamos de sugerir a supressão 
dos parágrafos 2.o, 3.0 e 4.0, que 
aberram da:s normas moralizadoras 
cont!das no «capub do artigo, por 
já haver sido proposta pela .Comis
são de Constituição e Justiça e ell· 
minação dos mencionados pará.gra· 
fos. 

N.o 89 (CLSl 

Ao artigo 141. 
:· 

Subst'tuam-se as palavras «lm· 
postos e taxas~ pela expressão cta· 
xas remuneratórias~· 

J ustilicaçfi.o 

Como entidades autárquicas que 
são, as instituições de previdência 
social .gozam de imunidade tribu
tária, ex.vi do art. 31, Inciso V, le. 
tra a, da Constituição. 

.... N.0 90 (cLs) 

Ao ~rtigo 143. 
Substltuam·se as palavras lnl

c!ais pelas seguintes : 

. I 
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«0 Ministro do· Trabalho, Indús· 
trla e Comércio, ea:.officio ou me. 
diante representação do DNPS ou 
do .CSPS, poderá determinar etc.»· 

Justificação 

Ao Ministro do Trabalho, Indús· 
tria e Comércio se deve permitir, 
e:M,//icio, a intervenção nas insti. 
tuições de previdência, nos casos 
figurados no artigo. Por outro la. 
do, o pode~ de representação, para 
êsse fim, deve ser facultado, tam· 
bém, ao Conselho Superior de Pre
vidência Social, porque os abusos 
e Irregularidades podem ser sur· 
preendidos pelo Conselho ou apon· 
tados pelo Min1stérlo Público, nos 
processos da competência daquele 
órgão. 

N.o 91 (CLS) 

Ao artigo 144. 
Substituam-se as palavras finais 

pelas seguintes : 

«. . • poder-se-á fazer a prova de 
qualquer ato do interêsse dos be
neficiários ou das emprêsas, salvo 
os que se referirem a registras pú· 
blicos:.. 

Justificação 

O texto do artigo 144 tem e:xa· 
gerado elastério. Pela forma por 
que está redigido, . até mesmo os 
atos referentes aos reglstros públi· 
cos, tais como os assentos de nas· 
cimento, de casamento, de óbito e 
imobiliários poderão ser supridos 
por me'o de justificaçli.o. Seria, 
sem dúvida, fazer-se tabula ·rasa 
do Código Civil e das leis subsidiá· 
rias, abrindo, por outro lado, lar· 
gas portas. à fraude-

A emenda visa a colocar r..os 
seus devidos têrmos o artigo 144. 

N.0 92 (•CLS) 

Ao artigo 197. 

Suprima-se. 

J ustificaçllo 

A organização das comunidade& 
de serviços depende de regulamen· 
tação (art. 128, parágrafo 3.0 ), 

para a qual o art. 198, parágrafo 
1.0 , fixa ·o prazo de 120 dias, maior, 
portanto, do que o estabelecido no 
presente artigo. Convém pois, su
primi-lo, por inexeqüivel, de1xando
se que o regulamento disponha sõ
bre a matéria nêle tratada. 

N.0 93 (CLS) 

Ao artigo 149. 
Dê·se a redação seguinte : 
«Art. 149. O primeiro Drovimen· 

to dos membros dos CA e CF dos 
IAP, bem como do CD do DNPS 
~ do 'C'SPS, rle que trata esta lei, 
será realizado da forma seguinte : 

I - dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta lei. reunir-se·ão os atuais 
membros classistas efetivos do 
.Conselho Fiscal ou Deliberativo, 
em cada uma das instituições, a 
f'm de elegerem os membros clas
slstas efetivos do CA e do CF res· 
pectivos; 

II - no mesmo prazo realizar
se-á, pela . forma estabelecida no ar
tigo 101. a eleição dos membros 
classistas do CD do DNPS e do 
CSPS, bem como serão designados 
os membros representantes do Go
vêrno nesses órgãos e nos CA e 
CF. 

III- Dentro de 30 <trinta) dias, 
após o decurso do mesmo prazo, 
realizar-se·á, em data marcada pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e 
>C<Ymêrcio a posse conj•unta dos 
:membros eleitos designados, bem 
eomo a instalação dos novos ór. 
gãos. . 

§ 1.o Os atuais membros efeti· 
vos que não. forem eleitos, na for
ma do item .I, passarão a funcionar 
como suplentes, no CA. 

§ 2.o .Os atuais membros suplen· 
tes do Conselh<J F'scal ou Delibe
rativo serão mantidos, como su· 
pl~ntes, no CF. ·· · 
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§ 3.0 Até à data a que se refere 
o item lli, a administração do IAP 
continuará a. ser realizada na con· 
formidade da legislação de previ· 
dência social, anterior a esta lei, 
ext'ng<.~lndo-se, na mesma data, os 
órgãos de deliberação coletiva de 
que trata a mesma legislação. 

· § 4,0 Para a realização das elei· 
ções a que se refere êste artigo, 
poderá o Ministro do Trabalho,. In· 
dústrla e Comércio expedir as ins· 
truções que julgar necessárias. 

Justificação 

As modificações introduzidas pe· 
las emendas antecedentes. na es· 
trutura admini-strativa. da Prevldên· 
ela Social trazem, como conse. 
qüêncla, a necessidade de alterar 
o artigo 149, em consonância com 
as ditas modificações. 

A redação proposta visa a asse
gurar a pronta execução da Lei Or· 
gànica, a;proveltando-se, na comp<l' 
sição dos Conselhos Administratl· 
vos e Fiscais, em sua nova organi· 
zação, os membros dos ·atuais Con
selhos. Essa prov'dência, além de 
salvaguardar os sufrágios dos se
gúrados, em eleições recentemente 
realizadas, por processo análogo 
ao do projeto, tem, a seu favor, a 
economia do tempo e das elevadas 
somas que custaria a renovação 
dos colégios eleitorais. 

N.0 94 (•CLS) 

Ao artigo 163 e seu parágrafo. 
Dê-se a redação seguinte : 

· cArt. 163. É vedado o pagamen· 
to, por · conta das instituições de 
previdênc1a social, de qualquer des· 
pesa dos órgãos de orientação e 
contrôle:.. 

Justificação 

A emenda obedece a uma orlen· 
taçl!.o nitidamente oposta à do pro· 
jeto. 
· Tem por objetivo abolir a mae

vlda contribuição dos fundos previ• 
denclárlos, para ocorrer a despesas 

do DNPS, contribuição essa que vl· 
ria a ser legalizada pela redação 
·atual do art. 163. O DNPS . tem 
orçamento próprio que deverá bas· 
tar para custear os gastos · com o 
desempenho de suas atribuições, 
inclusive no que diz respeito a di· 
1: gênr.ias. 

N.0 95 (CLS) 

Ao artigo 165. 
O:nde se ·diz : ce prescrições:.; 

diga·se : «de prescrição>. · 

JustifiCação 

A emenda corrige evidente lapso 
na redação do artigo. 

N.o 96 (CLS) 

Ao artigo 169. 
Suprima·se. 

Justificação 

A ai:Jt',ga «taxa de previdênciK 
social» foi abolida pela nova Lei de 
Tarifas, ficando sem objeto o ar
tigo. 

N.o 97 (CLS) 

Ao artigo 171. 
Suprima·se a referência <taxa de 

previdência sociab. 

Justiticaçilo 

A antiga taxa de «previdência 
social:v foi abolida pela nova Lei 
de Ta'dfas, ficando sem objeto o 
artigo. 

N.0 98 (CLS) 

Ao art'go 172 e seus parágrafos. 
Suprimam·se. 

·. · ... Justifica.çlio 

. O artigo .inova, sem fUndamento, 
o Estatuto dos Funcionários Públl· 
cos Civis da União, que é aollcável 
aü8 serv1düres das 1nstttu!;;5c:: de 
previdência social, na 'forma do ar
tigo 252, Inciso n. 
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N.0 99 ('CLS) 

~o artigo 174 e seu parágrafo 
Clmco. 

Dê-se a· redação seguinte : 
«Art. 174. Aos segurados que, 

na data da vigência ~esta lei, hou· 
verem precnch'do tôdas as condi· 
ções para a obtenção dos beneficias 
o:utorgad<ls pela legislação anterior 
f~ca assegurado o direito à percep. 
çao dêsses. beneficias, quanto mais 
vantajosos do que os da presente 
lei. 

Justificação 

A redação do projeto é lncon· 
gruente, de vez que permlte a coe
xistência total e Indefinida de dois 
regimes - o da legislação anterior 
e o da Lei Orgânica. O texto pro· 
posto restaura a verdadeira final!· 
dade do artigo, que é a de preser· 
var os ·direitos adquiridos na vigên· 
ela da legislação anterior. 

N.0 100 (CLS) 

Ao artigo 176. 
Suprima-se. 

Justificação 

A fusão ou Incorporação de Ins· 
titutos constitui matéria relevante, 
que só a lei formal deve determl· 
nar. 

N.0 101 (CLS) 

Ao artigo 179, parágrafo 1.o. 
Em lugar de «o crédito especial 

de· Cr$ 10-000.000,00 (dez mllh!les 
de cruzeiros)), diga-se - «crédito 
especial até Cr$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de cruzeiros):.. 

Justificação 

Parece excessiva a Importância 
do crédito, pelo que se torna acon· 
selhável a S1la fixação no máximo 
de. cinco milhões de cruzeiros. 

N.O 102 (CLS) 

Ao artigo 181 e seu parágrafo 2.o. 

Dê-se a redação seguinte : 
«Art. 181. As diferenças de pro

ventos e outras vantagens presen· 
temente auferidas por servidores 
públ1cos e autárquicos federais, 
aposentados das instituições de pre
vidência .social passarão a ser pa. 
gas dlretamente pelo Tesouro Na· 
c!onal ou pelas entidades autárqul· 
cas respectivas:.. 

d 2.0 A certidão a que se refe
re o parágrafo 1.0 servirá para que 
os interessados se hab1l!tem ao pa; 
gamento das vantagens de que tra· 
ta êste artigo,. 

Jmtificaçflo 

A medida consubstanciada no 
artigo 181 ficou . Incompleta, em 
face da omissão das entidades au· 
tárquicas. A emenda visa a sanar 
tal omissão. 

N.o 103 (CLS) 

Ao artl.go 189 e seus parágrafos. 
Suprima-se. 

, J ustificaçflo 

O reajustamento concedido pelo 
artigo, além de carecer de bases 
técnicas e finance'ras, é atendido 
em melhores condições, pelo artigo 
69 do projeto. 

N.0 104 ('CLS) 

Ao artigo 190. 
Suprimir.· 

Justificação 

Prejudicado 'pelas emendas aos 
artigos 6.0 , parágrafo único e 58 
parágrafo único. . ' ' 

N.0 105 . (CLS) ,, ., 

Ao artlgo.i91. 
Red1ja-se assim : 
«Art. 191. Até que:c;seja aprova· 

t'lo o «Plano de Custeio da Previ· 
dêncla Sociab, é flxàí:Ia em 8% 
(oito por cento) a percentagem de 
que trata a ·alinea a do art. 71, e em 
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7% (sete por cento) a de que trata 
a ·alínea, b do mesmo artigo,, 

Justificação 

Após a. aprovação do projeto pela 
Câmara, a percentagem de contri· 
buição para os Institutos de Apo
sentadoria e Pensões, foi elevada 
para 8%, pela Le! n.0 3.385-A, de 13 
de maio de 1958. . 

N.0 106 (CLS) 

Ao· artigo. 19a 
Suprima-se. 

.Justificação 

Parece-nos Inaceitável o privilé
gio que o artigo pretende Introdu· 
z!r; redu'zindo · à metade o tempo 
ex'gldo na Consolidação .d~s Leis 
do Trabalho, para a aqu1s1ção da 
estabilidade. 

N.0 107 (CLS) 

Ao artigo 194 e . seus parágrafos. 
Dê-se a redação seguinte : 
cArt. 194. As eleições para as 

JJR dos IAP e para· o 'CA e· o CF 
do SAPS. serão realizadas dentro 
do prazo . de cento e oitenta dias, 
contados da data da publicação des· 
ta le!. devendo êsses órgãos ser ins· 
talados dentro de tr'nta dias após. 

§ 1.o Se as JJR dos IAP não 
forem instaladas na data a que se 
refere o item· Ul do art. · 149, a res· 
pectlva competência caberá, transi· 
tõ•rlamente, aos. Delegados H.egio
nais, até· que' sej·a feita a Instalação. 

§ 2.o Enquanto não forem insta· 
lados o CA e o CF do SAPS, a ad· 
ministração dêste cont1nuará a ser 
realizada mi conformidade da leg!s· 
lação anterior a e·sta lei, passando, 
porém, a Dele~acão de Contrôle a 
exercer, desde já, as atribuições do 
CF». , . ' , 

' \ '. 

. J'U8tificaç{io 
I ' ' ' • ' I/ • ' . ' .. ' 

As ·matérias .!lo: ccapub e. do pa· 
rtgrafo. 1·o do artl,go 194 já. foram 
tratadas no. artigo 149,,, conforme 

emenda, z:estando, apenas, regular 
a situação transitória das JJR dos 
IAP e a do SAPS. 

N.0 108 (CLS) 

Ao artigo 198 e seus parágrafos. 
Dê-se a redação seguinte.: 
«Art. 198. Dentro de 90 (noven· 

ta) dias, contados da publicação 
desta lei, o Poder Executivo t!Xpe
dirá o respectivo Regulamento, pa
ra cuja elaboração designará unia 
comissão de técnicos, ass'stlda por 
2 (dois) representantes dos segu
rados e 2 (dois) das emprêsas., 

Justi/icaçflo 

O texto do artigo 198 desce a ml
núcias desnecessárias e até Inopor
tunas. Asslm é que a reguiamen· 
tacão do CSPS, do DNPS e do SAt 
só será eficaz depois de cr.'ados os 
cargos e funeões·a que se refere o 
art. 200. Por outro lado, pouco 
adianta realçar algumas e poucas 
matérias que devam ser objeto da 
regulamentação ante a vastidão 
dos assuntos que o Regulamento 
terá, forçosamente, de disciplinar. 

Julgamos, também, que o prazo 
previsto é demasiado longo, conV1n-' 
do seja abreviada a regulamenta· 
ção da lei, da qual depende a sua 
entrada em vigor, conforme de
monstramos na justificação da 
emenda ao artigo 205. 

N.0 109 ('CLS) 

Ao artigo 199 e seus parágrafos. 
Suprima-se. 

Justificação 

Nada se opõe ao· futuro reexamtt 
da estrutura administrativa da Pre. 
vidência· Social, no sêntldo da sua 
organ!zacão ·em ba~es regionais. A 
própria execução da Lei' Orga:ntca 
poderá aconsellla,r, ou, não,. tal re
PXame. 
· Para.êsse efeito, contudo, não pa
rece necessária a inclusão no texto 
da. lei. de um dispositivo especifico, 
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criando-se mais uma comissão, ao 
lado de vár!as outras, previstas nas . 
Disposições Transitórias, quando e 
juridicamente inadmissivel levar a 
efeito, por melo de decreto, reforma 
de tanta amplitude, que teria fatal· 
mente de alterar o Titulo V e que, 
portanto, sÕ'mente por outra lei po-
deria concretizar-se. ' 

'N.0 110 (CLS) 

Ao arti.go 203. 

Suprima-se. 

3WJti/icaç4o 

Sucessivas têm sido' as morató
rias concedidas às emprêsas em dé· 
bito · com as instituições de previ· 
dência, seja em lei, seja por decre
to do Poder Executivo, seja até 
mesmo em atos ministeriais. Não 
parece, portanto, aconselhável no
va moratória, máxime, nos moldes 
da Lei n.0 2.330, de 5 de dezembro 
~e 1957, que atendeu a um caso 
todo especial - o das emprêsas de 
navegação aérea. 
· Acresce que o artigo se refere ge
nêricamente a «devedores de qual· 
quer natureza,, dando, portanto, 
imenso e Injusto elastérlo à libera· 
]idade, de vez que nela compreende 
tanto os devedores de boa fé, como 
os de.má fé. 

A medida acolhida pelo artigo é, 
indisfarçàvelmente, lesiva ao patri· 
mônio das Instituições de preVidên· 
cia e deve ser expungida do proje
to, porque, virtualmente .anula as 
diversas disposições que procuram 
salvaguardar êsse patrimOn!o. 

. _.: -· .. "• r•, 
N.o· 111 (CLS) 

·Ao artigo 204 e seus parágrafos. 

r.·uprimam·se. 

A medida constante do art. 204 
confere aos segurados, com o pe
riodo min!mo ' de 15 anos · de con· 

tribuição, a faculdade de se· filla· 
rem novamente à Previdência So
cial. 

Dificilmente pod~r-se·iam encon· 
trar imperiosas razões sociais para 
esta extraordinária solução, que 
encerra o grave risco da antl-sele
ção, de vez que, preferentemente, 
fari"m uso da prerrQgativa os que 
estivessem em vésperas de obter be
nefic!os pecuniários. 

Por outro .lado, os parágrafos do 
artigo prevêem o pagamento das 
contribuições anteriores, · correspon· 
dentes aos periodos de afastamen· 
to das instituições, e o seu cOmputo 
para efeito dos beneficias pecuniá· 
rios, o que também não se coaduna 
com as diretrizes deteMlinadas no 
art. 1.53, que veda ca antecipação 
do pagamento das contribuições, 
para fins de percepção de benefi· 
elos». 

Parece-nos, portanto, plenamente 
justif'cada a supressão do artigo e 
de seus parágrafos. 

N.0 112 (CLS) 

Ao artigo 47. 
Substitua-se a expressão «quanto 

possiveb por csempre que possi· 
veb. 

N.0 49, de 1960 

Da Comissão de Economia, 
s6bre o PJ·ojeto de Lei da CIP 
mara n.0 10, de 1958. 

Relator : Sr• AZ6 Guimarães. 
. A previdência social faz parte ln· 
tcgrante dos deveres das organiza· 
ções politicas. modernas, expressos 
no mecan'smo garantidor da redis· 
trlbulção dos haveres necessãrios à 

. subsistência dos compr..nente11 dOI! 
determinados grupos humanos, 
quando ocorrer a redur:lio ou a ln· 
capacidade para o desenvolvimento 
natural da ·ativldade · individual e 
conseqüente paral'sar:áo do ganho 
oriundo do trabalho. · 

A diminuição ou cessação da ca· 
pacidade produtiva dàs ·class·es · tra· 
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llalhadoras tem, no seguro &"'Cial, a 
garantia le,gitima para concessão 
ào beneficio, indispensável à doen· 
ça e à velhice. 

Sintet'zando idéias correntes em 
todo o mundo e em tõdas as épo
cas, desde as civilizações grega e 
romana, que na sua alta sabedoria 
preconizaram as sociedactes de so
corros mútuos, às instituições ger· 
mti.nicas e medievais que d!tundl· 
ram a matéria e ao pensamento 
moderno que regula a previdência 
social, expendeu a Conferência ln· 
ternacional do Trabalho de 1944, 
realizada cm Filadélfia, o seguinte 
conceito: 

«A seguridade social abrange 
o conjunto de medidas que a 
sociedade adota para o fim de 
garantir a seus membros atra· 
vés de organização apropriada 
a prát.ica suficiente contra de
terminados riscos a· que se 
acham· expostos. A ocorrência 
de ta's riscos acarreta gastos 
Imprevistos e o indivíduo de 
modestos recursos não pode 
custear suas despesas isolada· 
mente, nem com seu próprio 
salário, nem recorrendo a eco
nomias, não lhe. sendo também 
possível apelar para .assistên· 
cia de caráter privado. 

Consideram-se institu'.ções de 
seguridade social, tão sêlmente 
as que correspondem a um re· 
.gime. de concessão de benefí· 
cios visando à prevencão das 
doencas, ao .tratamento dos en· 
!ermos, à subsistência dos in· 
dividuos, quando lhes faltam 
meios para isso, ou a rest!.tuir· 
lhes a capacidade de ganho~. 

A previdência social, complemen· 
taçãc e aprimoramento d~ pensa· 
mentos já dominantes em vários ci· 
elos da civilização, é conceituada 
nos tempos modernos como necessl· 
..t-..t- 41·~-..:r--.-"'"..,"'1 ~()o ,..nloi-hrlrlari.A'c: 
"'"""'"" ... W..l..l.\.&\.44..1..1\,o4.&\o ..... ........ w ...,.,._ ......... ____ _ 

organizadas, merecend·o papel de 
destaq·ue na vida do homem c dos 
povos. 

No Brasil, assimilados e difundi· 
dos os preceitos da previdência nas 
etapas de sua gradação evolutiva, 
a poupança, a mutualidade e c se
guro, ace'to o principio recomen· 
dado por tõdas as nações signatá
rias do Tratado de Versalhes, to. 
mou curso o movimento restaura. 
dor de um direito humano, o de 
receber o individuo beneficio quan. 
do incapacitado para o trabalho. 

Era a consagração de um dever 
humano do Estado e das emprêsas 
empregadoras em acudir as neces
sidades do empregado nas suas vi· 
cissitudes,. vinculando-se o conceito 
a preceito constitucional, contido 
no art. 157 e disciplinado no inciso 
XVI, ass'm redigidos: 

«A legislaclio .do trabalho e 
da previdência social obedece
rão aos eeguintes preceitos, 
além de <lUtros que visem à me
lhoria da condição dos traba
lhadores: 

« - previdência, mediante 
contribuicão da Un'ão,. do em
pregador e do empregado, em 
favor da maternidade e contra 
as conseqüências da doença, d!l 
velhice. da invalidez e da moJ.'. 
te~. .. 

~sse pensamento genérico, de re
percussão e conceítuação universàl, 
foi incorporado à Declaracão dos 
Direitos do Homem, em 1948, · na 
Assemblé'a r'.el'al das Na;;:ões Uni· 
das, com a seguinte redação : 

«Art. 22 - Tôda pessoa, co
mo membro da sociedade tem 
direito à segurança social e a 
obter, mediante esfõrço nacio- . 
nal e os recursos de cada Es· 
tadoi· ·a satlsfacão dos direitos 
econõmicos, sociais e culturais 
Indispensáveis à sua dignidade 
e ao livre desenvolvimento de 
sua personalidade». 

«Art. 25 - Tõda oossoa tem 
direito a um nível de vida ade
quado,. que lhe assegure, assim 
c<lmo à sua familla, a saúde, 
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o bem-estar, e especialmente 
a alimentação, o vestuário, a 
casa, a assistência médica e os 
serViços sociais necessários; e 
tem, ainda, direito aos seguros 
cm caso de desemprêgo, doen· 
ça, invalidez, velh'ce e em ou· 
tros casos de perda dos meios 
de subslstência por clrcunstàn· 
cias independentes de sua von· 
tade:. .. 

Em nosso Pais a estrutura legal 
da preVidência social vem JlOiari· 
zando há longos anos a atenção dos 
administradores e pollt'cos com 
parcela da autoridade na vida pú· 
bllca brasileira e interessando os 
meios de opinião, notadamente as 
massas 'trabalhadoras e as classes 
conservadoras. 

Dai porque . a sua Lei Orglnica, 
agora merecendo a percuc'ente aná· 
lise desta Comissão de Economia do 
Senado da Repliblica, recebe neste 
instante do seu relator o aplauso 
da· sua admiração pelo acêrto das 
suas conceltuaçlles e sistematiza· 
ções e fundam~tos genéricos, bem 
corno os reparos inevitáveis de sua 
critica exercida no melhor propósi· 
to de construção de uma lei exequi· 
vel, perfeitá e por Isso duradoura. 

Ela condensa, re.tunde e amplia 
os textos da legislação anterior 
<Lei n.0 3.724, de 15 de janeiro de 
1919, que dispunha sObre acidente 
de trabalho e moléstias profisslo
nals, a de n.o 4.682, de 24 de janel· 
ro' de 1923, que criara as primei· 
ras Caixas de Aposentadorias e 
Pensões para os ferroviários, van· 
tagens estendidas a outros traba· 
lhadores pelas Lel s 5.109, de 1926, 
5.485, de julho de 1928 Decretos· 
leis ns. 20.465, de 1.0 de outubro de 
19311 22.872. de 1933, 24.273-74·75, 
24.615, de 1934, 367, de 1936 e 7.720, 
de 1945 que refundiam e amplia· 
vam atrlbu~çlles das Caixas e lnstl· 
tulam os IAP e formaliza a organl· 
zação da ];!reVidêncla, nos moldes 
do projeto da Lei Orgânica de Pre 
Vidência ·Social apresentada ao Con· 

gresso Nacional pelo Deputado 
Aluisio Alves, de 1947. 

{) proieto de lei define o conceito 
c a finalidade da previdência, 
enumera os seus beneficiários, re 
gitlando·lhes as Inscrições, traça-lhe 
o plano de beneficies, detem-se am· 
piamente no seu custeio, focaliza· 
lhe · a estrutura admln'strativa, 
além de coordenar medidas legais 
de caráter geral e transitório julga· 
das asseguradoras da eficácia de 
seu funcionamento e perenidade de 
sua existência. 

A análise cri ter! os a e isenta fel· 
ta sõbre o projeto, conhecidos os 
dados oficiais sObre a instituição do 
seguro social no Brasil, a situação 
econômlco.flnancefra dos' institutos 
e caixas que realizam a prevldên· 
ela, além de outros óbices intrans
poniveis, conduzem o legislador lm· 
parcial a introduzir, embora reco
nhecendo o mér'to da iniciativa, 
modificações de profundidade na 
proposição legislativa, no pressu· 
posto de aperfeiçoá-la e torná-la 
compativel com a nossa realidade. 

O projeto não deve ser conver
tido em lei sem reexame da maté
ria, al!ás já inlclado nas doutas Co
missões de Justiça e de Legislação 
Social e agora amplamente realiza
do através de emendas apresenta· 
das, visando a sanear as Improprie
dades nêle existentes, notadamente 
alterar as suas bases finance'ras e 
o seu plano Cie benefícios, a fim de 
torná-los compativeis com a capaci· 
dade real da Nação. 

Estruturar a- previdência social 
em moldes compativels com a nossa 
formação juridlco-politica e sensi· 
vets à nossa realidade econômlco. 
financeira, deve ser o empenho do 
legislador, que a. queira como. orga· 
nismo capaz ·de propiciar beneficies 
sem operar sacrlficlos, de tal sorte 
a poder flrma~i;e def'nltlvamente 
na nossa dnutrina social e apare-
lhamento · aãminisi.r~;~.i.lVü. · ' 

Nosso é o Intuito de dar à Nação 
estatuto que bem preserve as con• 
dições da vida das classes traba· 
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lhadoras nos seus Infortúnios, ajus
tando-o 'às tendências .generosas do 
povo bras'lelro e de suas classes 
mais abastadas, mas não Impondo, 
por compressão da lei, quer. de 
imediato. quer em futuro próxuno, 
$.àcrlficlos insuportá veta. 

'são. conheetdàs as · apreensões 
dos responsáveis diretos i;lela adml· 
n!stração da causa pública pélos 
destinos da previdência e o alarma 
da opin:ão pública pelo Onus enor
me que a sua codWcação vai. ex!· 
glr. . 

Aqui reproduzimos o que Vam()s 
adiante afirmar : 

«Aliás, a situação preocupan· 
te da Previdência Social bem 
se revela em todos os setores 
da vida econOmica do Pais e ê. 
especialmente ressaltada nas 
duas (lltlmas mensagens do Se
nhor Presidente da República 
ao Congresso Nacional. Ainda 
em sua última Mensagem .. o 
Senhor Presidente da Repllbllca 
acentua que as despesas com 
os benefícios regulamentares 
crescem d!a a dia, agravando
se agora face aos novos nlvels 
de salário.m!nimo, pois que o 
aumento salarial Importa no 
reajustamento automático de 
todos os benefic1os. sendo de 
prever-se o acrêsc'mo de mais 
50% nas verbas gerais de apo
sentadorias,. pcns!!es, alL"Cilio
doença, auxilio·maternidade e 
auxllio-funeral, diretamente IJJ. 
fluencladas pela elevação em 
causa. As despesas adminls· 
tratlvas por sua vez, terllo de 
acompanhar de algum modo, 
- como acentua aquela . Men· 
sagem - tal ritmo de cresci· 
mento. 

'Como é óbv'o e representa 
uma decorrência da situação 
lnd!cada e de relevante preo
,.,.,,,.s" tln ('!hpfp . dn . Poder 
E"{e'ê~ti'vo,-~spéra-se que o Con· 
gresso nllo só eVite novos en· 
cargos que tornem mais grave 

a . presente conjuntura, como 
também estude os meios ade
quados para que se restabeleça 
o equllibrlo do ·sistema previ· 
denciár1o, po's que, nos dois 
1iltimos . exerclc;os, mais de 95 
por cento da . receita efetiva· 
·mente percebida foram aplica· 
dos em beneficios pecun:árlos 
e assistencia' s aos segurados, 
resultando dai que as (,lespesas 
de administração geral~ de ma· 
terial e outros mal&,· foram já 
custeados com parte do patri· 
mônio dos organismos do segu· 
ro social, que vem registrando 
cdeficits:. sucessivos em seus 
balanços. · 

A responsab'lldade do Con· 
gresso Nacional. na feitura da 
Lei Orgânica da Previdência 
Social, representa um ponto de 
verificação da competência do 
legislador brasileiro, da sua 

·visão, do seu d'scernlmento e 
da sua coragem em formular 
um diploma em consonância 
com a sltuação econOrnica do 
Pais. O pêso dessa responsabl· 
l!dade será medido na presente 

· e na futura geração. O que se 
faz necessário, frente à reali· 

· dade brasileira, ê achar um 
ponto de proporc'onalidade en· 
tre beneficias e sacrlffc'os sem' 
o que a nova lei conterá uma 
promessa falsa e lsso será 
constatado em dias não remo. 
tos,. 

·As modificações que propomos, 
com a apresentação das emendas, 
reformam o projeto, mas não ln· 
quinam . de imprópria a Lei OrgânL 
ca da PreV-idência, sObre a oportu· 
n'dade. necessidade e mêrlto da 
qual apomos .o nosso entusiástico 
aval. 

Para terminar êsse exórdlo; nllo 
trepidarfamos em fixar. como re
produzindo pensamento alto a res· 
peito da verdade, essas sentenças 
de Rubens Maragliano : 
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cA Previdência .Social é uma beneficias . e · nem aumento dos 
necessidad~, porqúe."sua organl· atua1.s, 'sendo: PeJo contrário; 'unia 
zação deve· garant'r a relativa óiiorúirudade para reajustar· á pre:. 
continuidade da . renda qUando vidência ·à· estrutura econô.niica d~ 
o assalariado se veja lmpossi· Pais: · . 

· bllitado de obtê-la pelo seu tra· · As instltulç!les de previdêncila "nó 
· balho. E as despesas· admln.is: Brasil foram: criadas para operar 
trativas são Inerentes a qua t.s- sob o regime ãé capltallzaç"o qlie 
quer organizações, devendo ser cons~ste em reservar parte das 
reallzadas:em .grau compativel prestações recebidas, para inverter, 
com a segurança e as reais ne- com a finalidade· de cobrir riscos 

: cessldades do empr~ndim.ento. :tuturos, evitando ·o auinento 8Uce&
cA má adminlstrac!l.o, a fal· si..vo da"taxa· de ciontrlbúição: · · 

· ta de. autor:dade e o excesso · · Os InstitutOs e ·a CAPFES:P nãO 
daquelas despesas síi.o conse- acumularam suficientes reseniaii 
qüênclas de ordem moral· Não para fa:Zer face 'ào efelfó"cumwa
se deve responsabilizar os or- tivo que se processam' nos bene1i· 

: gan'smos da prevldênda, e sim cios de loJ:)ga duração e de a.créscl. 
os Podêres Públicos pelas con· mo dos mesmos, por várias razOes : 

. seqUências desastrosas que a) redução ou supressão das lnver

. multas vêzes se aponta:.. sOes de alta renda, a favor das 
apllcaç!les de caráter S<lCial e; por 

Antes de entrarmos na análise Isso mesmo defléitárias; b) o 'débl
das' emendas. nos perinitlmos fa· to da União que já orca em 63 bi
zer um exame da situação econo- lhões de cruzeiros; c) as majora· 
mico-financeiro dos 'órg!l.os de pre- ç!les e os reajustamentos das pres
vidência. taçlles em dinheiro, decorrentes de 

O projeto quer em Na-·redação leis espectais ou. decretos, sem· que 
da" Câmara, quer na redação pro- se cuidasse das fontes de receita 
posta pelo flustre Senador Relator necessárias à cobertura dos novos 
da Comissão de Leg1slação Social, encargos; e os aumentos das despe
na parte de beneficlos, não está em sas administrativas, prlncipalmen
condlçlles de ser· aprovado, tendo te, cam pessoal. 
em vista a atual situação econôml· O Ilustre atuárlo Dr. Severino 
ca do Brasil, e a precariedade fi· Montenegro, na Revista Ind'UStr.'á.· 
nancelra dos órgãos de previdência rios, n.0 45, adverte que a situação 
social sob pena de criar-se, para atual em que· se acham as entlda· 
OS· segurados, (I~ -empregadores e a eles de preVid~ncla, é uma deeorrên
Un1ão Federal, ôn'lls lneompativefs ela dà Indiferença e dos erros que 
com a economia nacional. situaram o seguro num estado de 

Beneficio não essencial, como o Crise suseetivel de considerá-lo lrre· 
auxilio reclusão deve Ser supr!.ml· med!àvelmente, ao fim. Tudo. por
do, ,p,ofs é pre:ferivel adotar um pla• que não se .aceitaram, em tempo, os 
no de bene:ficlo mais modesto, po- conselhos dos · técnicos e· porque, 
rém. atuarialmente e:xequivel, do não os aceftándo, niio se buscou, 
que ,enganar os traba!lladores, com 
promessas, ou demasiadamente a mais tarde: corrigir tais erros e: pre-
. d • 1 1 d venlr os males. 
pro uç .. o nae ona ' concorren o pa· . "' sabido. - diz ainda· o· .ilustre ra o aumento do custo de vida. "" 

Antes de· propormos novos encar- técnico - que as lnstltufç6es de 
fins, dPVPmns fiiZ.I?r mn-~xame d·a !!!·. · previdência devem respeitar os 
tuar;ão dos órgãos de previdência, Pr:lncipto~ ,de economia· e de e:flclên
objet!vando demonstrar que não há ela e g11rant!r; apenas,. os beneficias 
ambiente para concessão .de novo~. ~1\s!cos, d~~tl'!ados a r~p.ax:ax: <!~:ma-

•• ' ' ••• ' .• ,, o. 
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les econômicos que àmeaçam . ()S 

seus segurados. 
Existe sempre um tamanho de 

concepção ótima dentro de 'Uilla de· 
terminada época social e se um pla· 
no pequeno demais, não poderá as· 
segurar efetivamente, os benefici<Js 
do seguro,- outro, demasiadamen· 
te grande excede a capacidade eco
nõmlco-finance·ra das partes contrl· 
buintes. (Revista Industriárlos, n.0 

45, pág. 58). 
Na atual crise econ0m1co-f1nan· 

ceira e sobretudo social, que atra· 
vessa o Bràsll, onde os preços so
bem mais do que os sala\r.'os, é ne
cessário que se · procure produzir 
mais senão diminuindo, pelo me
nos contPndo a sobrecarga dos õnus 
S()Cials e trlbuta\rios que vão lncid lr, 
em última análise, nos preços de 
todos os bens de consumo. 

Outro beneficio nõvo que corta· 
mos, por,. excesslro, é o constante 
do art. 31 do projeto alterado pela 
Emenda n.o 36 da C.L.S. que con· 
cede aposentadoria especial ao se
gurado que contar no mlnlmo 50 
anos de 1dade e 15 de contribulç6es, 
tenha trabalhado durante 15 anos, 
20 ou 25 pelo menos conforme a 
atlvldade profissional, em servi!:<JS 
que, para êsse fim forem considera
dos penosos, insalubres ou perigo- . 
sos, . por Decreto do Poder Exe
cutivo. 

Estamos dando ao Executivo 
uma delegação .de competência pa
ra considerar esta ou aquela cate
gor'a com direito à aposentadoria 
especial, quando atê hoje êsse be
neficio tem sido concedido por êle, 
como aconteceu cam os aeronautas 
e jornalistas cujas legislações espe
ciais foram por nós respeitadas. 

Sabem os estudiosos da higiene 
do trabalho e sobretudo os médicos, 
que a 'nsalubridade pode ser el!ml· 
nada pela utilização de processos, 
métodos ou ãisposicões especial~ 
que neutralizem ou removam essas 
condições de !nsalubrl dade, ou ain· 
da ;pela adoÇão de medidas, gerais 

ou Jndlvlduais, capazes de defender 
e proteger a saúde do trabalhador. 

Se houver uma categoria especial 
de trabalho cujas condições de insa· 
lubrldade não possam ser removi· 
das, então que o Executivo elabore 
projeto e envie ao Legislativo,. Para 
que sejam outorgados a êsses tra· 
balhadores beneficias especiais por 
lei e não por simples Decreto. 

Quanto aos beneficias atÜais, os · 
mantivemos todos, sem contudo 
reajustá-los, porque êsse reajusta· 
mento decorre em parte, do aumen· 
ro dos salários, sendo, portanto. au· 
tomátlco. 

Quanto à administração dos Ins· 
titutos concordamos com as emen· 
das oferecidas pelo Ilustre Senadt~r 
Lima Teixeira, conf' ando às elas· 
ses contribuintes - segurados e 
empregadores - efetlva part'cipa· 
ção nos órgãos administrativos da 
prev:dência soc'al, conjuntamente 
com a União· 

T'odavia, exclufmos do projeto o 
Servi~() de Alimentação da Previ· 
dênc'a Social como estranho à pre· 
vidência. Tal organismo, se o G~ 
vêrno houver por ·bem mantê-lo, 
deve custear a sua ex'stência. 

Assim definidas as razões que as· 
sistem a nossa análise, passamos ao 
estudo do projeto e S'Uas emendas; 
certos de que bem conceituamos as 
normas gerais da previdênc1a. a sua 
estrutura legal e meios de S'Ubsls· 
téncia, iormuJamos em comulemen· 
tacão os aso?Cto~ drt 11 !l~f stêl'll'!' a 
médica e outros capazes di' dar·lhe 
relêvo e apJicacão prát'ca benemé
rita além de sltUR" no O"Obl"mf!s 
correlatas de ind'sfarçável !media· 
tismo. 

Cremes ter Pod'do alcammr. com 
o projeto refundido. 'aos obfet'vos 
fundamentais da preV'dêne'a social, 
sem isentar nlmruém de re~nonsa· · 
bllidade. e. notadamente o Estado 
ao qual 'estão afetas as tarefas da 
-·-t- ~--...... - ... ..:11- .. __ .,._..,;:._,.1... -.:\~ooo" 
JUtl'i:t \.lC:I)I.QA..CU.u:t. .U,U~V.L 1.U.U\oiU.4,o .I.UV• 

mente na orlenta«:áo que deva 'm· 
primir às !nst'tul~ões prevldenclá· 
rias e na sensibilização que deva 
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manter na observação profunda 
das neccss · dades soe· ais, adivinhan· 
do·lhe a urgência e prevalência das 
soluções. " 

A.ss.m sendo, passamos ao exame 
das emendas da Comissão de CQns· 
tituição e Justiça e da Comissão de 
Legrslação · Social. · 

EMENDAS DA COMISSÃO DE · 
CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

N.o 1 (CJ) 

Como· bem salientou o parecer da 
Comissão de Leg'slação . Social é . 
man:testa a impl'opr:edade da 
«ementa>, tanto do projeto .«estru· 
tura. administrativa da previdência 
sociab, como a da Emenda 1·CJ da 
Comissão de Constitu 'ção e Just'ça. 
Por'·isso, ace:tamos a. subemenda 
da Comissão de Legjslação Social 
que diz simplesmente o seguinte : 
Lei . Orgânica da Prev.· dênela Social. 
Parecer favorável à Subemenda n.0 

1 CCLS). 

N.0 4 ('CJ) 

A Emenda 4 (CJ) do.ilustrc Rela· 
tordo projeto da Com:ssão de Cons. 
tituição e Justiça que mereceu pa· 
recer contrário da Comissão de Le
gislação Social, suprime no pará· 
grafo 3,0 do art. 30, a parte ;flnal 
ass'm redigida : garantida ao em· 
pregado a inden'zação preVista nos 
arts: 478 e •197 da Consol:dação das 
Leis do Trabalho e paga pela me
tade. 

Os fundamentos da emenda, cons. 
tantes do parecer justificam a ma· 

.. nutenção da mesma. Parecer favo
. rável. 

N.O 5 (CJ) 

O trabalhador brasileiro bem 
como as classes produtoras já não · 
suportam novos aumentos de con· 
tr1buicão que. de acõrdo com a Lei 
n.0 3.385·A. de 13 de maio de 1951:!, 
está f'xado em 8 por cento. O pro
jeto original beom como as emendas 
da Comlssão de Constituição e Jus· 

tiça e da Legislação SoCial fixam 
taxas variáveis de 6 a 1~ por cento. 
Em face da lei, o llm:te min!mo de 
6 por cento já está superado e o de 
10 por cento é e:xcessivo, principal· 
mente para as classes trabalhado
ras. razão pela qual, somos centrá· 
rios à Emenda n.o 5 (CJ), 

· Ns. 7 e 8 (CJ) 

Parecer favorável. 

N.0 9 (CJ) 

Pareeer contrário. 

N.0 10 (CJ) 

A recente. Lei n.o 3.598, de 27 de 
julho de 1959, trata do assunto, 
bem como a Emenda n.o 52 (CLS) 
da Comissão de Legislação Social. 
Pela rejeição . da e'Jllenda. Parecer 
contrário. 

N.0 11 ('CJ) 

Essa emenda não se just'fica em 
face de ter s!do fixado em 8 .Por 
cento a contribuição de previdên· 
ela. Pela rejeição da emenda. Pa· 
rccer contrário. · 

N.O 12 (CJ) 

A .eme11da manda suprimir ·os ar
tigos 201 e 202 do projeto, assim re
dig'dos : 

«Are. 201. A· pllrtir da VI· 
.gêna: a desta lei, os contratos 

· de . seguros contra riscos de 
acidentes do trabalho só po
derllo ser e:fetuados nas lnsti· 
tuiçlles de prev'dênc!a social a 
que estiverem filiados os em· 
pregados. 

Art. 202. Dentro das nor
mas a serem estabelecidas em 
regula•mento, as institUlç!5es de 
previdência soclal :aproveita· 
rão, na constituição dos qua· 
àfo:) · üe p~~~uct.l Ue Bt.ias cw.""tef .. 
ras de seg'UI'os de acidentes do 
trabalho, os empregados, que, 
com mais de 10 anos de serVi· 
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. . 
ço, .forem dispensados, por efei· 
to desca lei, das funções que 
exerçam nas sociedades que 
ora operam no referido ramo 
.de seguros:.. 

A Comissão i:le Constituição e 
Justiça andou acertadamente ao 
suprimir os do's artigos pelos mo
tivos expôsto:o: na justificativa da 
emenda. 

O monopólio estatal do seguro 
virá retirar do Estado uma receita 
tributária de aproximadamente 120 
milhões de cruze'ros anuais. 

Além disso, a emenda represen· 
ta uma verdadeira desapropriaçã·o 
de companh'as de seguro em pleno 
funcionam.ento in.fl!ngindo~lhes pre. 
juízes materiais sem a devida com· 
pensacão. Ademais, os e·mpregados 
encontrarão n'Ova fonte de aborreci· 
mentos. Verão o seguro contra ac1• 

dentes do trabalho incluso na -~:via 
crucis:- dos guich.t!s dos Instit11tos 
de Previdência. 

Por outro lado, o art. 202 do pro· 
jeto deix:a em C<>mpleto desamparo 
os empregados das carteiras de aci· 
dentes das companhias ·partícula· 
res, bem como a laboriosa classe 
dos corretores de seguros. A ma· 
mitenção do regime de l'vre con· 
corrêncla para os seguros de aci· 
dentes é o reg·me que nos convém. 
O nosso pttrecer é favorável. 

Nestas cond!!;ões so·mos _pela 
. '· aprovação dus'Emendas de nume· 

ros 1 (CJ) com Subemenda núme
r<> 1 (•CLSJ e das Emendas de. ns. 
2 CCJ) - 3 (CJ) - 4 CC'J) - 6 
(CJJ - 7 (CJ) - 8 CCJJ _;_ 9 (CJ) 
e 12 (CJ) ; e pela rejeição das 
Emendas números 5 CCJ) - 10 
(CJJ e 11 (CJ). apresentando mais 
as Emendas de ns· 113 (CE) a 
139 CCE). 

PARECER sOBRE AS l!lM!lNDAS DA CO. 
!.!!2~'io D!!l LE:C!S!:AÇ'ÃO SOC!A!.. 

Emendas: 13 ('CLSJ - 14 (CLS) 
- 15 (CLS) - 16 (oCLS) - 17 

(CLS) - 18 (CLS) - 19 (CLS) -· 
20 lCLS) - 21 rCLS) - 2'~ l·CLS). 

Pa:recer faJVoráve! 
Emenda: 23 (CLSJ. 
Pela rcjo;ção da c,menda em face 

da apresentação de outra emenda: 
Parecer contrário 

Emendas: 24 (CLS) - 25 (CLSJ 
- 26 (CLs) -· 2'( <·CLS! - 28 
('CLS) - 29 (CLSl ·- 30 (CLS) -
31 (CLS) - 32 CCLS) - 33 lCI.S) 
- 34 (CLSJ e 35 (CLS). 

Parecer fauorável 

Emenda : 36 (CLS) . 
A aposentadoria especial é uma 

modalidade que deve ser dada em 
cada caso especifico mediante lei 
espe.c'al como aconteceu recente
mente com os aeronautas e os jor· 
nalistas e cujo texto respeitamos. 
Pela rejeição da emenda. 

Parecer con!rário 

Emendas : 37 CCLS) -38 ('CLS) 
39 (CLS) -40 CCLSJ -41 (CLS) 
- 42 ('CLS) . - 43 CCLS) - 44 
(CLS) e 45 CCLSJ. 

Concordamos com as emendas da 
Comlssilo de Leg'slaGão Social. 

Parecer favorável 

Emenda: 46 CCLS). 
Pela rejc!~ão da emenda em face 

da apresentação de nova emenda. 
Parecer cmttrá'rio 

Emendas : 47 ('CLS) ,;_ 48 (CLS) 
- 49 . (.CLS) - 50 rCLS) ..• 51 
(CLS) e 52 CCLSJ. 

Parecer tavoráve! 

Emenda : 53 (CLS). 
Pe!a. rejeição da emenda. 

Parecer contrário 

Emendas: 54 (CT..S) -55 ('CLS) 
- 56· (CLSl - 57 (.CLS> e 58 
(CLS). · 

Aceitamos as emendas pelos seus 
fundamentos. 

Parecer favorável 
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Emendas: 59 (CLS)- 60 CCLS> 
e 61 (CLS). · 

Rejeitamos as emendas em virtu· 
de de nova redação dada ao ar· 
tigo. 

Parecer contrário 

Emendas: 62 CCLS) -63 (•CLS) 
e 64 CCLS). . -

Pela aceitaçao das emendas. 
Parecer fOJVoráve~ 

Emendas: 65 CCLS) -66 (CLS) 
- 67 · CCLS) - 68 ('CLS) -· 69 
(CLS) - 70 CCLS), com Subemen· 
da n.o 3 (CE> - 71 (CLS) - 72 
(CLS) e 73 ('CLS). 

Pela aprovação das emendas, pe
los seus fundamentos, que nos pa· 
recem justos. 

. Parecer favorável 

Emenda : 74 (CLS). 
Pela rejeição em face de termos 

retirado o SAPS da previdência. 
· Parecer contrário 

Emendas : 75 (CLS) - 76 ((.."LS) 
- 77 CCLS) - 78 CCLS) - 79 
C.CLS) - 80 (CLS) - 81 ('CLS). e 
82 CCLS). 

Pela apr~vação das emendas. 
Parecer favorável 

Emenda : 83 CCLs>. 
Parecer contrário em Virtude de 

termos excluido o SAPS da previ· 
dênc'a. ··social. 

Emenda : 84 (CLS). 
Somos favoró:ve:s à emenda pelos 

seus fundamentos. 
Parecer favnráveZ 

Emenda: 85 CCLS). 
Favorávez com Subemenda núme· 

ro 4 ('CE). 
Parecer favorável 

Emendas: 86 (CLS) - 87 CCLS) 
- 88 CCLS) e 89 CCLS). 

·Somos ia-vurrh;eis peios seus iWl· 
damentos. 

Parecer favoráverl 

Emenda: 90 CCLS). 
Parecer contrário 

Emendas: 91 (CLS) .:... 92 (CLS) 
- 94 <·CLS) - 95 <CLS> - 96 
CCLSl - 97 CCLS) e 98 CCLS). 

Parecer favordvez 

Emendas : 93 ('CLS) e 99 CCLS>· 
Parecer contrário 

Emendas: 100 (CLS) - 101 
C·CLS> - 102 (CLS) - 103 (t."LS) 
- 104 CCLSl e 105 (CLS). 

Parecer favorável 

Emenda : 106 (CLS). 
Parecer contrário 

Emenda: 107 CCLS). 
Parecer favorável, com Subemen· 

da n.0 5 (CE) • 
Emenda: 108 CCLS). 
Parecer contrário à emenda em 

virtude de nova emenda. 
Emendas : 109 (.cLS) e 110 

CCLS). 
Parecer favorável pelos seus fun· 

damentos. 
Emendas : 111 (CLS) e 112 

(CLS). 
Parecer faooráveZ pelos seus fun· 

damentos. 

N.0 113 (CE) 

Ao art. 22, dê-se a seguinte re
daçlio: 

cArt. 22. Os Institutos concede
rão aos seus associados os seguii:l· 
tes beneficies : 

I - Aos segurados, obrlgatõria· 
mente, os beneffc'os de: 

a) aux1Ho doença; 
b) aposentadoria por Invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria por tempo de 

serviço; 
e) auxilio natalidade; e 
f) auxilio funeral. 
II - Aos dependentes, obrlgatõ

riamente. os benetic;os ãe : 
a) pensão; e).' 
b) pecúlio. J~ · 



III - Aos beneficiários, em ge-
ral, os serviços de : . 

a) assistência médica; 
b~ assistência complementar; e 
•C) assistência reeducativa e de 

readaptação profissional.. . 
I 1.o Para os serv1dores das au· 

tarquias federais, compreendidas 
no regime desta lei, Inclusive os 
das instituições de previdência so

. ela!, a aposentador:a e a pensão aos 
dependentes serão concedidas com 
as mesmas vantagens e nas mes· 
ni.as bases· e condições . que vigora· 
rem para os servidores ciVis da 
União, sendo custeada e. paga a apo
sentadoria pelos cofres da autar· 
qula e concedidas as demais pres· 
taçl!es, pelo respectivo Instituto de 
Aposentadoria e Pensões. 

I 2.0 A previdência social ga· 
rantirá · aos seus beneficiários as 
prestações estabelecidas na legisla· 
ção de acidentes do trabalho, quan· 
do o respectivo seguro estiver a seu 
cargo. 

§ a.o Os benefícios a que se re· 
fere o Item III dêste artigo, serão 
concedidos na medida das disponl· 
bllidades financeiras das ·autar
quias e nas bases estabelecidas 
pelo Serviço Atuarlab. 

Justificaçflo 

O dispositivo do projeto consigna 
novas modalidades de beneficias 
absolutamente. injustificáveis. que, 
além do mais, nllo encontram sus· 
tentáculo atuarial para a sua efe-
tlvacão. . 

O auxilio reclusão é inconstltu· 
clonai, conforme já o declarou a 
Comissão de Justiça da Câmara 
dos Deputados. 
· A aposentadoria especial foge à 

técnica da previdência soclal, ba· 
seando-se nos índices de insalubri· 
dade. 

Com êsse custe•o. Infinitos serão 
os motivos oara amoliar-sc tal be-
nefício. • -

O pecúlio ao segurado é uma con· 
tradição. Como restituir-lhe contri· 

bulção, S<l êle cstâ rio .gOzo dos de
mais benefícios. 

Também no item assistencial, 
são excluídas as modal'dades ali· 
mentar, . habitacional e social, Jn. 
compativeis com a sistemática vi; 
gente no Pais. 

N.o 114 (CE) 

Art. 2.3- (Oa,put). . 
Onê:le ·se diz doze contribuições 

mensais, diga-se vinte e quatro con· 
tr'bulç!Ses mensais. · 

Jmf.t/ieacflo 

li: preferi vel manter-se o texto le
gal vigente, menos oneroso para as 
instituiçlles de previdência. 

N.o 115 (CE) 

Art. 31. Redlja·Se : 
cReger-se-ão pela legislação espe· 

ela! a aposentadoria dos aeronau· 
tas e dos j o r~ alistas profissionais:.. 

J usUJicrv;flo 

Não se justifica a aposentadoria 
especial para os casos de insalubrl· 
dade e de perlculosldade. li: uma 
modalidade a mais nos já excessl· 
vos benefíc'os em vigor. · 

Além disso, deixar a critério do 
Executivo a concessão de tal vanta· 
gem Importa numa delegação de 
podêres ostensivamente lnconstitu· 
clonai. 

N.o 116 (CE) 

Art. 43 e seus parágrafos : supri· 
mlr. 

Justi/icaçilo 

O auxlllo reclusão, além de ln· 
constitucional, porque não cobre. o 
texto magno (art. 157, Item XVI), 
representa modaUdade de beneficio 
nociva ao lnterêsse público e às lns· 
tituições de previdência. 

N.O 117 (CE) 

· Art. 51· Suprimir. 
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Juatiflca.c4o .. 

A assistência alimentar. nas con
dições prevista·s, além de inexeqüi. 
vel, importa tornar obrigatória uma 
prestação de natureza eminente
mente·· facultat;va. · 

N.0 118 (CE) 

Art. 53 e parágrafos : subs. 
tltua·se pela seguinte redação : . . 

!la assistência complementar com. 
preenderá a ação pessoal junto aos 
beneficiários, quer lndividualmen· 
te, quer • em grupo, para prestação 
de assistência jurldlca. a pedido 
dêstes, ou e:x:·o/ficio, para habilita· 
cão aos· benefictos de q11e trata esta 
lei e que deverá ser ministrada, em 
juízo e fora dêle, com lsen~:l!.o de 
selos, taxas custas e emolumentos 
de qualquer espécie~. 

Justi/íca.cflo 

A assistência complementar, de 
modo geral, já é prestada por di· 
versas fnstitu'ções. Dêsse modo, 
deve a lef. aqui. limitar-se à assis· 
têncla jurídica. ·· 

N.o 119 (CE) 

Art· 56. Passará a ter a seguin· 
te redaçã.o : 

«Os segurados reeducados ou rea· 
daptados ser!io admitidos nos servi· 
ços públ' cos federa's, nas entidade!! 
autárquicas, nas sociedades· de eco
nomia mista .e bem ass!m nos ser
viços públlcos dados em concessi5es, 
na forma que o regulamento desta 
lei estabelecen. 

.. 

N.o 120 (CE) 

Art. 68. Acrescente:se um pari; 
grafo único com a seguinte reda· 
ção: · · 

«Não terá aplicaçl!.o o disposto 
neste artigo se o empregado, por 
culpa,· negligência, omi~rsão volun· 
tárla ou dolo, tiver concorrido pa· 
ra· o nl!.o recolhimento das contri• 
buições:.. 

· Juatilieaçlio 

Muita .vez o nlo recolhimen •. 
to das contribuições se deve a cul· 
pa ou dolo do empregado que se 
Ioi:upleta çonsclente da omissão, na. 
certeza de. que o empregador res-. 
ponderá, êle só, .pela falta· 

N.o 121 (CE) 

Art. 71. Dê.se ao art. 71 a · ae. 
gulnte redação : · 

<Art. 71. O cllstelo da prevldên. 
ela social será. a tendido pelas se. 
gulntes contrlbu1ç6es : 

a) <dos segurados em geral em 
· percentagem de oito por cento 
(8% l sObre o salário efetivamente 
percehldo, nl!.o podendo Incidir aO· 
bre Importância superior a três vê
zes o salário-min'mo mensal de 
maior valor Vigente no Pais, nem 
Inferior · ao salário.minlmo diário 
vl.gen te na regi! o:.: 

b) <dos segurados de que trata 
o ·parágrafo 1.o do art. 22, em per-. 
centagem. igual a que vigorar no 
Inst'tuto de Previdência e Assistên· 
ela dos Servidores do Estado sObre 
o vencJmento, remuneraçil.o ou aa· 
Jário, acrescida do que fOr fixado 
no <Plano de 'Custeio da Previdên
cia Soclab; 

Justificaçdo 
/~:~~é) «das emprêsas, em quantia 

, <Igual à que fôr descontada dos se. 
• gurados a seu serviço, Inclusive os 

N!1o é po~sível. ne~ jurídiCo lm· de que trata o 'inclsc> ni do arti· 
por às cmpl'êsas pnvadas a obri· go s.o,: ':. 
~:-..~§.c de r~servE'~r, "·nos -s.e'l.tS- qus:~~· d) . ~da T_Tntª~ .. em nuantla. h!ual 
dros. funçi5es parn trabalhadores no total das,;"cõntrlbuÍcões de -que 
readaptados. O Estado que crie, cm trata a alineà ,<a~. destinada a 
relação a s!. tal obrigatoriedade. custear o pagamento do pessoal e 
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as despesas de administração geral 
das inst'tuições de prevldêncla so· 
cial, bem como a cobrir as lnsufi· 
ciências flnancelra·s e os «deflclts, 
técnicos verificados nas mesmas 
instituições,; · 

e) <doR trabalhadores autOno· 
mos, calculada numa taxa igual ao 
dObro da referida na allnea ca,; 

f) cdos segurados usufruindo 
aúxmo.doença e dos aposentados 
em percentagem Igual à estabeleci· 
da na allnea ca,; 

J'uati/icoçflo 

Dã·se, com mais técnica e maior 
justiça, nova redação ao artigo ·em 
causa. 

A contribuição deve ser fixada 
em 8% e não deixada a crltér'o 
do Poder Executivo, o que seria in· 
éonstituclonal. Além do mais a 
base do desconto deve correspon· 
der ao salário efetivamente perce
bido e nllo a uma remuneração hl· 
potétlca. 

.... . l'IUJti/icaçflo 

No parecer .. · 

N•.0 123 (CE) 

Art. 77. . 
O «Plano de Custeio da Previdên· 

ela Soclab será aprovado · qüinqüC:. 
nalmente por decreto do Poder· Exe. 
cut'vo, d!He devendo, · obrigatõria~ 
mente, constar : . 
I- o regime financeiro adotado; 
n - o valor ·total das reservas 

previstas no fim de cada ano; .. 
III - a sobrecarga administra: 

tiva. 

J'IUJtifiCação 

Não pode o Poder Executivo rece· 
ber delegação do Congresso Naclcr 
nal para fixar percentagens da pre
v'dêncla social, competência exclu· 
siva dêste último. 

Ass:m, a emenda retira do texto 
do projeto o preceito violador da 
Carta Magna. 

N-0 122 (CE) N.o 124 (CE) 

Substitua-se o artigo 76 pelo Ao art. 81, substitua-se pelo se-
seguinte : guinte : 

Art-.76. Constituirão. ainda, fon· «Art. 81. A arrecadação e o re-
tes de receita das lnstitui~Oes de colhimento das contrlbu~ções e de 
previdência social. observados os quaisquer lmportânc ·as d7vldas às 
prazos de prescr'ção da legislação instituiçOes . de previdência social 
vigente : serão realizadas com observância 

a) 5% sObre os lucros extraor- das normas qÜe se seguem : 
. dlnárlos apurados pelo Impôsto de I _ Caberá. às cmprê~1as, obriga· 

Renda; tÕ'l'lamente, a atribu'ção de arreca· 
b) 5% sObre a emlssllo de bllhe· dar as contribuiçOes QOS respectivos 

tes da Loteria ·Federal; segurados descontando-as mensal· 
c) 5% s6bre o valor dos prêmios mente de 'sua remuneração ou ga· 

dlstrlbuidos. aos proprletirios de nho; 
animais class1ficados em todos os II _ Incumbirá às emprêsas a 
páreos das reunfOes de :cada mês. coleta da cCota de Previdência,, 

§ 1.0 São Isentas do ttibuto cria· cobrando e efetuando o seu recolhi· 
do pela letra c. as sociedades cujo mento à conta especial do «Fundo 
movimento bruto de apostas nao ·.Comum da Previdência Socfab, no 
atingir, anualmente, à lmportê.nc!a Banco do B·rasll; 
de 1 bilhão de cruzeiros. III - caberá, igualmente, à em. 

.. . ~ ... , ~ --A""' ,..."'"olloto., A ingtltnifiÃO r1e nore-1 2,ü ü regu1amenLo ut:s~.a. "e" t~"'""""u.' •'-"" ........... - ......... _ .. _ ... __ - &' ... 

dispori s6bre o recolhimento das vidência social ·a que estiver vln· 
receitas de que trata êste artigo. culada, o produto arrecadado, de 
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acôrdo com o inciso I, juntamen. 
te com JlS contribuições referidas 
na alínea c, do art. 71; 

IV - os recolhimentos a que se 
referem os Incisos II e III dêste ar
tigo deverão ser realizados por ln!· 
ciatlva exclusiva da emprêsa, até o 
último ·dia do mês seguinte àquele 
a que corresponder a remuneração 
ou ganho :aUferidos ou em que tiver 
sido arrecadada a «•Cota de Previ· 
dêncla»; 

V - a contribuição dos segura. 
dos autónomos será recolhida por 
iniciativa dos próprios interessa· 
dos, diretamente à in·stituição de 
preVidência social a que estiver fi· 
llado, no mesmo prazo referido no 
inciso IV dêste artigo. ! 

.Justifieaç/lo 

Imprime-se ao dispositivo melhor 
técnwa, com supressão de expres· 
sões desnecessárias e, às vêzes, am· 
blguas. 
. · As Instituições de previ dêncla so
cial, autarquias que são do Poder 
Público, exercem um serviço esta· 
tal. Assim, não há necessidade de 
se declarar que a cobrança de suas 
contribu\ções se faz com ccaráter 
de função pública,. 

Seria um pleonasmo Inútil. 

N.o 125 (CE) 

Suprima-se o seu parágrafo únwo 
do art. ss. 

l WJtifiCal}6.o 

Art· 88. Não pode haver d'1,1as pe
nalidades pela mesma falta. 

Parágrafo único. Não podem os 
sócios de firmas responsabilizarem· 
se pessoalmente por faltas de pes· 
soa jurldlca. 

N.o 126 (CE) 

Suprima-se a seguinte frase no 
art. 104: .. . 

«ressalvadas a competência do 
SAPS e ·do r~. 

JUBtificaçlo 

Justlf!ca·se a exclusão da fraae 
expressa. 

Não há porque se ressalvar, 
numa lei de previdênCia social, a 
competência de órgãos estranho11. 

N.o 127 (CE) 

Ao art. 111, item I, dê-se a se
guinte redação : 

d - Organ!zar os seus serviços 
administrativos e requisitar à · ad· 
ministração dos Institutos os servi· 
dores que se fizerem necessários, 
ficando, todavia, suje'.tos ao regime 
do pessoal dos Institutos e subordi· 
nados diretamente ao Presidente do 
Conselho Fiscal, através do Dlretor 
da Secretaria:. . 

. JUBtijica{lt%0 

Busca-se dar ·aos Conselhoa Fia-
. cais os podêres necessár:os para or
ganizar, autônomamente, · os seus 
serviços administrativos e técnicos, 
fora da ingerência dos presidentes 
das instituições, sempre coerc'tiva 
e hostil aos instrumentos que 01 
fiscalizam. 

Aplica-se, na emenda, o principio 
adotado na Justiça. 

N.o 128 (CE) 

Ao art. · 143, dê-se a seguinte re
dação: 

«Art· 143· O Mln!stro do Traba· 
lho, Indústria e Comércio, ex.ofi. 
cio nu mediante representação do 
DNPS ou CSPS, poderá determinar 
a intervenção nas instituiclles de 
previdência social, Inclusive nos 
respectivós Conselhos Fiscais e 
Juntas de . Julgamento e Revisão, 
sempre que, através do competen· 
te tilnquérlto administrativo, ficar 
comprovada a ex'stênêia de irregu
laridades de tal natureza que justl· 
fiquem a med!da exceltcional, sem 
nr~ju!zo 'da· ·&.lY'..!.!'!!Cãc .. de ~~pcnsa.
bilidades e da aplicação das penali
dades cablveis, .• 
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J ustilicat;4o 

Não se justif;ca a intromissão 
do Ministro Públ!C() da Justiça do 
.Trabalho na vida funcional dos lns· 
titutos e caixas. 

Basta a intervençã.o ea;.officio do 
M1nistério do Trabalho, ou medlan· 
te representação do DNPS ou CSPS 
para assegurar a oportunidade e a 
eficácia da Intervenção. 

N.0 129 (CE) 

Ao art. 149, seus itens e parágra· 
fos, dê-se a seguinte redação : 

cArt. 149. O primeiro provlmen· 
to nas funções de -membro do CA 
e do CF dos IAP, bem como do CD 
do DNPS e do CSPS, cujos manda· 
tos contar-se·ão da data da vlgên· 
ela desta lei para efeito de un' for
mização, será. realizado da seguinte 
forma: 

I - dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação des· 
ta lei, reunir·se-ã.o os atuais mem· 
bros classistas efeti vos do Conselho 
F.!scal e Deliberativo, em cada uma 
das instituições, a fl.m de elegerem 
os membros classlstas efetivos do 
CA. 

n - No mesmo prazo realizar· 
se-á, pela forma estabelecida no ar· 
tigo 101, a elelçã.o dos membros 
classistas do CD do DNPS e do 
CSPS, . bem como serão designados 
os membros representantes do GO:. 
.vêrno nesses órgã.'Os e nos CA e CF. 

ni - 'Dentro de 3D (trinta) dias, 
após o decurso do mesmo prazo, 
realfzar·se-á, em data marcada pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, a posse conjunta dos 
membros eleitos e designados, bem 
como a Instalação dos novos órgãos. 

§ 1.o Os atuais membros d'Os 
Conselhos Fiscais 011 Deliberativo 
que não forem eleitos para o Con· 
selho Administrativo, na forma do 
Item I, continuarão exercendo seus 
mandatos naqueles órgãos. 

§ 2.o Até a data a que se r~fere 
o Item In, a administração do IAP 

continuará a ser realizada na corA· 
formidade da legislação de . pre~· 
dêncla social, anterior a esta lei, 
passando, na mesma data, OH ór· 
gãos de deliberação coletlva a exer
cerem a plenitude de suas atribui· 
ções na conformidade da presente 
lei. 

§ 3.0 Para a realização das ele!· 
ções a que se refere êste artigo po
dPt á o · Ministro do Trabalho, In· 
dústria e Comércio expedir as ins· 
truções que julgar necessárias•· 

Juatificagfl.o 

A emenda aprovada pela Comls· 
são de Legislação Social, modlfl· 
cando a redaçlio do art. 149 do pro
jeto da Câmara dos Deputados está 
plenamente justificada. 

A sua oportunidade é' Incontestá· 
vel, uma vez que as instituições de 
previdência ·social, numa fase de ra· 
dlcais modificações na sua estrutu· 
ra, precisam contar com elemento• 
dotad'Os de larga experiênc'·a no 
trato dos mais variados e comple
xos problemas administrativos. As~ 
sim, nada mais acertado do que a 
emenda apresentada pela CLS, dls· 
ciplinando o primeiro mov1mento 
não apenas nos Conselhos Admlnis· 
tratlvos dos IAP, como nos demais 
órgãos colegiados da Previdência. 
Convém, àlláll, ressaltar que, nã.o 
obstante algumas modif'cações for
muladas, a emenda, aceitou, em li· 
nhas gerais a emenda da CLS, pro
curando aper!elçoá·la sob (;'t!l'tos as· 
pectos, harmonizando-a de acOrdo 
com as conveniências adminlstrati· 
vas das lnstltu1ções. 

Por sua redundância e mesmo 
desnecessldade, achamos conveni· 
ente suprimir a disposição contida 
no parágrafo a. o do art. 149,. dando
lhe nova redação. 

. ; ' N.Ol30 (CE) 

Ao art. 152, dê-se a seguinte re
daçlio: 

«Art. 152. As emprêsas abrangi· 
das por esta lei não poderão rece-
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l:ier qualquer subvenção ou partlci· 
par de qualquer concorrência pro· 
movida pelo Govêrno ou autarquias 
federais, sem que provem a inexis· 
têncla de déblto para com a insti· 
tuição de previdência soc'al a que 
estejam ou· tenham estado vincula· 
das, ~ob pena de nulidade do ato e 
do registro público a que estiverem 
sujeitas:.. 

JustifiCação ' . 

ll: absurda a redação do projeto. 
Qua·se que se co1be, aí, a vida das 

emprêsas privadas. 
Basta que, no tocante aos atos 

com o Poder Público, se determine 
. a citação dos debates para com a 
previdência social. É o que faz a 
emenda. 

N.0 131 (CE) 

Ao art. 154, dê-se a seguinte re· 
daçã'O : 

«Art. 154. Prescreverá em 5 ( cin· 
co) anos o direlto das Institu'ções 
de .PrP.vidência Social de receber ou 
cobrar as importâncias que lhes se
jam devidas». 

JustifiCação ' 

A !mprescrit'bilidade absoluta 
não se compadece com nenhum sls· 
tema jurídico. Tudo na vida muda 
e se transforma. 

Para que no1·mas e preCeitos ad
quiram consistência necessár' a é 
que se tornam imunes, depois de 
determinado prazo. 

Assim, no que se refere à previ· 
dêncla social, impõe-se um lapso 
presumltlvo razoável, mas dellmi
tado no tempo. 

A :prescrição qüinqüenal se ajus-
ta, em espécie, como a mais lógica 
e a mais adequada. 

N·0 132 (CE) 

cSuprlmam.se os artigos 157, 158, 
159, 1.60 e parágrafo único»· 

Ju.stifkação 

A matéria constante dos artigos 
cuja supressão se alv,tra, não cabe 
num diploma como o de que se 
trata. 

Adema!s, as medidas ai previstas 
não se justificam, porquanto iden· 
tificàm relações j'Uridicas estranhas 
ao âmbito da previdência social. 

N.O 133 ('CE) 

Ao art. 167 do projeto. 
Art. 167. Dê-se a seguinte reda· 

ção: 
~Nenhum beneficio de caráter as· 

sistenc;ai previsto nesta lei ou que 
venha a ser criado, poderia ser efe· 
tivado sem que, em contrapartida 
haja a respectiva rece ta de cabe~ 
tura, atuarialmente comprovada»· 

Justificação 

A finalidade precípua dos insti
tutos e caixas de aposentadoria e 
pensões, como o próprio nome o ln· 
dicou, é assegurar aos beneficiários 
do seguro social a aposentadoria e 
a pensão. 

Os dema.~s benefícios só poderão 
ser efetivados se existir receita de 
cob~rtura efetiva, atuarialmente 
apurada. 

O dispositivo já consta do proje. 
to original na Cãma:a. Apenas pro
pomos melhor redação. 

N.0 134 (.CE) 

Ao art. 173. 

Substitua·se apàs a palavra cco
merciários» a expressão «SUjeitan· 
do·se:~> por «cabendo-lhe». 

N.0 135 (CE) 

Ao art. 180. : . 
«Suprimir»· 

\i ; 

J11~f.ificação 

O segur.o-desemprêgo foge ao âm· 
blto da previdência social. . 
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Os órgãos competentes não su· 
portariam o encargo dêsse benefi· 
cio, sem qualquer base atuarial. 

Ademais, é atribui-lo, apen~:~s, a 
duas fontes pagadoras e infringir o 
texto constitucional.· · 

N.0 136 (CE) · 

Ao art. 182, dê-se a seguinte re· 
dação: . 

«Art. 182. Incorrerão. na pena de 
destitu 'ção, aplicada pelo Ministro 

· do Trabalho, Indústria e Comércio, 
depois de apurada a· infração ou 
falta grave, através de inquéritos 
admillistratlvos, os membros dos 
órgãos coleglados da previdência 
soc'al que se tornarem incompatf.' 
veis com o exercício do cargo, por . 
Improbidade ou prática de atos ir· 
regulares, desidia ou dolo:.. 

Justi/ieação 

.A emenda redige com técnica 
mais apurada o disposto no art. 182 
do projeto. 

N.o 137 (CE) 

Ao art. 191. 

· ~sunrimir». . . . 

Justi/icação 

Não se justifica, c muito menos 
pela r':zã? ·apresentada, o pretendi· 
do acresc1mo na taxa de contribuí· 
<;ão. 

N.0 138 ('CE) 

Ao art. 198 e seus parágrafos, dê
se a seguinte redação: 

.:Art. 198. Dentro de 90 <noven· 
ta) dias, contados da. publ'cação 
desta lei,· o Poder Executivo expe
dirá o Regulamento, para cuja ela· 
boração designará uma comissão 
da qual participarão; além dos re
presentantes do Govêrno 2 (dois) 
representantes dos segurados e 2 
(dois) representantes das empre, 

sas, eleitos dentre os membros·clas
sistas dos atuais Conselhos Fls· 
cais». 

Just'itiear;oo 

O regulamento · a ser baiXado 
déve ser exclusivamente o da pre: 
sente lei. · · · · · · 

A. regulamentaçao de outros di· 
plomas normativos é assunto liga· 
do aos mesmos, sem qualquer vin· 
cu!ação com a previdência social. 

SUBIWICJIDAS 

N.O 2 (>CE) 

(IÀ Emenda ri:o 65). 
. Ati· 90 ... Suprimir a frase :· ~com 

o concurso do'SAPS>. 

· Just-ificação 

· Por que o concurso do SAPS ? 
Não se justüica tal intromissão. 

O SAPS tem atribul~s especifi· 
cas e nenhuma ingerênc!a institu· 
cional tem na vida.. dás instltuiçties 
de previdência social. 

N.0 3 (CE) 

<.A Emenda n.0 70 (CLS). 
.Art. 100. Suprimir no item III a 

expressão cde contribu.'ção e». 

Justificação 

Fixada a taxa de 8% desapareee, 
em conseqUênc1a, a atribuição do 
Serv'ço Atuarial de propor taxas de 
contribuições. 

• N.0 4 (CE) 

<A Emenda n.o 85 <CLS). 
Suprima-se as palavras 1inais a 

partir de: 
.:cuja gestão será autõ n o m a 

etc ... » 
Sala das C'omlssõ~s. em 13 de 

ngôsto de 1959. 

N.o 5 (CE) 

l.A Emenda n.0 107 (CLS). . . .. " . . 
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SUprima-se o parágrafo 2-0 da 
emenda. · 

Jt~BtificaÇáo 

Encontra guarida a supressão, 
em virtude de haver o SAPS sido 
exclufdo da previdência. 

. EMJIINDA 

N.o 139 (CE). 

Ao art. 196 e seu·· parAgrafo 
únfoo. 

cSupr!m!D. 

Juati!icaçcZo 

ImpOe-se a supressão por motivo 
de técnica, pois que já cabe ao Go
vêrno, dentro da Constituicão, diri
gir-se ao Poder Legislativo para re
gular matéria de lnterêsse adminis
trativo, a cargo da União. 

Sala das Camisslies, em 14 ele 
agOsto de 1959. - Ary Vian.na, Pre
sidente. - AZ6 Guimarltea, Relator. 
-. F61'fltmdo Corrta. - LitnwJ Tei
:reira.- Gu.itlo Mondin.- Taciano 
de Mello. 

N.o 50, de 1960 

. Da ComiBBc!o de 8~ Ptl. 
bUco Oivil, B6bre o Projeto de 
Lei da Ctihnara n.0 10, de 1958. 

Relator: Sr. Mem de Sá. 
Ao examinar o Pl'ojeto de Re:ior· 

ma da Previdência Social, orientou· 
se o Relator no sentido do exato 
cumprimento das normas estabelc· 
cldas pelo art. 101 do Regimento do 
Senado, ou seja examinar sõmente 
a parte inerente à competência da 
Comissão de Serviço Público, con· 
slgnando, quanto às emendas, a 
omissão de pronunciamento na ma· 
térla especifica de outras C()mis· 
sões. 

No que diz respeito à administra· 
~ão e org~n!zllçlio düs ürg&.iiiSrnCN~ 
previdenciários houve uma comple
ta mudança no provimento dos al· 
tos cargos administrativos, ou seja 

- ·a participação dos empregados 
e empregadores na gestão das ins
tituições de previdência social. 

O nOvo dstema administrativo. 
objeto da Mensagem Presidencial 
de 1.0 de novembro de 1956 e incor
porado ao Projet() n.0 10, de 1958, 
mereceu algumas alterações na Co
missão de Legislação Social do Sft 
nado, com as quais concordamos, 
propondo, todavia, pequenas modi· 
:flcaçlies que não alteraram o siste-. 
ma colegiado implantado. 

A Com1s.são criada pelo. Decreto 
n.o 39.206, de 1956, para estudar e 
propor a reforma da estrutura ad· 
mlnlstrativa da Previdência Social 
debateu três hipóteses : 

a) unificação adm'nistratlva de 
tOdas as Instltuiclies, em âmbito 
nacional, isto é, o Instituto único; 

b) unlficaçlio administra ti v a 
das instituições em base regional, 
vale dizer, institutos regionais; e 

c) manutenção da atual estrutu· 
ra, de instituições por grandes cate
gorias profissionais de âmbito na· 
clonai, provida a uniformização ad· 
ministratlva e o máximo de descen· 
trallzação executiva. 

Das três hipóteses, adotou o pro
jeto a que mantém a estrutura 
atual, de lnstituiçlies por grandes 
categorias profissionais em âmbito 
nacional, provida a uniformização 
adm'nlstrativa e o máximo de des· 
centralização executiva. 

A segunda modalidade, diz o re
latório da 'Comissão acima referida, 
«instituiria uma reforma de fundo 
do sistema, possivelmente mais 
capaz de assegurar-lhe nova vitali· 

_ dàde e etlclêncla, aparelhando-o 
ainda para o desenvolvlmento que o 
espera, sobretudo com a próxima e 
inelutável extensão i.do regime da 
Previdência Social aos trabalhado-
res do campo. · . ., 

Representaria,- além- disso, a so
lução que já !Ora incUcada para o 
Brli~ii. e::m 1:133, pe\õ.:fiustre técnico 
Texier da Repartfi:ão Internacional 
do Trabalho, quando aqui estêve 
especialmente comissionado para o 
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~~~tl.l(lo do nos$0 problema previde.n.· «Não nos parece, continua o Mi· 
ciár~n.:então em .. seus primórdios de nlstro, que essa atual estrutura, por 
!!plucionamento, e que, se àquele categoria proflss:onal, possa resls· 
tempo adotada, possivelmente teria tir a uma análise de profundidade, 
conduzido em rumos mais eficlen- se considerarmos o vulto dás des
tes o sistema. pesas· administrativas que lndiscutl· 

Importaria na fusão dos atuals velmente resulta da existência, na 
· Institutos da Caixa de Aposentado- mesma local'dade, na mesma uni· 

ria e Pensões em alguns Instltu· dade administrativa do Pais, en• 
to~ regionais, com observância fim, na mesma área, de seis entida· 
quanto possivel das regiões .geo-eco- des operando para o mesmo fim, 
n&miC!IS do Pais, sob a supervisão agravado êsse mal pela descoorde
e contrOle do Minlstér.~o». nacão ensejada pela autonomia de 

EstA solução por nós preferida, gestão caracteristlca da natureza 
foi afastada, .contra o voto cios autárquica de que se revestem· P.S~ 
membros técnicos. e do··representan- sas Instituições». 
te do9 empregadores. · Em 1950, o Congresso votou uma 

Se não fôsse a pressa: com que lei fixando 2,5% da fôlha anual de 
.se tornou necessário votar !media· salários dos segurados relativa ao 
tamente a Lei Orgânica · da Previ- ano anterior, o llmlte para os gas· 
dência diante do desejo da massa tos administrativos das nossas lns
trabalhadora. que supõe .frá ter com tltuições de previdência,. 
ela a soluclio de todos os seus an· O indice atual é de aproximada· 
gustlantes problemas - vã Ilusão mente 3,70% ou seja 1,20% a mais 
que se vai desfazer tão logo seja do que determina a lei, motivo pon
posta em vigor a nova lei - tenta· derável que nos levou a não aceitar 
riamos convocar os técnicos em ad- nenhuma emenda que Importe P.m 
ministração para a Instituição dês· aumento de despesa com pessoal. 
se sistema, certos de que estaria· Diz o, Dr. Severino Montenegro, 
mos limçando as bases de uma ver- atuárlo do Instituto de Aposentado
dadelra prev'dêncla diferente da ria e Pensões dos Comerc'ários, que 
que existe, deficitária, e com as des· o seguro social brasileiro tem como 
pesas administrativas consumindo uma das faltas graves e fundamen
grande parte das reservas flnancel· tais do sistema 0 excessivo custo 
ras destinadas ao pagamento dos dessas administra<:ões que reduz os 

1 recursos aproveitáveis para fins so-seguroll socla s. 
1 1 . O Sr. Ministro do Trabalho, In· c a s e vai tornando o seguro cada 

dústrla e Comércio em discurso pro- vez mais Insustentável. 
ferido no Senado em janeiro do r.or- «As despesas adm!nlstrati v a s, 
rente ano, disse que «não podemos, concluí o Dr. Severino Montenegro, 
Inicialmente, deixar de repet'r as cujo limite de 2,5% já é elevadis- .. 
palavras com que em outra oportu· slmo. não encontrando paralelo com 
nidade fomos levados a abordar os indices conhecidos da prev1dên
essa matéria. Tivemos, ensejo de di· cia social estrange1ra, cresceram as
zer que não nos parecia razoável sustadoramente e vão absorvendo 
falar em reforma de base e de es- disponibilidades financeiras apre
trutura da previdência social e es- ciáveis que se esgotam lniltllmente, 
quecer os malefic'os da pluralidade porquP. os nossos servicos, malgra
lnstltucional, tal como hoje se apre- do a pletora de serv'dores, não ren· 
senta· .gerando o desperdlclo de do- ···. dem o suficiente enquanto, parado
taç1ies destinadas às despesas adml· xalmente, o Instituto necessita de 
nistra tivas~. · f'UilcionáJ;"los no !Jlterior e qe ele-
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mentos especializados para os seus· 
serVIço~ têc.nlcos,. 

Antes de; encerrarmos nossa ex· 
posição sôbre a parte adm1nistra· 
tiV::t da previdência, desejamos la· 
mentar que, nem o projeto, a não 
ser timidamente nos arts. 145 e 196, 
netn as ConussOes Técnicas que j4. 
emitiram parecer tenham enfrenta· 
do cdm: profundidade · três dos as· 
pectos mais Importantes da previ
dênc'a. social no Brasil : a) o exa· 
me dos. cá.l~ulos atuarlais que per
mitam a medição correta das possi~ 
b1lldades de concessão dos novos 
benefícios; 'b) pagamento dos atra· 
Sll.dos ·.devidos pela :União; e e) re. 
gularii'!Mão das contribuieões tripli. 
e.es, .de empregados, empregadores 
e União, onde pagam .apenas os dois 
primeiros que, prAticamente, sus· 
tentam a previdência .. 

Passamos, agora, ao exame das 
emendas das Comissões técnicas do 
Senado. 

. . . EMENDAS DA COMISSÃO DE 
. CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA 

ll'aUOTáve! : 7 (CJ) com S'Ube
menda n.0 i (CJ)' com a subemen
da da Comfsslo de Leg'slação So
cial; . e 12 ( CJ)', pelas seguintes ra
zões : o sistema de previdência so
cial tem demonstrado exuberante
mente sua f:ne:flciêncfa e Incapaci
dade para o cumpr'mento das atrl· 
buições que a~ leis lhe 'têm con.fe. 
rido. O projeto em estudo vtsa, · pre
cisamente, a reorganizá-lo substan
cialmente. num esfôrço para que, 
restaurado,·. saneado e racionalizado 
em sua t'.dmii:tistra~;!io, cesse de de. 
ceneionar os segurados e a opinião 
pública. Cremos Indispensável que 
os Institutos e órgãos superioJ•es sa· 
tisfacam plena e cabalmente os en
cargos q•le 'já têm. com e:t1các'a ~ 
cxaclio, para só depo's lhes confe
rir novas tarefas. Ao ser fnstltu!da 

. cm .lei. uma reforma - quando será 
necessário um período .mais ou me
nos longo para que ponha em prá· 
tica c dela se colham os frutOs - a 

outorga do monopólio institu!do 
pelo art. 201 não poderia ter cum· 
primcnto eficiente. :&:ste monopó .. 
llo, enquanto os Institutos não 
atingirem o grau de eficiência ad· 
ministrativa ind'spensável, será fel· 
to; nã:o tanto com prejuizo das . .ins
tituições privadas _..:. que hoje rea· 
llzam o seguro de acidentes a con· 
tento - mas, sobretudo, em dettl· 
mento dos segurados, dos trabalha· 
dores, que ser'am as vitimas da 

. at'llal incapacidade das instituições 
oficiais de previdência. O monopó
lio, . que será legitimo quando .os 
lnst'tutos o puderem exer.cer, deve 
ficar como uma das metas a ser 
alcançada oportunamente, com pro
veito para a economia das autar
qu·ias previdenc'árias e para o ~m· 
estar dos. trabalhadores. 

Oon11rário : 6 (CJ) - 8 (CJ) e 
9 <C.n. 

Fora àa. Oom1Jet~cia da Comia· 
são de Serviço Público·: 2 (CJ) -
3 (CJ) - 4 (CJ) - 5 (CJ) - 10 
<CJ> e 11 (é.J>. 

EMENDAS DA COMISSXO DE 
LEGISLAÇXO SOCIAL 

Favorável: 43 (CLS) - 45 
<CLS> - 62 ('CLSl - 63 <CLSl 
- 64 (CLS) - frl <·CU:l) -'- 70 
<CLSl - · 72 <CLS> 73 
(CLS) - 75 (CLS) - 78 (CLS) 
- 79 ('CLS) - 80 (Cf.S) - 81 
CCLS) - 82 CI:S> ~ 83 (Cl.S) -
84 <CLS> - 85 (CLS) - 91 !CLS) 

. 92 <CLS> - 94 (CLS) - 95 (CLS) 
..:... 96 <·CLSl - 97 (CLS) - 98 
(CLS) - 100 (CLS) - 101 (CLS) 
- 102 (CLSl - 106 (C'LS) e 111 
<CLS). 
·Parecer favorável com 81lbem.e~~· 

das ds Emendas·de na.: 65 (CLSl 
- 66 (CLS) ~: :ss (CLS) - 69 
(CLS) - 71 (CllS) - 76 !CLS) 
- 77 (CLS) :..:..: ;87 (ClS) - 88 
!CLS) -· 89 <CLS) - 90 <CI.Sl 
107' ('CLS) ...:.: 1108 (CLS) e· 113 
(CLS). l,,. 

'\• ! 
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Parecer contrário à8 ele m•: 
1.o - 86 CLS) - nllo há incon

veniente em manter o parágrafo 
do art. 132· Embora não ind.spen
sávcl êlc esclarece e confirma o 
principio estatuido no art. 128; 

2.o - 93 CCLS) - a comissão 
prefere a· de n.0 129 (CE); 

3.o - 109 (CLS) - a execução 
do sistema de previdência em ba
ses regionais é o melhor sistema 
como vimos em nosso relatório; 

4.0 - 74 CCLS). 
A 'Comissão de Serviço Público 

Civil de·xa de opinar, por nlío ser 
de sua .competência, sôbre -as se
gu;ntes Emendas: 14 CCLSl - 15 
(CLSl - 16 CCLS) - 17 (CLS) 
- 18 (CLSl - 19 (CLS) - 20 
CCI.Sl - 21 (CLS) -22 CCLS) -
23 (CLS) - 24 CCLS> - 25 <CLS> 
- 26 CCLS) - 27 (CLS) - 28 
CCLSl - 29 (Cl.S) - 30 ('CLS) -
31 CCLS) ...,.. 32 CCLS) - 33 CCLS) 
- 34• (CLSl - 35 (CLS) - . 36 
(CLS) - 37 CCLSl - 38 CCLS) -
39 CCLS) - 40 CCLS> - 41 (CLS) 
- 42 CCLSl - 44 CCI.Sl - 46 
CCLS) - 47 CCLS) - 48 CCLS) 
- 49 (CLS) - 50 (CLS) -
51 C'CLS) - 52 CCLS) - 53 CCLS) 
- 54 CCLS) - 55 CCLS) - 56 
CCI.Sl - 57 CCLS) - 58 CCLS> 
--' 59 CCLS) - 60 CCLS) _.:.. 99 
CCLS) - 103 CCLS) - 104 CCLS) 
- 105. <CLS> - 112 CCLSl. 

F..MENDAS. DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA 

Parecer. ,tav~ável à8 'Emendas 
de tt8• : 123 CCE) - 126 (CE) -
129 CCE) - 130 (CE) - 134 (CE) 
135 (CE) ..:.. 136 (CE)· e Subemen
da n.0 3 (CE).• : 

Parecer fciliJorável com subemen
das às Emendas de !18·: 119 (CE) 
- 127 (CE) - 131 CCE) - 132 
CCE) e 138 <'CE>. 

Parecer contrário : 
1.o - n.o 117 (CE) - A 'C'SPC. 

dti parecer contrário às emendas 
que visam a suprimir o SAPS no 
texto · da lei, embora, à. primeira 

vista não seja de sua competênc'n 
manifestar-se sôbre a matéria. Ela 
nãc> diz respeito somente a um be
ne1icio ou · serviço previdenciário. 
D1z também à organização e fun· 
cionamento do s'sLema atual. Ora, 
embora reconhecendo a CSPC o al· 
cance da medida proposta ti seu re
flexo favorável sôbre a economia 
dos institutos, parece que a supres
são pura e simples, ex.abrupto, do 
SAPS, sem lhe dar outra situaçllo 
definida e indicar recursos pró
prios ao func:onamento determ na· 
ria um colapso altamente pertur. 
bador, com graves repercussões sô
bre os favorecidos com êsse ser
viço. Esta Comssão prefere, por 
isto, propor em emenda especial, 
que uma com•ssão .:xamine o as· 
sunto, indicando maneira e me'os 
de dar ao SAPS outra s:tuação. 

2.0 - 128 (CE) -Não há incon· 
veniente na Intervenção alud'da. 
Ao contrário. quanto maior núme
ro de órgãos Interessados em de
núncias, melhor. 

3.o - 133 (CE) - J!: preferivel 
a redação do art. 167 do projeto. 

4.0 - As Subemendas 2 CCE) -
4 (CE) e 5 C'CE). · 

s.o ..:... 139 (CE). 
· Fora da compet~neia da OSPO : 

113 CCE) - 114 (CE) - 115 ('CE) 
..:... 116 CCE) - 118 (CE) - 120 
(CE) - 121 <CE> - 122 (CE) -
124 (CE) -125 .(CE) 137 CCE). 

Ass'm sendo, examinadas as 
emendas.· ãas. Comissões de 'Consti
tu'ção f' ,Tustiça, Leg'slat;ão Social 
e de Economia, com as subemen
das acima referidas. op'namos. fa· 

'voràvelmÉmte ao projeto nos têr
mos das Emendas de· números 140 
(CSPC) e 158 CCSP'C). 

N.o 140 CCSPC) 

Suprima·se a letra g do art. 39. 

Justificw;O.O 

A eiirri'miçiio cia letra cg» üo ili'
tigo · 39 do projeto. segunçlo a qual 
a pensão se extingue «para os de-
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pendentes, desde que se comprove 
não havl:!r falecido o segurado:., é 
providência de caráter Imperioso, 
eis que a sua transformação em 
lei corresponderia a uma verdade!· 
ra consagração da fraude. 
Co~ efeito, não se compreende 

a razao de ser dessa estatu'ção le
gal. senão q'Ue ela pretende dar va· · 
lida.de jurídica ao ato ílicito, qual 
seja· o receb:mento ·(em cauaa Ze· 
gaZ>, pelos dependentes, das impor
tâncias pagas em decorrência do 
falecimento do segurado, o que, 
poster:ormente, se comprova não 
ter ocorrido. Ou melhor, converti· 
da que fôsse em lei a norma em 
questão, ver'ficar-se-ia que os de
pendentes que houvessem recebido 
sem justa causa a pensão, nllo es· 
tariam obr:gados a restituir o in· 
déb'to; absurdamente, apenas per
deriam, a partir da data da com· 
provação da fraude, o direito de 
percebê-la. 

N.0 141 (CSPC) 

Ao art. 91. Item XVIII dê-se a 
segu'nte rf'dação: 

«autorizar a alienação de bens 
móveis e lmóve!s das institu.tções 
de previdência !Klcial, ouvido o res
pectivo Conselho F'scal, no caso e 
na forma do item XII do. art. 111~. 

Justificru;ão 

·Impõe-se a audiência da institui· 
ção 'nteressada na alienação do 
que lhe pertence, através do órgão 
que fiscaliza a vida patrimonial 
dos ml"smos. . 

O projeto atribui ao DNPS um 
encargo exclusivo, de fundo auto
ritário. 

N.0 142 (CSPC) 

Acrescente-se ao art. 91, item ..,....,.,. . ... ..: ..... 
«. . . com parecer prévio do res· 

pectivo Conselho Fiscal>· 

Juatificru;ão 

Ê maiR do que razoável, porque 
é necessária a intervenção do ór· 
gão fiscal das lnstitu' ções de preVI· 
dência na elaboração orçamentá· 
ria. 

N.0 143 (CSPC) 

Aos arts· 95 - 96 - 97 e 98. 
Onde se lê: «C.S.R.P.S.~ 

Leia-se: 
«'C,S.P .s.~. 

JU8tifjcaçdo 

Trata-se de alteração da. sigla do 
nõvo órgão. 

N.o 144 CCSPC) 

Dê-se a seguinte redação ao ar
tigo 99: 
· «Art. 99. O Serviço Atuarlal (S. 
At.) com a organ'zação e as atri· 
bu:ções que lhe são conferidas por 
sua legislação própria, terá a as· 
slstêncla do Conselho Atuarlal (C. 
At.), órgão de deliberação coleti· 
va, presidido pelet Dlretor do s. At., 
o qual. para os fins prev· stos nes· 
ta le!, será constJtuido de 4 (qua
.tro) Chefes de Seção do mesmo 
Serviço de um atuário do Instituto 
de Resseguros do Brasil (I.R.B.), 
e de 3 (três)· atuár:os dos Institu· 
tos de Aposentadorias e Penslles, 
nomeados pelo Ministro do Traba· 
lho, Indústria e Oomérc'o ou dos 
Institutos de Aposentadori'as e 
Pensões, d~ntre uma lista de seis 
nomes indicados pelo Diretor do 
S. At. 

Parágrafo ún1co. Os represen· 
tantes dos institutos de previdên· 
cia soc'al, nomeados livremente 
pelo . Ministro do. Trabalho, serão 
tirados dentre os séus . chefes de 
serviço atuarial. :; : 

JWJti/ic~ão 
. ~ .... 
···~ 

As alteraçOes dã- emenda consis· 
tem : a) excluir do. c. At. um atuá· 
.rio ,do. lPASE, pbis não se com· 



- ~09-

precnde que já. havendo o àrtigo 
!ncluido três atuários dos Institu
tos, garanta lugar exclusivo para 
o dos se~vldores; b) em assegu
r~r ao D1retor do S. At. a indlca
çao de uma hsta para completar o 
Conselho, <1 que parece conveniente 
para dar a êste compos.ção ade
quada. 

N.0 146 (~ 
Ao art. 110, onde se diz : 
<na forma prevista no parágra

fo 2.0 ... :. 

DJ.ga-se: 
«na forma prevista no parágra

fo 3.0 .. ,, 

JUBtifieaÇil.o 
N.0 145 (CSPC) 

Ao art. 105, dê-se a seguinte re
dação: 

Art. 105. O C<lnselho Adminis
trativo (C;t\) dos IAP será consti
tu.ldo, par tàriamente, de 3 (trêsl 
ou 6 (seis) membros, de acOrdo 
com o § a. 0 dêste artigo, e com 
mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 1.o Os representantes do Go
vêrno serão nomeados pelo Presi
dente da República e os represen
tantes ~os segurados e das emprê
sas eletto~ pelos delegados eleito
res dos smd!c.aws das re::;pectivas 
categorias prof' sslonais e econo
mlcas, cabendo a cada sindlcato 
um delegado eleitor. 

· § 2.o A escolha dos represen
tantes do Govêrno deverá recair 
em pessoas de notórios conheci. 
mentos de previdência social, den
tre êles . um servidor da instituição 
com ma1s de 10 (dez) anos de ser
viço. 

§ 3.0 O Presidente do CA será 
eleito, anualmente, entre os seus 
membros, e terá. também o voto de 
desempate. 

§ 4.~ O CA será constituido de 
6 (se s) membros, quando a res
pectiva institu!cão de previdência 
social tiver mais de um milhllo de 
segurados; e de 3 (três) membros 
quando inferior a êsse número,. ' 

.1uati/i~4o 

" A eme~ é de redai:il.o, para 
compor-se· com outra que !e.gula o 
artigo a que se faz reniaaao. 

N.o 147 ('CSPC) 

cSuprlma·se o art. 115,. 

JUBtificaçil.o 

A remunersçllo dos membros 
das Juntas já está fixada no pará
grafo 4. 0 , do art 134, .com a reda
ção dada pela Emenda n.o 87 da 
C.L.S. 

N.0 148 (CS?C') 

Ao parágrafo 2.0 do art. 128. 
.§ 2.o A assistência médico.do. 

miclliar e de 'Ul'gêncla será presta
da na forma que a lei. determinar, 
sob a modalidade que êste artigo 
ind~ca. Até que não seja organiza
da sob nova estruturação, porém, 
continuará a ser prestada pela co
mun1dade existente (SAMD U), 
cujo pessoal deve ser aproveitado, 
na futura organlzacão. O projeto 
de reestruturação deve ser apre
sentado ao Congresso Nacional no 
prazo de seis meses a contar da 
data da pubrcação da presente lei, 
elaborado por uma comissão inte
grada pelos médkos chefes dos di
versos IAPs e do SAMDU, . a ser 
constituída dentro de 30 dias após 
a entrada P.m vigor rlesta !P.l . 

Jurtl/icaçiJ.o 
A emenda visa a imprimir téc

nica mais adequada ao assunto;,. 
Elim'na-se, n() «caput» do artigo 

a Pcüt~ t1nal, pürque n5.c :c de".'e 
a·<ribuix a órgão não sindicalizado 
a a trlbuição legal. 

Existindo atualmente' o SAMDU, 
com ma's de cem postos de Rervico 
em 16 unidades federativas, parece 
!nte!ramo>nb• · desaconselhável sua 
supressão ex.abrupto. para a cons. 
tltuição de uma nova comunidade. 
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A emenda visa manter o SAMDU 
desempenliando os . atuais encar· 
go_s,_. mas: 'déu~rmlna · a· preparação 
de um.' projetó . de lei, dentro de . 
seis meses, a fim de reestrutúrá·lo, · 
na. forma mais adequada. e ,efic · en· 
te, ciom ô aproveitamento do pes
soal que hoje o integra, corno pa· 
rece de justiça.,, . . ; ~ , .... 

'· ..• . N.o;,149 (CSPC) . . · ... .· ..... 
: ! .. ~ ' ' .. .. 

Ao art .... :i2á dê-se a :seguinte' . ié; . 
dação ao parágrafo f.o :· · · · 

«Art. 128• ·.::.:., §' 1.o•- A: realiza· 
ção dos ser.viços .. em camum pode
rá ser atdbufda, ·mediante' contrl· 
bulção dos d~ma:s, a um dos IAPs, 
que assum'rá· â respoilsabilldade 
integral pela ·mesma, ou. será feita, 
com gestão · autOnoma .. e partiCJpa· 
ção' das ·instltu'ções de previdência · 
em· süa adm1nlstração e custeio, 
nos têrmos que a lei deterrn!nan. 

JUBti/icaçllo 
. ; ., : ! 

•' ' 'I '' • ' ' ' {. 

A emenda corrige o. dispositivo 
do projeto, consoante -o qual a co· . 
mun'dade de serv!ços·seria sempre· 
atribufda a um· ·dos IAPs. Se,. em . 
certos· casos assim 'pode• e deve· !ler,· 
para ·a· econom'a das 1nstitulções, 
em outros. a amplitude dos . servi· 
çós taivez.'exija a 'criaÇão M'órgão · 
a\lt'ônomo, .ou pelo m(mós, 'um: cor
po.' com gestão ,autônoma,' Assim, 
ai:ás •. estava no pàrágrafo 3,~ em: 
ev1dente. col1são. coni o preceito do 
parágrafo 1.o. , Outra emenda desta· 
Comissão, al'ás, manda . suprlm'r. o 
pará~rafo s.o também por se não 
al!In'tlr que· a :crlâcAo e '.organiza· 
çãÔ' de comunidade 'de serviço, com 
gestão. autõrioma; 'fiquem ·entre-· 
gues a um ·simples ... regulamento, 
qqando, por . sua ImportânCia, só 
por lei podem ser' atendidas: . · . 

,·. N.o i50. (CSPcl 

· «Sunrirria-se o parágrafo 3.0 do 
art>128». · · · 

Justi!ieal;fi.o 

Justifica-se a supressão .do pará· 
grafo 3.0 do art. 1:.!8 do projeto. 

Importaria em delegação, proibi· 
da pela ·Constituição, dar-se. aCI Po
der Executivo; através de. regula· . 
mento da lei, o. estabelecimento de 
prece'tos normativos, da competên· 
ela do Congresso Nacional. 

. I N:O 151 (CSPC) 
' . 

Projeto de Lei da Câmara núme
ro· 10;· , de 1958. 
· O art .. ·130 terá a seguinte · reda· · 

cão: · · · · 
· <~:Art. 130 - O fOro das Institui· 

ções 'de previdência social· é o de 
sua sede, ou da capital do Estado 
em; que houver órgão local, para os 
atas dêste. emanados. O réu será 
ac!onado no fôro de seu· domicílio. 

, ... Justificação 

A emenda .. .visa tão.smnente 
equâ.cionar a questão eom o devido 
respêlto à · Constitu!ção Federal 
( art. 141, § 26), observàdo o prin
cipio geral de dire'to ,de que o réu 
seja· ac!onado ·no fôro rio .seu do
m· cillo, afigurando-se,. pois, nesta 
oportunidade, desnecessário per, 
qu 'rir da finalidade que •:lltou a .CI· 
tada regra constitucional. 

N.o 152 (CSPC) 

Suprima-se o art. :183. 

Justificol;fl.o 

Tal como está redigido, não tem 
sentido~, . · · · 

·. ·· N.o 153 (CSPC) 

Ao art. 184 ! Substitua-se a par· 
te final pela· ·seguinte : caos atos 
praticados no.·cumprlmento dos en· 
cargos que lhes forem atrlbuldos, .. 

' .. , .. , .. 
. JU.Stifícot}4o 

· De acôrdo com outras emendas e 
subemendas, esta ·-Comisslo• recusa · 
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a «delegação :de :competêncla~,:·pro
pondo a atribuição de· encargos. · 

. N.0 154 (CSPC) 

Suprima-se o parágrafo único do 
·artigo. 185. 

JUBti{'icaçilo 

Não é de admitir que o M!nistro 
do Trabalho · dési.gne representan· 

. te de emprêsa que, não filiada a 
sindicato, por impedimento legal, 
deixe de nomear seu representan· 
te. Nã'O SP. compreende a que tltu· 
lo ·se d'á ao Ministro tal poder, que, 
aliás, pode ser or'gem de abusos. 

N.o 155 (CSPC) 

Ao artigo 195. 
Onde se diz : ·- «90 (noventa) 

dlan 
Diga-se: 
«30 (trinta) dias:.. 

Justificaçflo 

Não se precisa de prazo tão Ion· 
go, 3 meses, para nomear comis· 
são como a de que trata o artLgo. 

N.o 156 (•CSPC) 

Acrescente-se, após o art· 199, o 
segu 1nte artigo : 

«Art. - Também dentro de ses· 
senta dias após a promulgação des· 
ta lei o Poder Executivo exped'rá 
decreto designando uma comissão 
para estudar uma nova situação 
para o Serviço de Alimentação da 
Previdência Social, e propor o pro
jeto a ser enviado ao C?ngresso 
Nac!onal dispondo a respeito. 

JuBtificaçflo 

Havendo a CSPC dado parecer 
contrário à emenda da CE que:,ob· 
jetivava a supressão pura e simples. 
do Cap. II do Titulo VI, pelas ra· 
zões aduzldas, cumpre-lhe apresen· 
tar a presente emenda, segundo a 
qual atribui-se a uma comissão es· 

peci;ll. :o.;: estudo~,e; so~lll:âo·.:·. pon1~·· 
niente da matéria. 

~ i-· ••. :·· .. ·.~ r .- ... ".: 
EMENDJ..S DA COMISSÃO DE 
··=smnvrço PúBLrco .CIViL · 

N.o 157 (cspc) .' .; 

· 'A ~eêão I do · TÚúlo VIU (Disp. 
Gerais) - acrescente-se), onde con· 
vier, o scgu 'rite 'artfgô : .: · 

«Art. - Serão obrigatõriamente 
por escrutínio selireto, tõdas as 
eleições a que se refere ·esta lei, 
.quer pára a escolha de delegados 
eleitores. quer para a dos membros 
dos diversos órgãos colet:vos lnsti· 
tuidos, quer, ainda, para a de seus 
respectivos presidentes:.. 

· Justifjcaçllo 

Tudo aconselha a que a lei torne 
expressa a obrigatoriedade do sigi. 
lo do voto em tôdas as ele'ções do 
sistema prev'denclário. Trata-se 
de uma .garantia de independência 
e libertação de constrangimentos 
morais ind'spensável para os obje
tlvos visados. 

N.o l58 ('C'SPC) 

Acrescente-se, no Capitulo das 
Disposicões Trans'tórias, o seguin· 
te artigo: 

«Art. - De tôdas as Comissões 
a serem constituldas para a elabo
ração dê projetas de lei, previstos 
neste Capítulo, deverá. fazer parte 
um representante do DASP,. 

JUBtiticaç4o 

Parece de tôda a conven'ência a 
presença atuante de um técnico do 
DASP em tôdas as comissões que 
irão elaborar projetas de organi· 
zação ·de serviços públlcos. A voz 
da ciência e da experiência só pode 
ser benéfica ·para os trabalhos em 
vista, evitando·se a possivel omis· 
_.,- .:I. •.t.~-~ ... -- -- .... ....:~-~-~ ....... " .. ;:: ... 
.:»d.V Ut: Lt:\oo.U.'.\,Võ:l C.IU "-U.'-U.I.t.U~'-"'"'\'!11'-'oV 

nalguma ou muitas daquelas co· 
missões. 
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!ltl'BID.MBNnA· (CSPC) A EMIINDA 

N.o_ 7 (CLS) 

Da Oomissão àe Oonstitu'iç4o e 
Justiça.. • 

Onde_ se di?; : . «oitenta por cento~. 
Diga-se: · ' 
csetenta por cento,. 

I uati/icrU;Io 
·A redução para 70 por cento visa 

a abrandar a norrnll imperativa, 
fixando percentagem' ligeiramente 
mais baixa. · 

BUBIWENDA A lii:MENDA 

N.o 61 (CLS) 

Substitua-se a parte·· final da 
emenda: 

casslstem aos seus fiscais a~ 
mesmas garantias dos agentes do 
fisco federal», pela expr<!ssã.o : cas· 
s'ste aos seus fõscais o direito de 
verlf' ca~ão dos livros de registro e 
f(,~as de pa.gamento de pessoal 
dos empregadores:.. 

JWJtiJicaçao 

Como está redigida a emenda, os 
fiscais das instltu!!:lles de prev1dên
cla terão ace~so ll1m.itado aos 11· 
vros e à contab'lidade das firmas, 
quebrando 'nutllmente o sigilo das 
opel'ac;;úes comerciais,- po's que pa
ra o seu objetlvo basta aos fiscais 
a verificação das livros de registro 
do pessoa]. 

BUilEMI!INDA A EMENDA. 

N.0 65 (CLS) 

Ao art. 90 e seu parágrafG : 
Dê-se a seguinte redação : 
«·0 sls,temR da prev'dênc'a social, 

dest'nrido a ministrar aos segura
dos e seus deDendentes as presta· 
~ões estabelec!das nesta lei, cons
titui-se dos seguintes órgãos, sujei· 
tos à orientação e contrôle do MI· 

nlstério do_ Trabalho, Indústria e 
•Comércio : · :· · · 

I -.órgãos de orientação e con· 
trôle administrativo ou jurisd!do. 
nal: 
-a) Departamento Nacional da 

Prev:dêncla Soeial (DNPS) ; 
b) Conselho Superior. da PreVi· 

dência .Social ( CSPS); 
c) Serviço Atuarial (S. At.); 
Il - órgãos de administração, 

sob a deno~nação genérica de 
«instituições de. prevldêncla so
cial:. : 

a) Instituto de Aposentadorias 
e Pensões (IAP) ; 

b) Serviço de Alimentação da 
Previdência SoCial (SAPS). 

§ 1.0 O regulamento desta lei 
classlficará nos diversos Institutos 
de Aposentadorias e Pensões as 
emprêsas e segurados abrangidos 
pelo seu regime, conforme as res· 
pectivas atlvidades, prevalecendo, 
até então, a classificação constan· 
te da legislação em v' gor. 

§ 2-0 O Ministério Público da 
Justiça do Trabalho, com a orga· 
nização, as prerrogativas e as a tri· 
bu:ções determinadas na legislação 
própria e ma's as que lhe são con· 
feridas nesta lei, exercerá, junto 
aos órgãos mencionados no item I 
dêste artigo, suas funçOes especifi· 
cas no que concerne ao sistema de 
previdência social. 

Jqtstificação 

A subemenda v1sa a harmonizar 
o texto do projeto com o da emen· 
da da CLS, ace1tando desta as cor· 
reçõ~s · e o aditamento que contém. 
O parágrafo único do projeto, sU· 
primldo pela emenda,.;~. restabele· 
cldo na subemenda, como parágra· 
fo 2.0 , por parecer conveniente, e 
sem nenhuma· contra-Indicação. a 
referência ·expressa as~,.atr'buições 
do Min'stér'o Público:da Justiça do 
Trabalho no s! stema•1 d:a previdên· 
cia, lo.go no primeiro·:fãrtlgo do ti· 
tuJo referente ·à suai'' Administra· 
ç§.o. ··, 
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SUBIWENDA À EMENDA 

N.o 66 ('CLS) 

Ao Item X do art. 91, dê-se a se• 
guinte reclação : 

«X - Rever e:JJ·Of/icio, ou rnedl· 
ante representação do· Ministério 
Público da Justiça do Trabalho, ou 
dos órgãos e autoridades de !Xln· 
trõle, ou ainda, por determina~ão 
do Ministério do Trabalho, Indús· 
tr'a e Comércio, os atos admlnis· 
trativos das instituições de previ· 
dência · social, quando infringentes 

. da lei, e promover a revisão, pelo 
Conselho Superior de Previdêncla 
Social, das decisões das mesmas 
instituições que contrariarem dls· 
posição legal». 

Justificaçfío 

A subemenda harmoniza o texto 
do projeto ao da emenda. 

Exclui, porém, da emenda a exl, 
gênc!a ao referendum do Ministro, 
que ela introd:uzlu, para as deci· 
·sões do ·DNPS, neste capitulo, JlOr 
parecer desneces~ária e, antes, pre· 
judicial, por entorpecedora, aquela 
cláusula, que nào figurava no pro
jeto. O rderendum ministerial Irá 
agravar os encargos do titular da 
Pasta do Trabalho, aumentando a 
burocracia e dilatando ou eterni. 
zando as decisões finais. A própria 
CLS, em diversas emendas, tem 
como critério prec'samente a sim· 
plificação dus processos e a prcs· 
teza de sua resolução, 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 68 (CLS) 

Ao art. 93 : Dê-se a seguinte re· 
dação : 

Art. 93. «Ao Dlretor Geral com· 
pete cumprir e fazer cumprir . as 
decisões do Conselho Diretor, bem .. 
como os encargos específicos, cuja 
execução êste lhe determinar, sob 
seu conll·üi~ Uil,t:tü e permanente c, 
a'nda, dlr!glr os serviços admlnis· 

· tratlvos do ·Departamento»· 

Suprima-se o parágrafo Único da 
emenda. 

. Justificação 

Parece de todo inconveniente as 
delegações de competência · que a 
emenda permite, em favor do Dire
tor e em detrimento do Conselho. 
O principio pode perm'tir que se 
frustre inteiramente o sistema de 
direção colegiada que a· douta CLS 
adotou. Leia-se o elenco das .atrl· 
buições do DNPS, (art. 91), entre-: 
gues ao Conselho Diretor, pelo ar;. 
tigo 92, e veja:·se .o per'go que o· 
sistema · de d 'reção coleglada cor· · 
reria se prevalecesse o . parágrafo 
ún'co ao art. 93 proposto pela 
emenda 68, isto é, a faculdade da 
delegação de competência, lrrestr!. 
ta, ao Diretor.Geral e até aos Di. 
retores do Departamento. O ·que 
pode e deve ser fe'to, como a sube
mend::t advoga, é atribuir encargos 
específ:cos para o Diretor-Geral, 
que, no cumprimento dêsses encar· 
g·os, se pode valer dos Diretores e 
demais chefes de serviço, nos têr
mos dos regimentos. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 69 (CLS) 

Pr'melra subemenda : - Ao pa· 
rágrafo 2.o do art. 96. 

Acrescentar, após as palavras 
«c::tbendo-fl1e presidir o Conselho 
Pleno» e antesde «e d'ri.gir os ser· 
viços» - as segu'ntes : ccom voto 
de desempate»· 

Justificação 

Trata-se de corrigir uma lacuna, 
cuja om!ssão deve ter s:do inVo· 
luntárla. 

Segunda S"ubemenda : - Ao pa· 
râgrafo 4.0 do art. 96 . - Substl. 
tua-se pe,lo seguinte : 

§ 4.0 - «Ao Conselho Pleno com· 
pcte julgar, em última Instância, 
oe reC'1J.rsos jnterpo~to~ pP.los ~nte· 
ressados, ou pelo Ministério Publi· 
co da Justiça dó Trabalho, das de-
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clsl!es proferidas, contra dlsposi· 
çlio legal; Pelas Turmas, dlrim'r os 
confl'tos de atribuiçOes entr~ estas, 
elaoorar o regimento interno do 
Conselho e decidir sObre os assun· 
tos administrativos do mesmo:.. 

Justiflcaçt!o 

Veja-se a da subemeuda seguin· 
te, ao art. 98. 

'Terceira subemenda : - Ao ar
tigo 98 - Substitua-se pelo se
gu.inte: 

Art. 98. 1:Das decistles das Tur· 
mas, quando proferidas contra dls· 
posição legal, caberá recurso, por 
parte dos interessados ou do Mi· 
nlstério Públ" co, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias,. contados da 
publicação da decisão no cDlário 
da Just' ça», para . o Conselho Ple
.no, que o julgará em última ins· 
tância:t. 

Justificaçllo 

A emenda da CLS, que cria o 
Conselho Pleno. dá a êste apenas 
as funções de dirimir os conflitos 
de atribu:ções entre as turmas, ela· 
borar o reg:mento do Conselho e 
dei berar sõbre . assuntos .admlnis· 
trativos do mesmo, omitindo, po
rém a principal atribu!ção que lhe 
deve caber, qual a de julgar, em 
última instànc·.a, os recurs·os das 
decisões das Turmas. Não· se com· 
preende que a decisão final das 
questões de benefícios, contribui· 
ções e outras, da previdência so
cial, julgadas por órgãos de com· 
poslçlio par'tária, de acõrdo com 
cornprom'ssos .internac•onals assu· 
rnidos pelo Brasil, caiba, em grau 
de rev:são, a uma autoridade· úni· 
ca, pGr mais respe:tável seja, por
que Isto seria invalidar aqilêles 
compromissos. .Cumpre, ainda, ali· 
vlar o Ministro do excesso de en· 
cargos que lhe entorpeceii). a atua· 
çao, congestionando inütiimente e 
rctnrdando a ultimação dos proces· 
SOS· 

1,& StiBEMEN'DA. A PJM:IINDA 

N.o .71 (CLS) 

«Suprimir o parágrafo segundo, 
do art. lOb. 

Justificaçdo 

N!G se justlflea a Inovação do 
projeto. 

Nas fnstltulçlles sindicais de 
grau superior o voto sempre foi 
por delegação, dentro do principio 
de manter-se a unidade de cada 
uma. 

Por que mudar.·se o principio? A 
inovacão propicia a çabala eleito
ral e pode levar ao seio das fede
rações e confederaçlles . a discórdia, 
a divergência, a briga intra muros. 

Ademais, a lei slnd!cal é que 
deve regular o assunto e não a lei 
do seguro social. 

2.a SUBEMB:NDA. À EWND~ 

N.o 71 !CLS) 

Ao parágrafo 2.o do art· 101 : 

Onde se diz: cnominal», dlga.se: 
«pessoab. 

Justtficação 

De acOrdo com a emenda desta 
Comlsslio, tôdas as eleicOes no sls· 
tema de previdência serão por voto 
secretO· Assim sendo e para corri· 
gir o uso inconveniente do quali· 
flcativo ·cnomlnab, deve adotar-se 
o adjeílvo cpessoab que é o que 
convém ao caso. 

l.a SUBEMB:NDA À. EMENDA 

N-0 76 ('CLS) 

Suprima.se o parágrafo único 
proposto ao art. 106. 

Justificaçdo · 

A da subemenda apresentada à 
'E:menda n.o 68 :da cr,.s. 



. .. 
r:, 

"· ,, 

.. ~ 

,. 
·~ 

...,.. 715 ...,... 

2.a SUBEW;e.;l>A ,\ IllMEN'DA 

N-0 76 (CLS) 

Art. 106. Dê-se a seguinte reda· 
ção aos itens do artigo : 
. I - Elaborar a proposta orça· 

mentâria anual, bem como as res· 
pect~vas altera~s; 

II - organizar o quadro do pes- . 
soai, de acOrdo com o urcamentc 
aprovado; 

III .... autorizar a admissão, de
missão, promoção e movimentação 
dos servidores, bem como sObre a 
nomeação e demissão de Dlretores, 
Delegados e · Agentes; 

IV - autorizar, prêviamente, 
dentro das dotações orçamentá· 
rias aprovadas as despesas da lns· 
tltuição e as Inversões em bens 
móveis e Imóveis, que excederem 
os limites fixados no regulamento 
desta lei, ouvidos os órgãos com· 
petentes; 

V - autorizar, prêviamente, a 
criação e a supressão de órgãos e 
serviços da Instituição, observadas, 
no primeiro caso, as dotações or· 
çamentárlas; 

VI .... pronunciar-se sôbre a alie· 
nação de bens móveis e imóveis da 
lnstlluicã·o a ser submetida ao 
CF e DNPS; 

VII .... 'expedir instruçOes e or
dem de serviço; 

VIII .... rever as próprias deci· 
sOes. 

Joustiticac«<> 

A emenda confere ao Conselho 
Adnilnlstratlvo o papel que lhe 
deve Incumbir, de adm!n'strar efe· 
t!vamente a Instituição, enquanto 
que o projeto se mostra Indeciso a 
respeito. 

BUBEMENDA À WMENDA 

N.0 77 (CLS) 

Dê-se a seguinte redação ao ar· 
t!zo 107: 

Art. 107. cAo Presidente da CA 
compete cumprir e fazer cumprir 

as decisões do Conselho, bem como 
os encargos especUlcos cuja exe
cução .. êste lhe determinar, · sob seU 
contrôle direto e pet·tnanente, e, 
ainda, dirlgir os serv!Qos adminis· 
tratlvos da Instituição. 

JmtitiCaç4o 

A da · subemt:nda apresentada ·à 
Emenda n.o 68. 

BUBIWENDA A IIIMENDA 

N.0 87 (C!S) 

Dê-se a seguinte redaçlto ao pa· 
rágrafo 4,0: 

§ 4,0 «Os membros c!assistas 
das JJR perceberão, por sessão a 
que comparecerem, até o máximo 
de dezesse's sessões mensais, uma 
gra tlf!cação de presença Igual a 
um vigési-mo do padrão de venci· 
mento atribuido ao Delegado Re
gional, sendo-lhes extensivo o dis· 
posto nos parágrafos 1.0 , 2.o e a.o 
dêste artigo. 

Justificaç4o 

Parece não ser justo equ1parar, 
para efeitos de remuneracão, os 
membros classlstas das JJR, aos 
Delegados Regionais. que arcam 
com encargos e atribuições multo 
maiores. Doutra parte, as atribui· 
çOes que sAo conferidas às JJR po
dem ser cumpridas em dezesse!s 
sessões mensa's, sendo d!spensãvei 
o regime. de tempo Integral para 
seus Integrantes clasststas. 

SUBEMENDA }. EMENDA 

N'.0 88 (CLS) 

. Ao art. 136. Suprima-se as pa
lavras finais : «por prazo . supe
rior a um ai'IO». ... 

JustifíCaçtfo 

A proposta, embora rigorosa ou 
drástica, visa ·a evitar os abusos 
que, reiteraàamente, ·Iii" 1ntrüdil· 
zem na prática, servindo-se de 
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qualquer brecha legal, ainda quan· 
do esta se reveste das melhores ln· 
tenções. Jl: necessário, através do 
rigor da lei, forçar a administra· 
ção a real'zar continuamente, com 
oportwúdade, concursos públicos 
que lhe assegurem candidatos em 
reserva, habilitados a ocupar as 
vagas que se verificam no serviço 
público. 

SUBIIMENDA À JiJMENDA 

N.o 89 (CLS) 

Ao art. 141- Suprima-se a refe
rência a impostos, suprimindo-se as 
palavras «impostos e»·· 

Justijicaç/lo 
O art. 31, inciso V, letra a da 

Constltuiç!lo, somente se refere, ex
pressamente a impostos, permitin
do, po's, a cobrança de taxas. A 
qualificação que a Emenda 89 in· 
traduz, falando em «taxas rem'lllle
ratórias», não tem base legal nem 
técnica, permitindo interpretações 
perigosas, 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.o 90 CCLSl 

Ao art. 143. Substituam-se as 
palavras inicia1s pelas seguintes : 

«0 Ministro do Trabalho, Indús· 
trla e Comércio, ea:-o/ficio, cu me
diante representação do SNPS, do 
CSPS, au do Ministério Públ'co da 
Justiça do Trabalho, poderá. deter
minar. . . etc». 

Justijieaçlio 

A subemenda concilia o texto do 
projeto ao da emenda, aceitando o 
acréscimo desta, sem suprimir a 
representação do Mlnistério Públi
co, que só pode ser útil. 

SUBEM!lNDA À EMENDA 

N.o 107 (CLS) 

Ao art. 194. Suprima-se o pará· 
grafo 1;0 da emenda. 

· JustifiCCJCio 

A hipótese da não instalação das 
JJR, dentro de 210 dias depois da 
lei, prevista na emenda, não deve 
ser admitida, pois Implica abrir a 
porta a possíveis dissidios ou abu
sos. 

SUBIIIMENDA À IWIIINDA 

N.0 113 (CLS) 

Onde se diz : <90 dias:., diga-se : 
«120 dias:.. 

Justi/icaç4o 

Cremos que o prazo de 120 dias, 
que, em outra ·subemenda, também 
propomos para a elaboração e pu. 
blicação do Regulamento, é mais 
indicado, devido à complexidade da 
tarefa desta regulamentação. A 
pressa é inimiga da perfeição. ll: 
preferivel dar maior prazo à Co
missão, a fim de que ela possa tra
balhar com serenidade e calma, li
berta da premência do tempo. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.O 119 

Dê-se a seguinte redação ao final 
do art. 56: 

«em concessões, na .forma que a 
lei. determlnan. 

Justificaçllo 

A matéria • de que trata a emen· 
da não deve ser objeto de simples 
regulamentação, pois, por sua na· 

'tureza, só por lei pode ser fixada. 

SUBEMENDA l. EMENDA 

N.0 127 

Dê-se a seguinte redação ao !tem 
I do art. 111 : 

I - . Organizar os seus serviços 
administrativos e técnicos, admitir 
O 't'"D.C!ntliíi'+.f,rn """"toC'I ...... T ... ,.. ... _,..J_t., ... -, ~ "'-""&:''"'..," ... '"' t"',....,..,u""'.a. c .LC"i,U1õ:) l.d.J. ~ 

administração dos Institutos os 
servidores ·.que se fizerem necessá· 
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rios, observado o disposto nos arti· 
gos · 131 e 135. 

JtUsti/iCOI)áo 

A subemenda concilia a sugestão 
da CE no sentido de expressamen· 
te autorizar ao CF a requisição de 
servidores do IAPS com o texto do 
projeto. ~ão conservamos a parte 
final da subemenda, por ser desne· 
cessá.ria, pois encerra disposição 
óbvia. 

SUBIIIMII:NDA À IWENDA 

N-0 131 

(Ao artigo 154). 
Supr'mam-se as palavras : «rece

ber ou>. 

Justificação 

A prescrição deve referir-se ao 
direito de coobrar, mas não ao de 
receber Importâncias devidas, no 
caso de os devedores desejarem efe. 
tuar o pagamento, mesmo depois 
de cinco anos. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 132 ('CE) 

Primeira subemenda : 
Onde se d'z : <S'Upritnam-se os 

artigos 157 - 158- 159 e 160 pa· 
rá.grafo único». 

Dlga·se: 
Suprima-se o art. 159. 

Justificação 

~ada recomenda a supressão dos 
arts. 157 - 158 e 160 que contêm 
dispositivos ·.úteis. 

O pre.ceito do art. 159 é que deve 
desaparecer por draconiano e ln· 
justo. Em reg'me inflacionário, 
como o que suportamos, o disposi· 
tivo daria margem a abusos de au· 
toridade e de odiosas perseguições. 
Que interêsse, allá.s, adv'rla, para 
a previdência ~>uclal de um prece!to 
apenas tlrànico em relação a seus 
segurados. 

Segunda subemenda : 
Dê·se a segwnte redação ao pa· 

rá.grafo único do art. 159, que pas· 
sa a constituir artigo. . 

Art. - <Os imóveis. componen· 
tes de conjuntos residenciais, ad· 
quiridos ou construídos pelas insti· 
tulções de previdência social, não 
podem ser alienados, nem terem os 
dire 'tos contratuais cedidos, sen!i.o 
para segurados da mesma institui
ção prevldenciária ou &eUS depen
dentes. 

J!Ulti{ic~ão 

Tratando-se de conjuntos resi· 
denciais construidos ou adquir'dos 
pelas ínstltu!ções de previdência 
social, não se deve permit'r que se
jam alienados a terceiros estra· 
nhos às mesmas instit1licões. 

SUBEMENDA À ElMENDA 

N.0 138 (CE) 

<Ao artigo 198). 
a) Onde se ·lê : <90 dias~, leia. 

se : d20 dias,. 

Justificação 

A complex'dade e extensão da 
matéria justifica prazo maior. A 
pressa é inimi{t8 da perfelç!i.o. Pre
ferível é dar mais 30 dias de prazo 
a ter-se regulamentação atabalhoa· 
da. 

b) Onde se diz : <dos represen· 
tantes do GoVill'l10», diga.se : <r.de 
dois representantes do Gr•rêrno,. 

Justificaçilo 

Como está na subemenda, assim 
no texto do projeto, tlca sem Iimi· 

:te o. número de representantes do 
'govêrrio na ·comissão elaboradora 
do regulamento. A sistemática do 
projeto, adotando, invarlàvelmen· 
te. o princípio paritário, conforta 
esta subemenda. 

Sala das Com'ssões, em 29 de se
tembro de 1959. - Daniet Kriegtn", 
Presidente. - Mem de Sá, Relator. 
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- Benadicto Cala:ans. - Zacha
rias de Assunnpção. - Ruy Carnei· 
ro. - Aru Vi~na. - Crtiado de 
Castro. 

N.o 51, de 1960 

Da OomiBstio de · Finanças, 
s6bre o Projuto de Lei n.0 10, 
de 1958· · 

·Relator: Sr. Di:c-Huit Rosado.· 
Ao exam1nar o projeto de refor· 

ma da Previdência Social, esta Co· 
missão, através do seu Relator, de. 
seja estudar os segUintes aspectos 
do problema : a) bases financeiras 
dos órgãos de previdência; b) exa· 
me dos cálculos atuarlals em que 
se deve assentar a Previdência; c) 
pagamento dos atrasados dev'dos 
pela União; e d) regularização do 
recolh1mento das contribuições trí· 
plices, de empregados, empregado
res e Govêrno Federal. 

As bases financeiras das institui· 
çl!es de previdência se assen. 
tam . na contribuição tripllce e 
igual dos empregados, empre.gado
res e Un'ão.· 

Ao tratar do custeio da prevldên· 
ela, devemos fazer um estudo do 
sistema aplicado até agora - o de 
capitalização - e a conveniência 
de mudarmos o sistema para o de 
repartição. 

No principio da cap!talizacão, 
segundo o qual, o segurado paga 
na primeira fase - um prémio re· 
Iativamente alto para conseguir a 

·formação de uma reserva que ga· 
ranta, no futuro o seguro almeja· 
do, sem necessidade de contribuir 
com prêmios majorados, basea· 
ram-se os Institutos de Previdên· 

·c1a no Brasil· 
Diz 6 Conselho Nacional de Eco· 

nomia - mostrar a experiência 
. que o regime de· contribuição trl· 
pllce e igualitário deve ser defini • 
. tivamente alterado. A União so
brecarregada com orçamento defi· 
citário .está. imoosslhil't::~d~. de des· 
tinar ·recursos· à capitalização de 
reservas . nas . Autarqul·as. Mas, 

mesmo que não houvesse essa. cU· 
flculdade de ordem orcamentlhia, 
e outras relativas à manutenção da 
taxa de rend'mentos do iundo exls· 
tente, o regime de capltallzacão, 
relacionado com a previdência so
cial, já · deixou de desempenhar o 
seu papel>. 

O regime financeiro de reparti· 
cão evJta o· per'go, o rJsco de que 
se possa nos cálculos a serem fel· 
tos, ir além daquilo que fOr estri· 
tamente necessário para cada insti· 
tuto de previdência .ocorrer ao au. 
mento de despesa. Isto significa 
que, cada majoração de beneticio 
corresponde a um reajustamento 
de contribuição. 

Os Institutos de previdência no 
Bras!! vêm funcionando em regi· 
me de capitallzacão coletiva, com 
base na contrlbu'ção trlplice (em· 
pregado. empregador e Unlãol, e 
do rendimento de reservas acumu· 
!adas. 

O projeto mantém em seu artl
go 71. o custeio da previdência. 
através das seguintes contribui· 
ções: 

al dos segurados em percenta
gem de 6 a 10 .. por cento, fixada 
em 8 por cento pela Comissão de 
Economia através de emenda; 

b) das emprêsas, em Igual 
quantla, e 

c) da União em !.gual quantia. 
. O art. 75 . determina que constl· 

tu!rão fontes de receita os · seg'Uin· 
tes tributos: a) 5 por cento sôbre 
os lucros extraord'nários apurados 
pelo impôsto de renda; b) 5 por 
cento sôbre a emissão de bilhetes 
de Loteria Federá!; c) 5 por cento 
sObre o mov.'mento global de apos· 
tas em prados de Ctlrrlda: d) o 
rend1mento de seu patrimônio, as 
dotaçl!es e legados e as suas ren· 
das extraordinárias O!l eventuais. 

A Inversão de cap!tais é, ainda, 
um meio próprio e Indispensável à 
:n::nutcn;ãv da equillbr1u -ti ruillcei· 
ro das autarquias de previdência, 
nos têrmos do art. 75 do projeto. 
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.. Todos os regimes financeiros são 
bons,, dêsde que proporcionem uma 
estabilidade financeira dos Instl· 
tutOS· . 

O que propõe o projeto é um re. 
gime misto, mas, que, no que res
peita a União é d!ficil de ser cum· 
pr.!do. · 

De fato, diz o Ministro· do Traba· 
lho, Indústria e Comércio, em dis
curso no Senado, no dia 27 de ja
neiro do corrente ano; o sistema 
mantido I'IO atual projeto continua· 
rá a ser apenas um regime teórico, 
uma .vez que não foram estabelec!
das as fontes de rece:ta de onde 
a t.Tnião possa retirar os recursos 
para a cobertura dos compromls· 
sos decorrentes - · compromissos 
que ·foram aval'ados, pelo Serviço 
Atuarial do Ministério do Traba· 
lho, em cêrca de 19 bilhões e 800 
nulhlles de cruze'ros exclusivamen
te para o ano de 1949, pre~sto um 
acréscimo que situaria a contribui
ção da União no ano de 1962, em 
aproximadamente 44 bilhões e 800 
milhões de cruzeiros um só ano. 

C<lmó vimos, o art'go 71 do pro
jeto fixa a contribu'ção da União, 
em Igual quantia a que se refere 
a alínea a - contribuição dos em· 
pregados atendidos pelo produto 
das receitas que formam o Fundo 
único 'da Previdênc'a. , 

o refer!do Fundo único é presen
temente alimentado pelo produto 
de 'diferentes taxas denominadas 
~Quota de Previdência», a ' saber : 

a) taxas sõbre preços ou con
tas de luz, telefone, passagens, fre
tes mlneraçll.o e outros serviços 
ref~ridos no art. 9.o, letra c, da Lei 
n.o 593, de 24 de dezembro de 1948, 
lncluidoj; no âmbito da atual 'Cai· 
xa; 

b) taxas sõbre juros de depó· 
sitos em Banco, compreendidas no 
IAPM; 

d) taxas sõbre carburantes e 
armazenamento ãe mcrcaãoria; 

e> a percentagem de 18 por cen-· 
to da taxa de despacho aduaneiro. 

criada pela Lei· n.0 2.344, de 14 de 
agõsto de 1957. 

O Fundo único não cobre a par
cela que a União deve concotTer 
para os Institutos, dai advindo &. 
divida do Govêrno Federal, que au· 
mentará ainda mais com a aprova
ção do presente projeto. • 

<Ante a Insuperável dlflculdade 
financeira · que êsse. sistema . criou 
para a União, parece·nos que outra 
solução não restará senão pôr fim 
à. obrigação a ela cometida de con. 
correr . com parcela Igual aos em· 
pregados e aos. empregadores». 

«Como . não mais existe o Impe
rafvo constitucional que impunha 
aquelá igualdade - continua o Se
nhor Ministro do Trabalho - en· 
tendemos que a contribuição da 
União deveria ficar confinada ao 
produto efetivo da cota de previ· 
dência e das taxas cri adas no pro-
jeto»· . · 

<0 restante do custeio do Plano 
de Benefícios conclui · o Ministro 
do Trabalho, 'teria necessàriamen. 
te de ficar a cargo de empregados 
e empregadores, tal como ocorre 
na maioria dos paises, onde a con· 
tribuição d'reta do Estado para o 
seguro . social é geralmente redu-
zida». · · 

Um atuário do Ministério do 
Trabalho em estudo complementar 
à avaliação atuarial que consta em 
anexo ao projeto em exame, di:l: o 
seguinte: · 

· «Focalizamos, mui especial· 
mente, a questão .do compro
misso da Un' ão Federal, por 
nos parecer .êsse um problema 
crucial. Em primeiro · lugar, 
porque não cremos que a 
União Federal não tenha sa
tisfeito integralmente · s c u s 
compromissos legais (embora 
não mais Constituc!onais) pe
rante as instituições de previ· 

· ãéncia · soda! slmplt!smente 
· porque nll.o quis fazê-lo. " Cre
mos antes, que a União não 
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Póde fazê-lo, ou até mesmo 
julgou que não devia fazê-lo. 
Não pôde fazê-lo porque, com 
o sucessivo e ráp'do cresci· 
mento da fõlha de salário de 
contribuição, decorrente de 
seu aumento vegetativo e da 
contribuição de novas institui· 
ções, a obediência ao prlncip'o 
da tríplice contribuição igual!· 
tária tornou-se incompatível 
com os recursos do orçamento, 
a não ser medlimte novas e 
maciças taxações que, quiçá, 
pareceram fnconvt:nientes à 
economia nacional. 

Ou talvez julgasse que não 
devia fazê-lo porque : em pri· 
melro lugar, o seguro social 
brasileiro ainda se restringe a 
amparar o trabalhador urbano 
(com exclusão, todavia, de al· 
guns grupos), nada se haven· 
do feito de substanc~al em be
nefíc'o do trabalhador agrico
la. Ora, a taxação da economia 
nacional atinge dlreta ou indi· 
retamente a tOdas as classes, 
inclusive :as rurais. E o Go
vêrno poderia ter sentido que, 
no fugdo, estaria praticando 
uma · injustiça social, se sacri· 
ficasse ainda mais o trabalha· 
dor rural em beneficio sõmen· 
te do. trabalhador urbano. . Es· 
taria, assim, reservando as 
fontes ainda dfsponivels de ta· 
xação para aquela obra de re
paração e justiça ao tJ:abalha·· 
dor rural, que ainda engloba a 
maior massa ativa do Pais». 

D'ante da realidade expressa 
pelo próprio Ministro do Traba· 
lho, Indústria e Comércio e pelo 
Serviço Atuarial nada foi feito até 
agôra no que se relaciona ao flnan· 
clamento da previdênc.fa. 

Tudo Indica que continuamos 
dentro do sistema teórico de fi· 
nanciamento, restrito à contribui. 
ção da União à cota de prev'dên· 
cia que corresponde apenas 1,5 por 
cento do total de 8 por cento de 

responsabilidade do Govêrno Fede
ral, ficando o restante em· saldo 
credor, como aconteceu até agora, 
pois as taxas criadas no art. 76 do 
projeto são insuficientes para co
brir as despesas a cargo da União. 

Quanto ao pagamento da divida 
da un·ão, o art. 145 d1z que ames· 
ma será consolidada por meio de 
uma emissão de apólices da divida 
pública federal, amortizada em 
parcelas anuais de 1 bilhão de cru· 
zeiros. 

Igualmente, o art. 196 determi· 
na que o Poder Executivo . promo
va os estudos necessários, que de
verão ser conduz'dos e encaminha· 
dos ao Poder Legislativo no sen· 
tido de regularizar a contribuição 
da União. 

Nestas condições, passamos ao 
exame das emendas da Com'ssão 
de Constituição e Justiça, Legisla· 
ção Social, E<:onomla e Serviço Pú· 
bliCO· 

I - EMENDAS DA OOMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Examinando as emendas apre
sentadas pela Comissão acima 
mencionada nos manifestamos fa· 
voràvelmente às Emenda 1 (CJ) e 
respectiva subemenda da Comissão 
de Legislação Social e das Emen· 
das de ns. 2 ICJ) - 3 (CJ) - 4 
(CJ) - 6 (CJ) - 7 (CJ) - 8 (CJ) 
- 9 (CJ) e 12 (CJ), pela rejeição 
das Emendas ns. 5 (CJ) - 10 (CJ) 
e 11 (CJ). · 

ti - EMENDAS DA OOMISSAO 
DE LEGISLACAO SOCIAL 

Antes de entrarmos no exame 
das emendas devemos salientar o 
seguinte: .. 

ApuraÇões reçentemente realiza· 
das sõbre o valor do auxlliG-doen· 
!ia e das aposentadorias por inva· 
lidez e velhice, mantidos pelas 
instituições de previdência social, 
c.,nfirmarn. 'E! re'!e!a:n U...""na vaz 
ma!s que, pràticamente, são êsses 
beneficias pagos aos segurados 
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!nativos na base de 70 por cento 
do salàrio minlmo local de adulto, 
exceção. f!!lta de uma fração rela
tivamente signlf:catlva dos conce
didos pela CAPFESP. 

As pensões atualmente em vigor, 
alnda em virtude do art. 2.o, do De
creto-lei n·0 7-835; de 6 de agôsto 
de 1945, que se aplica também às 
espécies anteriores, estão repre
sentadas, em sua quase totalidade, 
prevalecendo em relação à CAP a 
reF.salva inicial, por uma importân· 
ela que corresponde a 35 por cen
to do salário mlnlmo vigente na lo
car dade do trabalho do segurado 
falecido. 

Com a elevaçã·o dos nlveis de sa
lário mínimo, efetuado a 1.0 de ja
·nelro do ano em curso, automAti
camente serão reajustados os valo
res dessas modalidades de benefl
cios, na mesma proporção do au
mento verificado nos níveis sala
riais, em cumpr'mento ao que de
termina o citado decreto-lei. 

Trata-se de uma operação que já. 
se tornou rotineira nos últimos 
anos, não ensejando maiores co
mentâr:os, senão aquêies mais di· 
retamente relacionados com o Pro
jeto de Lei Orgânica da PreVIdên
cia Social e seus reflexos na eco-
nomia do Pais. · 
. Segundo estudos procedidos pelo 
Instituto dos Industriárlos a res
peito do decreto de 1.0 de. janeiro 
do corrente ano, evidenciado ficou 
que a apl'cação dos novos nivels 
de salários.minlmos vigentes em 
todo o território nacional acarreta. 
rã, àquela instituição, um acréscl· 
mo anual de despesa da ordem de 
60 por cento, não só para cada uma 
da11 três mencionadas espécies de 
benetic'os, mas inclusive para o 
auxilio-natalino e o auxilio-funeral, · 
cujos valores também se relacio
nam, diretamente, com o salário 
minimo. 

Conseqüentemente, as despesas 
ãe benefícios em dinheiro, que de
veriam· atingir, no exercic!o de 
1959, a pouco mais .de .10 bilhões 

de cruzeiros, ascenderAo · naquela 
autarquia, face aos reajustamentos 
automAticamente determinados pe
la recente elevação dos nlvels sa· 
larlals, à lmpress'onante cifra de 
16,4 bilhões de cruzeiros. 

Dêsse total, nada menos de 9,6 
bilhões se destinarão ao pagamen· 
to das aposentadorias por invalidez 
e velhice, juntamente com a apo
sentadoria ord1nár1a,. recém·instl· 
tuida. Os auxili.os·doença consumi· 
rão 2 bilhões e 880 milhões de cru· 
zelros; as pensões, 2 bllbões e 720 
mllhões de cruzeiros. Os restan· 
tes 1 bilhão e 200 milhões de cru
zeiros serão absorv:dos, em conjun· 
to, pelos auxilias natalidade e fu· 
neral. 

ll:sse acréscimo de despesa, esti· 
mado em pouco mais de 6 bilhões 
de cruzeiros para o exerciclo em 
curso, presumlvelmente não encon· 
trará, como nas épocas anteriores, 
também não encontrou, exata cor
respondência no aúmento das re-
ceitas. · 

ll:sse aspecto, entretanto, escapa 
ao exame da ComissAo de F! nan
ças e não seria invocad.o nesta 
oportun!da:de se o Projeto de Lei 
Orgânica de PreVidência Social 
não alterasse tão profundamente 
as bases que regulam o reajusta· 
menta automático das prestações 
dos beneficias, consubstanciadas, 
sobretudo, nos artigos 33, 44 e 63, 
ass'm redigidos : 

«Art. 33; O auxilio-natalidade 
garantirá à segurada gestante, ou 
ao segurado, pelo parto de sua' es-

. pOsa nAo segurada, ou de pessoa 
designada na forma do pa~grafo 
1.o, do art. 11, desde que inscrita 
pelo . menos 300 <trezentos) dias 
antes do' parto, após a rea!lzaçáo 
de 12 (doze). eontribuiç&!s men
sais, uma quantia, paga a uma s6 
vez, Igual ao salâr!o minlmo vigen
te na · .sede do trabalho do segu
rado. 

--_.r.--"'- .. o;._;..,_ ""'"'"ri"' ,.,Qn «-ri::f.1&1.!:ild.LU wa.a...,u• . "Co'"""'....,"'"' ·--
hOUVer posslb111dade . de prestação 
de assistência médica à gestante, o 
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nux1IIo-natalldade consistirá numa 
quantia em d'nhelro Igual ao dO. 
bro da estabelec.tda neste artigo~. 

«Art. 44. · O awcfllo-funeral ga
rantirá. aos· dependentes do segura
do falecido uma Importância em di· 
nhelro igual ao dôbro do salário 
minlmo de adulto, v'gente na loca
lidade onde ·se realizar o enterra
mento. 

«Parágrafo · úi1fco. Quando não 
houver dependentes, serão IndÉmi
zadas ao· executor do funeral as 
despesas .feitas para êsse · fim e de
vidamente comprovadas, até o má· 
ximo previsto . neste artigo:.. 
. .-Art. 63. · Os valores das presta

ções, no seu conjunto, e os dos sa
lários·manuten.::Oes não. poderão 
ser Inferiores ao salário .mblimo 
reglonab. 
· O awdllo-natalldade e o auxilio

funeral, regulados na forma do 
projeto, • terão os seus valores ele
vados· ao dôbro dos atu.Us, o que 
acarretará, ' se não forem mcidifi
cadas as bases propostas, um 
acrésclrilo de despesa de 100 por 
cento. . · . · · · . · 

o auxilio-doenÇa e as aposenta· 
dor!as, cujos valores se acham re
presentados, como foi assinalado, 
por.70 por cento do salário min'mo 
de. adulto, serão reajustados, em 
decorrência. . . do estabelecido no . 
art. 63,. para. 100. por cento, so.tren: 
do, nessas condlec'es, um . aumento 
conespondente a •3 J;ior cento. 
. · As . pensões,·. por sua . vez,·· atual· 

mente pagas na base de .35 por cen; 
to do salárfo;mfnfmo local; tam; 
bém em virtude . do mesmo artigo 
63, terão os seus valores reajusta
dos, para . 100 por cento. reajusta· 
mento. êsse . que corresponde a um 
'acréscimo de 186 por cento, o mais 
substancial de. todos, seja em têr
mos percentuais . ou absolutos. 

Aplicando-se . as taxas de Incre
mento obtidas na forma acima às 
Importâncias atr!bulvels a cada 
uma dessas espécies tie hPn.,.tfc!o, 
fàcllmimte se verifica que a apl1ca
ÇIIo · efetlva do· art. 63 · conjugada 

com a dos arts. 33 e 44 do Projeto 
de . Lei Orgânica, determinará, so 
mente no IAPI, um acentuado au· 
mento de despesas, da ordem de · 
11,6 bilhões de cruzeiros, assim di&· 
trlbuidos: 

Aposentadorias - 4,1 bllbtles de 
cruzeiros. 

Pensões - 5,1 bilhões de cruzei· 
ros. 

Auxilio-doença - 1,2 bilhões Ce 
cruzeiros. · 

Auxilio-natalidade e funeral -
1,2 bilhões de Cl'Uzefrol, 

AdicionandO:se o acréscimo de 
11,6 bilhões •de cruzeiros assim 
apurado aos 16,4 bilhões de cruzei
ros que serão . consumidos com o 
pagamento dos beneffcios, mesmo 
sem considerar as demais vanta
gens e concessões assegurados no 
projeto e· deixando de.computar aa 
despesas de assistência médica, de 
adminlstraçlio ou de qualquer ou. 
tra •natureza, infere-se que· os gas
tos de bene11c!os . daquela Institui. 
.ção. se elevarão a 28 bilhões de 
cruzeiros, no curto perfodo de um 
ano apenas. 

Para: dar uma Idéia de ordem .de 
grandeza desta c'fra, basta 'dizer 
que ela · se configura Inferior, em 
apenas 3 bilhões de cruzeiros, às 
despesas de beneficias em espécie 
efetuadas só pelo' IAPI durante os 
sP.us 20 primeiros · anos de · funcio
namento. · 

Sõmerite o acréscimo .de 11.6 bi
lhões· ae· êruieiros·· que a· simples 
aplicação · de três art'gos · .constan
tes. do projeto .determinará no Ins
tituto dos · Industrlárfos, seria sufi
cientemente capaz de custear os be· 
neficios . regulamentares efetlva
mente .pagos no trlêno 1954-1956. 
: Resguardadas 'as devidas propor· 

. ções; ·Pode-se ·assegurar que o au
, mento das despesas de aposentado
'r!as, auxillos e pensões, que decor-
re . única e exclusivamente da apll· 
Ilação dos arts. 33, 44 e 63, se ex
prcss::râ; c üü' .. :wnjüntü::Uuts···insüiui· 
çOes de preVIdência social, por 
mais de 20 bilhões de cruzeiros, em 

I 

I 
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seu primeiro ano de vigência, cuja 
cobertura financeira, dado o vulto 
das: cifras requeridas, exigirá um 
aumento ponderável da taxa de 
contrlbu'ção, a qual, acrescida por 
fatOres outros nAo considerados 
nes.se relato, atingirá a wn nível 
elevadíssimo e, qulçá, demasiado 

. excessivo para as classes contri· 
bulntes. · 

Por êsse motivo pedimos atenção 
dos llustres Senadores no sentllio 
da aprovação das Emendas de ns. 
38 CCLS) - 42 (CLS e 49 CCLS). 

Examinando as demais emendas 
da Comissão de Legislação Social, 
é o seguinte o nosso parecer : 

a) favoràvelmente às Emendas 
de números: 

13 < CLS) - 14 ('CLS) - 15 
(CLS) - 16 (CLS) - 17 CCLS) -
18 CCLS) - 19 CCLS) - 20 ('CLS) 
- 21 CCLS) - 22 <CLSl -
25 (CLS) - 26 (CLS) - 27 
(CLS) - 28 (CLS) - 29 
(CLS) - 30 (CLS) - 31 ('CLS) -
32 CCLS) - 33 (•CLS) - 34 (CLS) 
- 35 (CLS) - 36 ('CLS) - 37 
(CLS) - 38 (CLS) - 39 (CLS) -
40 CCLS) - 41 (CLS) - 42 (CLS) 
- 43 (CLS) - 44 (CLS) - 45 
(CLS) - 47 !CLS) - 48 (CLS) 
- 49 CCLS) - 50 (CLS) - 51 
<CLS) - 52 CCLS) - 54 !C'LS) -
55 (CLS) - 56 (CLS) - 67 (CLS) 
- 58 (CLS) - 62 <CLS> - 63 
(CLS) - 64 <CLS), com subemen· 
da- 65 CCLS) - 66 (CLS)- 67 
ICLS}, com subemenda -- 68 
('CLS) - 69 (CLS), com subemen· 
da - 70 (CLS), com subemenda da 
CE - 71 (CLS) - 72 (CLS) - 73 
!CLS} - 74 CCLS) - 76 ('C'LS) 
- 77 (CLS) - 78 (CLS} - 79 
(CLS), com subemenda - 80 
(CL.S) - 81 (CLS) - 82 (CLS) -
83 ( CLS) - 84 (CLS) - 85 (CLS) 
- 86 (CLS) - 87 CCLS) - 88 
(C'LS) - 89 (CLS) - 91 (CLS) -
92 !.CLS) - 94 CCLS) - 95 (CLS) 
- 96 <CLSl - 97 (CT~C::) - 98 
(CLS) - 100 - (CLS) - 101 
<CLS) -· 102 (CLS) - 103 (CLS) 
- 104 CCLS) - 106 <CLSl - 107 

C'CLS) - 109 (CLS} - 110. (CLS) 
- 111 (CLS) -'- 112 CCLS). 

bl Com parecer contrário às 
Emendas de números : 

23 (CLS) - 24 (CLS) - 36 
(CLS) -46 !CLS) -53 (CLS) -
59 CCLS) - 60 (CLS) - 61 (CLS) 
- 75 CCLS> - 78 !CLS) - 90 
!CLS) - 93 CCLS) - 99 CCLS> 
- 105 !CLSl - 108 <CLS>. 

m - EMENDAS DA COMISSAO 
DE ECONOMIA 

a) Parecer favorável às de ns.: 
113 (CE') - 114 (CE) - 115 

(CE) - 116 (CE) - 118 (C.,"E) -
119 (CE) - 120 ('CE) - 121 <CE> 
- 122 (CE), com subemenda -
123 <CE> - 124 (CE), com sube· 
menda- 125 (CE), com subemen· 
da- 127 (CE) - 128 ('CE)- 129 
CCEl - 130 (CE) - 131 (CE) -
132 (CE) - 133 (CE) - 134 ('CE) 
- 135 (CE) - 136 (CE) - 137 
(CE) - 138 (CE). 

b) Subemenda n.0 3 ('CE). 
Parecer contrário às Emendas 

de números : 
117 (CE) - 126 !CE) - 139 

(CE). 
c) E às Subemendas n.0 2 (CE) 

- 4 !CE) e 5 (CE). 

IV - EMEND.AS DA COMISsAO 
DE SER.VICO PúBLICO 

a) favorAvelmente às Emendas 
de números: 

140 (CSPC) - 141 ICSPC) -
142 <CSPC) - 145 (CS'PC) - 146 
(CSPC) - 147 !CSPC) - 148 
- 149 fCSPC) - 150 <CSPC) -
151 (CSPCl - 152 !CSPC) - 153 
(CSPC) - 154 (CSPC) - 155 
CCSPC) - 156 CCSPC) - 157 
!CsPC> -158 (CSPC)- Subemen. 
da (CSP·C) à Emenda n.0 7 (CCJ), 
subemP.nda <CSPC) à Emenda n.o 
61 (CLS), subemenda (CSPC) à 
Emenda n.0 65 !CLS). subemenda 
(CSPC) ! Emend:! n.0 55 CCSPC), 
subemend!r .. <CsPCl à. Emenda 68 
(CLS), subemenda ,(CSPC) à Emen. 
da 69 !CSPC'), à subemenda (CSPC 
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à Emenda n.0 71 (CLS), primeira 
subemenda (CSPC), à Emenda n.o 
76 (CLS), subemenda (CS~C) à 
Emenda n.o 77 (CL::í), subemenda 
(CSPC) à Emenda n.O 87 (CLS), 
subemenda (CSPCJ à Emenda n.o 
88 (CLSl, subemenda (CSPC) à 
Emenda 89 ('OCJ), subemenda 
(CSPC) à Emenda n.0 90 (CLS), 
subemenda (CSPC) à Emenda n.o 
107 (CLS), subemenda (CSPC) à 
Emenda n.0 113 (CE), subemenda 
(CSPC) à Emenda n.0 119 (CE), 
subemenda <CSPCJ a Emenda n.o 
131 (•CE), subemenda (CSPC) à 
Emenda n.o 138 (CE). 
· b) Contràriamente às Emendas 

de números : 
143 ( CSPCJ, 144 ('CSPC) e à 

subemenda (CSPC), primeira sube. 
menda à Emenda n.0 71, segunda 
subemenda (CSPC) à Emenda· n.o 
76 (LS), subemenda (CSPC) à 
Emenda n·0 127 CCE), subemenda 
(CSPC) à Emenda 132 (CE). 

Ao encerrarmos o nosso parecer 
apresentamos as seguintes emen· 

· das e subemendas. 

N-0 159 (CF) ,-
D~se a seguinte redação ao ar

tigo 99: 

«Art. 99. o Servlco Atuarial cs. 
At.), com a organização e as atri· 
buiç6es que lhe sAo conferidas por 
sua legislação própr' a terá a assis· 
tência do Conselho At'llarlal (C, 
At.), órgão de deliberação coleüva, 
presidido pelo Diretor do ::;. At., o 
qual;. para os fins previstos nesta 
lei, será. constituido de 4 (quatro) 
Chefes de Seção do mesmo Servi· 
ço, 'de 3 (três) atuá.r'os dos Insti· 
tutos de Aposentadoria e Pensões 
nomeados pelo Ministro do Traba· 
lho, Indústria e Comércio e de 3 
(três) . atuá.rios do Quadro do Mi· 
nistério do Trabalho, rndústria e 
Cvmér.ciü üU dos Inaütutu~ üe Apo-· 
sentadorla e Pensões indicados pelo 
Diretor do S. At. .· 

Justificag(lo 

A atual redação ·atribui ao Con· 
selho Atuarial uma constituição 
imprópria, inspirada certamente 
na que figura no regimento do Ser· 
viço Atuar!al. · 

O .Conselho Atuar;al, quando 
reunido para o estudo da matéria 
atinente à previdência social, não 
deve conter apresentações de en. 
tidade de seguro privado ou às 
quais aplica legislação própria es. 
tranha aos institutos de aposenta. 
doria e pensões (In·stituto de Pre. 
vidência e Assistência dos Servi. 
dores do Estado) . 

Essas entidades estarão repre. 
sentadas na forma do regimento 
citado, sempre que se torne neces. 
sár'a a audiência do Conselho em 
matéria de seu interêsse. 

A constituição proposta, ao mes. 
mo tempo que se justifica como 
necessária a um órgão que deve 
congregar os princ'pais responsá.. 
veis pela execução do programa 
atuari~l da previdência, permite o 
aproveitamento de três atuários 
que, ocupando ou não cargos admi
nistrativos, se destaquem pelo seu 
conhec'mento da técnica ou longa 
experiência na matéria. 

lllMJIINDA 

N.0 160 (CF) 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
númel'o 10, de 1958. 

Suprima.se o art. 171 e seu pará.. 
grafo úniro. 

Justific~ão 

O aumento está já incluido no 
artigo 4.0 l:la Lei número 3.593, de 
27 de julho de 1959 : 

<Para cobertura da obrigação 
atr.;bu!da por esta lei ao Tesouro 
Nacional fica elevado para 4% 
(quatro por cento), o aumento das 
taxas . de previdência previsto na 
!e.tra .c do artlgo ::s.u da Lel núme· 
ro 2. 250, de 30 de junho de 1954, 
devendo o "Seu recolhimento ser 
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feito ao Tesouro Nacional dlreta· 
mente através dos seus órgãos 
arrecadadores. 

lllMlllNDA 

N.0 161 ('CF) 

Ao Pr~jeto de Lei da Câmara 
número 10, de 1958 .. 

Suprima.se o artigo 169. 

JustiffcaçfJ.o 

A taxa de previdência foi extinta 
pela Lei número 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, tendo sido criada 
para substitui-la a taxa de despa
cho aduaneiro. 

EMENDA 

N.0 162 CCF) 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
número 10, de 1958. 

Ao art. 187, dê.se a seguinte re. 
dação : 

«As instituições de previdên. 
ela poderão proceder nas fô. 
lhas de pagamento dos aposen. 
tados por velhice ou tempo de 
serViço, bem como dos pensio. 
nistas, os descontos . autoriza. 
dos em leb. 

Jtutifjcaç(io 

Sõtnente as aposentadorias por 
velhice e tempo de serviço, e as 
pensões, têm caráter definitivo e 
lrrenunclá vel, sendo, assim, os úni. 
cos beneficias que podem oferecer 
a necessária garantia a descontos 
em seus pagam~ntos. A emenda, 
ademais, simplifica a redação do 
artigo, tendo em vista a existência 
de legislação especifica sôbre as 
consignações em fôlha. 

StJBEMIIINDA A EMENDA 

1\T O 1:4 I f'Tf C:: \ -·· .... , __ .... , 
Substitua.se o art. 85 pelo se. 

guinte: 

Art. 85. A recusa de exibição 
dos documentos previstos nos arti. 
gos anteriores, e o não recolhlnien. 
to de contr'buições, dará o motivo 
à lavratura do auto de infraçllo re. 
digido em duas Vias, uma das quais 
será entregue ao infrator med·an. 
te recibo, ou, em caso de recusa, 
remetida por via postal com recibo 
de volta. 

§ 1.0 O auto de lnfração será 
lavrado em· caracteres bem legl. 
ve's, indicando local. dia e hora de 
sua lavratura, e conterá, obrigatõ. 
riamente, descr:ção pormenorizada 
da infração e, em se tratando de 
não recolhimento de contribuições, 

· deverá ser acompanhado de rela. 
ção clrcun·stanciada contendo nome 
e tunçllo do segurado a que se re. 
ferir, a lmportânc'a do salário de 
contribuição, o valor desta, bem 
como quaisquer informações que 
possam tornar expressa a intração. 

§ 2.0 O infrator terá o prazo de 
15 (quinze) dias úte's, contados da 
data de recolh'mento do auto de 
intração, para apresentar defesa, a 
qual será d'rigida ao órgão local 
da instituição de Previdência So. 
c'al. 

§ 3.0 Da decisão que julgar pro. 
cedente o débito ou imnuser multa, 
caberá recurso voluntário para o 
Conselho Fiscal no prazo e nos têr. 
mos do artigo 117. 

Justificaç6o 

Esta subemenda adota os tunda. 
mentos da Emenda número 64. da 
C.L.S., estabelecendo, porém. re. 
daçllo que se afigura mais técnica 
para o artigo 85 e parágrafos, pr'n. 
cipalmente para o caput do· art'go, 
para fazer claras e expressas as 
suas estatuições. 

SUIIEMl!1NDA A EMIIlNDA 

N.0 69 (CLS) 

P~?l~. r~jeltzã>Q de. ~m~nde., eàmcn. 
te na ,parte referente ao · art. 95, 
mantendo-se a redação da Cl\mara, 
com a adaptação para CSPS. 
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Dê.se a redação seguinte : 
Art. 95, Ao CSPS compete jul. 

gar os recursos interpostos das de. 
cisões dos Conselhos Administrati. 
vos e Fisca's das Instituições de 
previdência social, em ... matéria de 
contribuições e multas, beneficias 
e outras em que segurados, dcpen. 
dentes ou emprêsas forem interes. 
Sf!dos, quando proferir po1• voto de 
desempate ou em d;vergência com 
dec'sões do próprio Conselho. . 

Nenhuma restrição. quanto aos 
artigos ns. 96, 97, 98 da·:emimda. 

Justf/fcaçllo 

A redação ap~ovada pela Càma. 
ra dos Deputados ao art. 95 é a que 
melhor se ajusta ao interêsse dos 
contribuintes, mantendo o Conselho 
Frscal na posição de instànc!a in. 
termed'á.ria entre as JJR e o CSPS. 
O CSPS continuará a funcionar 
como inst!lncla suprema das deci. 
sões dos órgãos coleglados das lns. 
tltuieões de preVidência. · 

St111nUlNDA l IIIIDNDA 

N.o 79 (CLS) 

Ao art. 111, ltem VII, dê.se a se. 
guinte redação : 

cVII - julgar os recursos dlis 
dec1sé5es das Juntas de Julgamento 
e ReVisão, em matér.a de contri. 
buições, multas, beneficias e outras 
em que segurados, dependenteR ou 
emprêsas. forem interessados,. 

JU8tilil:~ 

Dá.se ao Con·selho Fiscal a real 
competência que lhe cabe, qual seja 
a de conhecer dos recursos das Jun. 
tas em matéria de beneficias etc. 

O projeto retira aquela atribui. 
ção, sem justa causa. Deixa o Oon. 
selho apenas com a contribuição e 
a multa. . 

OU ·se organiza o assunto, dentro 
cie uma sistemática séria; ou o me. 
lhor é acabar com o Conselho Fls. 
eaJ. 

SUBIMIIINDA l J!IJOl:NDA 

N.0 122 ~CE) 

1.0 Onde se diz 5o/o sObre os lu. 
cros extraord~nários apurados pelo 
ImpOsto de Renda, diga.se a) 5% 
sôbre o lmpôsto adicional .de ren. 
da das pessoas juridicas a que se 
refere a Lei n.o 2.862, de 4 de se. 
tembro de 1956. 

2.1:1 Subemenda: Onde se diz b) 
5% sôbre o. val()r dos prêmi()S dls. 
tribuidos aos proprietários de ani. 
mais classificados em todos· os ·pá. 
reos das reunié5es de cada mês; di. 
ga.se b) 5% sôbre o valor dos prê. 
m'os distribuidos aos proprietários 
de animais. 

a.o SUbemenda : Substitua.se o 
§ 1.o pelo seguinte : 

§ 1. o São Isentas do tributo 
criado pela letra cc:., as sociedades 
cujo :mov"mento bruto de apostas 
não atingir anualmente, a impor. 
tància de 500 mUhões de cruzeiros. 

SUBIIIIDNDA. .l EMmNDA 

N.0 124 (CE) 

Substitua.se o artigo 81 e incisos, 
pelos seguintes : 

Art· 81: A arrecadação e o re. 
colhimento das contr1buiçl:ies e de 
quaisquer importAncl as devidas às 
instltll!ções de Previdência Social 
serão realizadas oom observãnc'a 
das seguintes normas : 

I - ao empregador caberá., obrl. 
gatàriamente, arrecadar as contri. 
bulções dos respectivos emprega. 
dos, descontando.as de sua remune. 
ração; 

n - ao empregador caberá re. 
colher· à lnstltu.:ção de Previdência 
Social a que estiver vinculado, até 
o último d1á .do mês subseqUente ao 
que se . r'efêrir, o produto -arreca. 
dado de ·. aCOrdo com o indso I, 
juntamente com a contribuição 
previ stai"na alinea «b, do art. 71; 

III 4!-;~a:o segurado facultativo e 
ao trabalhador autônomo incumbi. 
rã recolher a sua contribuição, por 
iniciativa própria, diretamente à 

I 

,j 
i 
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instituição de Previdência Social a 
que estiver fWado, no prazo refe. 
rido no inciso n dêste art'go; 

IV - às empl'êsas concessioná. 
rlaB de serviços públicos e demais 
entidades incumbidas de arrecadar · 
a cquota de prev'dêncla:., caberá 
efetuar, mensalmente, o seu reco. 

. lhimento, .no Banco do Brasil S.A.~ 
à conta espeCial do «Fundo Comum 
da P1-evidêncta Soclab. 

.Justilic~ 

A presente emenda adota, pelos 
seus próprios fundamentos, as dis. 
posiçlles das Emendas ns. 59 da 
CLS e 124, da CE. Mas, recusa à 
solucão preconizada na Emenda 
número 60 da CLS e, parclalmente, 
na Emenda número 124 da CE, pa. 
ra consagrar, apenas com redação 
apropriada à defe~Ja .~o 12r1ncip!o de 
facultativldade de fil!açao dos em· 
pregadores e dos proflsslonals li. 
berals às lnstltu~ções de previdên .. 
ela social, a c~ta tu!ção adotada pela 
Câmar-a dos Dep·utados, no sentido 
de t'. ·:lbulr ao se.gu:rado facultatlvc 
a iniciativa de recolh'mento, spDn. 
te sua, da contribu'ção devida ao 
respectivo órgão prevlder .. dário. 

SUBEMENOA À EMENilA . 

N·.o 125 (CE) 

Fica suprimido o art. 88 e pará. 
grafo !mico. 

JustifieaçU,o 

A apropr'at:áo indêbita (durtum 
Improprlum~). segundo o conceito 
legal, é a conversão em própria de 
coisa alhel11 móvel. de oue se te· 
nha a posse ou a detenção. Ocorre 
pois o crime quando aquêle r~ue 
está obrl12:ndo a restituir n cclr,a 
!le nega à. fazê.lo. ou. então. e sem 
causa leP.itima, n!lo a entrega em 
temp, · ·· ''· 

Sfio t.ten.1,~:ntüs do cdme àe apro .. 
priaç!!o indéblta : a) que o agen. 
te jA tenha a posse ou a detenç!!o 
da coisa alheia móvel; b) que dela 

se aproprie para sl ou para ou. 
trem; c) que a apropriação seja 
dolosa, cons:stindo na vontade 11. 
vre e consciente do agente de apro. 
prlar.se da causa allte'a móvel de 
que já tenha a posse ou a deten.. 
cão, sem titulo translativo de pro. 
priedade. 

Como vemos, na aproprlacão o 
objeto vai ao poder do agente do 
crime entregue pelo p~óprio dono, 
não havendo por isso a flgu:-a da 
subtração, poi.s que a posse ante. 
cede ao crime e o dolo é portanto 
poster'or. Já no furto e no estelio. 
nato, o objeto é subtraído~ a posse 
sucede ao crime, ao passo que o 
dolo antecede ao áto da subt:-ação 
e à conseqüente posse. 

Sala das Comissões, em 12.2.1960. 
Gasra1· Velloso. - Dw.Hu:t R-osa. 
do, Relator. - L'ma Guirmará~s. 
Co:n restrições. - Daniel Krieger. 
- ';I' i ;;torino !i'11eire. - Tecia-no de 
Mo:;,); - Caiado de Castro, venci
do. - Fausto Cabral, ve:tcido quan. 
to ~· Emend~t número 12 CCJ. -
li'e1'r.ando Càrr~a. - Mem ãe Sá. 
- G''tido Mon-:Zin. 

A!<EX.O AO PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

M1nlst.;r·o do Trabalho, !ndús. 
tria ~ Comércio. 

~'!lo de Janeiro, 15 de julho rie 
1959. 

Senhor Senador. 
O slgnatár:o foi designado, a pe. 

d'do do Ilustre Senador Lima 'I'ei. 
xeira, pelo ·Ministro do Trabalho, 
para, conjuntamente oofn os cole. 
gr.s Geraldo de Farh Baptista e 
Arnaldo Sussel,'nd. p:-estar assis. 
têncla técnica àquele nobre parla· 
mentar em sua qualldad<õ! d·~ Rela· 
tor, na Comissão de Legislação So. 
clal dessa Casa Leglslativa, do 
Projeto de Lel da Câma~a nú.m!"ro 
2.119, de 1956. que. no Senado, to· 
meu o nümero 10, de. 19:::8 - rPlR. 
tlvo à estruturfl admln'strntlva da 
previdênc'a social e a outras pro. 
vidências, mais conhecido como Lei 
Orgânica dá Prevldência Social. 
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2. Respeitada a especialização 
de cada um, coube ao signatário, 
na sua qualidade de atuário do Mi. 
n'•stér.o do Trabalho, a realização 
da avalação atuarial dos encargos 
decorrentes de conversão em lei da. 
quele projeto, com as modificações 
introduzidas pelo ilustre Relator, 
bem como o estudo da questão re. 
lativa ao flnanc amento dos encar. 
gos por êle cr:ados. 

3. Durante o periodo' dêsse tra. 
balho, o signatário foi convidado, 
pela Organização dos Estados Ame. 
ricanos, a comparecer a Washin· 
gton para partic.·par de. reunião de 
técnicos em seguridade social, bem 
como incumb'do pelo Senhor Mi. 
nistro do Trabalho de red' gir · o 
projeto de lei relativo ao reajusta. 
mento automático dos benefícios 
em v'gor na previdência social, 

·posteriormente encaminhado, com 
mensagens do Poder Executivo, ao 
Congresso Nacional, tendo ainda 
acompanhado o andamento, em re. 
g·me de urgência, na .Câmara dos 
Deputados, do aludido projeto, por 
solicitação do nobre Lider da Ma· 
ioria, naquela Casa. 

4. As c~rcunstâncius antes men
cionadas determinaram, involuntà· 
riamente, certo atraso na conclu. 
são de seus estudos por sua própria 
natureza complexos e laboriosos e, 
de certa forma. dependentes do que 
afinal ficasse resolvido em maté. 
ria de plano de berietic'<is. Agravou 
essa circunstânc· a o fato de ter; 
também, de ausentar.se do pais, 
para parf cipar da última Confe. 
rência Internacional do Trabalho, 
o próprio Relator do projeto, por 
forma que os estudos só ficaram 
concluídos no d'a mesmo em que 
o ilustre Senador L'ma Teixeira 
apresentava o seu parecer à Co. 
missão de Legislação Soc1al, nas 
vésperas de sua partida para o ex
terior. 

5. Essa a razão pela qual, estan· 
do ainda ausente do Pais o aludido 
parlamentar, me dirijo a Vossa Ex· 

celêncla, na qualidade de L!der da 
Maioria, para expor, sucintamente 
c da maneira mais clara possl.vel, 
os resultados de tais estudos os 
qual~ poderiam ter certa r~per
cussao nos rumos a seguir relati. 
vamente à aprovação do aludido 
projeto. Pediria vênia, também, 
para sugerir algumas alterações, 
pequenas e de caráter puramente 
té~nic:o, que dêles decorrem, ao 
propr~o parecer do nobre Relator. 

6. O signatário já tivera ante. 
riormente ocasião de proceder a es. 
tudo· semelhante, relativamente ao 
projetCJ. tal como aprovado pela 
Câ~ara dos Deputados, por solici· 
taçac do ilustre Senador João Vil· 
lasbôas; e fê-lo na qualidade de 
Chefe da Secção de Pesquisas 
Atuariais do Serviço Atuarial do 
M:nistér'o. do Trabalh·o, para onde 
o. processo fôra remetido, para o 
flm de atender à sollcltação da. 
quele nobre parlamentar. 

7. As conclusões do presente es. 
tuci_o d:ferem um tanto das do an. 
t<.r.l:or por dois motivos princ pais : 

al Em primeiro lugar, o plano 
de benefícios sugerido no parecer 
do Sena~or Lima Teixeira é, por 
assim d1zerJ uma consolidação e 
unlformlzaçao do que mais avan. 
çado existe nos planos de benef!. 
cios já vigentes nas Instituições de 
previdência social, sem inovações 
ou ampliações desnecessárias em 
face do desenvolvimento a que já 
atingiram êsses planos em favor 
dos trabalhadores urbanos· 

' bl Em segundo lugar, novas es· 
t~mat!vas foram adotadas, em face 
da atual'zação de primitivos infor· 
mes, proporc:onados especlalmen· 
te pelo ·IAPI e o IAPC, relativa. 
mente-·ao número de seus segura. 
dos ativos e fôlha de salários de 
contrlbu'ção bem como a outros 
eleme~~.os técnicos indispensáveis; 
por ou~ro lado, certa redução foi 
fAita ·.•n•a • AC::ti'r'nAth1A t1A '-a t J ... - .. ~- ~·-, -- ... ~ ........... · ... ·--· , .. s~ a. .'t!a .. 
da con~ribu!ção da União Federal, 
em face dos resultados dos últimos 
balanços do Serviço da Cota de 
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Previdência, a qual foi reduzida de 
1,50 para 1.25% da fôlha de sa!á. 
rios da contribuição da previdên. 
cia social. 
. 8. O presente estudo se baseia 
num regime f·nancelro que pode
riamos denominar de semi·reparti. 
çã:o, cujas características e conse. 
qüências foram apresentadas ao 
Senado 'Federal no estudo ante. 
rior do signatário; relativo à soli. 
citação do ilustre Senador João Vil· 
lasbôas, não havendo pois, neces. 
sldade de repeti·las. Direi, apenas, 
que na previsão das contribuições 
diretas necessárias ao func!ona. 
menta do sistema futuro, foram le. 
vadas em conta as rece'tas prove
nientes de outras fontes, inclusive 
os juros dos fundos já acumulados 
pela previdência social. Apenas 
admtt:u-se que essa acumulação de 
fundos 11ão continuaria a fazer.se 
de futuro, ou pelo menos, com a 
mesma intens'dade que até aqui. 
Porque, a rigor, admitida a pere
nidade de funcionamento do segu. 
ro social e seu caráter obrigatório, 

. e considerando que a taxa de cres. 
cimento da fôlha de salár'o de con· 
tribuição é superior à taxa de in· 
vestimenta da reserva, não há ne. 
cessldade dessa reserva para o fim 
de atender às final 'dades especifl· 
cas da ~nstitu 1Ção, ou seja, ao pa. 
gamento dos beneficias. Essa reser. 
va pode, contudo, constituir-se - e 
até .continuar a constituir-se -mas 
para finalidades a latere das do se. 
guro social em si : para atender a 
final'dades sociais ou a determina· 
das metas económicas do govêrno 
etc. No caso especial do Brasil, em 
que o Govêrno Federal deixou de 
integrar .se, por esta ou aquela ra. 
zão, a cota que, por lei, lhe fôra 
atribuída - a constitu'ção dêsses 
fundos teve até um mérito todo 
pecullar: permitiu às Instituições, 
especialmente ao IAPI e ao IAPB, 
manter nivelado o prêmio ou a 
taxa da contribuição durante mui. 
k> tempo. 

9. Diremos, finalmente, que ó 
método adotado é o que se denomi. 
na uma projeção, ou seja uma pre. 
visão de receita e de despesas du. 
rante certo prazo, concretamente 
um qtiinqüên~o. É por assim dizer. 
um orçamenw plur anual, baseado 
em certas leis de crescimento ob. 
servadas no passado, conveniente. 
mente adaptadas para ter em .con. 
ta as novas condições impostas pelo 
projeto (das qua·s a ma·s Impor. 
tante é a relativa ao reajustamen. 

·to automático dos beneficias a 
longo prazo, em v'gor), e projeta. 
das para o futuro, durante um 
prazo prudente. 

Focalizamos, mui especialmente, 
· a questão do compromisso da 
União Federal, por nos parecer êsse 
um problema crucial. Em pr.'mei. 
ro lugar, porque não cremos, que 
a União Federal não tenha satls. 
feito integralmente seus compro. 
m'ssos legais (embora não mais 
Constitucionais) perante as instl. 
tuições de previdência social sim. 
plesrnente porque não quis fazê.lo . 
Cremos antes, que a União não 
pôde fazê·lo, ou até mesmo jul· 
gou que não dJevia fazê·lo. Não 
pôde fazê·lo porque, com o 
sucessivo e rápido crescimen· 
to da fôlha de salário de con. 
trlbuição, decorrente de seu aumen. 
to vegetativo e da constituição de 
novas in·stltu'ções, a obedlênc'a ao 
pr'nríplo da tripllcc contribuição 
igualitárla tornou.se lncompativel 
com os recursos do orçamento, a 
não ser med'ante novas e maciças 
taxações que quiçá pareceram ln. 
convenientes à economia nacional. 

Ou talvez julgasse que não devl a 
fazê.lo porque : em prime'ro lu. 
gar, o seguro social brasileiro a'n. 
da se restringe a amparar o traba. 
lhador urbano (com exclusão, to. 
da via, de alguns grupos), nada se 
havendo feito de substancial em be. 
neficlo do trRhS!lh<O.dor agr!co!a. 
Ora, a taxação da econom'a nac'o. 
na! atinge d'reta ou lndiretamente 
a tôdas· as classes, Inclusive as ru. 
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rals. E o Govêrno poderia ter sen. 13. Já. é tempo, porém, de apre
tido que, no fundo, estaria prati. Dentarmos os diversos esquemas de 
cando uma injustl!:a socla~ se sa. flnanc."amento do seguro social, a 
cr'flcasse ainda mais o trabalhador partir da conversão em lei do pro
rural cm benefício sàmentc do tra· jeto em estudo. l!lles se acham 
balh:tcb: llrbanc. Esta;:ia, assim, agrupados em ordem de viabilidade 
rcserva11do as fonte; ai:~da dispo· crescente, no que d z respeito à 
n1vcis de tal:.:tçiio para aquela obra participação da União Federal, ten· 
de reparação e justiça ao traba- do em vista as co:::~sidera~>ões que 
lhador rural, que ainda engloba a antes expendemos. Quatro são os 
maior massa ativa do Pais. esque:nas que r.pre·scntarcmos, em 

Por out:'o lado, . tendo em vis,ta, cada um .dos que focallz-.rer.1os es
ainda, as cons'derações· que fize- pec!~.ll1lcnte : ~.) .o compromisso 
mos de que no Brasn, dadas as da t'!'..iã ?'Federal; b) o confronto 
pect:liar!dades de seu ráp'do desen- com o compromisso na base atual; 
volvimento econômico, os fundo.; c) contribuição efetiva de segt•r.l
acumuladoa obtidos mediante a co- dos c empregadores; d) diosJ:;on'J:-1.

b•·an!:r. ·do pr'êmlo :~ivela1o corres- lidades pr.~·a investimento. 
ponder.te ao reg·me de capit::i.liza- . 1<:1. Esquema n.0 1 ·-- O primei
cão não são ne.~ssb.r'os, admitida ro esquemo;o, de financiamento pres
a perenidade do- si::; tema, ·para aten- s~ ·.~e a manutenção do princi.pio 
der as despeJas oo;:'l'entes elas lns- ( ~ãóricu) da tripl' ce contl·ibuiçã'J 
t:tu:çõ:Js pre-videnciái.·:as, e s · m, tão ~riUaZitária, isto é, que a União Fe
sõ!n:mte, àquelas atlvid!l.:les subsi. C:eral passas·se r. pa,gaz·. elet'vamcn
diár'as a que antes s.ludimos (fi- te contribui~;o que !,gualasse a 
nanciamentos, emprástimos, apl!- con'tr!b'ução dos segurad-os. l!:sse 
cações d'versas) -- talvez tenha o é o atual sistema leg.:o.l (ou s·eja, 
Govêrn" julgado coJweniente nã.o da legislação ordinária ainda vi
d::svLu· :los lnvest!rr,entos partr- gente), embo.ra não mals P.:cigido 
ct1lares (do co:nércio, da indústria, pelas llispo.;'ções constitucionais e 
da &gr~cultura etc.) pal'a os lnves- por s\Pa manute:1ção ~e Inclinou a. 
timentos r,úhl~.cos. p-:-ati~ado'S atra- .Ctl.mara e 0 voto do Hustrc Sena
vés daqu':!lrts 'nstlttfções. 00 fundos dor Lima Teixeira. Com a dev:da 
destinados à cap'tal!zação que pro-
Yirlam de suas contrlhulgões . inte- vênla &creditamo-lo o menos viá-

1 vel pràt'camente, em face na P.:cpe-gra s. . 
Essa idéia, pelo menos, foi uma riência passada. 

-;ez expressa por um dos ex-Mlnls- De qualquer forma, ~is as suas 
tros de Fazenda, já .falecido.. r,onseqilências práticas. 

. r 
A) Compromisso da U$ião FederaZ 

(Valores expressos em bilhões d.e cruzeiros) 

Ano ! lAPI I IAPC I .CAPFESP I tÍ%PETC I IAPB I IAPM I Tota.l 

-,-'-os-9-...... ·.~.04 2.1a 1,'23 • o,so I o,49 1 13,12 

1960 .... I ~:;; I ;,63 2,74 1,57 o,67 I o,59 15,1.7 

19t:l . . . . 8.5G I 3. 48 3.51 2,03 o. 76 0,77 19.05 

10s2 11o,2s 4,5s 4,49 2,59 o,89 o,95 I 23,75 

~ 963 .... 112,4] 1 5,60 5,71 3.22 1,03 1,20 1 29,17 
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aon/ronto com o compromiaso na base atuaZ e refórço neces, .. io 
Cr$ 1.000.000,00 

'"'"'""" 1 

I Relação 
A1110 

~ 

Base atual Refõrco 

I Esq. 1/ 
base ati.lal 

1959 . "" 2,99 13,12 10,13 4,39 

1960 .... 3,58 15,1.7 11,59 4,24 

1961 .... 4,29 19,05 '14,76 4,44 

1962 .... 5,!4 23,75 18,31 4,62 

1963 o ••• 6,11 
I 

29,17 23,06 4,77 

3) Contribuição efetiva de aeUlt'l'ados e :nnpregrulorea. 
(Pel·centagem do s1lário ue C'Jntribuicão) 

A1110 IAPI :::APC 'CAPFESP IAPETC I!.PB IAPM 

-
I I 1959 .... 5 41;2 61j2 6 1' 5lfz 8 Y2 

1960 .... 5 5 6112 7 5 8 

1961 .... 51/z 5% 6% 7 5 8lf2 

1962 .... 51h 5% 61}1 7lj2 5 8% 
1963 .... ô 6 I 61f:l 7% 5 !I 

- -
C1l Disponibilidades para inve11timent,os a. longo prazo. 

NiJI.iZ 

15 Facamos alguns confrontos 
para se ter uma idéia dêsse com
promisso da União. Por exemplo, 
a renda nacional no período. de 1948 
a ·1957 teve um aumento em inéd1a 
de 20,68%; dai porier estimar-:<~e o 
seu valor em 1.240 bilhões de cru
zeiros no presente ano e de 1.500 
biLJ!Ies, em 1960. Pois bem, o com
promisso acima da União Federal 
para CU'steio do previdência social 
representaria um pouco mais de 
~,., _, __ , ___ .. • ...... -·. ---- .1 •. ... 

J../0 UCI.L{Llt::1él. l'~UUi;t 1 UU::i d.llU.S !UUl• 

cados, ao passo que, na base atual 
nio vai além de 0,24%. 

O r efôrço de 10 bllh!les necesstí ... 
rio no corrente ano representa 
quase tOda a receita proveniente 
do Jmpôsto de importação ou do 
.impõsto do sêlo, ambos da ordem 
de 12,5 b.ilh!les, no exercfc'o de 1958. 
Ou ainda cêrca. de 26% do produto 
do impôsto de consumo e 32% do 
impôsto de t-enda, arrecadado no 
ano findo· Em têrmos de despesa, 
~:)ria a de todo o Min1stérlo da Ae. 
ronáutlca ou d!, Marinha, metade 
àa à o ivi'ni"Stério· ãa Guerra, a iii'ca 
parte da do r.IJ:in' · ·~rio da Fazenda 
e a quarta par':: do Mfn·:stérlo da 

' '• . 
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Viação e Obras Públicas, tudo rela. 
tivamente ao mesmo ano de 1958. 

16. E isto para manter o regime 
de repartição, isto é, ·aquêle que dá 
lugar a contrll::l)llções mínimas. 
Imagine-se o que seria se no plano 
de custeio 'Se decidisse optar pelo 
regime de capitalização, para o fim 
de permitir novos i:rwestlmentos . 

. Ou ainda quando se decidisse am
pliar o sistema, para nêle abran. 

ger, dentro do mesmo prlncip'o da 
·tríplice contrlbu:çiio igualitária, os 
trabalhadores agrícolas. 

17. Bsquerma n.0 2 - O segundo 
esquema de financiamento pressu
põe que a União Federal mantl· 
vesse a sua base atual de contri

. bulção para a previdência sOcial e 
arcasse com o pagamento das des. 
pesa·s de administração geral. 

Teríamos, então : 

A) · Oompromiaso da Untão Il'eàeral 

Or$ 1.000.000,00 

ÂftiO IAPI !ABC CAPFESP IAPETC IAPB IAPM Total 

1959 .... 3,92 2,01 0,97 0,96 0,45 0,30 8,61 

1960 • 4 •• 4,56 2,45 1,23 1,19 . 0,53 0,37 10,33 

1961 •• o • 5,33 2,99 1,53 1,47 0,62 0,44 12,38 

1962 o O O I .6,21 3,67 1,92 i,81 0,72 0,53 14,86 

1963 " •. 7,24 4,34 2,42 2,17 0,83 0,66 17,66 

Oon,jronto COim o compromisso :na ·base atuaZ e rej(Jrço necessário. 

Or$ 1. 000.000,00 

. . 
Relação 

ÂftiO Base atual Esquema 2, Refôrço Esq, 2/ 
base atual -

·-
1959 o ••• 2,99 8,61 . 5,62 2,88 

·• 10,33 1960 O tO 0 3,58 6,75 2,89 

1961 0 I O 0 4,29 12,38 8,09 2,89 . 
1962 O I O 0 5,14 14,86 9,72 I 2,89 

1963 .. .. I 6,11 17,66 11,55 2,89 
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b) Oontrtbuição e/etiva de segurados e empregadmea. 

(Percentagem do salário de contribuicão) 

Am IAPI IAPC CAPFESP ~i IAPB IAPM 

1959 .... 5lf2 4lf2 8 7lf2 6 9 

1960 .... 6 5 8 7% 6 9% 

1961 .... 6lf2 5% 8% 8 5% 10 
1962 o ••• 6% 6 8% 8% 5% 10% 
1963 • o •• 7 6% 8% 9 5% 10 lf2 

c) Dispoll)ibilidades para investimentos a longo pr'@O. 
Nintl 

18. Esquema n.o 3 - Como ter
ceiro esquema de financiamento 
consideramos aquêle em que a 
União Federal se limitasse exclusi. 
vamente a pagar as despesas da 
administração geral, Isto é, com
plementasse a sua contribuição na 
base atual, até aquêle quantlta. 
ti v o. 

Analisaremos duas variantes 
dêsse esquema : a primeira, In
teiramente semelhante às anterlo. 
res; a segunda, em que não se fa. 
ria redução nas taxas atuais de 
contribuição, o que permltlr.ia a de
terminadas Instituições dispor, du
rante algum tempo, de disponlbill. 
dades para investimentos a longo 
prazo, cujas vantlllgens apreciare
mos depois. 

A) 00f1.1-promiBBO da União Federal 
Or$ 1.000.000,00 

Atw> IAPI IAPC oCAPFESP IAPETC IAPB IAPM Total 

-
1,431 1959 .... 2,41 0,53 0,72 0,31 0,22 5,62 

1960 ••• o 2,81 1,75 0,67 0,89 0,36 0,27 6,75 

1961 .... 3,28 2,13 0,84 1,10 0,42 0,32 8,09 

1QI;?. ::1 ll2 2.1l1 1.05 1.:'lll o 4!1 0.39 9.72 

: :: : 1 ~:~6 1 3,09 1,32 . 1.63 1 o:s7 1 0.48 111:55 
------~--~--~----~----~----~--~·---

1963 
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OoK/ronto com o compromisso na bass atuaZ e refOrt;o neceadrio 

Or$ 1. 000.000,00 

Relação 

An:o Base atual Esquema 3 RefOrço Esq.' 3/ 
base atual 

1959 o ••• 2,99 5,62 2,63 1,88 

1960 .... 3,58 6.75 3,17 1,89 

1961 ... 4,29 ' 
8,09 3,80 1,89 

1962 •••• 5,H 9,72 4,58 1,89 

1963 0 I 0 0 6,11 11,55 5.44 1,89 

Variante N.o 1 

El) Oontrlbuiçiio efetiva de segurados e empregadores, pelo regims 
t!e repartição. 

(Percentagem do salário de contrlbuiçAo) 

An:o I IAPI IAPC CAPFESP UPETCI UPBI IAPM 

1959 O o I I 6 5lf2 '81f2 8 6lf2 10 . ' 
1960 .... 6% 6 81h~· 8lf2 6% 10 . ... 
1961 .... 7 6lf2 9 9 6 10% 

Í962 .... 7% 7 9 9 6 11 

1963 .... 7% 7 8% 9l/z 6 111h 

·-
Cll DiBPonibilidades para 1nvsstir.umtoa a longo '[11'azo. 

Nt'Ml · 
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Variante N.o 2 

82) Se se mantivesse em 8% as taxas de ccmtrlbuiçáo da8 institui· 
cões q1re, segundo a variante B1, poderlcim ser reàuzidas (•) 

A110 IAPI IAPC CAPFESP IAPETC IAPB IAPM 

1959 ' ... 8 8 8lf2 8 8 10 

1960 t I O I 8 8 8 lh, 8lf2 8 10 

1961 I I t I 8 8 9 9 8 10 1h. 
1962 .... 8 8 9 9 8 11 

1963 0 I I I 8 8 9lf2 9 lf?. 8 111/2 

C2) Disponibilidades para ;.,,,eJitimlentos a longo prazo. 

Or$ 1.000.000,00 

.AfilO IAPI IAPC CAPFESP 

I 
1959 4,78 2,68 llihil o o I I 

1960 .... 4,52 2,73 nihll 

1961 I I I I . 4,01 2,72. n:hll 

1962 .... 3,55 2,42 nihil 

1963 o O I I 2,87 2,22 nihil 

Nota - :S: curioso observar-se, 
em relação ao Instituto dos Bancá. 
rios que contrAriamente ao que se. 
ria de esperar-se,. mesmo no reg'
me de capitallzaçlio ortodoxo, os 
saldos anuais para investimentos 
aumentam de ano para ano, ao ln-

('*) ·Esta variante correaponde a ado· . 
tnr. para ·eBIIBB lnstltulçOes, um regime 
de capltallzacllo, portlm nlo o ortodoxo. 

IAPETC IAPM IAPB 7'otal 

nlhll .0,35 nihil '7,81 

. nihil 0,49 nlhll '7,74 

nlhil .o,sa nihll 7,36 

nihil 0,73 nlhil 6,70 

nihil 0,87 nihll 5,96 

vés de diminuírem ..:.. o que indica 
o regime de supercapltalização em 
que se encontra aquela instituição. 

19. Esquema n.0 4 - Flnalmen. 
te, como quarto esquema, supuse. 
mos que a Un1ão Federal contri
buísse com o necessário para man· 
ter fixa, até 1963, em 8%, a taxa 
de contribulclio dP ~PP'lll'lldos oe em
pregadores segundo o~ regime de re
partição. 

Em tal Cll'SO teriamos : 
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A) CompromiBso da União Federal. 

Cr$ 1. 000. 000,00 

.. 

AfilO I IAR I ~I CAP=-I unrcJ~J~ Total .. 
I I I "1959 .... - - 0,73 0,60 - 0,43 ·1,76 

1960 I 0 0 0 - - 1,10. 0,91 - 0,52 2,53 

1961 o ••• - - 1,62 1,41 - 0,78 3,81 

1962 o • • o ~ 0,27 0,19 2,31 1,99 - 1,02 5,78 

1963 .... 1,59 0,87 3,09 2,71 - 1,35 9,61 

Constituiç~ e distribuição do fundo tlnico da prevtãtncia socta~ ( •) -
segundo o esquema. 

Cr$ 1. 000.000,00 

A1110 · Receita 
Saldo 

anterior 

1959 .... 2,99 -
1960 • o o • 3,58 1,23 

1961 •• o • 4,29 2,28 

1962 ••• o 5,14 2,76 

"1963 o ••• 6,11 I 2,12 
I 

Esta situaçllo de deficit em 1963 
não concorreria, todavia, efetlva. 
mente, pois o projeto prevê outras 
·fontes de receita no seu art. 76 
(Projeto da Câmara). Aliás, a pró. 
prla lei, recentemente aprovada 
pelo Congresso (na dependência 

Soma 1- Saldo Deficit 

2,99 1,76 1,23 -
4,81 2,53 2,28 -
6,57 3,81 2,76 -
7,90 5,78 2,12 -
8,23 I 9,61 - I 1,38 

sômente de sançllo do Presidente 
da Repúbllca), referente ao reajus
tamento automático das aposenta
dorias e pensões, já prevê recursos 
extras que permitlrlam evitar esta 
situação, em .1963, desde que mo
dlf' c ado o sistema de dlstribulçllo 
do fundo único. 

~·> :mste fundo passaria a denomlnnr•se, seguado o art. 78' do·projeto aprovado 
peln Câmara, cll'undo Comum da Previdência Soclnb e poderia atender perfeitamente 
b condlçGas do· Jllsquema :no t. · 
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B) Oontribuição ejetiva tle segurados e empregadores 8% entre 
1959 e 1963. 

C) Disponibilidades para inwsttlmentos a ltJngo pra.zo 
OrS 1. 000.000,00 . 

Ano IAPI IAPC CAPFESP 

1959 2,37 1,26 Nihil 

1960 1,71 0,98 Nihil 

1961 0,73 0,59 Nihil 

1962 -- - Nihil 

10031- - Nihil 

Esta·s disponibilidades para in
vestimentos a longo prazo, previs
tas na Variante 2 do Esquema n.0 

3 e no Esquema n-0 4, talvez se
jam i.ndispensâveis a essa·s insti. 
tuições para o fim de ultimar os 
programas de investimentos em que 
já se encontrem empenhadas (em 
especial, construções em Brasília) 
e representariam um periodo de 
transição entre o regime atual e o 
de repartição simples aqui previsto. 

Outras, entretanto, só poderiam 
fazê-lo com os recursos provenien
tes do pagamento, por parte da 
União, de seu débito. 

Salientemos, entretanto, que . o 
pagamento dêste déblto, a não ser 
para fim de investimentos; não é 
necessârio para atender às despe. 
sas correntes das instituições. 

O art. 99 do projeto da C'âma· 
ra, relativo à composição do Con
selho Atuarial, exige outra redação, 
jâ sugerida, aliâs. oficialmente. 
por aquêle órgão - e que ora r~l
tero: 

«Art· 99. O Serviço Atuarial (S. 
At.) com a organização e as atri. 
buições que lhes são conferidas por 
sua legislação própria terâ a as. 
sistêncla do Conselho Atuarial (C. 
At.), órgão de deliberação cole-

IAPETC IAPB IAPM Total 

Nihil 0,04 Nihil 3,67 

Nihil 0,13 Nihil 2,82 

Nihll 0,21 Nihil '1,53 

Nihll 0,24 Nihil 0,24 

Nih11 0,30 Nihll 0,30 

tlva, presidido pelo Diretor do s. 
At., o qual, para os fins previstos 
nesta lei, serâ constituido de 4 (qua. 
tro) Chefes de Seção do mesmo 
Serviço, de 3 (três) atuârios dos 
Inst'tutos de Aposentadoria· e Pen. 
sões nomeados pelo M1nlstro do 
Trabalho, Indústria e Comércio e 
de 3 (três) atuârios do Quadro do 
Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio ou dos Institutos de 
Aposentadoria e Pensões Indicados 
pelo Diretor do S. At.,. 

Justi/ieaçll.o 

.A atual redação atribui ao Con
selbo Atuar'al uma constituição 
imprópria, inspirada certamente na 
que figura no regimento do Servi-
ço Atuarial. . 

O Conselbo Atuarlal quando reu
nido para o estudo de matéria re
lat'va à previdência social não deve 
conter representações de entidades 
de •seguro privado ou às quais apll. 
ca legislação. própria estranha aos 
Institutos de aposentadoria e pen. 
sões <Instituto de Resseguros ,do 
Brasil e Inst.'tuto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Es
tado). 

Essas entidades estarão repre- · 
sentadas·na forma do regimento c1. 
tado, sempre que se torne necessá. 
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ria a audiência do Conselho em 
matéria de seu !nterêsse. 

A constituição proposta, ao mes. 
mo tempo que se justifica como 
necessárla a um órgão que deve 
congregar os principais responsá
veis pela execucão do programa 
atuarial da previdência, permite o 
aproveitamento de três atuários 
que, ocupando ou nlio cargos admi
nistrativos, se destaquem pelo seu 
conhecimento da técnica ou longa 
experiência na matéria: 

Relativamente à Emenda n.o 52 
CI.S, onde se transcreve a redação 
para o art. 69 do projeto, que de· 
corre da lei s6bre reajustamento 
automático, recentemente aprovado 
pelo Colllgresso, haveria que alte
rar o § 4.0 para 3,5 ao Invés de 2 
vêzes. 

Jua~/icacllo 

O Vluor 2 resultou do fato de se 
aplicar 70% ao teto de 3 vêze:s o 
salário.rnfnimo de maior valor, vi. 
gente na previdênc'a (com exceçã.o 
da 'CAPFESP. Já que o Relator 
propôs a elevação dêsse teto para 

. 5 vêzes o ·salário mfnlmo, a bem da 
C!)Crência teria aquêle llmite de 
passar de 2 para 3,5 vêzes, isto é, 
70% de 5. 

Finalmente, quanto à Emenda 
n.0 105.CLS, . só por um lapso da ti. 
logrâfico compreendemos que se 
estabeleça. no art. 191 do projeto, 
contr1buicão de empregador infe. 
rior à dos empregados em contra. 
dição com tôda a legislação vigen. 
te e com o próprio espfrito do pro. 
jeto. Aliás a aprovação desta 
emenda prejudicaria todos os Es
quemas de financiamentos, antes 
del'neados. 

Pondo-me à disposicão de Vossa 
Excelência, bem como do Ilustre Re· 
lator, Senador Lima Teixeira, logo 
que regresse do exterior, para os 
esclarecimentos ·suplementares que 
desejarem, aprove'to o ensejo para 
renovar a v. Exa. os meus protes
tüs · rte- Cünsid.?i;aç-üu ···e respeito. -
Gastllo Quirtin Pint<o de Moura, 
Atuárlo do '1\friC. 

O SR. PRESIDENTE - Não há, 
sõbre a mesa, expediente para lei· 
tura. 

Há orador inscrito. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Taclano de Meno. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
(*) - Sr. Presidente, Senhores Se
nadores, nosso Pais, nos últimos 
tempos, tem vivido em onda reno
vadora, posto·s em relêvo os prfn. 
clp!os constltucionals, no ponto em 
que ma;s interessam à colet!vida. 
de, principalmente no tocante à li. 
berdade do povo. 

A atual administração tem-seca. 
racterizado por wna série de me
didas, que dlio a exata noção do 
grau de clvlllzação alcançada quan. 
to ao nosso reg·me eonst:tucional 
e forma de Govêrno - a represen
tação popular. 

Tendo tomado posse em dias agl. 
tados, adotou o . Presidente Jusce· 
lino Kubltschek de Oliveira, de 
imediato, providências apaz',guado
ras, graças às quais desfruta a fa. 
milia brasileira, até os dias de hoje, 
clima de perfeita segurança e abso
luta tranqüilldade. 

Dentro dêsse clima, vêm-se de. 
senvolvendo as metas administra
tivas do Govêrno, e o povo cada 
vez mais acredita num futuro me. 
lhor em dias de fartura, quando 
deixamos a escraVidão branca em 
que vive o brasileiro, para alcan. 

. carmos as COildi1.-iíes de liberdade 
e ju·stiça já conquistadas pelos gru. 
pos mais adiantados do globo ter. 
ráqu_eo. 

Fiel às Idéias do grande brasi
leiro Getúlio Vargas, o Presidente 
Juscelino Kubitschek está exe. 
cutando plano administrativo, que 
assegurará a . nossa gente melhor 
padrão de v'da, ·posslb'litando, do 
mesmo passo,:aos desamparados da 
sorte, os meios de se educarem e, 
conseqüentemente, exercerem pro-.,,,. ........ -··~ , ......... --.... ---... •---- --~..... a:tY"'""'"' ':f.U.'- .u.IIWQ ,t14Ul"J.I."'A.'UUC'.IU .a.UCI.&Z:, 

(*) - N4o foi reulalo pelo or«dor. 
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confôrto e maiores garantias para 
si e suas famílias. 

Nesse recinto, têm-se dlscut'do a 
questão inflacionária e, também, 
o caso de Brasilia. 

De quando em vez, surgem nes
te Pais, homens eminentes que dão 
o testemunho de sua palavra em 
apoio das 1déle:s e atos do -atual 
Presidente da República. Um dêles, 
líder dos jornalistas de nossa ter
ra, o preclaro Herbert Moses, de 
Londres, com as vlste:s voltadas 
para a Pê.tria, naturalmente cheio 
de saudades, escreveu para «O Glo
bo:~> de 18 do corrente, que passo 
u ler: 

Não sei qual a população de 
Londres. Oito, dez mllhlles, 
provàveimente multo mais ... 
Em certos momentos, só à mi
nha volta, parecia haver um 
mllhão, caminhando, marchan
do, correndo, comprando . . . e 
até gesticulando ... 

Nesses londrinos que gesti
culam é fácil 1dentlficar os de 
origem lat'na, e entre os de 
origem latina os naturais do 
Brasu. Porque há muitos bra
sileiros em Londres, além de 
multo londr'no que viveu no 
Bras11 e que, se não aprendeu 
a ~estlcular à nossa moda, pelo 
menos já não se espantam com 
a nossa exuberância de bichos 
afetlvos e de espalhafatos ... 

Mas há brasileiros de poucos 
gestos, tomados londrinos-com 
o longo convivio, conservando 
as outras qualidades trazidas 
da nossa terra. um dêles é 
Joaquim Ferreira. com quem é 
um prazer conversar. Joaquim 
Ferreira é doutor em Londres. 
Tem curso completo. Sabe 
Londres com tOdas as letras, 
tõdas as ruas e praças, todos 
os mistérios. 

JoaQuim Ferreira leva-me à 
B.B.C., onde me criva de per. 
guntas numa entrevtsta espe. 
c'almente para o Bras'!, no 
programa famoso dirigido pelo 

velho amigo Tate. Aliás, te
nho uma surprêsa no fim, En
tregam-me um envelope com 
sete guinéus, a libra de vinte 
e um shllings, não de v'nte, 
com que se pagam os profis
sionais, especialmente os mé
dicos. Não digo que tenha re
cebido uma fortuna por aquê
les · poucos minutos de entre
vista. E não sou · um homem 
áv'do por d'nhelro. ·Mas se as 
entrevistas que . já dei, no rá
dio e na televisão, no BrasU. 
fôssem pagas, não à base de 
21 shllings, mas de 21 cruzei
ros, eu já teria comprado um 
terreno em Brasflla ... 

Há uma loja na Duke Street, 
dlr' glda por um certo senhor 
Allens, conhecida como ponto 
de encontro de brasllelros. :a!: 
o local onde os nossos turistas 
se abastecem de tecidos tropi. 
cais, para uso ou revenda na 
volta. . • Lá deixei 44 libras, 
em presentes para os meus fa. 
m'liares. Com saudade recor
do as aulas de aritmética da 
minha infância. Quando se tra
tava de conversão de moedas, 
a libra era uma coisa que an
dava por volta dos oitó mil 
réis. 11: verdade que naquele 
tempo, duzentos m'l ré's era 
um grande ordenado ... 

Tereslnha Guinle Peixoto, 
fina, graciosa como sempre, e 
o nosso Encarregado de Negó. 
elos, A. B. L. Castelo Branco, 
oferecem-nos um ·elegantissl
mo coquetel no velho solar da 
Embaixada. A nata da eolônla 
braslle'ra de Londres lá se en
contra, Inclusive a· senhora 
Gastão Northman, uma das 
glórias da comunidade brasi
leira. Uma· tarde encantado
ra. Com o perdão da palavra, 
tudo multo ckan. 

lllle não é brasileiro, mas já 
viveu entre. nós, represent~tndo 
o «London T'mes,. 11: AndTew 
Marsall, que ,goza' de j!l'ande 
prestigio· nos circulas de lm-
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prensa e de grande simpatia 
nos meios brasileiras. Brenda. 
sua espôsa, é um encanto. Ser. 
viu-me de cicerone. Tom~i 
parte em dols"jantares, fe'toa 
por suas mãos priVilegiadas. 

Mas o que ma's encontrei 
de brasileiro, em Londres, foi 
Brasllia. Brasflla esta v a pre
sente em tOdas as conversas. 
Oito inglêses, em dez, daqueles 
com quem falei, me pergunta. 
. vam sObre a futura capital e 
falavam com entusia·smo de sua 
beleza arqu'teton'ca e da sua 
audaciosa construção no deser. 
to. Nem o futebol tornou o 
Brasil tão conhecido no mun
do. Discute.se BrasUia e Bra
sil. E apesar da inflação, que 
tanto choca os inglêses, todos 

. sentem que nunca o Brasil 
atravessou !ase de tão fabUloso 
progresso . l1: a primeira vez 
que encontro o Brasil, no es
trangeiro, sob clima tão favo. 
rável, malgrado o mui discuti
do frio de Londres ... 

Sr. Presidente, Brasilla é antes 
e acima de tudo, a propaganda real 
e verdadeira do Brasil, no estran
geiro; justifica o imenso esfOrço 
despendido pela Na<:ão; e peçamos 
a Deus que, em breve, no dia 21 
de abril, lá estejamas, para glória 
e fellcidade do povo brasileiro 
CMuito bem; mu-ito bem). 

O SR. PRESl'DENTE - Continua · 
a hOra do Expediente. . 

Não há outro orador inscrito. 

O SR. AFONSO ARINOS 
Sr. Presidente, a referência do co. 
lunista Ibrahim Sued, na conheci· 
da ·seção de cO Globo), a respeito 
da minha presença na tribuna do 
Congresso no dia da recepção do 
Sr. Presidente da República dos Es
tados Unidos, devo retlflcá-la. 

Diz aquêle prestigioso jornalista 
que. meu nome . teria sido lndlcRI'l(l 
pelo Presidente da República. Sabe 
v. Exa., Sr. Presidente, que o equi-

voco é .evidente. Ficaria mal para 
o Sr. Presidente Juscelino Kubi. . 
tschek, mal pará mim e, acredito 
para o Senado, que a designação 
do Senador não decorresse das pra
xes habituais do trabalho legisla
tivo. 

O Sr· Je!/erson de Aguiar 
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. AFONSO ARINOS 
Com todo o prazer . 

O Sr. Jefferson de Aguiar 
Devo esclarecer que consultei Vos. 
sa Excelência e o Líder da Oposi
ção, .Senador João Villasbõas, sô
bre a ind:cação de quem seria o 
orador do. Senado naquela !est!vi
dade. Posteriormente, indicaram
me o nobre colega, nome que enca • 
minhei às autoridades. 

· O SR. AFONSO ARINOS -
Agradeço o aparte do nobre Lider 
da Maioria, qtie muito contribui 
para o esclarecimento que desejo. 

Sr. Presidente, não me sentiria, 
de forma alguma, injurrado pela 
circunstância de o Sr. Pres'dente 
da República considerar satisfató. 
rio para o Senado a . indicação do 
modesto orador. Antes pelo con. 
trário seria, da parte de S. Exa., 
amabilidade que me desvaneceria. 

Desejo apenas si.gnltlcar que, no 
caso, foram seguidas as praxes de 
nosso sistema de independência c 
de harmonia dos Podêres. Desejo 
fique consignado que, de acôrdo 
com a praxe, quando se cogita de 
escolher oradores para saudar, em 
nome do Congresso, em reunião 
conjunta, um Chefe de Estado es. 
trangeiro, há alternativa entre o 
Senado e a Câmara dos Deputados : 
fala o representante da Minoria, 
nUlna das casà·s, · e o da Maioria, 
noutra. ";· 

Na última oportunidade - a re
cepção ao Sr.; ·Adolpho Lopes, ilus
tre Chefe do :li;stado Mexicano, em 
c:t1Q ,.,Af'e:.n+" ""' ... "",. ....... "'!'! __ ,_,,.. n:,.. ., ... 
--- __ .,._,..""- t""""W"''-'fi"'"""' }1\.o .. V &WU U,IC' 

Janeiro - falou, pelo Senado, um 
represl;!n~ante . da . Maioria, nosso 

I 
I 
I 

I 



eminente colega Senador Lourival 
Fontes; pela Câmara dos Depu. 
tados, um representante da Oposi
. çã'"o, o Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores, o Sr. Raimun~ 
do Padilha. 

Aplicando-se a praxe e, conse
qüentemente, ·adotando-se a inver
são, foram indicados para falar, na 
recepção ao Presidente Dwight 
D. E.senhower, pela 'Câmara dos 
Deputados, o nobre Llder da Maio
ria daquela Casa, Deputado Abe
lardo Jurema e, pelo Senado, o 
eventual Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores, apenas por 
essa circunstância e êsse titulo. 

Sr. Presidente, esta explicação 
dou-a a fim de que nlio palrem 
dúvidas sõbre a maneira pela qual 
o Senado da República se desem
penha das missões que lhe são es
pecificas, mesmo no terreno do ce
rimonial da cortesia Internacional. 
(Muito ·bem I Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE -Continua 
a hora do Expediente. (Pausa). 

Mais nenhum Senador desejan. 
do usar a palavra, passo à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em primeira diB· 
CUBsáo, do Projeto de Emenda 
à Constituição n.0 2, de 1959. 
que a~tera diSpositivos consti
tucionais· referentes à argani
ZOI}áo do Estado da Guanaba
ra, tendo Pareceres da CmniB· 
são Especia~ : 

I - Sdbre o Projeto inicial: 
n.0 233, de 1959, contrário <com 
votos em separado dos Senho
res Senadores Je!ferson de 

. Aguiar e Afonso Arinos); _ 
II - Sôbre o Substitutivo 

apresentado em · Plenário em 
1.a diBCUBsão : n.0 925, suge. 
rindo modificações. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo. 
iUÇÜ.o ·o t;üÜSÜtütiVü .. 

A votação é nominal, e slio sufi
cientes 32 Senhores Senadores. 

O Sr. 1.0 Secretário val proce. 
der à chamada, de Norte para o 
Sul . 

Os Senhores Senadores que apro. 
vam o substitutivo, responderão 
«sim,; os que o rejeitam, respon. 
derlio cnlio,. , 

Val-se proceder à chamada. 
Respondem à chamada e votam 

«sim», os Senhores Senadores : 

CUnha Mello. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorlno Freire. 
Eugên!o de Barros. 
Mathlas Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Menezes Plmentel. 
Lourlval Fontes. 
Jefferson de Agular. 
.Arlindo RorJrtgues 
Calado de Castro. 
Lima Gulmarlies. 
Francisco Gallotti. (13) • 

Respondem à chamada e votam 
«não», os Senhores Senadores : 

Freitas Cavalcantl. 
Herlbaldo Vieira. 
Afonso Arlnos. 
M'lton Campos. 
Padre Calazans. 
Fernando Corrêa. 
Irlneu Bornhausen. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. - (9). 

O SR. PRESIDENTE - Respon. 
deram à chamada e votaram cslm:t 
13 Senhores Senadores e cnAo•. 9. 

Não há nllmero. Em eonseqüên. 
cia, fica adiada a votação. 

Votcwao •. em. discuBs&l única, 
do Requerimento n.o 39, de 
1960, llo serutdqio Lima Teia:ei
ra e outros Senh.ares Senado. 
res, soliCitando urglneia tiOB 
t~oB do art. 330, Zetra «b:., 
do Regimen~o Interno para o 
Projeto de Lei da Oã:rnara n-::. 
24;· de 1958, que. regula o dirBI. 
to de . gr6'Ve. 
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O SR .. PRESIDENTE - A vota
ção fica adiada por falta de 
número. 

Discussão única do Projeto 
àe Resolução n.0 30, de 1959, 
de autoria da Cormissão Dire
tora, ·que dispõe sóbre o Regu
lamento da Secretaria do Sena
do Federal, tendo Pareceres : 
da Comissão de Constituição e 
Justiça n.o 42, àe 1960, pela 
constitucionalidade do projeto 
e das Emendas ns. 1' a 9, 12, 19 
a 21, 24, 27 a 31; pela rejeiçlto 
das de ns. 10, U, 13 a 18. 22, 
23, 25, 26 e 32; e of611ecenào as 
de nÚJmeros 33 <aOJ) e 34 
<aOJl; àa comissão Diretora 
favorável às Emendas ns. 1 a 
4, 6, 12, 28, 29, 33 e 34; favo· 
rável com sube~ às 
d8 ns. 20, 24 e 25; con· 
trário às de ns. 5, 7 a 
11, 13 a 18, 21 a 23, 26, 27 
e 31i a 32; e oferecendo as de 
ns. 35 a 40 (O.D.); da Comia. 
são de Finanças, favorável ao 
p;ojeto e às EIIIWlndas ns. 1 a 
4 ..:._ 6 - 12 - 19 - 28 - 29 
-. 31-33 (OOJ) 35 (OD) a 40 
(O D) ; tavorá1Joel nos t6rmos da 
subemenda da Oomisslio Dire. 
t!JTa às de ns. 20, 24 e 25, con· 
trário às àe ns. 7 a 11 - 13 a 
18-21a23-26-27-30 
e 32; ote11ecendo as de tiB. 41 
<CF) a 45 WF). 

O SR. PRESIDENTE - Sõbre A 
mesa, emendas que va.o ser lidas 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

Slio lidas e apoiadas as ·se· 
guintes 

mml'lllAS· 

N.0 46 
Ao Projeto de. Resolução n.0 30, 

de 1959, que d'sp!:ie sObre o Regu. 
lamento da Secretaria. 

Substitua-se, no Quadro a que se 
rP.f~>re o !1rt· g.o : 

1 - Enfermeira - N. 
1 - Enfermeira - o. 

Justificação 

Quase todos os ca11gos dos qua. 
dros da Secretaria do Senado fo. 
ram nos últimos tempos, beneficia
dos com uma ou duas letras, me. 
nos o de Enfermeira. · 

Entretanto, êsse cargo, pelas res
ponsabU!dades que traz a seu 
ocupante, .·bem merece ser favore
cido. 
Note~se que há ·apenas uma En

fermeira, no Senado, o que aumen
ta o seu trabalho e a obriga, ln., 
clusive, quando necessário, a ativl. 
dades fora do horário normal, para 
poder cumprir suas obrigações. 

Por uma questão de eqUidade e 
de reconhecimento, ·a emenda deve 
ser aprovada. - Senador Lima 
Guimarães. 

N.0 47 

No Quadro da Secretaria do Se
nado Federal a que se refere o art. 
s.o do Título I: 

Onde se lê: 

1 Almoxarife PL-6; 
1 Ajudante do Almoxarife «0,. 
Leia.se: 
1 Almoxarife PL-3; 
1 Ajudante do Almoxarife PL-6. 

. '· 
Justificação 

Pela Re-solução n.o 4, de 50, n.o 8, 
de 56, e pelo Ato da Com'ssão Di. 
retora de 1!>59, · o cargo de Allno. 
xarife foi equiparado ao final da 
Carreira de Oficial Legislativo. 

Assim, .para que fique resguar. 
dada a posição hierárqu1ca entre 
êsses: cargos, . essa emenda impõe. 
se como medida de eqUidade e jus. 
tiça. 

Senado Federal, em 16 de feve. 
reiro de 1960 . ....:.. Senador Paulo Fer. 
nandes. 

. . N.0 48 
'• 

Z"~ü Q-wadro d& Secre-tal,1fl. tio Se
nado Federal, a que se refere o art. 
s.o, d<> Titulo r. 

·' 
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Onde se lê: 

2 Oficiais bibliotecários PL-6; 
(1 extinto quando ·se vagar) 

2 Oficiais bibliotecários O 
2 Oficiais bibliotecários N 
Leia.se: 

2 Oficiais bibliotecários PL-3 
2 Of.'ciais bibliotecários PL-4 
2 Oficiais bibliotecários PL-6 

Justificação 

Pelas Resolucões n.o 4 de 50, n.o 
8, de 56 e pelo Ato da Comissão 
Diretora em 30 de julho de 1959 o 
teto. da Carreira de Oficial B!bllo. 
tecário foi equiparado ao da Car. 
reira de Ofic!al Legislativo. 

Assim, para que fique resguar. 
dada a posicão hierárqUica entre 
essas carreiras, a aprovacão da pre. 
sente emenda impõe-se como medi
da de eqüidade e justiça. 

Senado Federal, em 16 de feve. 
reiro de 1960. - Ary Vianna. -
G1.1ido Mondin. - Silvestre Pé. 
ricles. - Lourival Fontes. - Paulo 
Fonder. - Irineu BornJ!ausen. -
Lima Guimarães. - Ga8pa1· VeZ. 
loso. 

No Quadro da Secretaria do Se. 
nado Federal a que se refere o art. 
s.o, do Titulo I. 

Onde se lê: 
1 Médico PL-6 
1 Oficial Arquivologi·sta PL-6 
Leia.se : 
1 Médico PL-3 _ 
1 Oficial Arquivologista PL·3 

Justificação 

Pelas Resoluções n.0 4, de 1950, 
n.0 8, de 1956 e pelo Ato da 'Comis. 
são Diretora de 1959, os cargos de 
Méd:co e Oficial Arquivologista fo. 
ram equiparados ao final da car
reira de Oficial Legislativo. 

Assim, para que fique resguar. 
dada a posicão hierárqu1ca entre 
essas cg,rre!ras, ~~ !!.p!'OV!l.c!o d::t P!"~
sente emenda impõe-se como me
dida de eqüidacle e justica. 

Senado Federal, em 16 de fe't'e. 
relro de 1960. - Gaspar Vellcso. -
Irineu Bornhausen. - Paulo ll'er. 
nandes. 

N.O 50 

Ao Quadro a que se refere o art. 
8.0 do Regulamento : · 

Onde se d:z: 
10 Guarda de Segurança L 
3 Inspetor de Segurança M 
Diga.se.: 
10 Guarda de Segurança L 
3 Inspetor de Seguranca M 
1 Chefe de Seguranca N. · 

Justijieaçllo 

Atualmente, a Segurança do ·Se. 
nado se compõe de funcionários 
postos à disposicão do Chefe de 
Policia, para servir nesta Casa : 

1 Inspetor de Segurança K 
4 Inspetores de Segurança I 
2 Inspetores de Segurança H 
3 Inspetores de Segurança G 
1 Detetive I 
1 Invest'gador F 
São portanto : 
1 letra K 
5 letras I 
2 letras H· 
3 letras G 
1 letra F 
:tl:sses elementos, é justo que se. 

·jam aproveitados, mas dentro de 
uma situacão equivalente. 

Entretanto, deve-se acrescentar, 
para efeito de justiça, no art. s.o 
do Regulamento, a criação de um 
Chefe de Segurança letra «N» que 
será exercido pelo atual Inspetor 
de Segurança letra «K», mantendo
se, assim, o respeito à h'erarquia 
que sempre exi·stiu em todo serviço 
público e que também é bem claro 
na Segurança do Senado. 

O atual Inspetor de Segurança 
do Senado, que exerce a função de 
Chefe há 3 anos, tem se conserva. 
do, hleràrquicamente, dentro de 
suas funcões, acima dêstes que. 
l""l',.,ta,vu:lr.'nt4 a ....... ui """"'n,..""t..t... ,."'_;:..,. 
- .. - .. - ............... - ....... ................ u"'v' "'"'"'"""' 
apro.ve!tados nos serviços que rege 
o art; · 8.0 do Re~!!mento; dai, se 
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impor a criação da Chefia de Se· 
gurança em uma letra superior, em 
ob~dlêncla aos postulados da escala 
hlerárqu ca que sempre se obsenou 
no Serviço Público. 

Sala das Sessões, em 15 de fe
vereiro de 1960. - Senador Victo· 
rino Freire. 

N.0 51 

No Quadro a que se refere o ar-
tigo s.o: · · 

Onde se diz: 
«2 Oficiais da Atá PL-6, extin-

tos quando vagarem•: · 
Dlga.se: 
«2 Of clills da Ata PL.3, extin

tos quando vagarem,. 

Justi!icaçilo 

Os Oficiais da Ata, ocupantes de 
cargos Isolados, desde a sua criação, 
pela Resolução n.0 4, de 1954, que 
reestru~rou os sen'ços da Secre. 
tarla do Senado, sempre estiveram 
em· Igualdade de condições perante 
os Redatores e AssessOres Legisla. 
tfvos. . · 

Acreditamos pois, que o desnlve. 
Jamellto que se ver'flca no projeto, 
com o enquadramento dos referi. 
dos servidores em padrão Inferior, 
não tenha por outra razão um lap. 
so que esta emenda visa corrigir. 
Demais, as funções de redaçfio dos 
Oficiais. da Ata, que são apenas 
dois, nllo escapam ao conheclmen. 
to dos Senhores Senadores. 

SaiR das Sessões, em 19 de fe. 
vereiro de 1960. -Senador GiUler. 
to Marmho. 

Subemenda 52 4 limlenda 20, 
ao Proj.ero de Besoluç4o n.o 30, 
que dispõe s~bre o .Regulamen
to da Secreta1'iao 

Acrescente-se ... 'ie o oficial le
gislativo que serve atualmente na 
bancada de Imprensa,. 

A subemenda tem por objetlvo 
cr'ar mais um cargo Isolado, de 
provimento afetlvü. }.Jtulr&ú l?L-i, 
de Redator, a fim de que, no mes. 

mo, seja provido o Oficial Legis. 
lativo a serviço da Bancada de Im
prensa do Senado, a qual, além de 
antiga funcionária da Casa, é pro. 
flsslonal da imprensa com larga 
experiência. Com a situação de 
Redator, melhor ficará ajustada às 
suas atribuit;:ões. Além do mais, há 
a considerar que outros servidores 
da Casa, pelo fato de servirem à 
Diretoria de Publicações foram 
aproveitados, no projeto, como Re. 
datores. A subemenda é, pois, em 
todo o sentido, procedente e re. 
presenta um ato de justiça, que 
temos· a convicção, merecerá a 
aprovação desta Casa. 

Sala das Sessões, em 19 de fe
vereiro de 1960. - Senador .Arlin
® .Rodrigues. 

Dê-se à Emenda n.0 30, a seguin-
te redação : 

Onde se lê: 
1 Eletrlcista N 
1 Eletriclsta.Auxlllar L 
Leia-se: 
1 Eletriclsta Chefe O 
2 Eletricistas N· 
2 Eletriclstas.Auxiliares L 

Justificação 

Além das razões con·stantes da 
justificação da Emenda n.0 30, re. 
lativas ao aumento de serViços no 
ed1f1clo do Senado em BrasUia, ou. 
tras existem, a Indicar a conveniên
cia da aprovat;:ão da presente sube
menda. 

Com o cresc1mento do número de 
especialistas em serviços de eletri. 
cidade, lmpõe.se a criação da che. 
fia, a fim de corrdenar os aludi. 
dos serViços. 

Além disso, o atual Eletrlclsta 
do Senado, ao qual, certamente será 
atribuída a Chefia em questão, foi 
investido no padrão «0», por senten. 
ça do Supremo Tribunal Federal. 

O propósito. da subemenda é, em 
resumo, adequada com o serviço e 
as necessidades mlnlmas em Bra. 
sil!a, bem como dar abrigo a uma 

· situação ·reconhecida em jUlgado 
da Suprema Côrte do País. 

i 
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Sala das Comissões. Senador 
AttíZio Vivacqua. 

N.0 54 

(Subemenda à Emenda n.o 42-CE) 
Substitua-se pela seguinte reda. 

ção: : i 
Art. . Os funcionários que conta. 

rem 35 anos de serviço, desde que 
requeiram dentro de 30 dias, serão 
aposentados com a vantagem de 
uma letra a mais sõbre a prevista 
no art. 347 desta Resolução, apli
cando-se igualmente esta disposi· 
ção às aposentadorias processadas 
durante a presente Sessão Legisla
tiva Extraordinária. 

JU8tificação 

serviços, pelo rejuvenescimento doa 
quadros; e outro, de profundo sen. 
tido humano, encarando a s:tuação 
dos que, avançados em anos, não 
se acham em condições físicas de 
viver em Brasilla. :S:stes serv.dores, 
cuja carreira se interrompe por 
motivos estranhos à ·sua vontade, 
ante uma imposição irremovível da 
lei, merecem do Estado a que ser
viram durante tOda uma existência, 
uma compensação especial. - Gil
berto Marinho. 

.N.0 55 

(Emenda substitutiva) 

:S: o seguinte o quadro a que se 
Há dois .fundamentos para a pre- refere o art. s.o do Regulamento 

sente emenda : o da melhoria dos··'·· do Secretaria do Senado Federal : 

Núm. de 
Cargos 

1 

1 

1 

2 

10 
13 
13 

19 

1 
1 

2 

I 

Cargos 

Isolados: 

Diretor-Geral ................. . 

Secretário·Geral da Presidência 

Vice-Diretor Geral I O 0 0 O O O O 0 I I I I 

Diretor de Divisão 

Dlretor O I I I I I 0 ~. 0 0 I I O I I O 0 O 0 O I 0 I I 

Assessor Legislativo ........•.. 
Redator ........ , .......... , .. . 

Redator I I o I O o t o O o o o 1 t O o o O O t o O I 

Médico ....................... . 
Oficial Arquivologista ......... . 

Oficial da Ata O O O t t O O O I O I I O O O I I 

··~ I .,•· 

I Pà.drão . 
ou 

Classe 
Observac6ea 

PL-13 

PL·13 

PL-12 

PL-12 

PL-11 
pr,. 9 
pr,. 9 

pr,. '1 

pr,. 8 
pr,. 8 

PL· 8 

Em Comissão 
qus.ndo vagar 

Em Comissão 
quando va.gar 

Extinto quando 
vagar 

1 ext"rcido pelo 
atual Vice-Dlre. 
tor Geral 

12 vagos 
Extintos quando 

vagarem 
13 a serem pre

enchidos à me
dida que se ex
tinguirem os 

PL3 

Extinto quando 
vap:ar 

Extlnt.,s quando 
1 vagarem 
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Cargo& 

1 Almoxarlfe ............ , . , ..... . 
1 Administrador do Edlflclo ....• 
1 Chefe da Portaria ............ . 
1 Ajudante de Almoxarlfe •.•.•... 
1 Conservador de Documentos ..• 
1 Ajud. de Cons. de Documentos . · 
1 Enfermelrá ...............•... 
! Chefe do Serviço de Transportes 
1 Eletr!ctsta . . . . . . . . . . . . . . . · ..... . 
1 Eletriclsta.Auxillar • . . . . ... o •••• 

3 Inspetor de Segurança ....... . 
10 · nu'l.t'das de Segurança • o ••••••• 

1 Ra.cUotécn!co ................. . 
1 Radiotécnlco.Aux!llar .......... . 

28 Aux111ar de Limpeza • o ••••••••• 

3 Lavador de Automóvel ........ 
De Carreira 

10 Oficial Legisla tlvo • o ••••••••••• 

15 Oficial Legislativo ............ . 
20 . 1 Oficial Legislativo ............ . 
25 Oficial Legislativo •.. o ••••••••• 

30 Oficial Legislativo . o ••••••••••• 

15 Aux1llar Legislativo •.•.•...... 
30 · Auxiliar Legislativo .. o • o ••••• o • 

2 'l'aqui~rafo Supervisor . o ••••••• 

10 · Tnctu!grafo·Revisor · ...•.•...... 
6 · Taqulgrafo ................... . 
6 Taqufgrafo ................... . 
e· . ' . . Taqulsrafo . I ••• I •••• I ••••• I •• I 

··e Taqufgrafo .........•.•...•.... 
2 ' Otlelal Bibliotecário ......... .. 

2 · ·. · · Oflelal Blbllotecárlo . o ••••••••• 

2 .Oflelal Blbllotecárlo •.•.••••••• 
2 . Porteiro· ...................... . 

1 '7 Ajudante de Porteiro ........ .. 
20 Auxlllar de Portaria · ....••.•.. 
22 · Auxlllar de Portaria ...•••.•.. 
24 · · Auxlllar de Portaria •.•..•.•.• 
5 ·M'Dt0rlsta ~ ......•............. 

10 MotoriSta I O I I I I I I I I f I I I I f I I I I I 

· 18 Motorlsta.Auxlllar . o • o • o •••••••• 

11 
5· 

18 
. 21 

. 1 ~ 

1 

Funções Gratltfcatlaa , 
Secretário Particular •.•...••.. 
Oficial de Ga blnete o •••••••••• 

Auxlllar de Gabinete • o •••••••• 

Chefe de Seção .............. .. 

1 ~h~f:0Je ~rvi!iri · d~ · sesiiranõà · : 

Padrdo 
ou 

Classe 

PL· 8 
Plr 8 
PL. 8 
Pir 8 
PL.6 
Plr 5 
PL-~ 
Plr 6 
Plr 4 
Pir 3 
PL· 4 
Plr 3 
Plr 3 
Plr 2 
Plr 1 
Pir 1 

Plr 8 
PL·'l 
Pir 8 
PL· 5 
Plr 4 
PL·3 
PL· 2 
PirlO 
PL· 9 

.pJ:,. 8 
PL·'l 
PL- 8 
Plr 5 
PL· 8 

Plr 8 
Plr 5 
Plr 8 
Pir 5 
PL· 4 
Plr 3 . 
Plr 2 
PL·4 
Plr 3 
PL· 2. 

FG-1 
FG- 3 
!'G·4 
FG· 3 ,..n... <1. 
~- ~ 

FG·3 

Observa(lOes 

Vago• 
Vagos 
Vagos 

3 vagos 
10 vagos 
Vagos 
2 Vagos 

1 extinto quan· 
do vagar 

Vagos 
Vagos 

13 vagos 

... 
... 

-
. ; 

I 
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Justificação 

Deve o Senado, na oportunidade 
da reforma do Regulamento da Se
cretaria, corrigir êrro básico. no 
Quadro de funcionários. O simbo· 
lo PL (Poder Legislativo) criado, 
nesta Casa, em consonância com o 
CC <Cargo em Comissão) adotado 
pelo Serviço Público Civil através 
do DASP, desde o Inicio passou a 
ser utilizado erradamente os maio
res valores atribuldos aos menores 
sim bolos. 

No regime atual, PL-1 tem mais 
valor que PL-2; êste, vale mais 
que PL-3, e assim por diante. Ora, 
todos sabemos que 2 vale mais do 
que 1; 3 mais do que 2, e assim 
até o infinito. 
· Quanto ao abecedário, graças ao 
bom Deus o Serviço Público Civil 
continua a achar que B vem depois 
de A, C depois de B, e assim até 
o fim do alfabeto. 

Por que, então, a dlierença de or
denação de algarismos e letras, as
cendentes para estas e decrescentes 
para aquêles ? 

Madura refiex!l.o sôbre o assun
to, inevitàvelmente nos levaria 
posteriormente a solicitar a sábia 
intervenção do ÓI'gão Diretor des
ta ·casa, para remover a anomalia 
que apontamos e procuramos cor
rigir, aproveitando a reforma do 
Regulame·nto de nossa Secretaria, 
do qual o Quadro de Funcionários 
é parte integrante. 

Eis que a Càma1•a do~ Deputados, 
pelo Projeto de Resolução n.o 48, 
dêste ano, de autoria do nobre 
Deputado Bueno da Silveira - pu
blicado no Diário . do Congresso de 
23 do mês próximo findo, à página 
194 se antecipa ao Senado, pro
curando desVinculá-la totalmente 
do sistema de classes, padrões e 
simbolos Vigorante no Serviço Pú
blico Civil. 

Acontece que o ilustre autor do 
projeto, embora atribuindo o sim
bolo PL (Poder Legislativo) a to
dos · os cargos daquela Secretaria, 
mantém a ordem decrescente do 

valor número, verdadeiramente in
justificável e prejudicial à organl
'zação dos quadros do Congresso. 

Sobrou razão ao DASP para as
sim proceder, pois ninguém igno
ra que a cada instante são criadas 
carreiras subalternas, para cujos 
car.gos são indispensáveis padrões 
ou referências inferiores. No Par
lamento, porém, não há a menor · 
possibilidade de serem admitidos 
funcionários com simbolo inferior 
ao dos serventes, razão pela qual 
nada impede que o Senado· promo. 
va, desde já, a Inversão do valor 
numérico dos siníbolos. como suge. 
rido na emenda. 

Há, sim, motivo imperioso para 
a inversão aconselhada. Criados, 
por proposta da douta Comissão Di
retora, dOis cargos de Taquígrafos. 
Supervisores, embora em todo o 
corpo do projeto de reforma do Re
gulamento êsses cargos figurem 
como de carreira, não foi possível 
incluí-los, na composição do qua. 
dro pela ineXistência de símbolo 
que os situasse entre Taquigrafo. 
Revisor e Diretor de Serviço. 

A inversão sugerida remove a fm. 
possibilidade, pois os acomoda en. 
tre Taquigrafo.Revlsor e Diretor de 
ServiÇO, atendida a hierarquia ln. 
termediária dos cargos citados. 

Outra vantagem da emenda, aliás 
importantíss.ma, é o desapareci. 
menLC> dos simbolos PL-0 e PL 
têcnlcamente sem valor, êste atri. 
buido atualmente ao Dlretor.Geral 
da Secretaria e ao Secretárlo.Ge. 
ral da PresidênCia do Senado Fe
deral, e aquêle proposto para Di
retor de Departamento da Câmara 
dos Deputados. 

Concluindo, salientamos que a 
aceltacl!o da emenda de modo al
gum Irá contrariar qualquer dispo. 
sic!l.o do projeto de reforma, no que 
t.SJ!lg-e a. ~.are"s ou '1!encL'I!lentos; 

Sala das Sessões, em 19 de feve
reiro de 1960. - Taciano de Mello. 
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N.O 56 

Inclua-se nas «Disposi~:ões Tran
sitórias:. : 

.Art. Aos antigos Revisores de 
Debates ou àqueles que exerceram 
êste mister como funcionários do 
Senado, revendo os seus trabalhos 
tôdas as. noites, na Imprensa Nacio. 
nal, ficam assegurados, ao ensejo 
da aposentadoria, os beneficias do 
art. 299 dêste Reglllamento, apli. 
cá.veis, apenas, àquele tempo de 
:serviço. 

Justi/leo(;{kJ 

Da antiga Revisão de Debates do 
Senado, anterior à Revolução, res
tam apenas três funcionários que, 
àquela data, muito prejud'cados 
foram nos seUs interêsses. l: tem. 
po desta Casa reparar os males 
que os atingiram, melhorando-lhes, 
sem onus financeiros, as condi~:ões 
da aposentadoria, concorrendo, ao 
mesmo tempo, para que se abram 
os claros indispensáveis às promo. 
ções dos funcionários menos cate· 
gorizados. 

As leis trabalbistas estabelecem, 
taxativamente, a remuneração em 
dObro, para o trabalho noturno, 
mais cansativo e responsável por 
maior desgaste tisico, prineipalmen. 
te se não houver interrupção nas 
24 horas subseqUentes. 

O Senado da República que legis
lou tal privilégio para o trabalha
dor, deve começar por casa o seu 
critério de justl~a. beneficiando, de 
algum modo, três antigos e desta. 
cados servidores já no fim de suas 
carreiras. - Eug~n~o de Barros. 

N.O 57 

Ao Projeto de Resolução n.o 30, 
de 1959. 

NO Quadro do Pessoal : 
Altere-se o slmbolo de vencimen. 

tos do Administrador do Edlficio, 
de maneira a que ao cargo corres. 
nn't'l,:(a wo.GW'IU,..A't'ln"'K"" ~-., ... 1 • ~- A, 
&:'\: ... _..., .................... ""':Ir .. "' "b "''""' d uu .li.&• 

moxarife. 

Justificat;llo 

Dada a similitude das funções, os 
cargos em aprêço devem manter 
entre si paridade de vencimentos. 

Sala das Sessões, em 17 de feve. 
reiro de 1960, - Moqtrão Vieir~ -
Jorge Ma11nard. - Di:c-Huit Rosa
do. - Gutào Monàin. - Tacian.o 
de M!ello. -Lima Tefa:eirm. - MiZ. 
ton Oampos. - Lou1·íval Fontes. -
Gaspar Velloso. 

N,O 58 

Ao Projeto de Resolução n.0 30, 
de 1959. 
· Acrescente.se, onde convier, o 

seguinte: 
cArt. cOs atuais funcionários 

do quadro da Portaria que são por
tadores de instrução secundária, e 
se ·aprovados em prova de datllo
grafia a que serão submetidos, se
rão aproveitados automàtlcamente, 
na carreira 'de AUXIliar Legislativo. 

Justificaç{f.o 

Há. na Portaria do Senado tr~s 
servidores que vêm há muito, ba
talhando para a sua ascensão aos 
serviços diretos da Secretaria. 

.S:sses funcionários são portadores 
de instrução secundária, havendo, 
inclusive, por várias vêzes, colabo. 
rado nos serviços da Secretaria. 

Já tiveram oportunidade de, em 
requerimentos encaminhados à dou. 
ta Comissão Diretora, pleitear essa 
reivindicação, tendo, todavia, re. 
cebido resposta, não negativa, 
cmas que aguardassem a oportu. 
núlaàe de uma Reestruturação ou 
da Elaboração do V6vo Regula. 
mento da Brecretaria». 

Ainda mais, aprovando-se dita 
emenda, nenhum 6nus trará ao Se. 
nado eis que, os simbolos daqueles 
funcionários se equiparam aos da 
carreira Inicial do' quadro de Auxi
liar Legislativo. 

1!: essa, poi·s, a oportunidade de 
se aproveitarem êsses funcionárlos 
que, c:vm ilac:diíciu, procuram ãe. 
senvolver sua capacidade intelec-
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tual, com ·o objetivo de consegUir 
melhores condigões sociais e exer
cer função compativel com o seu ni
vel Intelectual. - Arlindo Rodri
gues. 

N.0 59 

Emenda ao Projeto de Resolufláo 
n.o 30, de 1959 .. 

Acrescente-se onde convier : · 
Onde se diz: 
1 .Chefe de Portaria (PL-6) 
2 Porteiros (0) 

17 Ajudante de Porteiro (N) 
20 Auxillar de Portaria (M) 
22 Auxiliar de Portaria (L) 
24 Auxiliar de Portaria (K) 
28 Auxiliar de Limpeza (J) 
Diga.se: 
1 Chefe da Portaria (PL-3) 
2 Porteiros (PL-4) 

17 Ajudante de Porteiro <PL.6) 
20 Auxiliar de Portaria <PL-7) 
22 Auxiliar de Portaria (0) 
24 Auxiliar de Portaria (N) 
28 Auxiliar de Limpeza (M) 

Justificação 

Esta emenda visa atender o au. 
mento demasiado do custo de vida 
dêstes servidores. Visa assegurar 
melhor a situação dêsses funcioná. 
rios da Nova 'Capital Federal em 
BrasUia, onde sõmente o aluguel 
da casa corresponde ao ordenado 
atual de um dêsses funcionários 
que agora começam a carreira, 
sendo muitos dêsses, chefes de fa· 
milfa numerosa, por cerJ:o nãet po. 
derão viver pagando dez mil cru. 
zeiros de casa, quando seu orde. 
nado na carreira inicial é ex a ta. 
mente esta Importância. Esta emen. 
da, ainda visa fazer justiça aos fun· 
clonários da Portaria em relação a 
outros funcionários que nas mes. 
mas proporções, estão beneficiados 
com êste projeto de Resolução con
forme consta no cD:árlet do Con. 
gresso Nacional», de 17 de feverei
ro, página 309. . . 

Sala das Sessões, em 18 de feve· 
relro de 1960 .. - Gaspar Ve!loso. 
- Lima Gui~rães. - Francisco 

GaZlotti.- Taciano de Mel!o.- Sil
vestre Péricles. - Pe. Benedfcto Oa· 

·lazans. - MiltonJ Campos. - Mou. 
rão Vieira. - LaurivaZ Fontes. -
Lobão da Silveira. - Fernando 
Oorrta. - Nelson MacuZàn. 

N.O 60 

1) Acrescente-se, no art. 36, 
logo após o n.o III, o seguinte. 
item: 

«<V - Serviço de Recebimento e 
Entrega de .Correspondência». 

2) No art. 37, suprimam-se os 
Itens -b e c. 

3) Em seguida ao art. 39, acres
cente-se: 

«Art. 40. O Serviço de Recebi
mento e Entrega de 'Correspondên. 
cla tem por finalidade : 

a) Receber a correspondência 
destinada aos Senadores, chegada 
por intermédio de portador ou 
através da agência postal-telegrá
fica. 

b) Efetuar a entrega dessa cor
respondência, no interior do edifi
cio, ou, quandet necessário, encami
nhá-la aos endereços .convenientes, 
ou, ainda, guardá-la em caso de 
ausência dos destinatários, confor
me instruções dêles recebidas. · 

c) Auxiliar os Senadores na ex. 
pedlção da sua colTespondência, 
destinada à agência postal telegrá· 
fica ou às emprêsas transportado
ras competentes. 

4) No Quadro de funcionários, 
acrescente-se, entre os cargos Iso
lados : 

«4 Distribuidores de Col'respon
dência- M,. · · 

Juati/icaçdo 

A correspondência destinada aos 
representantes do povo deve ser 
objetet de especiais cuidados, que só 
um serviço a ela especificamente 
dedicado pode proporcionar. 

A criação de serviço dessa natu. 
reza n·o Senadet é tanto mais neces
sária QUanto é certo QUe o funcio
namento dêste ramo do Poder Le

. gislativo em Brasll!a, em vasto ed.l-
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ficlo constante de dois blocos, um 
dêles com vinte e oito pavimentos, 
nos últimos dos quais os Senadores 
terão os · seus· gabinetes, dificulta
rá a entrega da correspondência 
aos destinatários, obrigando os fun
cionários da Agência postal tele
gráfica - aliás uma só para as 
duas Casas do Congresso - a um 
trânsito constante e inconveniente 
através da sua ctrculaçAo Interna, 
ou forçando os Senadores a longas 
caminhadas. 

Tanto basta para justificar a 
medida proposta nesta emenda. 

Sala. das Sessões, em 18 de feVe
reiro de 1960. - Lima G'Uimardes. 
- Meoozes Pimentez. - Gaspar 

· Velloso. - Saulo Rannos. - MSZton 
Campos. - Guida Monãin. - Sér
gio Marinho. 

N.O 61 

Ao art. 376 - verbis: «Não ha
verá equiparação entre carreiras 
entre si nem de classes destas a 
cargos isolados, ou, ainda dêstes 
entre si, sem Resoluçll.o que expres
samente as estabeleça:.; 

Acrescente-se após as expres. 
sties : cou, ainda, dêstes:. o se. 
guinte: 

caos de carreira e entre si:. ... e 
Inclua-se o seguinte : 

Parágrafo único - Fica revoga. 
da a Resolução n.0 27, de 1951. 

Justi/icaçfio 

Altamente moralizador é o cita. 
do art. 376, pois revela a Intenção 
do legislador ao elaborar o presen
te projeto, Inserindo, no mesmo dls. 
positivo acautelador, visando a Im
pedir freqUentes e futuras reivin
dicações com resultados tAo onera. 
dos para os cofres públicos. 

A presente emenda, mandando 
acrescentar um parágrafo único 
ao aludido artigo, tem como escôpo 
fortalecer a medida proposta, de 
vez que nAo revogada a Resolução 
n.o 17, de 1951, restará, ainda, uma 
'(lerspecttva ·àqueles que futuramen
te visem uma oportUnidade que 

lhes facultem novas equiparações, 
através de sutls e capciosas inter. 
pretações. 

Releva notar que o artigo em 
causa impede apenas a equipara. 
ção de carreiras entre si, sem Re. 
solução que expressamente as es. 
tabeleça, mas nlio prevê, entretan. 
to, a hipótese da equiparação de 
cargos Isolados aos de carreira, e 
que no nosso entender deveria ser 
reciproco. · 

Assim, é que, .com a sugestão ora 
formulada, no sentido de eliminar 
quaisquer dúvidas encontradas, pro· 
curamos dar mais clareza ao texto 
do artigo, embora saibamos que no 
final, se aprovado o projeto, devem 
revogar.se as ditJPOBi96es em con. 
trá'l'io· 

Sala das Sessões, em 19 de feve
reiro de 1960.- Taciano de Mezzo, 
- Paulo Fender. - Menezes Pi
mente?. 

N.0 62 

· Onde se diz : 
Dlretor.Geral CPL) 
Secret. Geral da Pres. · CPL) 
Vlce.Diretor.Geral ·CPL-1) 
Diretor de Departamento CPL-1) 
Dlretor de Servi~o (PL-2) . 
Diga-se: 
Diretor.Geral (PL.16) 
Secret. Geral da Pres. CPL-16) 
Vlce.Diretor.Geral CPL.15) 
Diretor de Departamento CPL-15) 
Dlretor de Serviço CPL-14) 

lilflli/icru;ão 

A elevacAo dos sfmbolos previs
tos na emenda é decorrente da 
emenda que eleva o teto do quadro 
de Taquigrafo a PL-1. 
_ Sala das Sessões, em 19 de feve .. 
relro de 1960. - Lobilo ela. Silveira. 

N.O 63 

Onde se diz: 
1 Chefe de Portaria (PL-6) 
2 Porteiro C O) 

· 17 Ajudante de Porteiro CN) 
20 Auxiliar de Portaria CM) 
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22 Auxiliar de Portaria (L) 
24 Auxiliar de Portaria (K) 
28 Auxiliar de Limpeza (H) 

Diga.se: 
1 Chefe de Portaria CPL-4) 
2 Subchefe de Portaria CPL-6) 
4 Porteiros CPL-7) 

17 · Ajudante de Porteiro (0) 
20 Auxlllar de Portaria (N) 
22 Auxiliar de Portaria (M) 
24 Auxiliar de Portaria (L) 
28 Auxlllar de Limpeza (J) 

J-ustificaçflo 

No momento em que se reorga. 
niza todo o Quadro da Secretaria 
do Senado, dando com isto uma me. 
lhoria aos fUnCionários, nAo seria 
justo deixarmos de fora os servi. 
dores da Portaria, que também, 
igualmente com os demais da Se. 
cretarla, sofrem os mesmos efeitos 
do alto custo de vida. - (}(wpar 
VeZloso.- Sérgio Marinho.- D~ 
Huit Rosado. - Lima Guimarites. 
- Paulo 111ender. - Mourão Vietra. 
- Arlindo Rotlrigues. - Fernando 
Correa. - Menezes Pimentez. -
Guido Monàin. - Taciano de Melro. 

N.0 64 

Ao Taquigrafo Supervisor pre. 
visto no projeto de reforma do Re. 
guiamento, será atrlbuido Simbolo 
PL-13. 

Justificação 

Estai prevista a função, mas não 
os vencimentos. 

A emenda é necessária. 
Sala das Sessões, em 19 de feve-. 

reiro de 1960. - LobiJ.o da Silveira. 
N,O 65 

. Terão os seguintes valores os 
s~mbolos abai:xo : 

PL-16 - Cr$ 43.000.110 
PL-15 - Cr$ 40.000,00 
PL-14 - Cr$ 37. 1100,110 

Justificat;{lo 

A emenda que eleva o teto de ven
cimentos do quadro taquigráffco 

impõe a fixaçãO de novos símb()los 
. para os cargos de direção. 

Emenda justlssima, se recordar. 
mos que há dez anos êsses dedica. 
dos servidores permaneeem sem al
teração efetlva nos -v·enclmentos, 

Os valores que a emenda atribui 
aos novos simbolos mantém a tra
dirional proporcionalidade. 

Sala das 'Sessões, em 19 de feve. 
reiro de 1960. - Lobfio clá Silveira. 

N.O 66 

Acrescente-se ao Projeto de Re
solucào n.o· 30-59, onde convier, o 
seguinte: 

Art. - .A carreira de Taqufgrafo 
são atr!buidos os seguintes sfmbo· 
los : 

6 Taquigrafo (PL-7) 
6 Taqu[grafo CPL-6) 
6 Taquigrafo (PL-3) 
6 Taquigrafo (PL-2) 
8 Taqulgrafo.Revlsor CPL-1) 

J ustiticaçllo 

A douta Com!ssAo de Finanças, 
praticando ato de perfeita justiça, 
aprovou emenda elevando o teto da 
carreira de OfiCial Legislativo ao 
simbolo PL-3. 

'Considerando, no entanto, que 06 
motivos determinantes da sábia re. 
soluçAo daquele órgão m!lftam, 
também, em favor do Quadro de 
Taquigratos, não hesitamos em 
apresentar esta emenda, que reC'O. 
mendamos à aprovação dos nobres 
pares. 

Outra emenda, de nossa autoria, 
para a qual solicitamos a atenção 
do Plenário - a que propõe a ln. 
versAo dos valores numéricos dos 
slmbolos atribuidos aos funcioná • 
rlos, - resolverá, 'Se adotada, a 
atribt.ição de novos simbolos · aos 
d!retores, corrigindo a situaçAo 
anOmala, dia a dia agravada, do 
quase nivelamento de vencimentos 

· õe üirerores e iuncionã.rios. · 
· 'Sala das Sessl!es, em 19 tle teve. 

refro de 1960. - Taciano dtr Mel!o. 
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N.Ofr[ 

Ao Projeto de Resolução n.o 30, 
de 1959. · · 

Acrescente-se onde convier o se
guinte artigo : 

•.Art. - O concurso para proVi
mento do cargo de Redator será de 
trabalhos e titulos. 

Parágrafo. único. <Schnente po. 
derll.o Inscrever-se; no concurso 
para Redator, os candidatos que 
possulrem diploma de CUrso Supe. 
rior, exped!do por estabelecimento 
oficial ou equiparado:.. 

Em conseqüência, 
- Suprima-se no art. 80, a pala

vra cRedator:.. 
- Suprima-se, no art. 83, o pa. 

rágrafo 1.o. · 

JUBtificaçlio 

Para o cargo de Redator do Se. 
nado Federal, a mais alta Casa Le. 
glslativa do Pais, há necessidade de 
Redatores possu:dores de sólida 
cultlll'a .geral e conhecimentos de 
instrução superior. A emenda Visa 
colocar. na Diretoria de Publicações 
desta Casa do Congresso funcioná. 
rios não sàmente especializados em 
redação como revlsll.o, e, ainda, ca. 
pacitados à preparação dos debates 
e Anais do Senado. · · 

Sala das Sessões, fevereiro de 
1960. - Rui Palnneira. 

N.0 68 

Ao Projeto de Resolução n.o 30-
1959 . 

Acrescente-se onde couber, o se. 
sumte: 

«Art; - S!io fixados nos seguin. 
tes 11~mbolc~ os vencimentos dos 
funcionãrios da Secretaria do Se. 
nado Federal : 

PL-13- 35.000,00 
PL-12- 32.000,00 

PL.ll - 30.00000 
PL-10 - 28. 000,00 
PL-9. -· ?.7, (10(1 00 
PL-8 - 25.000.00 
PL-.7 - 23. 000.00 

PL-6 - 22.000.00 
PL-5 - 20. 000,00 
PL-4 - 18.000,00 
PL-3 - 17. 000,00 

PL.2 - 15. 500,00 
PL-1 - 11.500,00 

Juatiticaçllio 

Esta emenda dispensa justifica· 
ção, porque complementa outra, de 
nossa autoria, sugerindo a Inversão 
dos valores numéricos dos simbolos 
atribUldos aos funcionários desta 
Secretaria. 
. li: a seguinte a tabela compara

tiva das atuals letras e simbolos 
com os simbolos correspondentes 
propostos : 

H PL-1 11.500,00 
K PL-2 15.~00,00 
L PL-3 17.000,00 
M PL-4 18.000,00 
N . PL-5 20.000.00 
O PL-6 22.000 00 
PL-7 PL-7 23.000 00 . 
PL-6 PL-8 . 25.000,00 
PL-3 P~9 27.000,00 
(Taquigrafo Supervisor) 

PL-2 
PL-1 
PL. 

PL-10 28.000,00 
PL-11 30.000,00 
PL-12 32.000,00 
PL-13 35.000,00 

Sala 'das Sessões, em 19 de feve. 
relro de 1960. - Taciano de MeZlo. 

N.0 .69 

Acrescente-se ·o seguinte artigo : 
«Art. lll cr!ado, no Quadro da 

Secretaria do Senado Federal, um 
cargo ·.i11olado, de proVimento efe
tivo, dê Mecanografista, Padrão 
«L:.· 

Parágrafo ,único. No provimen
to dêsse ca11go será. ·aproveitado 
funcionário do Senado, que jâ vem 
prestando colâboração a 'êsse ser-
viço. ;, 

JuBti·ficação 
rr .... .,. ... n ..... ..1.... ...~ ... - . ,. .... ,..,.,,.. ................... Â 
.. """""'"""'~ w."' -.. ..... ~ ............. 'õ""' •.a"'~,;:,a""• 

rio à. reallzação de serVI!:o perma. 
nente da Secretaria .do Senado. 
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A função mecanográfica vem 
sendo desempenhada por servidor 
ocupante de cargo burocrático, que 
reúne as qualidades técnicas neces. 
sárias a essa importante ativldade. 

Nada mais justo, portanto, do qUe 
criar. o cargo respectivo, dando pre. 
ferência para provimento ao servi. 
dor que já desempenha, tais tare
fas, à semelhança do procedimen. 
to adotado para o atual Técnico de 
Som (art. 385, do Regulamento). 

Sala das Sessões, em 19 de feve. 
reiro de 1960. - Guido Mo~. 

N.0 70 

No Quadro do Pessoal: 
Alterem-se os simbolos corres. 

pondentes aos venc:rnentos dos car. 
gos de 'Conservador de Documen
tos e seu Ajudante, a fim de que 
mantenham paridade, o do primei. 
ro caso com os de Administrador 
do Edificio, e Oficial Arqu:vologis. 
ta etc. . .. , e do segundo com o Aju. 
dante do Alrnoxarife. 

Justificaçll,o 

. A Emenda n.o 2 dêste projeto, 
aprovada nas Comissões de Justi
ça, Diretora e Finanças, vem 'lor
rigir uma situação injusta em que 
se encontravam o Conservador de 
Documentos e seu Ajudante. 

Com a aprovação de emendas 
apresentadas pelos demais titula. 
res supracitados, elevando seus pa. 
drões de PL-6 a PL.3 - -ficariam 
novamente em situação de inferio
ridade o Conservador de Documen
tos e seu Ajudante. 

Sala .das Sessões, em 19 de feve. 
reiro de 1960. -Menezes Pimentel. 

N.0 71 

Acrescente-se onde convier. 
Onde se diz: 
2 Porteiro (O) 

17 Ajudante de Porteiro (N) 
20 Auxiliar de Portaria (M) 
22 Auxmar de Portaria (L) 
24 Aux111a1· Ut: Portaria (K) 
5 Motorista (M) 

10 Motorista (L) 

1~ Aux!Uar de Motorista (K) 
Diga.se: 
1 Chefe de Portaria <PL-3) 
4 Ptlrteiro (PL-6) 

30 Ajudante de Porteiro (PL-7) 
17 Auxiliar de Portaria (O) 
30 Auxiliar de Portaria (N) 
30 Auxiliar de Portaria (M) 
40 Auxiliar de Limpeza (L) 
6 Motorista · <Nl 

10 Motorista (M) · 
20 Motorista (L) 

Justi/icat;ão 

Esta emenda visa a atender ao 
aumento do custo de vida dêstes 
funcionários, que, na sua ·grande 
maioria, são chefes de farnWa 
numerosa e que, evidentemente, es
tão sofrendo o desajustamento eco
nõmico. 

Visa aumentar o Quadro do pes. 
soai da Portaria, no objetlvo de 
atender melhor as necessidades do 
serviço no ·gigantesco edlficlo do 
Senado Federal, na futura Capital 
da República, em BrasWa. 

Favorece esta emenda, aos mes
mos servidores públicos; meios para 
enfrentar a situação ao se transfe· 
rirem para Érasina, e lá suportar 
a tarefa árdua que porventura as 
circunstâncias visuais e Inevitáveis 
lhes proporcionem. 

A emenda que ora se apresenta, 
tem em si um mérito de justiça, ao 
equiparar o 'Chefe da Portaria com 
um Chefe de serviço, pois, êste h~ 
mem a quem a ·emenda se refere, 
para chegar a êste põsto, perde a 
sua mais prec!osà existência, numa 
média de trinta aos sessenta anos, 
ou seja uma média de 30 anos 
de serviços prestados, e ainda, vale 
dizer, que neste cargo, tem ·apenas 
um homem, com seus cabelos bran. 
cos, já nas vésperas de sua aposen. 
tadorla e de sua existência. Equf. 
pará.lo, com os demais funcioná. 
rios, em obediência e hierarquia, é 
tazer justiça, pois os seus subalter. 
_.:,._ .;_ ... -:~: ...... __ -- .. - ... ,.. __ ,..._ - _ ...... 
.uvo , .a .. u..&~•.u.cu.uo, ,t~m.a a. "'"'C'Sc:l.L d. ou.u-

che!e,. também já estão nas véspe
ras de suas aposentadorias e além 
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disto, com Jeus grandes encargos 
de família. 

O Quadro atual da Portaria do 
Senado Federal, talvez não corres
ponda a um têrco dos funcionários 
da Portaria da Câmara dos Depu
tados, ou da Câmara dos Vereado
res; com a aprovaçã-o· desta emen
da, talvez chegue ·â corresponder, 
com a metade apena·s, dos funcio
nários da Portaria de urna daque
las Casas Legislativas. 

:S: notório o grande número de 
pessoas que pro'l:tiram, nesta Casa, 
Informações sObre andamento de 
projeto que lhes Interessa. Assim, 
parece, ·se justifica, o aumento do 
Quadro da Portaria e sua melho
ria, sendo o público melhor aten
dido, e melhor guardadas as suas 
dependências, pois é evidente a fal
ta de funcionários da Portaria em 
vários setores. Em pleno expedien
te, se chamado para desempenhar 
al.gum servlça externo, o pôsto que 
êle · ocupa, no momento, ficará 
abandonado, ou aos cuidados de um 
outro colega que já tem sua mis-
são a .cumprir. · 

O Chefe da Portaria não dispõe 
de funcionários em número sufici
ente, nem para os trabalhos inter
nos, nem para os trabalhos exter
nos. Mas, com esta medida, estará 
resolvido êste problema, corri·girã 
as 'falhas e evitará as d'ficuldades 
ora existentes para o bom e perfei· 
to funcionamento dos trabalhos dos 
funcionários subalternos desta Casa 
do Congresso. · 

Senado Federal, em 19 de feve· 
relro de 1960. - Guido Mondin.
Gilberto Marinh,o. - Mern.ezes Pi
mente!. - Lourivaz Fontes. - Vic
tori'liO Freire. - BiZ1lestre Péricles· 
- Sau'to Ramos. - Eeginaldo Fer
nandes. - Sérgio Marifl!ko, - Ary 
Vianna.' - Eugênio de Barros. -
Caiado de Castro. - Miguel Couto. 
- Paulo Fernandes. - Paulo Fen
der. - Uma. Guimarães. - Zach.a. 
rias de Assumpção. - FranCisco 
Gürlütt&. · - · JvtA,o· t-"iZiã~uu~. -
Afonr;o Arinos. -· AttíZio Vivacqua. 
- Gasparr VeZZoso. - Fernandes 

Távom. - Argemiro de Figueire
do. - MiZt·on Campos. - Lima Tei
xeira. 

N.O 72 

No quadro anexo a êste projeto 
de resolucão, onde se diz : 

«1 · Chefe do Serviço de Trans
portes, padrão ou classe 0». 

Diga-se: 
«1 Chefe do Serviço de .Transpor

tes, padrão ou classe PL.6 e 1 Sub
chefe de Transportes, padrão ou 
classe 0». 

Justi/ic~ão 

Os grandes aumentos propostos 
para as diversas carreiras, cargos 
isolados da Secretaria, da Porta
ria do Senado, em conseqüência, 
aliás, do tremendo aumento do 
custo de v!da, justificam, pela eqUi
dade, esta emenda. Outrossim, o 
subchefe a ser acrescentado é de 
grande interêsse da continuidade 
dos serviços da Garage, que mui. 
tas vêzes se desdobram por 24 ho. 
ras, não sendo possível, ao respon. 
sãvel, ficar ·à testa dos trabalhos 
todo êsse tempo, C"Orn grande pre. 
juízo para o transporte dos Senho. 
res Senadores, o·s maiores interes. 
sados nesta emenda. 

Sala das Sessões, em 19 de feve· 
reiro de 1960. - Paulo lllemandes. 
- 8a1eZo Ramos.- Menezes Pimen
tel. - Euué'Mo de Barros. - Jor. 
ge Maynard. - Milton Catmpos. -
Linna Teia:eira. - Ruy Carneiro. -
Reginaldo Fernandes. - Ary Vt.an
na.- Mourão Vieira.- Sebastião 
Arcroer. - Fernandes Táoora. -
Victorino Freire. - Taciano de 
Mello. - · Gilberto Marinho. -
Fernando Corréa. - Barros Car· 
valh.o. 

Ao art. 320. 
Acrescente-se ao artigo o se. 

......,..,.;,...+,... 
o-" .. v"" • 

«<X - gratificação por· nivel 
universitário.~ 
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o~~§ a.o - O dispasto no item IX 
dêste artigo aplica-se ao ~ar,go para 
cujo provimento é exigido de seu 
ocupante diploma de curso supe. 
rior e correspondente a 30% do res
pectivo padrão de vencimentos, 
quando o titulo universitário fõr de 
curso de duração igual ou supe. 
rlor a cinco (5) anos.~ 

Just·i/f.ccu,;ão 

O legislador não tem encontra. 
do outro recurso para remunerar 
condignamente os profisB'.onaiB de 
niveZ superior a serv!çe da admi
nistração pública, senão o de atri
buir aos cargos para cujo provi
mento é exigido diploma universi
tário, gratlficaç!ies ou padrões es
peciais. Assim deliberou, por exem
plo, no caso dos procuradores e dos 
médicos. No que tange a ditos pro
fissionais a serViço da Secretaria 
do Senado, ainda não encontrou o 
legislador fórmula capaz de asse. 
gurar ao pequeno mas eficiente 
corpo de Assessõres Legislativos, 
únicos que exercem cargo para 
cujo provimento é exigido diploma 
de curso superior (a exceção do 
médico), a remuneração adequada, 
que não só corresponda à alta 
qualidade do trabalho intelectual 
que executam, intimamente ligado, 
al'ás, ao próprio processo da ela
boração legislativa, como, também, 
à eficiência ~om que de suas tare. 
tas ·se desempenham. Seja qual fõr 
a solução apontada, a própria limi
tação do plano de pagamento do 
quadro oferece restrições. Com a 
emenda procuramos sanar ou con
tornar a dificuldade, adotando me
dida semelhante à proposta no Pla
no de Classificação para a remu
neracão dos profissionais de nivel 
superlor. Não Inovamos, portan~o. 
Apenas sugerimos a consagraçao 
do principio no Regulamento da 
Casa. Com a adoção da medida, 
embora os Assessõres Legislativos 
••-...... _ ... --- - -~s-- --..:~-,.. ..:. .. .L.I."iU.CU1 \.oUU.I. U .&U"'"' U&V J,JQW a.O UC' 

vencimentos do Chefe da Portaria, 
do Administrador do Ediflclo, dos 

Redatores, Oficiais Legislativos, 
B:bLotecários, Almoxarife etc, etc., 
terão remuneração condigna com 
o tipo de trabalho que execuiam, e 
que tantos e tão repetidos elogios 
tem merecido desta Casa, como 
ainda recentemente teve. a oportu. 
nidade de ressaltar o eminente Se. . 
nador Freitas Cavalcantl, a tais re. 
ferênclas · assoe ando-se a própr'a 
Mesa. Acreditamos na acolhida da 
emenda por ser de justiça e por 
corresponder a um ato de 'coerên. 
ela. Se lnstituimos a Assessoria e 
se excelentes resultados vem dan. 
do, conforme tantas vêzes se tem 
repetido, no Plenário e nas comis. 
s!ies técnicas, e se é nosso desejo 
conduz!.la, a permanente aperfei. 
çoamento, só temos então um re. 
curso : dar aos que nela trabalham 
remuneração compatível e que os 
situe, em caráter definitivo, no 
Quadro da Secretaria. 

Sala das Sessões, em 19 de teve· 
reiro de 1960. - Jar'bas Maranhão. 
- Gtlberto Marinho. - Ary Vianna. 
- Mourão Vietra. ..-. Tacianó de 
Melro. - Menezes Ptmentez. -
Caiado de Castro. - Attilio Vi
vacqua. - Uma 7'ei1:eira. - Sér
gio Marinho. - Arlindo Rodrigues. 
- Guido Mondin. - Joaquim Pa. 
rente. - Gaspar VeZloso. - Dir.c
Hutt Rosado. 

N.O 74 

Acrescente-se o seguinte artigo : 
:1!: criado, no Quadro da Secretaria 

do Senado Federal, um cargo isola
do, de provimento efetivo, de Meca. 
nografista, padrão cb. 

Parágrafo único.' No provimen. 
to dêsse ~argo será aproveitado tun. 
c!onãrio do Senado que já vem pres. 
tando colaboração a êsse serviço. 

Justi/iccu,;ão 

Trata.se de criar cargo necessá. 
riCI. .à realizaçllo de serviço perma. 
nente da Secretaria do Senado. 

·A .fün,-ú,o fü~Ciüiugr~1'ica: ãe Ini .. 
meografia, vem sendo desempenha
da por serVidor ocupante de cargo 
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burocrátieo, que reúne as quallda. 
des. técnicas necessárias a essa im
portante atividade. 

Nada mais justo, portanto, do 
que criar o cargo respectivo, dando 

· preferência, para provimento ao 
servidor que já desempenha ta's ta. 
refas à. semelhança do procedirnen. 
to adotado para o·.atual técnico de 
som (art. 385, do Regulamento). -
Menezes Pimenl.el. - Gi'Cberto Ma
linho. - Arv Vianna. - Paulo Fer
nandes. - João Vil!asMas. - Sau. 
lo Ramos.· - Sérgio Marinho. -
Attíll,o Vwacqua. '- SilVestre Pé. 
1'icles. - Guida Mondm. - Joo. 
qutm Parente. -· Rui Palmeira. -
Jarbas Maranhão. - Milton· O/lim
pos. - Leónidas Jl!ello. - Afonso 
Arinos. · 

O SR· PRESIDENTE - Em di'S· 
cussão o projeto e as emendas. 

Se mais nenhum dos Senhores 
Senadores desejar usar da palavra. 
encerrarei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. 
O projeto volta às . comissões 

competentes para se pronunciarem 
sõbre as emendas. 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 4, de 1960, de 
autoria da Comissão Diretora, 
que a'POsEmta a pedido Aurora 
de Souza Gosta no cargo de 
Diretor ~ DiVisão PL.1, do 
QIUJ,dr-o da Secretaria do se. 
nculo Federal. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis-
cussão. · · 
- Nlio havendo quem peça a. pala. 

vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está: encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 

Disc-as slbo única do Projeto 
ele Decreto Legislativo n.o 16, 
ile 1959 (n..o 4, de 1959, na Câ
mara) , que aprm_,IJ.. fl (!·tO a.:> 
rrlbuna! cT.G Contas dtmegatório 
de registro ao contrato de Zo. 

CO!}ão de ee7'1!iços firmado en
tre o Ministérw da Aeronáuti
ca e Napoleão Goretti, para o 
desempenho da função de Pro
je.~sor de DesBnho do 2. 0 ciclo 
colegial, da .Escola Pr.r!pCLrató
ria de Cadetes do Ar, tendo Pa
receres Favoráveis ( ns. 40 e 41, 
de 1960) da.s Oo,missões : de 
Constituição e· Justiça e de Fi
nanças. 

O SR- PRESIDENTE - Em dis
cussão. (Pausa). 

Não havendo quem peça a· pala
vra. declaro-a encerrada. 

Fica adiada a votação por falta 
de número. 

Está esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

·Nada mais haven!lo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a de segunda-feira a seguinte 

ORDEM 'DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca do Projeto de Lei da Câmara n.0 

122, de 1956 (n.o 289, de 1955, na 
.Câmara) que altera o art. 13 da Lei 
n.0 1.533, de 31 de dezembro de 1951 
(mod'.fica disposições do 'Código de 
Processo Civil, relativas ao manda
do. de segurança), tendo Pareceres, 
da Comissão de Constitulcão e Jus. 
tiça : n.o 78, .. de 1959. oferecendo 
substitutivo; n.o 1, de 1960, .contrá. 
rio à Emenda n.o 2. 

2 - Primeira discussão do Proje. 
to de Lei uo Senado n.n 44, de 1956, 
que dá nova redação ao art. 12 da 
Lei n.o 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, atribuindo ao Juizo a declarar 
suspensivo o e:Ceito do recurso 4:ex
officio» em sentença concessiva do 
mandado de segurança, tendo Pa
recer n.o 1-60, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela rejei
ção. 

3 - Votação, em discussão úni. 
ca, do Projeto de· Decreto Legisla. 
tivo n.0 16; de 1959 (n.o 4, de 1959, 
na f""Amt~l"n) nu,.. cn,.n,,'-' "_.,.+n .:I ~~o .... - --··--... -,' ., ........ -~-- ·- .... ~ ....... """" 
Tribunal de. C011tas denegatório de 
registro ·ao contrato de locação de 
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serviços firmado entre o Ministério 
da Aeronáutica e Napoleão Gorettl, 
para o desempenho da função · de 
Professor de Desenho do 2.o ciclo 
colegial, da Escola Preparatória de 
Cadetes do Ar, tendo Pareceres Fa
voráveis (ns. 40 e. 41, de 1960) das 
Comissões : de Constituição e Jus. 
tiça e de Finanças. 

-:!: - Votação, em discussão única, 
do Projeto de Resolução n.o 4, de 
1960, de a-:1toria da Comissão Dire. 
tora, que aposenta a ped'do, Auro
ra de Souza Costa no cargo de DI
reter de Divisão PL.l, do Quadro 
da Secretaria· do Senado Federal, 
5- Votação, em primeira dis. 

cussão, do Projeto de Emenda à 
Constltuiçã<~ n.o 2, de 19fi9, que ai. 
tera d'spositivos constitucionais re. 
ferentes à organização do Estado 
da Guanabara, tendo Pareceres ca 
Comissão Especial : 

I - Sôbre o projeto Inicial : n.o 
233, de 1959, contrário (com voto~ 
em separado dos- Senhores Senado. 
res Jefferson de Aguiar e Afonso 
Arlnos); 

II - Sôbre o substitutivo apre. 
sentado em Plenário em 1.a. dis
cussão : n.o 925, sugerindo modlfl. 
cações. 

6 - Di'scussão única do Proje. 
to de Decreto Legislativo n.0 15, de 
1959. (n.o 22, de 1959, na Câmara) 
que mantém a decisão do Tribunal 
de Contas denegatória de registro a 

contrato celebrado entre o Mlnlsté. 
rio da Educação e CUltura e a fir
ma cAsca, Aparelhos Cientificas 
s. A., tendo Pareceres da Comissão 
de Constltulçlio e Justiça, favorável 
sob n.0 826, de 1959; da Comissão 
de Finanças n.o 827, de 1959, ofe. 
recendo substitutivo; n.o 46, de 
1960, recons'derando o pronuncia
mento anterior, para recomendar a 
aprovação do projeto. 

7 - Dlscusslio única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 5. de 1960 
(n.o 4.814-59), que autoriza o Poder 
Execut!vo · a InstitUir a Fundação 
das Pioneiras Sociais, tendo Pare. 
ceres Favorávei'S, sob ns, 30 e 31, 
de 1960, das Comlss!les : de Cons. 
tltulção e Justiça e de Flrianças. 

8 - Primeira discussão do Pro
jeto de Lei do Senado n.o. 33, de 
1959, de autoria do Sr. Senador Mil
ton Campos, que dlsp!le sObre pen. 
sOes militares, alterando a l'f:!dação 
do § 1.0 do art. 33 do Decreto n.o 
32.389, de 9 de março de 1953, ten. 
do Pareceres, sob ns. 33, 34 e 35, de 
1960, das Cornlss6es : de ConstitUI. 
ção e Justiça, pela coll'Stltuclonall. 
dade; de Segurança Naclon11l, pela 
rejeição; de Finanças, pela apro. 
vação. · 

Está encerrada a sessllo. 

Levanta-se a sesslo ls 15 ho
ras e 15 minutos. 



3o.n Sessão da 2.n Sessão Legislativa da 4.n Legislatura, 
em 22 de fevereiro de 1960 

EXTRAORDINARIA 

PRESID.eNCIA DOS SENHORE'S FILINTO MULLER E CUNHA MELLO 

As· 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores SenadOo 
res : 

Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo· Fender. · 
Lobão da Silveira. . . 
Victorlno Freire.' 
Sebastião Areher. 
Eugênio de Barros. 
Leónidas Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
.Fausto Ca.bral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dlx·Buit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freita.s cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 

· · Lourival Fontes. 
.To:rge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fern&.ndes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calill:io ue Castro. 
Gilberto Marinho. 

Afonso Arlnos. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Taclano de Mello. 
João Vil! as bôas. 
Filinto Müller. 
Fernllilldo Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Ve!loso. 
N'elson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
·Daniel Krleger . 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (52). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
d~ presença acusa o compa.recimen. 
to de 52 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está abe1·. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. ltf ourllo Vtelra, servfn. 
do de 2.o Secretário, procede à 
leitura da Ata da sessllo ante. 
rlor, que, posta em dtscussllo, é 
sem debate aprovada. 

o sr. Segundo Secretário, ser. 
vindo de 1.o, dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Telegrama 

Do Presidente do Senado Argen
tino: apresentando as r.ondolênc!es 
daquela. ·Casa pelo falecimento do 
pr. Osvaldo Aranha. 
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Ofícios tente na Seer·etaria do Conselho Fe
deral sôbre a previdência .dos advo. 

Do Sr. Jefferson de Aguiar, de 1'1 gados.· . 
do mês em curso, encaminhando ln. 2. Designado para relatá·lo, es
formaç6es fornecidas pelo IBGE sô- tudei minuciosamente o assunto, 
bre a aquisição de um computador vencendo, Inclusive, a escassez do 
eletrônlco para aquêle Instituto, tempo e a falta 'de ordenamento dos 

diversos volumes, que se. apresenta.· 
-Do Sr. Presidente do conselho vam tumultua.dos.: Ouvi ainda, ai

Federal da Ordem dos Advogados guns colegas, cujas . opiniões. acres-
do Brasil, nos seguintes têrmos : centei às . que, bondosamente, me 

ORDEM DOS ADVOGADOS haviam sido transmi'ida~. no es-
DO BRASIL tra.ngelro, especialmente na· Itálla, 

quando lá· estive em 1957. 
ConseZho Federaz 3. Pretendo ser objetivo ha.b111-

tando os srs. Conselheiros a um 
.Rio de Janeiro, D. F., em 9 de fe- juizo seguro sôbre a· matéria. No 

vereiro de 1960. momento, temos de analisar : 
N.0 49-JR. a) Projeto n.o 3.225-1953, do sau. 
Senhor Presidente : doso· Lúcio Blt.tencourt; . 

h i . to d V sa bl Emendas de Aliomar Baleel-Levoaoconecmen e os 1 c 1- d FI 
Excelênc'ia que o Conselho Federal ro, a.provada.s pe a · om ssao . e · 
da Orde ... dos Advogados do Bra- nanças da· Câmara dos Deputados; 

... · c) Substitutivo Aarão Stein· 
sil, em sessão realizada em 2'7 de bruc-h. aprovado p~la Comls.são de 
novembro do ano próximo findo, Legislação sacia! daquele ramo · do 
aprovou, unânlmemente, o voto do Parla-mento; e, 
Conselheiro Dr. Carlos Bernardino d) Ante-projeto· do conselheiro 
Aragão Bozano, relator do Preces· Carlos Alberto Dunshee de Abran-
so c. 543-1956, que trata da Previ- ches. · 
dência Social dos Advogados, cuja 4. Está assim redigido o Proje-
conclusão é a de inteiro apoio des· to n.o 3.235-1953 : 
ta casa ao Projeto n.o 3.235-1953, ele "0 Congresso Nacional decreta : 
autoria do saudoso Deputado Lúcio Art. 1.0 os advogados e sollc'ita-
Bittencourt, nos têrmos da cópia dores, Inscritos na Ordem dos Advo
anexa. gados, terão direito· a aposentado· 

Na oportunidade que se me ofe· ria., com proventos pagos pelo Te
rece, reafirmo a v. Exa.. protestos . souro Nacional, na conformidade do 
de elevado aprêço e a maior con- . disposto nesta lçi .. 
sideração. - AZctno Salazar, Presi· Art. 2.o A aposentadoria a que 
dente. · . · se refere o artigo anterior reger· 

ORDEM DOS ADVOGADOS se-á pelas normas que dlscip~inam 
DO BRASIL ·a dos serventuárlos da Justiça do 

Distrito Federal, tomando-se por 
conselho Feàeraz base, para cálculo do respectivo pro

vento, o Padrão O, para os advoga-
Processo c. 543-1956. dos e o Padrão L, para os solicita· 

dores. 
Assunto: - Previdência Social Art. 3.o Os profissiona-Is a que 

dos Advogados. se refere esta lei serão contribuln· 
Relator: - Conselheiro Carlos tes obrigatórios do IPASE, sendo a 

Bernardino Aragão Bozano. respectiva contribuição calculada 
na. base dos . padrões. previstos no 

R.~>.lntt)rlt;>. artigo anterior. .. 
1. Foi possivel reunir em cinco .Art. 4.0 Para custeio das a.posell'-

volumes e um ane~to o ma teria.! exlS· tadorias. previstas nesta lei flcll. 
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!nstltufdo o "Sêlo ,Tudlclirlo" do Vi· 
lor de Cr$ 10,00 que deverá ser obrl. 
g&tàrlamente apl1cado em tlldaa as 
petições Iniciais, de aontestação e 
de recursos, em processos de qual· 
quer jurisdição, não Isentos do lm· 
p6ato de aêlo por lel especial. 

Art. 5,0 Os proflas1ona1a aposen· 
tadoa ficarão ·Impedidos de exercer 
a advocac a, sendo automàtlcamen
te C'&Dcelada sua Inscrição n" Or· 
dem dos Advogados. 

Art. a.o .A aposentadoria poderá 
ser requerida pelo próprio !nteres. 

. sado ou promovida ex-oficio pela 
Ordem doe Advogados, cabendo ao 
Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores o exame da legalidade, a 
apuração do tempa de aervtço, cál
cUlo do provento e o preparo do res-
pectivo decreto. . . . . . 

Art. 'l.o Para efeito de ap:>senta. 
doria será contado todo o tempo 
durante o qual o advog?.do ou . soU
citador tenha · exere'ldo efet1vamen
te sua profissão. 
. 1. 1.o A· !DBcrlçio na Ordem dos 
Advogados ou o reglatro nos tribu
nais anteriormente A exigência da· 
quela, constituirá simples comêço 
de prova, que deverA ser completa
da com certidões e atestados fide
dignos de funclonamentG em ll'BU· 
sas de qualquer natureza. 

1..2.o Contar-ae-á, também, em
bora não cumulativamente, o tem
Po de .serviço público federal, esta
dual ou municipal. 

Art. a.o A presente lei entrará 
·em vigor na data de sua publlca. 
çã,. 
. . Art. 9.0 · Revogam-se as dlsposl
. ções em. contrArio. 

.Sala das Sessões. em 11 de junho 
de 1953, - Lúefo Blttencourt." 

5· O . Projeto Lúcio Slttencourt, 
com as emendas formuladas pelo 
Deputado Allomar Baleeiro, fica 
como segue: 
· ."Projeto Lúcto Btttencourt emen

dado por Allomar Baleeiro : · 
Art. 1.o Os advogados, os provi· 

-s!ünadvs .a· vs Sül1C1tadürt:5,· ins..:r1-
tos · na Ordem dos Advogados do 
Brasll, terão direito à ,aposentado-

rla e aos demais beneficias do Ills· 
tltuto de Prevldêne'la. e Assistência 
dos Servidores do Estado; na con
formidade do disposto nesta lei. 

§ 1.0 A aposentadoria reger-se-ã 
pelas normas que dlsclfl11nam a dos 
serventuárlos da Just.lça do Distri
to Federal, no que forem apilcávels, 
toma.ndo-se por base, para cálculo 
dos respectivos proventos, os pa
drões O, M, N, para os advogados, 
e o padrão L para os solicitadores 
e provisionados, salvo se êstes pre
ferirem aquelas referências. 

§ 2.o Dentro de 90 dias da. pu
blicação do regulamento para exe
cu.ção desta lei, ou no ato da Ins
crição na Ordem, os Advogados 
optarão por um dos padrões pr~. 
vistos no parágrafo anterior, sendo 
licito .. poste/-'ior . elevação aos supe
riores, guardando-se Interregno de 
2 anos de .um para outro. 

1· 3.o A aposentadoria será paga 
pelo IPASE. ao qual caberão os re
cursos previstos nesta lei e serão 
obriga tbrlamen te f111a.dos todos os 
profissionais de fôro Inscritos na 
Ordem dos Advogados do SrasU, 
calculando-se as respectivas contr!. 
bulções na base dos padrões previs
tos no parágrafo 1.o. 
. Art · 2.o ·Para custeio das aposen. 

tadorlas previstas nesta lei. são de
cretadas as seguintes contribuições 

· em favor do IPASE, que as conta· 
b1!1zará em titulo especial : 

a) um sêlo de Cr$ SO 00 que será 
apôsto a tôda.s as petições lnlclals 
e de contestações, exceções, recon· 
venções ·e recursos, em processos de 
qualqu.er natureza e perante quais· 
quer juizos ou tribunais, exceto na. 
queles Isentos de selos por lei fe· 
dera!; 

b) o produto das multas que fo· 
rem impostas As partes lltlgantes 
ou seus procuradores judiciais na 
forma da lei; 
· ·c) 10% adicionais sôbre o valor 

da taxa judlc'lárla cobrada. sôbre 
qualquer feito, ou processo; 

tl) um süiÕ de Cr$ 2 üü sôbre 
qlUI.isquer petl.ções ou peças foren· 
ses assinadas por proflsslonals lns-
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critos na Ordem dos Advogados, ex. · 
ceto os ~ndicados no inciso a dêste 
a.rtigo; 

e) 5% sôbre as custas e despe· 
sas judiciais de todos os processos. 

Parágrafo único. Quando a. isen. 
ção de q ÜJe tra.ta. o .nciso a ben·e. 
flclar uma da.s partes, o sêlo será 
a final C'obrado da outra se esta 
fôr condenada às custas do telto. 

Art. 3.o Os prof.ssionais aposen
tados ficarão impedidos de exercer 
a. advocacia, sendo automàtlcamen. 
te cancelada sua inserição na Or· 
dem dos Advogados. . . 

Art. 4.o ·A aposentadoria poderá 
ser requerida pelo próprio lnteres· 
sado ou promovida ex-officlo pela 
Ordem dos Advogados, cabendo a 
esta o exame da legalidade, a apu
ração do tempo de serviço, o cá.l· 
culo do provento e o preparo do 

. t:espectivo processo. 
Art. 5.0 Para efeito de aposenta

doria,, será contado todo o tempo 
durante o qual o advogado ou soU· 
C'itador tenha exercido efetivamen
te sua profissão. 

§ 1.o A Inscrição na Ordem dos 
Advogados ou o registro do diploma 
nos tribunais anteriormente à ex!· 
gência daquela., constituirá. simples 
comêço de prova, que deverá. ser 
completada com certidões e atesta
dos fidedignos de. funcionamento 
em causas de qualquer natureza. 

§ 2.° Contar~se-â, também, em
bora não cumulativa,mente, :> tem
po de serviço público federal, es
tadual e municipal. 

§ a.o Os protlss!onals da Ordem 
dos Advogados que exerçam cargo 
público ou seja.m associados de Ins
titutos ou Caixas de Aposentadoria 
poderão optar pelo regime desta 
lei, contando-se não cumulativa· 
mente o respectivo tempo de ser~!· 
ço. Nesse easo, serão transferidos 
para o IPASE tôdas as contribui
ções desconta.das ao profissional 
pelo regime desta lei. 

Art. 6.o A Ordem dos Advogadlls 
designará, em cada blênio, um ob· 
~~rvadnr iuntn à. Diretnria 1n JPA • 
SE para fiscalizar a execução des· 
ta lei por parte dessa a.utarqula. 

Art. 7.o. Esta !e! entrará em vl· 
gor na data da publicação do re· 
gulamento1 que, para execu.á-la, de· 
verá expeair o Presidente da Repú· 
bllca,, dentro em 60 dias". 

6. Segue-se o substitutivo do 
Daputado Aarão Stelnbruch: 
. "Stibstttuttvo ao Projeto número 
3.235·53 - Dfspõe sóbre IL Caixa de 
Assistência aos Advogados. 

O Congresso Nacional decreta : 

CAPiTULO I. 

Constituição, ãireção e admi· 
ntstraçao 

Art. 1.0 .. As atuals Calxas ele As· 
slstêncla aos Advogados, regidas 
pelo Decreto-lei n.o 4.563, de 11 de 
agôsto de 1942, e pelo Decreto n.o 
11.051, de 3 de dezembro de 1942, 
são fundidas na Caixa de Asslstên· 
cia dos Advogados - C.A.Adv. -
com personalldade JUridica. própria 
e jurisdição em todo o território na· 
clona!. 

Art. 2.0 A C.A.Adv. tem sede na 
Capital Federal e é dlvldlda em tan· 
tas S·eções quantas forem as Seções 
da Ordem dos Advoga,dos do :Brasll, 
tendo ambas a mesma sede no ter
ritório da respeetlva jurisdição. 

Parágrafo único. Onde não hou. 
ver Seção da Ordem dos Advogados 
do Brasil, as atribuições da C .A. 
Adv. são exerclda.s pela Seção do 
Estado vizinho e de mais fácil co· 
municação. 

Art. 3,0 A C.A.Adv. é dirigida 
pelo Conselho· Federal e adminis· 
trada, em cada Seção, pelo Canse 
lho Seclcnal. ambos da Ordem dos 
Advogados do BrasU. 

§ 1.o O Conselho Federa.! da Or· 
dem dos Advogados do Brasil exer
ce a atribuição prescrita neste artl. 
go, por meio de uma Comissão Fe
deral de Asslstêncla, constitulda 
por um presidente e dois outros 
membros, escolhidos entre os Inte
grantes do Conselho, qu.e os elagc-

'·rá e empossará. na primeira sessão 
ordinária. . 

§ 2· 0 O Conselho Sec!one! de 
cada Seção da Ordem dos Advoga. 
dos do :Brasil exerce a atribuição 
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prescrita neste artigo por meio de 
un1a Coml&sáo Sec1ona1 de Assis
tência, constituída por um nresl
dente e dois outros membros, .<;!lei
tos e empossados na forma do' di:>
posto no parágrafo an.terior. · 

§ s.o o mandato das Comissões 
indicadas nos parágrafos anteriores 
terá a mesma · dur~ão que o dos 
membros do Conselho que os eleger 
(art. 35). 

§ 4. 0 Qualquer das Comissões 
referidas nos parágrafos anteriores, 
de aeôrdo com as suas necessidades, 
pode designar um ou mais. mem· 
bros a.dJuntos, escolhidos entre os 
advogados, para colaborar nos seus 
trabalhos, sem direito a voto. 

§ 5.0 A resolução da . Comissão 
Federal de Assistência e das Co
missões Secionais de Assistêncola. 
são toma.das por maioria, cabendo 
ao presidente o voto de quantidade 
e o de. desempate .. 

Art. 4.0 As Seções da C.A.Adv. 
gozam de autonomia adminlstratl· 
va, nos limites desta lel, cabendo 
recurso das suas decisões pa.ra a 
Comissão Federal de Assistência. 

Parágrafo único. Em caso de ne· 
cessidade f! facultada a prestação 
de auxilio de uma Seção a outra, 
sob a forma de empréstimo, nas 
condições que forem estipuladas 
pela Comissão Federal de Assistên· 
ela, ouvidas previamente, as Se
ções que estiverem em condições de 
prestá-lo. . 

Art. 5.0 A fixação da contribui· 
ção prevista no art. 11, os planos 
de benefícios c o orçamento ela 
C.A.Adv. são elaborados, anual· 

. menre, pela Comissão Federal de 
· · Assistência, que antes de dellberar 

a respeito, pode solicitar o parecer 
dos órgãos técnicos que julgar con· 
venlentes. 

Art. 6.0 Até 31 de janeiro de 
ca.da ano a Comissão •S-cciO'Dal de 
Assistência, apresentará o balanço 
e .as suas contas do éxerciclo ante
rior, ao Consel'ho Secional da res
pectiva Seção da Ordem dos Advo· 
gados do Brasil, que os submeterá. 
com seu parecer, à apreciação da 
Comissão Federal de Assistência· 

Parágrafo único. Cabe à Comls· 
são Federal de Assistência ordenar 
as providências que se fizerem ne
cessárias para regularlzl\çáo do ba
lanço e conta.s, se êstes não estive
rem em condições de serem apro· 
vades. 

CAPtTULO II 

Dos ILBSOCjrJdoS 

Art. 7. o São, obrigatoriamente, 
associados da Caixa., desde que con
tem menos de 50 anos de idade, os 
a.dvogados com mais de 2 anos de 
inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

Art. a.o São associados faculta· 
tivos da Caixa, desde que contem 
menos de 50 anos de Idade e o re
queiram dentro de SD dias, a. con
tar da publicação desta lel : 

a) os advogados que sejam ou 
venham a ser runclon~rios públicos, 
ativos ou !nativos, ou associados de 
qualquer Instituto ou Caixa de Pre. 
vidência Social; 

bl os provlsionlstas e solicitado
res; 

c) os advogados até coompleta
rem 2 anos de inscrição na. Ordem 
dos Advogados do BrasU. 

§ 1.o Poderão ser associados fa. 
cultativos das Caixas, com mais de 
50 anos de idade, os advogados, pro. 
visionados ou solicitadores, inscri
tos na Ordem dos Advogados do 
BrasU há mais de 10 anos e que 
não sendo funcloná.rios :públicos, 
ativos ou !nativos, ou associados 

· de qualquer Instituto ou Caixa de 
Previdência Social, o requererem 
no prazo de 90 dias, a contar da 
publicac:ão desta lei. 

§ 2.o Ocprrendo a hipótese do 
parágrafo anterior, não será perml· 
tida inscrição de lnteressa.do, supe.. 
rior a 8% do salá.rio·mi1llmo vigen
te na sua Seção, observando·se para 
o futuro as mesmas regras estabe
lecidas no § 2.0 , do art. 13, desta 
lei. 

Art. g,o A Inscrição e o recolhi· 
mento .das r..,nt.rll:ltJI!)Õ!!S são e!etua. 
dos na Seção em que o contribuinte 
tenha Inscrição prlnclpal .. 

. 
. .. 
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Parágrafo único. A falta de pa
gamento das contribuições devida.s 
à C.A.Adv. se equipara, para todos 
os efeitos legais, à falta de paga. 
mento das contribuições devidas à 
Ordeln dos Advogados do Brasll, 
além de sujeitar o devedor à CD· 
brança executiva. 

Art .. 10. Perderá a qualldade de 
associado quem tiver sua Inscrição 
principal cancela.da na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

CAPiTULO III 

Das fontes cl.e receita 

Art. 11. A receita da Caixa de 
Assistência dos Advogados constl
tulr-se-á pelas contribuições e ren
das seguintes : 

a.) uma C"ontribuição mensal dos 
associados obrigatórios e facultati
vos, correspondente a 8, 16, 24, 32 
ou 40%, do valor do salárlo-mfnlmo 
vigorante na Seção em que esteja 
Inscrito, à escollla do Interessado, 
prevalecendo o va.Ior mais elevado, 
na hipótese de vigorar no terrltó· 
rio da Seção, mais de um valor; 

b) das custas Integrais, devidas, 
como despesas judiciais, pelos atos 
praticados por advogado, procura
dor ou solicitador, em qualquer pro. 
cesso contencioso ou administrati
vo, de conformidade com o Regi
mento de custas vigente na respectt. 
va Seção; 

c) da taxa de previdência de 
clnqüenta cruzeiros, cobrada em 
s&lo especial, a. ser a.p!IC"ada : 

I - na petição inicial, contesta
ção, reconvenção, réplica, petição 
de recurso e nas contra-razões, 
subscritas IJOr advogado, provlslc· 
nado ou solicitador, em proC"esso jU· 
dicial ou a.dmlnistrativo, salvo nos 
casos de Isenção legal, vigente na 
respectiva Seção; 

II - nos laudos de avaliadores, 
arbitradores, Intérpretes, traduto· 
res e peritos em geral; 

III - nos contratos de locação 
de !mó".'Ci~ e respect!v~ renove. .. 
ções, de valor inferior a cinqüenta 
mil cruzeiros; 

IV - nos C"ontratos de sociedade, 
atos constitutivos, estatutos ou 
compromissos, suas alterações e dls. 
tratos, de valor inferior a clnqüen
ta mil cruzeiros; 

V - em tôdas escrltura.s públicas 
de valor Inferior a clnqüenta mU 
cruzeiros; . · 

VI - nos lellões judiciais, antes 
de arrematação, adjudicação e re
missão, de valor Inferior a clnqüen-
ta mil cruzeiros; . 

d) das dotações e legados feitos 
à Caixa; 

e) da reversão de qualquer lm· 
portãncla, em virtude de prescri
ção; 

f) das vendas eventuais da 
Caixa; 

g) dos rendimentos produzidos 
pela aplicação dos fundos da. Caixa. 

Parágrafo único. A taxa de pre
vidência a que se refere êste artl· 
go, corr·esponderá a 1% ()lm por 
cento), sôbre o valor de todos os 
atos referidos nos Itens III, IV, V 
e VI, alinea c, se Iguais ou supe· 
rlores à Importância de clnqüenta 
mil cruzeiros. 

Art. 12. O sêlo especial, constan. 
te de modêlo único, aprovado e eml. 
tido pela Comissão Federal de As· 
slstêncla, é fornecido por esta às 
Seções da C.A.Adv., mediante reem
bôlso das despesas de custo e de 
transporte. . 

§ 1.o Cada Seção da C.A.Adv. 
terá exclusividade de venda do sêlo 
especial no território de sua juris· 
dição, salvo convênio com as repar
tições arrecadadoras locais. 

§ 2.o A petição ou documento 
sujeito à taxa de previdência não 
será recebido, nem dlstrlbuido, sem 
a prova do pagamento Integral da 
taxa, exceto os exeC'Utlvos fiscais, 
em que esta. será paga pelo executa. 
do, afinal ou quando liquidar a di· 
vida, no curso do executivo. 

§ 3.0 Na falta do sêlo especial, 
a taxa de previdência será paga em 
espécie, contra recibo,. ao serven
tuário ou funC'Ionário competente, 
que a, ·rccolhcrâ aos -cofre;; ·da C.A. 
Adv., no prazo de três dias, sob 
pena de responsabilldade. O recibo 
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será obrig~tàriamente colado no pa. 
pel onde deveria ter sido aplicado 
o sêlo especial. 

Art. 13. As contribulç5es dos as
sociados serão devidas a parur do 
1.0 dia do mês seguinte àquele em 
que completar 2 anos de Inscrição 
principal na Ordem dos Advogados 
do Br~11 e a do associado faculta
tivo, desde o primeiro dia do mês 
em que tiver sido aceita a sua Ins
crição. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto no 
parágrafo 3.o dêste artigo, cessa a 
obrigação do advogado, provisionar 
do ou sollcltador, contribuir no mês 
seguinte àquele em que tiver canC'e
lada a sua Inscrição principal na 
Ordem dos Advogados do BrasU, ou 
se fôr associado !~cultat1vo, em que 
tiver sido aceito seu pedido de ex
clusão. 

§ 2.0 Ao inscrever-se, o associa· 
do podel:'á optar pelo pagamento de 
8, 16, 24, 32 ou 40% do salário-mini
mo vigente na Seção em que esteja 
inscrito, prevaleoondo, no seu Si· 
lêncio, a contribuição mínima de 
8%. Sempre que completar um pe
riodo de 36 contribuições, poderá 
fazer nova opção que será sem:pre 
Igual a mais 8% sôbre o salário de 
sua inscrição. 

§ 3-0 A concessão de qualquer 
beneficio pela Caixa, não Isenta o 
assoC'Iado ou seus dependentes, do 
pagamento das contribuições devi. 
das nesta lei (letra a, do art. 11), 
sendo proibido o exerclclo da ad· 
vocacla,. judiciária ou admlnbtrati
va, ao advogado, provisionado ou 
sollcitador, que passar ar perceber 
qualquer beneficio pela Caixa. 

I 4.0 A C'ontribuição deverá ser 
paga até o 1o.o dia útil do mês se

nte ao vencido, ficando sujeita 
o atr~o. ao pagamento dos ju-
moratórios de 1% ao mês. 

. § 5,0 No caso de cobrança judi
tlal do débito, será acrescida a mul
ta de 20% sôbre o total apurado. 
· § 6.o As .contribuições serão au
tomàtlc~mente reajustadas, sem
pre que novo salárlo-minlmo pa.s
sar a vigorar. 

Art. 14. Quando o advogado, pro. 
visionado ou soliC'itador, pr-estar 
serviço a un1 ou mais empregado
res, mediante recebimento de salá
rio periódico fixo, cada empregador 
fica obrigado a recolher à C.A.Adv. 
a contribuição de 8% sôbre o valor 
do salário mensal, até o 10.0 dia 
útil do mês subseqUente ao vencido, 
estabelecido o máximo de 5 vêzes o 
salárlo-min.mo v1gente na Seção 
de sua inscrição. 

Art. 15. A C'ontrlbulção dos ad. 
vogados, provisionados ou sollcita
dores, fixada nesta. lei, poderá ser 
reduzida pela Comissão Federal de 
Assistência, na oportu:nldade previa. 
ta no a.rt. 5.0 , caso a situação eco
nómico-financeira da Caixa de As· 
sistência dos Advogados o permita. 

CAPíTULO IV 

DOB benefícios 

Art. 16. A asslsténcla ao advoga· 
do, provisionado ou sollc-lt~dor e 
seus dependentes compreende: 

I - Quanto ao advogado, provi· 
sionado ou solicitador : 

a) auxUio-doença; 
b) aposentadoria por invalldez, 

por velhice e ordinária; · 
c) auxilio-maternidade. 
II - Quanto aos dependentes : 
a) pensão ou pecúllo; 
b) a Uxlllo funeral. 

Seção I 

Do · auxilio-doença 

Art. 1 '/. o auxllio-doença será 
devido até o prazo máximo de um 
ano, ao ·associado que estiver incar 
pacltado para o trabalho, por mo
tivo de moléstia,· e que já tenha 
pa.go 24 ou mais contribuições men-
sais. . 

§ 1.o A concessão do auxílio-do
ença será precedida, obrigatoria
mente, de exame.~:médico e poderá 
ser requerida pelo próprio associa· 
do ou seu denendenU:\ e "P.r~, d~?V!do 
desde a datã do;. requerimento pro· 
tocolado na Caixa. 
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§ 2. 0 o auxilio· doença consistirá 
em uma diária, de importância 
igual à sua contribuição, calculada 
pela média dos 24 meses anteriores 
à data de seu requerimento. 

§ 3.0 No caso de persistir a lnca.
pacidade do associado, além do pra. 
zo máximo fixado neste artigo, seT
lhe-á concedida, ex-ofício, a apo
sentadoria por invalidez. 

§ 4.0 Terá direito ao auxilio-do
ença, independente do periodo de 
carência, o associado acometido de 
lepra. 

§ 5.° Fica reduzido para 12 me
ses, o periodo da carência para o 
associado acometido de tubE:rculose 
ou moléstia infecto-contagiosa. 

Seção n 
Da aposentadoria por invalidez 

Art. 18. A aposentadoria por ln· 
validez será concedida, ex-ofício, 
ao associado que, após haver per· 
cebido auxilio-doença pelo prazo de 
12 meses, continuar incapaz para 
o seu trabalho. 

§ 1.o Essa aposentadoria será 
mantida enquwnto permanecer a 
incapacidade do associado, que 
anualmente, e mesmo a qualquer 
tempo, poderá ser submetido a exa.
me médico, para a verificação da 
persistência ou não de sua incapa
cidade. 

§ 2. 0 Se o associado não se apre
sentar à inspeção de sa.úde ou se 
criar embaraços à realização de 
qualquer exame, a aposentadoria . 
será devida somente a partir da 
data em que o mesmo se efetuar. 

§ 3.0 A aposentadoria por inva· 
lldez eorresponderá ·à mesma im· 
portãncla que o associado percebia 
qua.ndo em gõzo de auxilio-doença. 

Seção m 
Da aposentadoria por velhice 

Art. 19. A aposentadoria por ve
lhice será assegurada ao associado 
que contando 7U ou mais a.nos ãe 
idade, tenha completado o perlodo 
de carêncl.a de 60 meses. 

§ 1.o A aposentadoria será. re
querida pelo associado e devida. a 
part r da da. ta. da entrada do reque. 
rlmento na Caixa. 

§ 2.0 A aposentadoria correspon
derá a uma Importância mensal 
igual à_ obtida pela média das COJ;l· 
tribuiçoes do a.ssociado, nos últimos 
3 anos. 

Seção IV 

Do auxílio-natalidade 

Art. 20. A aposentadoria ordlná· 
ria será concedida ao associado que 
contar 65 anos de idade e 30 anos 
de inscrição na Ordem dos Advoga. 
dos do Brasil e tenha . completado 
o período de carência de 60 meses, 
sendo dada a partir da data do re
querimento protocolado na Caixa 
pelo interessado. 

Seção V 

Do auxílio-natalidade 

Art. 21. O auxílio-natalidade é 
devido à associada gestante, desde 

· que tenha. reallza.do 24 contribui· 
ções mensais, na importância cor
respondente a 3 vêzes ·o salário-mí
nimo da Seção vigente na ocasião 
de sua ins crlção. 

Seção VI 

Da pensão 

Art. 2Z. Por falecimento do as
sociado que j:i tenha. contribu!do 
para a Caixa durante 24 ou mals 
meses, será concedida aos seus de
pendentes, devidamente inscritos 
na Caixa, uma pensão mensal, a 
partir da data em que ocorrer o 
óbito. · 

Parágrafo único. A pensão será 
igual a 70% da importância que 
corresponderia ao associado, no 
caso de sua aposentadoria. 

·• Art. 23. ·Considi!ram-se dependen· 
tes. para os· efeitos desta lel : 

I - a espõsa, o marido inválido, 
os iiihos àe qualquer co:iidiçil.o, 
quand,l invál!dos ou menores de de
zoito anos e as filhas solteiras, de 
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qu:alqucr condição, quando inváll.. 
das ou T.Cl·enores de 21 anos; 

II - o pai Inválido e a mãe 
viúva; 

DI - os irmãos e irmãs nas mes
mas condições que os filhos e as 
filhas, e desde que estivessem em 
vida do advogadó, sob a exclusiva. 
dependência econômlca dêste. 

Art. 24. Na falta. de pessoa a que 
esteja obrigado a prestar alimentos, 
o advogado pode Inscrever qualquer 
beneficiário como seu dependente, 
para efeito da percepção dos be
nefícios previstos nesta lei. 

Art. 25. o direito à pensão extin
gue-se: 

I - por morte do dependente; 
D - pa,ra os dependentes do 

sexo feminino que contraírem ma
trlmônio; 

III - para os filhos e os irmãos, 
do sexo masculino, do associado e 
para a pessoa do sexo masculino 
designada na. forma do artigo an
terior, desde que, não sendo invá
lidos, completem 18 anos de idade 
e 21, se do sexo feminino; 

IV - para os dependentes invâ· 
lidos, se cessar a Invalidez. 

Seção VI 
Do auxillo-juneral 

Art. 26. Por falecimento do as
soC'Iado, a. Caixa concederá aos seus 
dependentes, devidamente inscritos, 
ou àquele que provar ter feito o 
entêrro do associado à sua custa, 
um auxílio para. funeral, do valor 
de 3 vêzes o salário-mínimo vigen
te na. Seção de inscrição do fale
cido. 

CAPtrULO V 

Disposições ·gerais 

Art. 2'7. A Comissão Federal de 
Assistência !'ditará Resoluções para 
o exato cumprimento desta lei, do 
regimento da ·C.A.Adv. (art. 36) e 
para o funcionamento dos seus piar
nas e s~rv!~ce. 

Parágrafo único. Caberá ao Con
selho ~deral da Ordem dos Advo-

gados do Brasil alterar o Regimen
to da C.A.Adv., por proposta. da 
Comissão Federal de Assistência e 
voto da maioria absoluta das dele
gações Integrantes do Conselho, 
mas a altera.ção só entrará em vi
gor 30 dias após a sua publicação 
no órgão oficial. 

Art. 28. o patrlmônio e as re
servas da C.A.Adv. serão aplica. 
dos, preferencialmente, em !mó
veis destinados a renda, sem pre
juízo do disposto no art. 4.0 , pa.rá
grafo único. 

Art. 29. São gratuitos e consl· 
derados serviços públicos relevan
tes os prestados à C.A.Adv. pelos 
membros da.s Comissões Federal e 
Secional de Assistência e seus ad
juntos. 

Art. 30 .. Os. serviços da C.A.Adv. 
são executados por empregados ad
mitidos ·nos têrmos da O .L. T. a 
êles não se aplicando a legislação 
sôbr·e servidores públiC"os ou autár
quicos. 

Art. 31. As despesars administra
tivas da C.A.Adv. não podem ab
sorver mais de cinco .por cento da. 
receita bruta de cada Seção, sob 
pena de responsab!lidade civil e·pe
nal dos que autor!za.rem o excesso 
de despesa. 

Art. 32. A execução da lei . que 
prescrever à C.A.Adv. a realização 
de serviços ou despesa para os quais 
não àlspuser esta de recursos em 
sua receita ordinária., ficará na de· 
pendência do recebimento da União 
da. verba necessária ao seu custeio. 

Art. 33. É assegurada à C.A.Adv. 
a Imunidade tributária à a.ção exe
cutiva, para cobrança judicial das 
contrlbul,ções que lhe sejam devi· 
das, e os outros privilégios atribui· 
dos pela legls!a,ção vigente às !ns· 
tltuições de previdênC'Ia social. 

Art. 34. Para atender à variação 
do poder aquisitivo da moeda, a 
taxa de previdência. lnst!tuida nes
ta lei será elevada na proporção 
do aumento do salârlo·minlmo 
ocorrido no Distrito Federal, des-
"'""'""r?""..:~ ... ,._ -- .., ..... -:::: ... ~, ""- "'lj"ur,:.:.~"u 
.t'"' ""'""..-.""'""~ a,!:) "'"" "'~vc,:, u.t: v.. ........... • 

Art. 35. O ma.ndato dos mem. 
bros da Comissão Federal de Assis· 
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tência ou da Comissão Secional de 
Assistência prorrogar-se-à até a 
data da posse dos seus novos mem
bros, se esta não se der no mesmo 
dia. em que terminar o mandato 
dos antecessores.· 

CAPíTULO VI 

Disposições transitórias 

Art. 36. Dentro de 180 dias da 
promulgação desta lei o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil. ouvidos os Conselhos Se· 
clonais, elaborará e fará publicar no 
"Diário Oficial" da Unil!.o, o "Reg!· 
mento da ·C.A.Adv." (art. 27). 

Art. 37. Expedido o Regimento 
da C.A.Adv. serão eleitas, empos· 
sadas e instaladas. no prazo de 30 
dias a Comissão Federal de Assis· 
tência e a.s Comissões Seclo:nais, 
para o funcionamento imedia.to da 
C.A.Adv. 

Art. ss. Na data da po11se da~ 
Comissões Secionais cessa o man· 
dato das diretorias das antigas Cal 
xas fundidas nos têrmos desta lei. 

Art. 39. O Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil en· 
trará em entendimento com as Cai
xas d-e Assistência, aos Advogados 
regidas por leis estaduais para o 
fim de enquadrá-las na fusão de
terminada por esta lei. 

Art. 40. O patrlmônlo lmoblllá
rio das a.tuais caixas de Asslstên· 
ela aos Advogados se Incorpora, 
pela fusão determinada nesta lei, 
à Caixa de Assistência aos Advoga
dos por ela. criada. 

Art. 41. A presente lei entrará 
em vigor 180 dias depois da data 
de sua publicação, revogadas as dis· 
posições em contrário. 

7. O trabalho submetido à co. 
missão Especial do Conselho pelo 
Relator, Conselheiro Dunshee de 
Abra.nches, foi redigido como segue, 
na sua parte de anteprojeto prõ
ptiamente: 

"O Presidente da República : 
'liln""' e~nhn,.. ""'A ,.. ,..,n.,,t'I',..OOC:I'Io 'J'f.'llo • • --s ... w ............. ":1.-"'" ... _.,._0 ............... ·~-

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

CAP1TULOI 

Constituição, cl!reção c aclml· 
nistração 

Art. 1.0 As atuals Caixas de As· 
s!stência aos Advogados, regidas. 
pelo Decreto-lei n.0 4.563, de 11 de 
agôsto de 1942, e .pelo Decreto n.0 

11.051, de 8 de dezembro de 1942, 
são fundidas na Caixa de Assistên· 
cta. aos Advogados - C.A,Adv. -
com personalidade jurídica própria 
e jurisdição em todo o território na· 
<:lona!. 

Art. 2.o A C.A.Adv. tem sede 
no Rio de Janeiro e é dividida em 
tantas Seções quantas forem as Se
ções da Ordem dos Advogados do 
Brasll, tendo ambas a mesma sede 
no território da respectiva jurls·di·· 
ção. 

Parágrafo único. Onde não hou. 
ver Secão da Ordem dos Advogados 
do Brás!l, as atribuições da C.A. 
Adv. são exercidas pela Seção do 
Estado vizinho e de mais fácU co· 
municação. 

Art. 3.0 A C.A.Adv. é dirigida 
pelo Conselho Federal e adminis
trada,. em cada Seção, pelo Conse
lho Secional. ambos da Ordem dos 
Advogados do Bras!l. 

§ 1.o o Conselho Federal da Or· 
dem dos Advogados do Brasil exer
ce a atribuição ~rescrita neste ar
tigo por meio de uma Comissão 
Federal de Assis.têncla, constituida 
por um presidente e dois mem
bros, escolhidos entre os lntegran. 
tes do Comelho, que os elegerá e 
empossa11:á na primeira sessão or
dinária. 

§ 2.o O Conselho seccional de 
cada secção da Ordem dos Advo
gados do Bras!! exerce a atribui. 
ção prescrita neste artigo por meio 
de uma Comissão Secional de As
sistência, constltuida. por um pre
sidente e dois outros membros; ele!. 
tos·e.empossados na forma do dis
posto no parágrafo anterior. 

~ s.o c m:.::d:.to do,s c.~:nis:;5z~ 
indicadas nos parágrafos anterio
res terá a mesma duração que o dos 
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membros do ·Conselho que os ele
ger. (art. 24) . 

§ 4.o Qualquer das Comissões re. 
feridas nos parágrafos anteriores, 
de acôrdo com as suas necessida
des, podJe designar um ou mais 
membros-adjuntos, escolhidos entre 
os advogados, . para colaborar nos 
seus trabal'hos, sem direito a voto. 

§ 5.0 A resolução da Comissão 
Federal de Assistência e das Comis. 
sões Seccionais de Assistência são 
tomada.!! por maioria, cabendo. ao 
]lresldente o voto de quantidade e 
o . de desempate. 

.A.rt. 4,o As Seções da C.A.Adv. 
gozam de autonomia administrati
va, nos limites desta lei cabendo 
rec11rso das suas decisões para a 
Comissão Federal de Assistência. 

Parágrafo único. Em caso de 
neeess!dade . é faculta da a presta
ção de auxilio de uma Seção a ou· 
tra, sob a forma. de empréstimo, nas 
.condições que forem estipuladas 
:pela. Comissão Federal de Assistên
cia, ouvidas previamente as Seções 
q11e estiverem em condições de pres
tá-lo. 

Art. 5,o A fixação da contribui· 
ção prevista no art. 10, os planos 
de beneficias e o orçamento para 
cada Seçã.o da C.A.Adv. sã.o elabo· 
ra-c:los anualmente pela Comissão 
Federal de Assistência., que, antes 
de deliberar a respeito, pode soll· 
citar o parecer dos órgãos técni
cos q11e julgar convenientes. 

Art. s.o Até 31 de janeiro de 
ca.·da anu, a con1issão Secional de 
Assistência apresentará o balanço 
e as suas contas do exereicio ante
rior. ao Conselho Seccionlbl da res
pectiva Seção da Ordem dos Advo· 
gados do Brasil, q11e os submeterá, 
com seu parecer, à a.prell'iação da 
Comissão Federal de Assistência. 

Paré.grafo único. Cabe à Comls· 
são Federal de Assistência. ordenar 
as providências que se fizerem ne
cessé.rias para regul111rização do ba. 
lanço e contas, se êstes não estive
rem e:rn condições de serem apro
vados. 

CAPiTULO II 

Contribuições 

Art. 7.0 Os advogados Inscritos 
na Ordem dos Advogados do Bra
sil são contribuintes obrigatórios da 
C.A.Adv., nos têrmos do disposto 
no a.rt. 157 n.o XVI e parágrafo 
único da Constituição Federal. 

§ 1.o A inscrição e o recolhimen
to das contribuições são efetu.ados 
na Seção em que o contribuinte te
nha inscrição principal. · 

§ 2.o A falta de pagamento das 
contribuições devidas à C.A.Adv . 
se equipara.. para todos os efeitos 
legais, à falta de pagamento das 
contribuições devidas à Ordem dos 
Advogados do Brasil. além de Sll· 
jeitar o devedor à cobrança exe-
cutiva.. . . 

Art. 8.0 A contribuição da União 
será paga à. C.A.Adv., a partir do 
próximo exercicio, nos mesmos ter
mos da legislação em vigor para os 
Institutos e Caixas de Aposentado-
rias e Pensões. . 

§ 1.0 Enquanto não se tornar 
f!fetiva, mediante a entrega à C.A. 
Adv. das verbas anualmente con
signadas no orçamento da Uriião, 
a contribuição desta. será atendida 
pelo produto do recolhimento de 
uma taxa de previdência, de Cru
zeiros 20,00 (art. 22). cobrada em 
sêlo es.:;~ecial, a ser aplicado : 

I - na petição inicial, contesta.
ção, reconvenção, réplica, petição 
de recurso e ms contra-razões, su
bscritas opor advogado, em proces
so judicial 011 administrativo, sal· 
vo nos casos de isenção legal; 

II -em· tôda escritura pública; 
III - nos contratos de socieda

de, atas constitutivos, estatutos ou 
compromissos, suas alterações e dis
tratas. 

§ 2.o O sêlo especial, constante 
de modêlo . único, 111provado e em!· 
tido :pela Comissão Federal de As
sistência, é fornecido por esta às 
Seções da C.A.Adv., mediante r~m
bôlso das despesas de custo e de 
transporte. 
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§ 3.o Ca.da Seção da C.A.Adv. 
terá. exclusividade de venda do sêlo 
especiaJ. no território de sua juris· 
dlção, salvo convênio com as repar
tições- arrecadadoras locais. 

§ 4.0 A petição ou documento 
sujeito à taxa de .previdência não 
será recebido, nem distribuído, sem 
a prova do pagamento integral da 
taxa, exceto os executivos fiscais, 
em que esta será paga pelo executa. 
do, afinal ou quando liquidar a. di· 
vida, no curso do executivo. 

§ 5.C> Na falta do sêlo especial, 
a taxa de previ ilêncla será paga. 
em espécie ao serventuário ou fun. 
clonárlo competente, que a recolhe
rá aos cofres da C.A.Adv., no pra. 
zo de três dias, sob pena de res. 
ponsabllidade. 

Art. 9.0 A contribuição corres
pondente a.o empregador é atendi· 
da pelo recolhimento à C.A.Adv. 
das custas integrais, devidas, como 
despesa judicial, pelos atos prati
cados por a·dvogado em qualquer 
processo contencioso ou admlnls· 
tra.tlvo, de conformidade com o Re· 
gimento de Custas vigente na res
pecti v a Seção ( art. 23) . 

Parágrafo úniC'O· Quando o ad
vogado prestar serviço a um ou 
mais empregadores, mediante rece
bimento de saJ.ário periódico fixo, 
cada empregador fica obrigado a 
recolher à c.A.Adv. a contribuição 
de 6 por cento sôbre o valor do sa
lário mensal, até o décimo dia útU 
do mês subseqüente ao vencido. 

Axt. ID. A contribuição do advo
gado é iixada com base nos cál
culos atuarlais, tendo em conside
ração as demais fontes de receita 
para prover aos planos de beneff. 
cios, e o periodo de carência neces. 
sâria, até o máximo de 6 por cento 
(art. 9.0, parágrafo único) . 

CAPiTULO III 
· Benefictos 

Art. 11. A assistência ao advoga. 
do e seus dependentes compreende : 

I - Quanto ao advogado : 
a\ .c..nv{HI"\..rlnt:n,t'IO • 
_, --••••'"' -w--:r-t 
b) aposentadoria por Invalidez, 

por velhice e ordinária; 

c) auxilio-maternidade; 
II - Quanto aos dependentes : 
a) pensão ou pecúlio; 
b l auxilio-funeral. 
nr - Quanto aos beneficiários 

em geral: 
al serviços médicos; 
b) serviços complementares. 
§ 1.o A concessão dos beneficies 

previstos neste artigo é feita na 
medida das possibllldades da C .A. 
Adv. e de acôrdo com os planos de 
Assistência (art. s.o). 

§ 2.0 O cabimento, a extensão e 
a forma da concessão dos beneff. 
elos serão disciplinados no regi
mento a que aludem os arts. 15, 
parâgrafo único, e 26. 

Art. 12. Consideram-se depen
dentes para os efeitos desta lei : 

I - a espôsa., o marldG lnvâlido, 
os filhos de qualquer condição, 
quando invâlldos ou menores de 
dezoito anos, e as filhas solteiras, 
de qualquer condição, quando 1nvá. 
lidas ou menores de 21 anos; 

II - o pai invâlldo e a mãe 
viúva; 

nr - os irmãos e irmãs nas mes
mas cGndlções que os fiillos e as 
filhas, e desde que estivessem em 
vida do advogado, sob a exclusiva 
dependência econômlca dêste. 

Art. 13. Na falta de pessoa a. 
que esteja obrigado a prestar ali· 
mentes, o advogado pode inscrever 
qualquer beneficiária como sua de. 
pendente, para. e!eito da percepção 
dos benefícios previstos nesta lei. 

Art. 14. A C.A.Adv. :pode reall- · 
zar em favor dos seus CGntribuin
tes: 

I - empréstimo para aquisição 
de residência própria, C'om garan· 
tia hlpotecâria, amortizá. vel pela 
Tabela . Prlce; 

II - seguro de vida e de aciden
tes no trabalho Individual ou em 
gr!;Jpo. 

Parágrafo único. O empréstimo 
facultado pelo n.o 1, dêste artigo 
n~o ·!'Ot:l~rá !er f.e!t·c com ~rejn!!o 
da. concessão dos benefícios previs-
tos no lil't. 11. · 
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CAPiTULO IV 

Disposições gorais 

Art. 15. A Comissão Federal de 
Assistência editará Resoluções para 
o exato cumprimento desta lei, do 
Regimento da C.A.Adv. <art. 26) 
e para o funcionamento dos seus 
planos e serviços. 

Parágrafo único. Caberá ao Con
selho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil alterar o Regimen
to da C.A.Adv., por proposta da 
Comissão . Federal de Assistência. e 
voto da maioria absoluta das dele· 
gações integrantes do Consetho, 
mas a alteração só entrará em vi· 
gor 30 · d19JS após a sua publicação 
no órgão oficial. 

Art. 16. O patrimônio e as re
serva,s da C.A.Adv. serão aplica
dos preferencialmente em imóveis 
destinados à renda, sem prejuizo 
~o disposto no art. 4.0 parágrafo 
unico. 

Parágrafo único. A C.A.Adv. po
derá eontrair empréstimo hipotecá
rio em entidade pública ou priva
da para financiamento da constru
ção de imóveis igualmente destina
dos à renda. 
· Art. 17. São gra.tultos e conside

rados serviços públleos relevantes 
os prestados à C.A.Adv. pelos mem
bros das Comissões Federal e Se
cional de Assistência e se'Us adjun
tos. 

Art. 18. Os serviços da C.A.Adv. 
são executados por empregados ad
mitidO!; nos têrmos da. Consolida
ção da.s Leis do Trabalho. a êles 
não se aplicando a legislação sôbre 
servidores públicos ou autá.rquieos. 

Art. 19. As despesas administra
tivas da C.A.Adv. não podem absor. 
ver mais de cinco por cento da re
ceita bruta de cada Seção, sob 
pena de responsab111dade clvU e pe
nal dos que autorizarem o excesso 
de despesa. 

Parágrafo únieo. Se, eventua.l
mente, a percentagem fixada neste 
artigo não fôr suficiente nara 
custeio das despesas administrati
vas da. C.A.Adv., em determinada 

Seção, o Conselho Secional poderá 
transferir a execução dos serviços 
aos funcionários da Seção da Ordem 
dos Advogados do Brasil, mediante 
a entrega a esta verba. correspon· 
dente à aludida percentagem. 

Art. 20. A execução de lei que 
prescrever à C.A.A.dv. a 1•eallzação 
de serv~ços ou despesas para os 
(!Uals nao di~puser esta. de recursos 
em sua receita ordinária ficará na 
dependência do recebimento da 
tTnião da verba necessária ao seu 
custeio. 

Art. 22. Para atender à variação 
do poder aquisitivo da moeda a 
taxa de previdência insti tu! da. nes
ta lel será. elevada na proporção 
do aumento do salário-minimo 
ocorrido no Distrito Federal des
prezadas as frações de cruzei~o. 

Parágrafo único. Verlfleada a 
alteração prevista neste artigo a 
Comissão Federal de Assistência 
baixará. resolução modificando o va
lor da taxa para a sua !media ta 
cobrança. 

Art. 23. Aos ates praticados por 
advogados perante os Juizes e Tri
bll!);als do Trabalho ou outra jurls
diçao especla.l em que haja Regi
~ento de Custaa ou em que êste 
nao preveja a taxação dos referi
dos ates como despesa judicial, 
apllcar-se-á o Regimento de Custas 
do Distrito Federal para o efeito 
do disposto no a.rt. e.o. 

Art. 24. O mandato dos membros 
da. Comissão Federal de Assistên
cia ou da Comissão :Secional de As
sistência prorrogar.se-á até a data 
da. posse dos seus novos membros 
se esta. não se der no mesmo dia eu{ 
qae terminar o mandato dos ante
cessores. 

Art. 25. O disposto nesta lei sô
bre. advogado se aplica a provisio
nado ou solicitador, regularmente 
inscrito na Ordem dos Advoga.dos 
do Brasil. 

CAPiTULO V 

Dispot!Ções transitórias 

Art. 26. Dentro de 180 dias da 
promalgação :desta lei o Conselho 
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Federal da Ordem dos Advogados 
do Bras I, ouvidos os Conselhos Se
clonais, elabo1·a.rá e fará publicar 
no "Diário Oflc!al" da União, o "Re. 
gimento da C .A .Adv." (art. 15). 

Art. 27. ElC:pedldo o Regimento 
da C.A.Adv., serão eleitas, empos
sadas e instaladas, no prazo de 30 
dia.s a Comissão :Federal de Assis
tência e as co~nlssões Secionais, 

. para o funcioxuunento imediato da 
C.A.Adv. 

Art. 28. Na. data da posse das· 
Comissões Sec!ona!s cessa o man
dato das diretortas das antigas 
Caixas fundidas nos têrmos desta 

-lei. 
Art. · 29. O conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Bra.sU en. 
trará em entel!dlmento com as Cai
xas de Assistência aos Advogados 
regidas por leis estaduais .para o 
fim de enquadrá·la.S na fusão deter
minada por esta lei. 

Art. 30. O patr!lnônio lmobll!á
rio das atua!s CaiXas de Assistên
cia aos Advogados se incorpora. pela. 
fusão determ!:t~ada nesta lei, à Cai
xa de Assistência aos Advogados 
por ela criada.. · 

Art. 31. A presente lei entrará 
em vigor 180 dias depois da data 
da sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário. 
. Rio de Ja'lleiro, 16 de novembro 

de 1957. - CrLrloa Alberto Dunshee 
de Abranches, :Relator. 

(DEilxaram de assinar o Presiden
te Nehemlas GUeiros e os Conse
llleiros José Maria Mac Dowell da 
costa,. Alberto Barreto de. Melo, 
(Secretário Geral) e Themistocles 
Ma.rcondes Fet-reira. demais compo. 
nen tes da Cotnlss íío) . 

(A margem : Ressalvo as emen
das feitas de 111eu próprio punho. 
- c. A· Dunshee àe Abranches) ." 

s. A critica mais recente do 
Conselheiro Dunshee de Abranches 
ao material que se encontra em tra.
mltação na Cã.111ara dos Deputados 
consta do artigo adiante transcr!tl) 
e public!lldo no "Jomai ão :Brasü", 
dia 7 de novell!bro de 1959 : 

"0 substttuttvo Stetnbruch. e os 
Advogados 

Carlos A Dunshee de Abranchea 

' VIvemos numa era de feroz utl.-
lltarismo, em que a maioria cuida 
apenas de si, protrurando enrique
cer e olhando com indiferença os 
problemas e afllções do próximo. 

Por êste motivo, os proflss!ona1a 
liberais e especialmente os advoga
dos, que em outros tempos , desfru
tavam de boa situação matljr!al na 
socleda.de, foram suplantados pelos 
comerciantes, industriais e homens 
de negóc!os em geral. constituindo 
hoje uma categoria econôm!camen. 
te fraca. ' 

Apesar de portadores de cUploma 
universitário e de serem obrigados 
a ma.nter certa representac;io BC> 
ela!, a média dos advogados luta 
com dificuldades econ6micas, su
portando um padrão de Vida só 
comparável ao dos pequenos fun
cionários. 

As ca.usas dessa Injusta sttuac;io 
sã.o bem conhecidas e é indlspensf.. 
vel pôr em prática os meios adequa
dos para corrigir a perigosa poli· 
tlca seguida em tlosso Pais e que 
ameaça nivelar, por baixo, os va
lores sociais. 

Focalizaremos, apenas, o ponto 
mais gritante do abandono em que 
os profissionais llberals foram dei-
xados pelo Estado. · 

A Constituição inscreveu a pre
vidência social como uma das con· 
quistas do cldadio, no capitulo da 
ordem económica e socla.l prescre
vendo que não se admitirA distln
çã.o entre o trabalho manual ou 
técnico e o trabalho intelectual, 
nem entre .os profissionaig respeetl 
vos, no que concerne a direitos, ga
rantias e beneflcios. 

A NII>Ção carreia, anualmente, 
muitos bU'hões de cruzeiros para os 
cofres das instituições de prevldên· 
cla social, mas os advogados e os 
dependentes dêstes ainda estio à 
margem dos seus beneficios, sem 
direito. sequer, às miseráveis apo
sen tadol'las e pensões que são pa
gas aos trabalhadores em geral. 
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Por êsse motivo, a prEvidência 
obrigatória para a. classe transfor
mou-se na preocupação máxima 
dos causidicos, que, em pêso, recla
mam uma solução urgente para o 
tormentoso problema. 
· Du~ são as soluções propostas à 

Câmara dos Deputados, onde tran
sitam; há longos anos, vários proje
tas de lei sôbre a matéria. 

A primeira solução está consubs
taiJiciada no . projeto do saudoso 
Deputa.do Luclo Bittencour-t, que, 
equiparando os ·advogados a auxi
liares da Justiça, propôs que êles 
passassem a contribuintes · obriga
tórios do IP ASE, e que fôssem apo
senta.dOB à custa do Tesouro Nacio
nal, na base dos padrões L a M, 
vigorantes no serviço público fede
ral. 

O ilustre Deputado Aliomar Ba
leeiro procurou melhorar essa pro
posição, elevando a aposentadoria 
ao padrão O e instituindo uma taxa 
de previdência e adicionais, a serem 
cobrados sõbre a taxa. judiciária, 
as custas e o papel selado, de modo 
a,_obter recursos para o custeio, ao 
meiJios parcial, do 6nus a ser supor
tado pelos cofres públicos. 

Essa fórmula é passivei de criti
ca sob vários aspectos da questão, 
especialmente o moral, o constitu
cional e o técnico. 

O IPASE, como revela o próprio 
nome, não é órgão de aposentado
rias, destinando-se apenas a asse

. gurar pensões aos beneficiários dos 
servidores públicos, federais, . que 

· são aposentados pela União. · 
Os cálculos mais elementares re

velam que as taxas e os aclicionals 
previstos no substitutivo Baleeiro 
não bastam, isoladamente, para 
atender ao custeio das aposentado
rias e pensões de mais de vinte mil 

· · advogados. 
Algumas das taxas .e adicionais 

- acima . referidos são de duvidosa 
constitucionalidade, invadindo, ma
nifestamente, . a esfera tributária e 
legislativa dos Estados. 
... Em última a.nálllie, n ,!lês., qu!tRI? 
integral de tais aposentadorias re
cairia sõbre o Tesouro Nacional, 

criando um privilégio para 06 advo
gados e importando em tratamento 
discriminatório contra os médicos, 
engenheiros e demais profissionais 
liberais. 

Além disso, seria imoral e incons
titucional que as outras categorias 
profissionais continuassem sujeitas 
ao regime geral da previdência, pa. 
gando contribuições elevadas e re
cebendo beneficio& irrisórios, en
quanto os advogados formariam 
uma casta privilegiada, auferindo 
vantagens especiais, à custa dos co
fres públicos. 

:d: inconveniente a filiação dos ad
vogados a qualquer das outras Ins
tituições de previdência social, exls· 
tentes, em face dos defeitos de or
ganização, do alto custo dos servi· 
ços e da precária situação financei
ra dessas entidades, bem como da 
excessiva ingerência governamen
tal e politica a que elas estão su
je!taB, incompatível com a Indepen
dência que .o advogado precisa ter 
no exercfclo do seu mister, espe
cialmente contra as autoridades 
públicas. 

Surgiu, assim, a idéia de unlfl· 
car a.s Caixas de Assistência. aos 
Advogados, já existentes, aprovei
t~~;ndo su.a experiência para servir 
como órgão de seguro social obri
gatório em favor dos advogados. 

Essa Ca.lxa será mantida por 
meio das contribuições trlpartites 
previstas na Constituição : -
União, empregador. Todavia, como 
a maioria dos advogados não tem 
empregador fixo, a contribuição dês· 
te seria atendida por módicas ta
xas, custas e cotas, a serem pagas 
pelos que se utilizam dos serviços 
judiciários, arreea.dadas por meio 
de um sêlo especia.l e mediante 
ajuste com os Estados, no que fõr 
da competência dêstes. 

Essas são. as linhas gerais da so
lução que prevaleceu na Comissão 
de Leglsla.ção Social. O substituti
vo oferecido pelo, Deputado Aarão 
steinbruch procurou, dentro do pos-
"'fv~T ma.1ho,.a,. ""' """'&v4"'" ... "' ........... ~~ ... • ..... , ........... _ ..... _ ... _.., ., __ • ., ..... v .., .to'"'._. 

são e a aposentadoria mas os ad
vogados, como tôdas as outras ca· 
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tegorias profissionais, terão de co:n. 
tr!bu!r na proporção dos bcne!íc!os 
que desejem auferir". 

9. Afora isso, o mtado COnse
lheiro afirma que as recomenda· 
ções da Pr!melra. Conferência N'a· 
clonai da O.A.B., reunida em 
ag6sto do ano pp., nesta Capital, 
"em nada podem interferir ou pre
julgar" no que diz respeito às decl· 
sões do Conselho Federal, confor· 
me opinião que Já manifestara, há 
tempo. 

10. Penso ter feito relatório ob
jetlvo e isento, atendendo, !nelu· 
slve, o que se contém na carta do 
dia 11-11-1959 do Conselheiro I>un
shee de Abranches, a qual vai jun. 
to. 

11. ID!versas Seções responderam 
ao pedido de !nformaç6es do Con· 
seliho !ll'ederal, enviando, para mals, 
crftleas e sugestões, o que constitui 
dois volumes. 

12. . A Primeira Conferência Na· 
clonai da O.A.!B., em sessão de 11· 
8'58, decidiu, sem qualquer Impug
nação, sob prolongada salva de pal
mas, dar aprovação ao Projeto Lú· 
elo Bittencourt, com as emendas 
Allomar Baleeiro, conforme se veri
fica a ns. 38 e 39 dos Anais taqut
gra.fados (Sessão plenãrla). 

13. :lste relatório já vai longo, 
mas não poderia deixar de comu· 
niear ao Conselho o que de mais 
importante, no momento, consta 
dos volumes compulsados; duas 
horas mais aproximadamente, se 
transmitisse ao Conselho tudo. 

14. Declaro-me habUitado a res
ponder a qualquer pergunte dos Se. 
nhores Conselheiros, versando o 
tema em debate, desde que se con
tenha dentro nos volumes meneio· 
nados. 

a o rela tório. 
Rio de Janeiro, em 27 de novem· 

bro de 1959. ·- CarloB Bernardino 
Aragllo Bozano, Relator. 

Voto 

1. Meu voto é no sentido de que 
se adote o Projeto Lúcio Bitten· 
court, com as emendas Aliomar Ba.. 

leelro, no que, confirmando ponto
de-vista manifestado à Comissão 
Especial que integrei e da qual me 
despedi premsamente por não con
C'ordar com o Anteprojeto D. de 
Abranches, me ponho dAi acõrdo 
com a manifestação da Primeira 
Conferência Nacional da O.A.B. 
A minha posição, aliás, não constl· 
tu! novidade para êste Conselho e, 
ainda na sessão em que fui deSig
nado. para substituir o Conselheiro 
D. de .Abranches como Relator,. 11-
samente renovei deC'laração em tal 
sentido. . 

2. Os trabalhos relatados de
vem ser encarados tendo em vista 
o lnterêsse dos advogados, resguar
dados, como é natural, a sua leg!
tlmldade e a sua exeqillbll1dade. 

3. Alega.se contra o Projeto Lú
cio Bittencourt e, por extensão, 
contra o trabalho .Aliomar Ba.lee!· 
ro, ser : a) - de constitucional!· 
dade duvidosa, na parte em que, 
buscando fontes de receita, aponta 
a C'l'!açã.o de tributos que se. en
contram no campo privativo dos 
Estados; b) - eivado de êrro, ao 
atribuir ao IPASE função diversa 
daquela que, até aqui, tem exerci
do, pois pretende retirar do Tesou
ro Público vantagens em favor de 
uma classe isolada. 

4. Enumeramos em último lugar 
o argumento de ordem moral por· 
que a êle daremos prioridade, ao 
responder. Não existe, ln caau, 
qualquer privlléglo. Tal disseram os 
parcccrlstas do Ministério da Fa· 
zenda, que se declararam alarmados 
com a penúri~. dos Cofres Públlcos, 
esquec1dos, todavia, dos enormes 
encargos com a sua própria situa· 
ção e, mais, com as reivindicações 
encaixadas no suposto Plano de Re
classificação. A funcionârla Classe 
G, da S.I. - D.D.P, que levantou 
a objeção, em 24-11·54, confundl11 
advogados com outros prof!ss!o· 
na!s liberais, no que foi seguida, 
monotonamente, pelos seus supe
riores das Classes H, I, J, e etc. 
<Vide página 13 do Impresso da Câ-

·ma.ra dos Deputados à tls. 108). 01· 
v!daram ainda os do Ministério da 
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Fazenda qu·e as rendas propostas 
seriam de molde a aliviar os Co
fr-es Públicos no toca,nte à. previdên
cia dos advogados. 

5. O advogado é elemento essen
cial à. distribuição da justiça, sem 
êle faltaria à. Nação a ord"m juri
cllca; sem ela., desapareceria a se
g~:rança dos direitos, base das lns
Jtulções vigentes. Não é possivel 
a administração da justiça sem os 
advogados. · A preliença dêles é jul
gada. indispensável até mesmo pe
los pafses totalitários, multo embo
ra entre as ditaduras passageiras 
ou crôn!cas, a advocacia. sofra limi· 
tações tnCTiveis. Mas. aparece sem. 
pr·) a figura do advogado. :t como 
que uma "homenagem do vicio à. 
vl:-tude". 

6. Lúcio Bi ~tencourt, "que foi 
uma, figura luminosa de ambas. as 
Casas do Congresso", na expressão 
d) D~!lutado Aliomar Baleeiro, aflr. 
mou·: "Entendo que a advocacia é 
~:ma função públfca e que o Tesou
ro Nacional deve arcar com a apo
sentadoria de quem a exerC'e". Ho· 
mem probo. advogado. professor de 
dlr~lto. Deputado e Senador da Re
pública, benfeitor da sua Classe, não 
é de aceita.r a imputação de ter 
sldn autor d" um projeto de lei 
!moral. A argüição é leviana. De· 
pois dêle, na Câmara dos Depu
tados. muitos dos seus mais emi
n-entes integrantes, como Raul Pila, 
Da·nlt>l de Carvalho, Tarso Dutra 
e Bilac Pinto. e mais adia·.nte, Mil
ton Campos afirmaram a c:onstltu
clonalidad:e do ProJeto Lúc!o Bit. 
t.encourt e do .s.ubstitutlvo Allomar 
Baleeiro. 

7. A classe dos advogadml apre
senta C'aract·eristlcas singulares, 
próp'~'ias. que não a permiten\ con
tundir eom as o11tras classes de pro
fissionais liberais. Os advogados 
são auxll1ares da justiça. A lei que 
criou seu órgão de classe atribuiu
lhe. rxpress!ltlllente, em seu art. 2.0 , 

o exercfcio de função pública; Não 
encerra desigualdade o tratar desl· 
gnalm~>ntD !)"S.~o~.s ou ·coisas. <!es!
gual~. O absurdo reside preC'lsa

.ment.e no "leito de Procusto", a.que 

se pretende submeter os indivíduos, 
sem o confôrto da justiça ou da 
humanidade, sômente pa,ra render 
homenagem à demagogia. 

a. Nem se diga. que se está ar· 
gumentando com o pensamento tra. 
dlclonal dos conservadores, apesar 
de que não veja.mos em que tal pen. 
samento fique a dever aos dos cha· 
mados progressistas. O autor do 
Projeto 3.235. de 1953, foi o então 
Deputado Lúcio Bittencourt, Uder 
trabalhista e que morreu. como Se
nador da Ee.públlca., quando em 
propaganda das suas idéias. 

9. Dlsse·o eminente professor de 
Direito, reoontemente falecido, sô
bre a advocacia : 

"L'Avvoca.tura é lo strumento 
critico della funzlone giudlzla· 
ria e la creatrlce stessa del dl· 
rltto : accanto alio fus ctvtze, 
nacque e si svlluppô nel Foro 'lo 
fus honoravium e dai !oro ·tn· 
sleme dalla !oro fusione, na.C'que 
la gloria del corpus turts cfví· 
lts". . 

Antônio Visco, professor italiano, 
com mais de vinte obras de direito 
publicadas, afirma : 

"La rela.zione alia lege con· 
elude dlcendo che fn un periodo 
in cru! le forme asslstenzlall e 
previ denziall sono cosi estese e 
tendono, ogni glorno di piil. ad 
allargarsl. sarebbe sommamen
te rlprovevole continuare nella 
1mprevidenza per gli avvoca.ti. 
La Giustlzia, di cui ognl popa
lo e Governo sente l'lrreslstlbl· 
le forza dl attrazione. non non
trà .mal complutamente attuar. 
si, se accanto ad un111 Magistra
tura degna e indlpendente, non 
visla una Avvocatura che abbla 
11 decoro e la dignità. par! aua. 
funzlone che essa eserclta". 

10. A Constituição Federal e leis 
ordinárias atribuem. p. ex .. aos jor· 
nallstas vantagens diversas. Só a.os 
jcrno.liet::.s. Trat::.~s~ de !moralida .. 
de ? ·Que moral é essa que autoriza. 
a usufruir vantagens aos j ornalls· 
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tas e repudia a defesa do mesmo 
direito, qu.ando o último decorre,· 
como sabido, dar própria definição 
do exerciclc> da advocacia ? 0; jor. 
nal1stas brasileiros, na sua totallda
de, serão Imorais ou . descuidados ? 

11. ~"ã.o teremos os a.dvogados a 
se beneficiarem, prlvllegladamente, 
como os funcionários públicos, das 
contribuições da coletividade. As 
somas arrecadadas pelo IPASE, na 
hipótese que nos ocupa, serão re
tlrada.s da prática profissional do 
advogado. Terão sua origem nos 
processos judiciais. Afora Isso, os 
advogados contribuirão com a sua 
cota-parte, como está. prescrito. 
Apenas, arqul, no trabalho da nossa 
preferência não se faz depender a 
previdência dos advogados, quase 
exclusivamente, das suas contribuL 
çóes pessoais, o que reduz a na.da 
os beneficias. Os advogados p~de. 
rão ter aum-entadas as percenta
gens das Cédulas C e D do Impôs
to de Renda, - declara.ção das pes
soas fislcas, - para o fim espe. 
ciflco, tal aumento. da sua previ· 
dência, o que lhe re~irarla o ca.· á· 
ter de discriminação. A taxa ou 
impôsto, acréscimo cobrado dos sol· 
teiros ou casais. sem fllhos não so
freu, até hoje. qualquer impugna. 
ção válida., e, no entanto, sua des· 
tinação vai beneflC'iar pr-9cisamente 
as famlllas numerosas. E o excesso 
das taxas portuárias a quem bene. 
ficia. ? E as bancárias ? 

12. Agora, a alegada lnconstftu. 
cionalldade. Bastaria .que declarás
semos que o Projeto Lúcio Bitten. 
court foi declarado constltuC'ional 
pela totalldade dos membros da Co
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputa.dos, em 1954; 
outra vez, em 1958, tendo como Pre
sidente e Relator o então. Depu
tado Milton Campos, aquela Comls. 
são, sempre à unanimidade, decla
rou a constitucionalidade do refe
rido projeto, já agora. emendado 
pelo Deputado Allomar Baleeiro. 

13. Dlr-se-â que a dú\•ldD, r~slde 
na .. parte respeitante à tributação 
e respectiva área de incidência. A 

critica, se procedente, a,tlnge a to
dos os projetas e seus substitutlvos. 
De qualquer maneira, o D·putado 
Allomar Baleeiro previu a hlpóte3e 
e aponta o remé1i1. r>m sua ;,,•'ifl
cação. Uma emenda tra.nsforman· 
do em obrigação do Tesouro SUJ)rlr 
as deficiências. até que novas :ton· 
tes de receita sejam decretadas, re· 
solverá qualquer dificuldade. Is~o 
será objeto de estudo n, Sen&1o, 
quando lá. chegar a niaté!'la apre· 
vada pela Câmara. Destarte ob
viar-se-ão ·as demorl!.s . e d ~longas 
com· sucessivas emendas ainda na 
Câmara. Foi, pelo menos. o qu.~·de
cidiu o Con~elho aC'eltan:Jo suges
tão do seu Presidente, em uma das· 
sessões antedares. 

14. Quanto à n·wa n • r!bu1,.ão 
que se daria M IPASE impr,cede, 
também, a critica meno• avisada. 
Já o Deputado Allomar Balo.eiro 
respondera. definitivamente à in
cr.epação, tanta.~ vêz•s r<'petl da sô· 
bre o êrro do Projeto Lúcio ,Bl' ten· 
court. relat.lvo à finalidade do IP A-. 
SE. Re?~!. o item B d1 ;•t" 1 ''1"1 ~ ·
ção - in anexo de. fls. 108. pa:;i· 
na 19: · 

"Nenhum óbice, parece-nos, 
encontrará a soJucão das 9P1· 
sentadorias pelo IPA3E ~ não 
pelo Tesouro.· Ou êsse rnstitu to 
suportará o ônus de tal servi
ço com os recursos da E'llen"'a 
n.o 2, a serem contabll1!ados 
em conta especial, ou não o~ 
suportará. Nesta ú!tlma hiPó· 
tese, comu!)lcará tal Insuficiên
cia ao Congresso, por ln "·•rmé·. 
dio do Mlnistro do Trabalho; 
.para que lhe sejam dados no
vos suprimentos". 

E continua: 
"0 IPASE foi concebido para 

funcionar como órgão de apo· 
sentadoria. Qua.ndo a ditadu· 
ra mandou qu·e a aposentado· 
ria dos serventuárlos da Justi
ça corresse pelo Tesouro. dei· 
xou bem claro que o fazia a tl· 
tulo provisório; · 
· · "Até que seja.m regulamen~.a
das as aposentadorias a serem 
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concedidas pelo IPASE aos ser
ventuários da Justiça, que não 
perceberero, venelmentos dos 
cofres públlcos, aplicam-se as 
dlsposlções do Estatuto dos ll'un· 
clonárlos . . . (a.rt. 1-0 do De
creto-lei n.0 3.164,. de 1941; ver 
Decreto.lel n.0 4.12;1, de 24-2-42, 
sôbre os beneffcios às famUias 
pelo IPASE)". 

15. Em processõ exlstente no Ar
quivo do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, consta o pare
cer de certo Asslstente-Juridlco 
onde se lê que o pagamento das 
aposentadorl.as pelo IPASE nem a 
modificação :da sigla justificaria, 
pois o "A" de ASsistência· poderia 
ser interpreta.do como "A" de a.po
sentadorla ... 

16. O Anteprojeto D. de Abran
ches deixa beneffclos e contribuição 
na dependênel.a dos cálculos autua
rlals; além de criar fonte lnesgotá· 
vel ·de gastos e aborrecimentos de 
tôda ordem. A Caixa de AssistêD· 
ela aos Advogados dirigida pelo 
Conselho Fiscal e administrada, em 
cada Seçã.o, pelo Conselho Seclo
nal, slgnifiC'a, na. realidade, a cria. 
ção de mais um Instituto. Nio hâ 
voz discordante conhecida no Pais, 
sõbre a. falência dos Institutos. Há, 
também una.nlmldade, respeito à 
responsab1Udade, em grande parte, 
do Insucesso : despesas de admlnls· 
tração excessivas, fllhotismo, inefl· 
clêncla etc. Não sei porque o ór· 
gão dos advogados devesse escapar 
à regra. . geral. . Constituiremos, por 
acaso, "C'âmaras . estanques" no 
Brasll ? Era Isso o que Impressio
nara o saudoso Lúcio Blttencourt e 
foi a rM:ão declarada pela prefe
rência manifestada pelo I>eputado 
Allomar !Baleeiro. 

17. Quanto à fusão das Caixas 
existentes, a classe . manifestou-se 
de forma lnequivoca, através de 
otfclos remetidos ao Conselho Fe
deral pelas Seções que respon·deram 
a.o ·pedido do Conselho, em gran.de 
parte, e recentemente, na Primei
ra conterêncta Naclonal da O.A.B. 
1!: claro que o Conselho Federal, na 

.sua. reso-lução f~cou jungiclio tao 
que recomendou a Primeira Confe
rência Nacional da O.A.B. :Q ela· 
ro, não há dúvida, mas daí, dispa
rar para a conclUBão oposta, de que 
as manifestações daquela conferên· 
ela., com a representação dos prln· 
clpais órgãos e quase unanJmlda
de das Seções Estaduais, possam ou 
devam ser afastadas ou C'ontrarla· 
das, sem razão plausivel, é absurdo 
que, em sã. consciência, não poderá 
ser defendido. Especialmente, se a 
matéria houver sido objeto de apre
cia.ção pela Conferência e os têr· 
mos da questão não tiverem sofri· 
do alterações de monta. 

Ora, a .. tese foi examinada, tendo 
sido seu Relator o Conselheiro o. 
Abranches, que falou sem 11mltaçio 
de tempo. Os seus opúsculos, de
fendendo seu trabalho e criticando 
os dos outros, foram .profusamente 
difundidos. . E a Conferênella, em 
sua sessão plenária, unânlmemen· 
te, sem objeção, sob prolongadas 
palmas, manifestou sua preferência. 
pelo Projeto Lúcio iBJttencourt, com 
a.s emendas Allomar Baleeiro. Como 
e por que desrespeitar sua recomen
dac;ão? . 

18. o verdadeiro substitutivo 
Allomar Baleeiro procura. separar a 
arrecadação ·dos dmhelros destina.. 
dos à previdência. dos advogados; 
estabelece tlscallzação pela O.A.B., 
em tal sentido; a.trlbul à O.A.B. o 
preparo e deel.são nos processos de 
aposentadoria e pensão; estende aos 
profissionais do Direito as vanta
gens da .assistência. t objet1vo; 
conciso na medida do posslvel; exe. 
qülvel; poupado, evitando as enor· 
mes despesas de organização e ad· 
nilnlstração de nôvo Instituto; 
atende ao desejo de autonomia dos 
advogados; ·respeita o voto das Se
ções, ao separar a previdência do 
funcionamento das Caixas existen
tes; abrange a todos os advogados, 
sem exclusões odiosas, que tanto 
senslblllzaram a classe. Apresenta 
defeitos ? Seu autor não preten· 
deu fazer obra perfeita., tanto que 
impetrou a censura da O.A.B. e 
a dos sew Colegas de Parlamento. 
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19. O Substitutivo Aarão stein
brucoh adota a. Idéia da criação da 
Caixa, ou seja, nôvo Instituto. Pro
C'Ura fonte de Inspiração, por outro 
lado, na Lei n.o 5.174, de 7·1·1959, 
e Decreto n.o 34.641, de 30·1·59 de 
São Paulo, lei que criou e decreto 
que regulamentou a Carteira de 
Previdência dos Advogados de São 
Paulo. Limita aos advogados com 
idade até 50 anos as vantagens do 
seu substitutivo. 

20. Os técnicos, ou pelo menos 
os que assim se intitulam, declaram 
que a questão não pode ser trata. 
da com argumentos de ordem emo· 
clonai, que apelldam demagógleos. 
Tudo será fefto com base em cál
culos atuarlals, em elementos de 
ordem técnica, pena de insucesso. 
Da minha parte, afirmo não ser 
técnico. Prefiro enfileirar-me entre 
os Ignorantes a .formar entre os si· 
mula.dores de cultura. Não admito 
solução para o problema dentro dos 
C'álculos atuarlals. Multo embora 
não seja um técnico - e os técnl· 
cos, até hoje, os daqui e os de 
São Paulo, que solução apresenta
ram ? - conheço, ·entre outros, o 
exemplo da Itâlla. A c-lasse possui 
um número limitado de contribuin
tes e aspira beneficies compativels 
com a posição de portadores de di· 
plomas de Esc-olas Superiores. Bas
ta êste enunciado para verificar· 
mos a. absoluta lmposslbUidade do 
seu atendimento. Como tirar mui· 
to de pouco? 

21. Na Itália, existe "pensione 
e trattamento eccezionale di previ· 
denza", sendo que o último é apll· 
cado aos advogados e procuradores 
que, pela sua Idade avançada, não 
podem aspirar à pensão. Informa 
o advogado Moschella, estudioso do 
assunto: 

le. Anche questro trattamento, 
come la. penzlone, é· ln funzlo. 
ne · dell'ammontare ·dei eonto 
1ndivlduale di · ctascun lns
C'rltto". 

A nova lei, publicada em 31 de 
julho de 1956, agravou sensivel
mente as contrLbulçõs dos advoga
dos Italianos, que protestam sem . 
resultado. Mas, agora, a partir de 
1977, os advogados que tivel'elrl.
completado 70 a.nos de Idade pode
rão contar com um auxilio de 2.000 
liras Italianas por mês: Ao cA.rn· 
blo manual de hoje, considerada. a. 
vlleza da nossa. moeda, correspon
de a Cr$ 800,00 mais ou menos. No
te-se que, na. Itâlla, o vigente é o 
sistema da capitaZfzaç4o, e cada ad· 
vogado percoebe beneficies corres
pondentes à sua ccmta tntU'V11àuai
Pols, apesar disso, Informou-me 
atuárlo de fama universal, técnico 
de uma das maiores Seguradoras 
de Roma., que se esperava o Insu
cesso, já que não fôra possfvel au
mentar a incidência nos processos 
forenses, na medida necessária. E, 
na Itália, lnexlstem as Justiças Es· 
ta duais. 

22. Eis, suclnta.mente, os motl· 
vos por que dou pela aceitação, no 
momento, do Projeto LúC'Io Bltten
court com as emendas Allomar Ba· 
leelro. Sem compromisso a que 
deva subordinar meu voto, nem 
amor próprio a que deva sujeição, 
estou convencido de haver al:A!ndl· 
do ao desejo da minha classe. No 
Senado; será -o assunto examinado, 
apresentando-se as modificações 
julgadas úteis .. 

23. Os advogados pedem, dese· 
jam e necessitam, em sua lnduvJ. 
dosa maioria, um amparo na sua 
velhice ou um auxilio para seus en
tes queddos quando a morte os co-

"Le .prime penslonl potranno lhêr. Pelo menos Isso. Como pro
decorrere a partire dai 1992 e, flsslona.l que teve a sorte de ven· 
in mlsura pl0 limitada a par- eer, não podemos complicar o pro
tire dai 1977. Fino a tale anno, blema com mlnúcias, nem. poster
agli avvocatl cohe abblano com-':. gar sua solução com critérios pes
pluto o complano 11 70.0 anno ·soai~>. Para· t!na!ize:r, reit-ero, nes· 
non potrá essere corrlsposto se te Instante, declaração minha e de 
non U tra.ttamento eccezlona· Mayr Cerqueira, companheiro que 
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deixou lacuna sen~lvel no Conse
lho Federal, ao 11e transferir para 
Sio Paulo : não assumiremos a 
responsabülclade dum adiamento 
na soluçio almejada pela classe 
que, todo dia, mais se proletariza, 

· sem ao menos usufruir as vanta
gens dessa queda vertical. Recebi 
multo da minha. proflssio; o me· 
nos que a ela devo é o respeito à 
sltuaçio angustiosa dos Colegas 
menos favorecidos. . 2,. Meu .voto é, portanto, no 
sentido ele : . . . 

a) manifestar à Câmara dos 
Deputados o apoio do Conselho ao 
Projeto Lúcio !Bittencourt com as 
emendas Al omar Baleeiro, na con
formidade do aprovado na Primei· 
ra Conferência Nacional da Ordem 
dos Advogados do Brasil; 

b) comunicar a manlfestlbÇão 
aos parlamentares que têm assen· 
to no Conselho Federal; · 

c) fazer comunlaação ao Depu
tado Aarão 1Stelnbruch; 

d) · comunicar a decisão aos Con
selhO& Seclonals da Ord-em para 
QU•e <lêem à .meama a mllilor publi
clda.cle. 

Blo de Janeiro, em 2'1 ·de novem· 
bro de 1959. - Carlos BernuiUno 
Aragllo Boztmo, Relator~ 

Publique-se e a1unte-se ao 
Profeto de Lei da C4mara n. o 
8, de 1980. 

Do sr. Prefeito do. Distrito Fe· 
dera! : · n.o 309, como segue : 

G. P. 309. 
Blo de Janeiro, D. F., em 18 de 

fevereiro de 1980. 
· : Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a satisfação de aC"Usar o 
recebimento do Oficio n.o 53, de 10 
de fevereiro corrente, e. de agrade
cera Vossa Excelência a c·omun.:ca. 
çio de haver o Senado Federal 
aprovarlo o veto por mlm oposto a 
dispositivos elo . projeto de lei ela · 
Câmara .dos Vereaclorés que autor!~ 
za a. abertura dos créditos especiais 
que menciona e dá outras providên· 
elas.·· 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a v. Exa. os meus protes
tos de elevada estima e distinta 
consideração. - José J. de Sá Frei· 
re Alvtm, Prefeito do Distrito Fede· 
ral. 

N.0 310, nos seguintes têrmos : 
Blo de Janeiro, D. F., em 18 de 

fevereiro de 1980. 
a. P. 
Senhor Primeiro Secretário, 
Tenho a satisfação de acusar o 

recebimento do Oficio n.o 55, de 10 
de fevereiro corrente, e de agrade
cera Vossa. Excelência a comunica
ção de ter o Senado Fecl ~ral aprl>
vado veto por mim oposto a dispo. 
Sitlvos do projeto ele lei da Câmara 
dos Vereadores que orça a Becel:a e 
fixa a. Despesa elo Distrito Federa.! 
para o exercicio de 1980. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a. v .. Exa. os meus protes· 
tos de elevada estima. e distinta 
consideração. -José j. de Sá J'rei
rc Alvtm, Prefeito do Distrito Fe-
deral. · 

Da Câmara dos Deputados ns. 
265 e 268, encaminhando autógra.. 
fos dos seguintes : 

PROJJ:'l'O DE LEI DA ClMAaA 

N.0 10, de 1960 

(N.0 482-B, de 1959, na Câ.mara 
dos Deputados)· 

Estabelece rito sumarlsstmo 
para rettttcações no· regtstro 
ctvu. · 

O Congresso Nacional decreta : · 

Art. 1.0 A retlflcação de regls· 
tro de pessoa natural poderá. ser 
processada. .n·o próprio cartório 
onde se encontrar o assentamento, 
mediante petição assinada pelo ln· 
teressa<lo, ou procurador, 1ndepen· 
dentemente de pagamento de selos 
e taxas. 

Art. 2.o Becoebf.da a petição pro
tocolada e autuada, o oficial do re
gistro a submeterá com os do
cumentos ao órgão do Ministério 
Público e fará os autos conclusos 
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ao juiz togado da circunscrição, q11e 
despachará em quarenta e oito (48) 
horas. 

§ 1.0 Quando a prova depender 
de dados existentes no próprio car· 
tório, ,poderá o oficial certificá-los 
nos Autos. 

§ 2.0 A identidade do req11eren· 
te e a veracidade de suas decla· 
rações poderão ser atestadas pelil 
próprio oficial ou por d11as teste
munhas idõneas. 

Art. 3.0 Deferido o pedido, o ofi· 
ela! averbará a retlficação à mar· 
gem do registro, mencionando nú. 
mero do protocolo, a data da de
cisão e seu trânsito em julgado. 

Art. 4.o Entendendo o Juiz que 
o pedido exige maior Indagação, ou 
sendo impugnado pelo órgão do Mi· 
nlstér!o Público, mandará dlstri· 
bulr os autos a um dos cartórios 
judiciais da circunscrição, proce
dendo-se à retlflcação na. forma da 
lei processual, assistida por advo· 
gado. 

Art. 5.0 Os atas praticados no 
cartório do registro vencerão emo. 
lumentos. conforme o regimento de 
c11sta.s, dispensado delas o reque
rente reconhecidamente pobre. 

Parágrafo único. Quando o êrro 
do registro fõr atrlb11ivel ao oflclal, 
não lhe serão devidos emolumentos 
pela retlf!cação. 

Art. o.o Esta. lel entrará em vl· 
gor na data de sua. publlcação. re· 
vogadas a.s disposições em contrá· 
rio. 

A Comissão de Conatituição 
e Justiça. 

PROJETO DE LEI DA chiARA 
N.o 11, de 1960 

(N.o 723-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder ExeC'UtiVo a 
abrir, pelo Ministério da Edu· 
cação e Cultura, o crédito es· 
pectal de Cr$ s.ooo.ooo.oo, àes. 
Unadu a auxiliar a rcsta.ura.çã.o 
da Matriz de Nossa Senhora flo 
Loreto do Rio de Janeiro. 

· O Congresso Nacional decreta. : 
Art. 1.0 li: o Poder Exec11tlvo au

torizado a abrir, pelo Ministério da · 
Ed11cação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ s.ooo.ooo,oo (três mi· 
!hões de cruzeiros), destinado a au. 
xlllar a restauração e preservação 
da Matriz de Nossa Senhora do Lo
reta, em Jacarepaguá., na cidade do · 
RJo de Janeiro. 

Art. 2.0 Esta lei ·entrará em vi· 
gor na da ta. de sua publicação, re· · 
vogadas as disposições em .contrá· 
rio. 

A Comissão de Finanças. 

PRDJE70 DB REBOLUÇlO 

N.o 9, de 1960 

Prorroga por um ano o prazo · 
de validade de concurso. 

O Senado Federal resolve : 
Art. 1.° Fica prorrogado por 1 

(um) ano o prazo de validade do 
conc11rso realizado para provimen· 
to de cargos Iniciais da carreira de 
Auxll1ar Legisla.tlvo do Quadro da 
Secretaria. 

Art. 2.0 Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publlcação, 
revogadas as disposições em con· 
trá.rlo. 

. Justttlcação 

Com 11t próxima transferência do 
Senado para Brasil!a, abrir·se·ão 
vários claros nos serviços adminis
trativos do Senado na nova Capital, 
uma vez que se pretende . manter 
no Rio de Janeiro um Serviço, cuja. 
lotação se fará. com funclonãrlos 
Impossibilitados por impedimento 
fundamental para. a. mudança. 

Impõe-se que os quadros funcio· 
nais não sej a.m desfalcados no !Di· 
cio das atividades em Brasilla. Isso 
será atendido, em grande parte, 
com o aproveitamento de candlda· 
tos jã habUibdos em concurso para 
Ingresso na carreira de Auxiliar Le
gislativo do Quadro da Secretaria. 
.A...demá!s, cumpre acresc-entar que o 
Projeto de Resolução ora sujeito 
ao exame do Senado e que dispõe 
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sôbfe o Regulamento da Secretaria 
prevê que seja destinado um Auxi· 
llar a cada· Senador. Para tanto 
são criados no Quadro anexo ao 
ProJeto 40 (quarenta) cargos de 
Auxlllar Legislativo. Nada mais 
justo, portanto, qu.c a prorrogação 
de prazo objetlvada no presente pro
jeto. Além do precedente, concre
tizado na Resolqção n.o 8, de 1958, 
o Senado obteve bons resultados 
com a mencionada prorrogação. 
Ba~a vista a nomeação sucessiva 
dos candidatos para os serviços da 
Casa .. 

Por tais fundamentos, impõe-se a 
medida consubstanciada ·no proje
to em aprêço, até porque se trata 
dos 12 (doze) últimos candidatos 
habllltados em concurso e que se 
dispõem a servir em Brasllla. 

Sala das Sessões, em 22 de feve
reiro de 1960. - Lourlval Fon
tes. - Danfel Krieger. - .Rui Pal· 
mefra. - M®rflo Vfetra. - Maton 
Campos •. - Attflfo Vlvacqua. 

A Comissão de Corut:tutçáo 
.e JuBttça. 

PAIUI:CIUS 

Ns. 52, 53 e 54, de 1980 

N.o 52, de 1980 

Da Comlss6o de Coruttttdção 
i Justiça, siJbre o Projeto de 
Lei 114 C4mara n.o 133, de 1959, 
.rrue 'eleva a subvençtfo da Aca
demia. Brasileira. M· Oihlclas. 

Relator : Sr. Milton Campos. 
O Projeto de Lei da OAmara dos 

Deputados n.o 4.140-B, de 1958 (n.o 
133, de 1959, do Senado) eleva para 
três mUhões de cruzeiros a subven· 
ção anual de um mUhão de cruzei
ros concedida ·à Academia JBrasUei· 
ra de Ciências pela Lei n.o 3.089, 
de 24· de dezembro de 1954. 

Depois de aprovada na outra 
casa do Congresso Nacional, vem 
a proposição ao exame do Senado, 
onãe é nosso parecoer que deve tam· 
bém merecer apoio, de acOrdo com 

a procedente justificação que acom. 
pa·nha o projeto. · 

Sala das Comissões, em 25 de no
vembro de 1959. - Lourtval Fontes, 
Presidente. - Milton Campos, Re
lator. - Ruy Carneiro. - Ltma 
Gu.tmartfes. - Argemtro de Ftguet~ 
redo. - Meneaes Ptmentez.- João 
VtllasbiJas. - Daniel Krteger. 
Je1ferson de Agutar. 

. N.o 53, de 1960 

Da Comissão de Educação e 
Cultura., sôbre o Pro1eto de Let 
da C4mara n.o 133, · de 1959, 
Cna C4mara n.o 4.11:0-B-58). 

Relator : sr. Mem de Sã. 
· O Projeto de Lel de. Câmara n.o 
133, de 1959, tem por objetivo ele· 
var para três mllhões de cruzeiros 
anuais a subvenção que a Lei n.o 
3.0119, de. 24 de dezeUJbro de 1958, 
a.trlbulu à Academia Braslleira de 
Ciências. 

A cresoonte e alarmante eleva
ção dos preços - que ateta, em 
alto grau, as despesas indispensá
veis à normal ativldade da Acade
mia, especialmente no que concer. 
ne ,à publlcação de seus Anais e 
demais trabalhos - é a razão que 
justifica a proposlçã 1, apresentada 
à Câmara dos Deputados, pelo Se
Jllhor Cunha Maebado. Realmente, 
tão expressivos e conhecidos. são 
os mdlees da acelerada desvalorl
za.ção monetária e, conseqilente
mente, seus reflexos em todos os 
setores e ativldades, que bem se 
avallam as dificuldac~es · com que 
luta um centro de ciências, como 
é a Academia, para manter e hon· 
rar seus padrões de trabalho. 
· Esta instituiçio, é, allás, digna 
do maior ampMo e proteção do Po
tler P(Jbllco, tal o acervo de sua 
contribuição ao estudo e investiga. 
ção de alto nfvel clentffico, entre 
nós, anais e trabalhos inéditos que 
patrocinou e editou, partlcipaçio 
em Congressos etc. Releva lembrar 
que foi ·fundada em 1918, reconhe
cida de :utilidade p(Jbllca em 1934, 
e, ao longo destas quatro décadas, 
tem estimula.do as clênclas, dlgni· 
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ficado a cultura. brasUelra, e toma.
do lnlcla.tlva.s da maior benemerên
cia. Congrega. 120 membros titula.· 
res e, dentre êles, flgura.m os ex
poentes briWI!lelros no campo das 
clêncla.s fislca.s e naturais, muitos 
dos quais têm sido seus presidentes. 
Entre seus membros corresponden
tes, no exterior, contam-se, também, 
algumas da.s glórias da cultura 
mundial. 

Tal entlda.de merece, portanto, o 
auxilio do Estado, em ,proporção 
correspondente ao serviço que pres
ta a cultura nacional. o projeto 
consigna., longe de ser la.rgo, pode 
ser tido como o minlmo. 

Pelas razões expostas, a Comissão 
de Educação recomenda-o a apro· 
vação <lo Plenário. 

Sala das Comissões, em 9 de de
zembro de 1959. - Mourflo Vfetra, 
Presidente. - Mem de 84, Relator. 
- Paulo Fernandes. - Jarbas Ma
ranhflo.. - Saulo Ramos. - Regf· 
nalào Fernandes. 

N.o 54, de 1980 

Da ComfBS4o de Ftn1111JÇas, 
s6bre o Projeto de Lei da C4· 
mara n.o 133, de 1959. 

Relator : Sr. Fausto Cabraz. 
A Lel n.o 3.089, de 29 de dezem. 

bro de 1956, cone'edeu à Academia 
BrasUeira <!e Ciências a subvenção 
a.nu~I de Cr$ t.ooo.ooo,oo, que é ele
vada, pelo presente projeto, para 
Cr$ 3.000.000,00. . 

A proposição de Iniciativa do ex
Deputado Cunha Machado, viSa a 
permitir maiores recursos àquela 
instituição, cujas attvidades sio de 
gra.nde tnterêsse para a cultura na. 
clona.!. 

De fato, não há como :negar a ne
cessidade imperiosa. de melhor do. 
tar-se de meios uma Instituição co
mo a Aca.demla Brastlelra de 
Ciências. 

As suas a.tlvldades, estimuladas, 
conforme é oportunamente lembra. 
do na justificação do projeto, pelo 
Conselho Nacional de Pesquisas, 
"tem determinado, de modo mar· 

. cante, o aumento de produçio e 
conseqüente número de trabalhos 
à Redação dos Anais". . 

Ora, a publicação dêsses Anais 
vão exigindo, cada vez ma.ls, dis
pêndios maiores, dia.nte das cons· 
tantes majorações dos preços de 
Impressão. 

O projeto, apresentado em 1~. 
prevê um aumento de 2 mUhões de 
cruzeiros; todavia, passados, já., 
quase quatro anos, torna·se êlll, a 
esta altura, Incapaz de a~der à.s 
necessidadlls da Academia, sobre
tudo naqullo que se refere a uma 
de suas princ!Pa.ls atlvldades, ou 
seja, a referida publlcaçio. 

Assim, as razões aduzlda..s. pelo 
autor da ,proposição subsistem, ao 
nosso ver, já agora para nova. ma· 
Joração, bastando dizer-se que s6 o 
preço de uma página dos referidos 
Anais, que há um ano era. de seis
centos cruzeiros, alcança., atual· 
menta a casa de mil cruzeiros. 

86 êsse fato, :certamente, basta
ria, para justificar nôvo aumento 
da subvenção, o que propomos nos 
têrmos da seguinte emenda. : 

EMENDA 

N.o 1 (CP') 

Ao art. 1.o. 
onde se diz - Cr$ a.ooo.ooo,oo: 
Dlgrwe - Cr$ 5.ooo.ooo,oo. 
Sala. das Comissões, em .. de fe

vereiro de 1960·:- Gaspar Vel!Oil(), 
Presidente. - Fawto CabraZ, Bela.· 
tor. - Saulo Ramos. - Lfma Guf· 
mart!es. - Fernando CorrltJ. -
A'l' Vtanna. - Vfvaldo Limá. -
Paulo IFem4ncfe8. - Mer&eZ68 Pf. 
mentez. - Fernandes 2"4v01'1Jo -
Daniel Krfeger. - Francfsco Oti!Zot· 
tt. - Vfctorlno Freire. Mem 
de Sá. 

PARICIRIS .. ' 

Ns. 55 e 58, de 1980 · 

N.o 55, de 1980 

Da Comtssilo de Segurança 
N acfonal, s6bre o Projeto ele Llrl 
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da C4inara n.o 159, de 1959 (na 
CfJ.mara n.o 3-642-N-57) . que re
leva a prescrição de à:reito à 
reforma por tncapacidaàe_ físi
ca, do ex-sargento Izaías Al
cfJ.ntara. 

Relator: Sr. Jeffer.son de Agutar. 
O Projeto n.o 159 foi apresentado 

na Câmara dos Deputados pelo 
Deputado Benjamin Farah com o 
objetlvo de relevar a prescr!Qão do 
direito a. reforma, por ineapacldade 
fislca do· ex-sargento do Exército 
rzaias Alcântara (15 de dezembro 
de 195'7) . · ·' 

A Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deput.ados 
opinou pela constitucionalidade do 
projeto, de a,côrdo com o parecer 
do Deputado Pedro Aleixo, à unani
midade de votos (Projeto n.0 3-641· 
A. de 1957), com o beneplácito re
gimental das Comissões de Segu
rança Naelonal e de Finanças. da· 
quela Casa. do Congresso Nacional. 

Por fôrça ·do que dlsoõe o art. 
86, c, II, n.0 1, do Regimento In.. 
terno, a Comissão de Constituição 
e Justiça não opinou sôbre a jurl
dlcldade e constitucionalidade do 
projeto, no Senado. 

O ex-Sargento Izaias de Alcânta
-ra é portador do mal de Hansen, 
que teria adquirido durante a sua 
permanência na. fronteira e em Ca· 
x!as. razão por que . foi internado 
na Colônia de curupaitJ, deixando 
de providenciar a sua reforma, por· 
que Internado e recluso. A sua. re· 
forma foi indeferida, por prescrição 
de direito (Proc. n.0 2.774, de 1957, 
Lei n.0 2-370, de 9 de dezembro· de 
1954), posteriormente. Dai a aprt>
sentação do projeto, que releva à 
prescrição, que fulminara o seu ln· 
contestável direito (Capitulo III da 
Lei n.o 2. '730, de 9 de d~zembro de 
1954. com as vantagens do art. 303 
da Lei n.0 1.316, de 20 de janeiro 
de 1951> , nos têrmos do projeto em 
aprec!Rção. 

Em Igual hipótese, foi elaborada 
e IJR<nclonade. a !:e! n.0 3.118, de 25 
de março de 1957, que releva. a pres
crição em que Incorreu o direito à 

reforma, por incapacidade ffsica, 
do ex-praça do Exérelto José Lu!z 
Filho, também portador do mal de 
Han·sen. 

Assim, a Comissão de Segurança. 
Nacional opina pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 16 de te: 
v-ereiro de 1960. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Taciano de 
Mello, Rela•tor. - Caiado de Cas. 
tro. - Fernando Corr8a. - Jorge 
Mavnard. 

N .o 56, de 1960 

Da Comissão de Finanças, 
sôõre o Projeto de Let da CfJ.. 
mara n.o 159, de 1959, (na 04-
mara n.o 3.642-N-57). 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
O Pr()jeto de Lei da Câmara n.o 

159, de 1959. de autoria do Depu. 
tado Benjamin Farah releva a pres
crição em que Incorreu o direito à 
reforma, por incapacidade física do 
ex-sargento do Exército Izaias Al
cântara. 

A proposição mereCeu pareeeres 
favoráveis unânimes das Comissões 
Técnicas · da Câmara dos Depu
tados e da Comissão de Segurança 
Nacional desta Casa. 

Conform-e frisa o ilustre Relator 
dessa última Comissão, o ex-Sar
gento Izaías de Alcântara contraiu 
a lepra durante sua permanência 
na Fronteira e em Caxias e foi. por 
isso, Interna-do na Colônia de. Curu
palti, motivo jlelo qual deixou de 
providenciar. em tempo hábU, sua 
reforma .. Esta, requerida posterior. 
mente, foi denegada por prescrição 
de direito. · 

O projeto visa justamente a re
levar essa pr-escrição, merecendo 
assim a melhor acolhida, ta.nto 
mais quanto; em caso semelhante, 
foi sancionada lei no mesmo sen
tido. 

o ónus financeiro dai resultante 
pa.ra o erário públ!co é minimo, 
dada a notória ex1gtl1dade dos prQo 
ventos oriundos de reforma de sar
gentos. 
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Nestas condições, somos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de fe· 
verelro de 1960. - Gaspar Velloso, 
Presidente. - Ary Vianna. Relator. 
- Lima Guimarães. - Fernandes 
Távora. - Di3:·Hutt Rosado. - Ta· 
etano de Mello. - Vivaldo Ltma. 
- Fausto Cabral. - Francisco 
Gal!otti. - Mem de Sá. 

PARECERES 

Ns. 57 e 58, de 1960 

N.o 57, de 1960 

Da Comissão de. Economia, 
s6bre o Projeto de Lei da Cét· 
mara n.o 4 de 1960 (n.o 4.608 
B·58, na CO.mara) que isenta do 
Impôsto de Importação e de 
Consumo material importado 
pela Indústrias Químicas Re
sende s. A· 

Relator : Sr. Joaquim Parente. 
O Projeto de Lei da Câmara n. 0 

4, de 1960 oriundo de Mensagem 
do Poder Executivo, Isenta do lm· 
pôsto de Importação e de consumo 
materi!W Importado pela Lndús· 
trlas Qu.imlcas Resende s. A., Esta· 
do. -do Rio, de uma fábrica de co
rantes azólcos e substâncias puras 
farmacêuticas. 

Tratarse de equipamentos Impor· 
tados sem cobertura cambial, nos 
mDldes da Instrução n. 0 113, da 
SUMOC, cujo valor ascende a 12 
milhões de francos sufços. ·· A Com· 
panhla Interessada.; acima referida, 
foi fundada em 11 de junho de 1957, 
com o capital de 200 milhões de 
cruZj'iros, subscritos Integralmente 
pelas três maiores Indústrias· sui· 
ças do ramo qu'mico- Sand~z. Cl
ba e J, R. ·Gelgy, que já operam no 
Brasil desde o comêço do século, 
nos campos da distribuição de co· 
rantes e da Indústria farmacêutica. 
Face à rápida expansão da indús· 
trla quimlca. em nosso Pais, as três 
sociedades em aprêço resolveram, 
tie· COí:llUm U.cútdo, 1n1e1ar. ~lil CR· 
ráter pioneiro entre nós, a fabrica. 
çã.o de corantes e de substâncias 

farmacêutlca.s puras, à semelhança 
das existentes nos Estados Un dos, 
Inglaterra e Itália, graças a que 
poderão abastecer não somente suas 
próprias orga.nlzações de vendas, 
que. já atendem mais de um têrço 
do consumo total de corantes de 
an111nas no Brasil, mas também oiL 
tras Indústrias básicas do ramo qui· 
mico no Pa.fs. 

o equipamento importado acha· 
se pormenoriza.damente . relaciona
do e descrito, havendo o Conselho 

. de. Politica Aduaneira opinado fa· 
voràvelmente quanto . à isenção 
pleiteada para o mesmo. 

Como se sabe, a Isenção de lm· 
postos é, em si, um subsidio con· 
cedido pelo Estado, por prazo limi· 
tado, que se legitima plenamente, 

. quando beneficia, empreendedores 
particulares dispostos a realizar ln· 
vestlmentos de caráter pioneiro em 
setores. áreas e condições de inte· 
rêsse público. Para. que alcance os 
objetivos · collmados. tal subsidio 

. deve, por sua amplitude, abrir a 
perspectiva de lucros razoáv-eis pa· 
ra o empreendimento, representar 
auxílio su.bstanclaJ no tocante ao 
suprimento de eapltal, ser mais 
atraentes que os incentivos porven. 
tura oferecidos por pafses ou áreas 
competidoras, e .caso negado, não 
fazer logra.r o empreendimento. 

:&:sses requisitos acham-se satiS
feitos no caso vertente e sua vlabl· 
!idade técnica e econômlca provada 
nos pareceres técnicos dos órgãos 
do Executivo e do Legislativo que 
a.té agora se manifestaram. 

Merece assim acolhida o favor 
requerido, motivo pelo qual nosso 
parecer é inteiramente favorável ao 
projeto de lei em causa. 

Sala das Comissões; em 10 de fe
vereiro de 1960. - Fernandes Tá· 
vora, Presidente. - Joaquim Pa· 
rente, Relator . ...:.. Lfma Teixeira. -
Leónidas Mello.- Taciano de Mel· 
lo. - Gutdo Mondim. 

N.o 58, de 1960 

Da Oomtssélo de Finanças, 
sôbre o Projeto de Let da. Clt· 
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mara n.o 4, de 19e0 (n.o·4.808·B-
58, na camara). 

Relator : sr. A1'1/. Vl~nna. 
O Projeto de Lei da Câmara n.0 

'· de 1880, oriunilo de Yemagem 
Prestclenclal, isenta. do lmp6sto de 
iJnportaçAo e de coliSIUilo material 
bnportado pela Indwtrlas Qulmt
cas Resende S. A., Estado do Rio, 
destinado à I.Jlsta.laçio de uma fá
brica de corantes azólcos e substlin
ciaa puras farmacêuticas. 

O mvestlmento, no valor total de 
12 milhões de francos sulços, será 
realizado pelas reputadas firmas 
suiça,s S811ldoz, Clba e J, R. Geigy, 
que se associaram pa·ra flmdar em 
11 de junho de 195'1, a Companhia 
aeima referida, com o capital de 
200 mUhões de cruzeiros. 

A lndústrla que se pretende im
plantar tem caráter pioneiro e sua 
produção 1111cial ~ de ~pllcaç!o 
obrigatória nas mdwtrias têxtil. 
de couros e farmacêutica - signlfi· 
cará uma economia de divisas de 
M milhões ile dólares. Além dis
so, será suprida pela. Companhia 
Siderúrgica Naeional e pela Petro
brás, em 80 por cento de sua neces-

. sidade de matérias-primas. · 
A fábrica que ocupa.rá :2()5 em

pregados braslleiros, 15 qulmleos e 
téCIIl!cos seleclonados nas fábricas 
da SANDOZ, Baslléa CSulça) su
prlr-se-á na Companbla Slderúrgt. 
ca Nacional e nas Indústrias liga· 
das à. Petrobrás, de 80%. das :neces
sidades de matérias-primas e terá 
uma produçio lnlclal correspon
dente a uma economia. cambial 
anual de 3,4 milhões de d6lares. 
Os corantes azólcos que ela torne· 
cerá ao mercado são de apllcação 
obrigatória nas lndústrJas têxtll e 
de couros e a.s substlinclas farma
cêuticas puras que passalio a ser 
aqui produzidas (amldopyrina. C'l· 
basol, ácido dlatU·barbitúrtco, gll· 
con~to de cálcio e outras) de reco
nhecida essencialidade por consti
~tiÍl't!m ele:Uieiito~ bú.sico·s no prepa
ro de medleamente>s de consumo 
genérico. 

Acha-se, assim, plenamente con
figurado o grande interêsse do em
preendimento para a economia n&
cional. Por êsse motivo, oplnamos 
pela aprovação do projeto, tanto 
mais quanto .tem sido praxe inva
riável do Legislativo conceder a 
isenção pleiteada em casos aná
logos. 

Sala das Comissões, em 19 de fe
vereiro. de 1980. - Gaapar VeUOBo, 
Presidente. ~ A1'1/ Vlann~, Relator. 
- Saulo .Ramoa. - Lima Gtdm4-
rlle8. - Df:&-Hult Rosado. - D~feZ 
Krleger. - FafUito Cabral. - Vlval· 
do Lima- - Frt111C1Bco Galloffi. -
Fenur.ndes Távora. - Vtctorlno 
Freire. 

PARICIR 

N.0 59, de 1980 

Da Comtsst!o · ele Finaf19U, 
s6bre o Projeto cle Let d~ C4· 
mara n.o 8, de 1980 (n~ C4m4-
r~ dos DeputculOB n.o 52-B-59), 
que 4'Utorl2a o Po4er Ezecutf. 
vo ti abrtr, pelo Mtntstérlo da 
Vfaçtio o crédito especial ele 
Cr$ 48.000.000,00, par~ asfalto.. 
mento da rodovia. B.R-35. 

Relator: Sr. Franctsco GaUotU. 
Estabelece o presente projeto (ar

tigo 1.o): que a Bodovill. BR-35 do 
Plano Rodoviário Nacional passa
rá a ter a seguinte dlscrlmlnação: 
BA-35 '- Paranaguá - Ouritiba -
Ponta . Grossa - PrudentópoUs -
Relógio - auarapuava - Laran
jeiras do Sul - Guaraniaçu - Cas
cavel - l'oz do Iguaçu. 

Para custear a pavimentação do 
trecho Ponta Grossa à l'oz do Igua
çu, o orçamento da União consig
ill&rá, · durante quatro exereicios 
consecutivos, a lmportA.ncla de Cru· 
zeiros 300.ooo.ooo,oo (trezentos mi
lhões de cruzeiros) - Departamen. 
to Na.cional de Estradas de Roda
gem -·através da Divisão do Or
çamento do Ministério da Viação e 
Obras Públlcas (art. 2.0). 
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II - O autor da proposição, o 
ilustre Deputado Mala Neto, justl-
1lcou-a 'convenientemente, mostra.n
do as grandes vantagens que advi
rão para. uma rica zona. do Pais, 
se 1ôr a mesma contida. em lei. 

m - o crédito que se autoriza 
a abrir terá, assim, uma alta. apli
cação no campo do desenvolvimen
to económico, e, assim sendo, opl· 
namos pela. aprovação do projeto. 

Sala da.s Comissões, em . . de fe
vereiro de 1980. - Gasilar Velloso, 
Presidente. - Francisco Gallotti, 
Relator. - Paulo Fernandes. -
Lima Guimarães. - Tactano de 
MeUo. - Ferna71ldo CorrOa. -
Catado de Castro- - .Arg Vtanna. -
Saulo Bamos. - Daniel Krleger. 

PAUCBRJ:S 

Ns.' 80 e 81, de 1980 

N.o 80, de 1980 

Da Comtasão de Constituição 
e Jmtll;a, 86brB o Pro111to de De· 
creto Legislativo n.o 1, de 1960, 
ela C4mara dos Deputa4os (na 
C4mara n.o 35-A-80) , que de
termina o registro do con.vhllo 
celebrado entre o Gov8rno Fe
deral, o Banco do Brasil s. A. e 
o Banco elo Nordeste do Brastl 
s. A., para ezecuç4o do ttnct.n· 
clamento às propriedades rtt· 
rats, situadaS no Poltgono das 
SOcas, de que trata a Lei n.0 

S-471, de 28 de novembro de 
1958. 

o presente projeto reforma deci
são do Tribunal de contas, dene
gatória do registro do convênio ce
lebrado entre o Govêrno Federal, o 
Banco do Brasil S. A. e o Banco do 
Nordeste do Brasil S. A., para exe
cução de financiamento às prGprie
dades rurais situadas no PoligGno 
das Sêca.s. 

O ato denegatório considerou lne. 
xlstir fundamento legal para a ga
rantia a ~er dada pelto üU.lü.o I1oB 
têrmos da cláusula primeira do lns· 
trumento contratual. 

· A Comissão de O:çamento e I'.I.S
cali.Zação Financeira. · da Câmara 
dos Deputados, ao apreciar a ma· 
téria, ·recordou a existência da Lei 
n.o 3-4!11, de 1958, votada. pela ex
pressiva unAnimidade ·do Congres
so Nae!Gnal e que instituiu o cré
. dito de emergência aos agriculto
res e criadores do Poligono. .Assl· 
nalou, a seguir, o caráter eminente. 
mente social da medida, cujos sa
lutares reflexos s6bre a ecoJlOmla 
da região ser1am indlscutlvets. Após 
allnlhar outras considerações, opi
nou aquêle órgão técnieo pela refor
ma do decisório da. coleil.da Côrte 
de Contas. 

Não foi· outro o pronunciamento 
do própr1o Plenário da CAmara, 
que, aprovando a proposição, ora 
a submete ao voto do Senado e, nes
ta oportunidade, ao parecer da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Nada Impede, do ponto de vista 
constitucional e juridlco, seja apro
vada a proposição. Sllbre seu mé
rito opinará a ilustrada. Comissão 
de Finanças, a. qual .teri em vista, 
por certo, o alto sentido da maté
ria nela versada. 

lt o parecer. . . 
Sala das Comissões, em 18 de fe· 

verelro de 1960. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Buy .. Carneiro, Rela
tor. - Daniel Krteger. - Lima Guf. 
7114rães. - Jefferson de Aguiar. -
Ary Vianna. - Milton CampoS· 

N.O 61, de 1980 

Da Cumtssilo tle Finanças, 
s6bre o Projeto tle Decreto Le· 
gislativo n.o 1, de 1960, ela C4· 
mara dos Deputacl~s. 

Relator : Sr. Fausto Cabral. 
Em sessão de 8 de julho de 1959, 

o Tribunal de Contas decidiu ne· 
gar registro ao contrato para fl· 
nanclamento às prapl!ledades ru
rais situadas no Poligono das Sêcas 
e celebrado entre a. união, o Banco 
do Brasil S.A. e o Banco do Nor-
deste S.Á. · 

A Câmara dos Dt;putados, entre
tanto, não reconheceu a falta de 
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fUlldamento legal para o convênio, 
a.rgüida I>elo órgão de Contas. Aten· 
tou, através de seu organismo téc· 
nico, na mag.nitude da solução pro· 
posta, mormente para o problema 
da recuperação de pequenas e mé· 
dias propriedades depauperadas 
pela estiagem. Para elas se destina, 
com efeito, o financiamento previs
to na Lei n.o 3·471, de 28 de novem
bro de 1958, sendo inegável, destar-

. te, o seu sentido econômico-finan· 
ceiro. O parecer da Comissão de 
Orça.mento e :Fiscalização Financei· 
ra da outra casa do 'Congresso as· 
sinala, de forma especial, a. gene
ralizada a.nsledade do Nordeste pela 
execução· prática do diploma legal 
em referêiicla., o que só será possi
vel com a· adoção do instrumento 
contratual em questão. . 

Por tais fundamentos, somos pela 
a-provação do presente projeto, que 
reforma a decisão denegatórla do 
Tribunal de Contas. 

Sala das Comissões, em . . de fe· 
. vereiro de 1960· - Gaspar VelZoso, 
Presidente. - Fausto Cabral, Rela.
tor. - Di:c-HUit. Rosado. - Ary 
Vlanna. - Fernandes Távora. -
Taciano de Mello.- Vivaldo Lima. 
- Lima Guimarães. - Daniel Krte. 
ger. - Sau,lo Ramos. - Vlctorino 
Freire. - Francisco Gallotti. 

J'AIIECER 

N.o 62, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 3. de 1960. que 
concede aposentadoria a Pedro 
Rodrigues de 8ou2a no cargo 
àe Chefe da Portaria do Sena· 
do Federal. 

Aprovado sem emendas, a Comis· 
são Diretora apresenta, nos termos 
abaixo, a Reda.c;ãe> Final do Pro
jeto de Resolução n.o 3, de 1960. 

Resolução 

O Senado Federal resolve : 
Artigo Úl1!1lo. !!l cone.ad1de !!.pc-

sentadoria a Pedro Rodrigues de 
. Souza, Ajudante de Porteiro, elas· 

se N, no cargo de Chefe da Porta
ria, PL-6, nos têrmos dos arts. 191, 
parágrafo 1.0 , da Constltulçãó Fe
dera.l, 184, Item I, da Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, 5,0 da 
Lei n.0 288, de 1948, combinada com 
a Lei n.o 616, de 1949, e 1.o da Lei 
n.0 1.156, de 1952, incorporand()ose 
aos respectivos proventos da !nati
vidade a gratificação adicional cor-
respondente. · 

Sala da·s Sessões, em 19 de feve
reiro de .1980. -· Filinto Miiller. -
Cunha Mello. - Freitas Cavalcan
ti. - Gl!berto Marinho. - Herl-

. baldo Vtetra,. - Mathlas Olymplo. 

O SR· PRESIDENTE - Do expe
diente lido constou o Projeto de Re. 
solução n.0 9, proposto pela Comis
são de Constituição e Justiça. A 
proposição lndepende de a.polamen· 
to; vai à Comissão Diretora. 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mem de Sá, primeiro ora.dor ins
crito. 

O SR· MEM DE SA - (Lê o se. 
guinte discurso) - sr. Presidente, 
Senhores·Senadores, o simulacro da 
transferência. da Capital para Bra. 
silia, a 21 de abril, está sendo ulti
ma.do sob a batuta dêste publicitá
rio incomparável que é o sr. Jusce

'lino Kubitschek, ao que se diz por 
dois motivos fundamentais. Está o 
primeiro no respeito ao preceito 
constitucional da mudança e ao di· 

. ploma legal que lhe fixou a data.. 
O Presidente - apregoa-se - em
bora houvesse dito que a. emprei
tada era obra para uma. geração, 
se viu constrangido a efetuá-la em 
quatro anos apenas pela supersti
ciosa. devoção que dedica aos impe
rativos legais. O Congresso lhe im
pôs a onerosa obrigação, ao pres
crever, à revella de sua vontade, a 
data fatal. Ao Congresso, a.qul, 
como em tudo, cabe a culpa ... Mas 
a impostura deixa a. calva à mos
tra. quando se sabe que o mesmfs· 
s!mc !?resident-e até hoje n!!.o t-o- ' 
mou conhecimento do item VI do 
art. 65 da Constituição, segundo o 

•• 
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qual é da competência do Congres
so autorizar emissões de curso for
çado. ile não cumpre êste precei
to fundamental para obedecer . o 
manda.mento de uma lei perfeita
mente ordinária. - O outro funda
mento da mudança a toque-de-cai
xa, mais apressada e tumultuad~ 
que a de Dom João VI fugindo das 
tropas de. Napol-eão, reside no im
perativo do desenvolvimento. · Tal 
é a fllos6fia do desenvolvlmentismo 
kubltse'hequlao.o. Bl'aaUia . vai de
senvolver o Brasll. Ao mesmo tem
po, os dados oficiais do Ministério 
da ·Educação· afirmam ·que· apenas · 
36,7% das ln'lanças de sete anos 
freqiientam a. escola; no· Nordeste, 
apenas. 25,3% das crlançall que In
gressam nas escolas primárias, me
nos de 20% alcançam a ·quarta sé· 
rle. Isto quer dizer que, em .maté
ria de analfabetismo, nossa situa
ção piora. Cada a.no maior n'Úme
ro · de meninos em Idade escolar 
deixa de encontrar . escolas onde, 
aprendendo, aumente sua capaclda. 
de de trabalho, contribuindo para 
o crescimento da produtividade no 
Pais. Para o ensino médio, sabem 
todos, o panorama é mais doloroso. 
Nem no Rio de Janeiro, ·na atual 
Capital da República, os jovens 
conseguem ginásios e, cada ano, aos 
mUha.res, vêem frustradas suas es
peranças. Do ensino técnico . de 
grau médio, tanto para . as atlvlda
des agricolas como para as urba.na.s, 
o que existe não cllega. a ser um 
escárnio. Com êste tipo de ensino, 
vital p~a o :ruturo· de Uma naÇão, 
o Ministério da Educação despende 
escassamente um por cento de seu 
orçamento que, de sua vez, não che
ga a alca·nçar 10% da receita gere.l 
da República. E o ensino superior, 
que absorve mais da metade dos·re. 
cursos do Ministério, cada. ano mais 
engrossa com a federallzação de P'a. 
culdades de Filosofia e de Direito, . 
enquanto para a. formação de téc· 
nlcos e esp-e~a.llsta.s de nivel uni· 
versitárlo. como para a pesquisa 
clentiflca nos setores aue mais di· 
retamente .pertlnem com o progres· 
so material, as verbas e as lnstltul· 

ções oficla.ls existentes são de pro
voe~ . a amargura do. desesp&ro. 
Ora, sr. Presidente, é verdade curial 
que as nações se . desenvolvem não 
pela quantidade de seus filhos, mas 
pela qualldade dê!es. .Os exemplos 
clássicos estão ai gritando ~os pai
ses .da Europa O~denta!, na Norte
América e no Japão. 

Mas os exemplos mo.clernos são 
ainda mais Impressionantes : · - a 
Rússl~ de ontem, a China de hoje, 
que. já. coiiStituem uma ameaça e 
um desafio para. o mundo livre, .por
que assentaram seu espantollo de-. 
senvolvlmEmto em programas ma
ciços de ensino, pesquls~W~ e !Dves
tlgação clentfflca. Nem falo . nos 
coeficientes da· mortalldade infu
tn e nos .fndlcea de suJmutriçio e 

. de endemias brasileiras porque islo 
vergonhas nacionais, universal-
mente citados. ·. ' 

. Nós, aqui, alleerça.mos o desenvol
vimento na chamada.. meta-sintese. 
de Brasilla,. perseguindo a agricul
tura e construindo o futuro s6bre 
a ~ela do analfabetismo em expan
são. A fórmula é mirabolante : -
autorizam-se as obras e emite-se pa- · 
pel pintado, sem autorlzaçAo do 
Congresso. (87 bUhões em quatro 
a.nos) ; . promove-se· a !ndustrla.liza
ção a.sflxlando a agricultura e as
segura-se-lhe o. progresso com um 
povo sem pio e sem.ensino, doellte 
e Ignorante. · . . · 
· Mas; Senhores, vamos para lira· 

sllla. e isto nos cobre de júbilo, en
tusiasmo e acatamento à Constitui
ção. Especialmente a nós, · do Par
lamento,. autores. desta lei, tida. 
como a lei do ventre livre da ter
ceira. República. Choremos de emo
ção porque, por nos.aa. forte vonta
de, somos o Poder a respeito do 
qual não subsiste .·dúvida qunto 
à. mudança no 21 de abril. O Judi· 
clárlo provAvelmente também vai, 
como entêrro de pobre ladeira ~bai
xo, embora seus melhores Juizes 
resistam e embora · Isto venha a 
slgnltlcar que sbmeme os qu«e· 
!antes multo ricos e· .. nodérosos 'DOS· 
sam enviar seus patronos, parã o 
amparo do Direito, a uma cidade 
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seqi · casM · e sem escritórios para 
ad~ogados, sem hotéis e sem biblio
tecas.' Assl.in vela o Govêrno pela 
Justiça· e: pelos desfavorecidos da 
sorte. · · 

. Certo e sabido, porém, é que o 
Legislativo vai, em massa, num só 
arranco, e que o Executivo não vai 
pelo menos. tão cedo .. Da adminis
tração centralizada - lnforma o 
DASP ~ seguem somente 1.185 dos 
180.000 · ~rvldores . existentes· no 
Rio. Não é troça; . é sério. curio
samente .. os Ministérios que levarão 
mal$ gente são os m111tares : . .-;. o · 
da 'Guerra, com 202 servidores, o 
da Aeronáutica; com 130 e o da Ma
rlnha,.com.109; dos civis, só.o da 
Fazenda leva 180,, todos os demais 
não passa.m da casa dos cinqilenta. 
Poderá alguém, cUante ·destas ci
fras oficiais, dizer que o Poder Exe
cutivo se Instala em Bras111a a 21 
de ··abrU'·? ·Para que lá· cheguem 111 
trabalhar '18.000 funcionários . ..;. 
IstO é, •a déc~ma' .parte dos que mo
vem::a máquina do Estado na ve
lhaca.p ...;,; · n~cessár1o será .construir 
mais 1'7.000 · ll'esldlmdllas (õ vêzes 
mais ·gue as em andamento> com. 
lnversao superior a · 30 b1lbões de 
cruZeiros: · :Anote-se, ainda, a estra
nha omissão, . no arrola.mento .· do 
DASP, 'a respeito do :pessoal das 

. Casas· Civil e· Militar, isto é. das 
dezenàs de servidores diretamente · 
subordinados ao Presidente . da .. Re- · 
públlcai,' no Catete e nas ·Laranjei
ras. Vai o Presidente sozinho ou 
aonde vão . morar as dezenas de 
seus aUxiliares· dlretos~'Não···o·d1z 
o DASP, ninguém o sabe. O certo, 
portanto, é que o Poder Legislativo· 
e alguns Tribunais são os que,. de 
verda.dc, se l:nsltalam, agora, no. 
Planalto; . · · · · ' · 
. Conheddas 'são, também as' COD· 

dições materiais· a· que ficarão su
jeitos: parlamentares,. juizes e. tun
cionálios. Sabe-se, desde .logo, que 
os edlticios da. Câmara e do Sena
do foram projetados sem audiência 
dos ·Interessados e entendidos em 
seu funcionamento.. Em_ canse· 

.ll #>-- I - · . • • • • - . • 

qut:uc•u, como· Ja aectarou o Pll· 
meiro SeC'fetárlo ela : Câmara çtos 

Deputados, para esta foram previa. 
tas apenas 12 salas para Comissões, 
quando atualmente conta. ela com 
25. E são tôdas lnsuficientes e aca
nhadas. . .A Biblioteca, . prevista no 
20.0 andar de um edlficlo cujo ele
vador, por ·enquanto, só. vai até o 
15.0 , ·terá: de esperar uma solução 
improvisada. No .. Senado, ao lado 
de espaços livres, enormes e majes
tosos, as talas e ga.blnetes são mes
quinhos. · Os do Presidente e Vice
Presidente, interiores, em tamanho 
e. contôrto, aos do nosso velho Mon. 
ro·e. A sala da. Taqulgrafla,.também 
multo. P.ior que a: de que. dispomos 
hoje; natJ .tem luz nem ar ·dlreto. 
:1'1: como ·.uma casamata, sem qual
quer outra abertura ·que a .da por
ta de entrada, dando . a Impressão 
de abrir,o anti-aéreo .. Também, as
sim é a· sala do Plenário,... que me
rec-eu, el[pressões violentas de um 
digno r colega :da Maioria, quando a 
vlslta~a """' e na qual um dos maio
res. ·cuidados foi o de separar e 
isolar os jornalistas dos parlamen
tares. 

o. Sr. Lima Gutmarães - Permf· 
te v. Exa. um. aparte ? · · . . · 

O SR. MEM DE :SA - Com todo 
o prazer. 

: O Sr •. Ltma Gutmardes - O Se
nador a que v .. Exa. se refere sou 
eu. · F1-lo conséiente de · que afir
mava uma realidade. Não com
preendo se tenha enterrado o Se
n.ad() .. em. Brasma. . . 

'I! ; ,' • ' 

·O SR. MEM DE SA - Multo 
agradecido. Não pretendia citar o 
nome de V': Exa .• por motlvo·mutto· 
razoável. ··Não . poderia abusar da. 
confidência .. do nobre Colega; mas 
v. · Exa., multo digna e ·valorosa
mente, assume a. responsab111dade 
de público, da impressão que 1~ 
teve. . · 

O Sr. Ltma. Guimarães - Não sei 
ocultar o meu pensamento. · · 

ü SR. MEM DE sA :.... E os edl
:ficlos para a administração geral 
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da. Câmara e do Senado ainda a!- . 
guns. meses reclamam para ser 
ocupados. São Iguais, em altura e 
dimensões, embora a Câmara dos 
Deputados· exija, para. seus · servi· 
ços, área · multo maior que' o Se-
l!lado. · · · · 

Tudo Isto porque ·nem Câmara 
nem Senado mereceram a rudlmen. 
tar. cortesia de examinar . previa
mente e emitir palpite s6bre. as 
plantas dos palácios que se lhes 
destinavam; o que dá· idéia precisa 
do grau ·de !llOsso prestigio aos olhos· 
da NOVACAP e do Dr •. Juscelino· 
Kubltsehek de Ollveira. Mais aln· · 
da:·- sabNI! que a. NOVACAP, 
contra a vontade expre88a da Mesa 
do Senado, .. por sua .alta: recreação 
suprimiu os sanitários nos escritó
rios .Individuais . reservados. aos Se
nadores, embora os houvesse man
tido para os • Senhores! Deputados ... 
Prestigio multo, Senhores. · · · 

·Não percamos tempo em. demons
tra~ o que: todos .conhecem : -:-. a 
falta de condições ·materiais para 
a vida e o funcionamento dás Ins
tituições . da Repúbllca, no corren
te ano, em !Brasllla. Poderá ·haver 
habitações e. os edltlclos-sedes. l'al ' 
ta o resto, fa.lta •o· que· constitui o:: 
mínimo. de clvlli.Zaçlo a. que esta- · 
mos. acostumados. 

O Sr. Francfsco GaÜoffl· - P~r
mtt.e v. Exa. unf apa~te? 

O SR. :MEM DE sA. ::..._. Com mul
to. prazer. 

O···sr: Frandsco· Ótlllóttf..:... Nlo 
desejava Interromper ·v. Exa. Sou.• 
porém, o Vlce-Presldente da Comls. · 
são de Senadores eleltà por ·esta. 
Casa, para acompanhar os estudos 
e o projeto . de construçlo do n6vo 
edlffclo do Senado em Brasüla; e· 
acabo de ouvir V. Exa. · afirmar, 
a.trlbulndo mesmo falta de consl· 
deração para com êste 'ramo do . 
Poder Legislativo, não lhe· haver 
sido jamais apresentado um estu
do·~ .. 

O SR. ME~.{ DE a:.ç:::-Não disse 
"Jamais'\ ~a.!l "prêvlaU)ente"··· 

o sr. Francisco GalZótU- ... ou 
um esquema do nõvo edlficlo do 
Be~ado. Devo esclarecer que, por 
vêzes, estêve o Arqultetó Oscar 
N'l.emeyer nesta . Casa, convocado 
pelo Ilustre Presidente da Comis
são, .·o. sr .. }>rlmeiro Secretário, Se
nador Cunha Mello; e com a pre
sença dos mais membros foi dis
c~tldo e a.té multo .modificado o 
plano primitivo. :11: o· ponto que de
sejo retlflcar na P.tlrmação de Vos
sa Excelência. O Senado não ficou 
alheio à ·construção do prédio onde 
deverá funclonar, em BrasWa .. Bom 
ou mau, ·.a. ·co:mJssão de Senadores 
estava a par cle.:tudo qu~nto foi re
solvido ~m relação àquela obra. . . . ' . '' •' . 
· O SR. Mnt: DE sA. - AgradeÇo 

o aparte do nobre Colega; · Vossa. 
Ezçelêncla,, porém, . não compreen
deu o que eu disse. Fui extrema-. 
mente cuidadoso · no redigir · êsse 
trecho. l)eclarel que nem .a Câma
ra, -.nem .o Senado, foram previa
mente ouvidos s6bre o projeto. Essa : 
a verdade.. O que houve -.e o. no
bre · Senador • l'ranclsco Gallottl · 
aeaba de• .confirmar· foi . dlterente 
- só posteriormente, quando a 
construção já la adiantada, ·as co
missões, tanto da' CAmara como do 
Senado; . tomaram conhecimento do 
que.· se estava fazendo. 
. O fato-· ocorreu no fim do ano 

passado, . em outubro se não me en
gano.- 'Graças à intervenção da Co
missão do Senado, toram feitas al
gumH correç6es. melhorado, lnclu
Blve, o gabinete 'dó ··Presidente do 
Senado,. que ora nos honra com a 
sua 'presenÇa no Pl~árlo numa 
animada conferência. como Vlee
Presldente, demonstrando, urbf . et 
or'bt a consolldação.: da . aliança 
P'J'B.PSD. (.Riso) •~"' IIJ\!llusly(!j o ga. 
blnete do· Presl"ent.e ·:.desta~ .Casa, · 
péssimo e ,mal colocado,· melhorou. · 
Creio mesmo que o nosso eminente 
Presidente, entre os· motivos com 
que resistiu· à. sua Indicação para · 
participar . do· próximo pleito, con
siderou. sua:fut:ura_ acomodação no 
palácio 'do· Senado, em Brasilla. Sua. 
Excelênclai que hoje 'tem ~;~ma ex-
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celente instalação neste velho Mon· 
roe, caso eleito, disporá de um ga
blnetezlnho, multo ordinário, na·· 
quele magnificente palácio, e se 
melhorado deve:loá à Intervenção 
de vossa. Excelência. · ., • 

O Sr. FranCisco Gallottt·- Inter
venção da . Comissão. 

' O SR. :MEM DE SA. - Da· Co-
ml~são; . · · 

Estou certo - e v. J!lxa. também 
o confirmará - do que ·invesUguel 
com tôda a prudência a ·respeito 
dos sanitário~ dos escritórios dos 
Senadores. Estavam previstos no 
projeto. A NOV'ACAP conSllltou o 
Senado. nesse sentido; e contra o 
voto d'! v. Exa., Senador Fran~co 
Gallottl... · 

. O .Sr. Francisco Gallott1 - Voto. 
único. 

O SR- MEM DE SA - . . • a Co
ml•são confirmou a lnstalaçio dos . 
g!llblnetes sanl~átios. · Pois bem, ape~ 
sar · da manifestação peremptória .... 

o Sr. Francisco Gàllottt ..:... Qua. 
se unâillme. · 

O RR MEMDE sA- ... a NO. 
VACAP por sua alta e exclusiva· 
rect"'acãn suprimiu-os deixando ' 
ju~ta.mPnt.P. a nós, mais Idosos, sem 
o confôrto assenra'dD aos. nossos 
colegas da .Ci\mara dos Deputados. 

o Sr. Ftltnto Maller - Permite 
V: __ Exa:.llm apar.te ? .. .. ... .. 

O f!R MEM DE 8! - Oom tõda 
a sa tlsfaçãD· 

O Sr. Ftltnto Mllller - Não me 
vou· referir ao gabinete do Presl· 
d.ant? do Senado, no Pall\clo de · 
Brasflla. Tem razão, no• pa.rtlcu,ar. · 
o nobre colega. - é no Monroe bem . 
melhor do que será em l!ras!Ha. 
Aludirei a out·ro ponto, para satls- · 
fazer a curiosidade de v. Exa.. sa
bldamente • multo curioso. Mtilha 
palestra com o Presidante do ae.· 
nat:ü-n:ú·~.-;ai"é'iiVli i(uCôrtio jJoiiticO, 
mas a politica de Nato Grosso. 

Está, assim,. inteiramente satisfel· 
ta a curiosidade do nobre colega. 

O SR. MEM DE SA ~ A Nação 
está tranqUila,.· e Mato Grosso pro
fundamente sobressaltado. (.Riso). 

(LendO>. · 
"Cada vez ··que uma pessoa de · 

nossas fam!Has .adoeça, ou que um 
doente reclame cuidados, teremos de 
vir ao Rio de Janeiro procurar a 
assistência. dos . especialistas mere-: 
cedores de nossa oonflança. E pro
vàvelmente. muitos dos remédios 
que usamos, deverão ser encomeD· 
dados :aqui, .por faltarem lá. Por· 
ora, o que: se encontra em abun· 
dâncla no· Planalto, são as promes
sas : - em. Abril tudo haverá, des· 
de a água, .. a luz .e os e:gotos, até 
a padai.1a, o açougue e o super-mer; 
cado. na super-quadra que nos foi 
reservada •. :Haja !é sr.· Presiden
te; fé de mafs:l Cinema? Também 
haverá, mais tarde, talvez. Por'en
quanto• eXiste um, .excelente, mas 
no Palácio da Alvorada; para o úni· 
co pioneiro · que não usufruirá as 
delicias dó' pioneirismo. · :d:le tem 
tudo. 'desde já, com sobra de con
fôrto, . naquele ·.belo Palácio Cassi
no. pago pela naçio, e ainda dois 
aviões a jato para :virem ao Rio, 
sendo necessário. buscar uma car
teira de cigarro . de . sua marca pre
ferida. Nós . magistrados, parla
mentares, funcionários, seremos 
atirados. em Brasüia como sacos de 
batatas. 

Mais, porém, que as condições 
ma ter' ais 'são as poJlticas I'IUe con
denam a mudança .do parlamento 
no· ano em curso .. Fala-se agora 
numa estação de rádio. para trans
mitir. ao Pais os trabalhos das duas 
Casas ·do Congresso. · 11: uma boa 
medida, Indispensável, até, mas ln· 
suficiente. Só se concebe um par· 
lamento Inserido na vida de .uma 
nação, palpitando .com ·ela, oomo 
se um· coração fôsse. o parlamen· 
to precisa sentir a nação. hora por 
hora, em intimo e permanente 
conta to, conhecendo·lhe as muta
ções de cada Instante. Alni:Ia mais, 
precisa de· ambiente propicio à sua 



independência, em que sinta o 
apoio da opinião pública, em que 
ausculte as pulsações nacionais. em 
Qlle re~ba confôrto e sofra critica. 
Não basta que a Nação pelo rádio, 
saiba o que se passa no parlamen
to. Mais imperioso é que o parla
mento sinta, por todos os meios 
posslvels, o que se passa na ·nação. 
Canta·&e, como virtude excelsa de 
BrasU!a., a vantagem de ficarem os 
Podêres da República ao abrigo das 
pressões que, nas grandes metr6po. 
les, lbes ·perturbam a serenidade e 
multa vez distoreem a realldade. 
Ora, Senhores, em Brasflla ficare
mos livres, sim, das pressões POPU' 
lares; mas não das pressões econó
micas, dos grupos poderosos .Que se 
Insinuam e· penetra.m onde quer 
que situemos a· Capital, em Goiás 
ou no Acre. Para êstes, a mudan· 
ça é extremamente vantajosa, não 
só pelo que já ganharam, mas so· 
bretudo pelo· que virão a ganhar, 
quando estivermos - nós .. do Par
l•amento - libertos· das pressões 
da opinião pública ... 

Sim, de momento e por muitos 
a.nos o Congresso, em Brasllia, foge 

, da. nação, corta. os Incontáveis lia, 
mes qu:e o mantém, agora., dentro 
dela, dentro de seu ecúmeno, den
tro de sua vida. Sem eomunicações 
Instantâneos, sem a lnterpenet·ra
ção constante com a ~ação, o Con
gresso se verá. sepultado numa Ca
pital que ainda não é cidade. Se
pultado é o têrmo, que a arqulte• 
tura desumana de Brasfl1a justifica 
e reforça. Muitas das salas e o 
próprio Plenário do Senado trans
mitem a Impressão de cata.cumbas. 
Mais que ela, porém, são as cOIIIdi
ções geográficas, politicas, e, so
bretudo, a falta de imprensa e eo
municações, que nos vão · sepultar 
para. o desempenho de nossa 
missão. 

Já tem sido. põsto em relêvo que 
a permanência de tôdas as reparti· 
~ões e .órgão.9 .. adm!n!strativos no 
Rio, Impedirá que os congressistas 
velem, junto a êles, ·pelos lnterês. 
ses de seus Estados. :tste argu-

menta, só por si trretorquivel, em. 
palldeee e se torna secundário 
quando lembramos que o ano cor
rente ·é decisivo para os destinos 
de nossa democracia ano eleitoral, 
ano de criSe politica, ano em que 
os parlamentares estão obrigados a 
fazer campanha em suas provin
cias. Pois é neste ano, sr. Presiden
te, que cêrca de 400 politicas per
dem a consciência de que o são, co
metendo ·uma espécie de hara·kl:l 
coletlvo· defronte do Palácio da Al-
vorada... · · 

Para a oposição, sobretudo. a im
pressão é mais completa : - ela 
cava o túmulo e à beira dêle se 
suicida para-ser enterrada sem dar 
maior trabalho. Sim, eminentes 
colegas, por agora e por alguns 
anos al·uda, o Poder Legislativo -
que já é, na República presidencl:\1 
brasileira, um trágll, débil. ilu ó lo 
Poder, não será mais que sombra, 
o fantasma do Poder .no sepu!cro. 

No corrente ano, como ninguém 
Ignora, dlflcllmente êle fun clona á 
pois a grande a esmagadora maio
ria dos parlamentares, mant~ndJ 
suas residências .no Rio, mais. aqui 
est.a.rão que em Brasflla, onde a fal 
ta de . quorum lmp~dlrá. a votação 
das leis. Ainda as de maior lm:por
tân~la, ficarão por . cer;o paralisa
das, pelo menos em ueo. 

E o Orçamento. cuJa elaboração, 
mesmo no Rio, se faz em tumulto 
e nos últimos. prazos, só por mila
gre serã votado para 1981, de~d·e 
que nos lembremos que sua trami
tação ·coincidirá com às meses em 
que a campanha eleitoral vai a tln· 
glr seu cllmax. Arriscamo-nos a fi
car sem Congresso em funciona· 
mento regular, com a legislação pa· 
ralitlca, com . a República hemiplé
glca. Mas, praza aos Céus que só a 
isto nos arrisquemos. Praza aos 
Céus que não ocorram agitações so· 
cla.ls e pollt1cas, num ano de cam· 
panha sucessória e de novos deli
rios inflacionârlos. Porque. se por · 
de~gr:ç:::.r:cln~ ;:;obreviçr~ni ml~tar 
será que o 'Ml.nlstro da Gu.P.rra. mah 
os da Marinha e Aeronáutica. pelo 
menos, venham a jato relnstalar·se 



na C'ldade da Guanabara, onde as 
tropas,.as naves e os aviões perma· 
necerã.o e sõmente de onde serâ 
possível' controlar as perturbações 
desenvoltas .ao longo do Pais. 

Desejo ainda acentuar que, afo
ra êstes riscos Imediatos, outro há, 
mediato; de profunda. significação 
plbra. a. vida e o futuro das Institui· 
ções, nos têrmos em que a mudan· 
ça se vai efetuar. Sabem _todos que 
o nivel polltlco e. cultural: das Ca· 
sas Legislativas federais, mercê de 
fatOres conhecidos, longe estâ de 
se vir lbprlmorando. Ora, C'Om a 

· transferência da . Capital, Irá desa· 
parecer um dos motivos de atração 
que os polltlcos estaduais · encoD· 
travam parlb. os mandatos na .cà, 
mara e no Senado .. Realmente. pa
ra êles, até agora, . somando-se às 
d<!mals, atuava a legitima. asplra:
ção ou compensação de sair de suas 
provinclas para a vida de uma ci· 
dade que não era .apenas lb Capital 
politica e· administrativa da • Repú
blica, mas Igualmente a Caplta:l so. 
clal, lnteleC'tual e cultural da na' 
ção onde tôdas as aspirações-e a.m~ 
blções se pod·em· realizar. Daqui pa. 
ra diante, e por alguns lustros, êste 
polo de justo lnterêsse desaparece
rá, subtraindo· ao·· parlamento. bra· 
sllelro talvez os mais · e:xpresslvos 
valores da. Inteligência e· da cultu
ra dos Estados. Afora exceções; 
que almejo numerosas, 'os manda· 
tos a serem exercidos numa cidade 
nas condições culturais e sociais de 
Brasilia, atrairão C'adà' vez mais os 
mériôs êapazes e; sobretudo, ôíi que, 
a · pêso de dinheiro,· se elegem · parlb 
fazer negócios· e traficar prestigio. 
A repercussão dêste· aspecto· nega~ 
tlvo, na -evolução .· dà '.democracia 
brasileira. só Deus a pode medir 
desde já, pr1nclpa:lmente quando a 
êle se associam os efeitos, em cons
tante CTesclmento, • da hipertrofia 
do pl>der politico e econôm1co · do 
Executivo e os da não menos cres
cente fõrça dos grupos de presRão 
financeira e econômica, numa na· 
ção com. 50 .Dor C'ento. rl~ Rnal!e:be
t-os, ·sem côrrentes de opinião es· 
truturada ·e em que .o lntervenclo-

nlsmo .. e O· paternallsmo do :mstado 
a tudo subjugam. . 
.. Eis. al, nobres colegas, o esbôço 
das apreensões que me assaltam 
quando assisto à abulia ou ao, en
tusiasmo com que a maioria .dos · 
parlamentares se .. dispõe a leva1· o 
Legislativo para BrasO!a dentro de 
dois. meses. . .. 

Pesa-me, de modo particular, pre
senciar, impotente, a aflição e an
gústia,' dos servidores que, com suas 
famfllas, são forçados às agruras 
da mudança, nas condições conhe
cidas, sem a posslbntdade . das fu~ 
gas · semlbnals que .vão sobejar para 
os. Ml:nlstros, ·Senadores, Deputados 
e. démals Integrantes dos "escalões 
su.periores". Até que Bra.silta se tor
ne suportável, creio. que Irá propi
ciar. entre funci()llârlos e pa.rla· 
mentares, a formação de quadros 
lnvendivels paTa os·. cii'mpeonatos 
mundiais de bridge, bii:lba, buraco 
e ,outros desportos carteados, com 
que- se· encherão os óe'los ln términos 
do Planalto.... . 
· 'Quem quiser· considerar os .Jnte
]:'êsses superiores das instituições, 
os reclamos da vida parlamentar e 
da · democracia brasileira· - ainda 
que adepto da Interiorização da Ca· 
pltal. ·tal como projetada - há ·de 
reconhecer· que a mudança preclpl· 
ta da; ·como agGra se pretende, so· 
bretudo de· Trlbu'!lals e das Casa.s 
do Congresso; é ato de· alucinação, 
inípôsto pelo arbltrlo de uma maio
ria parlamentar que reflete Jnte. 

. rêss.es"momE"ntâneos e visa ·a. sa tis· 
fazer a vaidade e o capricho do 
grande. Senhor da República. . · 

Que outras razões, em verdade, se 
podem allnhar contra: o adiamen
to da mudança pelo menos por um 
ou dois anos ? Temer-se-á., deveras, 
a alegada falta de continuidade ad· 
minlstratlva, o aba:ndorió da obra 
pelo· sucessor do Presidente ? T~ 
mer-se-á que se menospreze ·Bras[. 
lia.• . tal ·como o a tua! gôvêrno me
nospreza a obra do Marechal Du· 
. tra e di) Se-nhor Getú!!~-V.!!.l'g~~. ·t:1! 
como acontece,· :Por exemplo, com 
a Legião. Brasileira de Allsistêncla ? 

••• 
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Admlt~mos, para . argumentar, que 
o PSD e o l?TB descreiam das afir
mações do Sr. J!\nlo Quadros que 
r-eiteradamente se declara a favor 
da mudança e de. Bra.sil!a. Não P~>
d~m, porém, por evidência, duvidar 
publicamente das promessas e ju• 
ramentos do Sr. Mal. Teixeira Lott. 
E. então, a fúria da trlbllsferência 
do parlamento em abrll, ou signlfi· 
ca que, no fundo do coração, não 
s-e am-edita na palavra· •do . ca.ndl· 
dato oficial ....; -recelando-se nela ai· 
guma r.estrlção mental - ou, o que 
parece ma.is confesssávei, significa 
que não se acredita ·na vitória do 
valoroso candidato. ou. não: se crê 
no Mare~hal. ou não .se crê .em sua 
eleição. Ou só se dá fé ·à mórbida 
vaidade do· pastor que tange as 
sombras. fugazes a que se viram 
reduzidos os demais podêres de 
uma irrisória_ República, também 
apelidada de federativa. 

O Sr. Lobflo da Silveira - Per
mite ·v. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Tem o 
aparte o eminente representante do 
Pará. 

O Sr. Lobão da Silveira -.., Estou 
ouvindo, com atenção, o . discurso 
de v ... Exa. Ocorre .que nenhuma 
das hipótes-es formuladas pelo no
bre . colega é verdadeira. A lei que 
determina a transferência da Capl· 
taJ a 21 de abrll é anterior ao lan· 
çamento .. da canliidatura do Mare· 
cha.l 1'l'e1xeira Lo~t à Presidência da 
Republica. · 

O SR; :MEM DE SA ..,.. O argu
mento de V. Exa. esmaga-me ... 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Mui· 
to bem. Muito bem. Palmas). 

" Durante o discurso do Senhor 
Meni d8 Sá, o Sr. Cunha Mello 
detxa a cadeira ela presidéncia. 
assumindo·a o Sr. Filinto Mül· 
ler. 

O SR .. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sr. Presidente. pe!fO a palavra, 
como Líder da. Maioria. . 

O SR, PRESIDENTE.- TP-m n 
palavra o nobre Senador. . , 

O SR· JEFFERSON DE "AGUIAR 
- (Como Lfcter l!a Ma.iOria) 
(*) - Sr. Preslclente, . ouvi com 
bom humor· o discurso ·proferido 
pelei eminente Sena.dor Mem .de Sá, 
que, mais uma vez, manifesta sua 
idiossincra.sia . pela . construção da 
nova Capital e se. declara totalmen· 
te contrário à. mudança par~ o Pla. 
nalto Central, entendendo que . a 
tra.nsferência é feita .com rapidez 
e desajustável às necessidades . do 
serviço públieo. .:; , (: :: ... 
.. A relteraçãp dos argumentos e 
a manifestação ·tteratlva .. das ·razões 
e:xpendldas exlg4la1 contradita;: por
que . foi o <:ongresso' Nacional :que 

· primeiro adotõu a..,_ determinaçio 
constitucional da transferência. :da 
Capital · da · Federação. · Posterior' 
mente, foi aprova.do projeto ·do 
Deputado udenlsta Emlval · Caiado, 
sancionado e agora em plena· vl· 
gência. no qual se estabeleceu que 
a mudança se efetlvarla em 21· de 
abril de 1960. · 

o sr. Fernandes Tdvora -Menos 
com o meu yoto. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Exclua-se o · voto do· eminente 
Senador Fernandes Távora. 

O Sr. Mem de Sá ..;_ O :nobre Li: 
der não ouviu o principio do meu 
discurso. Disse exatamente o que 
v. Exa. acaba' de declar&r. 

'',' 
I ; ', 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sei que v. Exa. teria reiterado 
essa manifestação. Além disso, em 
discurso há pouco proferido, o no
bre-colega concordou conllgo em que 
o Congresso teria dado um bfU de 
lndenlda.de ao Senhor Presidente 
da República, reafirmando que o 
Govêrno cumpria disposição . cons· 
tituclonal e determinação legal. 

o Sr. Mem de Sá ..;_ Permita-me 
V. Exa. ··perguntar : por que não 

( •) - N4o foi r~vlsto ptlo orador. 
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cumpre o Govêmo o que estabele
ce o n.o . V'l do art .. 65 da constl· 
tulção, que outorga ao . Congresso 
competência exclusiva- para auto· 
rlzar emissões de papel-moeda de 
curso forçado. 

O. SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- v. Exa. argumenta procurando 
desviar o curso das razões que ali· 
nho, com relação à transferência 
da Capital para o Interior· do Pais. 

O Sr. Mem de Sá - Se a ques
tão é respeitar a lei, vamos res-
peitá-la. ., 

O SR. JEJTERSON' DE AGUIAR 
- sr. Presidente, nem se concebe· 
ria fôsse uma cidade construida em 
longo prazo, na qual os edlficlos 
sem utilização e sem conservação, 
não: poderiam, na oportunidade da 
transferência., acolher ós serviços 
da administração pública. 

O Govêmo, · atento aos lnterês
ses maiores da coletlvidade naelo
nal, está transferindo a capital 
para o Interior do Pais. visando a 
aproveitar espaços vazios e trans
formar regiões abandonadas em 
zonas capazes de atender às po
pulações que necessitam da assis
tência. governamental. 

O projeto da transferência da 
Capital nasceu em 1813; e as Cons
tituições de 1891, 1934 e 1946 de
terminaram essa transferência. 

Quando se argumenta. entre. 
tanto, que a ·Inovação prejudicará 
o confôrto dos funcionários e dos 
parlamentares, evidentemente não 
poderemos colocar-nos em posição 
prlvllegia~a. Criamos a situação, 
determinamos a transferência; 
conseqüentemente deveremos ·ser 
os primeiros a dar exemplo de ca
pacidade de trabalho e de esfôrço 
pela grandeza da Nação. 

Não podemos argiilr dlficuléla. 
des . de muda.nça; seremos plonei. 
ros ~na. coMtrtl~ª., : .tjo ·pr-ogre~:;o · ~ 
do engrandeéimento da. Pátria bra. 
silelra. 

o Sr. Mem de Sá - Só não é 
pioneiro c· Presidente da Repúbli
ca; .êsse tem palácio, "VIscount" 
e cinema com ar refrigerado. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Interpreta v. Exa. as manlfes
tfllções . do conservadorismo e do 
tradicionalismo que não desejam. 
de modo algum, desvincular-se de 
situação cômoda e confortável, mas 
que desatendem aos lnterêsses 
maiores da coletlvldade. · 

O Sr. Mem de Sá - 11: por Isso 
que vamos mudar: porque a Maio
ria é submissa. 

O SR. JEJ'I'ERSON DE AGUIAR 
- !l1a.lvez v. Exa. tenha, no Inte
rior do Brasil, situação outra que 
aqui não quer demonstrar, trans
formando-se em grande colabora. 
dor da ação govel1ll!omental tam
bém no Plenário, ·porque nas Co· 
missões - já o disse - é um gran
de Senador ·em matéria. técnica. 
No Plenário, apega.se o .nobre co
lega à indole oposicionista que 
está inserida em sua própria per. 
sonalldade. 

O sr. Mem de Sá - Como na 
personalidade de v. Exa. está in
serida ·a mentalidade . governista. 

O SR. JEJTERSON DE AGUIAR 
- Esperava retrucasse v. Exa. nes
tes têrmos, com o sarcasmo que o 
caracteriza. _Tenho também sido 
oposicionista. Durante treze a.nos, 
no Espírito santo, enfren.tei um .In
terventor, durant~ a· época da di
tadura, em situàção multo mais 
desconfortável que agora, quando 
vivemos num regime democrático 
de plena,,llberdade e ga.rantla cons-
titucionlbl. · · · 

sr. Presidente, constituiria sin
fonia de realejo de ·minha parte 
rebater, mais uma vez, êsse argu. 
mento seródio, e repetir e reno
var motivos em favor da mudança 
à a Capitai, que o. úõngresso qua. 
se por una.nlmida:de adotou, na 
eLaboração da Cõnstituição, bem 

• 
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como na oportunidade da . aprova. 
ção. do projeto que fixou em 21 
de abril a da.ta para a transferên. 
cia preconizada no preceito cons
titucional. 

Não desejo reiterar aquelas ra. 
zões mas, 'tão somente, exibir o 
lnterêsse de o Govêmo ·cumprir a 
lei e atender aos reclamos e an. 
selos da coletlvlda.de brasileira. 
(Muito bem; multo bem. Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

ll'em a palavra o nobre Senador 
Sérgio Marinho, segundo ol'llidor 
Inscrito. 

O SR. St!WIO MARINHO -
~·> - Sr. Presidente. ocupei a 
brib~·a, há pouaos dias, com o 
propósito de louvar ao atitude do 
sr. Juscelino Kubltschek, relteran. 
do compromisso assumido quando 
de sua estada em Natal, no sen. 
tido de, antes do término do man. 
dato, estender os fios da Campa. 
nhla Hidrelétrlca do São Francis
co a.té o IMo Grande do Norte e 
realizar o Serviço de Abasteclmen. 
to de Agua de Natal. 

Sinto-me, no momento, de certo 
modo constrangido. Desejava no
vamente louvar o sr. Presidente da 
República; entretanto, devo ver. 
berar a atitude de s; Exa.. ou de 
seus assessôres, em face do tele •. 
grama que acabo de receber do Dl. 
retor da. Maternidade do Hospital 
Miguel Couto, na Capital do meu 
Estado. 

O telegrama está redigido nos 
:;egulntes têrmos : 

"Senador Sérgio Marinho -
Senado - Rio. 

Em nome das Instituições 
que dirijo, e em meu próprio, 
transmito caloroso . aplauso ao 
projeto que v. Ex!õ· submeteu 
à aprovação do Congresso sô. 
bre o Plano de Economia. Des. 
graçadamente, as verbas do 

(*) -Nilo foi re11islo pelo orador. 

ano passado para a Maternlda. 
de e os Hospitais de Natal fo. 
ram Inteiramente sacrificadas, 
apesar de penoso trabalho para 
reeuperáJas. Saudações. - a> 
Onofre LoJIBB". 

sr. Presidente, compreendo, até 
certo ponto, que motivos de fôrca 
malar forcem o Poder Público m. 
terromper trabalhos cuja priori. 
dade podemos discutir; compreen. 
do a necessidade que tem o Po. 
der Público de resistir a certas pro· 
d!galldades do Congresso; o que 
não compreendo é que o Preslden. 
te da . Repúbllea, Sr. Juscelino 
Kubltschek, autorize ·o congela
mento de verbas deetl:nadas à ma· 
nutenção de ma.ternldade e de hos. 
pltals. · · · · 

O meu Estado, um dos mais po. 
bres da. Federação, está também 
compreendido no Polfgono das Sê
cas. Os órgãos asslstenclals siLo 
mantidos quase exeluslvamente 
com auxllios federais. Congelados, 
os beneficiados tlca.rão lntelramen. 
te desamparados; centenas e cen. 
tenas de enfermos, parturientes e 
recém-nascidos, não mais terão as. 
slstêncla. 

sr. Presidente, é· norma · eonstl• 
tuclonal - art. 164 ....;. a · asslstên. 
ela. obrigatória à maternidade, à 
lnfAncla e à adolescência. lt dlfi. 
cil, pois, com)lreender ·ato desaple. 
dado, Inumano, como o do conge. 
lamento das dotações ~os hospl. 
tais e -às maternidades; é dltlell 
compreender que um homem da 
formação do Sr. Juscelino Kubits. 
chek, que teve cedo, a.lnda n&. ln. 
tAncla, - êle próprio confessa -
a lição lnsubst!tulvel da pobreza; 
é dUicil compreender como um 
homem da sua estatura moral e 
da sua senslbllldade, homem que 
C'OIJlfessa que, criança ainda., seus 
pés alisavam as pedras duras de 
Diamantina; é d!ficil compreender, 
sr. PresidP.nte, (!lte--h!:!!!lem dêsse 
quilate tenha tido a coragem de 
determinar o congelamento de ver. 
bas a hosplt.als e maternidades. Bó 
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posso aceitar o fato admitindo 
haja ·ocorrldo,;·não com; a respon. 
sabllidade direta de S. · Exa., mas 
por conta t;!os seus ·assessõres, dos 
seus prepostos. ·. 

li: provável Ignore o Sr. Presi. 
dente. da :República a realidade 
dêilse fato. · Daí a razão do meu 
apêlo a s. Exa. no sentido de que 
reconsidere a decisão e autorize a 
liberação. das dotações orçamentá. 
rias àquelas instituições. · 

No telegràma que me dirigiu o 
Dlretor da Maternidade do Hospl. 
tal Miguel Couto, 'de Natal, faz re. 
ferêncla ao. projeto de lei que tive 
a. honra, há pouco tempo, de sub
meter à sabedoria desta casa : que 
o Plano de Contenção de Despesas 
elaborado pelo Poder Executivo, 
seja submetido .ao exame do Con. 
gresso · Nacional. .. ._ 
· A apresentação do projeto não 

significou hostnldade . a.o atual 
Presidente da República;. ao con. 
trário, o propósito Inspirador dês
se projeto de lei slgnlflcou .um Im
pulso no sentido de emprestar co. 
laboração ao Chefe da .. Nação, re. 
forçando, revigorando a sua auto. 
ridade pera.Dte a opinião. ptlbllea; 
e é . porque tem o sentido, a slgnl. 
flcação . de reforçar a auto"rldade 
do Presidente .da .Repúbllca·, de vez 
que o Plano dé Economia pa5sará a 
ter o beneplácito· do: Congresso e a 
legitimidade indispensável, é· que 
esJ)el'o_da ·pa.rte ·.da' honrada' MàfÕ:. 
ria desta Càsli' acolhida eiltusiás~ 
tlca .à. proposição~·.·. . · · .. · ·_ · ·_ • · 
: A Maiorlá, no aeu.dever de apoiar; 
no seu dever de prestigiar a.· au. 
torldade do Presidente dao .· Repú~ 
bllca, não poderá eXlmlr~se de sua 
colaboração no projeto · de minha 
autoria; . e . é por· .isso . mesmo que 
exprimo minha._ estranheza diante 
do comportamento.· do · Li der da 
Maioria, o brilhante .Senador Jef. 
ferson de Aguiar. 

o.•sr:'Jêtteraon de Agida~- Per. 
mlte. v. Exa. um aparte ? · 

O · SR. S~GIO MARINHO -
Permiti"lo.ei quando concluir meu 
pensamento. 

O Sr. Jefferson de Auurar -
Aguardarei, então, que v. Exa. o 
conclua. 

O SR.: .SÉRGIO. MARINHO -
O nobre Lider da Maioria está no 
direito de divergir da proposição 
e, mesmo, de combatê.la,. multo 
embora .eu entenda· que s. Exa., 
assim fazendo, · estará disservindo 
ao Govêrno, do qual é Lider; mas 
é. direito que lhe assiste; e a n!im 
cumpre respeitá-lo. O qu,e o nobre 
Lider da Maioria não pode, po
rém; e não deve fazer, é postergar 
a tramitação do projetO de !e!. 
Contra êsse fato me insurjo(). e la
vro meu mais veemente protesto. 
S. Exa. pediu vista da-proposição 
há ' do:r.e dias ·e ainda nãe> a de. 
volveu à Comissão de Constitui
ção e Justiça; infringiu, assim, dis. 
posição regimental taxativa. Só 
dispunha de sete. dias. 
· Sr. Presidente, neste meu im. 
pulso, que traduz · minha. surprê. 
sa., mtnha perplexidade diante do 
comportamento do nobre. Lider da 
Maioria, não vai qualquer menos. 
prêzo à.sua autoridade ou à fulgu. 
rância do seu saber. . . . 

Minha proposição consta apenas 
de dols artigos : o prlnieiro obri
ga· o Poder Executivo a submeter 
o Plano .de _Qon~nção de Despe. 
sas. ao ·exame . do Congresso; à se~ 
gundo estabelece prazo; esgotado 
o prazo sem manifestação do Pie. 
nárlo, é · considerado . aprovado o 
Plano. . 

• Sr. Presidente, . êsse projeto me. 
receu fulgurante 'e do.utà parecer 
do nosso ''eminente ·colega, Sena
dor Attillo Vlvacqua. Já está, por
tanto, exaustivamente esclar9cido 
lllt~ ·seu alcance, conteúdo e propó. 
sitos; O n:·obre Lider da Maioria, 
possuidor.· da · Inteligência que to. 
dús llit: l't:cunli~c~:mo~:~ e· portador 
da. bagagem intelectua.l que não 
ignoramos, poderia, no mesmo mo. 
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mento; manifestar-se .. sôbre a pro
posição, aprovando-a ou rejeitan
do-a. No enta-nto, S. Exa. pediu 
vista. Era um direito que lhe -as
sistia;·· mas .não lhe reconhece
mos o direito 'de manter a propo. 
slção na sua gaveta . decorrido o 
prazo previsto pelo Regimento. 

:Apelo, mais uma vez, para o Li
der da Maioria. no sentido de ·que 
colabore com o Govêrru>, restituin
do, apoiando e. prestigiando. a pro
posição -cu-jo escc>po exclusivo é dar 
autoridade ac> sr. Presidente da 
Repúbl!ca para aplicar o Plano de 
Contenção de Despesas. .· ... · 

. o Sr. Jetterson de .Aguiar 
Permite v. Exa. um aparte ? 

O . SR. SÉRGIO MARINHO 
Com tôda. a satisfação. Per-doe
me V. Exa. não 'haver concedido 
o . aparte quando o solicitou. 

O Sr. Jefferson de .Aguiar -
Esclareço ao Plenário e a v. Exa. 
que sou humano. Não posso tra.
balhar mais do que me permite o 
tempo;· teDho ·dado· pareceres em 
quase tôda.s as Comissões; fui Re
lator em mais. de uma centena. de 
projetas · . na Comissão. de Consti
tuição e Justiça. · Anteontem e on
tem, trabalhei até··· alta , madruga. 
da e o dia inteiro para 'emitir pa
recer sôbre o· Plano de Classifica
ção de Cargos, vazados em quarenta 
e cinco páginas. por .mún dat!Io
grafadas. além de haver apreciado 
o projeto que dispõe: sôbre o ,DI
reito de Greve e a proposição de 
V. Exa. dentro dos estritos têrinos 
regimentais. o Regimento ·deter
mina que as Comissões deverão 
opinar dentro de trinta dias, e no 
seu art. ·135, § 3.0 ,. determina :. 

· "Conhecido o voto do Rela
tor, qualquer membro da Co
missão poderá, salvo em se 
tratando de matéria em ·regi
me de · urgência, pedir _ vista 

· ào processo peio ·praza à e. se te 
àias, só prorrogável, por deli
beração da Comissão" .. 

. Expc:s aos.Membros·.da Comissão 
a ·lmpossib111dade :em que. me· en. 
contrava de, em sete dias, dar pa. 
recer sôbre o projeto de v. Exa. que 
demanda prellmlnarmente, decisão 
sôbn a c;oompetência. do. Senado 
para examinar a .mátér!a:: Acres. 
ce a questão da. elaboração · orça. 
mentária. e da harmonia c sepa
ra;ção do.s Podêres. Tôda essa ma
téria será examinada hoje; na ses. 
são extraordinária, quando preten~ 
do emitir meu parecer. ·. . . 

·· Apreecn.tei a V .. Exa., pessoal" 
mente, tôdas às escusas por_ não 
ter podido . formular o parecer no 
prazo inic!al de sete dias, .como. de • 
termina. o Regimento Interru>, pra. 
zo, aliás prorrogável. Havia· a -!m. 
possibllldade h-wnana de estudar, 
em tão poucos dlas, proposição na 
qual .. está Inserida. matéria a:ele. 
vante,. embora a v. · Exa., ·como. mi
litar, pareça extremamente .fácil 
fazê-lo; desejava atender ao re. 
clamo do nobre. colega. Só a lei
tura do Plano de ·Classificação, ·ao 
qual foram _.apresentadas. apenas 
na. Câmara. dos Deputados, qui
nhentas. e ·noventa· e. cinco .emen
das, com. dois :.substltutlvos e 
Inúmeras outras .peças.- que, mere. 
clam estudo, exigiu-me longo .tem
po .. Além disso, cabia-me. exami
nar também os projetas do Direi
to de Greve. e a Lei Orgânica da 
Previdência Social. Por outro lado, 
a afluência dos. requerimentos .. de 
u.rgência .deferidos ~o Senado 
obrJga.me a ler,. estu e .debater 
tôdas as matérias .dêles objeto. Sou 
a!D[à compelldo a escrever. e, te~ 
legrafàr a .todos os BrfÍ •. Senadores, 
sollcitando comparecimento ou 
pedindo parecer, como também 
devo estar presente :nás Comlsstles. 

' ' ' ' ' 

O Sr. RU11 Càrnsiro - !li· ver. 
dadel · '· 

. ' ' 

o sr. J<otlér8on de .Agv.tar -
O Lider, afinal, constitui-se verda. 
àeiro àin11mo, nes-m üasiiÍ, pa.ra que 
o trabalho. seja desenvolvldo no 
mais alto grau. Sou humano, tão· 



- 'rll8-

humano quanto v .. Exa.; durmo 
apenas quatro hora.s por dia, tra
balhando até alta madrugada. Nio 
suporto mais êsse · ritmo de traba
!hG, ainda que para atender a 
amigos dlletos como v. Exa., quan. 
do se trata de projeto apresenta. 
do há cêrca de trinta ou quaren. 
ta dias apenas. O nobre .colega 
me C'oncederá, sem dúvida, a es
cusa que pleite!G pessoalmente, 
justificando o retardamento da res
tituição do projeto, que hoje deve
rá ser apreciado pela Comissão, 
porque reconhecerá que também 
sou humano, tãG humano quanto 
Vossa· Excelência. 

O SR. ·s&GIO MARINHO -
Sr. Presidente, ninguém se sensi. 
blllza mais do que eu com os es
forços, a!Jás dos mais fecundos, 
despendidos pelo Senador Jeffer
son de Aguiar, em proveito do Par
lamento e da Ma!orla, que s .. Exa. 
tão digna e altamente representa. 
Ninguém com· mais calor enalte
ce êsses esforços do que eu. Não 
julgo, no entanto, atenue a cir
CUIDBt&llcia alegada por S. Exa .. a 
falta de pontualidade na restitui
ção do processo.· Asslm penso, por. 
que a matéria. contida ·na proposl
çio está longe de exigir estudo me~ 
tlculoso, como entende S. Exa.; 
slmplltlcou-se meridianamente em 
face do douto parecer do nobre 
Senador Attllio Vivacqua. 

Assim é que;· ao nobre Senador 
Jefferson de Aguiàr, meu · dileto 
amigo; a quem aclmlro profunda
mente - e aproveito a ocasiio pa. 
ra render a S. Exa. a mais caloro. 
sa homenagem ~ ao nobre Sena. 
dor J'effesron de :Aguiar, creio, só 
duas hipóteses se ~~;presentavam: ou 
apoiar a minha proposição, . dando 
a. êsse ato de apoio e prestigio a 
alta significação que os teoristas 
do Direito Polltico ensinam; ou, 
dela divergindo, repudlá.-la. o que 
não c-ampreendv~ -· e• ·qutf ·cu; usou--es~ 
tranheza, foi ter S. Exa. lançado 
mão do pedido de vista como me-

cUdar protelatória., a fim de retar. 
dar o andamellto do projeto. · 

o Sr. Jetteraon de Aguiar ....: 
Não caracterize v. Exa.. o meu ln~ 
tuito de analisar metlculosamen. 
te a proposição como expediente 
protelatório. · 

Não retardo providência alguma, 
nesta casa, nem na Comissão de 
Segurança Nacional nem na de 
Constituição e Justiça, onde tenho 
sido asslduo e em!~ pareceres nos 
prazos regimentais. A afluência 
de serviço e a necessidade de· oPi· 
nar sôbre proposições em regime 
de urgência, impediram-me . de 
apreciar o projeto de Vossa Ex
celência. . 

O Sr • .Ruv Carneiro - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. SltRGIO MABINHO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Buy Carneiro - O nobre 
Llder da Maioria, Senador Jefter. 
son de Aguiar, que pedira vista do 
projeto de autoria de v. EXa., a 
meu ver explicou . suficientemente 
o retardamento da volta. do proje. 
to à. Comissão de Constituição e 
Justiça. · Compreendo a ansieda. 
de de v. Exa;; . mas apelo para a 
sua generosidade a fim de que acei
te a 'justificação, tantG . mais que 
o nobre Llder da . Maioria prome. 
te, de acôrdo · eom o Regimento ... 

.... :. - . --·· -·- ·-·-·--·· .. 
O SR. SOGIO · MARINHO -

a. Exa. já Infringiu o Regimento. 

O Sf', Bll.1'~~elro - •.. reatl. 
tuir o projetei~ ainda hoje. 

o . SR. amaro . MARINHO -
o Regimento estil.belece o prazo 
de. sete dias para a vista, e o nobre 
Llder da Maioria retém o projeto 
há. doze dias. 
· O Sr. R,U1J· Carneiro .- Estamos 
assistindo no Senado, sobretudo 
nós da Maioria, ao trabalho exaus. 
tivo do nobre. IJder da. Maioria, 
Senador . Jefferson de Aguiar. 
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O SR· .. SIUI.GIO MARlNtro -
Concordo com v. Exa.; ninguém 
mais do que eu está sensibilizado 
com o trabalbo que S. Exa. vem 
articulando e desenvolvendo. Já 
o frisei. · 

O. S.".• RuY Carneiro - O apêlo 
que taça é no sentido de que o no. 
. bre colega, atende!ido às pondera. 
ções de s. Exa,, aguarde a entrega, 
hoje, à Comissão, do projeto. · o 
nobre Senador Jefferson de Aguiar 
não tem o Intuito de protelar a 
marcha . do projeto. · · 

O SR. :sJtRGiiO MARINHO -
Sr. · Presidente, antes mesmo do 
aparte do nobre Senador Ruy car. 
nelro, estava Inteiramente satis. 
feito com as expUc:ações do nobre 
Lfder da Maioria. Acelto.as como 
sat!statórlas e suficientes.· <Mut,; 
to ·bem. Multo bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, projeto de lei apresentado 
Pelo nobre Sen:ador Mou.rão VI. 
e\ra. 

É lldo e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LU DO BENAJIO 

N.0 5, de 1980 

Art. 1.0 Fica. auitorizado o Poder 
Executivo a abrir o crédito espe. 
clal de Cr$ 5·834.GOO,OO, através do 
Mlnlstérlcv da Agricultura, ' deàtl. 
nado ao pag•mmto de salárlo.fa. 
mflla, aJuda de C'Usto e diárias, aos 
servidores do ServiçO de Proteçlío 
aos !ndlos, amparados pela Lei n.o 
3.483, de 8 de dezembro de 1958. 

1 1.o ·....;. O referido crédito será 
desdobrado na seguinte forma : 
Ano de 1959 - salário·famflfa: 
Cr$ 1.617.000,00; ajudas de custo: 
Cr$ 700.000,00; diárias: Cruze!. 
ros 500.000.00, no total de Cruzei. 
ros 2. 917 .000,.00, r~;",PPtlndQ•Se o 
mesmo. esquema e iguais lmportft.n. 
elas ~ra o ano de 19110. 

Os ex.assalarlados do Serviço de 
Proteção aos lndios, ·amparados 
pela Lei n.0 3.483, de 8 de dezem. 
bro de 1958, até agora não toram 
equiparados aos · extra.numerârlos 
da União, como manda a lei aci
ma, inclusive não recebendo as 
vantagens que a lei lbes concede, 
como sejam; salárlo.famllla, dlá
Tias e ajuda de custo. 

Aprovado êste projeto, estar-se-á 
corrigindo uma injustiça, e ampa. 
rando aquêles servidores que rece
bem pela verba 1.8.9•. 

Sala das Sessões, em 22 de feve
reiro de 1980. - Mourilo Vtefrà. 

O SB. PRESIDENTm - O pre. 
sente proJeto val às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Flllan. 
ças. . 

Há requerimento que vai ser lido· 

É lldo e aprovado o seguinte 
' . . 

IIIQ'!JIIUIDN\'() 

N.O 47, de 1880 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, elo Regimento Interno, re. 
queira dispensa de pubU~ção para 
a Imediata discussão e votação da 
Redação J'inal do Projeto de Re· 
solnção n.o S de .1960, que concede 
aposentadoria a Pedro Rodrigues 
de Souza no cargo de Chefe da 
Portaria do Senado Federal. · 

Sala das Sesslles, em 22 de te. 
verelro de 19110. - Mour4o Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Em dfs. 
cussão a Redaçio Final cuja pu. 
blicação tol d1spensada, de eon
formld!Uie com o reQuerimento ora 
aprovado. Consta do Parecer n.0 

62. anteriormente lido; retere-se ao 
Projeto de Resolução n.o 3, de 1980. 

Não havendo quem.taça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação: 

Os Senhores Senadores que 
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aprovam a Redação Final, queiram 
perm~mecer .sentados. (Pausa) .. 

. Ap~ovada. 
· Vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, requerimentos de 
dispensa de interstfclo. · 

· São. ~ucêssivamente .. lidos e 
aprovados os seg:uintcs reque
dmentos 

Sala~ das .sessões, em·.22 de."feve
reiro de 1980;- Gaspar Velloso, 

. IIEQUIRIMEH'l'O . 

' N.0 51, dé 1980 

Nos têrmos do art. 211, letra.. n, 
do .Regimento ,Interno, requeiro · 
disj)ensa.· de lnterstfcio, e prévla'dls· 
trlbÜição:.deavulsós :para o Projeto 
de Lei da CAmara· n.o 4, . de 1960,. 
que Isenta do lmpôsto de Importa. 

u:Q~ ção:e de coDSUmo, ma.teriallmpór. 
tadó pela Indústrias Qufmlcas Be-· 

N.0 48, de' 1980 zende s. A., a fim de que figure· 
. Nos .. rmos.do art. 211, letra n. na. Ordem do Dia. da sessão se. 

"" gulnte .. · do Regimento ·Interno, · requeiro 
dispensa de lnterstfcio e prévia dls- Bala das Sessões, em 22 de feve-
tribulção· de :avulsos para· o Projeto reiro de ·1980• ·- A7'1/ Vümna. 
dé: ·Lei da'::cã.mara. · n.o·.·a, .. de .. ,, , ,, ,, . 
1960,. que· autoriZa .a , abertura de . o SR. PRESIDENTE -. As ma.té. 
crédito especial de Cr$ 48.000.000,00 rias dlspens!Wias. ·do lntersticio re
para asfalta.mento da BR-35, a fim glmental, nos têrmos dos :Requeri. 
de ·que figure na Ordem dó' Dia da mentos ~. 48. a 51, serão incluidas 
sessão seguinte. . na .Ordem do,Dia da próxima ses-

Sala das Sessões, em 22 de feve. são. . 
reiro 'de 1980.·- Gaspar VeUoso. . Vai ~r Iid~ requeÍ1mento do no~' 

IIIQ'I1IIIDIBN'l0' bre Senador Jefferson de Aguiar. · 

.N.o. 49, de '1980 É lido e apoiado o seguinte 

Nos. têrmos, do art .. 211, letra n, · · RIQUDDII:NTO 
do Regimento Intemo, requeiro N.o .. 52, 'de 198o 
dispensa de lnterstfcio e prévia dis-
tribuição de avulsos para o Projeto . Nos .têrmos. dos. arts. ··171, n.0 I, 

. de Decreto Legislativo n.o 1, de e 212, alfnea 2-l, do Regimento In-
1960, a flm de que tlgure na Or. temo, .requeiro a Inclusão em Or
dem do Dia da sessão seguinte. . . dein-do D!a.d. o,Pl'ojeto. de . .Iei.• .. da' 
·· Sala das Sessões;"' em 22· de·. te.:· câmara. n.o ssá, de 1952, que dia;.: 
v.erelro del980. - FaustO: Cabra~. põe.' sõbre a pa~clpaÇão .do t.ra~ 

. . . 

UQ'IJIIUI4I:N'f0 

N.o 5~, de lé&O · 

Nos têrmos do art. 211, letra n. 
do Regimento·: Interno, requeiro 
dispensa de interstfcio e prévia dls. 
trlbuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 133, de 1959, 
que eleva a. subvenção da Acade. 
mia Brasileira de Ciências, _a . fim 
de que figure na Ordem do· Dià ·da 
~!l~ão seguln~e .. 

balhador no lucro. da:emprêsa, cuJo. 
prazo, na Comrssão· de ·Legislação 
Social .lá se acha· esgotado .. 

,._ .. 
· Sala das· Sessões, em 22 de feve

reiro . de 1980 .. - · Jefferson · de 
· Aguiar. 

.O SR. PRESIDENTE - O presen
te requerimento será . discutido e. 
votado· ; depois da 'Ordem do Dia:· 

.... ~·· ~ ·-------- .... --···-·········--···· 
Vão ser lidos dois requerimen~' 

tos de urgência. 
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São lidos os seguintes 

!IEQ11EIIIMENTO 

N.0 53, de 1960 

Nos têrmos do art. 330, letra, do. 
Regimento Interno, requeremos 
urgência' para o Projeto de Reso
lução n.0 30, de 1959,. que dispõe 
sôbre o Regulamento da. Secreta. 
ria do Senado. 

Sala das Sessões, em 22 de fe. 
vereiro de 1960. _;,; João Vtllasbélas; 
- Jefferson de Agutar. - A.ttflto 
Viva~:qua. - Vtvaldo Ltma. -- He
r!baldo Vtefra. - Fausto Cabral. 
- Rui Palmeira. 

!IEQ111!11IMENTO . 

N'.0 54, de 1980 · 

Nos têrmos do· art. :330, letra, do 
Regimento· Interno, requeremos 
urgência· para o Projeto de Reso
lução n.0 9, de 1960, que pronoga 
o prazo 'de vigência do' concurso· 
para. Auxiliar Legislativo dt> Se· 
nado: · · .. · -

Sala das 'Sessões, em 22 de feve
reiro de · 1960. .....: . Je1férson • de 
Aguiar • ..;.. JoD.o Vtllasbôas. - Vi
valdo Ltma. 

O SR. PRESIDENTE .....; Os re
querimentos que· . acabam de ·ser 
lidos serão votados depois da Or
dem do Dia. · 

Tem a palavra o nobre Senador 
Vlvaldo Lima. .. · " 

O SR. VlVALDO LIMA· :..:.. Se
nhor Presidem te, peço a . pala.vra. 
para uma comuniC'ação. 

O SR;. PRESIDENTE . :...:, Tem a 
palavr!l para unia com'UÍlllcação o 
nobre senador Vlvaldo Lima. 

·• ' ' 

o SR. VIV AU>O LiMA __: (.) -
[Para uma comuntcaçilol __:.Se
nhor Presidente, 'na têrça.fe!ra 
pass!llda, dia 16. o nobre· Senador 
Eugênio . de Barros. apr~s~ntou à 
iviesa ·o !ieguinte requerim·entci : · , 

( •) - Nao foi rovtsla p~lo. ora.dpr.'. • ,, 

·~·Nos têrmos do art. 212, aJi
l1ea z-4, do Resilnento Inter
no, requeiro a constituição de 
uma C()miSsão de 3' membros, 
para. visitar ·o Sr. Senador L!no 
de Mattos, que se acha· en-· 
·fêrmo"·. 

· Designada a co:Dussão, dlr!Bbli~
nos -'- o autor do requerimento. o 
Senador Joaquim Parente e o ora
dor- no dia imediato, pela ma. 
nhã, à capital paulista, e f.ncon
t'nentl fomos áo Hospital da Be
n.eflcêncla Pcírtuguêsa · onde .. se· 
achá· haspltaUzado o !lustre Se
nador Llno de MàttOs. Para aatis. 
fação nossa, embora houvesse atra. · 
vessado momentos critlcos, en.con~ 
tramo-lo em franco · restabelecl-
niento: , ·. 

Retornando ao Senado, comúni. 
co ao .Plenário, . com grande. ale
gria.; que, em, breve, o· .·nobre. se. 
nador Lino ·de Mattos ·estará de 
volta a esta Casa. abrllllantando-· 
a. C'om. sua lntel1gêncla e. brindan
do-nos com · seu agradável · conVi. 
vlo. <Muito 'bem /). 

Durante o discurso do Se· 
nh.or Vtvaldo' Z.im4. o ' sr. Ff. 
Mnto •Maller ~a a cadeira: 
àa presüUncia, reaasumtndo.a 
o Sr. Cunh.a MeZZo. . ... 

O SR. PMSIDÉNTE - A eomü. 
nicação · feita pelo nobre Seriaifôr· 
V!valdo Lima constará da Ata. 

. . . : •;·-! ;.~." .•. 

Passa.;se à . ~' . 
' . ' . 
ORDEM DO DIA 

. · votaçilo, em àlscuasilo ~ntca, 
do Projeto de Lef da C4mara 
n.o 122, de 1956 (n.0 289, ele 
1955. na C4mara) que aztera 
o art. 13 da Lei n.o 1.533, de 31 
de de~embro· dê'.:1951 <mocltff. 
ca disposições do. •Códtgo do 
Processo Civil, relativas ao 
. mandado de ·8egurançal., tendo 

· · Pateaer~;- ·--da Com~s:ü ·:.--~
Constjtutção e Justfr;a : n.o ·78, 

, ~ 1~54l, . oterecrmdo substttutl.· 
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vo; ,111oo 1, de 1980, co:ntrário à 
Emenda n.o 2. 

O SR. PRESIDENT.E - A êste 
projeto foram apresentatkls dois 
substitutivos, constantes das Emen
das ns: 1 e 2. O de n.o 1, tem pre
cedência reslmental por ser da Co
missão. Se aprovado, prejudlC'IU'á 
o projeto e o substitutivo de n.0 2. 

Em votação a Emenda n.o 1, subs-
tltutlva. · 

O SR. AFONSO AlUNOS -. 
(Pela ordem) - c•> - Sr. Presi
dente, no inicio da &eBBão 11 os 
Avulsos referentes à votação anun
ciada por V. Exa. Confesso minha 
insegurança no votar a matéria. 
Pe~:nto a, 'V' •. Exa. se se trata do 
substitutivo do nobre Senador. Atti-

·llo Viwcqua. -<Multo bem). · 

· o SR. PBr.smENTlli'- Respon. 
dendo à Questão de Ordem formu
lada pelo nobre Senador Afoilso 
Ar~. lnfoitno.que está.em vota
ção o substitutivo do Senador Attf
llo Vlvacqua, consubstanciado' na 
Emenda n.o 1. · · 

O SR. AFONSO AlUNOS -
Obrigado a vossa Excelência. 

o SR. PRESIDEN.ft - Em VO
tação a Emenda n.0 1. 

Os Senhól'eS Benado~s que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pau.sa). 

Está aprovada. 
Com .. aprovação da emenda fi

cam prejudicados o projeto e a 
Emenda n.o 2. 

. :s: a seguinte a emeftda apro
vada: 

N.0 1.C 

(Substitutivo) 

Art~ 1.0 • O art. 13 da Lei n.o 
1.533, de 31 de dezembro de 1951 
(altera· disposições do Código do 

. Processo Civil, relativas ao Man-

dado de Segurança), passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 13. A requerimento fun. 
damentado do representante judi
cial da pessoa. juridlca de direito 
Pl'lbllco interno interessada e con. 
siderado o interêsse relevante da 
ordem, ou da .sal'lde ou da segu. 
ran91L pública, o tribunal a que 
C'Ompetlr o conhecimento do re. 
curso de que trata o art. 12 pode. 
rá .suspendP.r, em seus efeitos ime
diatos, a providência de que trata 
o art. 'l'.o, inciso II, bem como a 
execução da sentença de primeira 
lnstâncla, até julgamento do re. 
curso aludido". 

§ 1.o o pedido de suspensão só 
poderá ser formulado no pra.zo de 
48 (quarenta e oito) horas, a par
tir da :notificação pa,ra cump~ 
menta .da dec:!sio". . 

I 2.o O Relator designado man. 
dar6. ouvir o lmpetrante, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas,. me
diante publlcação no Dtdrio Ofi
cial. :8sse prazo será de 5 (cinco) 
dias se o impetrante não tlver pro. 
curador na· sede do Tribunal. 

''I 3,o Durante o prazo de audi
ência do impetrante, ficará susta
do o cumprimento da decisão". 

Art. 2.o Esta. lei entrará em vi
gor na data de sua publ1C'açio, re. 
vogadas as d1spos1ç6es em contr6.
r1o. 

! o seguinte o projeto pre. 
judlcado: 

PKo.JI'l'O DZ LBt DA ChiARA 

N.o 122, de 1958 

(N.o 289-B, de 1956, na· Câmara 
dos oeputâdoil) 

Altera o art. 13 da Lm núme. 
ro 1.533. de 31 de dezembro de 
1951 (altera tl~oaiç6es do 
PTOCBBIO . CfviZ, relatfv1J8 ao 
Mandado .lle Se(J'Urança>. 

O. Consn"esso Nacional decreta: .. 
Art. 1.o- O art. 13 da Lei núme. 

ro 1.533, de 31 de dezembro de 1951 
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(altera disposições do Código do 
Processo Civil, relativas tão Man. 
dado de Segurança), pa.ssa a ter 
a seguinte redação : 

"Art; 13. Quando o mandado 
fôr concedido, o Presidente do Tri
bunal competente para. eonhecer 
do lbgravo de petição poderá, a re
querimento da autoridade aponta
da. como coatora, ou do Ministério 
P.úbllco, pa;ra evitar lesão gJra ve 
à. ordem, à saúde, ou à segurança 
pública, ordenar ao juiz a suspen
são · da execução da sentença.. 

!I 1.0 O pedido de suspensão só 
poderá. ser formulado no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, a par
tir da- notificação :PMa cumpri. 
mento da decisão. 

§ 2.0 Antes de proferir o des
pacho suspeliSivo, o Presidente do 
rrrtbunal mandará ouvir o lmpe
trante, no·prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, mediante publicação 
no jornal oficial. Será êsse prazo 
de 5 (cinco) dias se o lmpetrante 
não ti ver procurador na sede do 
Tribunal. . 

§ 3,o Durante o prazo de audl
êllcla.s do impetrante ficará susta. 
do o cumprimento da decisão. 

§ 4,o Do despacho que suspen
der a execução, o qual deve ser 
fundamentado, caberá. agravo para 
o Tribunal. 

§ 5,o o agravo será. interposto 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
da publlca.ção do despacho. 

§ s.o Dentro do prazo Improrro
gável de 5 (cinco) dias, contados 
de sua Interposição, o agravo será 
julgado, facultando-se o debate 
oral aos procuradores dos !nteres
sadCB. ·' Fi'i!!:l~ 

§ 7,0 Provido o agravo, a de
cisão será comunicada Imediata. 
mente pelo Presidente do ll'rlbu. 
nal, ao Juiz que houver proferido 
a decisão". 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
flor na data de sua publlcacão, re. 
vogadas as disposições em contrá. 
rio. '·· ... 

O SI&. PRESIDENTE - A maté. 
rla vai à Comissão de Reda.çã.o. 

Primeíra ~ttscussáo do Pro
jeto @ Lei do Senado n.0 44, 
de 1958, que dá nova re~gão 
ao art. 12 da Lei n.0 1.533, de 
31 de dezembro d.e 1951, atri
buindo ao Juizo a declarar sus
pensivo o efeito rlio recurso 
"e:t-offtcio" em sentença con
CBBstva ~ mandado de segu. 
rança, ten~ Parecer n.0 1-60, 
da Comtss4o @ Constftudção e 
Justtça, peZa reietção. 

O SR. PREI!IDENTE - Em vir. 
tude da votação da matéria ante. 
rlor, êste projeto fica. prejudicado 
e será arquivado. 

É o seguinte o projeto· pre
judicado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO . . 
N.o 44, de 1958 

Dá nova re~ção ao art. 12 
da Lei n.0 1.533, de 31 de de. 
aembro de 1951, atrtbuin4o ao 
Jui<l a. faculdade de, e:tcepc'lo
nalmente, declarar suspensivo 
o efeito do recurso "ez-ojjicio" 
em sentença concessiva ao 
man~~ de segurança. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.• O art. 12 da Lei. núme

ro 1.533, de 31 de dezembro de 1951, 
passa a vigorar com 11. seguinte 
redação: 

"Art. 12. Da decisão do Juiz, 
negando ou concedendo o man~ 
dado, caberá o recurso de agravo 
de petição, assegurando-se às par. 
tes o direito de sustentação oral 
perante o tribunal "ad quem". 

Parágrafo único. Da decisão 
que conceder o mandado de segu. 
ramça recorrerá o Juiz "ex,offlclo", 
sem que êsse recurso tenha, em re. 
gra, efeito suspensivo. Excepcio
nalmente. auando da execucão Ime
diata da decisão puder resultar, 
na hipótese de reforma da mesmà 
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pelo ·Tribunal "ad qu.em" prejufzos 
para a. administração, poderá o 
Juiz declarar que êsse recurso tem 
efeito suspensivo". 

11\rt. 2.• Esta lei entrará, em vi
gor na data de sua 'publicação, re
vogadas as cllsposições· em contrá
rio. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 18, de 1959 (n.O 4, 
de 1959, na C4mara>. que o:pro
va o ato do Tribunal de Con
tas denegat6rlo de registro ao 
contrato de locação de servi
ços firmado entre o Ministério 
da Aeronáutfca e Napoleão·Go
retti, para o desempenho da 
;tunçl!.o de Professor de Dese
nho do 2.o ciclo colegial, da Es
cola Preparatória de Cadetes 
do Ar, tendo Pareceres Favo
ráveis <ns. 40 e 41, de 1980) 
das Comtss6es : ele Constitui
ção e Justiça e ele Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em vota-
ção o projeto. · 

Os Senhores Senador& que o 
aprovam. queiram permanecer sen
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão de 
Redação 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N." 18, de 1959 

(N." 4-A, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o ato elo Tribunal ele 
Contas àenegatótio <fe Tegis
tro do contrato de locação ele 
·serviços fíT711Jld.o entre o Mt.. 
nistério da Aeronáutica e o Se
nhor Napoleão Goretti. 

O Congresso Nacional decreta : 

. Art. 1.0
-·- Jt. R.!'~~~ de c . :::.tu dü 

Tribunal de Contas denegatórlo de 
registro do contrato de locação de 

serviços celebrado entre o Minis
tério da Areonáutica e o Sr. Napo
leão Goretti, para o desempenho 
da função de Professor de Dese-. 
nho do 2. • ciclo colegial, da Esco
la Preparatória de Cadetes do Ar. 

Art. 2. • 1lste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de· sua 
publ'icação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto ele Resolução núme
ro 4, de 1980, de autoria da 

· Comissl!.o DiTetora, que aposen
ta, a pedido, Aurora ele Souza 
Costa no cargo de Diretor ele 
Divisl!.o PL-1, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE - Em votlh
ção o projeto. 

os Senhores Senadores que o 
aprovam. queiram permanecer sen
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à. Comissão Dl
retora para a Redação Final 

PROJETO DE RESOLUÇA:O 

N.• 4, de 1960 

Aposenta, a pedido, Aurora 
de Souza Costa, no cargo ele 
Dtretdr ele Dtufsão PLJ1, do 
Quadro da Secretaria do Sena
do Federal.. 

O Senado Federa.! resolve: 

•Artigo único. É aposentada, a 
pedido, Aurora de Souza Costa, Di
reter d~ Serviço PL-2. no cargo de 
Dirct-or de ·Divisão PL.::1, do Qua. 
dro da Secretaria do Senado Fe
deral, nos têrmos do art: 191, § 1.• 
da Constituiçã~> Federa.!, ·combina
do com o art. 184, item I, da Lei 
n.• 1.711, de 22-10-1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
u-nfãüL .. lncurporu.nüo-se aos. seus 
proventos as gratificações em C'Ujo 
gôzo s.ê · encontra. 
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Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Emenda 
à Constttutção n.o 2, àe 1959, 
que altera dispositivos consti. 
tuctonais rej81ientes à organi. 
zação do Estado da Guanaba
ra, tendo ·Pareceres da Comis
são Especial : 

I - Sôbre o projeto inicial : 
n.0·233, de 1959, contrário (com 
votos em separado dos Senho
res Senadores Jeff,erson de 
Aguiar e Afonso Arinos) ; 

II - Sôbre o substitutivo 
apresentado em Plenário em 
1.a discussão: n.o 925 suge
rindo modtjicaç6es. 

O SR. PRESIDENTE - Vai.se 
proceder 'à. chamada para a vota
ção do substitutivo. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o substitutivo responderão 
"Sim", e os que o rejeitam, "Não". 

(Procede-se à chamada, a. que 
re,wpondem os Senha11es Senado
res). 

Respondem à chamada e votam 
"Sim" os Senhores Senadores : 

CUnha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Sebastião Archer. 
Fausto Cabral . 
Menezes Pimentel . 
Ruy carneiro. 
Louriva.I Fontes. 
Jorge Ma,ynard. 
Lima Teixeira. 
A:ry Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Caiado de Castro. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Alô Guimarães. 
Gaspa.r Velloso. 
Saulo Ramos. - (17). 

·Respondem à chamada e votam 
"Não", os Senhores Senad·ores : 

Joaquim Parente. 
Fernandes II'âvora. 
Rui Faimeira. 
Heribaldo Vieira. 
Attilio Vivacqua. 

Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Paulo Fernandes. 
Milton Campos. 
·Fernando Corrêa. 
Saulo Riamos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sâ. - (13) • 

O SR. PRESIDENI'E - Respon. 
deram "sim", 17 Senhores Senado
res e "não", 13. 

Não há número. 
Fica adiada a votação. 

DiBCUJisão única do Projeto 
ele Decreto Legislativo n.o 15, 
àe 1959 (.n1o 22, de 1959, na C4-
mara) que mantém a decisllo 
do Tribunal ele Contas elenega. 
tória de registro a contrato ce. 
Zebrado entre o Ministérfo da 
Educação e Cultura e a tfrma 
"Asca" Aparelhos Cient!ttcos 
s. A., tendo Pareceres da Co
missão ele Const1tufção e Jus
t1ça, favorável sob n.o 828, ele 
t959; da Comissão de Finan.. 
ças n.0 827, de 1959. ojerecen. 
do Substttuttvo n.o 48, de 1960, 
reconsiderando o pronuncia
mento anterfor, para recomen. 
dar a aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDEmE - Tem a 
iMesa explicação a da.r sôbre o pro
jeto. 

Foi-lhe apresentado subStitutivo 
da Comissão de Flnamças. Haven
do peclido de volta do referido pro
Jeto à Comissão de Finanças, esta 
reconsiderou o seu ato; o substi
tutivo. portanto não existe. 

Vai ser votado o projeto. 
Em discussão. (Pausa). 
Não havendo quem queira fazer 

uso da palavra, encerro a discussão 
Deixo de proceder à votação por 

falta de número. 

Discussão única do Projeto 
de Let da Cdmara n.o 5, de 
'""AI\ 1-.,. 4 ...... 4 " .............. , -·---
UfUV \U.o"" "::1: o OJ.'2, Ut1 ~VUll/ 1 IJ'Utl 

autoriza o Pocler Executivo a 
: . instituir a Fundação das Pio-
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netras Socia18, tendo Pareceres 
favoráveis, sob ns. 30 e 31, da 
1960, das Comtssóes de Consti
tutçlio 6 Justiça 6 de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa emendas que vão ser ·lldas 
pelo Sr. Prlme:ro Secretário. 

São lidas e apoiadas as se
gulnt~s emendas: 

EIIBNDA Jf,0 1 

Ao art. 1.o: 
Acrescente-se no final: 

". . . e da. Leg'ã.o Brasileira de 
Assistência" ... · 

Justfticaç40 

PrejudiC":al ao Jnterêsse públlco 
será a existência de duas ent:dades 
públicas com as mesmas tlnall
datles. A unificação delas, sob a 
mesma orlen~ação e aclmlnlstração 
trarâ acentuada redução das suas 
despesas e melhor aproveitamento 
das suas rendas. 

Sala das Sessões. em 12 de feve
. relro de 1960. - JoO.o Vfllasb6as. 

EMENDA l'f,O 2 

Ao art. 4,0 
Acrescente-se: 

Par~rafo único. A Fundação 
não subvencionará estabelecimento 
de qualquer natureza. cumprlndo
lh~ pagar. em ca>da caso, os ser
v'ços que lhe forem prestados e, 
no caso de a•slstêncla educacional 
e cultural; fornecer ·'b6lsas de es
tudo aos necessitados . 

Justfffcaçilo 

As subvenções a hospitais, cre
ches. escola~ etc., nem sempre são 
correspondidas pelos estabeleci
mentos na proporção do auxUio re-

. cebiclo. 
Mais justo, no caso dos estabe

l~c~m~ntos. de -en!!no. s~râ ·::. ~tr!
bulção de bôlsas ele estudo, e. no 
caso de assistência m6dic:a, den-

tárla, hospitalar etc., o ·pagamen. 
to dos serviços prestados a cada 
individuo. 

Sala das Sessões, em 12 de feve
reiro de 1960. - João VIZlasb6as. 

EMENDA Jf,O 3 

Ao art. 6. 0 : Acrescente-se o 
seguinte parágrafo: 

"O recebimento de cada. dotação 
orç~mentárla dependerá da apro
vaçao pelo Tribunal de Contas do 
exercfcio anterior". 

Justf/icaçli.o 

A medida ai adotada. é de fisca
lização na aplicação das verbas 
consignadaB nos orçamentos à Fun
dação. Recomenda-se à aprova.ção 
pela sua. finalidade morallzadora 

Sala das Sessões, em 12 de fe: 
verelro de 1960. - Joli.o Villasb6as. 

EMENDA N,O 4 

Acrescente-se depois elo art. 12 
o seguinte: 

"Art. . Fica extinta a Legião 
BrasUeira. de Assistência, sendo o 
seu patrimônio lncorporad" à 
Fundação das P:'onelras Sociais. 

§ 1.0 · O Presidente da Repúbli
ca designará comissões de funcio
nários da. união Brasileira de As
sistência para proceder ao levan. 
tamento ·do acervo da Legião Bra
sUelra de Ass'stênda e ao balanço 
da sua situação financeira. 

§. 2.o O Presidente da R~públ!ca 
baixará os atos necessários 1110 fun
cionamento ela comissão ou comis
sões a que se refere o parágrafo 
anterior, de modo a que os seus 
trabalhos fiquem conclufdos den
tro de 180 dias· da data da pre
sente lei. 

Sala das Sessões, em 12 de 'teve
reiro de 1960. -. Joli.o VfZZ~b6as. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto e as emendas . 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
dc:cj:::.r ':lsar ·da palmvra, t:llCei:larei 
a discussão. (Pausa) . 

Está. encerrada. 
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A matéria volta às comissões 
competentes para q~ se pronun
ciem sôbre as emendas. 

primeira dlscussão do Pro
teta de Let do Senado n.0 33, 
de 1959, de autorta do Sr. se
natkr Mtlton Campos, que d:s
põe sôbre pensões militares, 
alterando a reãação do § 1.0 

do art. 33 do Decreto número 
32.389, de. 9 de março .de 1953, 
tendo Pareceres, sob ns. 33, 34 
e 35, · de 1960, das Comissões: 
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; de Segu
rança Nacional pela rejeiÇão; 
de Finanças, pela aprovação. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa emenda que vai ser lida pelo 
Sr. 1.0 Secretário. 

É Ilda e apola.da a seguinte 

E1'4ENIIA No0 1 

Emenda. Substltutlva. ao Projeto 
de Lel do Senado n.0 33, de 1959. 

Dfspõe sôbre pensões mm
tares, alterando dispositivos 
legal& contidos na Let de 6 
de novembro de 1827, art. 2.0 

e Decreto n.o 695, de 28 de 
agôsto de 1890, art. 21. 

Art. 1.o A viúva desquitada. não 
terá direito à pensão m:Jltar se 
tiver sido, por sentença, conside
rada cônjuge culpada, ou se o con
tribuinte, em virtude .de desQuite 
amigável ou litigioso, illão estava 
obrigado em vida a dar-lhe pen
são, bem como as sepa.radas do 
marido. Independentemente de des
quite, desde qu.e provada sua con
duta Irregular. 
. Art. 2.o Esta lei entrará em 'W

gor na data de sua publicação, re
vogadas a.s disposições em con
trário. 

. Justificativa 

A. presente emenda subSittutlva. 
ao PTojeto n.0 33-59, do Senado 

Federal, tem por fim especlflcar, 
de modo claro, quais são os clspo
sitivos lega s que .serviram de base 
para. redação do art. 33, do Da
creto n.0 32.389, de 9 de março de 
1953, qu.e . pas.:>arão a ser r~vo
gadas com a aprovação do pre
sente projeto. 

O acréscimo ao art. 1.0 da ex
pressão "bem como as separadas do 
marido lnà-ependentcmmte do d~s
quite, desde que provada. sua ccn
duta Irregular" visa a tomar mais 
rigida a concepção da familla e 
reforçar o respe.to às normas da 
sociedade. · 

Sala das Sessões, em 22 de fe· 
verelro de 1960. - Fernandes 
Távora. 

O SR. PRESIDENTE - Em d's
cussão o projeto assim emendado. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
deseJar usar da palavra, enC"erra
rei a. discussão. (Pausa) • 

Está encerrada.. 
O projeto volia às comiso.ões téc

nicas para que se pronunclgm sô
bre a emenda. 

Em discussão o projeto e a 
emenda. <Pausa>. 

Não havendo quem queira usar 
da pa.lavra, declaro a discussão 
encerrada. 

O projeto com a emenda volta 
à Comissão competente. 

Entre os requerimentos que se 
encontram sôbre a mesa. depen
dend() de pronunciamento do Ple· 
nário, figura o de n.o 39, de 1960 
de U1'gência para o Proje~o de Lei 
da Câ.mara. n.0 24, de, 1958 que re. 
gula o direito de greve. Trata-se 
de requerimento de autoria do Se• 
na.dor Lima Teixeira. Foi apre
sentado em sessão anterior, na qual 
deixou de ser votado por falta de 
número. Acha-se entretanto pre
judicado porque, se concedida a 
urgência só poderia produzir os 
e!eltos após o encerramento da. 
presente sessão legislativa . 

Tem .a. palavra o nobre Senador · 
Lima Teixeira. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, o requerimento de 
minha. autoria, que V. Exa. a.caba 
de enunciar, solicita urgência para 
discussão e votação do projeto de 
Lei OrgQnica da Previdência Socbl. 

Declarou V. Exa.. que o requerl:
mento está prejudicado, po::-que só 
serda incluido, aprovado o reque
rimento, na terc-eira sessão ordi
nária após esta; e já estaria ter
minada a convoca,ção do Congresso. 

Essa circunstâlncia. lildepende de 
minha vontade. Não houve número 
na última sessão, quando o reque
rimento deveria ter sido submetido 
à Casa. 

Essas razões, Sr. PreSil:deute, eu 
as apresento para demonstrar que, 
de minha parte, houve .todo o em
penho para que o Projeto de Lei 
OrgâJ!l!ca da Previdência Social fôs
se votado no periodo extraordiná
rio, até porque é das matérias q:ue 

-.motivaram a convocação. Infeliz
mente, a circunstância que V. 
Exa. acaba de enunciar impede 
seja êle aprovado ainda êste mês. 
Sobram esperanças, porém, de que, 
em ma.rço; possa o Senado da Re
pública votar a proposição, de su
ma tlmportância para a estrutura
ção da previdência social. 

O' Sr. Gilberto Marinho -Per
mite V. Exa. um apa.rte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Güberto Marinho - Acom
panhei os esforços reiterados de 
V, Exa. no sentido de trazer a 
Plenário projeto de tão grande 
alcance, para o qual estão voltada.s 
as vistas de numerosas classes e, 
de modo ge~al. do próprio povo 
brasileiro. Alinda hoje, antes do 
inicio da sessão, a.ssisti ao empe
nho de V. Exa. junto aos Lideres 
e às correntes partidárias, no sen. 
tido de o projeto ser aprovado neste 
fim de.sessão le~~;!slatlva. V. Exa. 
não .. necessltarlã de meu depoi
mento; mas dou-o na certeza de 

que corroborará as verdades afir
madas por Vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -· Se
nhor Presidente, sou multo grato ao 
nobre Senador Gilberto Marinho, 
que tem sido tão generoso para 
comigo e cujas palavras me scn
slbild2!am. 

Creio haver não expressado o de
sejo apenas meu, mas de .tôda a 
Bancada do. Partido Trabalhista 
Brasileiro de assistir à aprovação, 
dentro da possível brevidade, do 
Projeto da Previdênc'ia Social, do 
que regulamenta Direito de Greve 
e do concernente à Cla.sslflcaçãà de 
Cargos e Funções, êste Interessan
do sobremodo aos funcionários pú-
blicos. · 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SRJ. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não. 

O Sr. Vivaldo Lima - V. Exa. 
traduz o pensamento dos seus com
panheiros de Bancada, que dese
javam, em geral, fôss~ êsse projeto 
aprovado na presente sessão. 

A Comi3são de Flnança.s já. deu 
por concluido o · seu trabalho. Eu 
-presente à reunião da Comissão 
- tive vontade de pedir vistas do 
projeto, a fim de oferec-er alguma 
colaboração; mas desisti, para não 
opor entrave, nesse final de sessão 
extraordinária à tramitação da 
matéria que desejávamos breve. 
Vê V. Exa. assim, que todos sen
timos o retardamento da aprecia
ção do Projeto de Lei Orgânica da 
l're~dêncla Social. Essas as pada
vras que me Incumbia dizer, ex
pressando o sentimento de tôda a 
Bancada trabalhista. 

O SR. LIMA •TEIXEIRA- Obri
gado a, Vossa Excelência. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. nôvo aparte? 
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O SR. LIMA TEIXEIRA- Com 
todo o prazer. 

o Sr. Gilberto Marinho- O Con
gresso não poderá votar, nesse pe
ríodo extraordiná.rlo, nem o Pro
jeto da. Previdência Social nem ou
tras proposições, objeto da. convo~a
ção Já que inúmeras emendas fo
ram oferecidas ao Projeto de Lei 
Orgânica da Previdência Social, a 
quase tota11dade por iniciativ·a de 
·V. Exa., na Comissão de Legis
lação Social, julgo azado o mo. 
mento de também apresentar 
emenda em benefício da numero
sa classe dos artistas. Dêsse meu 
propósito dei ciência. ao nobre co
lega, que, de. logo, deu-me seu de
cidido apoio, bem como à Lideran
ça. do Partido Trabalhista . Brasi
leiro, sempre atenta. à.s reinvindi
ca.ções das classes trabalhadoras. 

O SR. LIMA 'l'EIXEIR.A - Obri
gado a.o nobre Senador Gllberto 
Marinho. Comprometi-me, de fato, 
com a Sociedade dos Artistas, 
quando procurado pelo :sr. Delor-. 
ges caminha, a apoiar a emenda. 
Transmiti-lhe o nosso desejo de 
atender às aspira.ç5es de sua. classe. 

Finalizo, Sr. Presidente, es&as 
consideraç5es fazendo votos para 
que êsses três projetes de interêsse 
do Partido Trabalhista Bra.si:leiro 
possam ser votad·os .pelo menos em 
março. .Creio não haver motivo 
que impeça a con~etização dêsse 
objctivo. Aqu.i continuaremos - o 
q:u.anto nossas fôrças o permitirem 
- a lutar pela a.provaçã.o de pro
jetes intimamente ligados à classe 
operária.. 

Ha.viamos também requerido ur
gência para o projeto que regula
menta. o direito de greve, para . o 
qual se a.rgüi o mesmo motivo que 
impede a aprovação do da Pre
vidência Social, assim como para 
'o da cla.ssiilicação de cargos e 
funções. 

Estou '!onv4?ncido, p!)rém, de que 
não somente a. Bancada traba:lhista 
como as mais Bancadas com as-

sento nesta alta casa. do Congresso 
Nacional se baterão com tôcta.s as 
su.as fôrças para que na próxima 
sessão legislativa, a iniciar-se em 
março, estejamos com os compro
missos salda.dos para com o po
vo, para. ~om os trabalhadores e 
para com o funcionalismo público 
que tanto confiam no Senado da 
República. (Mutto bem/ muito 
bem).. ; 

O SR. PRESIDENTE....:. Em dis
cussãQ o Requerimento n.0 52, de 
inclusão em Ordem do Dia do Pro
jeto que dispõe sôbre a pa.rtici~ 
pação do trabalhador nos lucros 
das emprêsas, lido na Hora do Ex
pediente. (Pausa). 

O SR. LIMA TEIXEIRA- ( •) -
Sr. Presidentl>, relativamente a 
êsse projeto · de lei, que dispõe sô
bre a. participa.çã.o dos trabalhado
res illOS lu~os das emprêsa.& -
dispoSitivo constitucional que ain
da não foi regulamentado -· de
vo informar que se encontra na 
Comissão de Legislação Social. Sou 
relator da. matéria.. Entendi, en
tretanto, que poderia emitir pa
recer sem que fôsse ouvida a Co
missão Permanente de Direito do 
Trabalho do Ministério do 'l'ra
balho. 

Como V. Exa, e a Casa não Wg
nora.m, a. proposição é origl.nári:a da 
Câmara. dos Deputados, por isso a 
Comissão de ·Legislação Social en
tendeu de bom alvitre ouvir o 
órgão técnico do Ministério do 
Trabalho onde o projeto ainda se 
encontra. 

Assim, na.. oportunidade em que 
assisUimos ao nobre Lider da. 
Maioria requerer a. inclusão do pro. 
jeto na. Ordem do Dia, devo sa
lientar não ter havido desleixo da 
parte da. Comissão de Legislação 
Social, senão a .preocupa.ção de me
lhor estudar a matéria, cuvindo 
~s:pecial!stas no assunto. 

( •) - Nilo foi revido pelo orador. 
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Não me oponho ao requerimento 
do nobre Líder da Maioria; desejo 
apenas ressalva.r m:inha respon
sabilidade. 

O Sr. Vivalào Lima - Dá V. 
Exa. licença para. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRIA - Po:s 
não.-

0 Sr. VivaZào Lima- Há q"Uan
to tempo está o projeto no Mlnis
tério do Tra.balho? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
posso ·informar com exatldão. 
Creio que há dois meses. Na Co
missão de Constituição · e Justttça 
o projeto levou algum tempo; es
tá 111a Comissão de Legislação 
Social. 

o Sr. Vivalào láma - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA •TEIXEIRA- Tal
vez fôsse interessante à Comissão 
de Legislação Social, da qual V. 
Exa. é ilustre Presidente, solicitar 
resposta urgente à consulta de v·. 
Exa . , a 11il!l de que não venha o 
Partido :Trabalhista. Brasileiro ou 
a Bancada que integramos, nesta 
Casa, a ser incriminados de retar
dar a tra.mitação. Poderíamos vo
tar,. em prazo· razoável, a propo
sição, que, tão de perto, diz com 
os !nterêsses dos trabalhadores. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
nobre Senador Vivaldo Lima. lem
bra providência que reputo muito 
oportuna. Dirigirei sem demora 
oficio a.o Ministério do Trabalho, 
sol!citando o retômo do projeto, 
com o Parecer da Comissão Per
manente de Direito Social. 

Estimaria muito que a matéria 
figurasse ná Ordem do D~a. acom
·panhada. do parecer da Comissão 
de Legislação Social. Se estivesse 
presente o nobre Líder da Maioria, 
dlrig!r.lhe-ia apêlo nesse sentido. 
Como ·S. Exa. está ausente, deixo 
ao Plenário a decisão do assunto. 

Se o tempo permitir e se o Plená
rio generosamente oferecer à Co
missão de Legislação Social opor
tunidade de opinar sôbre a ma
téria, nós o faremos no prazo mais 
curto possível. 

É estranho, Sr. Presldente, que o 
projeto seja submetido ao Plenário 
sem o Parecer da Comissão espe
cifica, justamente a.quela que tem 
a responsabilidade do estudo dos 
problemas afetos ao Direito Social. 

O Sr. Vlvaldo Lima - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Vtvalào Lima - Em nome 
da Bancada Trabalhista, declaro 
que V. Exa. terá o nosso apoio à 
rejeição ou à aprovação do reque
rimento de urgência conforme de
sejar. Mais que a. ninguém assiste 
oo nobre Colega autoridade a ês
se respeito, Presidente que é da 
Comissão especifica, a Legislação 
Social. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, agradecendo a ma.ni-, 
festação do nobre Seriador Vivaldo 
Lima, exprimo o desejo de que o 
requerimento ·seja rejeitado, com
prometendo-me a oferecer o pare
cer d·a Comissão de Legislação So
cla:l tão logo volte o proj~to do 
Ministério do Trabalho. <Muito 
õem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua. a discussão (Pausa) . 

Mais nenhum Senador pedindo 
a palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Adiada a votação por falta de 
número. 

Os dois requerimentos de ur
gência. ns. 53 e 54 que se acham 
sôbre a mesa deixam de ser sub
metidos ao Plenário por 1dên1ll'co 
motivo. : 

Esgotada a máliéria constante da 
Ordem do Dla. ' · ,; 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Jorge M&.l'Dard, orador inscrito pa
ra esta oportunidade. 

O SR. JODGE MAYNARD- (Lê 
o segu,inte discurso) - Senhor 
Presidente, a Indústria salineira de 
Sergipe encontra-se ameaçada de 
grave prejuizo face à recente deci
são do Instlltuto Brasileiro do Sal, 
que fixou aa e-otas de entrega do 
produto ao consumo, para o ano 
sallneiro de 1959·1960. 

Ocu.po a tribuna do Senado' com 
o objetlvo de· reclamar um trata
mento de mais eqüidade para o 
meu Estado, com relação a êste 
assunto. 

Estou certo de que o ilustre Pre
sidente daquela autarquia deter
minará, sem demora, a revl.sio do 
Ma.pa de Cotas, corrigindo assim 
flagrante injustiça que se pretende 
cometer contra aquela tradicional 
indústria extrativ·a mineral de Ser
gipe. 

Longe de mim, Sr. Presidente, 
julgar, ha.ver qualquer sentimento 
de disC'rimlnação por parte do 
Instituto do Sal, com relação ao 
meu Estado. Somos todos braai
leiros, empenhados patrioticamen
te no afã de promover o bem-estar 
dos nossos compatriotas e o pleno 
desenvolvimento da Nação. 

Para que melhor se possa com
preender o fato que ora trago ao 
conhecimento desta respeitável ca
sa e para o qual peço a atenção do 
órgão competente, proponho-me 
f&l1ler ruma sintese do que vem 
ocorrendo. 

Com o objetivo de assegurar o 
equllibrio da produção de sal com 
o seu consumo; de promover a 
ractonalização da produção, o aper
feiçoamento e contrõle da indús
tria e comércio do sal e outras fl· 
nalldades, foi criado o Inst!Ltuto 
Brasileiro do Sal. A Lei número 
3 .137, de 13 de maio de 1957, é o 
diploma legal destinado a disci
Plinar a lntervencão do Estado na 
economia sallnelra. SOmente de. 
pois de decorridos dois anos de 

sa.ncionada essa lei, foi baixado o 
Decreto n.0 48.002, de 15 de maio 
de 1959, que aprovou o Regula
mento do IBS. 

:Tem sido posta em evidência e 
constituído razão para discussões, 
uma divergência existente entre a 
redação da lei e a da sua regula
mentação, no que se refere ao 
critério para . a ~ação das cotas 
dos Estados e das salina.s. 

Diz o art. 10, da citada lei nú
mero 3.137: 

"O IBS fixará, em l·unho de 
cada ano, obedecendo sempre 
as seguintes 111ormas: 

a.> a quantidade de sal 
destinada ao consumo no ter
ritório nacional, repreaentada 
pela média do qüinqiiênio ci- · 
vil, com o ae-résclmo, no má
ximo, de 10%, ·permitida a 
acumulação às salinas que en
cerra.rem o ano sallneiro com 
saldo de cotas do exercício an
terior; 

b) a cota que, daquela 
quantidade caberá a cada Es
tado produtor, e que será pro
porctonal à média harmônlca 
entre os índices representatJ!
vos da área de cristalização 
existente quando do registro 
de suas salinas, e das entregas 
de sal ao consumo feitas por 
êles nos cinco últimos anos 
civis". 

Entretanto, o Regulamento diz, 
no seu art. 40: 

"O índice representativo da 
área de cristalização de cada 
Estado produtor seré. o indlce 
percentual correspondente ao 
resultado da multlplicação da 
respectiva área por sua pro
dução média, em quilos por 
metro quadrado, verJ:tlcada no 
último qüinqüênio clvll". 

Por nutro lado, ll art. 36 de pré
prJ.o Regulamento repete Integral
mente os diZeres do art. 10 da Lei. 
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Verifl.ca-se, assim, que o Regula
mento adota o critério esta.belec~do 
na lei, ao mesmo tempo que, logo 
adiante, o modifica. 1!: o que se 
depreende dos seus artigos 36 e 40. 

Evidentemente, o RegulameDJto 
terá de subordinar-se à lei. Se o 
critério adotado em uma lei não 
está certo ou não está suficiente
mente claro, o que não sucede no 
caso em exame, que se trate de 
dar nova redação aos d!Bposltlvos 
da le1 que estejam errados ou sejam 
obscuros; mas, nunca su.bordlnar 
a lf:d a um dispositivo do decreto 
que a regulamenta. 

Baseando-se no crltériq estabe
lecido no regulamento e não na 
lei, o Departamento Técnico do IBS 
elaborou o Mapa de Cotas para o 
ano sallnelro de 1959-1960, mapa 
êste que foi a.Provado e adotado 
pelo Conselho Deliberativo do Ins
tituto, conforme Resolução n. 0 

28-59. 
De acôrdo com essa ResoJ.u.ção, a 

cota atribuída a. Sergipe para 1959· 
1960 foi: de 24.000 toneladas, en
quanto que o .próprio Instituto, a.n
teriormente, tendo em vista uma 
sentença do Meritissinlo Juiz da 
3,a vara da Fazenda Pública man
tida pelo Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, baixou o Com.unica,do 
número 3, 'de 23 de junho de 1958, 
no qual figura o Estado de Sergipe 
com a cota total de 49.003 tone
ladas. Entretanto, êsse Comuni
C'ado n. o 3 não foi pôs to em exe
cução, deixando o IBS de fixar 
cotas para o ano salilneiro de 1958-
1959, do mesmo modo como já o 
fizera para o periodo anterior de 
195'1 e 1958, sob a alegação de que 
a lei ainda não estava regula
mentada. 

As cotas anuais de entrega de 
sal ao consumo que vinham sendo 
atrlbuidas a Sergipe, excluidos 
aquêles anos em que não houve 
atribu'lção de cotas, eram da or
dem de 52. 300 toneladas. Como se 
vê, a redução foi enorme, tendo 
passadü ele 52.300 para 24. ooo to
neladas. Contra essa desmedida 

dim!.nuição é que, com razão, recla
mam os salinelros de Sergipe. Era 
lie1ito esperar, com ba.se na lei, um 
acréscimo de 10% sôbre a cota do 
ano anterior, nunca uma redução. 

Há outros aspectos importantes 
que podem ser aqui salientados e 
cujos elementos respectivos têm 
marcada influência. no c:álculo das 
cotas, além daquele já citado e que 
se refere ao critério estabelecido 
para êsse cálculo. 

Segundo a Lel n. 0 3. 137, e com 
ela h9Jl'moniza-se neste ponto o Re
gulamento, o sal entregue ao con
sumo nos últimos ctnco anos ciV'ls 
constitui elemento básico para o 
cálculo das cotas. Já vimos que o 
IBS não fixou cotas para os anos 
de 195'1-1958 e 1958-59, resultando 
dai a faJib111dade de um elemento 
essencial à solução do problema 
de vez que não houve o contrõle 
legal da produção para o referido 
biênio. Recente e complexo caso, 
ainda não solucionado pelo lBS, 
resultante da exportação de um ex
cedente de 60. 000 tonelada.s de sal 
do Ceará, ocorreu exatamente por 
falta da fixação da cota do ano 
próximo passado. · · 

Outro elemento indispensável ao 
cálculo das cotas é o monta.nte 
certo de entrega ao consumo de sal 
no Pais e nos Estados. O próprio 
Instituto do Sal tem admltldo em 
vãrias oportunidades que não pos
sui meios para exercer eficaz · fis
calização, ra,zão pela qual o dUi
gente Presidente da autarquia vem, 
hã multo tempo, se empenhando no 
sentido de sanar essa., defi~ncia 

. em tão vital setor da instituição. 
Neste particular, os dados referen
tes. não só à produção como às 
entregas ao consumo, obtidos pelo 
IBS, são sensiveunente discordan
tes, Clonforme documentos que te
nho em meu·poder. 

O elemento "área de cristalização 
existente ao tempo do registro das 
salinas", referido . na lei, também 
de grande Importância para o cál
culo das cotas,>ressente-se de exa-
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tldão. No cálculo não pode~â ser 
adotada a área atual de cristali
zação e sim aquela área. existente 
por ocasião do registro inicial das 
salinas. 

outros argumentos poderiam ser 
allnha.dos para reforçar a tese aqui 
defendida da neeessidade da revi· 
são do Mapa de Cota.s do ano sa• 
U.neiro em curso. 
· O Sindicato dos Sallnelros de 
Sergipe impetrou mandado de se· 
gurança junto ao poder compe· 
tente com o objetivo de tornar sem 
efeito a Resolução n. o. 28-59 do 
Instituto do Sal. 

·Lamentando que o asswnto tenha 
chegado a. um ponto em que foi 
preciso apelar-se pa.ra a Justiça., 
confio ainda em que o Instituto 
encontre •uma solução que não ve
nha prejudicar a economia e os 
lnterêsses sergipanos, os quais cum
pre-nos defender. 

Fa.to como o exposto cria um 
clima de dlntranqüilidade entre os 
salineiros, nocivo às boas rel~s 
que devem existir entre o Insti
tuto e os .produtores de sal. 

Há tempo ainda para uma re
consideração de atitudes, o que sem 
dúvida seria multo louvável. É o 
que espera.mos. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais orador Inscrito. (Pausei> . 

Convoco os Srs. •Senadores para 
uma sessão eictraordlnál"~a às 21 
horas. 

Nada mais havendo que trata.r, 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra. a extraordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Vota.ção, em discussão única., 
do Requerimento n. 0 53, de 1960, 
:los Srs. João V1llasbôa.s, Jefferson 
de Aguiar, Attillo Vivacqua, Vlvaldo 
Lima (Lider.~s. respectivamente, da 
UDN, do PSD, do PR e do PTB), 
e outros Senhores Senadores, soli
citando urgênci·a nos têrmv~ dü 
art. 330, letra b, do Regimento In
terno, para o Projeto de Resolução 

n. o 30, de 1959, que dispõe sôbre o 
Regulamento da. Secretaria do . Se
nado. 

2 - Votação, em dlscuasão úni
ca, do Requerimento n.o 54, de 1960, 
dos tSenhores Jefferson de AgUiar, 
João Vlllasbôas e Vivaldo Lima, Li
deres, respectivamente, do PSD, da 
UDN e do PTB, solicitando urgên
cia, nos têrmos do art. 330, letra 
b, do ·Regimento Interno, para o 
Projeto de Resolução número 9, de 
1960, que prorroga o prazo de vi
gência do concurso para Auxilllllr 
Legislativo do Senado Federal; · 

3 - Votação, em discussão úni
ca., do Requerimento n. 0 52, de 1960, 
do Senhor Senador Jefferson de 
Aguiar, solicitando Inclusão em 
ordem do Dia, nos têrmos dos arts, 
171, n. 0 1, e 212, alinea z-1, do 
Regimento Jillterno, do Projeto de 
Lei da. Câmara n.o 333, de 1952, 
que dispõe sôbre a partle'lpação do 
trabalha.dor no lucro da.s emprêsas. 

4 - Votação, em .dlseussão úni
ca, do Projeto de Decreto Legisla
tivo número 15, de 1959 (n. 0 22, 
de 1959, na Câmara), que mantém 
a decisão do Tribunal de Contas 
denegatória. de registro a contrato 
celebrado entre o Ministério da 
Educa9áo e CWtura e a filnna 
"Asca" Aparel:hos Clentificos S.A., 
tendo Pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça,' favorável 
sob número 826, de 1959; da Co
missão de Flna.nças n. 0 827, de 
1959, oferecendo substitutivo; n.o 
46 de 1960, reeonslderando o pro
. nunclamento anterior, para reco
mendar a aprovação do .projeto. 

5 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 133, de 1959 
(número 4.140-58 na Câmara> que 
eleva a subvenção da · Ac111dem'i'a 
Brasileira de Ciências (inclufdo em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 
211, letra n, do Rleglmento I!ll
terno, em virtude do Requerimento 
n.o 50, de 1960, do Sr. Senador Oa.s
pal' Vdlúsu, apiuvaào na sessão an
terior), tendo Pareceres (n.o 53 e 
54, de 1960) ; da Comissão de Cons. 
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tltulção e Justiça, favorável da Co
missão de Finanças, favorável, com 
a Emenda que o!erece (n. 0 1-CF.); 

6 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 4, de 1930 
<número 4.008, de 1958, na Câma
ra), que isenta de 1mp6sto de im
portação e de consumo material 
Importado pela Indústrias Quimi

,cas Resende ·s.A. (l:ncluido em Or
dem do Dla, em virtude de dispen .. 
sa de lntersticlo, concedida na ses
são anterior, a requerimento do 
Senhor Senador Ary Vianna), ten. 
do Pareceres favoráveis (ns.· 57 e 
58, de 1960), das Comissões de Eco
nomJI:a. e de Flnanças. 

7 - Discussão única. do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 8, de 1960 
(n. o 52, de 1959 na. Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a abrlr, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especia.l de Cr$ 
46.000.000.00 para asfaltamento da 
rodovia BR-35 (incluido em Ordem 
do Dia nos têrmos do Requerimento 
n.0 48, de 1960, do sr. Senador 
Gaspar Velloso, aprovado na ses-

são anterior), tendo Parecer f6Vo
rável, sob n.o 59, de 1960, da Co. 
missão de Finanças. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 1, de 
Ul60 <número 35-60 na Câmara) 
que determina. o registro do Con
vênio celebrado entre o Go'lêrno 
Federal, o Balllco do Brasil Socie- . 
dade Anônima e o Banco do Nor
deste do Brasil S. A., para execução 
do fina.nctamento às propriedades 
rurais, situadas no Poligono das 
Sêcas, de que trata a Lei n.0 3.471, 
de 28 de novembro de 1958 (Inclui
do em Ordem do Dia nPs têrmos do 
Requerimento número 49, de 1960, 
do Sr. Senador Fausto Cabral, 
aprovado na sessão anterior) ten
do Pareceres favoráveis (números 
60 e 61, de 1960) , das Comissões de 
Constituição e J.ustlça e de Fi
nanças. 

Está encerrada. a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e quarenta· minutos. 

,, 
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· 31.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, 
em 22 de fevereiro de 1960 

EXTRA.OBDINABIA 

PR]!lSID:S:NCIA DO SENHOR CUNHA llll!lLLO 

Ãs 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores : 

Mourlio Vieira. 
CUnha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
. Loblio da Silveira 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto 'Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo FernandPs 
Dlx-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
,Tarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefterson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arjjnão Roãrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 

Gilberto Marinho .. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarlles. 
Milton Campos. · 
Taciano de MeDo. 
João Villasb6as. 
Fernando Ccrrêa . 
Alô GUimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Gu.ido Mondin. - (51) • 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presenca acusa o comparecimen
to de 51 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber-
ta a sessão. · 

Vai ser llda a Ata. 

O Sr. Jorge Ma'l/fl4rd, ser
vindo de 2.o Secretário, oproced.e 
à leitura da. Ata da 868/J(lo atl
terior, que, poata em diaCÜsaão, 
é sem debate aprovada. 

o Sr. Segundo secretário, 
servindo de 1.0 , dá conta do se. 
uumte 

EXPEDIENTE 

Oficio 

- Da Câmara dos Deputados, n.o 
290, encaminhando autógrafos do 
seguinte: 
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PROJE'l'IO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 12, de 1960 

(N-.0 63-A, de 1959, na 'Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o tJ'rédito és
peciaZ àe Cr$ 5.000.000,00, pa1·a 
auxiliar as despesas com q,s co
•memoraçães do centenário de 
ltaja!, em 8~a Catarina. 

O Congres·so Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de cruzeiros), destinado a au. 
xiliar as despesas decorrentes das 
comemorações do centenário de ele
vação da cidade de Itajai, em San
ta Catarina, à categoria de Muni. 
cípio, em 4 de abril de 1859. 

Parágrafo único. Ésse crédito 
será automàtlcamente registrado 
pelo Tribunal de 'Contas e entregue 
à Prefeitura Municipal de Itajai. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em centrá. 
rio. 

A Comissão de Finanças. 

PAUCBR 

N.o 63, de 1960 

Da Comfssflo de Constituição 
e JustiÇa, s6bre o Projeto de Let 
da C4mara n.o 142, de 1959 (n.0 

2.855-F, tle 1957, na C4mara>, 
que reajusta o Regimento de 
CUstas da Justiça do Distrito 
Federal. 

Relator : sr. Menezes Pimentel. 
O presente projeto reajusta o Re. 

gimento de Custas da Justiça do 
Distrito Feders.I. 

Trata-se de medida provisória, 
para at.;nclt:r a uma sit11ação de 
fato. Daí prescrever o art. 1.o da 
proposição em exa.me que serão pa. 

gos em dôbro os emolumentos, ta
xas, custas e percentagens constan. 
tes do Regimento vigente e devidos 
aos Serventuárlos da Justiça do Dls. 
trito Federal, por todos os ates que 
praticarem até revfsão geral da ma
téria (o grifo é nosso). 

O projeto, como se vê, visa a co
locar, em têrmos reais, um proble
ma sério criado para todos os Ser
ventuários de cartórios da. Capital 
da República, em conseqüência do 
crescente aumento do custo de 
vida. Problema êsse que se agra
vou, à medida que o Regimento de 
Custas ia se tomando cada vez 
mais obsoleto, pois, em 1957, qua.n. 
do a proposição foi apresentada na 
Câmara, já tinha êle 11 anos de 
vigência. 

Deve lembrar-se, neste passo, que 
os Serventuárlos da Justiça, embo· 
ra equiparados, em direitos e ga. 
rantias aos demais servidores civis 
da União são pagos ~los. titulares 
dos Cartórios. E os sucessivos au
mentos de remuneração dêsses ser
vidores implicaram em õnus aos 
quais os mesmos titulares de Car· 
tórios não poderiam fazer fac.,., por 
lhes não fa.cultar o Regimento de 
Custas os meios necessários. 

Assim, o projeto ora em exame, 
atendendo à situação dos órgãos 
auxiliares da Justiça, pretende, ape
nas, reajustar aquêle Regimento já 
de trâmite superado. 

Decorridos, porém, cêrca de qua 
tro anos desde que o projeto foi 
oferecido, não há. negar o fato de 
trazer êle, a esta altura, as defi
ciências carreadlbs pelo tempo. Com 
isto se confirma o vaticínio do rno
bre Deputado Nelson Carneiro, em 
sua declaração de· voto perante a 
douta Comissão de; 'constituição e 
Justiça, da. outra ·Casa do Congres· 
so, quando afirmou q)le esta refor· 
ma bem poderia' chega.r tarde de-
mais. · 

Assim, tendõ~em vista que o obje
t!vo precípuo•':do projeto é atuall· 
zar o Reglménto de Custas da Jus
tiç.a do Distrito Federal, o que não 
foi nem pciderla ter sido alcança· 
do, pois a sua tramitação no Con· 
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gresso já atinge o seu quarto ano, 
elaboramos um substitutivo mais 
amplo, mais discriminativo, mais 
atuallzacto· e com base na legisla. 
ç!io vigente, o qual, àata venia, jt1l. 
gamos atender melhor aos recla. 
mos das ativldades forenses da Ca. 
pita! da República. 

Diante do exposto, somos' pela 
aprovação do projeto, nos têi'm.os 
do seguinte 

SUBSTirtrrrVO 

O Congresso Nacional decreta : 

Regimento de Custas da Justiça 
elo Distrito Federal 

TiTULO I 

Capitulo I 

Disposições tweliminares 

Art. 1.0 As custas pelos atas dos 
Juizes, órgãos do Ministério IPúbll· 
co, Advogados, Sollcitadores, Ser. 
ventuários e Funcionários da Justl. 
ça do Distrito Federal serão conta
das e cobradas de acôrdo com o pre
sente Regimento. 

Art. 2.0 Pelos atos não lncluidos 
na respectiva seção da Tabela IV 
e que, porventura, se tenha de pra· 
tlcar, serão devidas as mesmas 
C'Ustas taxadas para outros serven
tuár!os por ato Idêntico. 

Capitulo II 

Da contagem àas custas 

Art. 3.° Contar.se.ão como custas: 
I - As taxas das tabela,s do Ti

tulo n; 
II - os selos e despesas com o 

serviço postal, telegráfico, radiote-
legráfico ou tele!ônico; · 

III - os selos devidamente lnuti· 
llzados nos autos; 

IV - a taxa judiciária; 
V - as despesas de publicação 

de anúncio.~ avisos e editais; 
· v.r - as despes~s de conduçãü; 
VII - as despesas de estada, en· 

quanto necessária, dos Juizes, ór
gãos do Ministério Público, Serven-

. tuários e Funcionários da Justiça, 
nas diligências, a tendidas as con
cllções locais; 

VIn - os honorários, salários e 
percentagens, arbitrados pelo Juiz, 
fixados a aprazimento das partes 
ou conforme a lei aplicável; 

IX - as despesas com a gullorda 
e . conservação dos bens deposita. 
dos; · 

X - as despes~s de arrombamen. 
to e remoção nas ações de despejo 
e possessórias; 

XI - as despesas de demolição 
nas ações demolltórlas e nas de 
nunclação de obra nova, quando 
vencido o nulici&do; 

XII - as certidões sôbre a exis
tência, ou. não, de õnus, protestos 
de titulas, de ações ou de quaisquer 
atos judiciais; . 

XIII - os traslados, as certidões, 
as fotocópias, as públlcas-tormas, 
de quaisquer atos, ou documentos, 
provenientes de repartições, ou ofi· 
ciós públicos e as traduções cons· 
tantes dos autos, assim como as 
despesas de desentra.nha.mento de 
tais documentos; 

XIV - a metade do lmpôsto de 
transmissão de propriedade e tax:as 
de transcrição, pelas arrematações 
e adjudicações, nas execuções de 
sentenças; . . 

XV - as multas Impostas às par
tes, na forma das leis processuais. 

Parágrafo único. As multas Im
postas oos Procuradores e aos Ser
ventuárlos serão cobradas em selos 
inutlllzados nos autos ou livros, 
pelo Juiz. 

Art. 4.0 Não se contarão como 
c11stas, mediante reclamação do ln. 
teressado: 

I - as de documento lmpertinen. 
te, ou de que já houver nos autos 
outro exemplar, ou certidão;. 

II - 111 escrita supérflua, lnclu· 
si v e a . das peças insertas a requeri· 
mento de parte contrária, e não 
exigidas, por lei, ou que não Inte
ressarem à decisão judiciaL e M 
certidões lavradas pelos escrlvães 
sem que 111 lei o de~ermlne; .. 

III - as dos atas desneeessá.rlos, 
ou supérfluos ao andamento regu-
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lar do processo, quando com taist·~ Art. s.o Nos processos que não 
o. tos não haja concordado a parte.!~, admitirem· defesa., e nos de jurJs. 

: : . dição meramente graciosa, as 
. Capitulo m · · 'custas serão pagas pelo requerente. 

. Art. 10. Nos Juizos divisórios, se 
Da responaabflfdatle PBZ48 não houver litigio, os interessados . 

· cuatu pagarão as custas proporcionalmen· 
11\rt. s.o A parte vencedora terá 

direito ao reemb61so das despesas 
do processo. 

Quando a condenação fôr paTclal, 
as despesas se dlstr1bulrii.o,' propor. 
clonalmente, entre os Utlgantes. 

Art. e.o A decisão, sentença, ou 
acórdão, que julgar a açã.o, ou qual. 
quer dos seus incidentes, ou reCUr· 
sos, condenará DIWI custas o venci· 
do, o que houver. desistido ou con· 
fessado, seja autor, chamado ou no. 
meado à autoria, réu. assistente ou 
oponente, terceiro embargante, ter
ceiro prejudicado preferente, susci 
tante ou interveniente no processo, 
em primeira ou. segunda lnstt.ncla, 
ainda que o não tenha pedido a 
parte vencedora. . 

§ 1.0 Quando forem duas ou 
mais as partes vencidas, o · .J'ulz u 
condenará a pagar, proporcional
mente, as C'UStaS .. 

§ 2.o Os condenados por obriga
ção solidária, ou indlvlsivel, ou pelo 
mesmo delito, no mesmo proce,so, 
respondem solldàr!amente p e 1 as 
custas. 

1 3.0 Se os vencidos forem auto
res, ou co-réus, responderão todos 
solldàrlamente, pelas custas em 
que forem condenados, cabendo. ao 
que as pagar o direito de reaver de 
cada um dos outros a acta que lhe 
tocar. 

Art. 7.0 Não :haverá condena~ 
nas custas quando fôr vencido o :Ml 
nlstérlo .. Ftlbllco nos processos ln· 
tentados pelo mesmo, como Advoga
do ou Flscml da execução da. lel. 

Art. 8.0 Sendo Julgado proceden
te ou deferido, apenas em parte, o 
pedido, as custas serão pagas na 
proporção em que cada litigante 
houver decaido; se houver transa· 
çã.o, po: todos üS iiitarc&sa.dos, ew. 
partes iguais, salvo acôrdo em con. 
trário. 

te ao valor de seus quinhões. 
Art. 11. Nas habWtações inci· 

dentes n!io contestadas, as custas, 
pagas por quem as requereu, serão, 
prosseguindo o feito, indenizadas, 
a flna-1, pelo vencido. 

Art. 12. O chamado, ou nomea· 
do, à autoria, vencido, pagará as 
custas contadas de sua citação em 
diante. 

Art. 13. Não se conta.m contra 
o vencido, mas serão pagas por 
quem requereu, ou promoveu, o ln· 
cidente: 

I - as custas de retardamento, 
na forma do art. 34; . 

II - as custas da dWgência, 
quando o ato objetivado puder ser 
feito no auditório do JuiZo. 

Parágrafo único. São custas de 
retardamento·: 

I - as que paga o autor, quan· 
do é o réu absolvido da. lnstA.ncia; 
II - as que paga o exciplente 

que decai da exceção; . 
m - as de Incidente, decidido 

contra quem o suscitou. 
Art. 14. Não se contam contra 

o vencido, nem contra os espólios 
e massas falidas, as custas dos ór· 
gãos do Ministério Público, Escrl· 
vães e Porteiros, nas arrematações, 
Jellóes judiciais e remlsslies, as 
quais serão sempre pagas pelos ar. 
rematantes, compradores ou remis. 
sores. 

Art. 15. Dar-se-á compensação de 
custas:. 

I - quando o réu f6r absolvido 
somente em parte do pedido, e tan· 
to O autor COJriO O réU forem con· 
denados,a pagá-las; · 
II - •'quando o réu fôr eondena· 

do no pedido da ação, e o autor no 
da reconvenção: ·· 

m ...:.. quando, em dlve~sus lltf. 
gios, e:u.tl'~ . &::; mes:wa~ pãrte~. umi> 
delas f6r vencedora •em algum e 
vencida eni outro. 
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Art. ~6. :A Fazenda Pública, ven. 
cida, não Ilcará sujeita a pagar 
as custa.s aos Serventuário& ou Fun· 
clonários ·do Juízo que percebam 
vencimentos ou que, pelas condi
ções de sua nomeação, a elas não 
tenham direito. 

.Art. 17. Pagarão pessoalmente 
as custas os tutores, curadores, sin
dicas, Hquldatárlos, llquldantes, ln- · 
ventariantes, testamenteiros, depo. 
sltárlos, administradores todos, ln· 
cluslve os judiciais e em geral, os 
que litigarem como representantes 
de outrem, quando não tiverem 
sido legalmente autorizados. 

.Art. 18. Pagarão as custas, re
sultantes de d111gênc1a ou ato ju
dicial adiados, ou repetidos, as par. 
tes .ou Serventuários que, sem mo. 
tivo legitimo, derem causa ao adia· 
menta, ou repetição. 

!Parágrafo tinico. Sendo a falta 
de mais de uma pessoa, serão t(). 
das, solldàriamente, responsáveis 
pelas custas, ressalvado. a quf! pa. 
gar, o direito de exigir das outras 
as cota.s correspondentes. 

.Art. 19. Os Juizes, órgãos do MI
nistério Púb!lco, Serventuário&, Fun
cionários e Auxlllares da Justiça, 
Oficiais do Juizo, Peritos e Avalia
dores, que, por êrro ou culpa, de
rem causa à nulidade do processo, 
ou do ato que praticarem, serão 
condenados, na. decisão que a pro
nunciar, ao pagamento das custas 
respectivas, sem prejuízo da res
ponsabilidadP. civil ~ penal em que 
incorrerem. No caso de se repetir 
o ato anula.do, não vencerão cUstas 
pelo que fizerem, ficando sujeitos 
às penas dos arts. 40 e 41, se recusa. 
rem, ou dificultarem, a renovação 
do ato. 

Art. 20. Pagará o Juiz as custas : 
r - quando prosseguir no feito, 

sem que ha.ja procuração legitima 
de qualquer das partes, nem cau
ção "de ril.to" e desde que haja re
clamação em contrário, ou depois 
de ter sido posta suspeição, dando 
lugar a nuiiãaãe; 

II - quando não suprir os erres 
do processo, supríveis, contra os 

quais a parte prejudicada tenha 
oportunamente· reclamado. 

Art. 21. Sem prejuízo do paga
mento de perdas e danos, a parte 
vencida, que tiver alterado, Inten
cionalmente, a verdade ou se hou· 
ver conduzido de modo temerário 
no curso da lide, provocando Inci
dentes manifestamente Infundados, 
será condenada a reembolsar à ven
cedora as custas do processo e os 
honorárioo do Advogado. · 

§ 1.o Quando, não obstante ven. 
cedora, a parte se tiver eonduzldo 
de modo temerário em qualquer ln· 
cldente ou ato do processo, o .Tulz 
deverá condená-la a pagar, à parte 
contrária, as despesas a que hou
V·er dado causa. 

§ 2.o Quando a pa.rte, vencedo
ra ou vencida, .tiver procedido eom 
dolo fraude, vlolêncl.a. ou simula
ção, 'será conde.n.adà a pagar o dé~ 
cuplo das custas. .. 

§ 3,0 Se a temeridade ou mali· 
ela fôr imputável ao Procurador, o 
Juiz levará o caso ao conhecimento 
do Consel!ho local da. Ordem dos 
Advogados do Brasil, sem prejuizo 
do disposto no parágrafo anterior .. 

Art. 22· o aut.nr, nacional ou es. · 
trangelro, que residir fora ~ Pais 
ou dêle se ausentar durante a. lide, 
se não tiver bens imóveis que asse
gurem o pagamento das custas, 
prestará caução suficiente, quando 
o réu o requerer. 

Capitulo IV 

Da uportunidacle do pagamento 
das custaa · . 

Art. 2S. As custas e. Pf!rcenta. 
gens, fixadas neste Regimento, se
rão pagas, em moeda corrente, logo 
depois de conclufdos os atos respec. 
tivos, por quem os houver requeri
do, salvo as regras especiais em con-
trário. ' 

Parágrafo único. A.<! custas de
vidas até a audiência de instrução 
e iulaR.mP.nt.o, n1.1 rel;:~t!vas ~ ~.t:IJ~ 
neía -pra.ticados;-.. s~rão pagas_ pe]o 
interessado antes' da inter)>oslçao 
de recurso ou da execução de sen· 
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tença. <Código do Processo CIVil, 
art. 56, llarágrafo 2.0 ). 

.Art. 24. rl'erãC> andamento, inde· 
pendentemente de preparo, os con· 
flitos de jurisdição, provocados po1 
algum dos Juiz.es, ou órgão do Mi· 
nlstério Público, os requerimentos 
de autorld~es administrativas. os 
processos criminais de ação públl· 
ca, ou PC>r Iniciativa de órgão do 
Ministério Públlco (Inclusive, a ar· 
bitrlo do Juiz a prova de defesa dos 
réus), e os processos de habeas.cor. 
pus. . . 

Art. 25. As custas dos atas judl· 
cia.is, requeridos pelos órgãos do 
Ministério Público, representantes 
da Fazenda Pública, inventariantes, 
liquidantes, depositários, testamen. 
telros e tutores judiciais, represen
tantes da Justiça Gratuita e, nos 
processos de a.ctdente dC> trabalho, 
pela vitima ou parte beneficiária, 
serão pagas a final pelo vencido. 

Parágrafo único. Serão pagas 
pelo autor, quando determinado 
ex. oflicio, pelo Juiz, as ·despesas 
relativas· a pericias e custas, re. 
ferentes a atos processuais. 

Art. 26. As custas dos órgãos do 
Ministério Público serão pagas pelo 
autor ou pelos Interessados na ex
pedição dos respectivos atos, quan. 
do lhes forem com vista. os autos, 
ou por ocasião da diligência, sem 
prejuizo do disposto nos parágrafos . 
dêste artigo e no art. 25. 

§ 1.o As perc·entagens serão pa. 
gas, conform() o cálculo aprovado, 
por ocasião da liquidação, ou antes 
da entrega dos bens sõbre que re. 
calam. 

§ 2.o Nos processos em que fo
rem Interessados órfãos, lnterdltC>s 
ou ausentes, as custas dos órgãos 

. do Ministério Público poderão ser 
pagas a final, se o Juiz, C>Uvldo o 
representa.nte do mesmo Ministério 
c t.en do em vista as circunstâncias, 
assim o C>rdenar. 

Art. 27. As percentagens dos 
Portel:ros dC>s auditórios nas arrema· 
tações, adjudicações e remissões e . 
as custas de leilão C>U de pra.ça., 
salvo as do respectlvC> auto, serão 
pagas depois de passar em julga. 

do a sentença sõbre a arrematar 
ção, adjudicação ou remissão, mas 
antes de assinada a carta ou a. es . 
crltura respectiva. 

Art. 28. Sempre que algum inte. 
ressado o exigir, far .se.á depósito 
prévio, em mão do Escrivã~>, da 
Importância necessária pa.ra garan
tia das custas de qualquer d!Ugên. 
ela, conforme arbitrar o Juiz res. 
pectlvo. 

§ 1.0 O Secretário do Tribunal 
de ·Justiça e os Titulares de Ofi
cias de Justiça poderão exigir de· 
póslto préviC> da metade da.s custas 
e emolumentos dos traslados, cer
tidões, lnstrumentC>s e quaisquer do· 
cumentos encomendados pelas par
tes. 

§ 2.o Nos casos do parágrafo pre
cedente, é obrigatório dar à parte 
recibo da Importância. depositada, 
além da anC>taçãC> n~>s autC>s. res
pectivos, quando os haja. 

Art. 29. Para os atas que se hou· 
verem de praticar fora de a.udltó· 
rio, ou Cartório, fornecerá. condu· 
ção aC>s Juizes, órgãos do Minlsté· 
rio Público, Serventuárlos, Peritos, 
Advogados, Intérpretes, Oficiais de 
Justiça, a parte que tiver requeri· 
do, ou promovido a diligência. 

§ 1.o Quando lhes não seja fC>r· 
necida condução, nos têrmos elo 
dispositivo supra., cobrarão, além 
das custas, a despesa do transporte. 

§ 2.0 o Juiz exigirá. que as des· 
pesas de cC>ndução se ·CC>nformem 
CC>m os preços ordinários, glosando. 
as quando exaesslvas. 

§ s.o Juntar·se·á aos autos reei. 
bo das despesa.s de condução pagas 
pela parte, para se contarem a fl· 
nal. · 

§ 4.0 Quando se efetuarem no 
mesmo lugar, seguidamente, mais 
de um ato, ou diligência, Blinda que 
relativos a feitos diversos, as custas 
de. condução . serão rateadas entre 
os Interessados, na prC>porção do 
tempo despendido com o ato C>U 
dl11gêncla de cada um. 

Art. 30. RP'I'rl!me. 'li.! e o Juiz, 02 
órgãos do Ministério Público, Advo. 
ga.dos, FunciC>nárlos e Serventuá· 
rios da Justiça <menos os Oficiais 
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de Justiça, cm relação aos atos da 
Seção XVIII) e os Tradutores saí. 
rem para diligência e esta não se 
reallzar por motivo alheio à von· 
tade dêles, serão cobradas por me. 
tade as custas réspectlvas. 

Art. 31. Nos proc-essos que cor
rem Independentemente de paga. 
menta Imediato das custas, o Escri
vão, sob fiscalização do. Juiz, co
brará, a final, da parte vencida ou 
das que entrarem em acôrdo, a 1m· 
portâncla dos aelos e das custas 
próprias, e das que competirem aos 
orgãos do Ministério Públlco, Pe
ritos e demais Auxillares do Juiz, 
sem excluir qualaquer inlclativas 
que êstea adotem no seu :próprio 
ln terêsse. · 

\A.rt. 32. Nos Incidentes no curso 
do processo, e nos recursos de tais 
incidentes, não estando pago o pre
paro dos autos, a parte pagará ape
nas as custas do mesmo incidente, 
o que o Escrivão ce:rtlflcará nos 
autos. 

Art. 33. Nos ca.sos de absolvição 
de instância, ou de anulação de 
processo, não será r.enovado o mes
mo feito sem que o autor pague, 
ou deposite, em mão do Escrivão, à 
disposição da parte contrária, a lm· 
portâneia das custas que esta ven
ceu. 

Art. 34. Se o requerer o vence
dor, o vencido, em qualquer !ncl· 
dente, não será ouvido no processo, 
enquanto não provar o pagamento, 
ou a consignação jucllclal, ou o de· 
pósito. em mão do Escrivão do fel
to à disposição da pa1 te contrária, 
das .custas do retardamento. 

Capitulo V 

Da ti8calfzaçflo relativa às 
custas, das penas e recursos 

Art. 35. Tôdas as custas, pagas 
na conformidade dêste Regimento, 
serão, por quem as receber, cota. 
das à margem doa atos respectivos, 
me11cionanão a importância e quem 
pagou, rubricada a cota assim feita. 

Art. 36. Os II'a.bellães consigna
rão, à margem das escrituras, nos 

livros de notas, antes de extraldo 
o traslado, as custas respectlV'IIIII. 

Art. 37. O Secretário do TribU· 
nal, os Titulares de Oficio e demais 
Aux1!1ares da. Justiça são obrigados 
a entregar às partes recibos de 
qualquer quantia que recebam para 
custas, ou emolumentos, ou outras 
despesas a seu e"argo, extraidos de 
llvro talão, que será aberto, rubri· 
cado e encerrado pelo respectivo 
Juiz. 

Art. 38. Aquêle que recebe~ 
custas indevidas, excessivas, ou sem 
lançar nos autos. ou :rio papel res
pectivo, a nota do recebimento ou 
sem as haver .cotado nos têrmos 
dêste Regimento. bem como deixar 
de observar o disposto no art. 37 
será punido com multa de Cruzei· 
ros 50,00 a Cr$ 500.00. imposta de 
oficio ou a requerimento da parte, 
paga em estampllhas federais, 1nu· 
tllizadas nos próprios autos, além 
de restituição em trêsdObro da fm. 
portâncla cobrada a maior ou ln· 
devidamente, sem preJufzo de ou
tras penalidades previstas em lei. 

Art. 39. Será suspenso por qufn. 
ze dias a um mês, pelo Juiz res
pectivo, o Serventuário, ou Funcio
nário que, no prazo de 48 horas, 
que correrá em Cartório, não satls· 
fizer a multa imposta e a restitui· 
ção prevista no art. 38. 

Art. 40. Se o Serventuário fôr tl· 
tular de Oficio . de Justiça, a pena 
de suspensão só lhe podei'á sei aplL 
cada de aC'Õrdo com a nova redação 
dada ao art. 368 do Dec.-lel :núine
ro 8.527, de 31-12·1945, pelo art. 71 
da. Lei n. 0 1.301, de 28-12-1950. 

Art 41. Constará, obrlgatàr!a
mente, dos autos, sob as penas dos 
arts. 38 e 39, ainda que a dispense 
o interessado, certidão da 1mportân· 
cia das custas recebidas, sem pre
juizo do disposto no art. 37. 

Art. 42. Sempre que !Or oportu· 
no e Rf:'M pr~ju!!-a . do e.ndainento 
da causa, o escrivão'remeterã os au. 
tos ao Contador para. que taça a 
C'Onta de custas e selos, que tenham 
de ser pagos, e somente após ser · 
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esta junta aos autos, receberá as 
custas, sob as penas dos artigos 38 
e 39. 

Art. 43. · O Contador fará a con
ta dentro do prazo máximo de qua
tro dias, e sôbre ela poderá qual. 
quer interessado reclamar, nos têr
mos do art. 48. 

Art. 44. Em cada parcela, ou ru
brica, das contas de custas, farão 
os Contadores referência precisa às 
fôlha.s dos autos, de onde constem 
os atos referidos, e, bem assim, aos 
números, tabelas e artigos dêste Re
gimento, pelos quais forem as 
custas contadas, sob pena de per
derem os emolumentos da conta 

· feita, que lhes cumprirá retificar, 
com observância dêste dispositivo. 

IA.rt. 45. Pela inobservância do 
artigo anterior, ou pelo abono de 
custas indevidas, ou excessivas, o 
Contador perderá os emolumentos 
da conta feita, que será compelido 
a retlfica.r, Incorrendo, além diSso, 
nas penas dos arts. 38 e 39. 

·Parágrafo único. O .d1spost'o nes
te artigo, no tocante ao abono de 
custas por atos ainda não prati
cados, não se aplica aos de arrola
mento, inventário, sobrepartilha, 
extinção de usufruto, ou de fidei· 
comlsso, arrecadação de bens de au
sentes ou de evento, e liquidação 
de sociedades, em relação aos quais 
o Contador computará, no cálculo, 
além das custa.s vencidas, as devi· 
das até julgamento final. 

Art. 46. As· certidões e os trasla· 
dos, públicas-formas, traduções, ins
trumentos, ou quaisquer documen
tos, escritos ou extraidos por qual
quer Serventuário, ou funcionário 
da Justiça., deverão contar, em cmda 
página, exceto a· primeira e a últl· 
ma, 25 linhas, pelo menos, escrl.
tas com o número de letras prescri. 
to no n.0 73 da Tabela IV. 

§ 1.0 Os que transgredirem êste 
preceito, diminuindo na escrita o 
número de llnha.s, ou o de letras 
em cada linha, perderão metade 
da rasa que lhes competiria pela 
e~cr!t"l re~u!:::.rmcnte feita. 

§ 2.0 Não se aplicará o disposto 
no pa,rágrafo precedente, quando 

ocorrer a diminuição para evitar 
o truncamento de silabas, ou quan· 
do a falta de letras em algumas li· 
nhas se compensar pelo excesso em 
outras. 

Art. 47. Não poderão os Escri· 
vães retardar o andamento, remes
sa e expedição dos autos, e a ex
tração e entrega dos traslados, nos 

·processos que devem correr inde_. 
pendente de pagamento im·edia.to 
das custas, a pretexto de falta. do 
pagamento das que porventura lhes 
seJam devidas, sob pena de incor· 
rerem na sanção do art. 39, a.lém 
da responsabilidade civil e crimi. 
nal 1'

1
' ,.; ~·~~ • . r, .•• 

Art. 48· Contra a exigência ou 
percepção de custas Indevidas ou 
excessivas, pelos Serventuárlos ou 
FUncionários da Justiça, poderá a 
parte reclamar ao respectivo Juiz, 
ou ao Corregedor, por petição,. e ou
vido o Serventuário ou Funcionário 
a reclamação será decidida sem 
mais formalidade. · 

Parágrafo único. Dentro de 48 
horas, caberá recurso da. decisão do 
corregedor parra o Conselho de Jus. 
tiça, e da do Juiz para o Corre
gedor. 

Art. 49. O órgão do Ministério 
Público que exigir custas indevidas 
ou excessivas, ou Infringir d1sposi· 
tlvos dêste Regiment.a incorrerá nas 
penas disciplinares ou criminal ca
biveis, e será, ainda, obrigado, pelo 
Procurardor Geral do Distrito Fede
ral, a restituir, em trêsdõbro, o 
que de mais, ou indevidamente, bou. 
ver recebido. 

Art. 50. As infrações dêste Regi. 
mento, praticadas por Serventuário 
ou por Funcionário da Justiça, para 
que não houver penalidades espe
ciais, toma.rão seus autores passi· 
veiS das penas disciplinares comi· 
nadas nas leis cm vigor, sem pre
juízo da responsabilidade civil e 
criminal. . , 

Art. 51. Ainda sem reclamação 
da poo-te, o Juiz, ati órgão do MI· 
nistério Público, que verificar, em 
auios ou papéis que lhe forem pre
sentes, infração de dispositivos dês. 
te Regimento, determinará, ou pro-
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moverá., em relação aos Serventuá.
rios e Funcionários da Justiça, as 
penalidades e providências que se 
tornarem c&b!veis. 

Capítulo VI 

Disposições gera'is 

Art. 52. Os atos lavrados, ou ex· 
. pedidos; pelos Serventuários e mais 

Auxillares da Justiça, obedecerão 
às normas legais apllcávels e aos 
estilos do fôro. 

Art. 53.· Os ofícios, têrmos, co
municações, notificações, certidões 
e quaisquer atas judiciais poderão 
ser datilografados, mimeografados, 
impressos, ou carimbados com tin. 
ta· indelével, mas sempre de modo 
uniforme, e encerrados, numerados, 
rubricad-os, subscritos c assinados 
em manuscrito.· 

Parágrafo único. As rasuras e 
emendas, em qualquer documento 
ou papel, serão ressalvadas em ma
nuscrito, com a rubrica da pessoa 
competente. 

Art. 54. Os Serventuários ou Fun· 
cionárlos da Justiça são obrigados 
a rubricar os traslados, públ1C'S.S· 
formas, certidões, traduções e ou· 
tros atas, em cada uma. das suas 
fôlhas, exceto a em que houver a 
sua própria assinatura. 

tArt. 55. Os Serventuários e fun
cionários da Justiça são obrigados 
a ter, em seus Ca,rtórlos, ou escrl
t.órlos, em lugar bem visível, e de 
modo a facilltar-Ihes a leitura, um 
quadro com a tabela dêste Regi
mento, para os atos de seu offC'Io, 
sob pena de incorrerem no disposto 
no art. 39, incumbindo aos Juizes 
e órgãos do Ministério Público fis
calizar e fazer cumprir esta exigên
cia. · ;:! I:UlJ 

Art. 56. Consideram-se, para os 
efeitos dêste Regimento, reallzados 
em zonas distantes todos os atas e 
diligênC'Ias praticados a mais de 
seis qullômetros da sede do Juizo, 
ou do cartório. 

Art. 57. ?ara as custas propor
clonais dêste Reglmen to, servirá de 
base o valor do pedido, declarado 

pela parte ou arbitrado em form:1 
legal. 

Art. 58. O valor dos bens, a que 
se refira o ato, será o que a·s par. 
tes lhe houverem dado, com apro
va.ção do Juiz, ou o que constar do 
ato, ou titulo, ou que s& apurar pela 
adjudicação, arremataçã.o, remis
são ou por transação entre as par
tes, avaliação judicial, ou cotação 
oficial do titulo. 

§ 1.o A modificação supervenien
te do valor, conforme o critério acl.. 
ma definido, não alterará. a impor. 
tãncla das custas já pagas pelos 
a.tos praticados. . 

§ 2.o Em caso de C'ontrovérsia 
sôbre o valor que se deva ter em 
consideração, decidirá o Juiz, ex
cluindo qualquer. artificio dos ln· 
teressados, tendente a majorar, ou 
diminuir, o valor real, observando
se o disposto no art; 48. 

Art. 59. cr:'aga a taxa judiciária, 
as custas proporcionais terão por 
base, dai em diante, o valor sâbre 
que tiver sido calculado, mas êsse 
valor poderá ser modificado pelo 
Juiz, se impugnado por algum dos 
interessados, inclusive o órgão do 
Ministério Público, na primeira vez 
em que falar no feito. · 

Art. 60. Nos processos crimes, 
nas ações inest.fmáveis e, em geral, 
sempre que não conhecido o valor 
da .causa, as C'Ustas serãD · as dos 
fel tos do valor de Cr$ 30.000,00; N'os 
desquites por mútuo consentimen
to, as custas serão cobra.das como 
nos· feitos dó valor de 'cruieiros 
10.000,00. 

Art. 61· Quando se tratar de coi
sa ou de negócio de valor Inferior 
a Cr$ 6. 000 00, exceto nos executi. 
vos fiscais, as custas serão reduzi
das à metade, salvo se fixadas pelo 
valor do feito ou se, na tabela res
pectiva, houver outra redução de· 
terminada. 

Parágrafo único. Quando houver 
apensação de vârios proc~ssos de 
executivo fiscal ·eontra. o mesmo de· 
vedor: o Eseri~'iit-.:i-cccbcrá. 1n~gra.l· 
mf!nte as custas do primeiro ·pro
cesso e, pela me~ade, as dos de. 
mais. 

\ 
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Art. 82. Em todos os casos em 
que as tabelas consignem taxas va. 
riáveis, sem lhes regular a aplica· 
ção, dec1d1rá o Juiz quanto se pa. 
gará, ou contará pelo ato pratica· 
do, atendendo à relevância e difi
culdade do trabalho, tempo consu
mido, valor da causa e condição das 
partes. 

Art. 63. Em se tratando de pes· 
soa reconhecidamente pobre e sem 
prejuizo do benefie1o da gratuidade, 
o Juiz poderá, nas ações p!W'a co
brança de prestações a11mentlclas, 
consentir no pagamento das custas 
a final. 

Art. 64. Nos processos de falên· 
ela e seus incidentes : 

I - o perito designado pelo sin
dico (art. 212, n.0 I, do Decreto-lei 
n.o 7.861, de 21:1J.415) perooberá, por 
todos os serviços que prestar, o sa
lário que fôr arbitrado pelo Juiz, 
até ·O máximo de Cr$ 2.000,00. 

,Tratando-se de trabalho excepcio. 
na!, o sindico poderá, se a massa 
comportar e o Juiz autorizar, ajus
tar o salário, além dêsse máximo; 

II - na verificação de contas 
de que .trata o art. 1.0 , do parágrafo 
1.0 do Decreto-lei n.o 7-661, o salá
rio-máximo será o de Cr$ 300,00, 
para ca.da Perito; 

m-os Avalladores Judiciais te
rão as C'Ustas taxadas neste Regi-
mento; . 

IV' - o Depositário, de que trata 
o p!W'ágrato 4.o do art. 12 do citado 
Decreto-lei n.o 7.661, perceberá um 
quarto das taxas fixadas para os 
Depositários Judiciais e nada rece
berá se fôr o requerente da falên
cia, ou pessoa sôbre quem recair a 
nomeação de sindico; 

V - os Contadores Judiciais per
ceberão pela metade as custas ta
xadas na tabela . respectiva; 

VI - a massa não pagará custas 
a Advogado dos credores e do fa
lido; 

VII - o Leiloeiro IJ.ão perceberá 
da massa, na venda dos bens des
ta, nenhuma remuneração, caben
do-lhe apenas a C'omissão aue. na 
forma da lei, fôr devida pelo com
prador. 

Art. 65. IAs custas fixadas cabem 
a cada um dos Otlciais, Peritos ou 
Avaliadores, não excedendo, porém, 
de três; no caso de funcionarem 
em maior número, será entre to
dos rateada, igualmente, a. Impor· 
tâncta. 

Art. 66. Pelas certidões que pas
sarem, os Serventuár!os da Justiça 
terão direito às buscas a que pro
cederem, além da rasa integral
mente contada e paga. 

Art. 67. A prestação de contas de 
Leiloeiros e Corretores, Tutor e Tes
tamenteiro, Liquidante, Inventar!· 
ante e Depositários Judiciais, em 
relação a quantias ou valores re
cebi dos para: aplicação imediata, 
quando não impugnadas, 1ndepen
de de processo especial e de verifi
cação pelo Contador do Juizo. 

Art. 68. Quando, pelo mesmo 
ato, se possam considerar devidas 
custas correspondentes a mais de 
unaa seção, serão abonadas apenas 
as naais elevadas dentre essas, só se 
fazendo a acumulação se autorizada 
expressamente por êste Regimento. 

O disposto no presente artigo 
não se apllca aos atos sucessivos e 
distintos, ainda que relativos ao 
mesmo docoumento ou ligados en
tre êles. 

Art. 69. Prescreve em dois anos, 
contados da data em que passar em 
julgado a sentença condenatória 
respectiva, a ação da parte ·vence
dora para C'obrança de custas judi
ciais. 

Art. 70. As custas dos Juizes, 
computadas de acôrdo com a Ta
bela I dêste Regimento, serão pa· 
gas em sêlo, salvo as dos atas rea
llzados fora da sede do Juizo, e a 
percentagena na .. ·al'recadação de 
bens de ausentes,: as quais serão 
pagas em espécie .. · 

Art. 71. As custas e percenta. 
gens devidas aós órgãos do Mi. 
nlstérlo Públko da Justiça do Dis. 
trito Federal sei:ão pagas em sê. 

. lo, exceto as referentes a atos rea. 
· llzados fora da'.sede do Juizo e à 
arrecadação de·· bens de ausentes, 
que o serl!.o em 'espécie. 

' .. 
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Art. 72. Jl: devida a taxa judiciá
ria de 1 por cento, paga pelo adqui
rente, sôbre o valor das arremata· 
ções, adJudicações e· leilões judi· 
clais, e das escrituras de vendas 
das massas falidas, exceto a.s de va· 
lor até Cr$ 10.000,00, sendo as es
tampilhas 1nut111zadas pelo Escri
vão nas cartas de arrematação e 
adjudicação, p~los leiloeiros nas 
contas que remeterem ao Juizo, e 
pelos tabellães nas escrituras. 

Parágrafo único. Quando ··· os 
bens, a que se refere êste artigo, 
. forem vendidos ou arrematados em 
lotes, .a taxa será cobrada, propor· 
cionalmente, de cada adquirente. 

Art. 73. Em tOdos os casos de 
suspensão de Instância, salvo por 
morte ou fôrça maior, a. parte, an. 
tes de feita a citação, pagará mais 
um quarto da taxa judiciária, cal· 
culado sôbre o va.lor da causa. 

Art. 74. o despacho de designa. 
ção de dia e hora para a celebra
ção de casamento será proferido 
mediante o pagamento, em sêlo; que 
será 1nutll1zado pelo Juiz, d111 quan· 

. tia de Cr$ 10,00, quando o ato se 
raallzar na sede do Juizo, e de 
Cr$ 20,00 se fora dêsse local. 

§ 1.0 Os requerimentos de dis
pensa de prazo estão sujeitos ainda 
à taxa de Cr$ 10,00, a,rrecadada pela 
forma prevista neste artigo. 

§ 2.0 Excetuam-se das disposi
ções acima os casamentos "1'111 ex
tremls" e os celebrados para evitar 
imposição ou cumprimento de pena. 
criminal e os de · pessoa·s bene!icla. 
das pela Justiça Gratuita. 

tA:rt. 75. Os Escreventes substltu. 
tos, juramentados e auxiliares terão 
direito aos vencimentos correspon. 
dentes, respectivamente, às letras 
L, K e J e mais 40% (qua.renta por 
cento) da rasa (n.o 73, Tabela IV) 
que escreverem. 

§ 1.0 É facultada a convenção 
escrita entre titulares de cartório 
e Escreventes, em que se estabeleça 
outra, forma de pagamento, respei· 
tados os limites fixados acima. 

§ 2.o As .convenções serão subme
tidas à aprovação do Corregedor da 
Justiça, perante quem responderão 

os Interessados pela lmpontualldll.· 
de ou outra lnfra.ção, segundo a le· 
glslação vigente. 

TtrULo n 
Tabela I 

Atos dos Juízes 

Seção I 

No C'Wel 

N.o 1 - Abertura : 
I - de testamento ou de codici . 

lo - Cr$ 10,00; · 
II - de llvro, inclusive a nume

ração e rllbr!ca, por fôlha - Cru· · 
zelros 0,40. . 

N.0 2 - Assinatura: 
I - de carta de arrematação, de 

adjudicação, de sentença; ·de for
mal de partilha e outras - cruzei· 
ros 5,00; 

II - de alvará, mandado, preca
tória, rogatória, edital, provisão de 
opera demol1endo e quaisquer ou
tras - Cr$ 2,00 . 

N.o 3 -Decisão : 
I - de agravo: 
a) nas causas até Cr$ 5.000,00 

-Cr$ 5,00; 
b) nas causas de mais de cru

. zelros 5.000,0() até Cr$ ·10.000,00 -
Cr$ 8,01}; 

c:) nas causas de mais de . Cru· 
zelros 10.00(),00 até Cr$ 20.000,00 -
Cr$ 10,00; . 

d) .nas causas de mais de Cru
zeiros 2().000,00 até Cr$ 50.000,00 -
Cr$ 20,00; 

el nas cau~as de mais de Cru
zeiros 50.000,00 a tê Cr$ 100.000,00 
- Cr$ so,oo; 

f) nas causa.s de mais de Cru
zeiros 100.000,00 - Cr$ 60,00; 

II - sôbre artigos de suspeição 
e conflito de jurisdição ou de atri
buição - Cr$ 20,00. 

N.o 4 - Depoimento de parte e 
inquirição de cada testemunha, ln· 
clufdos o jttrament-o ou comprüm1s
so e a reinquirição : 

a) nas causas até Cr$ 5.000,00 
-Cr$ 2,00; 
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b) nas eáusas de ma.ls de Cru· 
zelros 5.000,00 até Cr$ 10.000,00 -
Cr$ 4,00; 

c) de mais de Cr$ 10.000,00 até 
Cr$ 50.000,00 - Cr$. 8,00; 

d) de mais de Cr$ 50.000,00 até 
Cr$ 100.000,00 - Cr$ 8,00; 

e) de mais de Cr$ 100.000,00 -
Cr$ 10,00. 

N.o 5 - Despa.cho saneador, as 
custas do n.o s. 

N.o 8 - Diligência procedida e:c
officio ou a requerimento da par. 
te: . 

I - em zona próxima, dentro de 
seis qullômetros da. sede do .Juizo 
- Cr$ 100,00; 
li - em ~ona distante - mais 

de seis quilômetros - da sede do 
.Juizo - Cr$ 200,00;, 

m -em zona. rura.l ou no mar 
- Cr$ 400,00. 

ObServações : 
1.a. - Pelos casamentos fora da 

sede do Juizo, salvo caso de molés
tia grave de um dos contra.entes, em 
que não serão devidos emolumentos 
- Cr$ 400,00. 

2.a - os emolumentos estabeleci
dos neste n1Ílll.ero correspondem à 
saída. do ·Juiz e compreendem todos 
os atos praticados du.rante a. dili
gência }lagos uma. só vez. 

N'.o 7 - Ex:ame em papéis, livros, 
autos, ou na pessoa de alguém, por · 
uma só vez e até terminar o exa
me· 

I :._ na sala de audiências - Cru· 
zeiros 30,00; 

II - fora dela. - Cr$ 50,()0 . 
ObservaçãD : 
Se a diligência ou exa.me, poden

do fazer-se em a. udlêncla, se prati
car em outro luga.r a requerimen
to especial de uma das partes, o 
excesso de emDlumentos será à 
custa do requerente. 

N,o 8 - Julgamento ou homolo· 
gação de partilha ou sõbre.partllha, 
de câlculD e divisão na.s liquidações 
comerciais, de adjudicações DU de 
liquidação de hera.nça. na.s arreca
dações de bens de defuntos e au· 
sentes: 

I - até Cr$ 5.000,00 - Cruzei· 
ros 10,00; 

II -- de mais de Cr$ 5.000,00 Cru
zeiros 1,00 sôbre mil cruzeiros ou 
fração de mll cruz~iros até o má· 
ximo de Cr$ 100,00. 

Observações : 
1.8 - Para. efeito do pagamento 

desta.s custas toma-se por base o 
valor do monte a pa.rtilhar sem que 
se tenha em consideração se a par
tilha se refere à sucessão de dois 
cônjuges ou à de um ou. mais her· 
deiros que venham a falecer du· 
rante o . curso do processo. 

2.8 - Nas a.rrecadações de bens 
de ausent.es, a percentagem será. de 
1% sôbre o valor dos bens arreca· 
dados, até Cr$ 2.000,00. 

N.0 9 ...:..Juramento, afirmação ou 
eompromlsso que deferirem - Cru· 
zeiros 2,00 . 

N.0 10 - Prorrogação do ,prazo 
para. conclusão de Inventário -
Cr$ 20,00. . 

N'.0 11 - Reunião presidida. pelo 
Juiz em processos de falência ou 
concordata : 

I - nas massas até o passivo de 
Cr$ 5.000,00 - Cr$ 10,00; 

II - nas de passivo de mais de 
Cr$ 5.000,00 até Cr$ 50.000,00 - Cru· 
zeiros 15,00; 

III - nas de pa.ssivo superior a 
Cr$ 50.000,00 - Cr$ 25,00. 

N.o 12 - Sentença: 
I - definitiva .nas ações de qual· 

quer natureza, quer ,proferida a. fi· 
nal, quer sôbre algum incidente, 
pelo qual se ponha têrmo ao feito, 
conforme o valor da causa : 

a> até Cr$ 5.000,00 - Cr$ 5,00; 
b) de mais de Cr$ s.ooo,oo até 

Cr$ 10.000,00 - Cr$ 10,00; 
c) de mais de Cr$ 10.000,00 até 

Cr$ 20.000,00 - Cr$ 20,00; 
d) de mais de dr$ 20.000,00 até 

Cr$ 50.000,00 -·Cr$ · 40,00; 
e) de mais de'yCr$ 50.000,00 até 

Cr$ 100.000,00 - Cr$ 80,00; 
f) de mais de Cr$ 100. OOD,OO até 

Cr$ 500.000.00 - ·cr$ 100,()0; 
g) de mais de Cr$ 500.000,00 até 

Cr$ 1.000.000.00 - Cr$ 150,()0; 
h) de mais de Cr$ l.ooo.ooo,oo 

_ 1'1..t 9nn nn. 
Ir--::: ·definitiva nas .. ações de 

qualquer nS.:~ureza, quer proferida 
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a final, quer sôbre algum inciden
te, pelo qual se ponha tê1·mo ao 
feito, sendo as ações de valor lnes
.timâvel - Cr$ 20,00; 

III - definitiva sôbre embargos 
de terceiro senhor e possuidor ou 
prejudicado, conforme o valor da
do ao objeto dos embargos e sôbre 
artigos ·di! preferência ou rateio, 
conforme o produto ·liquido da ar
rematação ou remissão, ou valor do 
objeto adjudicado acerca do qual se 
tenha disputado a preferência ou 
rateio, as mesmas custas do Item I; 

IV - definitiva proferida. em 
embargos opostos à sentença ou sua 
execução, qualquer que seja a· na
tureza - Cr$ 20,00; 

V - definitiva que condenar ou 
absolver de preceito e em artigos 
de Jlquldação, ou liquidação por a,r. 
bltramento, ql!,e julgar contas de 
tutela ou curatela, a metade das 
custas do item I. Não havendo bens 
ou rendimentos, não serão devidas 
as cust!bS. 

VI - definitiva sôbre absolvição 
de Instância, julgamento de fiança, 
desistência, composição amigável, 
acôrdo, cessão, exceção, dllatórla, 
dissolução de sociedade nos casos 
do art. 335 do Código Comercia.!, 
artigos de atentado ou de hablli· 
tação. justificações e vistorias re
queridas para ressalva de direitos, 
emancipação, desquite por mútuo 
C'onsentlmento, legitimação ou ado
ção, retlflcação de registro clvll, de. 
cretação de falência, reabUitação 
de falido, aprovando cálculo de !.m.· 
pôs to; sôbre justificações para em· 
bargos, seqüestro ou detenção pes· 
soai ou definitiva, sôbre a subsis. 
têncla ou não de qualquer dêsses 
procedimentos, exibições e depósi
tos em pagamento, seja qual fôr o 
valor da C'ausa, Interdição ou seu 
levantamento, suprimento de licen
ça pa,ra casamimto, subrogação de 
bens inallenâvels, contas de testa
mentaria, classificação de créditos 
e tôdas as definitivas não especifl· . 
cadas, qualquer que seja o vll>lor da 
C'a.u:;a e sua natureza ... ;. ... :cr-$ lü,üü; 

VII - em apelações : 
a) até Cr$ 5.000,00 - Cr$ 5,00; 

b) de mais de Cr$ 5:ooo,ao· até 
Cr$ 10.000,00 - Cr$ 10,00; 

c) de mais. de Cr$ 10.000,00 até 
Cr$ 20.000,00' ...:. Cr$ 20,00; 

d) de mais de Cr$ 20.000,00 até 
Cr$ 50.000,00 - Cr$ 30,00; 

e) de mais de Cr$ 50.000,00 até 
Cr$ 100.000,00 - Cr$ 50,00; 

f) de mais de Cr$ 100.000,00 -
Cr$ 60,00; 

g) nas causas de valor inestlmâ· 
vel - Cr$ 20,00; 

V'III - em embargos à decisão, 
qualquer que seja o número de em
bargantes, a metade dllJS custas do 
item VII. 

Observações : · 
·l.a - Se o processo não termi· 

nar com o julgamento do Incidente 
a que se refere o item I, não serão 
devidos · novos emolumentos pelo 
julgamento final da causa, C'Ujos 
autos serão conclusos com o prepa
ro feito pa,ra dito incidente. 

2.a -.Na reconvenção, o pedido 
desta somar-se-â ao da ação para 
cálculo dos emolumentos, mesmo 
havendo assistentes ou opoentes. 

s.a- Os emolumentos do julga
mento da reeonvenção são iguais 
aos da a,ção por êsse modo pro· 
posta, 

4.a - Não são devidas novas 
custas pela reforma ou emenda de 
partilha, sôbre.partilha. câlculn de 
lmpôsto de adjudicação ou llqul
da.ção ou por nova sentença no mes
mo feito, em consequência da anu
lação da anteriormente proferida. 

N.0 13 - Venda judicial, adju
dicação ou remissão .de bens, de 
cad& lote arrematado em praça ou 
do valor total da adjudicação ou 
remissão: 

a) até Cr$ 5.ooo,co - Cr$ 5,00; 
b) de mais de Cr$ 5.000,00 até 

Cr$ 10.000,00 - Cr$ 10,00; 
,c) de mais de Cr$ 10.000,00 a 

Cr$ 20.000,00 - Cr$ 20,00; 
dl de mais de Cr$ 20.000,00 a 

Cr$ so.ooo,oo - Cr$ 30,00; 
e) de mais de Cr$ 50.000,00 a 

Cr$ lOO.üOü,üú - Cr$ 50,00; 
fl. de"inais de Cr$· 100.000,00 -

Cr$ 160,00. · 
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Observação : 
Quando o mesmo arrematante ad· 

qulrlr diversos ou todos os lotes, 
as custas serão calcllladas sôbre a 
importância. da venda, e não sôbre 
cada lote. 

Seção II 

No crtme 

N.o 14 - Assinatura de manda
do, precatória, edital e alyará, salvo 
os de soltura- Cr$ 2,00. 

N.o 15 - Assistência pessoal a 
buscas, não sendo ·e:e.o/Jicio, a for. 
mação do col'lpo de delito ou a 
qualquer outr.o exame, inclusive o 
julgamento : · 

a) na sede do Juizo- Cr$ 5,00; 
b) dentro de seis qullômetros 

da sede do JuiZo - Cr$ 20,00; 
c) além dêsse limite - Cruzei· 

ros 30,00. 
São aplicáveis a êste número as 

observações 1.• a a.• do n.o a. 
N.o 16 - Auto de qualificação 

do réu - Cr$ 2,00. 
N.o 17 - Despaeho: 
a) de pron'6ncia ou não pronún· 

ela - Cr$ 5,00; 
· bl que julgar sõmente o lança
mento tendo de continuar a acusa
ção por parte do Mlnlstério Pú· 
bUco - Cr$ 2,00. . 

N.o 18 - Declsio que ponha têr· 
mo ao processo, ou .sObre presC'rl· 
ção, perempçio, '"llabeas-corpus", 
ou desistência - crt 3,00. 

N.o 19 - Inqulrlção de cada tes
temunha, informante, ou interro
gatório do. réu, inclusive o jura
mento ou compromisso que deferir 
- Cr$ 2,00. 

N.o 20 - Julgamento final : 
a) . por Juiz singular - Cr$ 5,00; 
b) pelas Câmaras do Tribunal 

de Justiça - Cr$ 10,00. 
N.o a1 - Juramento, afirmação 

ou compromisso que deferir - Cru· 
zelros 2,00. 

N'.o 22 - Presidência do Júri, de 
cada julgamento, inclusive todos 
os a tos que praticar- Cr$ 30,00; 

a) prolongando-se a sessão do 
j!::'! l>!ilm cla5 õt:lil horas da tarde, 
mais - Cr$ 20,00. 

Observação : 
As custas que competem aos jui

zes, pelos atos praticados no Juizo 
coletivo, só serão pagas depois de 
designado dia para o julgamento, 
excetui.Uldo aquêle que se verifique 
em mesa, independentemente de re
visão ou passagem de autos. 

TABELA II 

Atos do Ministério Público 

Seção I 

A toa do Procurador Geral 

N.o 23 - A~rusaçã.o perante o Tri
bunal em processo de responsablll· 
dade - Crf 50,00. 

N.0 24 - Adl~o à. queixa - Cru
zeiros 20,00. 

N.0 25 - Alegações tinais em pro
cesso crime- Cr$ 40,00. 

N.o 26 - Assistência.: 
I - a qualquer a.to Judicial não 

especificado, não sendo complemen. 
to de outro ato ou fato sôbre que 
tenha oficiado, cada dia : 

a) no auditório costumado -
Cr$ 20,00; 

b) fora do auditório, as mes· 
mas custas dos itens I a m do 
n.o e; 
li - a jlllgamento a final em 

processo de qualquer natureza ci. 
vel, crime, ou administrativo, fa. 
zendo ou não uso da palavra -
Cruzeiros 20,00; 

m - à. formação da culpa, por 
depoimento de testemunha - Cru· 
zelros 10,00; 

rv - à. 'ustlfica.çã.o de qualquer 
natureza, por depoimento de teste
m'llllha - Cr$ 10,00. 

N.o 27 - Oficio, parecer ou res· 
posta, nos autos ou em petição da 
parte, sôbre qualquer matéria, ato 
ou fato em processo de qualquer 
natureza - Cr$ 20,00. 

N.o 28 - Petição : 
I - de denúncia ou inicial de 

qualquer processo não contencioso 
- Cr$ 30,00; . 

II - no curso dos processos para 
quaisquer fins - Cr$ 15,00. 
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. N.o 29 - Razões em quaisquer re
cursos que Interpuser ou acompa
nhar, em processos não contencio
sos - Cr$ 50,00. 

Observações : 
1.a - Quanto aos atos que o Pro

curador Geral praticar nos proces
sos contenciosos, em que lntervler 
ou propus-sr em razão do seu oficio, 
aplloom-se as taxas da. tabela dos 
Advogados, pagas por ocasião de lhe 
serem entregues os autos com vis
ta ou logo após a realização dos 
mesmos a.tos. 

2.a - As custas serão pagas a 
final, se os recorrentes órfãos, ln· 
terditos, ou menores em geral, go
zarem do beneficio da Justiça Gra
tuita e quando vencedores. 

3.a - As custas são novamente 
devidas se depois do oficio ou pa
recer deflDitlvo, tornar a parte a 
requerer sôbre o mesmo ou outro 
assunto. 

Seçio n 
Atos do$ Cura4ores 

N.o 30 - AssistênC'Ia : 
I- assistir ou fiscalizar qual

quer ato judicial, em processos não 
contenciosos, pela diligência : 

a> no auditório costumado -
Cr$ 20,00; 

b) fora do auditório, as mesmas 
custas dos itens I a m do n.o 6; 

n - nos têrmos da entrega de 
bens, acôrdos, quitações, verifica. 
ções de haveres, llquldações, disso
luções de sociedade, conforme ova· 
lor dos bens ou da quitação : 

a) até Cr$ 5.000,00 - Cr$ 10,00; 
b) de mais de - Crf5.000,00 até 

Cr$ 50.000,00 - Cr$ 20,00; 
c> de mais de <:r$ 50.000,00 -

Cr$ 30,00; 
m - à arrecadação de bens de 

massa falida, conforme o valor dos 
bens arrecadados apurados em sua 
liquidação : 

a> até Cr$ 10.000,00- Cr$ 30,00; 
b) de mais de Cr$ 10.000,00 até 

Cr$ 50.(100,00 - C!'$ 40,!!0; 
c) de mais de Cr$ 50.000,00 até 

Cr$ 100.000,00 -Cr$ 60,00; 

d) de mais de Cr$ 100.000,00 at6 
Cr$ 200.000,00 - Cr$ 100,00; 

e) de mais de Cr$ 200.000,00 até 
Cr$ 500.000,00 - Cr$ 200,00; · 

f) de mais de Cr$ 500.000,00 até 
Cr$ 1.000.000,00 - Cr$ 300,00; 

g) de mais de Cr$ 1.000.000,00 
- Cr$ 400,00; 

IV - na arrecadação de bens de 
ausentes, sôbre o valor dos bens ar· 
recadados: 

a) 2% (dois ·por cento) até 
Cr$ 1.000.000,00; 

b) 1% <um por cento> de mala 
de Cr$ 1.000.000,00 até Cruzeiros 
2-000.000,00. 

N.o 31 - Oficio, parecer ou res. 
posta: 

I - nos autos, ou em petição da 
parte, para quaisquer fins e s6bre 
avaliação, vistoria, exame e arbi· 
tramento - Cr$ 15,00; 

II - sôbre quaisquer contas de 
tutores, curadores, testamentelros, 
Inventariantes, leiloeiros, correto
res, depositários, administradores, 
sindicas, liquidatários, ou quaisquer 
outros responsáveis por bens 
alheios: 

a> sendo o valor dos bens até 
Cr$ 5.000,00 - Cr$ 10,00; 

b) sendo o valor dos bens de 
mais de Cr$ 5.000,00 até Cruzeiros 
10.000,00 - Cr$ 15,00; 

c) sendo o valor dos bens de 
mais de Cr$ 10.000,00 até cruzeiros 
20.000,00 - Cr$ 20,00; 

d) sendo o valor dos bens de 
mais de Cr$ 20.000.00 até Cruzeiros 
50.ooo,oo - cr$ 25,00; 

e> sendo o valor dos- bens de 
mais de Cr$ 50.000,00 até Cruzeiros 
100-000,00 - Cr$ 30,00; 

f) sendo o valor dos bens de 
mais de Cr$ 100.000,00- Cr$ 40,00; 

m - sôbre dividas reclamadas 
nos arrolamentos, inventários, pro
cessos de arrecadação de bens etc., 
as mesmas custas do Item II, con· 
forme o valor da divida; 

IV - sObre declarações para en· 
cerramento de arrolamentos, inven. 
tárlos, cálculos, contas em quals· 
Q.üt:r .Processos e partühas, as mes· 
mas custas do· item II, conforme 
valor do monte-mor; 
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· V - sôbre primeiras declarações 
nos arrolamentos e Inventários -
Cr$ 10,00; 

VI - sôbre pedido de dissolução, 
liquidação ou verificação de have

. res. em sociedades civil ou C'Omer. 
clal - Cr$ 15,00; . 

VII - sôbre alienação de bens 
dotais - Cr$ 15,00. 

N.o 32 - Petição : 
I - para Inicio de inventário ou 

de qualquer processo não conten
cioso - Cr$ 25,00; 

. II - para prestação de contas 
de tutores, cura.dores, inventarian
tes, liquidantes, depositários, lei
loeiros, ou quaisquer responsáveiS 
por bens de órfãos, Interditos ou 
menores em geral, ou de terceiros 
-Cr$ 25,00; 

III - no curso . dos processos, 
para quaisquer fins - Cr$ 15,00. 

N.0 33 - Quesitos, em qualquer 
processo não contencioso - Cruzei
ros 25,00. 

Observações : 
1.a - Pelos a tos que os curadores 

praticarem como Advogados legiti
mas de órfãos, interditos ou meno
res em geral, nos processos conten
C'Iosos, em que forem êles de qual· 
quer sorte Interessados, inclusive 
nas anulações de casamento e des. 
quites litigiosos, ou em quaisquer 
outros em que tenham de intervir 
ou provocar, em razão do oficio, 
bem como nos recursos que i:nter. 
puserem ou acompanharem, mesmo 
em processos de caráter administra.. 
tlvo, e nos inC'Identes que correrem 
apensos, perceberão as custas como 
Advogados, de acôrdo com a res. 
pectiva tabela, pagas por ocasião 
da re&IIzação dêsses mesmos atas 
e, nos casos em gue tenham vista 
dos autos, quando êstes Ilhes forem 
entregues. 

2.11 - As custas são novamente 
devidas se, depois do oficio ou pa. 
recer definitivo, tornar a parte a 
requerer relativamente ao mesmo 
assunto. 

3,11. - Quando os curadores fun-
"'""",,._..._ ~-· '1":.-·-~ .. ~--· ......... --·-•u "'u"' .., ... ul:it:::i~O CL'lme, per-
ceberão as mesmas custas que ca· 

bem aos Promotores Públicos em 
razão dos atos praticados. 

4.:J. - Quando os órfãos, lnterdi· 
tos ou menores em gera.! forem au
tores em proC'essos contenciosos, as 
custas poderão ser pagas a final, 
se, por êles requerido, ordenar o 
Juiz. ouvido o órgão do Ministério 
Público. 

s.a - Nos processos contenciosos, 
em que o autor fôr amparado pela 
Justiça Gratuita, serão pagas a fi· 
nal as .custas, se o Juiz ordenar, 
a requerimento da parte, ouvido o 
órgão do Ministério Público. 

s.a. - Nos processos contencio
sos, serão as custas pagas a fina.!, 
quando autora a massa, se o Juiz 
ordenar, ouvido o órgão do Minis
tério Público. 

7.a. - As custas, nas prestações 
de cont!bs, pagar-se-ão em relação 
a cada ano ou biênio de que se 
prestem contas e de cada vez que 
elas sejam prestadas, ainda que sob 
a forma de b&Ianços; nas C'ontas 
bienais desde que os tutores ou res
ponsáveis tenham apresentado os 
balanços anuais e êstes estejam 
aprovados pelo Curador, as custas 
serão contadas com a redução de 
uma têrça parte. 

Seção nr 
Atas dos Promotores Públicos 

N'.o 34 - Acusação oral: 
I -perante o Júri- Cr$ 40,00; 
U - perante o Juiz Singular -

Cr$ 35.00. 
N.0 35 - Adição à queixa. ou libe

lo - Cr$ 20,00. 
N.0 36 - Alegações finais - Cru

zeiros ·. 20,00. 
N.o 37 - Assistência : 
I - a julgamento final de pro

cesso crime; fazendo ou não uso 
da palavra·- Cr$ 20,00; 

U - à formação da culpa, por· 
depoimento de testemunha - cru. 
zeiros 10,00; 
. m .,.- às justlfiC'a.ções, para fins 

de defesa em processo erlm1='. por 
depoimento de testemunha - Cru· 
zeiros 10,00; 
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' rv - às justificações para efei
to civil, por depoimento de teste
munhas - Cr$ 10,00; 

v - a qualquer ato judicial não 
especificado, não sendo comple
mento de outro ato ou fato sôbre 
que tenha oficiado, ca.da dia : 

a) no auditório costumado -
Gr$ 15,00; 

b) fora do auditório, as mesmas 
custas dos itens I a m, do n.o 6. 

N.0 38 - Ofício, parecer ou res. 
posta nos autos de processo crime, 
cível ou. admlnlstra.tivo, sôbre qual· 
quer matéria, ato ou fato, ou em 
petição da parte, para qualquer fim 
- crs 15,00. 

N.o 39- Petição: 
I - inicial de denúnc'ia - Cru· 

zeiros 30,00; 
n - no curso dos processos para 

quaisquer fins - Cr$ 15,00. 
N.0 40 - Ra.zões em recurso ou 

s,pelação, no cível, crime ou admi
nistrativo - Cr$ 40,00. 

Observações : 
1.a. - Nos processos contenciosos 

em que Intervierem, em razão do 
seu ofício perceberão as custas mar. 
cadas para os Advogados, de acôrdo 
com a respectiva tabela, pagas, nas 
diligências, por ocasião de sua rea
lização, e, nos casos de vista, quan
do lhes forem entregues os autos 
P!hTa oficiar. Tratando-se de pes
soas a,mparadas pela Justiça Gra
tuita como autores, serão pagas a 
final. 

z.a - As custas são novamente 
devidas, se, depois do oficio ou pa
recer definitivo, tornar a parte a 
requerer sôbre o mesmo ou outro 
assunto. 

Seção IV 

A.tos do Procurador Geral e dos Pro
curadores da Fazenda. do Di8trtto 

Federal 

Atas d.os Procuradores da Repú
blica, no Distrito Federal 

N.o 41 ·- Assistência : 
Nos casos do n.o 30, Item I, as 

custas a.Ii fixadas. 

N.o 12 - Con:ferênclú, exame e 
registro das gulas extraidas dos 
processos executivoa de multas por 
1nfra~ões de leis e regulamentos, 
para. o 11agamento de impostos, ta
xas e quaisquer contribuições devi· 
dos à. Fazenda Pública (União ou 
Distrito Federal) qualquer que seja 
o valor - Cr$ 5,00. 

N.o 43 - Oficio em processos cí· 
veis de qualquer natureza, inventá. 
rios, a.rrecadações, contas de testa
mentaria; por uma só vez sõbre o 
mesmo assUllto lndicante ou princi
pal, ou resultado e diligência fei
ta, inclusive em peticões da parte 
e, bem assim, nas audiências sôbre 
contas e justlflca.ções - Cr$ 10,00. 

Observações : 
1.a - Nas causas de valor até 

Cr$ 2.000,00 serão gratuitos os atos 
dos ns. 41 e 4:3. · 

z.a - Nos processos contencio
sos, em que Intervierem e pratica· 
rem atos de Advogados, perceberão 
as custas que p11>ra êstes são fixadas 
na tabelam. 

Seção V 

Dos InvenJtariantes, Liq1tidantes, 
Dep,ositdríoa, Tut<Yr e Testa. 

menteiro Judiciais 

N.o 44 - Os inventariantes e o 
liquidante judicial terão direito a 
uma. comissão de 4 a 10% sôbre o 
monte inventariado ou sôbrc o acer
vo verificado; a 2% das lrnportân· 
cías ou valores recebldps para dar 
destino imediato, bem como às 
custas fix:adas pa.ra os Advogados. 

N.o 45- o testamenteiro e tutor 
judicial, além da vintena (Decreto 
n.o .22.886, de 5 de julho de 1935). 
e quando Curador especial ou à 
lide, perceberá as custas dos ns. 30 
e 31, q'llando funcionar em processo 
não contencioso; nos contenciosos 
terâ direito às custa.s de Advogado, 
de acôrdo com a respectiva tabela, 
pagas por oC'aslão da realização 
dos autos~. e MS casos de vista. 
qua.ndo os autos lhes forem entre. 
gues. 
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N.o 46 - Os Depositários Judi
ciais terão direito a seis por cento 
(6%) sõbre o rencUmento dos bens 
depositados, às custas fixadas para 
os Advogados, a Cl'$ 100,00 nas cau. 
sas de valor até Cr$ 1-000,00; a 
Cr$ 200,00 nas de mais de Cruzei· 
ros 1.000,00 até Cr$ 5.000,00, e, ain
da, nas causas de qualquer nature
za, à l)ercentagem de 4% sObre o 
va.lor da causa de Cr$ 5-000,00 até 
Cr$ 20.000,00, e 5% sôbre o valor da 
ca.usa superior a. Cr$ 20.000,00. O 
Depositário Público terá direito a 
seis por cento sObre o valor dos 
bens sob sua guarda ou sõbre o ren
cUmento dos mesmos, se houver. 

Observação : 
Nas ações inestimâvels ou quan

do não conhecido o valor da causa, 
a base para o cálculo da percenta
gem do Depositário judicial será o 
valor de Cr$ 20.000,00. 

TABELAm 

Atos dos Advogados e 8olfdta
tlores 

N.o 47 - Acusação : 
I - perante o tribunal - cruzei

ros 200,00; 
II - perante Juiz Singular -

Cr$ 100,00. 
N.o 48 - Arbitramento do valor 

de qualquer feito - Cr$ 30,00. 
N.o 49- Artigos: 
I - de renovação, oposição, as

sistência. preferência ou rateio -
Cr$ 40,00; 
II - de exceção, habUltação, 

atentado, llquidaçlio de sentença. e 
quaisquer antros - Cr$ 40,00. 

N.0 50 - Assistência a ato judi
cial, por dia. 

I - na sede do Juizo - Cr$ 20,00; 
·n - fora da sede do Juizo, as 

mesmas custars dos itens I a m do 
n.0 8. 

N.0 51- Contestação, ou defesa: 
I - em ação ordinária - Cruzei

ros 40,00; 
II - em f!Ua.lquer o-::tra - Cr~ .. 

zeiros 30,00. · 
N.0 52 - Contraminuta de agra

vo - Cr$ 40,00. 

N.o 53·- Contrariedade a libelo 
criminal: 

I - não sendo por nega.ção -
Cr$ 40,00; 
II- por negação- Cr$ 20,00. 
N.o 54 - Declarações finais em 

arrolamento ou inventário - Cru· 
zeiros 40,00. 

N.o 55 - Defesa (sustentação) : 
I - oral, perante Tribunal -

Cr$ 200,00; 
II- oral, perante Jruiz Singular: 
a) não se tratando de contra· 

venção - Cr$ 60,00; • 
b) tratando-se de contravençao 

-Cr$ 30,00; 
m - escrita, per!llnte qualquer 

Juizo - Cr$ 40,00. 
N.o 58 - Embargos : 
I - de declaração- Cr$ 30,00; 
II - em a!;áo ou processo espe-

cial, bem como de terceiro - Cru· 
zeiros 40,00; 

m - à sentença ou aoordão e à 
execução - Cr$ 50,00. 

N.o 57 - Impugnação de embar· 
gos, de exceção ou de qualquer in
cidente - Cr$ 40,00. 

N.o 58- Inquirição ou reinqulri· 
ção de cada testemunha em pro· 
cesso civel, ou criminal, inclusive 
de justificação - Cr$ 10,00. 

N.o 59 - Libelo em causa. crime 
-Cr$ 40,00. 

N.o 60 - Minuta de agravo 
Cr$ 40,00. 

N.O 61 - Petição : 
I - de queixa - Cr$ 40,00; 
II - inicial, de qualquP.r a.ção, 

de falência ou concordata - Cru· 
zeiros 40,00; 

m - inicial de outros processos, 
acessórios ou de qualquer outro in
cidente - Cr$ 40,00; 

IV - não compreendida nas es· 
pécies mencionadas - Cr$ 20,00. 

N.o 62 - Quesitos para. exa.me, 
vistorias ou arbitramento - Cruzei
ros - 30,00; · 

I - suplementares - Cr$ 20,00. 
N.o 63 - Razões ou alegações : 
I - em'·· ca.usa contenciosa, de 

a:J::!:.çãu hu de .recurso em preces
. sô cfvel: " 

a.) tendo havido contestação -
Cr$ 130,00; 
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b) tendo a CJausa ocorrido à re
. velia - ·Cr$ 60,00; 

II - em processos acessórios : 
a) tendo havido discussão 

Cr$ 60,00; 
b) tendo corrido à revelia -

30,00; 
III - sôbre documento oferecido 

pela parte contrária - Cr$ 20,00; 
IV - de recürso, ou apelação, em 

processo criminal - Cr$ so,oo. 
N.0 64 - Requerimento por cota 

nos autos Cexceto se fôr de prorro
gação para dizer nos têrmos de vis
ta) ou em audiência - Cr$ 15,00. 

N.o 65 - Resposta nos autos, ou 
em petição, sôbre req.uA!rimento ou 
exigência - Cr$ 15,00. 

N'.0 66 - Sustentação de embar. 
gos - Cr$ 30,00. 

Observações : 
1.a - As taxas desta ta.bela, fi. 

xas quanto aos processos criminais, 
são aplicáveis às causas clveis do 
valor de mais de Cr$ 5.000,00 até 
Cr$ 20.000,00, às inestimáveis, aos 
processos para. documento, aos pro
testos para ressalva ou conserva.. 
ção de direitos, e às notificações ou 
Interpelações. 

Nas causas de valor até Cruzei
ros 2.000,00, :PaJtar-se-á um qua.rto 
ela taxa; até Cr$ 5.000.00 pagar-se-ã 
um têrço; até Cr$ 10.000,00. dois 
terços: até Cr$ 20.000.00, a t'lxa: 
até Cr! 100.000.00 mais um têrço; 
até Cr$ l!OO.OOO 00. mais doi~ tert:o!':: 
11té Cr! 500.000.00. o dôbro da taxa; 
de mais de Crt 500.000,00. o triplo. 

2.a - Nos processos de arrola.. 
mentos. lnventárlos e partilha, di
visões de terra. ou de coisa comum, 
as e'ustas dos Advogados ·serão re· 
Jtnladn.s pelo valor do qulnihiio do 
respectivo constituinte. ou pelo do 
monte-mor. se o constituinte fôr o 
Inventariante. 

3.a - Quanc!o. no arrolamento 
cm inventário, o passivo absorver o 
atlvo, tais custas contar-se-ão como 
na.s r.ausas de va·lor até Cruzeiros s.ooo,oo. ,-,-

4.a - P~rtencerá à. Caix11. ii~? .A.~>
~!si'.P.ncla dos Advogados do Dlstrf. 
to F~rtP.raJ !I metnde da.s custas con. 
t.adns aos Advop:e.dos. provisiona· 
dos ou solicitadores, em todos os 

feltos contenciosos ou administrati
vos (DeCTeto-lei n.o 4.563, de 11 de 
agôsto de 1942, art. a.o, letra b), ar. 
recadadas pelos Contadores por 

· ocasião da. conta e recolhida à Te
souraria da Caixa. 

, -·-·- .. 

TABELA IV 

Seção I 

Atos do8 Tabeli!es 

~ N-0 67 - Autenticação - de plan. 
tas, mapas, croquis ou documentos 
semelhantes, inclusive fotoc6plas 
- Cr$ 10,00. 

N.o 68 - Averbação - de qual 
quer circunstAncia em livros arqui 
vados - Cr$ 30,00. 

N.o 69 - Busca - nos livros tin· 
dos ou papéis arquivados no car· 
tório: 

a) até um ano - Cr$ 10,00; 
b) de mais de um ano até 5 

a.nos - Cr$ 20,00; 
c) de mais de 5 anos até 10 

anos - Cr$ 30,00; 
d) de mais de 10 anos até 20 

anos - Cr$ 50,00; 
e) de mais de 20 até 30 anos

CrS 70,00; 
I - se a parte Indicar o ano : 
a.> de mais de 30 até 50 anos 

-Cr$ 80,00; 
b) de mais de 50 anos - Cru· 

zelros 100,00; 
ti - se a parte não Indicar o 

U\o: 
a> de mais de 30 até 50 anos 

- Cr$ 150,00; . 
b) de ma.ls de 50 anos - Cru· 

zeiros 200,00. 
Observacões : 
1.a - Não sendo achado o do

cumento, em qualquer dos casos 
previstos pagar-se.á um quarto 
<*> das custas taxadas. · 

2.a - Se a parte lndiC'IIr o dia, 
mês e ano, ou o livro e tôlha do ato 

?\6\ .~~~· t:_"t~~s~~!m~á a metade 
s.a - Quando a parlie pedlr, no 

mesmo atõ;. mais de uma via da 
mesma certidão, pagará uma só 

l!)busca. 
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N.O 70 - Cancelamento de pro
curação ou de quaisquer atos de 
cartóriü, vu de oukos documentos 
arquivados - Cr$ 20,00. 

N.o 71 - Certidão : 
I - narrativa ou em relatório, 

de fa.to conhec1do em razão do ofí
cio, ou constante dos livros arqui
vados, além da rasa e da busca, se 
tiver mavido, por item - Cr$ 10,00; 

II - de teor, além da rasa -
Cr$ 10,00; 

III - de procuração impressl!l, 
manuscrita, datilografada ou mi
meografada - Cr$ 50,00; 

IV - de procu.ração lavrada em 
livro de notas, as mesmas custas do 
item n. 

N.o 72 - Consêrto e conterênel.a 
de públicas-formas ou trasladas -
Cr$ 20,00; 

N.0 73 - Escrita feita nos livros 
ou em av11Iso : 

I - Manuscrita : 
a) pnr linha que não contenha 

menos d·' 25 letrlhS - Cr$ 0,60; 
b) por Unha que não contenha 

menos de 50 letras - Cr$ 1,00; 
II - D:ltilografada, mfmeograr 

· fada ou lmoressa; 
a.) por Unha. que não contenha 

menos de 50 J.etras - Cr$ 1.00: 
b) por linha Que nãl'l contenha 

menos de '~00 letras "7 Cr$ 2,00. 
Observaçao : 
Se a· esC'l'ita fôr copiada de ori

rrinal cl at.!lo~rafado, a rasa será por 
êle cal<:ul~tda: se em forma mer
cantil. necessária no caso. a ra.sa 
será aumentada da metade. 

N.o 74 - Escritura - incluído o 
nrimr>iro traslado, além da ras!h e 
di~tribuição : 

I - com valor d~clarado : 
a) até Cr$ 100.000 00 - Cruzei

rr>.~ 13!00 por Cr$ 1.000.00 ou -
1,3%;: 

b) entrl! Cr$ ~ 00 000 00 e Cruzei
ros soo.onnoo mais crS 5.00 por Cru
zeiros 1..000.00 on - O .fi%: 

C') entre Cr$ 500.000,00 e Cruzei
ros 1.000.000,00, mais Cr$ 3,00 por 
Cr$ 1.000.00 ou - 0,3% : 

d) entre Cr$ l-OO!Hl!!O,OC ~ cru. 
zdros s.ooo.ooo,oo, mais Cr$ 1,50 por 
Cr$ 1.000,00, ou - 1,15%; 

e) a,cima de Cr$ 5.000.000,00 
mais Cr$ 1,00 por Cr$ 1.000,00 ou 
- 0,01%; . 

II - de emancipação - Cruzei
ros 500,00; 
ni- Escritura de :pacto antenup. 

clal ou de autorização para comer
ciar - Cr$ 1-000,00; 

IV - Escritura de testamento 
público ou aprovação de testamen-
to c-errado - Cr$ 2.000,00; · 

v - Escritura de convenção ou 
especificação de colldominio em 
planos horizontais ou suas modi
ficações: 

a) pela convenção - cruzeiros 
1.500,00; 

b) por unidade autônoma cons
tante da especlfi~ação ~ Cruzeiros 
300.00; 

VI - Escritura, sem valor decla
rado não . prevista nesta lei - Cru
zeiros 500,00. 

Observação : 
Se o testamento tôr feito apenas 

para dispor sôbre mollt~pio ou pe
cúlio, a metade das custas do item 
IV. . 

N.O 75 - Procuração ou substa. 
belecímento em llvrD especial ou 
comum - Cr$ 60,00; 

- de C'ada outorgante que acres
cer, não sendo cônjuge - Cr:uzef. 
ros 15,00. 

N.o 76 - Reconhecimento de si
nal, letra e firma ou firma sõmen
te - Cr$ 5,00. 

N.o 77 - Pública.fonna, ou qual. 
quer ato fora das notas, e,s do 
n.o '13-

N.o 78 - Registro de procuração 
ou de outro documento em livro 
especial, as do n.o 73. 

Observações : 
1.a. - As custas minimas de es

~ritura serão de Cr$ 300,00 e as 
máximas de Cr$ . 30.000,00 

z.a.- Se a escritura contiver m911s 
de um contrato, ainda que entre 
as mesmas partes, contar-se-ão por 
Inteiro as custas do contrato de 
maior valor e 1pela qua.rta parte as 
do~ demais contratos, não podendo 
exceder~o'·"1mâximo fixado na obser
vação 1!~;, 
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3.a. - Nas permutas, as custas 
serão contads.s sôbre o maior v~or, 
com o acréscimo de um quarto 
(~. . 

4.a - As escrituras de quitação 
pagarão a têrça parte das custas 
acima. fixadas, sendo o minimo de 
Cr$ 300,00 e o máximo de Cruzeiros 
5.000,00. . 

s.a - pela escrita declarada sem 
efeito, por culpa ou a pedido de 
qualquer dos interessados, será de
vida a têrça parte das C'llsta.s taxa
das, sendo o minlmo de Cr$ 300,00 
e o máximo de Cr$ 5.000,00. 

e.a - Pela procuração ou substa
belecimento declarado sem efeito, 
será devida a metade das custa.s 
taxadas. • 

7,a- As custas das procuraçoes 
em causa própria serão as mesmas 
das escrituras C'om valor decla· 
rado. 

a.a - As custas de escritura, pro
curação ou substabeleclmento com· 
preendem o primeiro traslado. 

g,a- Os a.tos lavrados depois do 
horário normal de expediente, ou 
fora do cartório, terão as custas 
acresC'ldas da metade, sendo o mi· 
nimo de Cr$ 200,00 e o máximo de 
Cr$ 5.000,00. 

10.8 - Nenhum acréscimo será 
devido pela transcrição nas escritu
ras de alvarás. talões de Impostos, 
certidões fiscais e outros papéis ne. 
cessárlos à perfeição do ato, nem 
pela expedição de gulas para o re. 
colhimento de tributos relativos às 
escrituras. 

Sec;ão n 
Atos dos Oficiais de Registro 

de Im6veis 

N.o 79 - Busca, Incluindo tôdas 
as séries : 

a) até 5 anos- Cr$ 50,00; 
b) até 10 anos - Cr$ 100,00; 
c) até 2D anos - Cr$ 150,00; 
d) até 30 anos - Cr$ 200,00; 
e) de mais de 30 anos - Cru

zeiros 250,00-
N.o 80 - certidão - em breve re

ta tório ou "verbo ad verbum", alem 
das buscas - Cr$ 100,00. 

N.o 81 - Loteamento, além das 
buscas: 

a) ii!IScrlção de memorial de lo
teamento, além das despesas de pu
blicação pela imprensa, por lote -
Cr$ 30,00; 

b) intimação, além das despe. 
sas de condução ou publicação pela 
imprensa - Cr$ 200,00. 

N.o 82 - Quitação - metade das 
custas do n.o 83. . 

N.0 83 - Transcrição, inscrição, 
averbação, incluindo buscas, preno· 
tação, Indicações reais e pessoais, 
comunlcações e fornecimento da 
certidão talão, sendo o minimo de 
Cr$ 300,00 e o máximo de Cruzei
ros 30.000,00 : 

a) até Cr$ 100.000,00 - cruzei· 
ros 10,00 por Cr$ 1.000,00 ou - 1%; 

b) entre Cr$ 100.000,00 e Cruzei
ros 500.000,00, mais Cr$ 3,00 por 
Cr$ 1.000,00 ou - 0,3%; 

c) entre Cr$ 500-000,00 e Cruzei
ros 1.000.000,00, mais Cr$ 1,50 por 
Cr$ 1.000,00 ou - 0,15% ; 

dl entre Cr$ 1.000.000,00 e Cru
zeiros 5.000.000,00, mais Cl'$1,00 por 
Cr$ 1.000,00, ou - 0,10% ; 

e) acima de Cr$ . 5.000.000,00, 
mais Cr$ 0,80 por· Cr$ 1-000,00, ou 
- 0,08%; 

f) sem valor declarado exclui· 
das as buscas. 

Observações : 
1.11 - Nos edifícios divididos em 

apartamentos e nas "vilas~· •. cada 
apartamento ou casa constituirá 
um imóvel. 

2.a - Nas buséas pessoais cobrar
se-á por Imóvel encontrado · no 
nome pedido. Se negativa, a co
brança será feita pelo periodo da 
busca. 

3.8 - Pela informação verbal, 
quando o interessado dispensar cer
tidão, cobrar-se·á metade do taxa
do no n.o 79. 

4.a - Havendo adiamento do re
gistro ou a.verbação, para satisfa· 
ção de exigência, se o Interessado 

. pedir a prenotação do titulo, paga· 
rá a taxa fixa d~> (lr* 300,00 e as 
buscas sendo a respectiva impor· 
tância deduzld!ll do devido, quando 
o titulo voltar a registro. 
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Seção III 

Atos doil Oflclaú; do Registro 
Cítlíl das Pessoas Naturais 

N.o 84 - Anotação por comunl· 
cação de outro oficial e à margem 
do. têrmo - Cr$ 50,00. 

N.o 85 - Averbação à margem 
do assento, em virtude de senten. 
ça. mandado, certidão ou .prova do· 
cumental - Cr$ 300.00. 

N.o 86 - Busca : 
a) por ano. a C"ontar da data 

do as.s·ento, Cr$ 3,00, sendo o mini
mo de Cr$ 10,00 e o mãximo de Cru
zeiros 100,00. 

N.0 87 - ·Casamento: 
I - Habilitação : 
a) compreendendo todos os a.tos 

do processo, têrmo ou assentamen
to da celebração, certidão de hablli
tac;:ão e a extraida do 1ivro.talão, 
desde que apresentados pelos Inte
ressados todos os documentos ne-
cessários - Cr$ 300,00; . 

b> havendo necessidade de· jus
tificação para prova de idade de 
um ou de ambos · os nubentes, ou 
C"asamento nuncupatlvo - Cruzei
ros 400,00; 

c) pela afixlhC]ão, pubUcação e 
arquivamento de edital.· remetido 
por oficial de outra jurisdição, ln· 
clusive . a l'espectlva certidão -
Cr$150,00; 
. d) pela dispensa, total ou par
C'lal, dos editais de proclamas ou 
por simples juntada e processamen
to de documentos, .sem direito a 
quaisquer outras - Cr$ 50,00; 

I - Realização : 
a> pela diligência para a cele

bração do ato fora da sede do Jui
zo e dentro de seis qullômetros -
Cr$ 200,00; . 

b) além de seis qullõmetros -
Cr$ 300,00; 
. cl Inscrição do casamento re

ligioso no :Registro Civil, inclusive 
a éel.'tldão extraída do livro tlblão 
- cr$ aoo.oo. . 

N. 0 88 - Certidão de nasC'lmen
to,· ·C~·samento ou 6bitü1 lncluslve a 
rasa, além da busca : 

a) por extrato - Cr$ 50,00; 

b) de Inteiro teor-. Cr$ 60,00. 
N.o 89 - Rase. : 
A. mesma do n.o 73. 
N.o 90 - Registro de nascimen

to ou de óbito : 
I - dentro do prazo legal, lnclu· 

sive rasa e a certidão extraida do 
livro talão - cr$ 60,00; 

II - fora do prazo legal, Inclu
sive rasa e a. certidão, excluída a 
multa: · 

a) · até onze anos - Cr$ 100,00; 
. b) depois de onze anos e me

diante petição - Cr$ 150,00; 
c) mediante justificação - cru. 

zeiros 200,00. 
N.0 91 - Retlficação de nasci

mento, casiiTDlento ou óbito. median. 
te prova. documental e justificação, 
ou suprimento, restauração e can
celamento de registro - Cr$ 300,00. 

Seção IV 

A tos dos O ttciais de Registro 
Civil dll8 Pessoas Jurfdicll8 e 

do .Registro de TituZos e 
· Documentos 

N.0 92- Averbação- Cr$ 50,00. 
N.0 93 - Busca, as mesmlhS dos 

Oficiais do Registro de Imóveis. 
N.0 94 - Certidão. as mesmas 

dos Oficiais do. R-e;zlstro de Imóveis. 
N.0 95 - Inscrição de pessoas ju

rídicas . de fins clentiflcos, natu
rais. belleficentes ou religiosos, ln· 
cluslve todos os atas do processo, 
registro c arquivamento - Cruzei
ros 500,00. 

N.0 96- Inscrição de pessoas .iU· 
ridlca.s de fins econômlcos, Incluin
do todos os a.tos do processo, regis. 
tro e arejuivament.o, sõbre o capi
tal : 

a) até Cr$ 100.000,00 - cruzei· 
i-os 600,00; 

b) até Cr$ 500,000,00 - Cruzei· 
ros 1.000,00; 

c) até Cr$ 1.000.000,00 - Cruzei· 
ros 1.500,00; 

d) acima ,de Cr$ t.ooo.ooo,oo, 
mais Cr$,1.00 por Cr$ 1,000,00, sen-
do o mã.ximo Cr$ 3,000,00. . ... 
· N." !ii;:.::.. MairiC'ula de oficinas 

Impressoras,. jorna.ls e outros perió-
dicos - cr$ l:ooo,oo. . 

' 
' ,. 
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N.o 98 - Notificação, inclusive a 
respectiva certidão à margem do 
registro ·e do documento além da 
condução: 

al no perímetro urbano - Cru· 
zeiros 200,00; 

b) no perimetro rural ou no 
mar - Cr$ 250,00. 

N.0 99 - :aeg!stro Integral de ti· 
tulo, documento ou papel sem va. 
lor declarado ou para notificação 
até uma página - Cr$ 80,00. 

N.o 100 - Registro Integral de 
contrato, titulo ou documento com 
valor declarado : 

al até Cr$ 1-000,00 - Cr$ 80,00; 
b) de mais de Cr$ 1.000,00 até 

Cr$ 5.000,00 - Cr$ 100,00; 
e) de mais de Cr$ 5-000,00 até 

Cr$ 10.000,00 - Cr$ 150,00; 
dl acima. de Cr$ 10-000,00, mais 

Cr$ 2,00 por Cr$ 1.000,00 ou fração, 
até o máximo de Cr$ 2-000,00. 

N.o 101 - Registro resumido ou 
registro de penhores, cauções ou 
parcerias até uma página, as custas 
do n.0 100, com a redução de 25%. 

Observações : · 
1.a - Quando o documento leva· 

do a. registro contiver mais de uma 
página, serão .devidos mais Cruzei· 
ros 40,00 ·por ·página acrescida. 

2.a - Pelo cancelamento de ins
crição de pessoa jurídica de tlns 
eeonômlcos será devida a têrça par· 
te dos emolumentos do n.o 98 .. Nos 
demais cancelamentos, os emolu· 
mentes Serão os do n.o 92. 

· Seção V 

Atos dos Oficiais do RegiStro 
de Prote~~tos de Titulas 

N.o 102 - Anotação de qualquer 
titulo de divida, inclusive instru· 
mento de protesto e respectivo re· 
gistro, além das despesas de cd!. 
tal e condução, sõbre o valor do ti· 
tuJo: 

a) até Cr$ 1.000,00- Cr$ 100,00; 
b) C.c ma.is de C!$ l.OOO,Oü até 

Cr$ 5.000,00 - Cr$ ·150,00; · 
c) de mais de Cr$ 5-000,00 até 

Cr$ 10.000,00 - Cr$ 200,00; 

d) . · de üials de Cr$ 10.000,00, o 
mesmo fixado na letra "c" mais 
Cr$ 3,00 por Cr$ 1.000,00 ou !ra
ção, até o máximo de Cr$ 2.000,00. 

N.O 103 - Babl:a nos livros de re
gistras - Cr$ 50,00. 

N.o 104 - Certidão de protesto 
ou papel arquivado, por pessoa. : 

a) até um ano - Cr$ 50,00; . 
b) de mais de um ano até 5 anos 

- Cr$ 100,00; 
c) de mais de C'lnco anos - Cru. 

zeiros 150,00. · 
· N.0 105 - Intimação, para cada 
co-obrigação - Cr$ . 50,00· 

Seção VI 

Atoo tfos 0/fcúzls. do Registro 
de Interdições e TutelfJ8 

. . 
N.o 106 - Busca nos llvros fin

dos ou papéis arquivados no Cartó
rio,. as mesmas custas do n.o 79. 

· N.o 107 - Certidão : 
a) de prova. de capacidade, ex

t.raida do livro de reJXistro dos de
elarados .Incapazes. além da rasa e 
da busca, quaDdo houver - Cruzef. 
ros 20,00; 

b) narra.tlva, ou em relatório, 
além da rasa de cada item - Cru
zeiros 10,00; 

cr ·de. teor, além da rasa 
c~ 1o,oo. · 

N.0 . 108 - Registro, além da 
rasa: . 

a.) da .. sentenÇa de tutela ou 
curatela - Cr$ 50,00; 
. b) do têrmo de tutela ou cura

tela - Cr$ 50,00; 
c) da emancipação, adoção e 

perfilhação, inclusive sentença, 
quando houver - Cr$ 100,00; 

d) da sentença declaratória. de 
ausência ou de. abertura de suces
são provisória ou dei'inltlva - Cru
zeiros 40,00;. . 

el do têrmo de caução prestado 
em garantia de tutela ou cura.tela 
-Cr$ 20,00; 

fl da sentença de .falência ou 
concordata - Cr$ 40,00; 

g) da prestação de contas de tu
tores e curadores - Cr$ 40,00; 
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lÚ · ·quando houver mais de :urn 
nome no prooesso de tutela, para 
cada nome excedente, mais Cruzei· 
ros 10,00. 

Seção VU 

.Atos dos Oficiais do RefP8tro 
de Dtstrlbuiçilo 

N.o 109 - Averbação: cancela
mento, baixa, retlflcação e visto 
para revalidação - Cr$ 20,00. 

N.0 110 - Busca nos livros e pa
péis sob a parda do Cartório, as 
C"Ustas do n. o 79. . 

N.o. 111 - Certidão, as do n.o 73. 
Observação : 
Se a certidão fôr afirmativa, se

rão cobrados mais Cr$ 5,00 por cUs. 
tribuição encontrada. 

N.0 112 - Distribuição de qual· 
quer natureza - cr$ 50,00. 

Observação : 
Se da distribuição constar ma.ts 

de um nome a ser registrado, para 
cada um · dêles mads C1'$ 5,00. 
· Observações : 

a) Pelas Informações que pres· 
tarem, na forma do art. a.o do De
creto-lei n.o 351, de 24 de março de 
1938, modificado pelo Decreto-lei 
n.o 1.549. de 29 de agôsto de 1939, 
os Oficiais do Registro de Distribui· 
ção terão direito às custas devidas 
pelas certidões que passarem de 
acôrdo com êste Regimento e que 
serão pagas antes do julgamento do 
respectivo Inventário; 

bl das gulas de pagamento ex
pedidas peJos Cartórios da Fa-zenda 
Pública à repartição fiscal compe
tente. deverá constar sempre o pa. 
l!'aJMn to das CU"'tas : devidas pela 
distribuição e baixa. " 

Seção vm 
Dos Escrfvães tlas varas Cfveis, 
de Famaia, de órtflos e Suces· 

sões e Fa2end4, Públtca 

N.0 113 - Açáo ordinária e ou
tros feitos que, contestados, tomam 
o rito ordinário - as custas serão 
calculauas sôbre o valor da ca.usa, 
até a audiência de Instrução e jul· 
gamento, excluldos os atos pratica· 

dos na mesma e as diligências fora 
de Cartório, na seguinte base : 

a) valor até cr$ 20.000,00 -
4%; . 

b) pelo que exceder de Cruzei
ros 20.000,00 até 50.000,00 mais 
3% • 

c) pelo que exceder de Cruzei
ros 50.000,00 até Cr$ 100.000,00 mais 
1%; 

d) pelo que exceder de Cruzei
ros 100.000,00 até Cr$ 200.000,00, 
mais 0,5%; 

e) pelo que exceder de Cruzei· 
ros 200.000,00 até Cr$ 1.000.000,00, 
ma.ls 0,2%; 

f) pelo que exceder de Cruzei· 
ros 1.000.000,00, mais 0,1%, sendo o 
mlnlmo de Cr$ 500,00 e o máximo 
de Cr$ 30.ooo,oo. 

Observação : 
Nos executivos fiscais, antes de 

decorrido o prazo para embargos à 
penhora, as custas serão as taxa
das no n,0 113, sendo o mfnlmo de 
Cr$ 800,00. 

N-0 114 - Ações e proc-essos es· 
pecia.ls, em que haja Instrução su· 
mária, tais como venda de imóveis 
a prestação, venda de quinhão em 
coisa comum e outras, desde que 
não incluidas em qualquer ciutrc 
Item, a metade do taxado no núme
ro 113. 

N.0 115 - Despejo : 
a) quando contestado tomar o 

rito ordinário, o mesmo taxado no 
n.0 113; 

b) quando julgado sem contes· 
tação, ou havendo purgação de 
mora, a metade do taxado no núme
ro 113. 

N.0 118 ..:.... Ata da audiência de 
Instrução e julgamento, de leitura 
e publicação de sentença ou qual· 
quer outra .:.... 0.1'$ 300,00. 

N.0 11'1 - Agravo de petição e 
apelação, incluldas tõdas as custas 
até a entrega dos autos à Secreta 
rla do Tribunal - Cr$ 300,00. 

N-0 . ,118 - Busca nos livros fln. 
dos, autos ou papéis arquivados, as 
do n.o'e9. 

N.o 119 - Dúigêncla para atos 
praticados fora do Cartório, exce
tuadas as audiências, praça, Iellíio, 

' ' " 
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citação ou notificação Cruzei· 
ros 400,00. 

N:0 120 - Inquirição de testemu· 
nha ou depoimento pessoal, inclui· 
da a. rasa, por testemunha - Cr:u· 
zelros 200,00. 

N.o 121 - Protesto, interpelação, 
notificação ·e outros feitos, entre
gues à parte, independente de tras· 
lado - Cr$ 500,00. 

..,.. Com requerimento de precató
rla, ou edital, mais as custas dês
tes atos. 

N.0 122 - Vistoria, aresto, se· 
questro e outras medidas preventi· 
vas - Cr$ 800,00. 

Com requerimento de preca.tória 
ou edital, mais as custas dêstes 
a tos. 

N.0 123 - Mandado de segu· 
ra.nça: · 

- As custas serão as do taxado 
no n.o 113. 

N.0 124 - Desquite : 
a) amigável - Cr$ 800,00; 
b) litigioso, as mesmas custas 

do n.o 113. 
Observação : 
Nas partUhas conseqüentes de 

desquites, serão devidas as mesmas 
percentagens previstas para as Va· 
ras de órfãos e Sucessoes. 

N.o 125 - Falêneia e concorda· 
ta preventiva, as cusba.s serão cal· 
culadas sôbre o atlvo arrecadado, 
na base de 2%, sendo o minlmo de 
Cr$ 1.000,00 e o máximo de Cruzei· 
ros 30.000,00, procedendo-se ao pa· 
gamento logo após o despa.cho ln!· 
clal. 

I ·- As despesas com a publica· 
ção de editais e avisos flearão a car· 
1LQ do requerente, do sindico, ou do 
concordatário, conforme o easo. 

II - Habllltação retardatária ou 
restituição de mercadorias, em ta· 
lências ou concordatas, as eustas 
serão caleuladas na seguinte base : 

a.) de valor até Cr$ 20.000,00 -
Cr$ 400,00; 

b) de valor superior a Cruzei· 
ros 20.000,00 - Cr$ 500,00. 

III - Impuàna~ão de. crédito, c:n 
f1!lênclas ou concordatas, as custas 
serão calculadas, excluidas as dili· 

gências, se houver, na. seguinte 
base:· 

a) de valor até Cr$ 50.000,00 -
cr$ 5oo,oo; . 

b) de valor superior a Cruzei
ros 50.000,00 - Cr$ 1.000.00. 

IV - Extinção de obrigações, as 
custas serão calculadas na base de 
1% sôbre o l"alor dos créditos reco. 
nhecldos, sendo o mlnlmo de Cr:u
zelros 2.000.00 e o máximo de Cru· 
zeiros 10.000,00. · 

V - Habilitação de ·crédito, em 
falência ou concordat-a - Cruze!. 
ros 50,00. 

N.0 126 - Execução de sentença : 
As custas serão cobradas na 

base de dois terços· das do n.o 113. 
N.0 127 - Precatórla rogatória e 

carta de ordeiD recebidas para 
cumprimento : 

a) para fins de citação, Intima· 
çiio e notificação - Cr$ 500,00; 

b) para depoimentos, exames ou 
qualquer outro fim, não inclufdo na 
letra "a", além das diligências ne· 
cessárias ao seu cumprimento, mais 
as custas dêstes atos. 

N.0 128- Exceção processada eiO 
apartado - Cr$ 500,00. 

1\'.0 1%i - Recurso de terceiro 
prejudicado - Cr$ 300,00. . 

N.0 130 - Agravo de instrwnen
to, alétn da rasa do traslado das 
peças pedidas - Cr$ 500,00. 

N.0 131 - Desentranba.mento de 
documentos : 

a) sem traslado, por documento 
- Cr$ 20,00; · · 

b) com· traslado, as custas da 
alinea anterior, além da rasa. 

N.o 132 - Expedição de edital al· 
vará, mandado, oficio, carta ou ln· 
formação, por ordeiO judicial, além 
da rasa - Cr$ 50,00. 

N.0 133 - Certidão extraida de 
autos, livros ou doeuinentos, em 
breve rela tório ou "verbo ad ver
bus", as do n.o 71. 

I -- Para as vias excedentes de 
um-a., a rasa será cobrada pela me
tade. 

N'. o 13.f ;_ Tl'a~iaào . de docuiOen· 
tos ou de peças do proeesso, as do 
n.0 71. 
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N.0 135 - Na arrematação em 
praça ou leilão judicial, adjudica
ção · oU: remissão de bens imóveis, 
1núveis ou semoventes, as percenta
gens serão devidas e calculadas s{). 
bre o valor alcançado, na base de 
2% até o máximo de Cruzeiros 
100.000,00, sendo o min!mo de cru-
zeiros 3.000,00. · .· · · · 

N.o 136 - Nas vendas de bens mó
veis, o mínimo será de Cr$ 1·000,00. 
Para os bens imóveis, o previsto no 
n.0 135. 

Observações : . _ 
1.8 - Havendo recon\'enção, o re· 

convlnte pagará um têrço das 
custas, pelo modo determinado para 
o pagamento das custas da ação, 
no ato da apresentação da recon· 
venção. · 

2.a- No caso de nova distribui· 
ção de feito, por Incompetência do 
Juizo, ao Cartório que primeiro fun· 
clonou, ca.berão as custas pagas na 
Inicial, nada mais sendo devido no 
nõvo Juizo, até a fase em que o pa. 
gamento foi feito. 

3.11 - O abandono ou desistên
cia do felt.o, ou transação ·que lhe 
ponha têrmo, em qua.lquer fase do 
processo, não exonera da obrigação 
d~.pagar as custas e percentagens 
a que 1açam jus os serventuárlos, 
nem dá direito a . restituição. 

4.11 - Nos feitos em que o valor 
dec1ara.do fôr Inferior ao da liqui
dação, ou por ocasião da sentença 
concessiva nos Mandados de Segu. 
rança, será feito o reajustamento 
das custas com base no valor a fi· 
na! apurado ou resultante de con
denação de'flnitiva. 

5,8 - Nos atos requisitados por 
telegrama, radiograma. ou telefone, 
o EsCTivão terá direito, também, .à 
lm,portâ.ncia correspondente às deli-
pesas a serem efetuadas. . . 

6.8- Nos Inventários, arrolamen
tos, nas sôbre-partllhas, extinções 
de usufruto, de fldelcomtsso, na.s 
subrogações e nas precatórlas, em 
lugar das custas desta seção, os es. 
crivães perceberão percentagens 
calculadas sôbre .o monte-bruto, na 
e~u!ntc pro:porção, s~lvo ·q·uanto às 
a.rrecadaçoos de bens de ausentes 

quando têm 3% (três por cent.o) 
sôbre o valor dos bens arrecada· 
dos: 

a) atê Cr$ 200.000,00 (dois por 
cento) - 2%; 

b) de mais de Cl'$ 200.000,00 sô
bre o que exceder, até cruzell'os 
500.000,00 (um por cento) - 1%; 

c) de mais de Cr$ 500.000,00 sô
bre o que exceder (melo por cento) 
- Yz%; 

··- atê o l!mlt.e previsto na Lei 
n.o 1.301, de 1950. 

7.a - Nos Inventários e arrola· 
mentes, cujos bens sejam lnsutf. 
cientes pa,ra solução do passivo, se· 
rão devidas pela. metade as percen
tagens da tabela supra., calculadas 
sôbre o monte. 

s.a - Nos inventários negativos 
serão devidas as custas fixas de 
Cr$ 500,00 por todo o processado, 
compreendida a certidão da senten
ça de julgamento, 

9.8 - os a:utos processados a re
querimento de terceiros, em apen· 
so, ou .por dependência de Inventá
rios, serão devidas· as custas, por 
conta dos requerentes. 

10.a - Pelos títulos de proprie
dade, precatórias, rogatôrlas,- cer. 
tldões, mandados, alvarás e ofí. 
elos, extraídos dos autos referidos 
na observação s.a, bem como pe. 
los registras especiais determina. 
dos em lei ou provimento, sc:rão 
devidas as custas desta seção. 
. u.a - As percentagens serão pa

gas metadf! por ocasião do julga· 
mento do cálculo e o l't!Stanle na 
homologação da pa.rtUha., e são de
vidas nos processos cuja conta ain· 
da não haja sido feita, incorrendo 
o Escrivão nas penas da lei se ne
gl!genciar a. prá.tlca dos atos já pa-
gos, . 

12.8 - Nas vendas em praça) ou 
leilão, judicial, os Escrlvães de ór
fãos e sucessões terão direito a per. 
centagem desta seção. 

13,8 - As percentagi!ns e custas, 
devidas aos EsC'l'ivães, só poderão 
ser cobradas mediante conta e cál
culo prêvlamente feitos pelo Conta· 
dor dó Juizo. . 

i 
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· Seção IX 

Atos dos Escrivães do Crime 

N.o 137.- Ata ; . 
. I - de sessão do Juri - Cruzei-

ros 50,00; · 
II - de audiência de j.ulgamento 

ou especial no crime- Cr$ 50,00._ 
N.o 138 - Agravo de petiçao, 

compreendendo todos os !ltos de 
processos, desde recurso ate remes
sa ou recusa de seguimento pelo 
Juiz "a, quo" - Cr$ 100,00. 

N.o 139 - Alvará : 
a) de soltura - Cr$ 50,00; 
b) para qualquer outro fim, 

além da rasa - Cr$ 100,00. 
N.o 140 - Apelação, até a entre. 

ga dos a.utos à Secretaria do Tribu-
nal "ad-quem" - Cr$ 100,00. _ 

N.o 141'- Auto : de qualificaçao, 
sanidade, declarações, corpo de de· 
lito, ou qualquer outro não especi
ficado - Cr$ 50,00. 

N.o 142 - Autuação - Cr$ 10,00· 
N.o 143 - Busca : a mesma do 

número 69. 
N.o 144 - Certidão : 
a) de desentranhamento de Pa· 

péis, passada nos autos, compreen-. 
dida. a nota lançada nos mesmos 
papéis, de cada uma - Cr$ ~.~o; 

b) narrativa ou em relatol'l·o, a 
requerimento da parte, de fato co
n·hecido em razão do oficio, se cons. 
tante de livros, autos ou papéis 
existentes em Cartório, além da 
rasa, .de cada item - Cr$ 10,00; 

·C) de teor, além da, rasa - Cr$ 
10,00. 

d) em fôlha corrida. - Cruzeiros 
10,00; 

e) nos autos de estar findo qu~l· 
quer prazo ou outra qualquer, nao 
ex;J~ressamente mencionada, quan
do determinada em lei - Cr$ 5,00; 

f) de ciênC'la de sentença ou 
acórdão - Cr$ 5,00; 

g) rasa, as do n.0 73. · 
N.o 145 _ Dlligência para ato 

praticado fora d·e cartório, excetua
dos os de audiência ou praça à por
ta dü auüitório, citação, intimação 
ou notificação e os mais que estão 
obrigados de oficio - Cr$ 1110,00. 

N.o 146 -Edital, inclusive o tr.as
lado, além da rasa, correspondente 
a.o número de vias, que .devam ser 
expedidas - Cr$ 20,00. · 

N.o 147 - Guia, inclusive dupll
ca'&a e triplicata : 

a) para pagamento de impôsto, 
depósito ou fiança - Cr$ 15,00; 

b) · se contiver a tra.nscrlção do 
cálculo e quaisquer declarações ne
C'essárias - Cr$ 20,00. 

N.o 148- Inquirição, de cada de
poimento, de · testemunha ou de 
parte, incluida a assentada., cont!a
dita, reinquirição e contestaçao, 
além da rasa - Cr$ 70,00. 

N.o 149 - Lntimações : 
a) em audiência. ou em Cartório 

-Cr$ 10,00; 
· b) sendo fora de Cartório -
Cr$ 20,00. 

N.o 150 - Leitura de processo 
nos tribunais ou Juízos singulares 
-Cr$ 50,00. 

N.o 151 -Mandado, além da rasa 
- Cr$ 20,00. 

N.o 152 - Oficio e:n geral, inclu
sive registro e excluídos os que fo. 
rem orden!bdos pelo Juiz para seu 
-esclarecimento - Cr$ 20,00. 

N.o 153 - Precatória ou rogató. 
ria, além dia rasa - Cr$ 80,00. 

N.o 154 - Procuração ou subesta
beleclmento «apud.acta~ -- Cc$ 
50,00 • 

N.o 155 - Registro de sentenç!bS, 
além da rasa - Cr$ 10,00. 

N.O 156 - Têrmo : 
a) têrmo ou nota de data, vista, 

juntada, conclusão, publicaç~o, re
messa, recebimento, apensa.çao -
Cr$ 10,00; 

b) todos os demai~. que forem 
assinados pelas partes, e n~o se 
achem especlflcados neste numero 
-Cr$ 50,00. 

Seção X 

Atos r:lo Escrivão r:la Vara de 
Registros Públicos 

· 'N.o 157 - C11ncelamento de pro
cura.ção, distribuição, protesto e 
outros 7 Cr$ 200,00. 
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N.0 158 - Matrícula de revista, 
j orna! ou oficina impr·essora - Cru. 
~il·os l.üüii,üü. 

N.0 159 -- Vistoria _, Cr$ 800,00. 
N° 160 - Sustação de protesto 

ou distribuição - Cr$ 500,00. 
N.0 1111 - Autorização para lavra

tu.ra de escritura. - Cr$ 500,00. 
N.O 162 - Dúvidas e retlflcações 

- cr$ 3oo,oo. 
Observação : 
Para os atas não especificados 

nesta seção, as custas serão cobra. 
das de acôrdo com a.s do escrivão no 
cível e no CTime. 

Seç~o XI 

Secretaria do Tribunal de 
Justiça 

N.0 163 - Agravo de petição ou 
de instrumento : 

I - Cr$ 1,00 por Cr$ 1.000,00 ou 
fração, sendo o mlnlmo de Cruzei
ros 20.00 e o máximo de Cr$ 100,00; 
II - não havendo valor declara

do - Cr$ 40,00. 
N.0 164 -Agravo de despacho ad

mitindo ou não embargos de nuli
da-de, embargos de declaração ou 
desistênc1a : 
I- em processo cível: 
a) nas causas de valor até Cru

zeiros 10.000,00 - Cr$ 20,00; 
b) de mais de Cr$ 10.000,01) até 

Cr$ 50.000,00 - Cr$ . 20,00; 
c) de mais de Cr$ 50.000,00 até 

Cr$ 100.000,00 - Cr$ 30,00; 
d) de mais de Cr$ 100.000,00 -

Cr$ 40,00; 
II - am processo criminal : 
- de Juizo de Direito - Cruze!· 

ros 20,00. 
N.o 165 - Apelação cível, açã1> 

resclsória e embargos : 
I - Cr$ 1,00 por Cr$ 1.000,00 ou 

fração. sendo o minimo de cruzei· 
ros 40,00 e máximo de Cr$ 100,00; 

II - nas causas de mais de Cru
zeiros 100.000,00, mais Cr$ 0,50 por 
Cr$ 1.000,00 até Cr$ 400.000,00; 

III - não havendo valor decla· 
rado - Cr$ 50,00. 

N,o 166 - Apela-ção : 
I- de Tribunal - Cr$ 80,00; 

II - de Juizo de Direito - Cru· 
zelros 60,00. 

N.O 167 - Baixa de processo à 
primeira Instância - Cr$ 10,00. 

N.O 168 - Deserção de recurso 
não preparado no prazo legal, a 
tax:a minima de recurso lnterpos. 
to, e, não havendo taxa minima, 
metade da taxa fixa. 

N.o 169 - Embargos de nulidade. 
em processo cível ou criminal e to
dos os demais recursos Interpostos 
e arrazoados em 2.6 1nstânC'I.a, me
tade das custas da apelação ou 
agravo. conforme o caso. . 

N.0 170- "Babeas-corpus", origi
nário ou de recurso - Cr$ 50,00. · 

N.o 171 - Precatórla para qual· 
quer fim, além da rasa que exceder 
de vinte e cinco linhas - Cruzel
ro>s 30,00-

N-0 172 - Processos originários: 
I - a.rtlgos de atentado ou de 

suspeição - Cr$ 40,00; 
II - confllto de. jurisdição 

Cr$ 60,00; 
III - correlções - Cr$ 60,00; 
IV- habllltação de herdeiros

Cr$ 60,00; 
V - processo de responsabilida-

de- Cr$ 60,00. 
VI - reclamação - Cr$ 60,00. 
N.0 173 - Recurso : 
I -· de competência originária do 

'l'ribunal Pleno de qualquer Câma· 
ra ou Tribunal, salvo "habeas-cor•· 
pus" - Cr$ 80,00; 

II - criminal de Juizo de Direito 
- Cr$ 50,00; 

III - ha.vendo Inquirição de tes
temunha e audiência, serão C'obra
da.s as custas dêstes atas taxados 
para. os Escrivães do cível. 

N.0 174- Provisão para qualquer 
fim - Cr$ 50,00. 

N.0 175 - Registro de ca.rta de 
Advogado ou Solicitador - cruzei· 
ros 30.00. 

N.o 176- Revisão da numeração 
das fôlhas dos autos, de cada fôlha 
- Cr$ 0,50 até o máximo de Cru· 
zelros 400,00. 

f"'\1a. ............. -= .. . 
vu~c• v "~"u . 
As custas desta seção serão co. 

bradas em sê!o. 

.\ 
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Além das custas, a parte que fi· 
zer ·o preparo pagará, no mesmo 
ato, a taxa para baixa. do processo. 

Seção XII 

Atos àos Avalta.àores 

N.o 177 - Ayallação : 

I - de casa, qualquer que .seja. 
a. sua natureza. ou seu destino com
preendendo quintal, chácara, mu
ros, eêrcas e tôda.s as suas depen
dências, acessões e benfeitorias, e 
bem assim de apartamento em ge
ral: Cr$ 1,00 por Cr$ 1.000,00 ou 
fração, sendo o minimo de cruzei· 
ros 150,00 e o máximo de Cruzeiros 
1-000,00; 
II - de benfeitorias e acessões, 

de Cr$ 30,00 a Cr$ 120,00; 
III - de embarcações, com to

dos os pertences e acessórios, como 
botes, remos, âncoras etc., de cada 
uma.: 

a) sendo miúdas, de Cr$ 30,00 
a Cr$ 120,00; 

b) de navegação barra a fora, 
a.té 1.000 toneladas, de Cr$ 100,00 a 
Cr$ 300,00; 

c) de mais de 1.000 toneladas, 
mais Cr$ 40,00 por tonelada., até o 
máximo de Cr$ 1.300,00; 

IV - de estradas-de-ferro ou ca.r. 
ris urbanos, compreendendo todo 
o material fixo e rodante, estações, 
armazéns, oficinas e, em geral, te
légrafo. combustivel etc., de Cruzei· 
ros 400,00 a Cr$ 2-000,00; 

V - de fábricas ou oficinas, eom 
seus motores, maquinismos, trans
missões, mancais, aparelhos, uten
sílios, pertences etc., de Cruzeiros 
400,00 a Ct$ 2-000,00; 

VI - de fazenda, ou de sitio de 
cultura, eompreendendo terras, ca.
sas, Imóveis, semoventes, planta
ções, maquinismos e outras benfe1-
torlas, Cr$ 5,00 por C!$ 1.000,00, 
sendo o minimo de Cr$ 200,00 e o 
máxl.mo de Cr$ 2.000,00; 

VII - de negócio de gêneros, a 
varejo ou por atacado, de Cruzeiros 
150,00 a Cr$ 2.0GO,Oü; 

VIII - de móveis, fora dos ca.
sos previstos, acima., de Cr$ 5,00 por 

Cr$ 1.000,00 ou !ração sendo o mi· 
nlmü de Cr$ 150,00 e o máximo de 
Cr$ 1.000,00; 
IX- de ouro, prata, jóias e pe. 

dras preciosas, alfaias e objetos de 
arte, Cr$ 5,00 por Cr$ 1.000,00, sen
do o minlmo de Cr$ 100,00 e o má
ximo de Cr$ 2.000,00; 

X - de pedreiras, caieiras. c 
quaisquer minas, de Cr$ 60,00 a Cru. 
zeiros Cr$ 400,00; . 

XI - de rendas ou de valor de 
contrato, em geral, de Cr$ 60,00 até 
o máximo de Cr$ 200,00; 

XII - de semoventes, fora dos 
C'asos previstos, Cr$ 5,00 por cabe
ça. Sendo aves, a.s custas fixas to
tais de Cr$ 30,00; 

XIII - de terreno, em geral, fora 
dos casos previstos acima, de Cru
zeiros 3,00 por Cr$ 1.000,00 ou fra
ção, send1> o minimo de Cr$ 100,00 
e o má.ximo de Cr$ 1-000,00; 

XIV - de veiculo de tração ani
mal, fora dos ca.sos previstos aci
ma, cada um de Cr$ 5,00 a Cruzei
ros 30,00; 

XV- de automóveis, ou outros 
veiculas de tração elétriC'a e a va
por, de Cr$ 5,00 por Cr$ 1-000.00 ou 
fração, sendo o mlnlmo de Cruzei
ros 100,00 e o mâximo de Cruzei
ros 1-000,00; 

XVI - de aeronaves, cada. uma, 
de Cr$ 120,00 a Cr$ 500,00; 

JWII - de biblioteca e museu 
com tôdas as llistalaçlies, de Cru
zeiros 100,00 a Cr$ 600,00; 

XVIII - de lli.boratórlo, gabinete 
cirúrgico, dentário, radiológico, fo
tográfico e outros eon~êneres com 
tôdas a.s sua11 instalaçoes, de cru
zeiros 60,00 a Cr$ 800,00; 

XIX - de máquinas em geral, 
não 'Compreendidas nas menções 
anteriores, Cr$ 5,00 por Cr$ 1-0DO,OO 
ou fração, sendo o mínimo de Cru· 
zelros 100,00 e o máximo de Cruzei
ros MIDO,oo. 

Observaçá!> : , 
Compete: ' 
I - Aos avaliadores judiciais. 

que Intervierem nas arrecadações, 
de qualquer natureza, processadas 
pelas varas de órfãos e sucessões, 
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a percentagem de quatro por cen
to (4%), ra.teada entre êles; 

!! - aos a val!.adores J udicia!s, 
nas execuções, nos processos de fa
lência e de C'oncor·data, e nos de 
desquite, as .percentagens a que Si! 
refere o ·n.0 .182, da seção XVI do 
Decreto-lei n.o 8-544, de 4-1-46, cal
cula.da sôbre o valor dos bens ava
liados; 

III - aos a valia dores da Fazen
da NaC'ional e avaliadores judiciais 
com o I!Xercício nas varas da Fa
zenda Pública, a percentagem d<! 
1% (um por cento), paga mensal. 
mente pelos exeqüentes e calcula. 
da sôbre o total da cobrança judi. 
cial da díVida ativa, nos executi. 
vos fiscais movidos pela União e 
por sua·s autarquias, até o máximo 
de Cruzeiros 30.000,00 para cada 
tlm dêles. 

SeçãoXIII 

Atos dos A1'bitraàores e Peritos 

N.o 178 - Arbitramento : 
I- de fiança criminal, de multa 

e de liquidação de objeto sôbre o 
qual se tiver de determinar qual
quer multa. - Cr$ 20,00; 
II - de valor de causas de qual· 

quer natureza - Cr$ 30,00; 
m - de hon()l'ários médicos, de 

advogados ·e de outras profissões 
llberais, salários por serviços de 
outra natureza, de Cr$ 200,00 a CrlL 
zeiros 2-000,00; 

IV - de frutos, !nterêsses, per
da.s e danos, alimentos ou qualquer 
outro não especificado, de Cruzei
ros 150,00 a Cr$ 1.500,00. 

N.0 179 - Assl·stência dos Arbi
tradores, nas demarca.ções e divi
sões de terras, lncluidas as infor
mações que prestarem, de Cruzeiros 
100,00 a Cr$ 1. 000,00. 

N.0 180 - Corpo de delito, quan
do não depender de exame médi
co - Cr$ 100,00. 

N.o 181· - Exame médico, com
preendido o corpo de delito : 

I - no cadáver : 
ai inspeção externa, de cruzei

ros 200,00 a Cr$ 500,00; 

b) autópsia simples, de Cruzei· 
ros 300,00 a Cr$ 800,00; 

c:) autópsia, procedida de exu
mação, de Cr$ 1.000,00 a cruzeiros 
2-000,00; 

II - no indivíduo vivo : 
a) de sa.nidade física, de Cru· 

zeiros 200,00 a Cr$ 500,00; 
bl de lesões corporais, violên 

cia carnal, parto, prenhez, abõrto, 
idade, de Cr$ 200,00 a Cr$ 500,00; 

c) de moléstia, me·ntal ou tox:i· 
comanla, de Cr$ 300,00 a. Cruzeiros 
1.000,00; 

III - físico, químico ou, em ge. 
ral, de laboratório, compreendidos 
os br'omatológ!C'os, de Cr$ 300,00 a 
Cr$ 800,00; 

IV' - toxicológico : 
a) para pesquisa de tóxico de

terminado, de Cr$ 200,00 a Cruzei· 
ros 500,00; 

bl sendo de vísceras, de Cruzei 
ros 300,00 a. Cr$ 1-000,00; 

c) para pesquisa de tóxico inde
terminado, Cr$ 500,00 a Cruzeiros 
1-500,00; 

V - exame radioscópico, de Cru
zeiros 100,00 a 'C'r~ ~01) 00 ~ 

VI - exame racl!ológiro, de Cru. 
zelros 200,00 a Cr$ 500,00. 

Observacão : 
Nos processos de E!Jcidente de tra. 

balho, o mfnimo c máximo dêste 
número são reduzidos à metade. 

N-0 182 -Exame de livros ou pa
péis comerCiais. 

I - para verificação de balanço·, 
de Cr$ 200,iJO a Cr$ 1-000.00; 

II - para verificação de conta., 
de Cr$ 100,00 a Cr$ 300,00; 

III - para ver!f1cação de escri
turação mercantil para qualquer 
fim, de Cr$ 200,00 a Cr$ 800,00; 

IV - para. levantamento de ba
la·nço, de Cr$ 300,00 a Cr$ 1.500,00; 

V - para levantamento de escri
ta, :por mês de escrita, de Cruzei
ros 200,00 a Cr$ 600,00; 

VI - para inventário comercial 
(Ati v o e Passivo), de Cr$ 300,00 ib 
Cr$ 1.000,00; · 

VII - para levantamento de ba. 
lancete, de Cr$ 200,00 a Cruzeiros 
500,00. 

i 

! 
I 
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N.o 183 - Exames em documen
tos,. livros ou firmas, para verifica
ção de falsid:l.dc ou de qualijue:r ou. 
tro fato : 

a) na·s causas de valor decla..ra.. 
do na lnlclal, no têrmo de decla.. 
ração de bens, ou em peça dos &11· 
t.os qwe expresse êsse valoll', até 
Cr$ 10.000,00 - Gr$ 200,00; 

b) . nos de mais de cruzeiros 
10.000,00 até Cr$ 20.000,00 - Cra
zelros 400,00; 

c) nos de mais de Cruzeiros 
20.000,00 até Cr$ 50.000,00 - Cru.
ze!ros 600,00; 

d) nos de mais de Cruzeiros 
50.000,00 até Cr$ 100.000,00 - 01'11-
zelros 1.000,00; 

e) nos de mais de Cruzeiros 
100-000,00 até Cr$ 500-000,00 - Cru
zeiros 1-500,00; 

f) nos · de mais de Cruzeiros 
500.000,00 - Cr$ 2.000,00. 

N.o 184 - VIstoria, com ou sem 
a.rbltramento, de Cr$ 500,00 a Cru· 
Ú!iros 1-500,00; 

Observação : 
Nos exames e vistorias de maior 

complexidade ou que exijam verifi
cações demoradas, será permitido 
aos .peritos estimar o valor do arbi
tramento e contratar os seus servi
ços por êsse valor, com aprovação 
do Juiz, ouvidos os Interessados, in
clusive o órgão do Ministério Pú
blico, nas causas em que Intervier. 

Seção XIV 

Atos dos Intérpretes e Tratt1.1tores 

N.o 185 - Exame para verifica
ção da e&l!ltldão de traduções -
Cr$ 200,00. 

Se o exame durar mais de uma 
audiência, o Juiz, no fim do exa
m-e, marcará uma diária de Cruzei.. 
r os 100,00, cujo total não poderá 
exceder de Cr$ 500,00. 

N.o 186 - Intervenção cm depoi
mento, interrogatório, ou outro a.t1> 
judicial, de cada atG - crs 100,00. 

Pela reinquirição, mais Cl'lt2elros 
50,00. 

N-0 187 - Tradução de documen-
to: . 

I - por página, com 25 linhas 
de 50 letras cada uma, datllogra
fa.da - Cr$ 50,00; 

II - por página, com 25 linhas 
de 25 letras cada uma, manuscrita 
- Cr$ 30,00; · 

III - por página, com 25 linhas 
de menor .número de letras, cada 
uma, metade das custas respecti
vas; 

l!V - pelas segundas ou mais 
vias d·e traduções devidamente au
tenticadas e assinadas, cobrar-se-á, 
ca.da via, metade das t&.Xa.s dêste 
número. 

Seção XV 

Atos dos Partidores 

N'.o 188 - :Partilha e sobreparti
lha, até o valor de Cr$ 20.000,00 -
Cr$ 200,00. 

Pelo que exceder de Cruzeiros 
20.000,00, além da taxa de Cruzei
ros 200,00, mais .Cr$ 1,00 por Cru
zeiros 1-000,00 ou fração, até o má· 
ximo de Cr$ 5.000,00. 

N.0 189- Rateio, se houver, além 
das custas devidas, Cr$ 10,00 por 
Cr$ 1. 000,00, sendo o mínimo de 
Cr$ 100,00 e o máximo de Cruzei. 
ros 500,00. 

Seção XVI 

Atos dos Contadores 

N.o 190 - Cálculo : 
I - fina.!, em arrolamento ou ln· 

ventárlo: 
a> de herança, pa.ra adjudica. 

ção, quando houver um só herdeiro; 
b) para pagamento de impôsto 

de transmissão «causa.mortis>; 
II - para verificação do excesso 

do .passivo sôbre o atlvo, incluindo 
o rateio, as CllStas serão regaladas 
pelo valor do monte-mor dos bens 
do "de cujus", qualquer que seja o 
número de herdeiros, ou espécie ou 
natureza dos bens transcritos; • 

III - de instituição de usufru~o 
ou fldeicomlsso "lnter-vlvos"; 

IV - de extinção de usufruto ou 
fldeicomlsso; 

V - de cobrança de impostos, 
por ~xt.!:.ução -d-e US".l!f!'..tto ou !ide!~ 
c omisso; 

VI - de subrog~ão; 
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VII- de impôsto de subrogação; 
VIII - de liquidação de bens de 

dnfuntc• ou ~u•n.,too OU . ..!~ ~veM to• -· ... ..., - ............ """"' ·w. ..... \,i ...... , 

IX - para verificar a responsa,. 
bllidade de Tutores, Curadores e 
Depositários, ou cumprimento de 
concordata; 

X - para calcular vintena. arbi· 
trada, inclusive para verificação do 
monte para arbitramento; .. 

XI - de honorários, comissões, 
percentagens, inclusive de serven. 
tuários em gerai e outros quais. 
quer, de Cr$ 5,00 por C'r$ 1.000,00 
ou fração, até o máximo de Cru. 
zeiros 1.000,00, não se cobrando 
menos de Cr$ 100,00; de Cruzeiros 
1.200,00 se o principal fôr sUpe. 
rior a Cr$ 1.000.000,00; de Cru. 
zeiros 1. 500,00 se o principal fôr 
superior a Cr$ 5.000.000,00; de Cru. 
zeiros 2. 000,00 se o principal fôr 
superior a 'C'r$ 10. 000.000,00 e de 
Cruzeiros 3.000,00 se o principal 
fôr superior a Cr$ 30.000.000,00; 

XII - de comissão de ·Sindicas 
e liquidatários em prestação de 
contas, a metade das taxas acima; 

XIII - de verificação de saldo 
de arrematação a requerimento de 
interessado, ou do órgão do M!nis· 
tério Público : 

a) em ativo até Cr$ 5.000,00 -
Cr$ 20,00; 

b) de mais de Cr$ 5.000,00 até 
Cr$ 20.000,00 - Cr$ 30,00; 

c) de mais de Cr$ 20.000,00 até 
Cr$ 100.000,00 - Cr$ 50,00; 

· d) .de ma.!s de Cr$ 100.000,00, 
Cr$ 1150 por Cr$ 1.000,00 ou fração 
até o máximo de Cr$ 1.000,00; 

XIV - de fiança às custas ou 
de taxa judiciária - Cr$ 50,00. 

N.o 191 - Conta : 
I - de capital liquido : 
a) até Cr$ 5.000,00- Cr$ 10,00; 
b) de mais de Cr$ 5.000,00 até 

Cr$ 20.000,00 - Cr$ 15,00; 
c) de ma.is de Cr$ 20.000,00 até 

Cr$ 50.000,00- Cr$ 20,00; 
d) de mais de Cr$ 50.000,00 até 

Cr$· 100.000,00 - Cr$ 30,00; 
e) de mais de Cr$ 100.000,00 até 

Cr$ 500.000,00 - Cr$ 40,00; 
r) de mals de Cr$ 500.000,00 -

Cr$ 50,00; 

II - não sendo liquido : 
a) até Cr$ 5.000,00 - Cr$ 10,00: 
b) de mais de Cr$ 5.000,00 até 

Cr$ 20.000,00 - Cr$ 15,00; 
c) de mais de Cr$ 20.000,00 até 

Cr$ 50.000,00 - Cr$ 25,00; 
d) de mais de Cr$ 50.000,00 até 

Cr$ 100.000,00 - Cr$ 35,00; 
e) de mais de Cr$ 100.000,00 até 

Cr$ 500.000,00 - Cr$ 45,00; 
f) de ma.!s de Cr$ 500.000,00 -

Cr$ 60,00; . 
III - havendo rateio nos casos 

dos itens I e II pelo número a que 
se tenha de ratear a importA.ncia, 
por unidade - Cr$ 5,00; 

IV - de juros, prêmios ou rendi. 
mentes, compreendido o rateio, se 
tiver lugar, de cada ano ou fração 
de ano, as cus.tas deste número, 
Item I; 

V - de redução de papéis de cré
dito ou titules da divida pública. a 
moeda corrente ou vlce-versa, além 
dos do item I e sôbre o valor dos 
papéis ou titules convertidos : 

a) até Cr$ 5.000,00 - Cr$ 10,00; 
b) de mais de Cr$ 5.000,00 até 

Gr$ 20.000,00 - Cr$ 15,00; 
c) de mais de cr$ 20.000,00 até 

Cr$ 50.000,00 - Cr$ 20,00; 
d) de ma.!s de Cr$ 50.000,00 até 

Cr$ 100.000,00 ...,.. Cr$ 25,00; 
e) de mais de crr 100.000,00 ,;.... 

Cr$ 30,00; 
VI - se a conta envolver redu

ção de moeda estra.ngeira e nacio
nal ou vice-versa, nas causas de va· 
lor: 

a) até Cr$ 5.000,00 - Cr$ 10,00; 
b) de ma.!s de Cr$ 5.000,00 até 

Cr$ 20.000,00 - Cr$ 15,00; 
c) de mais de Cr$ 20.000,00 até 

Cr$ 50.000,00 - Cr$ 20,00; 
d) de mais de Cr$ 50.000,00 até 

Cr$ 100.000,00 - Cr$ 30,00; 
e) de mais de Cr$ 100.000.00 -

Cr$ 40,00; 
VII - de custas finais, ou pre

paro para julgamento, inclu1do o 
rateio, em quaisquer feitos : 

a) de va.lor até Cr$ 30.000,00 -
Cr$ 30,00; . 

b) de mais de Cr$ 30.000,00 até 
Cr$ 100.000,00 - Cr$ 60,00; 
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CJ de ma.is de Cr$ 100.000,00 até 
úr$ 500.ooo,oo - Cr$ 100,00; 

d) de mais de Cr$ 500.000,00 até 
Cr$ 1.000.000,00 - Cr$ 150,00; 

e) de mais de Cr$ 1.000.000.00 
a;té Cl'$ 5. 000 • 000,00 - Cr$ 200,00; 

f) de mais de Cr$ s.ooo.ooo,oo -
Cr$ 300,00; 

VIU - de custas de retardamen. 
to, metade das ta.xas do item VIL 

N.o 192 - Glosa de parcelas nas 
contas, qualquer que seja o núme
ro - Cr$ 20,00. · 

Observ-ações : 
a) a glosa será paga por quem 

tiver recebido os salários indevidos, 
ou pela parte, ou funciDnárlo, que 
houver dado ~ausa ao êrro; 

b) ·Dos executivos fiscais, as 
custas desta seção serão pagas 
como nas custas do valor de Cru
zeiros 30.000,00 se o pedldD fôr ln· 
ferior a essa quantia. 

Seção XVII 

.Atos elos Porteiros de .Auditórios 

N.0 193 - Certidão de afixação 
de edital ou qualquer outra que 
passar, em razão de seu oficio -
Cr$ 10,00. 

N.o 194 - I - Di!lgência inclu· 
slve nas vistorias com ou sem ar· 
bltramento - Cr$ 50,00; 

n - Em zona distante, além de 
6 qullômetros ou no mar, contar
se-ão em dôbro as custas do item I. 

N.o 195 - Percentagem nas ar· 
rematações, adjudicações, arren· 
damentos, remissões e licita.ções em 
praça. ou leilão, depois dêstes rea· 
lizados pelD porteiro, nos casos pre· 
vistos em lei, sôbre o valor 3%, não 
podendo receber menos de cruzei· 
ros 500.00, nem mais de Cruzeiros 
30.000,00. 

N.o 196 - Pregão nas audiências, 
por nome que a!lregoar - Cr$ 10,00. 

Seção XVIII 

.Atos dos Oficiais de Justiça 

N.o 197 - Auto de penhora, se
qUestro, arresto, despejo, depósito, 
arrolamento. levantamento, prisão, 
pagamento, busca e a;preensão e ou· 

tros ·não especificados, inclusive 
contra-fé e condução, para cada 
oficia.!, além das citações que sejàm 
indispensáveis para o cumprimen· 
to das diligências : 

I - em zona próxima - seis 
qullômetros : 

a) nas causas de valor até cru
zeiros 20.000,00 - Cr$ 50,00; 

b) nas de mals de Cr$ 20.000,00 
até Cr$ 50.000,00 - Cr$ 60,00; 

c) nlbS de mais de Cr$ 50.000,00 
até Cr$ 100.000,00 - Cr$ 80,00; 

d) nas de mais de Cr$ 100.000,00 
até Cr$ 2op.ooo,oo - Cr$ 120,00; 

e) nas de ma.is de Cr$ 200.000,00 
até Cr$ 500.000,00 - Cr$ 150,00; 

fl nas de mais de Cr$ 500.000,00 
- Cr$ 200,00; 

II - sendo em zona distante, 
mals de sels qullômetros, ou no 
mar, mais 50% (clnqüenta por cen. 
tol dlbS taxas acima. 

N.0 198 - Certidão de não ter 
sido encontrada a pessoa a citar ou 
intimar: 

I - seja qual fôr () valor da cau· 
sa (dentro de seis qullômetros) -
Cr$ 20,00; 

n - em zona distante (mais de 
sels quilômetros) ou no mar, ln· 
C!USiVe CGndução - cr$ 60,00. 

N.0 199 - Citação ou intimação, 
inclusive cGndução, qualqu~r que 
seja o número de vêzes que tenha 
sido procurada a pessoa a citar ou 
tntlmar: 

al nas causas de valor de Cru
zeiros 20.000,00 - Cr$ 50,00; 

b) nas de mais de Cr$ 20.000,00 
até Cr$ 50.000,00 - Cr$ 60,0D; 

c) nws de mais de Cr$ 50.000,00 
até Cr$ 100·000,00 - Cr$ 80,00; 

d) nas de mais de Cr$ 100.000,00 
até Cr$ 200.000,000- cr$ 100,00; 

e) nas de mais de Cr$ 200.900,00 
a.té Cr$ 500.000,00 - Cr$ 120,00; 

f) nas de mais de Cr$ 500.000,00 
- Cr$ 150,00. 

Em zona distante ou no mar, 
mais metade das taxas acima. . 

N.o 200 - Nas ações para cobran· 
ça da divida atlva da União e da 
Prefeitura do Distrito Federal, as 
custas dos Oficiais de Justiça serão 
computadas na forma seguinte : 
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I - citação ou intimação, incluí
da a Colitr~fé, qualquer que seja 
o número de vêzes que tenha sido 
procurada a pessoa a citar ou inti· 
mar, d-entro da zona de seis qui· 
lômetros do Juizo, 'seja qual fôr o 
valor da. causa, incluída a condu· 
ção- Cr$ 30,00; ·· 

II - a mesma diligência, prati· 
cada fora da zona de seis quilôme· 
tros do Juizo, no mar ou em local 
de difícil acesso, qualquer que te
nha sido o número de vêzes pro
curada a pessoa a citar ou intimar 
seja qual fôr o valor da causa> in
cluída condução - Cr$ 60,00; 

III - intimação de executado. 
para ciência da penhora, embargo, 
se<qliestro, depósito, levantamento 
ou qualquer outro .não especifica
do, dentro da zona de seis quilô· 
metros do Juizo, qualquer que seja 
o número de vêzes ·que tenha sido 
procurada a pessoa a intimar, seja 
qual fôr o va-lor da causa, inclui· 
da condução - Cr$ 50,00; 

IV - a mesma dillgêncla pratl· 
cada fora da zona de seis quilôme· 
tros do Juizo, no mar ou em local 
de difícil acesso, qualquer que seja. 
o número de vêzes que fôr pro
curada a pessoa a intimar, seja qual 
fôr o valor da' causa, incluida a. 
condução·- Cr$ 70,00; 

V -- auto de penhora, embargo, 
seqüestro, depÓsito, levantamento, 
arrombamento e outros não espe
ci!icados, além do que fôr deviria 
pelas clta.gões, dentro da zona de 
seis qullônietros do Juizo, para 
cada um dos Oficiais, seja qual fôr 
o valor da causa, lnclufda condu. 
ção - Cr$ 100,00; 

V'I - a mesma diligência., pra· 
ticada fora da zona de seis qul!ô
metros do Juizo, no mar ou em lo· 
cal de difícil acesso, para cada um 
dos Oficiais, seja. qual fôr o valor 
da causa, incluída condução -
Cr$ 150,00; 

VII - sendo lavrado mais de um 
auto, posteriormente ao primeiro 
resultante dêste, como o depósito 
depois do arrombamento ou penho· 
ra, seja qua.l fôr o valor da causa, 

incluída condução, para cada 1J.m 
dos Oficiais ãe Justiça - Cr$ 50,00. 

Observações : 
1.a - Só poderá ser contada con

dução especial, qua.ndo a d!l1gên· 
ela fôr efetuada na zona rural ou 
mar, preferindo-se a condução mais 
barata e de primeira classe. 

2.a - A despesa. de remoção de 
bens do executado, para o depósito 
públlco, quando feita pelo Oficial 
de Justiça, será computada na con. 
ta de custas. 

s.a- modos os autos lavrados em 
conseqüência. de dillgênclas proce· 
didas para cobrança da divida ati· 
va da Fazenda Públlca serão, obri· 
gatàrlamente, assinados Dor dois 
Oficiais de Justiça. 

4.a - As citações ou Intimações, 
feitas no ato da dlllgênda, serão 
pagas de acôrdo com a tabelar de 
zona próxima, embora a diligência 
se realize em zona distante. 

s.a. - Nos despejos de prédios 
urbanos, as custa.s de intimações 
dos sublocatários serão devidas pela 
metade. 

Disposições finais 

Art. 76. Para cobrança das 
custas referentes a averba.ções, bus· 
cas, inscrições, transcrições, certi
dões, serão reputadas uma só pes
soa os. côn-juges, os co-lnteressados 
no ato ou contrato, ativa ou passl
varmente, o representante e o repre· 
sentado, o mandante e o mandatá
rio e qualquer coletlvldade que cons. 
tltulr pessoa juridlca. 

Art. 77- Não Influi, na cobrança 
das buscas, a circunstância. de ser 
o ato requerido por mais de uma 
pessoa, nem o número de volumes 
ou séries de livros a consultar. · 

Art. 78. Não será devida busca 
nem custas, ou quaisquer emolu
mentos para lnspeção de quwquer 
registro, se a parte Indicar o núme
ro e a plí,glna do llvro em que êle 
se achar;. ou a data necessária ou 
o núm.ero de ordem do ato regls· 
trado. · 

Art. 79. Será cobrada uma só 
busca sempre que a parte pedir, no 
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mesmo ato, mais de uma via da 
me.sma cert1dãü. 

Art. 80. Se o apresentante de 
titulo, ou requerente de certidão, 
oferecer C'ertidão, afirmativa ou ne. 
gativa, · do mesmo oficio, será de
vida busca apenas pelo prazo não 
compreendido na certidão exibida. 

A.rt. 81. A escrita (rasa) será pa. 
ga, s·eparadamente, além das taxas, 
sõmente nos instrumentos extraídos 
em virtude de sentença ou despa
cho, e a pedido das partes, e nos 
atos lavrados e instrumentos eX]le
dldos para os quais êste Regimento 
assim o declarar expressamente. 

Art. 82. Sempre que um aumen
to de vencimentos, concedido ao 
funcionalismo públlco, fôr declara. 
do extensivo aos Serventuárlos de 
Justiça não remunerados pelos co
fres públicos, as custas e percenta
gens dêste Regimento, devidas aos 
titulares de Oficio que tenham de 
arc-ar com os novos encargos, serão, 
au.tomàticamente, reajustados nas 
mesmas bases percentuais daquele 
aumento. · 

Art. 83. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua, publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Sala das Comissões, em 18 de ft!
vereiro de 1960. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Menezes Ptmentel, 
Relator. - Ruy Carneiro. - Lima 
Guimarães. - Aru Vtanrna. - Da
niel Krieger. - Milton Campos. 

PARECER 

N.o 64, de 1960 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o .Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 142, de 1959 (na ca. 
mara, n.o 2.655•E, de 1957). 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 
O projeto em exame reajusta o 

Regimento de Custas da Justiça do 
Distrito Federal e, sôbre ·a. sua cons
titucionalidade, ,lá se manifestou, 
favor\àvelmente, a douta Comissão 
de •Constituição ~ Justiça, oferecen· 
do, na oportu.nidade, um substitue 
tivo, no sentido de atuallzar o pro· 

jeto, dando-lhe mais extensibilida
de e profundidade, mais consentâ· 
neas C'om as reais necessidades da, 
Justiça. 

Tanto a proposição oriunda da 
Câmara, como o substitutivo refe
rido, não encerram matéria tribu· 
tária, monetária, ou de empréstimos 
públicos, fugindo ambos, pois, ao 
exame especifico dêste órgão, na. 
forma regimental. . 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 18 de fe

vereiro de 1960. - Gtl8par Velloso, 
Presidente. - Fausto Cabral, Rela· 
tor. - Ary Vianna. - Dtx-Huit Ro
sado.- Taciano de Mello.- Fran
cisco Gallotti. - Saulo Ramos. -
Lima 'Guimarães- - Paulo Fernan. 
des. - Victorino Freire. - Fernan. 
des Távora. 

PARECE~ES 

Ns. 65 e 66, de 1960 

N.o 65, de 1960 

Da Comissão de Economia., 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
?M'I"a n-0 15!l. de 195!) (na Cfl. 
•mara n.o 4.299-C-59) . 

Relator : Sr. Joaquim Parente. 
O Projeto de Lei da Câmara n.o 

155, de 1959, oriundo de Mensagem 
do Poder Executivo, concede isen. 
ção do-s impostos de consumo e de 
importação (exceto a taxa adua. 
ncira) parz os rnateria:;s constantes 
da licença n.o DG-57.25.303.24.834, 
emitida pela Carteira do Comércio 
Exterior, importados pela oCompa. 
nhia Eletroqufmica de Osasco, para 
a instalação de umo. fábrica de 
água oxigenada no Município de 
Osasco, Estado de São Paulo,· ex
cluindo-se rln isenção, como de pra
~:e, o material com similar nacional. 

Conforme esclarece a Exposição 
c~e Motivos n.o 463, ele H de abril 
de 1958, do Sr. Ministro da Fazen
da, a fábrica acima refer:da terá a 
capacidade de produção de dua'S to
nclado.s diárias e conta:á, para a 
SUD. instalação. com um fin::nci:.:
mento de 640 mil dólares, a prazo 
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de 5 anos. e juros de 6,5%, obtldo 
da firma Oronzio de Nora - Im
pianti Elettrochimiei.Mil!io, Itália. 

O Conselho da SUMOC conside
rou o investimento em aprêço de in
terêsse para o desenvolvimento 
económico do Pais, autorizando a 
inscrição dessa operação" financeira 
no Registro Geral rle Prioridade 
Cambial. 

Dado o inegável alcance do em
preendimento, destinado a fabricar 
um produto de múltiplas e impor
tantes aplicações - nas indústrias 
têxtil, de papel e celulose, de bor
racha sintética, de plásticos e quí
micos, farmacêutico e de cosméti
cos - e considerando ser de boa 
politica económica a concessão, 
pelo Poder Público, ·de estímulos e 
favores, sobretudo de natureza fis
cal, a investimentos pioneiros, jus
tüica-se plenamente a isenção pre
tendida. 

Por estas razões, opinamos fa. 
voràvelmente ao projeto em causa. 

Sala das Comissões, em 11 de de
zembro de 1959. - Ary Vianna, 
Presidente. - J;oaquitm Parente, . 
Relator. - Guido Mondin. - Fer
nan!des Távora. - Taciano de 
Mello. 

N.o 66, de 1960 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei àa aa. 
mara n.o 155, de 1959 (n.o 4-299-
C, de 1959, na Cdmara). 

Relator: Sr. Jllem ãe Bá. 
O Projeto de Lei da Câmara n.0 

J 55, de 1959, encaminhado ao Po
der Legislativo por Mensagem n.0 

167, de 1958, do Poder Executivo, 
isenta dos impostos de importação 
c de consumo, exceto a taxa adua
neira, os materiais constantes da 
licença n.o DG-57.25.303. 24.834, 
importados pela Companhia Eletro
quimica de Osasco, para a instala
ção de uma fábrica de água oxige. 
nada no Município de Osasco, Esta
do de São Paulo. 

Dita fábrica produzirá duas tone
ladas diá.rlas de um artigo de ali-~ 

es·senclalidade nas indústrias têxtil, 
de papel e celulose, de borracha 
sintética, de plásticos e químicos, 
farmacêutica e de cosméticos e 
contará, para sua instalação, com 
um financiamento de 640 mil dóla
res, por um prazo de 5 anos e a 
juros de 6,5% ao ano. 

O empreendimento foi considera
do pela SUMOC de interêsse para 
o desenvolvimento económico na
cional, o que, à luz dos critérios in
variAvelmente adotados até agora 
pelo Poder Legislativo, justifica a 
isenção pretendida. 

Nestas condições, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de fe. 
vereiro de 1960. - Gaspar venoso, 
Presidente. - Mem de Sá, Relator. 
- 8(J,u1,o Ramos. - Vict01'ino Jl'1ei. 
re. - Taciano de M eZlo. - Fran
cisco Gallotti. - Dial-Huit Rosa.d,(). 
- Miem de Sá. - Lima Guimardes. 
- Fernandes Távora. - ..Ary 
Vianm. 

PARECERES 

Ns. 67 e 68, de 1960 

N:o 67, de 1960 

Da Comissão de Eco!Kimía, 
sôbre o Projeto de Let n.o 74, rk 
1959, da Odmara <nLo 325-D· 
1959), que dtspóe sôbre a cor. 
reção do valor original dos 
bens do ativo das em:pri!JW8 rk 
eJ~ergi.a elétrlca, e dd outras 
providências. 

Relator: Sr. Guido Mondin. 
1. Numa economia em situação 

inflacionária, ou seja, submetida a 
um processo continuado de eleva. 
ção do nivel geral de preços, Indi
cativo de uma. desvalorização mo. 
netárla, isto é, de um encurtamen. 
to do valor· da unidade monetária, 
medido êsse valor pela quantidade 
equivalente de bens. é serviços, pDr 
ela trocados no mercado, e na pro. 
porção mésmo em que se acentua 
a velocidade dessa elevação de pre. 
ços, ou dcs'Sa desvalorização dn 
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moeda, surge para tôdas as unida. 
dP.~ integrantes . de uma ee()!l(lm!a, 
o problema da reavaliação dos seus 
ativos, ou da correcão do valor mo. 
netãrio dos seus patrimônios e de 
conseqüente correçlio de suas con. 
tas de. resultados, assim como a 
questão da sua conduta econôm!ca 
em · face aos preços e custos em 
moeda corrente. 

2. Mas tais problemas que sur. 
gem para· tôdas as unidades da e.co
nomla, quer sejam consumidoras ou 
produtoras, . públicas . ou privadas, 
para . as fam1lias, para os governos 
e para as emprêsas, põem-se ainda 
de maneira mais aguda perante es
tas últimas, cujas ativldades devem 
ser conduzidas rigorosamente de 
acõrdo com o cálculo · econõmico, 
e mais ainda para aquelas emprê
sas detentoras de vultosos a tlvos 
Imobilizados, cujos valores achan. 
do-se contabilizados em moeda oor
rente, se não forem devidamente 
corrigidos, isto é, se permanecerem 
registrados por seu valor original, 
perderão em valor real na medida 
mesmo do ritmo de desvalorização 

·monetária. 
Estão neste caso, sem dúvida, as 

empvêsas de eletricidade, parti
cularmente. as que têm seu ativo 
representado principalmente · por 
conjuntos hidrelétrlcos, pois é sa-

. bido o alto grau· de imobilização 
exigido pela hidreletricidade, que, 
com efeito, qua·se não exige capital 
de trabalho, . ou capital circulante. 

a. Ora, bem, face à persistente 
situação inflacionária da economia 
brasileira a questão da correção 
monetária jã hã vários anos se co
locara para tõdas as emprêsas, e 
com a notória acentuação de ritmo 
inflacionário, verificada nos últi
mos anos, mais aguda e mais pre
mente se tornou a adoç!io prática 
da reaval!açâo sistemática dós ati. 
vos, ou seja, a utilização sistemá. 
tica de indices corretivos das con. 
tas de capital e, conseqüentemente, 
das contas de resultado das firmas 
em atividade no Pais. 

4. Foi, sem dúvida, consideran
do devidamente esta :situação, que 
o legislador nacional tratou de dar 
amparo juridlco aos processos de 
correç!io monetária do valor dos 
patrlmõniol!, através de legislação 
competente, entre outras 1azendo 
inchlir na última versão da lei fis
cal referente ao impôsto de ren
da (Lei n.0 3.470, de novembro de 
1958) o art. n.o 57 dispondo expres
samente sObre a correcto monetá
ria do valor original dos ·bens. do 
ativo, das emprêsas submetidas à 
mencionada lei lrnposltlva. 

5. :Como é evidente, tal disposi
tivo legal aplica-se também às em
p~as de ener,gla elétrica, mas em 
virtude da legislação especWca em 
vigor para as emprêsa'S de serviços 
públicos de eletricldade consubs
tanciada no chamado Código de 
Águas, (Decreto n.o 24.643, de 10 
de julho de 1934) e leis conexas, e 
por assim dizer, consolidado no De. 
creto n.0 41.019 de 26 de dezembro 
de 1957 (Publicado no cD. O., de 
26 de março de 1957) que regula
menta os serviços de eletrieidade 
no Pais, em virtude desta legisla
ção especifica fazia-se necessário 
adotar aquela disposição do art. 57 
da Lei · n.o 3.470 de novembro · de 
1958, ao regime jurldico especial 
dos serviÇOs públJcos concedidos de 
energia elétrica. 

6. Tal regime juridlco especial 
dos serviços públicos !'le eletrlclda
de,.assenta; em resumo, nos seguin
tes principlos básicos, os quais são 
clássicos em matéria de eletrlclda
de e de serviços públicos em geral. 

1.o Principio de monopólio esta. 
tal aqui entendido no seu sentido 
jurfdico e não, necessàriamente, no 
sentido econ0mico-anal1tlco de mo
nopólio. De acôrdo com êste prin
cipio, o· Poder Público reserva para 
si a condição de titular do direito 
de prestar serviços de utilidade pú
blica, direito que pode ser delega. 
elo por concessão, a terceiros, em 
determinadas condições previstas 
na lei. 
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2.0 Principio do custo histórico· 
Segundo êste princípio, para todos 
o~ .:feHos iegais, · o valor do patri. 
mônio ·da emprêsa de eletricidade 
é a v aliado pelos custos efetivos dos 
seus diversos elenoentos componen. 
tes, registradas nas datas respecti. 
vas de sua incorporação ao ativo. 

:S:stes custos efetivos, devem 
ser entendidos, certamente, como 
custos· reai8, pois é evidente que 
nenhunoa legislação poderia consa. 
grar o princípio anti.econômico da 
permanência do valor nominal, em 
regime de desvalorização monetá. 
ria. · 

E, com efeito, na legislação bra. 
sileira êste principio foi firmado 
expressamente pelo Decreto-lei n.0 

3.128 de marco de 1941, que no seu 
artigo 2.o, parágrafo único, prece!. 
tua que o capital a remunerar nas 
cmprêsas de eletrlcjdade «será de. 
ternolnado na base do custo históri. 
Co» e no art. · 4.o, .§ 1.0 define o custo, 
quando diz que, como tal, se enten. 
de ~a inoportância reaz e COimprova. 
damente .gasta,, o que nos próprios 
tt\rmos da lei, dá fôrca ao princf. 
pio do custo nist6rico reaZ, o único, 
aliás, defensável ao ponto de vista 
económico. 

a.o . Princípio de serviço . pelo 
custo; 

:!ate principio regula a fixaclio de 
preços, quando contrólados • e fis. 
callzado·s pelo Poder Público. 

De acôrdo com êle determina-se 
o éusto p7.6no do serviÇO, 4eflnldo 
como o agregado das· ·seguintes 
contas: 

Despesas de Exploraçllo. 
Impostos e Taxas. ' · 
Beneficio Bruto. : · · 
Por· outras palavras, .a chamada 

Receita de 'Ea:pZor(JI)ão, entendida 
como o produto da energia vendida 
pela tarlfa.básica é Igual à soma 
das contas acima enunciadas. · 

Tais contas, por seu lacio, tam. 
bém estão devidamente determina • 

. das nos têrmos da legislaçllo, atra. 
vés da discriminação das despesas 
de exploração feita pela classifica. 
çlio de contas para ernprêsas de 

energia elétrica (Decreto n.O 28.545, 
de 24 de agOsto de 1950) e pelos 
preceitos legais a propósito da de. 
preciaçllo e da remuneração do ca. 
pita!, consta~tes do Código de 
Águas e leis conexas, e da sua con. 
solldação no Decreto 41.019, de 26 
de fevereiro de 1957. 

Principio da reversão. 
Segundo êste principio, findo o 

prazo da concessão, revertem ao 
Poder ~oncedente tOdas as obras e 
Instalações do serviço concedido. 

Esta reversão poderá apresentar 
duas noodalidades, isto é, poderá ser 
com indenizaçtfo ou seom indemza. 
ção. 

Com lndenlzação. se durante a 
concessllo, . o conceS'Síonário não 
houver recebido, através da receita 
.legal, vale dizer, por melo de. co. 
brança da tarifa básica, as cotas 
anuais de amortização a que tem 
.direito.. Sem indenlzação; no caso 
contrário. 

Além dlsto, todo lucro excessivo 
que se houver registrado, entendi. 
do êste como um excedente veri. 
·ficado sôbre. a. remuneração legal, 
é considerado também como amor. 
tizaçlio recebida pelo concessioná. 
rio. 
· s.o Principio de.encampaçlio; 

O. Código de Aguas estabelece, 
igualmente no seu art. 167 que, 
quando o lnterêsse público o exl&lr, 
poderá a União encampar a conces. 
são, mediante lndenizaçlio. 

Convém advertir que a encampa. 
çllo distlngue.se da desapropriação 
em virtude da sltuaçllo especial que 
tem a propriedade no serviço públi
co concedido de energia elétrlca. 
Com efeito, embora esta doutrina 
possa ser discutida, entende-se que 
no Direito brasileiro da eletriclda
de, o único titular da propriedade, 
que tem, portanto, um direito real 
sôbre ·a coisa vlncul~da à produ
cão, transmissão e distrlbulçllo da 
eletricldade, é o Poder Concedente, 
enquanto o concessionário é titular 
apenas de um direito subjetlvo sô
bre o valor das Instalações e seu 
uso. 
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. Como conseqüência disto, temos 
qu*" os l:l~ns vinculados aos. serVi!;'os 
de eletrJcidade são propriedade pú. 
bliea; e por Isso mesmo, coisas tora 
de ~omérelo, como bens públicos 
dominicais pertencentes à União. 

6.o Principio da Caducidade. 
Conforme êste principio, estabe. 

lecldo pelo art. 169 do Código de 
Águas, o Poder ,Concedente,. em de
terminados casos, decretará cadu
caa as concesslies, e por si · ou por 
terceiros, substituirá· o concessio
nário até o têrmo das mesmas, per
dendo o dito concessionário todos os 
bens vinculados ao serviço concedi
do, independentemente de qualquer 
~rocedlmento judicial e sem indeni. 
zaçAo de espécie algUma. 

Os casos . de caducidade, estAo 
previstos no art 168 do Código de 
Águas; . e no Decreto-lei n.0 2.676, 
.de 1940. .. .. . .. .. . . 

7.o · Principio· da fiscalização . 
· Por · último · podemos dizer que 

seja também extensivo às emprê. 
sas concessionárias de servlcos 
elétrlcos, o principio de fiscaliza. 
çAo; segundo o qual suas atlvlda. 
des são dlretamente tiscallzadas e 

·orientadas pelo Poder Concedente. 
Pela· legislação· brasileira, são ór

gãos federais competentes para a 
flsealizaçAo e a orientação racional 
dos servicos de energia elétrica, a 
Divisão de . Águas do Ministério da 
Agricultura e o Conselho Nacional 
de Aguas e En~r.gia Elétrica. . .. 

Convém lembrar que se en. 
contra no . Congresso mensa. 
gem do Executivo criando a 
Administra~o Federal de 
Aguas e Energia Elétrica, nô
vo órgão no qual se reunirão 
os dois outros acima citados, 
devidamente reorganizados e 
reaparelbados de maneira a 
fixar o principio legal da fls. 
calizaçáo, indispensável à prá
tica dos demais. princlpios, ·e 
sem o qual, aliás, os outros 
sAo letra morta: 

1. .Todos êsses princlpios do Di
reito brasileiro da Eletr!cid~de . já 
consagrados, seja na legislação, se. 
ja na prática da tlscalização, na 
medida mesmo em que a deticlência 
material dos órgãos fiscalJzadores 
permite tal prática, estAo inscritos 
no Decreto n.o 41.019, de 26 de .fe
vereiro de 1957, que rege atualmen
te a ativldade das emprêsas de ser
viço público de energia elétrica, as. 
sim como também na nova legisla
ção para êste importante setor da 
economia nacional, apresentada pe
lo .Executivo ao Congresso através 
da: Mensagem :Pr. 8.170.56 .- N.0 

476, de 19 de setembro. de 1956 
(Projeto .de Lei n.0 1.898; de ·1956) 
e através. da qual pretende o Go
v~rno consolidar num único corpo 
da doutrina, os preceitos que se en
contram apresentados desartleula
damente' no·. Código de Águas e leis 
correlatas subseqUentes, e na qual, 
ademais; já se preceituava também 
a correçAo monetária · dos ativos 
das emprêsas de eletrlcidade. 

a. D9 mesmo modo, inteiramen
te fiel à letra· e ao esplrito dos 
princlpios acima· enunciadas encon
tra-se o Projeto n;0 325-D, de 1959, 
nascido da laboriosa discussão ha
vida na Câmara dos Deputados em 
tômo do Projeto n.0 325-59 de au
to!'là do ilustre Deputado Tempe-
rani Pereira. · · 

Cam efeito, no texto do Projeto 
n.0 325-D, de 1959, o que se encon
tra é aquela adaptaçl!o referida an
teriormente, como indispensável de 
se fazer, do que preceitua o llrt. 57 
da Lei n.o . 3.470, de ·novembro · de 
1958, ao espirita e à letra da legis
lação especitlca ·dos serViços· de. ele
trlcidade Vigente no Pais, além da 
consideração também indispensável 
das boas nonnas da técnica contã. 
bll, seja da contabllldade geral, sejn 
da contabllidade própria dos servi
ços de eletrlcldade, estabelecida 
pelo Decreto n.o 28.545, de 24 de 
agôsto de 1950. 

Consideram-se também no Pro. 
jeto n.o 325-D, de 1959, alguns pre. 
celtos de interêsse prático imed!a • . . 



-854-

to, decorrentes da conjuntura eco. 
nõmica e politica por que passa o 
Pais, de maneira a tornal' exequ1. 
vei a correção monetária que se 
objetlva amparar legalmente, sem 
danos e sem abalos para "a econo. 
mia nacional, como é o caso, por 
exemplo, do seu art. 11. 

Para o melhor cumprimento des. 
sa orientação que presidiu aos tra. 
balhos ·da Câmara dos Deputados, 
esta fêz consultar uma comissão de 
espec· alistas na matéria, os quais, 
em melo às controvérsias habituais 
em assuntos desta natureza, che. 
garam a uma fórmula que velo a 
ser considerada aceitável por tOdas 
as bancadas com assento naquela 
Casa do Congresso' Nacional. Con. 

· vém salientar, entre outras coisas, 
que na elaboraçllo do texto ora em 
exame, foi permanente a atenção 
da Câmara para o problema das 
emprêsas de capital estrangeiro 
que operam no setor da energia 
elétrlca, no Pais, no sentido de se 
resguardar. como é do dever de 
todo legislador, o interêsse da eco
nomia nacional, ora empenhada em 
um vigoroso esfOrço de desenvolvi. 
mento, o qual necessita, nllo só dos 
indlspen~ávels recursos n;taterials 
moblllz/\v~ls como também de uma 
adequada ordenação jurldlca capaz 
de oferecer as condições lnst'.tuclo. 
nals requeridas pela execuçllo dês. 
se· movimento de emancipação eco. 
nOmlca da Nação brasileira. 

9. Para melhor aquilatarmos o 
acOrdo que existe entre· o · projeto 

· ora examinado e os prlnclpios da 
legislação braslle1ra da energia elé. 
trlca, basta observar que os artl. 
gos 1.o e 2.o do projeto são uma 
aplicação Insofismável do principio 
da fiscalização e, Igualmente, do 
principio do custo histórico. 

Por outro lado, o art. a.o é uma 
n,otórla decorrênc'a do principio do 
serviço pelo custo, não sendo mais, 
na verdade, do que a apllcaçllo dês. 
te principio, através das normas 
técnicas da contabllldade das em. 
prêsa-s de eletrlcldade. O mesmo 
podemos dizer a respeito do art. 4,0 

que versa sObre a determinação do 
valor original do Investimento, a 
set• ,·econhecido para e!elto da apll. 
cação dos fndlces de correção mo. 
netária. Entretanto, convém men. 
clonar que apenas no art. s.o, pa. 
rágrafo 2.0 do projeto~ surge uma 
.Inovação em relação a anterior sls. 
temática da matéria, a qual se re. 
fere à f:gura da caducidade. De 
fato, na leglslaçllo anterior a cadu
cidade ocorria sempre sem lndeni. 
zação, enquanto que no dispositivo 
citado se estabelece, lmplicltamen. 
te, o caso de caducidade com lnde. 

. nlzaçllo, como norma geral. 
Essa a aprec:ação que fazemos à 

guisa de comentário, eis que nos 
parece convenientemente abordada 
a matéria · tanto na justificação 
do projeto apresentado pelo Depu. 
tado Temperanl Pereira, como nos 
pareceres das Comissões que o es. 
tudaram na Câmara. O projeto tal 
qual nos foi enviado pela 'Câmara 
parece-nos satisfazer plenamente os 
objet!vos que lnsplràram a sua 
apresentação e· dai entendermos 
n!io deva êle em nada ser alterado 
por esta Casa. Nosso parecer, con. 
seguintemente, é pela sua aprova. 
ção com a recomendação de que o 
egrégio Plenârlo acompanhe êste 
pensamento. 

Sala das Comissões, em 11 de de. 
zembro de :t959. - A711 Vta.nna, 
Presidente. - Guido Mondtn, Rela. 
tor. - Fernandes Távora. - Ta
cw.no de Mello. - Joaquim Pa
rente. 

N.o 68, de 1960 

Da. Oomisscio . de Finanças, 
B6bre O Projeto de I.:ef da. 04-
ma.ra. n.O 74, de 1959 ( n.o 325. 
D-59, qa aamara>. 

Relator : Sr. Arg Vianna. . 
O Projf'to de Lei. da Câmara n.0 

74, de 1959, · ·surgiu em conseqüên. 
cia da aprovaçllo do art. 57, da Lei 
n-0 3.470, · de 21 de novembro de 
1958, e do veto presidencial opos. 
to · ao ps.rãgrafo 20 do mesmo ar. 
tlgo, o qual pràtlcamente derrogou 
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o principio do custo histórico, es. 
tabe!ecldo no :trt. 180, do Código de 
Aguas, para a avaliação do lnves. 
tlmento a remunerar das emprêsas 
de energia elétrlca, pOsto que vem 
permitir a reavaliação periódica do 
ativo imobilizado· e o conseqüente 
reajustamento tar1fãrio. Aliás, no 
regime do atual Código de Aguas 
e por deficiências de fisdallzação 
da Divisão de ÁgUas do Ministério 
da Agricultura, as alud: das emprê. 
sas, · not11.da!llente as de . capital es. 
trangeiro, conseguiram intlacionar 
os respectivos capitais, imobUiza. 
dos, que, já não mais correspondem 
ao valor histórico obtendo,, por 
essa forma lucros superiores ao li
mite legal de 10 por cento. 

Essa, pelo menos, foi a conclusão 
central ensejada pelo tombamento 
contábil levado a cabo, por pouco 
tempo, na <~companhia de Energia 
Elétrica Rio~Grandense,, · pór ln!. 
clatlva do Ministério da Agricultu. 
ra e a pedido do Gol'êrno do Es
tado do Rio Grande do SUl. 

No bOjo. dêste transcendente pro. 
jeto, há duas questões fundamen
tais a apreciar : 

- uma referente ao reajusta. 
mento monetário do investimento 
nos servlcos de, energia elétrlca, nos 
têrmos do art. 57, da Lei n.o 3.470, 
de 28 de novembro . de 1958. rea. 
justamente êsse tornadó imprescln
divel após quatro lustros de agudo 
processo inflacionário que vai cor. 
roendo inexoràvelmcntc o poder 
aquisitivo de nossa moeda; 

- e outra relativa à considera
ção dos lúcros auferidos em ex
cesso, sob qualquer modalidade, 
pelas emprêsas concessionárias 
dêsses serviços. 

Quantó à primeira, o reajusta
mento dos ativos acha.se êle c<insa. 
grado na Proposlçll.o em causa (ar. 
tigo 1.0) e mereceu desde . as pri
meiras discussões da outra Casa do 
Congresso concordância quase unà. 
nlme. Estipula o projeto, neste 
mesmo Inciso que a reavaliação do 
atlvo das emprêsas de energia elé
trica só poderá ser reconhecida pelo 

poder concedente depo's do tomba
mento ãa propriedade vlncuiada ao 
serviÇo e da tomada de contas, até 
31 de dezembro de 1958, procedidos 
de acOrdo com a legislação que re
gula os serviços de eletricidade no 
Pai·s. · 

Tal exigência, além de justa, coa. 
duna-se com o próprio Código de 
Águas (Decreto n.o 24-643. de 19-7-
34), que subordina tOda a mat5ria 
à fiscalização da D'visão de Águas 
do Ministério da Agricultura. 

No tocante ao segundo ponto -
o cálculo dos lucros obtidos em ex. 
cesso pelas emprêsas concessioná. 
rias dos serviços elétricos - o pro. 
jeto dispôe que sejam considerados 
lucros excessivos não apenas as 
rendas por elas auferidas acima da 
taxa legal, mas também as lmpor. 
tânclas que tiverem sido pagas a 
emprêsas associadas com lnfração 
das normas de fiscalização contidas 
nas artigos 178 a 188 do Código de 
Águas, e que os coeficientes deter. 
minados pelo Conselho Nacional de 
Economia, para a correção do va. 
lo,. or!g:nal dos bf>n• do ativo lmo
bllizado (custo histórico) aplicar. 
se.ão também aos exce~sos de lu
cros apurados no tombamento. 

Outro ponto relevante · bem am
parado no projeto. prende-se à ex. 
tinção da concessão. 

Tendo em vista. ao que parece. a 
recente encamoação da Companhia 
de Energia Elétrica Rlo.Granden. 
se . <CEERG) pelo Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Sul. pres. 
creve . o proieto que não será per
mitida a correçll.o do valor original 
dos bens do ativo imob11lzado· para 
os efeitos peculiares à Iegislacão 
que regula os serv'ços de eletrlc!. 
dade no Pafs. se .. na data da vigên
cia da Lei n.o 3-470, de 28-11-=s, os 
e~cessos de lucro auferidos pelas 
emprêsas de eletricldade tiverem 
igualado ou ultrapassado a cifra 
de investimento reconhecido pelo 
poder concedente de acôrdo com o 

critér'o do custo histórico, atravÇ.s 
do tombamento. · · · 
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Estas são, a nosso ver, as ques
tões fundamentais do projeto e que 
m.erec!am destaque; Há um sem 
numero de outras questões correla
'tas, de menor importância, e que, 
dada a angústia de tempo, Isto 
como a proposição se acha em re
g~me de urgência especial, não se
rao aqui abordadas, tanto mais 
quanto já foram objeto de minu
cioso exame pela Comissão de Eco-
nomia desta Casa. . 

Além disso, o projeto ein eicame 
resultou de amplo estudo realizado 
na Câmara dos Deputados por uma 
comissão mista de Deputados 'e de 
renomados técnico!! especialistas na 
matéria, o que bastante nos tran. 
quillza no tocante às implicações fi. 
nanceiras e econõmlcas do mesmo. 

Existe, entretanto, um outro ân· 
gulo para ser examinado no pro. 
jeto e que não é da competência 
desta Comissão, parecendo-nos fun. 
damental êsse exame, para a apre
ciação da matt!ria pelo Plenário 
desta Casa, de vez que envolve ma
téria de natureza jurldica e cons. 
tltudonal. . 

li:· que, até 1934, quando foi bai
xado o .Código . de Águas, os direi. 
tos e obrigações · dos concessioná
rios eram. regulados exclusivamen
te pelos contratos. O regime do 
serviço pelo custo e da llmitaçllo de 
lucros foi instituído pelo Decreto
lei n.0 3.128, de 1941· O Decreto
lei ·11·0 5-764, de 1943, no seu arti~ 
go 1.0 , . estabelece que, «enquanto 
não forem assinados os contratos a 
que Re reterem. os . arts. 202 do Có
digo de J\guas e 18.~ do Decreto.lel 
n.0 58, de 11 de novembro de 1938, 
os direitos e as obrigações das em. 
prêsas de energia elêtrica, coleti. 
vas ou individuais, continuarão a 
ser regidos pelos contratos ante. 
rlormente celebrados, com as der. 
rogações expressas na presente 
lei.) 

Em 1957 foi baixado o Decreto 
n.o 41.019, que regulamentou os ser. 
viços de energia elétrica. 

O Projeto n.o 74, no seu art. 2.0, 
exige documentação desde o inicio 

das concessões, abrangendo, por. 
tanto, periodo anterior à Jeelslaç!io 
de águas; no art 2.o, determina 
que se faça a tomada de contas a 
partir de 1941, para o fim de serem 
apurados · os eventuais excessos de 
lucros, e faz discriminação das em. 
prêsas em função da nacionallda. 
de dos aclonistas e da natureza pú
blica ou privada do seu capital; no 
art. 4-0 fixa critério para cálculo 
de amortizações · presumidas co
brindo perfodo anterior à legisla
ção de águas.. . . 

O Deputado Othon Mãder, em 
sua declaração de voto, aponta as
pectos de lnconstltucionalldade. 

Fac;,e ao art. 141, § 3.0 , da Cons. 
titulçao Federal, que veda a pres~ 
crição de normas legais . com efei
tos retroativos, e para que o pro
jeto .não legisle afetando atos jurf
di.cos perfeitos . ou . direitos adquiri. 
d?s, em matéria de tâl. importân
Cia, parece.nos que a . audiência da 
Comissão de Justiça torna-se neces. 
sária para o esclarecimento de to. 
dos os aspectos · constitucionais e 
jurídicos da proposição. · 

Sala das Comissões, em 18 de fe. 
vereiro de 1960 . ...:.. GCl8par Vello.ro, . 
Presidente. - Ary Vianna Relator. 
- Ltma Guimardes. - Fernandes 
Távora.- Df:t.Huff Rosado. - 7'a
ciano de Mello ...... Fausto Cabral. 
- Vivaldo Lima. - SauZo Ra.mos; 
- Vfctorlno Freire. - Mem de Sá, 
de acôrdo com a concluslio. 

PARICCIIIRII!S . 

Ns. 69 e 70, de 1960 

N-0 69, de 1960 

Da OomisBIZo de Constituição 
e Justtça, s.,bre emenda ofere
cida ao· Projeto de Lei da ·O li
mara n.o 216, de 1952, que conw 
cede. o · auxilio de Cruzeiros 
2.000.000,00 à Associaçlio Evan
gélica de Catequese dos lndíos, 
com sede em São Paulo Esta. 
do de São Paulo. ' 

Relator : Sr. Attiu.o Vivacqua. 
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1. Esta Comissão já se manifes
tou pela, aprovação do presente pro
jeto, ·sob seu aspecto jurldlco, con
forme Parecer n.o 597, de 1959. 

2. O · nobre Senador Lobão da 
Sllveira apresenta a Emenda, desig
nada sob o n.o 4, mandando conce
der aUXlllo de igual Importância à 
Escola Industrl~l Saleslana de Be
lém do Pará. 

Opinamos pela constitucionalida
de da: ·referida emenda, ressalvado 
o exame do respectivo mérito pe. 
las Comissões competentes. · 

Sala das Comissões, em 18 de no. 
vcmbro de 1959. - Lourival Fon. 
tes, Presidente. - Attilio Vivacqua, 
Rl'lator . ....;; Jefferson à.e Aguiar. -
'RUJI Carneiro. - JoiJo Villasbõas, 
vencido. - Lima Guimardes, ven. 
cldo. - Milton Cavnpos. - Mene. 
zes Pnnentez •. 

· N.o 70, de 1960 

Da Comissdo de Finanças, 
sõbre o Projero de Lei da Ctl
mara n.o 216, de 1958 ( n.o 3.044, 
de 1957, na C4mara> . 

Relator: Sr . . Daniel Krieger. 
Em virtude de haver recebido 

emenda em ·Plenário volta a esta 
Comissão o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 216, de 1958, que concede 
o auxlllo de Cr$ 2.000.000,00 à As
sociação Evangélica de. Catequese 
dos tndlos, com sede em Slio Paulo, 
para a construção. e instalaçlio . de 
uma . Escola· Profissional, em sua 
Mlssllo· em Dourados, Estado de 
Mato Grosso. 

A emenda, de autoria do emi
nente Senador Lobão da Silveira, 
manda ccnceder auxilio de Igual 
Importância para a Escola Indus
trial Saleslana de Belém do Pará. 

O Ilustre · representante paraense 
justifica a providência em aprêço 
informando «que os padres Salesia
nos Iniciaram, l!ste ano, na cidade 
de Belém, com os pequenos recur. 
sos de que dispõem, e ajuda de par. 
tlculares, a construção de uma Es. 
cola Industrial Saleslana, objetl. 

vando o ensino de artes c ofício~ 
aos mtinlnos pobres da capital pa. 
raense.) . 

Trata-se, como se vê, de urlla 
obra realmente. meritória, de m<t
nelra que o auxüio a ser concedido 
à citada Escola justifica-se plena
mente. 

Nestas condições, opinamos favo. 
ràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, cm 18 de fe
vereiro de 1960. - Gaspar VelZoso, 
Presidente. - Daniel K1ieger,· Re
lator. - Mem de Sá. - Lima Gui
marães. - Arg Vian.na - Dix-Httit 
Rosado. - Tacianc de Mello. -
Il'ernandes Tltvora. - Francisco 
Gallotti, - Vicrorino .Freire. -
Sartlo Ramos. - Paulo Fernandes. 

PARECERES 

Ns. 71 c 72, de 19GO 

N.O 71, de 1960 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sObre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 
1959 (na Camara n.o 24-A, de 
1959), que ,mantém deciBão do 
Tf'i&unal à.e Contas. que negou 

. registro ao contrato celebrado 
entre a DeZegacia Regional do 
Depart111mento dos Correios e 
Telégrafos, de Pernambuco, .e a 
ConserVadora Phenb::to. 

Relator : Sr. Menezes Pimentel. 
Em Oficio n.0 01-831, de 15 de ou

tubro. de 1959, o Sr. 1.o Secretário 
da Câmara dos Deputados encami
nhou à consideraçllo do Senãdo Fe
deral, o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 24-A, de 1959, que man. 
tém a decisão do Tribunal de Con. 
tas que negou registro ao contrato 
firmado entre a Delegacia Regional 
do Departamento dos .Correios e Te. 
Iégrafos, de Pernambuco, e a «Con. 
servadora Phenix:~o para o serviço 
de asseio e limpeza do edlficio.se. 
de da referida Diretorla. 

Enviado pela Mesa Dlretora parn 
pronunciamento· desta Comissão, 
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coube-nos emitir parecer a res
peito. 

Apree.iadas as razões que induzi
ram a Câmara a aceitar a .. declslio 
denegatória do registro, chegamos 
à conclasão de qae o seu ato é ju
ridico e constitucional. 

Destarte, opinamos que seja apro
vado. 

Sala das Comissões, em 18 de no
vembro de 1959. - Lmn'ivaZ Fon
tes, Presidente. - Menezes Pi.men
te~. Relator. - Lima Gulmarlles. -
Ru11 Carneiro. - Jofl.o Villa8bóas. 
- Je!ft'II'BO'/I de Aguiar. 

N.o 72, de 1960 

Da OomlB81o -de Finanças, 
s6bre o Pr()jeto de Decreto Le
gislativo n.o 22, de 1959 (n.O 24-
A-59, na 04mara). 

Relator : Sr. Fernandes Távora. 

O Projeto da ·Câmara n.o 24-A, 
de 1959, mantém a decisão do Tri
bunal de Contas, denegatória do re
gistro do contrato celebrado em 1.0 

de agôsto de 1957, entre a Delega. 
ela Regional do Departamento das 
Correios e Telégrafos de Pernam
buco e a "Conservadora Phenix:., 
para execução dos serviços de as
selo .e limpeza do edlficlo.sede da. 
quela repartição. 

O Tribunal resolveu negar regis
tro ao contrato pelas raZÕes se
guintes: · 

1) O prazo de. contrato é de. 24 
meses (clãu·sula 1.a), superior ao 
previsto no edital de concorrência 
(cláasula 1, Item 2), e ao da pro
posta da contratante, que é até 31 
de dezembro de 1957. 

2) Nlio foram apresentados os 
seguintes documentos : 

a) · o conhec1mento da caução de 
Cr$ 90.000 DD a que alude a cláusu. 
Ia 13 do contrato; 

b) as certidões de quitação com 
o serviço ml!itar do signa tárlo do 
têrrno e as leis dos 2/3 c do lm
pôsto da contratante; 

c) a ata da abertura das pro
postas e prova da saa publicacão 
no órgão oficial (art. 750 da R . G. 
C.P.). 

Ante o pedido de reconsideração, 
apresentado pela Diretorla Reglo. 
na! dos Correios e Telégrafos de 
Pernambuco, resolveu o Tribunal, 
submeter o processo a nôvo julga. 
mento, em sessão de 29-10-57, sen
do mantida a decisão anterior, vis
to não terem sido elididos todos os 
seus fundamentos. 

Um dêles, foi a não observância 
d·o prazo para a execação dos ser
viços. Ciente desta última decisão, 
apresentou a repartição contratan
te segundo pedido de reconsidera
ção, transmitindo têrmo aditivo em 
que reduz a 12 meses o prazo de 24 
meses que fôra recusado. 

E~clarece o '!'ribunal de Contas 
que, no aditivo firmado, ésse prazo 
foi modificado para um ano, ou se
jam 12 meses a contar do registro, 
concluindo que será ultrapassado o 
corrente exercicio, e, em sessão. de 
21.2.58, resolveu aquela calenda 
Côrte encaminhar o proceS'So ao 
Congresso Nacional, para os devi
dos fins. 

Em vista do exposto, somos de 
parecer que esta Comissão deve dar 
o seu apoio à resolução do Tribu
nal. 

Sala das· Comissoes, em 12 de ja. 
nelro de 1960. ·-· Gaspar Velwso, 
Presidente. - Fernandes Távora, 
Relator. - Fernando Oorréa. -
Caiado de Oaatm • .;o.. Lima Guima• 
rães. - Mem tki Sá. - Menezes Pi. 
mentez. - Francisco Gallotti. -
Bau~o Eoannos. - Dlx-Ruit ROlladO· 
- Tacia111o de M.ezw. - VictoriM 
F1letre. 

PAIUilCIIlR 

N.o 73, de 1960 · 

Da C(),'(1lissão Especial incum~.
bida de .• ·relatar a Denúncia n.0 

1, de 1960, do Sr. Paulo Mar
tins T6rres, contra Ministros 
do Supremo Tribunal F1ederaZ, 
cam base no a.rt. 39, inciso 5.0, 

,[ 

' ' 
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d(J, Lei n.0 1.079, de 10 rJe abril 
de 1950> que defiro& 08 CT~iile38 àe 
responsabilidade e reg!Ll(J, o res. 
pectivo processo. 

Relator : Sr. D(J,niel Krieger. 
O cidadão Paulo Martins, invo. 

cando o disposto nos arts. 100 e 141, 
§ 37, da Constituição Federal, de
nunciou ao Senado Federal, como 
autores de crime de responsab1Ji. 
dade, os Ministros do Supremo 'I'rl
bunal Federal, membros da Pri
meira Turma : Luiz Gallottl, Nel
son Hungria, Cândido Motta Filho 
e Barros Barreto. 

O suplicante expõe em sua peti. 
cão: · 

1) que, ·em 30 ·de. dezembro de 
1957, representou ao Presidente do 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, com fundamento no art. 1'!1, 
parágrafos 37 e 38, da Co:nstltuiçao 
Federal, contra o Prefeito do Dis
trito Federal e os integrantes da 
Mesa e da Comissão de Economia e 
Finanças da Câmara de Vereado
res do Distrito Federal, solicitando, 
ao mesmo tempo, a anulaçllo das 
Leis Municipais ns. 899 e 903, de 28 
de novembro e 11 de dezembro de 
1957, respectivamente, e a oonse
qüente responsabllldade daqueles, 
autores . das irregularidades e i_!l· 
fraçlles ocorridas na elaboraça.o 
das citadas leis; 

2) que, em 25 de março de 1958, 
o Presidente do ll'ribunal de Jwtlça 
do Distrito Federal, baseado no :pa~ 
recer do Procurador Geral, indefe. 
riu a inicial; . 

3) que, não se conformando· oom 
essa decisllo, dela -agravou para o 
Tribunal Pleno, tendo êste; . por 
unanimidade, mantido o despacho 
agravado; · . 
· 4) que, contra a declsllo do Tr!. 
bunal Pleno, interp6s recurso ex. 
traordinárlo, o qual não foi admi. 
tido pelo seu Presidente; 

5) que, também dessa decisão, 
que não admitiu o recurso extra. 
ordinário, agravou para o Supremo 
Tribunal Federal; 

6) que o agravo d~:Jnstrumen~ 
to foi remetido ao Supremo· Tribu. 
nal Federal, .no prazo da lei; . 

7) que, ouvida· a Procuradoria 
Geral da Repúbllca, opinou· esta, 
preliminarmente,. pelo ·recebimento 
do agravo, e, no mérito, pelo seu 
não provimento; · . · 

8) que o Supremo Tribunal Fe. 
dera!, ainda pelos mesmos funda. 
mentos do Procurador Geral . do 
Distrito Federal, em . sessão reall. 
zada em 19 de novembro de 1959, 
negou provimento ao agravo. No final da representação, que 
acabamos de resumir, o denuncian. 
te enumera. os delitos. imputados 
aos denunciados : 

1) procedimento incompatlvel 
com a honra, a dignidade e o de
côro de suas funçlJes; 

2) abuso de autoridade, 
3) violaclio dos direitos assegu. 

rados pelo art. 141, parigrafos 37 
e 38 da Constituiçllo; 

4) violação do número 2 do ar. 
tigo 101. . 

A denúncia foi recebida, vi'Sto 
estar revestida dos requisitos for. 
mais e os denunciados não se en. 
centrarem afastados dos seus .car. 
gos, em caráter definitivo Carts. 42 
e 43 da Lei 1.079). 

A · competência do Senado para 
processar e julgar Ministros do Su. 
premo Tribunal Federal é restrita 
aos crimes de responsabilidade Car. 
tigos 62, n.o 2. e 100 da Consti~i
ç11o). ·Assim sendo, a prhne1ra·Jn
vestigação que se im~e é a de ve. 
rlficar se os delitos .a. êles impu. 
tados constituem crimes de tespon. 
sabilidade. . 

Quais são, portanto, os crimes de 
responsabil1dade ? . · 

A Lei complementar n.0 1.079, de 
10 de abril de 1950, responde : «São 
crimes de responsabllldade os que 
esta lei especifica:.. 

Do texto legal decorre, pois, que 
os crimes de responsabilidade, sus. 
cetiveis de ser praticados pelos MI
nistros do Supremo Tribunal Fe
deral, são unicamente, os que se se. 
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guem, capitulados no art. 39 da alu. 
dida Lei 1079 : 

1) alterar, por. qualqur:l' !Cil'ma, 
exceto por via de ·recurso, a decl
sllo ou voto já proferido em sessão 
do Tribunal; 

2) proferir julgamento, quando, 
por lei, seja suspeito na causa i 

3) exercer atlv1dade politlco
partidirla i 

4) ser patentemente desldloso 
no cumprimento dos deveres· do 
cargo; . · 

5) proceder de modo lncompatf. 
vel com a honra, dignidade e decô
ro de suas funç6es. 

Das acusaçiSes feitas, resta ao 
Senado, face ao disposto no referi
do art. 39, examinar a de que . os 
Ministros denunciados tenham pro~ 
cedido de modo .incompatível com 
a honra, dignidade e decõro de 
suas funções. 
. Mas, qual o ato, praticado pelos 

Ministros, capaz de merecer a clas
sificação ·a que se refere o n.o 5 do 
art. 39? 

O denunciante vê a existência ·do 
crime na contradição, que afirma 
haver, entre dois julgados : o que 
nega provimento ao recurso e o que 
concede habeflB.corpus ao Tenente
Aviador Leuzlnger Marques IJma. 

Ainda que, em realidade, houves
se a contradição assinalada, o que 
não ocorre pois as hipóteses são di
versas, · nem mesmo assim teriam 
os Mlnlstros. cometido o crime de 
responsabWdade, eis que modificar 
a opinião não constitui delito de· es
pécie alguma. 
· Em síntese, a decisão dos Mlnfs. 

tros, reputada criminosa pelo de
nunciante, nAo .pode •ser .considera
da como tal, pois se encontra · si
tuada • na· legitima esfera de sua 
competência funcional.. · 

Diante do exposto, comprovada, 
de forma evidente, a improcedên
cia da denúncia, opinamos para que 
a mesma não seja objeto de deli-
beração do Senado. · 

Sala das Comlss6es, em 21 de fe
vereiro de 1960.- Mene~s Pimen
tal, Presidente. - Daniel Krieger, 

Relator. - JarbllB Maranhlo. -
Gaspar Velloso. -. Mflron Oampos. 
- EEn'ibaiào VtBfra. · - LoMo da 
Silveira. - Fausto Oabral. - Lima 
Teilreira. - Afonso Arinos. - RUI/ 
Oarnefro. - Beneàicto Valladares. 
- Attilio Vivacqua. 

PARIIlCIIR 

N.o 74, de 1960 

Da O®lisstfo incumbida de 
relatar a Denúncia n.0 2-60, 
apresentada ao Senado pelo 
Sr. Paulo Martins 2'mes con
tra MinWitros !Zo Supremo 2'ri
bunal Federal. 

Relator : Sr. Heribalào Vieir~ 
Paulo Martins Tmee, brasileiro; 

casado, Contabil1sta, residente nes. 
ta cidade, dizendo-se escudado no 
artigo · 41 da Lei níunero 1.079, de 
10 de abril de 1950 e nos arts. 62, 
II e 141, parágrafos :rr e 38 da 
Constltulçllo Federal, denunciou, ao 
Senado Federal, os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, Srs. Bar
ros Barreto, Antônio . Carlos La.. 
fayette de Andrad11, Rlbetro da 
Costa, Lulz Gallottl, Cândido Mota 
Filho, . Vilas ~as e Sampaio Cos. 
ta, por 1nfração do . art. 39, Incisos 
2 e 5 da referida Lei n.o :1079, com
binado com os arts. 185, m e 121, 
do Código do Processo CiVil, ao jul. 
garem o Recurso Extrâordlnllrio 
n.o 43.941, do Distrito Federal, em 
sessão do Tribunal Pleno, realiza. 
da em 13 dif janeiro dê 1960; quan. 
do consideraram lnconstitilclonal o 
lmpõsto de renda s6bre · os ven. 
cimentos dos magistrados, julga. 
mento êste com repercussão nos ln. 
terêsses econõmicos . dos ·denuncia. 
dos, o que os torna suspeitos de 
parcialidade e ciVilmente responsá
veis por haverem 1ncor.rldo em dolo 
no exercício de suas funç6es, o que 
Inquina de anulabilidade a decisão 
( art. 92, do . Código Civil). 

Ressalta o ·denunciante que ai. 
guns dos denunciados, ao julgarem 
o Recurso n.o 43.941, mudaram 
sua'S orientaç6es expostas no julea-

I 
i 
I' ,, 
l: 
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mento da Apelação Civel n.o 4-198 
do_ Distrito Federal, no Tribunal 
Federal de Recursos. Na apelação 
acharam . ccmstitucionaZ a. Incidên
cia do ImpOsto de renda sObre 
os vencimentos dos magistrados; 
no recurso extraordinário julga. 
ram-na inconstitucional, tendo.se 
apoiado, ambos os pronunclamen. 
tos, no art. 95, Inciso III da .Cons. 
titulção, • Federal. 

Prell,minar.menbe : ·A. ·denúncia 
df!Ve ser. recebl~a porque preenche 
os requisitos seguintes : 
· a) o denunciante é parte Ieglti" 
ina, uma vez. que «é permitido .. a 
todo eldad11o denunciar, · perante o 
Senado · Federal, os MiniStros · do 
Supremo · Tribunal Federab Cart~ 
41, da citada Lei n.0 1.079); 

b) a·· denOncia foi apresentada 
ao órgãó ·competente do 'Poder Le~ 
glslativo, que é o Senado' Federal 
Cart. 62, II da ConstltuiÇiló Federal 
e art. 2;0 da referida Lei n.o 1.079) ';· 

c) a denúncia reveste-se da for~ 
ma prescrita em lei, Isto é, está 
assinada pelo denunciante, com a 
firma · reconhecida, acompanhada 
dos . documentos . comprovantes dos 
fatos argüidos e· os denunciados es. 
tão todos êles no exerclcio efetlvo 
de seus cargos (art. 43 e 42 da mul
ti-mencionada Lei n.o 1-079). 

o . mérito : Entende o denuncian. 
te que tW·IIi do art. 185,. m do Có. 
digo do Processo ClvU, Qs denun~ 
ciados eram suspeitos de parclali. 
dade para julgar o Recurso Extra. 
ordinário n.o 43.941 porque, versan. 
dó a matéria sub illdice sObre ln. 
constitucionalidade da .. Incidência 
do impôsto de renda, . sObre . os 
vencimentos dos magistrados, a ·de. 
cisão, fatalmente, teria de reper. 
cutir nos interêsses econômlcos dos 
julgadores. E, em conseqüência, 
infringiram os denunciados, que as. 
sim julgaram, o art. 39, Inciso 2, 
da Lei n.o 1-079, segundo a qual, 

cÂrt. 39. Sio crimes de rea. 
ponsab111dade · dos · :V&Jnistros do 
Supremo Tribunal : 

Parágrafo - 2 - Proferir 
julgamento, quando por lei, 
seja suspeito na causa .• 

O art. 185, III, mencionado, as. 
sim dlspl!e : 

"Art. 185. Considerar.se~ 
fundada a suspeita de pareia. 
lldade do juiz, quando: 

Parágrafo m - particular. 
mente Interessado na ·declsllo 
da causa:.. 

Verificamos que os denunciados 
não julgaram matéria do interêsse 
particular de nenhum dêles e sim 
do lnterêsse geral da magistratura, 
o que é, nlio resta dúvida, bem di. 
ferente. O Juiz que julga, v.g., o 
usuráriG que vende g~ner!)s qe pri. 
meira necessidade por preços· supe. 
dores aos tabelados oficialmente, 
ferindo a economia popular, econo. 
mia que. também lhe é peculiar, 
!ração do povo que também é o 
juiz, nem por isso é suspeito de par. 
cialidade, porque nlo foi prc)pria. 
mente um interêsse particular, ex~ 
clusivo seu ou. de pessoas que lhe 
são intimamente ligadas, que serviu 
de objeto à declslio, mas o interêsse 
de uma coletivldade da qual êle juiz 
faz parte. 

SOmente esta pode ser a lnterpre~ 
tação . fiel do texto,, pois, ~ pro. 
Cedesse- o raciocinlo do denunclan. 
te, chegarlamos ao absurdo de nlo 
haver. quem julgasse causas da na. 
tureza da que está em exam~. su. 
ponha-se que os 'juizes se Insurgis. 
sem contra a tributação aludida e 
deliberassem nllo pagar o impOsto. 
Onde, como e perante quem se pro~ 
cessaria o executivo fiscal, se todo 
juiz seria suspeitado de parciaUda. 
de, para se pronunciar sôbre maté. 
ria a que tem interêsses vincula. 
dos? .· 

A suspelclio do juiz, na fina ex. 
pressão de SAREDO, «Concerne 1.• 
persona medeslma». 
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· O nosso Código de Processo CI
vil espelhou no art. 185, III, a ver. 
dadeíra tese, ditada pelo bom sen
so, que é o grande mestre da vida 
e o melhor conselheiro dos exege. 
tas, quando· confirmou a suspeita 
de . parcialidade do juiz no lnterês
se que particularmente tenha na 
decisão da causa. 
. Extralmos de um acórdão, unâ
nime, do Tribunal de Alagoas, pro. 
ferido em 2 de agôsto de 1946; na 
Apelação n.o 2.826, esta .ementa : 

«Não conff.gura suspeição pa
ra julgar ação proposta por 
juizes o fato do interêsse ge
ral, que na solução possa ter 
o magistrado da causa, atê, 
porque, se assim fôsse, ficaria 
o conflito sem solução, o que é 
absurdo., 

(ReVIsta Forense, vol. 108, 
pág. 111). . 

Ressalta o . denunciante que al
guns dos denunciados, ao julgarem 
o Recurso Extraordinário número 
43.941 mudaram suas opiniões ex
postas no julgamento da Apelação 
Civil n.o 4.198, do Distrito Federal, 
proferido pelo ·Tribunal Federal de 
ReCursos. Ai sustentaram a cons
tituOionaZtdade da Incidência do lm
pôsto de renda; firmados no dis
positivo constitucional. Com tal 
argumento dentre outros ·de some
nos, capitula os denunciados tam
bém no art. 39, Inciso 5, segundo 
o · qu111 ê :crime de· responsab1lldade 
dos Ministros do Supremo Trlbu
nal cproceder de modo incompatl
vel ·com a honra, a df.gnldade e de-
côro de suas funçlles•. · 
· A reconsideração de voto nos trl. 

bunals ê fato de todos os dias, que, 
em vez de demonstrar Incoerência, 
demonstra humildade louvável de 
quem se penitencia · do êrro e pro
cura se corrigir e se emendar. Essa 
espécie ora ventilada, demonstra 
esplrlto pdblico, nobreza, sobrance. 
rla, ou julga a favor désses lnte. 
résses com a mesma coragem e 
a mesma Independência. Só os vai-

dosos - vanita.s vanttatu.m est om
nia vanitas -, só os soberbo!! e em
paflosos perseveram consciente
mente no êrro. · Jamais se poderá 
considerar tal atitude, . tal procedi
mento, incompativel com a digni
dade e o decôro do cargo. Se tôda 
vez que os juizes ;corrigissem, al
terassem, modificassem os seus 
votos, fõssem responsabilizados, 
acusados de procederem de modo 
incompativel com a dignidade e o 
decôro dos car.gos, todos .êles se
riam impenitentes, lnarredávels do 
êrro, mesmo conscientes de que 
não estavam certos. Criar-se-la um 
caldo de cultura à estatizaçllo . da 
jurisprudência. que se estagnaria 
diante da evolucão do direito. Pode 
ser que a deelsão incr.fmlnada nllo 
esteja certa, que se lnsur.la contra 
o Inciso m do art .. 95 da Constitui
ção Federal. Mas pode. ser que a 
razão esteja com os denunciados. 
De qualquer forma silo pontos de 
vista respeitá veis que não nos 
cumpre examinar. Cada um tem 
o direito, a liberdade de pensar e 
opinar. E, aos juizes, também. em 
conseqüência dêste direito e desta 
liberdade. nllo se pode recusar a fa
.culdade de deeldir conforme os di
tames das sua'S consciências e as 
luzes do seu saber. 

Tais argumentos levam-nos a 
considerar que não houve intrar;Ao 
aos Indicados Incisos 2 e 5 do art. 
39 ou a qualquer outro da Lei n.o 
1.079, de 10 de abril de 1950. pelo 
que a dendncla deve ser arquivada. 

Sala das Comlsslles ·Especiais, 
em 22 de fevereiro de 1960. - Lou
rlvaz · ll'on'lies, Presidente. - Heri
baZdo Vieira, Relator. . .:... Jarbas 
Maranhlio. - Gall'par VeZloBP.
Menezes l'imenteZ. - .A/onso Arl
nos. - Fausto~ Cabral. - Lo'Mo da 
SlZ1!eira. - Daniel Krieger. - Mil
tron Campos. ~ Attflio Vivacqua. -
Lima Te~lrà. 

I 
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PARmCJ!JR 

N.o 75, de 1960 

Redaçlto Final do Pl'ojeto de 
ReBoluglio n.0 4, de 1960, que 
apoBenta, a pedido, Aurora de 
Souza Ooata, no cargo de Dire. 
tor ele DtviBtlo, PL-1, do Qua. 
dro da Secretaria do Senado 
Fe~az. · 

Aprovado, sem emendas, o Pro
jeto de Resolução n.o 4, de 1960, 

. apresenta à Comissllo Diretora a 
sua Redaçllo Final nos seguintes 
têrmos: 

RESOLUÇ.XO 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único. :S: aposentada, a 

pedido, Aurora de Souza Costa, Di. 
retor de Serviça, PL.2, no cargo. de 
Dlretor de Divisão, PL-1, do Qua. 
dro da Secretaria do Senado Fe
deral, nos· têrmos do art. 191, § 1.o 
da 'Constituição Federal, combina. 
do com o art. 184, item I, da Lei 
n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcionários Públl. 
cos CIVis da Unlllo), incorporando. 
se aos seus proventos a·s gratltlca. 
çôes em cujo gõzo ·se encontra. 

Sala da COmissão Diretora, em 
22 ·de fevereiro de 1960. - Ounha 
MeZZo. - Frettaa oavaleallti. -
Gilberto Marinho. .- Math1as 
Olympio. 

· O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. UMA TEIXEIRA -
<•> - Sr. Presidente, cada vez 
mais me convenço de que deve. 
mos, nesta Casa do Congresso, tra. 
tar dos temas agrlcolas, trazendo 

. para o debate as falhas da agri
cultura. Tenho mesmo a esperan. 
ça de que, ao nos mudarmos para 

( • l - Nao foi rePillo pelo oÍ'Grlor. 

Brasllla, · terá o assunto . tôda a 
preferência. 

Estamos no asfalto do Distrito 
Federa).. e interessamo-nos muito 
mais pela situação do funelonalls. 
mo e pelos problemas que dizem de 
perto com os trabalhadores; após 
a transferência, porém, nossa si
tuação agrlcola será focalizada 
preferencialmente. · 

Pergunta-se por que existe desa
juste tão grande entre o surto In
dustrial e o avanço da agricultura; 
lndaga.se por que num Pais como 
o Brasil, considerado essenclalmen
ta v.grlcola, · a agricultura não te. 
nha correspondido ao lnterêsse que 
deveria despertar, quando sabemos 
que cêrca de nove milMes de pes
soas se dedicam· à agricultura no 
Brasil. 

Só ·na época de elelçôes, quando 
visitamos os mun1ciplos ·longinquos 
é que nos apercebemos da necesst. 

· dade de se promover todos os meios 
a fim de se desenvolver a agrlcul. 
tura. 

Quais os problemas, então, que 
devem ser encarados preclpua
mente no desenvolvimento agrl. 
cola'!· 

Em primeiro lugar, a refabrica. 
ção; segundo, a moto-mecanização; 
terceiro, a adubação· e frr.fgaçllo 
das terras; quarto, transporte e 
comunica<)lles para o escoamento 
dessa produção. 
. Acaso-• haverá. entrosamento dos 

elementos que podem concorrer 
para o estimulo à agricultura ? 
Não, . Sr. Presidente ! · 

Vamos, então, analisar primeiro 
o que há de referente a crédito 
agrk•ola do BrasU. O que presen. 
ciamos '! Vemos o Banco do Bra. 
sll emprestando a agricultores a 
juros de 10% e a prazos extguos, 
quando é sabido que os agrleulto
rcs não podem saldar seus com
promissos em prazo de um :u dois 
anc·s, sobretudo, quando se promo
ve a implantaÇllo de lavoura ou 
cultura nova. 
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A que assistimos, então ? Os 
grandes agricultores, aquêles que 
t~ · propriedades organizadas e 
disptlem de lastro e cadastro nas 
Bancos, cons~uem recursos. Para 
êles nlio há dificuldades porque o 
Banco do Brasil se baseia . para a 
Cl>llcessií.o do empréstimo no valor 
dos bens de que dfsptlem; mas o 
pequeno agricultor, aqUêle · que 
realmente precisa de recursos para 
expandir sua lavoura; êsse · nio 
consegue qualquer auxllio do .Ban
co. 
. Jl: um dos assuntos mais debati
dos, a Carteira· de Crédito Agrf. 
cola·. do Banco do Brasil. 

Lembro-me bem - e. nlio vai 
.multo longe,. p()is em 1952 - um 
dos dirigentes dessa Carteira, o Se
nhor Loureiro da Silva, saiu por 
êste Pais a fora . preconizando em 
todos os rinclles · do· Brasil, atê mes

. mo nas Assembléias: Legislativas, 
n6vo Regulamento para a Cartei
ra . de Crédito Agrfcola. Uma das 
inovações preVia a instalação, em 
cada Munlclplo, de um escritório 
destinado a financiamento · dlreto 
aos proprietários. · Nas localidades 
onde não houvesse agências da 
Carteira seriam · ill'stalados escritó
rios com a finalidade de promover 
empréstimos dlretamente ao Ja. 
vrador. · 

Recoi'do.me que achei excelente 
a idéia do Sr. Loureiro da Silva. 

Na .Assembléia ·Legislativa do 
meu Estado, -quando·· Deputado, na. 
quele ano, debati e. troqueildêlas a 
respeito com aquêle técnico. Foi 
em 1951 ou em 1952. Pois bem,. en. 
tre · as Inovações defendidas pelo 
Sr. Loureiro da· Silva, constava a 
aquislçio da ·pequena propriedade· 
Aquêle que desejasse dedicar-se à 
lavoura, poderia obter da Carteira 
de Crédito Agrfcola empréstimo a 
prazo de quinze enos. 

Sr. Presidente, aprovado o Regu. 
lamento aguardei f6sse pOsto em 
execução. Decorridos dois anos -
mais até, pois foi em 1956 que apre. 
sentei requerimento de informações 

à Mesa a fim de que a •Carteira de 
Crédito Agrfcola do. Banco do Bra
sil declarasse por que nlio haviam 
ainda entrado em execução aquêles 
dois importantes dispositivos que 
favoreciam especialmente ao pe. 
queno agricultor; .A resposta não 
tardou; consta dos Anais. 

Perguntei quantos empréstimos 
fundiários haviam sido feitos e 
qual o montante despendido pela 
Carteira de Crédito A.gricola no 
ano de .1956. Se me nlio engano, 
obtive a seguinte resposta.: · .. 
· A Carteira respondeu· que foram 

realizados empréstimos fundiários 
no montante de Cr$ 1.400.000,00; e 
citou os Estados. · 

Eis Sr. Presidente, como . estão 
abandonados os pequenos agrlcul
. tores no BrasU. Depo}s de fazer
. se praça dos beneficias. que . iriam 
obter, a Carteira de . Cr_êdito J\grl
cola do Bâiioo dó Brasil prestou· ao 
Senado, em 1956, aquela informa
ção. Note-se a lnslgn1ficâncla da 
quantia - Cr$ 1.400.000,00. Um só 
grande agricultor tê-la-ia conse
guido com facWdade.. . . . · · 

.. A. pergunta sObre quantos escri
tórios foram instalados , nos .Mun1-
c1pios, a, resposta .da .Carteira ,foi 
negativa •. Nenhum órgão dessa. es
pécie foi instalado para· o finan
ciamento dlreto aos . pequenos agri-
cultores. .. . . . 

Tempos depois, viajando pelo in
terior da Bahia, Interpelaram-me: 

·por-Que o--,Banco "do' ·BrasD nlio 
abria os escritórios ? - Certamen
te nllo há, ·de sua parte, :1nterêsse 
em emprestar dinheiro aos peque
nos agricultores. Não deixa de ter 
razão.· 

E a situaçlio perdura. 
No que se refere à ·mec~nlzaçlio 

da lavoura, a que há pouco me re
feri, o . quadro é o seguinte : não 
fabricamos · tratares, importamo. 
los. 'TA principio, . o Ministério da 
Agrlculturà vendia-os aos agricul. 
tores por preço módico e a presta
cOes, através. do Ban~o do Brasil. 
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Não há quem convença os tabrl. 
cante-s, de que os mais liidlciic:ios 
para os terrenos que possuimos são 
os tratores de estelra, de aderên
cia, os quais podem puxar arados 
de cinco ou seis discos. Os trato. 
res de pneumáticos - taz dois anos 
- se bem me lembro, deixou de 
importá-los. Agora, lemos nos jor. 
nals .que vamos fabricar essas má. 
qubi~s. 
. Sr. Presidente,. habituel.m~ a 

acompanhar os trabalhos do cam. 
po. Na:o raro, leio que vamos ta. 
brfcar tratores, porém com tração 
na barra e pneumáticos. Os trato. 
res · de pneumáticos sáG Indicados 
para terras leves - areia ou solo 
em que há facilidade para arras. 
tar, sem est6rço, os discos, e tam. 
bém para puxar carretões. condu.· 
zlndo pro~utos da lavoura. Parece. 
. me, porél'll; que os. fabricantes de 
automóveis, que transformarão 
suas lnstàlações para produzir tra. 
tores, · nl.ó estão considerando êsse 
fato; não procuraram ouvir os ho
mens do .Campo nem os reuniram 
em mesas redondas, para auscUl
tar-lhes a oplnllo. 

PassemO&, agora, sr: Presidente, 
à adubaçao e à· irrigaÇão. ·Temos 
terras cansadas. 1!: 1lusão supor 
que nosso' solo é ótlmo. Virias re. 
gUies do Pais, possuem, realmente, 
terreno ~értU. · Aflrmar~se, entre. 
tanto, que slo excelentes, na:o cor. 
responde ·à realidade. Na Bahla, 
por exemplo, encóritramos, nó mas. 
sapê do Rec6ncavo, sillco.arglloso, 
faixas magnlflcas, de grande ferti. 
lidade, próprias para o plantio da 
cana-de-açdcar, do cacau e, em al· 
gumas partes, do tumo, da · man· 
dloca. e da mamona. No entanto, 
são vendidos os adubos aplicáveis 
na agricultura ? Parece lncrivel, 
mas é quase imposslvel ao agrlcul. 
tor adquirir adubos quirnlcos, para 
empregar na lavoura. .Até o ano 
passado,. para se adubar uma ta
refa de terra, correspondente a . 
4.356 metros quadrados e equiva
lente por conseguinte a menos de 

um· hectare . despendiain.se Cruzei. 
ros 2.500,00. Nenhum agricultor 
dispõe de r~cursos para enfrentar 
despe-sa dessa ordem,· levando-se 
em consideração o revolvimento .da 
terra,· as cêr.cas e o arame farpado. 

Nossa esperança é que os fertlll. 
zantes prodUZidos na Refinaria .Ar. 
tur Bernardes sejam vendidos por 
preços mais acesslveill. · . · 

Finalmente, temos .a ·lrrigaça:o. 
Insu.tfciente, nlo possibWta o au • 
mento. de prOdução, que seria . de 
desejar. · 

Sr. Presidente, ao lado dêsses• fa. 
t6res, desejo ainda citar o setor de 
transportes e. comunica~&, sobre
tudo o de transportes, no qual, gra. 
~as • a. Deus, · realmente estamos 
avancando, · com a Instalação das 
fábricas de· caminhões,•· indispensá
veis ao nosso desenvolVimento 
agrlcola . 

Teremos oportunidade de deba
. ter, em BrasWa, · assuntos agrlco
las, . para desenvolvimento e gran. 
deza do Brasn. 
· Sr. Presidente, embora o . assun. 

to nlio seja do agrado de , todos, 
estou certo de que .é .de real inte
rêsse para- o desenvolvimento eco
nOmlco • do . Braall. (Muito bem; 
mufto bem 1 PaJmaa.). · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para expUcaçAo pessoal, o 
Senador Saulo Ramos. . 

O SR; SAULO RAMOS - Se. 
nhor Presidente, com as medidas 

· que se anunciam, . objetiva.se 
aproveitar o p6rto de São Fr.áncls
co do Sul, em Santa Catarina, co. 
mo entreposto e depósito de dlstrf. 
bUit;ão de café ··para consumo in
. terno, e logo· após; para ·transfor
má-lo, também, em p6rto exporta. 
dor de caté para o estrangeiro, 
conforme declarações· e reatirma
c6es do Presidente do Instituto 
Bra'Silelro do Café perante a Co
missão de Deputados Estaduais que 
estêve na Capital da República, 
pleiteando essas ' e_ outras medidas. 
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Estavam presentes os Senadores 
Irineu Bornhausen, Francisco Gal
·Jotti e eu, bem assim alguns Depu-
tados Federais. · . 

Inicia-se assim um nõvo ciclo de 
prosperidade para aquela velha ci
dade de meu .Estado, que tem es
tado abandonada e esquecida dos 
podêres pdbllcos. E isso de ma
neira lamentável, porque S. Fran. 
cisco do SUl é servido por um pôr
to natural, de grande profundida
de, oferecendo, portanto, ·condições 
magnificas · de ancoradouro para 
navios de grande calado, tendo co
nhecido fases de ·esplendor, quan
do, no flm do séCUlo passado e no 
primeiro quartel dêste, foi pràUca. 
mente o · dnlco pôrto catarlnense 

· que realizou comércio com o exte. 
rior, ali apartando barcos de t6das 
as bandeiras. 

Sr. Presidente : Creio que che
gou ·a ·hora· do voltannos as· aten
ções para · aquêle importante anco. 
radouro, para aquêle pôrto marf. 
timo, a fim de melhor atender aos 
superiores interêsses da economia 
naclopal. Tenho elementos segu. 
ros para proclamar que Silo Fran. 
cisco, dentro de poucos meses, será 

·pôrto·exportador de café e futuro 
vale pesqueiro. 

O Br. VfvaZào Lima - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
muito prazer. 

O Br. Vivald.o 'Lima - O Sena
.do rpconhece o trabalho de Vos
sa Excelência e do ex.Senador 
Carlos Gomes de ·oliveira em prol 
de reallzaÇ!Ies no seu Estado natal. 
V. Exa. agora faz um apêlo no sen. 
tido do aproveitamento do Põrto 
de S. Francisco, para que por êle 

. se escoe a safra cateeir·a do norte 
· do Paraná. O prezado colega deve 
.insistir nes·se ponto vitorioso. San
ti\ ·Catarina ficará a dever-lhe 
mais êsse grande e assinalado ser. 
viço à sua economia, que é a do 
próprio Brasil. 

O SR.. SAULO RAMOS - Agra
deço a manifestação de Vossa Ex. 
celência. 

O Pôrto de S. Francisco, dentro 
de poucos dias, não terá sàmente a 
função de distrlbulçllo do café 
para uso interno como também ex. · 
portador daquele produto; falta po. 

· rém, · a Instalação da agência do 
Banco do Brasil,. o que se dará ain
da no próximo mês. 

O Sr. Vivalào Lima - Se não me 
falha a memória, ainda no corren

. te mês V. Exa. fêz um a pêlo ao 
Banco do Brasil no sentido da lns

. talação de uma agênCia naquele 
_pôrto. 

O SR. SAULO RAMOS- Apelei 
·no sentido da criação da agênCia 
do Banco do Brasll como da irrs. 
talacllo de um depósito e, também, 
da transformação do. p6rto em ex. 
portador de café. . . · 

O Sr. Vivaldo Liona.- Os filhos 
de Santa Catarina devem reconhe
cer o trabalho tenaz de v .. Exa. em 
prol de sua terra, que reverterá, em 
última análise, em beneficio da 
economia brasileira. Será mais um 
Estado que se apresta para garan
tir o futuro do Brasil. Um Pais 
que te:rri uma populaçllo aumentan
do vegétativamente não pode dei
xar de preparar.se para atender às 

·suas necessidades. Que v. Exa. 
continue nesse trabalho em benefí
cio de sua terra. 

O SR. SAULO RAMOS - Agra
. deco as considerações e apoio de 
v. Exa. ao discurso que ·profiro, no 
momento. · · 

Agora, Sr. Presidente, quero fo. 
callzar outro assunto relacionado 
. com a lntroducllo .de melhoramen
tos de natureza· diferente, mas 
também reclamada pelos trabalha
. dores daquela cidade. 'I'irata.se da 
Instalação, ali •. :.tde um pôsto do 
SAPS, cuja autorização para Ins
talação já íol deferida, por in
terferência minha, mas que, por 

r 
I 

ij .. ,, 
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motivos estranhos, ainda não foi 
concretizada, de vez que vários 
postos, também por mim solicita
dos, já se encontram em funciona
mento Iio meu Estado. Impõe-se, 
Sr. ·Presidente, Instalação Imediata 
do põsto do SAPS em S. Fran
cisco do Sul, cujo projeto de cria
ção já foi aproyado, há cêrca de 
três a quatro anos. Formulo, des
ta tribuna, apêlo ao dlretor do 
SAPS ao Ministro do Trabalho e 
ao Presidente da República para 
que seja definitivamente materia
lizada aquela iniciativa de tão 
grande interêsse para os trabalha. 
dores e a população daquela tradi
cional e histórica cidade. 

O Sr. Vívaldo Lima - Permite 
V. Exa. outro aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS - Ouço 
o aparte de Vossa Excelência. 

O Sr. Vivalào Lima - Trata o 
nobre Colega de outro aspecto in
teressante do progresso do seu Es
tado. Enquanto o SAPS, em San
. ta Catarina, já está em franco de. 
senvolvlmento, com vários postos 
no Estado, no Amazonas apenas 
são encontrados na Capital. Vê, 
portanto, V. Exa. como o Estado 
de Santa Catarina tem sido con. 
templado, .graças aos esforços dos 
seus dignos representantes, sobre. 
tudo os do Senado da República, 
entre os quais o nome de v. Exa. 
deve ser destacado. 

O SR. SAULO RAMOS - Agra
deço o aparte de v. Exa. Devo con
firmar que, de fato, não só o 
SAPS como o SAMDU têm vá. 
rios postos instalados em Santa 
Catarina. Em propor(;ãO à popula
ção brasileira, meu · Estado é o 
mais aqUinhoado com êsse benefi. 
cio da Previdência Social. 

O Sr. Viva!do Lima - Dou ou. 
tro testemunho : no Amazonas só 
agora se está procedendo à insta
lação do SAMDU em Manaus, en
quanto o Estado de v. Exa. já con-

ta com êsse Serviço há. alguns 
anos e dispõe de vários postos. O 
Estado de Santa Catarina foi be
neficiado, repito, graças aos es
forços e à atuação dos seus repre. 
sentantes no Congresso Nacional, 
sobretudo no Senado, em que de
vemos louvar v. Exa. e o ex-Se
nador Carlos Gomes de Oliveira. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra. 
deço o depoimento de Vossa Exce
lência. 

Faço votos para que o SAPS e o 
SAMDU Instalem vários postas no 
Estado do Amazonas, porque ou. 
tros Municípios do meu Estado, 
além dos atuais, serão beneficiados 
em breve com outras tantas ins
talações do SAPS e SAMDU. <Mui
to blem ! Muito btm !). 

O SR. PRESIDENTE - S6bre 
a mesa, requerimento . do nobre 
Senador Mathias Olymplo. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQtlEIIDDNTO 

N.o 55, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de pub:UCação 
para a imediata discussão e vota
cão da Redação Final do Projeto 
de Resolução n.o 4, de 1960. 

Sala das Sessões, em 22 de fe
vereiro de 1960. - Mathias Olyrm
pio. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final dispensa
da de publicação. Refere-se ao 
Projeto de Resolução n.o 4 e cons. 
ta do Parecer n.o 75, anteriormen. 
te lido. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram con
servar-se sentados. <Pausa). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 



-868-
.. , 

Pa·ssa.se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, e-m dla~tusáo única, 
do Requer~mento n-0 53, de 
1960 aos Senhores João VillaB
bdtU, Jefferson de Aguiar, 
Attilio Vivacqua, 'Vi.valdo Lima 
(Lideres, respectwa.mente, da 
UDN, do PSD, do PR e do 
PTB) e outros SB'IIh.OTes Sena. 
dores, solicitando urg6ncia, nos 
ténmos do a.rt. 330, letra 
«b,, do Reglmen.to Interno, pa
ra o Projeto de ResoZ~ão n.0 

. 

30, de 1959, que diapije s6bre o 
Regulamento da secretaria do 
Senado. 

O SR. PRESIDENillE - Em vo. 
taçllo o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Patua). 

Está aprovado. 
Passa-se à imediata apreciação 

do projeto. 
Solicit.<> os pareceres das Comis

sões de Constituição e Justiça e 
Diretora das quais são Relatores 
os nobrés Senadores Daniel Krie
ger e Heribaldo Vieira, respectiva
mente. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sr. Presidente, autorizado pelo 
Relator das outras Comissões, so. 
licito de v. Exa. o prazo de meia 
hora para que sejam emitidos os 
pareceres. 

O SR. PRESIDENTE - Conce
do o prazo sollcltado; será conjun
ta para as Comissões emitirem pa. 
rccer. 

Passá-se à segunda matéria da 
Ordem do Dia. 

Votação, em discussão úniCa, 
do ·Requerimento n.0 54, de 
1960, doa Senhores lefjeTspn de 
Agu\alr, Joao Vi!Zasbôa.s e Vi
valdo Lima, Lideres, respecti. 
vament~, do PSD, da UDN e 
do PTB, solicitando urgéncia, 

oos t~mos do art. 330, zetra 
«b», do Regjme11to Interng, pa.. 
ra o P·roj~:to de ResolUÇao n.0 

9, de 1960, que prorroga o pra. 
zo de vigencta do concurso para 
Aua:iliar Legislativo do Sen,:. 
do Federal. 

O SR. PRESIDEN'I'iE - Em vo
taçllo o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pauaa). 

Está. aprovado. 

O SR- PRESIDENTE - A ma
téria depende do parecer da Co
missão Dlretora. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Freitas Cavalcanti. 

O SR. FREITIAS CAVALCANTI 
- ( •) - Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, o Projeto de Resolução 
n.0 9, de 19ô0, de autoria da Co. 
missão de 'Constituição e Justiça, 
dispõe sôbre a prorrogação do pra. 
zo de vigência do concurso para 
Aux!llar Legislativo do Senado Fe. 
deral. 

Cabe relembrar que a Banca 
Examinadora teve por Presidente 
o nobre ex-Senador Prisco dos 
Santos; e as provas foram reali
zadas com todo o rigor, com tOda 
a Justiça. 

A Comissão de Constituição c 
Justiça justifica a prorrogação da 
vigência do prazo, a terminar em 
S de março vindouro, considerada 
a mudança da Capital para Brasi
Ua, circunstância que exigirá a 
admissllo de novos funcionários. 

A providência · alvitrada tem si
do frequente; . os precedentes são 
inúmeros. A Comissão Diretora é 
pela aprovação do Pr.ojeto de Re
soluçllo n.o 9, de· 1960. <Muito 
biam). 

O SR. PRESIDENTE ....:.. Em dis
cussão o projeto de autoria da Co
missão de ·constituição e Justiça, 

(•) - N4o foi r~vblo pelo orador. 

I. 
I 

I 
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com parecer favorã.vel da Comis
::;!i.o J)iret.ora. (Puusal. 

Não havendo quem peça a pa. 
lavra, . declaro-a encerrada. 

Em ·votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Re
dação. 

Votação, em discussão única, 
do .Requerimento n.0 52, de 
1960, do Sen,hor Senador J1e/
terson de Aguiar, solicitando 
inclus/lc em Ordem do Dia, 
nos t~~os dos arts. 171, n.O I, 
e 212, alínea z-1, do .Regimen
to Interno, do Pro;eto de Lei 
da camara n.O 833, de 1952, 
que àispóe súl:rre a participa. 
ção do trabalnador no lU(fi"O das 
emprêsas. 

O SR. PRESIDENmE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERWENTO 

N.0 56, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra l, 
e 274, letra b, do Regimento Jn. 
terno, requeiro adiamento da vota
ção do Requerimento n.o 52, de 
1960, a fim de ser feita na sess!io 
de 23 do corrente. 

Sala das Sesslíes, em 22 de 1e
vereiro de 1960. - Jefferson ãe 
Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à matéria seguinte. 

Votação, ern discussão única, 
do Projeto de Decreto Lietlis
lativo n.o 15, de 1959 (n.o 22, 
de 1959, na Odmara) , que 
mantém a. decisão do Tribunal 

de Contas denega.tórtas de re. 
gist·i'lQ a contrato ceielmuto 
,entre o Ministério da Educa
ção e Cultura e a firma «Aaca:z> 
A pareZhos Oientificoa B- A., ten-. 
do Pareceres : da Comiasão de 
Constituição e Justiça, favo. 
rát~el sob w.o 826, de 1959; da 
C0!7114asão de Finatlf(aa n.0 827, 
de 1959, oferecendo Su.bstitutl. 
vo n. o 46, ãe 1960, conBideran. 
do o pronunciamerJ.'to anterior, 
para .recome!Wiar a aprC1Vat;áo 
d.o projeto. 

• O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto primitivo mantém a deeislio 
do Tribunal de Contas denegatór1a 
de registro ao contrato a que se 
reporta. 

Indo à Comissão de Finanças, 
esta, em seu Parecer n.<~ 827-59, 
lhe ofereceu substitutivo que man. 
dava efetuar o registro impugnado. 

Em nõvo pronunciamento, entre. 
tanto, provocado por melo de re. 
querimento do Sr. Senador Fernan. 
des Távora, aquêle douto órgão 
reconsiderou o seu parecer, enten
dendo mais acertada a manuten. 
ção do ato do Tribunal de Con
tas. 

Parece à Mesa que, em virtude 
dessa nova manifestação, a Co
missão repudiou o seu substituti
vo, que, assim, deixou de subsis
tir. 

Se contra êsse entendimento não 
se manifestou o Plenário,-· a Mesa 
submeterá a votos o projeto, consi
derando retirado o substitutivo 
pela Comiss!io que o propusera. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pa-usa). 

Está aprovado. 



- 8'70-

Í<l o seguinte o substitutivo 
•tprovado, que vai à Comissão 
de Rcdaçã.o : 

I'RO.TETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 15, de 1959 

(N,o 22..A, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Man.tdm a decisllo do Tribu
nal de Contas denegatória. do 
registro de contrato celebrado 
entre o Ministério da Educa. 
ção e OuZtura e a firma cAsca:. 
Aparelhos Oien.tllicos s. A. 

o Congresso Nacional decreta : 
· Art. 1.0 li: aprovado o ato do 

Tribunal de Contas que negou re. 
glstro ao contrato celebrado, em 8 
de julho de 1958, entre o Mlnlsté. 
rio da Educação e CUltura e a flr. 
ma cAsca, Aparelhos Cientificas 
s. A., para fornecimento de mate. 
r:ais destinados à instalação de um 
gabinete de tisica no Colégio Pe. 
dro II <Internato), 

Art. 2.0 Revogam-se as dlsposi. 
~ões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lldo 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUII:III!mNTO 

N.o 57, de 1960 

Nos têrmos do art. 212, letra q, 
do Regimento Interno. requeiro ln
versão da Ordem do Dia a f:m de 
que o Projeto de Decreto Legisla. 
tlvo n.0 1. de 1960, seja submetido 
ao Plenário em 1.0 lugar na série 
das matérias em discussão. 

Sala das Sessões, em 22 de fe. 
verelro de 1960. - Fausto Oabralo 

Discuss(io única do PTojeto 
de Decreto LegisZa~ivo n.o 1, 
ile 1000, (n-0 35, de 1960, na ao.. 
mara) que determina o regis. 
tro ff.o a~nvénio celebrado en
tre o Gov~ Federal1 o Ban. 

co. do Brasil 8. A. e o Banco do 
N ordest.e àJc BrllB'il s. A. para 
oeiJ.'i!t:Uçáo ào /inanciame>noto àB 
propriedades rurais sttuadas 
no Polígono das Set:as, de que 
trata a Lei no 3.471, de 28 de 
novembro de 1958 (incluído em 
Ordem .do Dia nos termos do 
RequertmJSnto n.o 49, de 1960, 
àJc Sr. Senador Fausto Oabrat 
aprovado na sessão anterior), 
tendo Pareceres Favoráveis 
(ns. 60 e 61, de 1960), das Oo. 
miss"es de Con.stit'Uiçdo e JUB
tiça e de Finanças. . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senbores Sena. 
dores desejar usar da palavra, en. 
cerrarei a d'scussão. (Pa!Ua). 

Está encerrada. 
Em votaçllo. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecet• sen. 
tados. <Pausa>. · 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que val à Comissão de 
Redação: 

PRO.TETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 1, de 1960 

Det61"mina o regiBtro do con
venio celebrado entre -o Gov~
Ho Federal, o Banco do Brasil 
S. A. e o Banco do NMdeste do 
BrasiZ s. A., 11Qra execução do 
/inanciaml.ento às ~dades 
rurais, situadas 110 Pol'aotlo 
das S~cas, de que tra:ta a Lei 
n-0 3.471, de 28 de 11ovembro de 
1958. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 •. Fica determinado o re. 

glstro do convênio celebrado entre 
o Govêrno · Federal, o Banco do 
Brasil s. A. e o Banco do Nordeste 
do Brasil S. A., para execuc;:lo do 
financiamento às propriedades ru. 
rais, situadas no Polfgono das Sê
cas, de rque trata a Lei n.o 3.471, 
de 28 de .novembro de 1958. 

lo 
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Art. z.o !:ste decreto legislativo 
entrará em vlgor lia data de sua 
publicação, revogadas as dlsposi. 
ç6es em C'Ontrá.rio. 

Di.!lcussão única do Projeto 
de úei da aamara n.o 133, de 
1959 ( n.o 4.14(}, dt3 1958, na ad.. 
11QJ'a), que eleva a subvenção 
da. Academia Brasileira de ai. 
ênciaa ( 1.ncZufdo em Ordem do 
Dla ms têrmos do art. 211, ze. 
tTa. 4:11>, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
n.o 50, de' 1960, d.O S.enkor Se. 
nador Gc.wpar Velloso, aprova. 
do na seBsli<J anterior), tendo 
Pareceres (fl/8. 53 e 54, de 1960) 
da Comistãa de Oomtituição e 
Justtça, tcworáveZ; da ao. 
mias~o de Finanças, tawrávet, 
com a lilmenda que oferece 
(n.0 1-aF). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en. 
cerrarei a discussão. (Pausa)· 

Está. encerrada. 
Em votação o projeto sem prejuí. 

zo da emenda. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam. queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 

Ê o seguinte o projeto apro. 
vado: 

PROJJI:fO Dll! loEI DA chrARA 

N.o 133, de 1959 

<N.o 4.140-B, de 1958. na Câmara 
dos Deputados) 

· Eleva a su!l'venção da · Aca. 
d.emia Brasileira ãe Oilhwiaa. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o J!: elevada para Cruze!. 

ros 3.QOIMDD.OO (três milhões de 
cruzeiros) a subvenção concerilda 
à Academia Brasileira de Clênc'as 
pela Lei n.o 3.089, de 24 de dezem. 
bro de 1956. 

Parágrafo dnico. Para exccuçãü 
dêste artigo no corrente exercic!o, 
é o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministério da Educação 
e CUltura, o crédito especial de 
Cr$ 2. 000. 000,0(} (dois milhões de 
cruzeiros), 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi. 
gar na data de sua publicacão. re. 
vogadas as disposições em contrá. 
rio. · 

O SR. PRESIDEN'I'E - Em vo. 
tação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovada. 

ll: a seguinte a emenda apro. 
vada: · 

lllMENDA 

N.0 1 

Onde se diz : Cr$ 3.000.000 00 -
Dlga.se : Cr$ s.ooo.ooa. ao. · 

O SR. PRESIDENTE - A ma. 
téria vai à Comissão de Redação. 

Discussão única do P'l'ojeto 
de Lef da Oamara n.o 4. de 
1960 (n,o 4.608. de 1958, na 04-
mara), que isenta. de im~sto 
de importação e -de consumo 
material importado pela InàÚ8-
trias Químicas Resende .s. A. 
C inr.?.ufdo em Ordem do Dia em 
vtrtude àe dí:tpensa de inters. 
tício, concedida na sessão an. 
terior, a requertmento &o Se. 
nhor Benadot' Á7'1J Vianna), 
te11tto Pareo8Tes Favordveis 
(~a. 57 e 58, de 1960), das ao. 
missões de Jiloo·nomla e de Fi
nanças. 

O SR. P,RESIDENTE - Em dJs. 
cussão o "projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senado. 
res desejar . usar da palavra en. 
cerrarei a dlscu·ssão. CPa·usa). 

Está. encerrada. 
Em votação. 
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Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

· É o seguinte o proJeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA ChiiARA 

N.o 4, de 1960 

(N.o 4.608-B, de 1958, na 'Câmara 
dos Deputados) 

Isenta do im;pósto de impor. 
tação e de COnBUimo •material 
~mportado 'Pf!la Indústrias Q11Í· 
micas Resendp s. A. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Ê concedida. isenção de 

impõsto de importação e de con
sumo para os materiais constantes 
das Licenças ns. 57-~.222 - 38.160, 
DG 57-39.-223 - 38.161, DG 57-
39.224 - 38.162, DG 57-39.219 -
38.157, DG 57•39.225- 38.163, DG 
57-39.220 - 38.158, DG 57-39.221 -
38.159 e DG 57-39.218 - 38.156, 
emitidas pela Carteira de Comércio 
Exterior, importados pela Indús
trias Quimicas Resende S. A. 

Art. 2.0 A isenção concedida não 
compreende o material com simi
lar nacional. 

Art. a.o Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussao ·· única do PTiajeto 
de Lei da Gamara n.0 8, de 
1960 ( n.o 52, de 1959, na ao,. 
mara), que autoriza o Power 
.lila:ecuttvo a abrir, pelo Miwis
tério da Viação e Obra, Públi
ca,, o crédit:o especial de Oru
;>JBiros 46.000.000,00, para asfal. 
tOJmento da rodovia BR-35 (in. 
cluicf,o em Ordem do Dia n-os 
tb'mos do Requerimento n.0 48, 
de 1960, do Sr. S,enador Gaspa1· 
Velloso, aprovado na sessão 
anterior), tend.o Pa1·ecer Favo. 
rável, sob n.o 59, de 1960, da 
Comissão de F·Lnanças. 

O SR. PRESIDENTE - SObre a 
me:Ja, emenda que vai ser lida pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

N.O 1 

Inclua-se o seguinte artigo : 

Art. - Para custear a pavimen. 
tação da BR-14, trecho Belém.Bra. 
silla, o Orçamento da União con. 
si,gnará, durante 4 exercícios con. 
secutivos a importância de Cruzei. 
ros 500.000.000,00 pelo Departa
mento Nacional de Estradas de 
Rodagem, através do Ministério da 
Viação e Obras Públicas. 

Justificação 

Há pouco tempo votamos crédi
ros no valor de Cr$ 500.000.000,00 
para a pavimentação de· diversas 
estradas que ligam outros pontos 
cto território nacional a BrasUia. A 
BR-14, Belém-Brasília, nesse tre. 
cho não pode ficar sem pavimen
tação. Coristruida numa região 
onde o inverno é intenso, essa via 
de comunicação tem de ser ime. 
diatamente pavimentada para as
sim cumprir a sua verdadeira fi. 
nalidade de reduzir as distâncias 
e permitir transporte rápido às po. 
pulações a que serve. As dota. 
ções da SPVEA, por si só são in
suficientes para atender a êsse pe. 
sado encarg?. Justo, pois, que, 
pelo :Ministér1o da Viação, se faci. 
llte êsse importante serviço de obra 
tão vultosa e por todos tão elo
giada. 

Sala das ~essões, em 22 de feve
reiro de 1960. - Lobão da Silvei
ra. -Eugenio ile Barros. - Mou. 
rão Vieira. - AttíZio V-f!!acqua. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto com a emenda. 
(Pausa). 

Não havendo quem peça a pala
vra; encerro a discussão. 
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O projeto volta às .Comissões. 
Sôbre a mesa, os pareceres das 

três Comissões sôbre o Projeto de 
Resolução n.o 30, ·que vai ser lido 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

PARECI!JRES 

Ns. 76, 77 e 78, de 1960 

N.o 76, de 1960 

Da Oomissão de Oonstituição 
e Justiça. sóbre as enumdas 
apresen.tadas ao Projeto de Re
sOlUÇão n.0 30, de 1959, que dia. 
põe sôbre o Regula.mento da 
Secretaria. 

Relator : Sr. Dantel Krieger. 
Após. o parecer desta Comis·S!io 

sôbre o presente projeto, que d1s. 
põe sõbre o Regulamento da Se. 
cretaria, recebeu o mesmo sube
-rnendas c Ernendas, estas de núme. 
ros 35 a 74. que passamos a exa. 
minar, estritamente sob o aspecto 
jurldico • constitucional, seguindo, 
desta 1orma, o critério já adotado. 

EMENDAS E SUBEMENDAS DA 
COMISSÃO DIRETIORA 

EMENDA 

N.o 35 (CD) 

Modifica a redação do art. 351. 
estabelecendo um limite razoável 
(5 ·anos) para que o funcionário 
Incorpore aos proventos de aposen. 
tadoria a·s gratificações que venha 
percebendo na atiVidade. 

Nada a opor, do ponto de vista 
juridlco.constltucional. 

EMENDA 

N.o 37 (•CD) 

A emenda contêm dois itens. O 
primeiro acrescenta artigo às D!s. 
posições Transitórias, no sentido de 
que a designação dos auxiliares 
rnandados servir junto aos Sena
dores, pelo art. 147, ·só se efetlve 
após a. mudança do Senado para 
Brasllia. O segundo aumenta o 

número· de cargos dfl Auxillnr !..e. 
g1slativo, pat·a atender as exiglln. 
elas do referido artigo. 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA 

N.o 38 (CD) 

Dá. nova redação ao art. 387, que 
dispõe sóbre o provimento dos car. 
gos de Inspetor de Segurança, man. 
dando que o tempo mlnlmo de ser. 
viço exigido para o aproveitamen. 
to seja contado anteriormente à vi
gência do Regulamento. 

Pela constitucionalidade. 

EMll:NDA 

N.O 39 C'CD) 

Cria um. cargo de Ajudante de 
Administrador do Edifício, padrão 
<0:>, acrescentando a·s respectivas 
atribuições. 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA 

N.o 40 (CD) 

Cria m.ais um cargo isolado de 
Motorista Auxiliar, padrão «K», 
provendo, no mesmo, o atual Moto. 
rista contratado. . 

Em face da norma proposta por 
esta Comissão (Emenda 34), segun. 
do a qual é vedado, a qualquer ti. 
tulo, contrato para locacão de ser. 
viços para atlvidade compreendida 
nas atribuições especificas dos car. 
gos da Secretaria, a emenda tem 
procedência. 

Pela constitucionalidade. 

SUBEMllliDA À. EMENDA 

N.O 2() 

Pela constitucionalidade. 

SUBEMENDA À lllMENDA 
o 

N.O 24 

Pela constitucionalidade. 
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SUBIIIIIIlllNDA A. EMIIINDA 

N.0 25 

A subemenda corrige a impro. 
priedade da emenda. . 

Pela constitucionalidade. 

EMENDAS DA •COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

.EME!fD.A 

N.0 41 (CF) 

Modifica a redação do art. 76, le
tra d, com o objetivo de incluir, 
entre os concorrentes ao cargo de 
Diretor da BibliQteca, os Oficiais 
Legislativos. 

Pela constitucionalidade. 

.EME!fD.A 

N.o 42 ('CF) 

Inclui artigo, nas Disposições 
Transitórias, concedendo ao funcio. 
nârio que requerer aposentadoria, 
na forma da legislação em Vigor, 
e no pra?.o de trinta dias, urna ou 
duas promoções, se contar, respec. 
tlvamente, 30 ou 35 anos de ser
viço. 

Pela constitucionalidade, sem, 
contudo, deixar de advertir as Co. 
missões Dlretora c de Finanças, 
quanto aos evidentes maleflclos 
que essa concessão acarretaria aos 
cofres públicos, e sobretudo tendo 
em vista o precedente que serviria 
para reivindicações de outras elas. 
ses. 

EMENDA 

N.0 43 (CP) 

Aumenta o número de cargos de 
Redator, PL-3, de 13 para 15, di
minuindo de 19 para 17 os de pa. 
drão PL-7. 

A emenda contraria a sistemâ
tica do projeto, que substituiu a 
carreira de Redator por cargos iso. 
lados, não sendo, portanto, passivei 

harmonizâ.las com a orientação do 
mesmo. 

Pela rejeição. 

IIIMENDA 

N.0 44 <CP> 

Propõe novos padrões para os 
cargos das carreiras de Oficial e 
Auxiliar Legislativo . 

Pela constitucionalidade, caben
do à Comissão· Diretora manifes
tar-se sõbre o mérito. 

EMENDA 

N.0 45 (CP). 

Cria mais um cargo de Oficial 
Arquivologista, padrão PL-6. 

Pela constitucionalidade, caben
do o mérito à Comissão Diretora . 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

EMENDA 

N.D 46 

Eleva, de «N» para «0», o pa
drão do cargo de Enfermeira. 

Pela constitucionalidade. As Co
missões Dlretora e de Finanças de
vem opinar sõbre o mérito. 

EMIIINDA 

N.0 47 

Eleva, de PL-6 para PL-3, e de 
~oN, para PL-6, respectivamente, os 
padrões dos cargos de Almoxarife 
e Ajudante de Almoxarlfe. 

Pela constitucionalidade, devendo 
o mérito ser examinado pelas Co
missões competentes. 

EMENDA 

·. N.D 48 

Sugere novos padrões para os 
cargos da carreira de Oficial Bi
bliotecârio.,. 

Pela constitucionalidade, cabendo 
o mérito às• Comissões Diretora e 
de Finanças. 
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EMENDA 

N.O 49 

Eleva os padrões dos cargos de 
Médico e Oficial Arquivologista (de 
PL-6 para PL-3). 

Pela constitucionalidade. Os ór
gãos competentes examinarão o 
mérito. 

EMENDA 

N.0 50 

Cria o cargo de Chefe de Segu. 
rança, padrão cN:.. 

A emenda discrepa da orienta
ção do projeto, que dá o caráter 
de função gratificada à chefia do 
Serviço de Segurança, motivo pelo 
qual opinamos pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 51 

Eleva o padrão dos cargos de 
Oficial da Ata (de PL-6 para PL-3). 

Pela constitucionalidade. A apre
ciação do mérito caberá aos órgãos 
competentes. 

EMENDA 

N.o· 52 

Estende ao Oficial Legislativo 
que serve junto à Bancada de Im
prensa o cargo de Redator, propos. 
to na Emenda n.0 20. · 

Pela constltuclonalldade, cabendo 
o exame de mérito à Comissão Di
retora. 

EMENDA 

N.0 53 

Cria o cargo de Eletricista Che. 
fe, padrão cO:., eleva o padrão dos 
cargos de Eletriclsta-Auxlliar, au. 
menta o seu número de um para 
dois. 

Nada a opor do ponto de vi'sta 
constitucional, devendo o mérito 
ser examinado pelos órgãos com
petentes. 

EMENDA 

N.0 54 

Concede duas promOÇ!ies ao fun. 
clonário que contar 35 anos de ser. 
viço, desde que requeira aposenta
doria no prazo de 30 dias, esten. 
dendo.se êsse beneficio às aposen
tadorias· processadas durante a 
presente sessão legislativa. 

Pela constitucionalidade. Quan. 
to ao mérito, reportamo.nos aos 
comentários à Emenda n.o 42. 

EJ.IBNJ>A 

N.O 55 

Propõe novos simbolos para to
dos os car,gos da Secretaria. 

A presente emenda deve ser exa
minada em conjunto com as de ns. 
62, 64, 65 e 68, que lhe servem de 
complemento. 

A aceitação das mesmas impor
taria em alterar fundamentalmen
te a sistemática do projeto, que 
sem dúvida, adotou a melhor ori
entação. 

Por êsse motivo, opinamos pela 
rejeição desta emenda. 

lllllmNDA · 

N.O 56 

Manda computar, em dôbro, pa
ra eteito de aposentadoria, o tem
po de serviço noturno prestado pe
los antigos ReVisores de Debates ou 
aquêles que exerceram essas fun
ções. 

A emenda, colocada nas Dispo
sições Transitórias do projeto, não 
fere a técnica legislativa. Quanto 
à conveniência da concessão, deve
rá pronunciar-se a Comissão Dlre
tora, que dispõe! de elementos ca
pazes de bem aquilatar os serVi
ços prestados. 

Pela constitucionalidade e juris-
dicldade. · 
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EMENDA 

N.0 57 

Equiparar · os vencimentos do 
cargo de Administrador do· Edifí
cio aos do de Almoxarlfe. 

Não há razão da emenda, vl·sto 
que do projeto consta padr6es 
idênticos . para os cargos referidos. 

Pela rejel~ão. 

EMENDA 

N.0 58 

Propõe o aproveitamento de ser. 
vidores de uma carreira em outra. 

Tratando-se de transferência pre. 
vista no projeto (art. 127), nada 
temos a opinar, sob o ponto de vis. 
ta constitucional, cabendo o exa. 
me da oonveniência à Comissão 
Diretora. 

EMmi'DA 

N.O 59 

Reestrutura os cargos da Porta
ria. 

Pela constitudonalidade, cabendo 
o mérito às Comissões competentes. 

EME!IDA 

N.0 60 

'Cria o Serviço de Recebimento e 
Entrega de CorrespondênCia, com 
os respectivos cargos. 

Pela constitucionalidade, devendo 
as Comlssúes competentes man!. 
testar-se quanto ao mérito. 

EMENDA 

N.061 

Dã nova· redação ao art. 376, pa. 
ra torná.lo mais claro, acrescen
tando-lhe um parágrafo. 

A emenda, em parte inicial, não 
atinge o seu objetlvo, mas suge. 
re a necessidade de tornar mais 
claro o referido artigo. 

No que se refere à revogação ex
pressa da Resolução n.0 17, não 

julgamos necessária a medida, vis
to que o artigo, dispondo de ma. 
ndra contràrla, a revoga tàcita
mente. 

Opinamos, assim, favoràvelmen
te à emenda, nQs têrmos da sube
menda formulada ao final dêste 
parece~ · 

EMENDA 

N.0 62 

Pela rejeição, de acôrdo com as 
razões aduzidas quanto.à Emenda 
n.o 55. 

EMENDA 

N.O 63 

Reestrutura os cargos da Porta
ria, dando-lhes novos padrões. 

Pela constitucionalidade, devendo 
o mérito ser examinado pelos ór
gãQS competentes. 

EMENDA 

N.O 64 

Pela rejeição, de acôrdo com o 
fundamento do parecer à Emenda 
n.0 55. 

EMENDo\ 

N.0 65 

Pela rejeição, de acôrdo com o 
parecer sôbre a Emenda n.0 55. 

!!MENDo\ 

N.0 66 

A emenda subverte o sistema 
adotado pelo projeto relativamen
te aos padrões dos ·cargos e à pró
pria hierarquia. 

Pela rejeição. ~: 

EMENDA 

.N.0 67 

Estabelece nova exigênCia para o 
ingresso no cargo isolado de Re
dator. 

li 
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De acôrdo com os fundamentos 
das emendas, somos de parecer Íll· 
vorável; nos têrmos da subemen
da adiante formulada e que man. 
tém a sistemática do projeto, in. 
clusive pela substituição do pará
grafo único do art. 180, como de. 
cm•rência da Emenda n.o 33 desta 
Comissão. 

EMIIINDA , , 

N.0 68 

Pela rejeição sob os mesmos fun. 
damentos expedidos na apreciação 
da Emenda n.o 55. 

EMIIINDA 

N.0 69 

Cria o cargo isolado de Meca
nografista, padrão L. provendo-o 
como funcionário da Secretaria. 

Pela constitucionalidade, devendo 
o mérito ser apreciado pelos órgãas 
competentes. 

EMIIINDA 

N.O 70 

Equipara os cargos de Conserva
dor de Documentos e seu Ajudan
te aos de Administrador do Edifi
cio e de Ajudante de Almoxarife, 
respectivamente. 

Pela constitucionalidade, cabendo 
o exame do mérito às Comissões 
Diretora e de Finanças. 

lll:MIIINDA 

N.O 71 

Reestrutura os cargos da Porta. 
ria. 

Pela constitucionalidade, cabendo 
o exame do mérito às Comissões 
Diretora e de Finanças. 

EMIIINDA 

N.O 72 

Eleva o padrão do cargo de Che
fe do Serviço de Transportes (de 

«0» para PL-6) e cria um cargo de 
Subchefe de .'f.l'ansportes, padrão 
«'Ü), 

Pela constitucionalidade, devendo· 
o mérito ser apreciado pelas Co
missões competentes. 

EMIIINDA 

N.O 73 

Estabelece gratificaçllo de nível 
universitário para os ocupantes de 
cargos para cujo provimento é exi
gido diploma de Curso Superior. 

Pela constitucionalidade, cabendo 
o exame do mérito às Comissões 
competentes. 

EMENDA 

N.0 74 

··• .:;, : 

.... . . ·~ . 

Cria o cargo de Mecanografista. 
I~êntica à de n.o 69. Pela rejei
çao. 

Nestas condições, a Comissão de 
Constituição e . Justiça opina pela 
constitucionalidade das Emendas 
ns. 35 a 42 - 44 a 49 - 51 a 54 -
56- 58 a 60 (com subemenda), 63 
- 67 (com subemenda) e 69 a 74, 
bem assim, das subemendas da 
Comissão Diretora às Emendas ns. 
20 - 24 e 25; e pela rejeição das 
dens. 43-50-55-57-62-
64 a 66 - 68 e 74. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N .. 0 61 
Substitua-se pelo seguinte : 
Ao art. 376, dê-se a seguinte re. 

dação : 
Art. 376 - Nilo haverá equipa. 

rações de carreiras entre si, nem 
de classes destas a cargos isola. 
dos ou, ainda, dêstes aos de car. 
reira ou entre si; 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 67 

Substltua.se ai. emenda pelo se
guinte : 

I '- Suprima.se, no art. 180, a 
palavra «RedatoD. 
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II - Ao art. 180, substitua-se o 
parágrafo único pelo seguinte : 

Parágrafo - Sàmente poderão 
inscrever-se, no concurso de Reda
tor, os candidatos que P,Ossuirem 
Diploma do CUrso Superior e ex. 
pedido por estabelecimento oficial 
ou equiparado. 

Sala das Comissões, em 11 de fe. 
vereiro . de 1960. - Lourival Fon. 
tea, ·Presidente. - Daniel Krieger, 
Relator. - Milton Cmrnpos. - Lima 
Guimarães. - Attílio Vi·vacqua. -
Buy Carneiro. - Jefferson de 
Aguiar. 

N.o 77, de 1960 

Da Comissão· Diretora s6bre 
aa 'IiJmendaa ns. 41 a 74, ofe
recidas ao Projeto de Resolu
çá(J n. o 30, de 1959. 

Relator : Sr. Heribaldo Vieira. 

EMENDA 

N.o 41 (CF) 

Modifica a redação do art. 76, 
com o objetivo de tornar concor. 
rentes ao cargo de Diretor da BI
blioteca os Oficiais Legislativos. 

Parecer favorável. 

JI!MENIIA 

N.O 42 (CF) 

Concede uma ou duas promoções 
ao funcionário que requerer apo. 
sentadoria:· dentro de 30 dias, dC'S· 
de que conte 30 ou 35 anos de 
serviço. 

A emenda nivela situações dife. 
rentes, inutilizando critérios de 
promoção. Não é possível que, v.g., 
os oficiais Legislativos «M, e «N, 
ao se aposentarem aos 35 anos, 
sejam guindados igualmente a PL-
6, sem se observar as classes dife. 
rentes que ocupavam e passando
se por cima dos critérios exigidos 
para promocão, enquanto os seus 
colegas de carreira continuariam 
passando pelo crivo da antiguida. 
de ou do merecimento, para gal-

gar o escalonamento. A emenda 
promove injustiças sob a falsa fi. 
sionomia de querer conceder facl. 
lidades e vantagens. 

Legislação própria, adequada, 
regulando a situação dos funcioná
rios frente à mudança do Senado 
para Brasília, está sendo elabora. 
da, pelo que não devemos, com o 
pensamento voltado para êsse as. 
pecto, modificar linhas definitivas 
do Regulamento. 

Parecer contrário. 

IIIMmlfDA 

N.0 43 (CF) 

Aumenta o número de cargos de 
Redatores PL-3 extintos à medida 
que se vagarem, com o objetlvo de 
aproveitar dois Redatores do Pa. 
drão PL-7. Os funcionários em 
aprêço foram recentemente me. 
lhorados do padrão «0:~< Para PL-7, 
cujos cargos o Regulamento cria 
para regularizar justamente essa 
situação, completamente · diversa 
da dos antigos ocupantes do pa. 
drão Stlperlor para o qual preten. 
dem ser elevados pela emenda. 
Ademais, como aumentar o núme. 
ro de cargos que, já pela legisla. 
ção em vigor, serão extintos quan. 
do vagarem? 

A argUição de que os funcioná. 
rios, tendo os mesmos di~eltos, de
veres e responsabilidades, deverão 
ter os mesmos vencimentos, nem 
sempre é verdadeira, pois o esca. 
lonamento das classes ou padrões 
Impõe a diversificação, além do 
que a emenda não corrige o que se 
propõe fazer, antes tem :um cará. 
ter pessoal, por visar apenas a me. 
lhorar a situação de dois Redato. 
res. Assim é que o número de car. 
gos PL-3 passa,ria de 13 para 15 
e o de PL-7, de.19 para 17. 

Parecer contrário. · 
~·· 

EMJI!NDA 

N.0 4 

Reestrutura as carreiras de Au. 
xillar Legislativo e Oficial Legis. 
lativo. 
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A de Auxiliar Legislativo passa. 
ria a ter !nfc!o na classe ~M;;. e o 
término na classe «N~. 

Ã de Oficial Legislativo começa. 
ria na classe «0» e terminaria na 
classe PL-3. 

Preliminarmente, convém escla
recer que o projeto, elaborado pela 
Comissão Diretora, regulariza a si
tua~o juridiea dessas carreiras, 
cujos ocupantes, com exceção dos 
da última classe, obtiveram uma 
promoção, administrativamente, há 
poucos meses. 

A emenda representa uma libe
ralidade exagerada, pois nlio se 
compre<!nde que um datilógrafo 
!Auxiliar· Legislativo) comece no 
padrão cM», quase o término da 
carreira de Oficial Administrativo 
do Serviço Público. Por outro lado, 
lniclar.se ·a carreira de Oficial Le. 
gislativo na classe «0», correspon
deria a lima aberração, pois até 
bem pouco tempo era êste o pa. 
drAo final da referida carreira, no 
próprio Senado. 

A emenda acarretaria, por outro 
lado, uma grande despesa, pois de
terminaria, também, a elevação 
dos padrões de todos os cargos as
semelllados dos Tribunais Fede
rais, .cujos funcionários, por .tõrça 
de lei, estão equiparados aos do Se
nado, para etelto de vencimentos 
e vantagens. 

Além disto, a emenda está redi
gida com imper.telç!io, pois cria o 
padrão PL-4, inexistente no qua
dro, o que contraria a todo o sis
tema de escalonamento da carrei. 
r a. 

Cabe assinalar que a Emenda n.o 
37, desta Comissão, aumenta o 
númer() de cargos da carreira de 
Auxiliar Legislativo, abrindo vagas 
para a promoção dos ocupantes da 
classe Inicial. 

Julgamos, entretanto, que a emen. 
da pode ·ser aceita, em parte, ele. 
vando.se o vencimento da classe fi· 
na! da carreira de Oficial Legisla. 
tivo, equiparando-a, assim, ao car. 
go Isolado de padrão mais elevado 
constante do projeto. 

Finalmente, devemos esclarecer 
qUt:, sem considerar a repercussão 
financeira sõbre o abono provisó
rio, a gratificação adicional, a 
emenda acarretaria um aumento 
de despesa anual de cêrca de 6 mi
lhões e 500 mil cruzeiros, enquan. 
to que a sugestão proposta dimi
nuirá a despesa para 360 mil cru. 
zelros anuais. 

Nestas condições, opinamos pela 
aprovação da emenda· nos têrmos 
da seguinte subemenda substltu
tiva: 

Substitua-se a emenda pela se
guinte: 

No quadro a que se refere o ar
tigo 8.0 : 

Onde se diz : 10 Oficial Legls. 
lativo - PL 6. 

Diga.se : 10 Oficial Legislativo 
- PL-3. 

EllmNDA 

N.o 45 (CF) 

Cria mais um cargo de Oficial 
Arquivologlsta PL-6, para pennltlr 
o enquadramento de um funcioná
rio que, por decisão administrati
va, ingressou na carreira de Ofi. 
cial Arquivologlsta (extinta pelo 
projeto). 'I!rata.se, assim, de regu. 
larizar uma situaçlio de fato, pos
terior à elaboração do projeto. 

Julgamos que a emenda pode ser 
aceita, em parte, modificando-se o 
padrão do cargo para cO». 

Assim, opinamos ·pela aprovacão 
da emenda, nos têrmos da seguinte 

Subem.etlda 

Substitua-se a emenda pela se. 
guinte: 

Ao quadro a que se refere o ar. 
tigo s.o, acrescente-se entre os car. 
gos isolados : 

1 Oficial Arquivologlsta, padrão 
~o», extinto quando vagar. 

EMENDA 

N.0 46 

Propõe a elevação do padrão do 
cargo de Enfermeira. 
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A emenda é justiiicada sob o fun. 
damento de que quase rodos os car. 
gos foram bene.íldàdos com uma 
ou duas letras, menos o de En.fer. 
meira. 

O .cargo de Enfermeira era «M». 
O projeto regulariza o padrão «N», 
que lhe foi concedido pela Comis. 
são Diretora. A inconformidade de 
querer ,galgar duas letras e não 
uma, apenas, é excessiva, pelo que 
opinamos pela rejeiçdo da emenda. 

EMENDA 

N.O 47 

Propõe a elevação dos padrões 
dos ·cargas de Almoxarife e de seu 
Ajudante, sob a: alegação de que 
pelas Resoluções n.o 4, de 1950 e 
s, de 1956, e por a'to da Comissão 
Diretora, de 1959, o cargo de Al. 
moxarife foi equiparado ao fi_nal 
ua ê&'!'éira de Oilcial Legisla t!VO. 

A justificação nlio procede. E~ta 
equiparação nunca existiu. A com
cidência de padrões para cargos de 
natureza diversa representa, ape
nas nivelamento que os elaborado. 
res ' do projeto proct1raram corri. 
gir quando pesaram a natureza 
da~ atribuições e as responsabili. 
dades de cada cargo, para fixar
lhes os padrões ·de vencimentos, a 
fim de corrigir, quanto possivel. a 
subversão hierárquica. 

O projeto regulariza o citado ato 
da Comissão piretora, que elevou 
de PL-7 para PL-6 e de «N» para 
«0», respectivamente, os padrões 
dos cargos de AJ.moxarife e seu 
Ajudante. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.O 48 

Pretende elevar os padrões dos 
cargos de Bibliotecários. 

Parecer contrário pelas mesmas 
razões opostas à Emenda n.0 47. 

EMENDA 

N.o49 

Propõe novos padrões para o_s 
cargos de Médico e .Oficial Arqul
vologista. 

Pela rejeiçlío, de acôrdo com o 
parecer sôbre a Emenda n.0 47, es
clarecendo que em relação ao se
gundo cargo, o projeto regulariza a 
elevação de padrão já concedida 
pela 'Comissão Diretora. 

EMIDNDA 

N-0 50 

Cria o cargo de Chefe de Segu. 
rança, padrão «N:.. 

A emenda contraria a sistemá
tica do projeto, de acôrdo com o 
qual a Pbefia do Serviço de Segu. 
rança, como funçlio gratificada, 
será exercida por um dos Inspeto
res de Segurança (parágrafo único 
do art. 140). 

Além disto a hierarquia está 
atendida, pois o projeto dá aos 
Guardas, Inspetores e Chefe de Se
gurança vencimentos diferentes. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.o51 

Aumenta 0 padrão de vencimen
tos dos Oficiais da Ata. 

Parecer contrário, tendo em vis
ta as razões aduzidas em relação à 
Emenda n.O 47. 

EME:NDA 

N.o 52 

Propõe o aproveitamento, como 
Redator, do Oficial Legislativo que 
serve junto à Bancada de Im
prensa. 

Parrecer favorável, devendo a 
emenda ser considerada como Su
bemenda à Emenda n-0 20 (segun
da). 

.i 
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EMEmiA 

N.0 53 

Elleva o padrão dos cargos de 
Eletricista e El:~tricista Auxiliar. 

Pela· rejeiç{io, 'em concordância 
com o parecer à Emenda n.0 30. 

EMENDA 

N.0 54 

Concede duas promoções ao fun
cionário que contar 35 anos de ser
viço e requerer aposentadoria den

. tro de 30 dias. 
Parecer contrário, pelos mesmos 

fundamentos apresentados quanto 
à Emenda n.o 42. 

EMENDA 

N.O 55 

· Altera ;:;s · sbnbolos, padrões e 
classes de todos os cargos da Se
cretaria, sem, contudo, fixar-lhe os 
vencimentos. Emendas correlatas 
são encontradas adiante, de níime
ros 62, 64, 65 e 68. 

De um modo geral, as alterações 
subvertem a ·sistemática do pro
jeto, que segue a do Serviço Pú
blico Federal, não podendo ser ob
jeto de maior exame. 

Pela rejeição, de acõrdo com .o 
parecer da Comissão de 'ConstitUI
ção e Justiça. 

EMENDA 

N.0 56 

Pretende seja computado' em dô
bro o tempo de serviço notumo 
prestado por antigos funcionárlO'S· 

Esta emenda traduz, em palavras 
um pouco diferentes, o mesmo pen
samento contido na Emenda n.0 1~. 
sôbre a qual já se pronunciou .a 
Comissão de Constituição e Just1• 
ça, nos seguintes têrmos : 

«Não pode, atualmente, ocçrrcr 
a hipótese prevista na emenda, 
visto como a remuneração por ser
viço noturno, considerado extraor
dinário,. já está perfeitamente re-

guiada. Quanto ao reconhl"cimen
to de direitos passados, foge êle ao 
objetivo do presente projeto). 

Com êste parecer concordou a 
Comissão· Diretora, pelo que só te
mos, nesta oportunidade, que rei
terar 0 parecer contrário à presen
te emenda, 

EMENDA 

N.O 57 

Pretende equiparar, em venci. 
mentos, as cargos de Administra. 
dor de Edlficio e Almoxarife . 

Patrecer qc>nltrário, de acOrdo com 
o pronunciamento da Comisslo de 
Constituição e Justiça e tendo em 
vista que o artigo 376 do projeto 
proibe equiparações de cargos Iso
lados entre si. 

E:MEN!l.'. 

N.0 58 

Permite a transferência de Au
xiliares de Portaria, com certifi
cado de curso secundário, para os 
cargos de Auxiliar Legislativo, 
mediante prova de suficiência. 

A emenda é desnecessária, uma 
vez que o projeto, em seu art. 129, 
permite a transferência ·para cargo 
de igual vencimento, hipótese que 
se verifica no presente caso. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 59 

Eleva os padrões dos cargos da 
Portaria. 

Parecer ccmtrário, tendo em vista 
as razões acluz!das quanto à Emen~ 
da n.o 47. 

EMENDA 

N.O 60 

Propõe a cria~:ão do Serviço de 
l'!.ecebimento e Entrega de Corres
pondência e dos cargos respectivos. 

Entendemos que, dada a sua na. 
tureza o Serviço de Correspondên-' ·~ . 
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cia deve continuar a ser executado 
pelos Servidores do. DCT da Agên
cia l?GStal~'I".elegrá.ficll que funcio
na junto à Secretaria do Senado. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 61 

Dá nova rcdação ao art. 376, que 
proibe equiparações de vencimen
tos. 

Parecer favorável, nos têrmos da 
subemenda da Comlssllo de Consti
tuiçllo e Justiça. 

ICMEIQ)A . ' 
N.0 62 

Trans1orma os simbolos dos car. 
gos de direção, sem, todavia, fixar. 
lhes os vencimentos. 

Parecer ccmtrána, de acôrdo com 
as r~s opostas à Emenda n'Ome
ro 55. 

ICMEIQ)A 

N.O 63 

·Altera os padrOes dos cargos da 
Portaria e orla novos cargos. 

Pela Tejeição, de acõrdo com o 
parecer sObre a Emenda n.o 47, 
convindo lembrar que, em data re
cente, todos os cargos da Portaria 
foram elevados de uma classe, si
tuaçllo que o projeto regulariza. 

EMJI:!iDA 

N.0 64 

Atribui padrllo inexistente <PL-
13), aos Taqufgrafos-Supervisores, 
que, pelo projeto, não constituem 
car,goa nem função gratificada. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.O 65 

Atribui valores aos símbolos a 
que se refere a Emenda n.0 62. 

Parecer contrário, pelas mesmas 
razões aduzidas quanto à Emenda 
n.o 55. 

EMENDA 

N.0 66 

Eleva os padrões dos cargos de 
Taqufgrafo, de modo que o Taqui
grafo-Revi·sor passe a ficar com 
vencimentos superiores aos do Di
reter da TaqUigrafia. 

A subversllo é gritante, pelo que 
opinamos pela rej.eiç(l,o da emenda. 

BMIIIJfDA 

N.0 67 

Exige o diploma de CUrso Supe
rior para a inscrição no concurso 
de Redator. 

Parecer javorú:veZ, nos têrmos da 
subemenda da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

mmNDA 

N.o 68 

Estabelece novos simbolos, com 
os respectivos vencimentos, para o 
enquadramento sugerido na Emen
da n.o 55. 

·-··--Parecer contrário, pelas razões 
aduzidas quanto àquela emenda. 

N.0 69 

Cria o cargo de Mecanografista, 
padrão c!M, mandando aproveitar 
funcionário que opera com o Ml
meógrafo. 

Tarefa tão simples não sugere a 
necessidade de um cargo para 
aproveitamento do servidor evenr 
tualmente designado para exe. 
cu tá-la. 

Parecer contrário .. 

llllllmiDA 

N.o 70 

Equipara os cargos de Conser
vador de Documentos e seu Aju-
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rlantc com os de Administrador de 
Edifício e Ajud:mte de Almoxa
rife. 

Pela 71ejeição, de acôrdo com as 
razões do parecer à Emenda númc. 
ro 47. 

EMENDA 

. N.O 71 

Reestrutura os cargos · da Porta. 
da concedendo-lhes mais um au. 
me'nto de padrão, em bases mais 
generosas que a Emenda n.0 63. 

Todos os carg-os atingidos pela 
emenda foram recentemente eleva. 
dos de padrão, pela Comissão Di
retora. O projeto regulariza a 
nova situação. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.O 72 

Cria o cargo de Subche.fe do Ser
viço de Transportes e eleva o pa. 
àrão de Chefia. 

A Comissão Diretora não reco
nhece a necessidade da criação pro
posta, esclarecendo que o cargo de 
Chefia de Transportes foi contem. 
plado com uma melhoria, em· data 
recente. 
Pare~er contrário. 

EMENDA 

N.O 73 

Estabelece a gratificação de nível 
universitário para os cargos cujos 
ocupantes sejam obrigad~ a pos
suir diploma de Curso Superior. 

A I!ledida, apesar de justa, cons
ta do Projeto de Classificação de 
Cargos, ainda pendente de pronun
ciamento do Senado. Se adotada na 
lei geral elos cargos do Poder Exe
cutivo, l(Oderá, posteriormente ser 
cstendidl'. aos da Secretarla do Se
nado. 

Parecl'r contrário. 

EMiilNDA 

N.O 74 

Trata-se da repetição da Emenda 
n.o 69. 

Parecer contrário: 
Nestas condiçlles, a Comlssllo Di

retora é de parecer tavorãvel As 
Emendas ns. 41 <CF), 52 <como 
Subemenda à Emenda n.o 20), 61 
e 67, nos têrmos das respectivas 
subemendas; de parecer favorável, 
com subemenda, às de ns. 44 (CF) 
e 45 <CF> ; e de parecer contrArio 
às de ns. 42 (CF) 43 (CF), 46 a 51,. 
53 a 60, 62 a 66 e 68 a 74. 

IIUBBMmlfi)A l EMII:NDA 

N.o 44 (CF) 

Substitua-se a emenda pelo se
guinte: 

No Quadro a que se refere· o ar-
tigo s.o, onde se diz : 

10 Oficial Legislativo PL-6, 
Diga.se: 
10 Oficial Legislativo PL-3. 

IIUBEMENDA' À EMII:NDA 

N.o 45 (CF) .. 
Substitua-se a emenda pelo se

guinte: 
Ao Quadro a que se refere o ar

tigo s.o, acrescente-se, entre os 
cargos isolados : 

1 Ottctal Arquivologista «0~. ex
tinto -quando vagar .. 

Sala das Comissões, em feverei. 
ro de 1960. - Ftlmto MüZT.er, Pre. 
sidente. - Heribaldo Vieira, Re. 
lator. - Gilberto Maritlh.o, venci. 
do quanto às Emendas 41 e 44. -
Mathias O'lympio. 

N.o 78, de 1960 

Da Oomisalio de FinafiÇIUI, 
às Emend!Ul e Bub9men.d1Ul d.e 
ns. 46 a 74, o/erecià~U~ ao Pro
jeto de Resolução n.0 30, de 
1959. 

Relator : '· Sr. Fausto Oabral. 
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O Projeto de. Resolução n.0 30, 
de 1959, que dispõe sõbre o Regu. 
lamento da Secretaria; voltou ao 
exame desta Comissão a fim de que 
s~ pronuncie ··sõbre ·as· Em!lndas (e 
respc.ctivas submendas) de ns. 46 
11 74. . 
·. No···parccer que oferecemos ao 
projeto c emendas anteriores, cln
,!limó.nos à apreciação dos efeitos 
financeiros das medida·s propostas, 
dêixando o exame do mérito à ilus. 
trada Comissão Diretora,· · 
· Seguindo idênt!co curso;· opina. 

mos sõbre as Emendas (e subemen. 
das) ele ns. 46 a 74 'fugindo tanto 
quanto possívêl ao exame do mé. 
rito, ou neste incidind.o invarlàvel. 
mente para ··concordar ·com o pon
to de vista da Comissão Diretora. 

Vale a'Ssinalar, neste passo, aliás, 
que assim o ta:zemos porque o ór
gão administrador da Casa, ao 
apreciar. o referido grupo de emen
das, n·em um3;:, vez sequer deixou 
de ter em . vista. a repercussão fi
nanceira das medidas propostas pe. 
las emendas, · na sua quase · totali
dade, cuidando apenas de 'SUgerir 
injustificáveis .aumentos. nos pa. 
drões do venÇ.imento dos cargos da 
Secretaria. ~ .. ' 

Agiu bem o .. órgão diretor quan
dô orientou seu parecer no sentido 
da rejeição de tais medidas. 

I>ificil seria, allás, a posição des. 
ta Comisslici 'de Finanças ·se outra 
houvesse sido a referida orienta. 
ção, pois, · restando~nos apenas o 
exame da repercussão :financeira, 
talvez 'VIéssemos ·à ·concordar com 
os aumentos propoStos. 

A Comissão de ·Finanças sente. 
se, assim, ·'fortalecida . :para opinar 
no sentido da rejeição da quase to
talidade das emendas, sem que lhe 
reste dúvidas .sõbre se dêsse modo 
opinando, estaria a criar dificulda
des aQ bom · andamento dos servi
CQs <tdrninistrativps da .Caea. 
.. De fato, as emendas pelos seus 
abjetivos, dizem. respeito a matéria 
da quase exclusiva competência da 
Comissão Diretora, versando sôbre 
dcvnçüõ .-<le padrões de vencimen. 

tos (ns. 46 - 47 - 49 - 51 - 55 
-57-59-62-63-64--65 
- 66 - 68 - 70 e 71), criação de 
serviços e· cargos. (50 - 60 - 69 
- 72 e 74) e novos direitos e van
tagens (ns. 52- 54- 56- 58-
61 - 67 e 73). 

Nestas condições, seguindo o pa. 
recer da eminente Comissão D!re
tora, e sem discrepar do ponto de 
vista da douta Comissão de Cons. 
títuição e Justiça, opinamos javorà- . 
V1s1lmente à. Emenda n.0 52, às sube. 
mendas da Comls·são Diretora, às 
Emendas ns. 44 (CF) e 45 CCF) e, 
ainda, à~ Emendas ns. 61 e 67, nos 
têrmos das subemendas da Comls. 
são de Constituição e Justiça con. 
tràriamr,ente às Emendas ns. 46 a 
51, 53 a 60, 62 a 66 e 68 a 74. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em feverei. 

ro de 1960, - G<upa.r Velloso, Pre. 
sldente. - Fausto . Oabral, . Rela. 
tor. - i.Jilma Guimarães. com res. 
trições. - Vivaldo Lima" - Ary 
Vicmna. - Paciano de MeZW. 
Pl/Jll'lo Fernandes. ....:. Caiado de 
Castro. - Il'imtanào C,orréa. 
Ba'I'T'os Carvalh,o. 

O SR. PRESIDENTE - As 
Emendas ns. 44, 45, 61 e 67 recebe. 
ram sub€mendas. 

Em discussão as emendas com 
as subemendas. ( PaiL8a). 

Não havendo quem queira usar 
da P'alavra, declaro encerrada a 
discussão. 

A Mesa vai suspender a sessão 
por quinze minutos, para ordenar 
a votação das emendas. 

Está suspensa a sessão. 

A sesslio é suspensa às Vi1V.. 
te e duas hOras e trinta lminu
t,os, reabrindO-se às ·vinte e 
duas horas c quarenta e cinco 
m~nutos. · 

·o SR. PRESIDEN'IiE'~ - Está 
reaberta a sessão . (Pausa) . 

Sendo evidente a falta de núme
ro no Plenário, vou levantar os tra
balhos. 

I 
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Designo para a sessão de ama. 
n.llã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

. 1 - Vootação, em discussão úni
ca, do Projeto de Resolução n.o 30, 
de 1959, que dispõe sõbre o Regu. 
lamento da Secretarl.a do Senado 
(em regime· de urgência, nos têr
mos do art. 330, letra b, do Regi. 
mento Interno, em virtude do Re
querimento n.o 53, de 1960, dos Se
nhores João Vlllasbôas, Jefferson 
de Aguiar, Attilio Vivacqua, V!val. 
do Urna, - Lideres, respectivamen
te, da UDN, do PSD, do PR e do 
PTB, e outros Senhores Senado
res), tendo Pareceres das Comis
sões de Constituição e Justiça, Di
retora e Finanças, favoráveis ao 
projeto, oom as modilicações · cons
tantes das emendas que menciona, 
c: sõbre as emendas de Plenário. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lel da 'Câmara n.o 149, de 1958, 
(n.o 1.853-56, na Câmara) que dis
põe sôbre a classificação de car
gos do serviço civil do Poder Exe
cutivo, estabelece os vencimentos 
correspondentes e dá outras provi
dências (em regime de urgência 
nos têrmos do. art. 330, letra c, do 
Regimento Interno, em virtude do 
Requerimento n.o 17, de 1960, do 
Sr. Freitas Cavalcanti e outros Se
nhores Senadores, aprovado na 
sessão de 18 do mês em curso), de
pendente de . pareceres das Comis
sões : de Constituição e Justiça i 
de Serviço Público Civil e de Finan. 
ças. , 

3 - Discussão única do Proje. 
to de Lei da Câmara n.o 10, de 
1958 (n.o 2.119-56, na 'Câmara), que 
dispõe sõbre a estrutura adminis
trativa da Previdência Social e dá 
outras providências (em regime de 
urgência, nos têrmos · do art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.0 37, de 
1960, do Sr. Jefferson de Aguiar, 
e outros Senhores Senadores, apro
vado na sessão de 18 do mês em 
curso), tendo Pareceres (sob núme-

ros 47 a 51, tl~ 196!!), das Cc:rJs
sões : de Constituiçlio e Justiça, 
fav·orável ao projeto com as Emen. 

·das que oferece de ns. 1 (CCJ> a . 
12 (CCJ); da Comissão de Legis. 
laçlio. Social, favorável ao projeto 
e às Emendas de ns. 2 - 3- 6 -
8- 9 e 12 (CCJli contrário às de 

· ns. 4 - 5 - 7 - 10 e 11 <CC{> e 
oferecendo subemenda à de núine
ro 1 CCCJ> e novas Emendas de 
ns. 13 (CLS) a ll2 (>ClS); da Co
missão de Economia - favorável 
ao projeto e às Emendas de ns. 2 
-3-4-6-7-8-9e12 
(CCJ) i à subemenda à .Emenda' 
n.o 1 (CCJ), 13 a 22- 24 a 35 -
37 a 45 - 47 a 52 - 54 a 58 - 62 
a 64 - 66 a 69 - 71 a 73 - 75 a 
82 - 84 - 86 a 89 - 91 - 92 -
94 a 98 - 100 a '105 - 109 a 112 
(•CLS); contrário às de ns. 5, 10 
e 11 (CCJ) c 23....;;. 36- 46 ;__ 53 
- 59 a 61 - 74 - 83 - !lO - 93 
- 99 - 106 - 108 <CLS> e ofe-
recendo subemendas às de ns. 65 -
70- 85 e 107 CCLSl e novas Emen
das de ns. 113 <CE> a 139 CCD) i 
da Comissão de Serviço Públ1co, 
favorável ao Projeto e à Emenda 
n.o 12 (CCJ); a subemenda à Emen
da n.o 1 (CCJ), 13 -· · 45 - 62 a 
64-67-70-72-73-78 
-79 a 85-91-92-94-95 
a 98 - 100 a 102 .;.._. 106 e 111 CC'LS) ; 
às de ns. 123 - 126 - l29 - 130 
- 134 - 135 e 136 <CE>; contrá.
rlo.às de ns. 6- 8 e 9 (CCJ), 74 
- 86 - 93 e 1()9 (CLS); às de 
ns. 117 - 128 - 133 e 139 CCE) ; 
considerando fora de sua compe. 
t(mcia as de ns. 2, 10- e 11 (da 
CCJ) i 14 a 44 - 46 a 60 - 99 -
103 a 105 e 112 (CLS) i 114 a 116 
- 118 - 120 a 122 - 124 - 125 
e 137 (da CE) i e oferecendo sube. 
mendas às de ns. 7 CCCJl i 61 - 65 
-66-68-69-71-76-
77 - 87 a 90 - 107 - 108 e 110 
(da CLS> i 113 - 119 - 127 - 131 
- 132 e 138 (CE) e oferecendo no
vas Emendas de ns. 140 a 158 
(CSP) · da 'Cbmissão de F'lnancas : 
favorável '·ao projeto e às Emen
das ns. 3 ...;;,:· 4 - 6 - '8 - 9 e 12 
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CCCJ); à subemenda à Emenda 
n.• 1 CCCJ), 13 a 22- 25 a 45-
47 a 5~ -l5'.!.a 58--62- 63; à. 
subemenda à Emenda n.0 '70 (CE) 
- 72 a 74 ,_, 78 - 80 a 86 - 91 
- 92 - 94 a 98 - 100 a 104 -
106 - 109 a 112 C•ClS); 114 a 116 
- 118- 120 - 121- 123- 128 a 
130 - 133 a 137 CCEl; às sl.lbe. 
.mendas à Emenda n.o 7 (C'SPl -
61 CCSP) - e5 CCSPl - 66 CCSPl 
- 68 (CSP) - 70 CCE), 1.8 sube· 
menda <CSP) à Emenda 76, à 
Subemenda CCSP) 77, 87 a 90 
CCSP) Subemenda CC'SP) à Emen. 
da 107; às Subemendas CCSP) 
às Emendas ns. 113 - 119 
- 131 e 138 - 140 a 142 
- 145 a 158 CCSP); contrário às 
de ns. 5 - 10 e 11. da CCJ; 23 -
24 - 36 - 46 _:_ 53- 59 - 69 -
60 à 2.a subemenda ( CSP) às 
Emendas 71; 75, 93, 99, 105, 108 
fCLS), 117, 126; à subemenda 
CC'SP) ãs Bmendas 127 e 132 
e às Emendas 139 CCE); 143 
- 144 CCSP); oferecendo sube. 
mendas à8 de ns. · 64 - 67 
"- 69 ;._ 70 (CLS) ; 122 -
124 - · 125 CCE) e novas 
.anendas de ns. 159 a 162. 
. 4 - Votacão, em discussão 

·llnlca, ·dO Requerimento n.o 52, de 
1960 do Sr. Senador Jefferson de 
4.gular, solicitando Inclusão em 
Ordem do Dia, nos tênnos dos ar. 
tlg-os 171. n.o I. e 212, allnea z-1 
dó Regimento Interno, do Proje~ 
to,., de Lei ~a Câmara .. n.o 333, de 
19;:,2. que d1sp0e sObre a participa. 
cão do trabalhador no lucro das 
emprêsa'S. 

5 - Discussão única, do Proje. 
to de Resolução n.o 7 de 1960, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
nomeia, para cargos vagos da car
reira de Oficial B'bliotecário, can. 
didatas habllltadas em concurso 
(Maria Rlza Baptista Dutra e Ml
rlarn COrtes Grelg, para a classe 
«0» e Elslta Lorlal Coelho Cam
pos da Paz para a classe «N»). 

6 - Discussão única, do Projeto 
de Resolucão n.0 8, de 1960, de au-

torla da Comissão Diretora, que 
nomeia Maria Judith Rodrigues 
pal'a l:argo vago da carreira de 
Oficial Arquivologista, classe (N», 
do Quadro da Secretar;a do. Sena
do Federal. 

7 -- Discussã-o única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 40, de 1959, 
(n.o 3.908, de 1958, na Câmara), 
que reverte ao serviço atlvo da Ma
rinha de Guerra os militares que 
passaram à !natividade por iôr. 
ça do Decreto n.o 19.700, de 12 
de fevereiro de 1931, tendo Pare
ceres (ns. 894 e 895, de 1959) : da 
Comissão de Segurança Nacio
nal, contrário (com voto em 
separado do Sr. Senador Fer
nando Corrêa); e da Comis
são de Finanças, favorável, com 
as Emendas que oferece sob 
:ns. 1 CCF) e 2 CCF). 

8 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o · 216,' de 1955 
<n.0 4.891.54, na 'Câmara) que 
autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazend!i, 
o crédito especial de Cruzeiro!' 
25. 000.000,00, destinado à regula
rizacão de despesas da Superlnten • 
dêncla das Emprêsas Incorpora • 
das ao PatrlmOnlo Nacional, ten
do Pareceres Favoráveis das Cc
mlsslles : de Constituição c Justl
ca, sob n.0 39, de 1960; de Plnan
cas (sob ns. 12, de 195S c 569, de 
1959). 

9 - . Segunda discussão do Pro. 
jeto de Lei do Senado n.o 15, de 
1952, Que modifica o Decreto.lel 
n.0 9.760, de 5 de setembro de 
1946, que dispõe sObre os bens bnó. 
veis da União. tenho Pareceres 
n.0 281. de 1954, da Comissão de 
Redacão, oferecendo a . redação do 
vencido em primeira dlscussllo; n.o 
32, de 1960, da Comissão de Finan. 
cas, fRvorável, com a emend!l cmc 
oferece. · 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão b.s 22 
horas e 45 minutos. 



32.11 Sessão da 2.11 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, 
· em 23 de fevereiro de 1960 · 

EXTRAORDINA.RIA 

PRl!lSI'D:l!lNCIA DOS SENHORES FILINTO lotllLLER, CUNHA MELLO 
E GILBERTO MARmHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado
res: 

.Mourão VIeira. 
Cunha .Mel!o. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharla.s de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas .Mello. 
Mathias O!ynÍpio. 
J'oaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora.. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dlx-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
.Tarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cava.lcantl. 
Rui Palmeira. 
Sllvestre Pérlcles. 
Lciurlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo VIeira. 
Lima Teixeira. 
Attlllo Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 

Jefferson de Aguiar. 
Paulo· Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
.Miguel Couto. 
Calado de Castro . 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
Bened1cto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Padre Oalazans. 
Taclano de Mello. 
.T oão Villasbõas. 
Flllnto Müller. 
Fernando Oorrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
Daniel <Itrlcgcr ;· · 
.Mem de sã. 
Guldo Mond1n. - (54) •• 

O SR. PRESIDENTE - A ll~ta de 
presença acusa o comparecimento 
de 54 ·Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessã.o. 

V a.! ser Ilda a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard, servin
do de 2. o secretário, proceds à 
zettura. da A.ta da sessiío antg. 
rtor, qÜ.e, posta em discu.~sáo 
é sem debate aprovada. 
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O Sr. Primeiro Secretárto dá 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N,O 79, de 1960 

Reclaçllo Final do Projeto de 
.Decreto Legislativo n.o 1, de 
1980. 

Relator : Sr. Arg Vlanna • . 
A Comissão apresenta a· Redação 

Final (fi, anexa.) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 1, de 1980, 
originário da Câmara dos Depu. 
ta dos. 

Sala das Comissões em 23 de fe. 
verelro de 1980. - Mourllo Vietra, 
Presidente. - Ary Vfanna, Rélator. 
- Padre Calaat1118. 

ANEXO AO PARECER 

N.u 79, ·cse·1980 

Redação Final elo Pro1eto de 
Decreto Legislativo n.o 1, ·ele 
1960. 

Faço saber que . o Congresso Na· 
clonai aprovou nos .têrmos do ar
tigo 77, I 1.0 , da Constituição Fede· 
ral, e eu promulgo, o. seguinte 

DICU'l'O. U:OISLATIVO . . · 

N.O- de 1960 

Determina o re{llstro ·do con
vênio celebrado entre o Gov8r· 
no Federal, o Banco .. do Brasil 
s. A. e o Banco do 'Nordeslte 
do srastz.s.A., 11ara ezecução 
do financiamento às proprte. 
dades rurais situadas no Poli· 
gono das S8caa, de que trata a 
Lei' n.o 3.471, de 28 de novem
bro de 1958. 

Art. 1.0 l!: determinado o regis
tro do convênio celebrado a 26 de 
maio de 1959, entre o Govêrno Fe
deral, o Banco do Brasll s. A. e o 
Banco do Nordeste do Brasil s. A. 
para execução do financiamento 
às propriedades rurais situadas no 

Poligono das Sêcas, de que trata 
a Lei n.o 3.471, de 28 de novembro 
de 1958. 

Art. 2.o :S:ste decreto legislativo 
entrará. em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposl· 
ções em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da. a leitura do Expediente. (Pau. 
sa). 

Vai ser lido requerimento do no 
br·e Senador Gaspa.r Velloso. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 57, de 196() 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dls· 
pensa de lntersticio e prévia dls· 
t.rlbulção de avulsos para o. Projeto 
de Lei da Câmara n.0 142,. de 1959, 
a fin1 de Qlle figure :nili ·ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 23 de feve· 
rclro de 1980. - Gaspar Velloso. 

O SR. PRESIDENTE ...... De con· 
formldade com o voto do Plenário, 
a Mesa fará. incluir o Projeto de 
Lei da Câmara. n.0 142, de 1959, na 
Ord-em do Dia da próxima sessão. 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lima Guima.rães, primeiro · orador 
inscrito. · 

O SR. LIMA GUIMARãES 
<U o segumte discurso>·..;.. sr. Pre
sidente, Senhores Senadores -· O 
meu grande Estado de Minas Gerals 
tem na agricultura a base de sua 
economia, se bem ·que já. se avo· 
!uma na promissora fase de Jndus-
trlallzação. · · 

Preocupado com o grave proble· 
ma da produção. a baixo custo, e, 
por conseguinte a produção técni· 
ca, reclama. para seu desenvolvi
mento agricola um forte contingen
te de maquinaria especlallzadia. e, 
entre outros, o que mais se Impõe 
nos reclamos a.tuais é a presença 
d-e tratares em larga escala e em 

J 
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condições aquisitivas para. a. la· 
v oura. 
· Atentos a êste empolgante pro· 
blema, Govêrno e Povo de Minas 
Gerais, suas classes conservadoras, 

· industriais e banqueiros, agriculto· 
res e comerciantes, dando Integral 
apoio à Comissão de Estudos para 
Implantação da Indústria. de Tra· 
tores de Mlilas Gerais, resolveram, 
em reunião verificada ·no Palácio 
da Libel'dade, sob a presidência do 
Governador Blas Fortes, depois de 
devidamente estudadas tôdas . as 
propostas recebidas e ouvidos o 
Dr. Lauro Fontoura, Advogado Ge
ra.! do. Estado e Dr. Rui de Souza, 
do Departamento Juridlco, escolhe
ram, entre outros concorrentes, o 
Grupo Japonês constituido pelas 
firmas· Komatsu Mcg. · co. Ltd., re
presentada pelo Sr. Keliji Sllkai; 
Klnoshita . Co. Ltd., . representada 

· pelo Sr. Sáburo Ito; e Escritório de 
Consulta Técnica Japonêsa, repre
sentada pelo sr. Minoru Hiratsuka, 
para organizar em Minas a tão as· 
pirada indústria de tratares. 

Aquela. reunião a que .comparece
ram os Industriais ja.ponêses a.clma, 
recebeu a adesão Imediata e pre
sente da Companhia Agrlcola de 
Minas Gerais, pelo seu Presidente, 
João Qu!ntlllano de Avelar Mar· 
ques, da Associação Comercial de 
Minas, pelo seu Presidente, Jerson 
Dias, da Federação das Associações 
Rurais de Minas, pelo seu Presiden· 
te,. Odllon Martins . Oonçlllves, · da 
Mecânica Volplni, pelo Sr. Américo 
Alberto Volplnl, da Companhia C!. 
mento Portland Itaá, pelo sr. E. 
Chagas, da 'Minasaço,pelo Sr. Nel
son Barbosa de Castro, da Federa.
ção das Indústrias, pelo Sr. Fábio 
de Araújo Mota, ~DS banqueiros 
Jonas Barcelos e João EWerton Qua
dros, além dos Srs. Celso .Melo Aze· 
vedo, Engenheiro Industrial, ex-Pre
feito de Belo Horizonte, J. t. Car· 
nelro de Mendonça., Mário Thlbau, 
Euclides Gonçalves Martins, Alltô· 
nlo Chagas Dinis, Moura Costa, 
Jayme Peconlk, Aristides· Antônio 
Vlvacqua Campos, Antônio Vlvac
qua Filho, Luciano do Carmo, pela 

F:I.E:M.G., Lauró Fo~tÓuF~; J.Íl~, 
ge. Malaqulas do Cou~o; e )\quUes 
de Castro Leite, elementos estel!·ie
presenta.tivos do m~ al.to padrão· 
da representagão ec·onômlca .do l!!il·~ 
tado. · · · · . ··· · ·· 
· A memorável e histói-ic~i;' reunlãci 
deliberou,' ·entre outras . 'COisas;·.· ó 
seguinte : · . · : ,' . . ... · 

a) . Constituir uma sociedade 
a,nõnlma, com . sede na ·cidade de 
Santa Luzia, para o· fim de·. Insta· 
lar naquele Munlciplo uma • tá.brllia 
de tratares agricolas, marca. "Ko· 
matsu", desde que o G·E.I.A. 
aprove seu projeto; . · .· . · : .. · 

b) A sociedade anônlmá -e a fa: 
brlca de tratares obedece'rão · em 
tudo às normas e a tos·. executivos 
previstos no .Decr-eto Federal núme· 
ro 47.473, de 22 de dezembro de 
1959; . . . 

c) A socl<:dacle 'àriôilima terá' o 
capital de quinhentos .milhões . de 
cruzeiros, serido a p~~Jrtlcipação. na, 
cional de trezentos milhões de cru·: 
zeiros e a participação japonêsa ·de 
duzentos mllhões, representados por 
equipamentos novos, aos preços ln· 
ternacionals. .:vigentes, . no .. ·.valor 
aproximado de. 2 milhões . de dóla.
res, além da z:esponsabllldade .. do 
fornecimento de estudos, ·projetas. 
mão-de-obra especializada, ,.tu d-o 
computado na sua cota . de. partwl· 
paçao. 

Estas as deliberações pl'inclpais. 
Para se ter a ·Impressão do Con-· 
sórclo Japonês que se propõe 1m: 
plantar-se em Minas, basta que 
se sa !ba possuir a organlzàção Ko
matsu 9 fábricas de tratares, vei" 
culos motores, turbinas etc.; além 
de seis fábricas aflllàdas e dllas 
subsidiárias para produção e· mon
tagem de tratares na lndla. .e Di· 
namarca. . · 

A Indústria de tratares que vamos 
conquistar é a mesma qu-e. construiu' 
para os Estados Unidos uma fábrl· 
ca de veiculo e uma grande usina 
de reparos de máquinas pesadas. 

É com um grupo de tão elevadas 
credenciais como êste que o grupo 
mineiro, entuslàstlcamente, vai se 
associar· 'para Inicio, ainda em me a· 
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dos ·dêste ano, de sua produção de 
!;l'atores agrlcolas. 

'l'lwe oportunldade de ouvir subs
tancioso discurso do meu nobre co
le'a e excelente amigo Senador 
Lima Teixeira, em que fazia apêlo 
a.os Industriais de tratores em São 
Palllo para que êsses vefC'Uios fôs· 
sem de esteiras e não de rodas. 

Para. tranqüllldade do meu caro 
correligionário devo informar que 
os tratores Komatsu são de estel. 
ras e que os seus testes reállzados 
em Ipanema. revelaram a excelên· 
ela da miqulna e sua firme resis
tência, e, fato de . grande relêvo, 
seu preço é multo ll)alS barato que 
os slmUares de Igual capacld~e. 

() &r. TIJC!a.no de MeUo - Perml· 
te v. Exa. um aparte ? 

() SB. LIMA GUIMAIRAES -
Com multo prazer. 

o &r;·Taclano de Mello - InLe· 
reasado que sou, gostaria me infor
masse v. Exa. se os tratares de 
esteira têm C"apacidade além de ol· 
tenta cavalos. 

O SR. LIMA GUIMABAES -
Pela.a Informações · que recebi não 
poaso responder com precisão à. per. 
g\lllta de v. Exa. Sei que a fibrlca 
vai construir tratares da mais alta 
C&Jl&Cldade. 

O Sr. TGCfano de Mello - Agra· 
deço 11o v. Exa. Faço votos que ês· 
ses tratares fabricados no Brasil 
se prestem para a lavoura do-Es
tado de Goiás, que precisa de ma· 
quJnarla capaz de fazer destaca dos 
terrenos. Os tratores de traçio, com 
rodas de borracha, para arar, já 
resolvem bem. 

O SR.• LIMA GUIMA.RAEB 
MWto _agradeço a v. Exa.. a colabo
ra~Ao que dá ao meu discurso. 
· Os jaPonêses, com su·a admirável 
llabllldade, conseguiram construir 
modelos de tra.tores cujas. peças 
(11() por cento) servem nos prlncl· 
pala tra.tores em uso no Brasll. 

!!: ainda de se considerar que os 
tratores de esteira não dependem 

fundamentalmente da Indústria au. 
tomobllfstlca, mas, por excelência 
da metalurgia, pois, 90. por cento 
de seu pêso são ferro e aço que Ml· 
nas produz sob tõdas as modal!· 
dades. 

convém ressaltar que a Metalúr
gica Queiroz Júnior, Acoesita, A.A. 
S.A. e outras metalúrgica.s mlnel· 
ras já produzem molas, blocos, bie, 
las, roletes e várias outras peças 
para a indústria automobllistlca de 
São Paulo. 

Numa. recente pesquisa junto às 
indústrias de Minas, o Dr. Sidney 
Latlnl Secretário Executivo do 
G.E.I.A., teve oportunidade deve· 
rlficar que uma das metalúrgicas 
do tipo médio, em Minas, está em 
condições de fabricar, sõzlnha, mais 
de 55 por cento de pêso de um tra. 
tor de esteira. . 

Temos a C'onvicção de que os me
talurglstas mineiros, contando com 
modelos e técnicos que constituem 
o "Know-Xon" japonês, poderão 
fabricar 90%, em pêso, das partes 
de um tratar. de esteiras, o que 
consltitue para o grande Estado 
mediterrâneo uma preciosidade e 
uma necesaldade, pois, além de ser 
intensamente metalúrgica, é acl· 
ma. de tudo, essenclálmente agrf .. 
cola. 

Contando com todos estes fato
res que pressagiam completo êxito 
do empreendimento, não podemos 
nos enfileirar entre os que propa. 
Iam estar o G.E.I.A., insinuado 
por · gl'Up()s Industriais · paulistas, 
contrário à nossa pretensão, visan
do a ccndu7lr apenas para s. Paulo 
tôda a indústria automobllistlca, 
sob o pretexto de. que sõmente São 
Paulo possui condições para produ
zir velculos e tratares em condições 
econõmlcas. 

Não podemos OJCeltar a insinua· 
ção menos digna, até porque, acom· 
panbamos os paulistas com o nosso 
entusiasmo e a nossa cooperação 
mineira para a instalação e desen· 
volvimento da indústria automobi· 
llstlca do grande Estado. 
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E a quem devem· os paulistas, se
. não a um mineiro, no mine1rís.s1ulo 
Juscelino Kubitschek, o surto ver
tiginoso, o progresso inexcedível 
da.quela· Indústria, que lhe tem va
lido acerbas críticas de seus adver· 
sários, mesmo paulistas, que lhe 
não poupam apodos e injúria.s, pelo 
fato do desenvolvimento industrial 
do Pais, especialmente de s. Paulo. 

Por tudo isto não podemos acel· 
tar a versão de que os paUlistas se 
insurgem contra. a nossa fábrica de 
tratares e procuram influenciar no 
G.E.I.A. .para que desaprove a 
nossa pretensão. Confiamos, não 
só nos paulistas, mas ainda na li· 
sura dos homens que dirigem o 
G.E.I.A., a quem formulamos o 
nosso apêlo no sentido de se apres
sar o estudo e aprovação do proje
to Komatsu, a fim de que possa
mos, ainda êste ano, fornecer tra
tares em ótlmas condições ao Bra
sil, que tanto dêles precisa. Con
tamos com esta decisão que virá ca.. 
sar-se com o entusiasmo dos minei
ros pela. implantação da indústria 
de tratares em nosso Estado, entu
siasmo revelado pela rapidez com 
que, em poucos dias, foi subscrito 
todo.o capital social necessário para 
a rápida instalação e funcionamen
to · da fábrica.. Mas Sr. Presidente 
e Senhores Senadores, não fala aqui 
apenas o mineiro, mas, o brasileiro 
C'omo os que mais o forem, que as. 
pira acima de tudo a emancipação 
econõmtca. de nossa idolatrada pá· 
trla, o que só conseguiremos com 
o trabalho inteligente e produtivo, 
em tõdas as áreas econômicas : pe
cuária,. agricultura, indústria e co
mér.clo. 

E porque falamos como brasilei
ro é que não poupamos encômios e 
louvores às indústrias paulistas, ao 
desenvolvimento agropecuário do 
Sul, ao Plano de Valorização da 
Amazônia, à CODENO, SUDENO, 
DNOC:S, que elevam e valorizam 
todo o Nordeste e ainda a grande 
cobertura dada ao Centro-Oeste, 
com a. :próxima inauguração de 
Brasília, que será a base de Irradia· 
ção de todo o progresso nacional. 

E tudo Isto é o Brasil que sobe, 
qUJe cresce, qu·e se alteia para con
quistar a posição de relêvo a que 
tem direito entre as nações do 
mundo. E a êste concêrto maravl· 
lhoso não poderia faltar Minas, co
ração de ouro do gigante que, pela 
sua posição centra.!, abre os braços 
para o Norte e para o Sul, envol· 
vendo num abraço frate11no tõda 
a alma da pátria. 

É por Isto que multo esperamos 
da colaboração de todos no sentido 
de se efetivar a justa aspiração mi· 
neira de Industrializar tratares 
para o Brasil. (Muito bem; muito . 
bem. Palmas). 

Durante o discurso do Senhor 
Lima Guim4rlies, o Sr. Filinto 
Milller deixa a cadeira da Pre· 
slàência, assumindo-a o sr. Gil· 
berto M alinho. · 

O SR. PRESIDENTE - cont:nua 
a :hora do Expediente. Tem a 
palavra à nobre Senador Cunha 
Mello, por cessão do nobre Sena-
dor !Mourão Vieira, segundo orador 
inscrito. 

O SR. CUNHA MELLO - (*) -
Sr. Presidente, Senhores Senadores, 
está prestes a encerrar-se o perio· 
do extraordinário da presente ses· 
são legislativa. Ao ensejo dêsse en· 
cerramento creio consultar a opl· 
nião do Senado, fazendo consignar 
em nossos Anais, voto de louvor e 
aplauso.a uma lnlcletlva da Secrc
taria"Geral da Presidência desta 
Casa. · 

Reflro.me a.o Manual do Senador, 
que há mais de quarenta anos não 
era reeditado e a.gora acaba de ser 
dlstrlbu1do a todos os Senhores Se· 
nadares. Trata-se de trabalho me
tód!C'O, prático e da maior utUida· 
de para todos nós. 

Como acentue!, devemos .essa lnl
clatlva à Secretarla.Geral da Presi
dência do Senado que, com a cola· 
boração de dedicados auxlllares, 
elaborou traba,Iho digno de menção. 

(*) - Nflo foi revi .. to pelo .. orador. 
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O Sr. Victorino Freire - Permi
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
multo prazer. 

o Sr. Victorino Freire - Desejo 
confirmar as palavras de v. Exa. 
Trata-se, realmente, de iniciativa 
bem proveitosa, à altura das tradi· 
ções do Senado, e que prestará, sem 
dúvida, serviços inestimáveis a to· 
dos nós. Receba v. Exa. congratu· 
lações pelas palavras que está pro· 
ferindo. · 

O SR. CUNHA MELLO - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

o Manual ão Senador, como acen· 
tuei, é compllagã.o de grande utl
Jidade. Revela, sobretudo, o alto 
carinho e o espirita. públko do se: 
nhor Secretário-Geral da. Presidên
cia dest~t Casa, bem como de sua 
eficien~ equipe. 

O sr. Jefferson de Aguiar- Per
mite v. Exa .. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
prazer. 

o Sr. Jeff~tT"son de Aguiar - Re· 
eeba v. Exa. a solldll!l'iedade da 
Liderança da Maioria desta Casa. 
Realmente, o Manual do Senador, 
que, por colncidêneia, está· sôbre 
minha. Bancada, é obra de inesti
mável valor para quantos desejem 
colaborar para o bom andamento 
dos trabalhos legislativos. congra
tulo-me .com o sr. Secretário-Geral 
da Presidência, bem como com os 
funcionários que com êle colabora
ram. o Manual do Senador velo 
preencher uma lacuna que se fa.· 
zia sentir, em nossas ativldades 1n· 
temas. Já ma.nifestei melli entu· 
siasmo pelo trabalho e endereçarei 
congratulações ao eminente Vice
Presldente desta Casa, Senador Fi· 
llnto Müller, inclusive fazendo uma 
sugestão, como foi solicitado na. 
carta que acompanhou a dlstrlbul
çã.o do Manual do Senador. Minhas 
homenagens, portanto, àquele que 
tantos e relevantes serviços prestou 

a todos os Sena.dores, com a publl· 
cação dêsse trabalho. 

O Sr. Mem de Sá - Permite o 
nobre orador um aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Quero fazér 
minhas as palavras de apoia.mento 
dos nobres colegas. Creio até que 
estou em falta, porque era meu pro
pósito vir à tribuna aplaudir a inl
cil!ltlva da Mesa, das mais úteis 
para os Senhores Senadores. Louvo 
a brllhante equipe de funcionários 
sob a direção do inexcedlvel Dou
tor Isaac Brown, que organizou 
trabalho de t!Wlta vaUa para nós. 

O Sr. João Villaabôas -Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Colll 
todo o prazer. 

O Sr. João Villasbôas- Em meu 
nome pessoal e no .da minha Ban. 
cada, associo-me a v. Exa. nesta 
homenagem ao ilustre Secretário~ 
Geral da Presidência, pelo notável 
trabalho Manual do Senador, cuJa 
nt!cessldade se fazia sentir para o 
bom andamento dos serviços do Se· 
nado, e o melhor cumprimento dos 
nossos deveres de parlamentares. 

O SR. CUNHA MELLO - Bem 
sa.bia eu, Sr. Prealdente, desde as 
palavras iniciais do meu registro, 
que iria contar com os aplausos e 
o apoio de todo o Senado no lou. 
vor a essa inlciat.iva da Vice-Pre
sidêncla da Casa. e do seu ef!. 
ciente Secretário, Dr. IsaaC' Brown, 
bem como dos funcionários que 
com êle colaboraram. 

O Sr. Mourão Vieira- Dá Vos
sa Excelência licença para um 
aparte? · 

O SR. CUNHA MELLO - Per
feitamente. 

o Sr. Mourtlo Vieira - Falo em 
nome dos Senadores que não tive-
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ram a felicidade C:e cursar a Fa· 
culdade de Direito . e, portilnto, 
pouco habituados à. consulta de 
l~i~- Para nós, de outras profls· 
soes, o manual impresso pela iMJesa 
do Se~ado da República represen· 
ta Inexcedível fator do bom cumpri
mento de nossas obrigações de 
parlamentares. Meus louvores, por. 
t111ilto, à lnlciativa. 

O Sr. Vtctorino Freire - Peço li· 
cença para um aparte. · 

. O ·SR. CUNHA MELLO - Ouço 
v. Exa. com satisfaçêo. · 

O Sr. Vtctortno Freire - Vossa 
Excelência. sobressai como orienta· 
dor dos funcionários que ora me
recem os louvores da Casa, porque 
tem sido devotado servidor do Se
nado da República, ao lado dos 
seus dignos companheiros de Mesa, 
na solução dos as.swltos afetos à 
Comissão Diretora. 

O SR. CUNHA MELLO - Multo 
obrigado pelo generoso aparte. 

Sr. Presidente, o Manual do Se· 
nadar, como ressaltou meu nobre 
companheiro de ba.ncada, Se· 
nador Mourão Vieira, é uma com· 
pllação de leis, que faC'llitará as 
consultas a que nós, Senadores, so· 
mos constantemente obriga.dos, sen· 
do-nos útU também nos trabalhos 
do Plenário. 

Já agora, tributo os justos aplau
sos e elogios de todos os Senadores 
à rilerltórla iniciativa. da Secreta
ria Ger&l da Presidência. (Muito 
bem[). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
associacse às palavras do nobre Se
nador Cunha Mello com tanto bri· 
lho ratificadas por outros nobres 
Senadores. Evidenciam, mais uma 
vez, o altíssimo e justo eonceito 
em que são tidos o Secretário-Geral 
da. Presidência e seus competentes 
e dedicados auxlliares. (Pausa) . 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a pa,lavra o nobre Senador 

Taclano de Mello, terceiro orador 
inscrito. 

O SR. TACIANO :OE MELLO
( • i - sr. Presidente, Senhores Se· 
naclores, no inicio da convoC'ação 
ext.ra()l"ddnária do. Congresso tive 
a oportu.nidade de congratular-me 
com esta Casa. por haver apresen. 
tado à. consideração do Plenário, 
no primeiro dia de trabalho, a 
Emenda Constitucional n.o 1, que 
diz respeito à mudança da Capital 
pa.ra Brasilia. 

Rejubllel-me, na certeza de que 
importante medida. seria apreciada 
no periodo convocatório e que o 
Senado demonstrárla, mais uma 
vez, sua ca.pacldade para resolver 
os problemas nacionais. 

Hoje, com imenso pesar, manl· 
festa minha estranheza pela refe· 
rida providência leslslatlva não 
havei: merecido a. consideração de-
vida. · 

. Desde a minha _vinda para o· Se· 
nado Federal dediquei-me, com 
sinC'erldade, a êsse ·· problema que 
não só traduzia os anseios do' povo 
gola.no, como os da nação brasllei· 
ra. Posteriormente às medidas ado
taclas, que promoveram o rápido 
andamento da mudança da Capi
tal, tive a lnlciartlva de apresentar, 
na Câmara dos Deputados, .Emen· 
da Constitucional multo simples, 
que resolvia o problema jurid!co e 
administrativo da futura. Caplta.l 
da República. O Lider da MIIDDria 
nobre Senador João Villasbôa.s: 
apoiou minha sugestão e defendeu
lhe as rarzões, perfeitamente . justf. 
:ficáveis de que visavam a ampliar 
a açã.o governamental e a forne. 
cer-lhe maiores recursos, permitin
do a instalação condigna. dos Três 
Podêres, em. BrasilJa. 

DeC'orrldos, no entanto, cl"ols anos, 
um representante do povo, modes· 
to Senador pelo Partido Social De· 
mocrátlco, confessa sua tristeza ao 
verificar a lnutilldade dos esfor· 
ços das Comissões desta Casa. 

Hoje, quando podlamos encerrar 
nossca trabalhos comungando da 
alegria e sob os aplausos do povo 
br~slleiro, sentimo-nos acanhados, 

(") - NOo foi revisto pelo orador, 
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em situação indefinível. Conforme 
a~mtuou o nobre Senador João Vil· 
lasbôas, não compreendemos por 
que a Emenda Constl~cional n.0_1 
não foi tomada em consideraçao 
p..~lo Senado. 

ouvimos, ontem, um dos gran· 
eles elementos da Oposição verbe· 
rar 0 Govêrno pela. sua administra· 
ção, pelas medidas que vem ado· 
tando e, ao mesmo tempo, preten
dendo inocentar o Poder. Legisla ti· 
vo. Descarregou s. Exa. tôda a res· 
ponsab111dade do que não anda. 
muito certo neste ·Pais ape-nas sô· 
bre o Presidente da República con· 
tra o que me ~nsurjo. As medidas 
que dependeram do Poder Executi· 
vo, a bem do Brasil, estão sendo 
tomadas, enqua.ntó aquelas da al· 
çada do Poder Legislativo não são 
levadas na devida consideração e 
na hora oportuna. 

Agora m~smo, trata.-se de votar, 
em regime de urgência, projetes 
que, se aprovados, aumentarão, de 
maneira significativa, as despesas 
da União. Ninguém, entretanto, 
cuidou de fornecer a.o Executivo a 
receita correspondente. Em vez de 
se tratar das leis que favoreçam o 
povo, tais como a da Previdência 
Social, a da Participação nos LU· 
cros e ar da Superintendência do 
Abastecimento, esta Casa está em· 
penhada em votar única e exclusl· 
vamente, leis que trarão mais des
pesas ao Erãr!o. 

Enquanto não votarmos as três 
leis a que me refiro, qualquer au
mento do funcionalismo público r11· 
sultarã em novas diflculdades para 
a Nação; talvez, mesmo aca.rretarã 
o caos administrativo, põls o Govêr
no não terã onde buscar meios 
para atender a êsse aumento de 
despesa. Sabemos que, a. par dêste 
aumento, que parece parcelado, sur
girão solicitações de tôdas as clas
ses proletárias - e com multa ra
zão - para que seus ordena.dos se
jam também aumentados. 

Pergunto eu, sr. Presidente, se 
não é da responsabUidade do Con· 
gresso, neste momento, tomar uma 
medida definitiva e eficaz. li: pre-

ciso que, uma vez, se vá a.o enC'on
tro da vontade do pnvo, votando 
as Leis da Previdência Social. da 
Participação nos Lucros e da SU· 
perlntendêncla do Abastecimento, 
dando, assim, ao Poder Executivo, 
os meios de controlar a alta dos 
preços. Só depois devemos votar o 
aumento do funcionallsmo público 
e o das classes proletárias em ge
ral. 

O Sr. Frettas Cavalcanti - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. TACIANO DE MELLO -
Pois não. 

O Sr. Frettas Cavalcanti - Não 
estã sujeito a.o exame do Congres
so Nacional nenhum projeto de au· 
ment.o de vencimentos do funcio· 
nallsmo. Essa atribuição é especi
fica do Sr. Presidente da Repúbll
ca,- nos têrmos da- Constituição. 
Creio que V. Exa. alude ao Projeto 
de Classificação .de Ca.rgos e Fun· 
ções que visa a. implantar nôvo 
sistema na administração pública. 
Não é proposição de aumento de 
vencimentos. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
Ouvi com atenção o aparte de Vos
sa. Excelência. Não sou tão lngênuo 
que Ignore que o Projeto de Classi
ficação di! cargos e Funções acar
retará despesas tremendas para o 
Tesouro Nacional. 

O Sr. Freitas Cavalcantt - Essa. 
parte é decorrente. o projeto, po. 
rém;· não trata de aumento de ven. 
cimentos. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
Não hã argumento que sirva con
tra a realidade dos fatos. Se va
mos aumentar salá.rlos, aumentar 
padrões de vencimentos do funcio
nallsmo, Isto não se paga com con
versa, mas com dinheiro. Não pro· 
curemos tapar o sol com a peneira, 
porqu·e haverá grande aumento de 

. despesas, sem que estejamos da,n. 
do ao . Govêrno cobertura. 
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o Sr. Freitas Cavalcanti ~ No 
exercido !Interior, ~.ut-or!zamcs c 
aumento de vários Impostos e trlbu· 
tos, dando, assim, ao Presidente da. 
República, meios para fazer face a 
novas· despesas. 

O SR. TACIANO DE MELLO
Isto porque tivemos de aumentar 
os vencimentos de tôda.s as classes 
da Federação. Os Portuários, os 
Ferroviários que trabalham no in
terior do Pais, e os que percebem 
salário mínimo também neeessi
tam de aumento de vencimentos. 
Devemos agir com sinceridade; vo
ta,r, em prlm·elro lugar, leis que 
dêem ao Govêrno meios para a con
tenção da alta dos preços, para de
pois, se conceder aumento a tôdas 
as classes, do contrário, os benefí· 
elos que viermos a dar-lhes agora 
serão absorvidos pelo alto eusto de 
vida, tal como acontP.I!I'lu a-ntes da 
posse do Presidente Juscelino Kubl· 
tschek. 

o Sr. Freitas Cavalcantl - O 
Projeto de Classificação de Cargos 
e Funções é da. Iniciativa do Pre· 
sidente da República. Submeteu-o, 
em Mensagem, à aprecfação do 
Congresso Nacional. 

O SR. TAC~O DE .MELLO -
Perfeitamente; mas temos ainda o 
Projeto de Previdência Social e o 
de Participação de Lucros na.s Em· 
prêsas, que não estão em pauta. 

o SI', Freitas Oa.valcanti - É 
justo e conveniente que v. Exa. fixe 
bem a responsa.b111dade da inicia· 
tiva, do projeto de Classificação 
de cargos c Funções, para não atri
buir ao Congresso a Intenção do au
mento de vencimento do funciona
lismo, atribuição específica do Pre
sidente da Repúbltca.. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
O Congresso em vez de dar prefe
rência aos projetos que trazem be
nt!flclos ao povo a está dando a 
proposições demagógicas e fazendo 
injustiça. 

. O Sr. Freita11 Cavalcanti - Con· 
si der:. V. Ex~· ·demagógico proje
to que é submetido à apreciação 
do Congresso pelo Sr. Presidente da 
República? 

O SR. TAC~O DE MELLO -Se é para aumentar, que se aumen
tem os vencimentos de tõdas a.s 
classes. Devemos agir com senti· 
menta de justiça e não com sent1-
m€nto partidário, mesmo porque 
essa é questão que não Interessa a 
partidos e v. Exas. que tanto com
batem o Presldt!nte da RepúbliC'Il, 
tanto se ba.tem contra a Inflação 
e são contra as emissões de papel 
moeda, como ontem fêz, em dis: 
curso extraordinário, o nobre repre
~ntante do Rio Grande do Sul. Se
nador :Miem de Sá, ficam calados, 
quietos, diante de três providêncla.s 
que o Congresso já devia ter toma
do hã milito~ tempo. Faz dez anos 
que os operários esperam tais pro
vidências do Congresso. 

Sr. Presidente, ao oonclulr, de
claro que é com imensa tristeza 
que ao deixar a tribuna., vejo en
cerrar-se mais uma sessão legisla
tiva, sem que o Congresso haja vo
tado proposições para o bem elo 
povo brasileiro. (Muito bem). 

Durante o discurso elo Sr. Ta
etano de Mello, o Sr. Gilberto 
Marinho deixa a .cadeira da 
presidência, assumindo..a o se. 
nh.or Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, terceiro orador 
inscrito. 

o Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão elo · orador, 
será posteriormente pttblicado. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
n hoJ."a do Expediente. 

Não hâ outro orador !nscl·lto. 
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o SR. FRANCISCO GALLO'I"l'I
(*) -Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadorcs, no âíllo findo de 1959, utna 
Comissão de Senadores visitou um 
dos principais moinhos Instalados 
na Capital da República, para a 
idustrlaUzação do trigo, e, no mês 
de julho do mesmo a.no, o nobre Se· 
nador Vlvaldo Lima proferiu dls· 
curso no qual, com a maior exatl· 
dão tralllsmitiu ao Senado e ao Pais 
sua~ Impressões a respeito da ln· 
dústria visitada; Ressaltou, tam· 
bém s. Exa., as falhas existentes 
na regulamentação. do serviço de 
d1str1buiçã.o dQ trigo aos moinhos 
do Brasll. ·Foram pajlavras memo· 
rávels, que Impressionaram funda
mente o ar. Ministro da Agrleul· 
tura, Dr. Mário Meneghettl. Logo 
em seguida, tive oportunidade de 
entrevistar-me com S. Jlxa., repre. 
sentante que sou de Estado gran. 
demente interessado, por possuir rJ. 
ca.s terras, próprias ao plantio dês· 
se C'ereal Indispensável à alimenta
ção. Afirmou-me o Sr. Ministro que 
entrara em contato com as mato. 

. res autoridades sôbre o assunto, e, 
com seus Assessores Técnicos, espe. 
clalmente, encetara estudos para. a 
organização de projeto de àecreto, 
que submeteria ao sr. Presldenj.e 
da República, a fim de dar soluçao 
definitiva ao importante e dlffcll 
problema. da trltleultura. · 

Realmente, Sr. Presidente, con· 
forme publicado no Diário Offclal 
de 24 de dezembro do ano findo, 
foi baixado o Decreto n.0 47.491, 
que l'egula o abastecimento tle tri
go, estabelece normas para sua co
mercladlzação e industrial!zaçlio. e 
adota providências relacionadas 
com a defesa da produção naclo· 
nal• o <lecreto, que .a muitos po
derá ter escapado, àqueles que o 
tiverem lido com a devida. atenção 
e compreendido o alcance das me
didas nêle consubsta.nC'I.adas, bas
ta, tão só, para glorificar a adml· 
nistra.ção do Ministro Mário M'ene
ghetti, na. Pasta da Agricultura. 
Nêle tudo está previsto. Visa essen-

c•) - Nilo foi revisto pelo orador. 

clalmente ao espírito de justiça na 
distribuição de trigo aos moinhos 
e, ao mesmo tempo, opõe entrave 
ao comércio do trigo papel, evltan· 
do que molrnhos sem capacidade, 
embora possuidores de cotas, .pos
sam negoC'lá-las, com grandes lu
cros, sem nada produzir em bene
ficio do povo. 

O Sr. Joaquim Parente - Permi
te v. Exa. um a.parte ? · 

O SR.. FRANCISCO GALLOTTI -
Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Joaquim Parente- Aplau. 
do a medida, que realmente mui. 
to benetlciará a distribuição do trt· 
go no Norte. 

O S:R. FRANCISCO GALLOTT'I
Agradeço multo o aparte do nobre 
representante do Pla.uf que, conhe
cedor da matéria, compreendeu o 
alcance das medidas postas em prá. 
tlca pelo DeCTeto que comento nes. 
te Instante. 

'Só com a extinção da negociata 
do trlgo-p~Wpel, presta · o Ministro 
Mário Meneghettl grande serviço ao 
Brasil. Regulou a importação do 
trigo, que só se fará mediante de. 
terminações seguras e firmes da 
Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasll, e estabeleceu nor
mas rigidas para evitar a repetição 
dos abusos até então verUlcados. 

Sr. Presidente e Senhores Senado
res, se ocu_po hoje esta Tribuna, sa. 
ll~ntando êste grande serviço pres. 
tado ao !Brasil pelo Ministro da 
Agricultura, na pesso111 do seu titu
lar. Dr. Mário Meneghetti, quanto 
à importação de trigo e sua dlstrl
bulção no merC'ado Interno, é por
que sinto que alguns setores se têm 
manifestado contra a execução do 
Decreto. porque · perderão aquelas 
possib1lldades do fácil e rápido en· 
rlqueclmento. 

. O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mi te v. Exa. um aparte ? 

O 'SR. FRANCISCO GALLOTTI
Com multo prazer. 



I 

I 
l 
' 

-897-

O Sr. Ferna:nães Távora - Dou 
meu testemunho, porqu~ sei que 
mUitos se Insurgiram contra. êsse 
decreto exatamente porqua não pu
deram: mais conseguir aquelas fa
cilidades que tinham na distribui
ção do trigo, e que impl1C'avam na 
exploração do povo. Estou de acôr
do com o que v. Exa. está dWendo, 
porque realmente o que se fazia na 
distribuição do trigo aos moinhos 
era uma verdadeira exploração na
cional. 

O 'SR· FRANCISCO GALLOTTI -
v. Exa. tem inteira razão. 

O Sr. Frenandes Távora - O Mi· 
nistro Mário Meneghettl prestou 
serviço verdadeiramente nacional. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Obrigado a. v. Exa., que está intei
ramente certo no aparte com que 
acaba de honrar as modestas pala
vras que estou proferindo. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. FRAINCISCO UALLOTTI -
Com. praze.r. 

O Sr. Mourão Vieira -Seria uma 
injustiça de minha parte, no mo
mento em que v. Exa. realça tra
balho tão importante do Sr. Minis
tro Mário Men-eghetti, se não trau
xesEe meu apoio às sua.s palavras. 
Mas illão é somente neste par\ti· 
cular que o !lustre Ministro mere
ce nossos elogios; também em ou
tros setores s. Exa. se destaeou. A 
facilidade para aquisição, no meu 
Estado, de· motores de pôpa para 
~quenas embarcações, foi iniclati· 
va do ilustre Ministro e está produ
zindo ótimos resultados. Cumpre 
ressaltar, ainda. que em.recente ex
cursão p~!o Ria Solimões, verifi
qu,ei, com: satisfação, as realiza. 
ções do Ministro da Agricultura, 
como por exemplo o Pôsto Agrope
cuó.rlo de Benjamin Constant e a 
Estação Experimental d·e Tefé. In
c:orporo, assim, à brllhante oração 
de v. Exa., meu louvor à situa
ção do Ministro Meneghettl, e seria 

injustiça não proclamar, neste mo
mento, minha. admiração pelos 
graatdes serviços que S. Exa. presta 
ao BrasU. 

O SR. FRAINCISCO GALLOTTI -
Obrigado. a v. Exa. Se me restrinjo 
ao problema do trigo, é porque o 
decreto só fala em trigo,· ma.s rece
bo, com satisfação, as homenag-ens 

. que v. Exa. presta ao Mlnlstro Má· 
rio Meneghettl por sua açã.o em 
outros setores. 

O Sr. Victorino Freire - Vossa 
Excelência permite um aparte ? 

O SR. FRANC:CSCO GALLOTTI -
Com sa,tlsfação. 

O Sr. Victorino Freire - Solicitei 
permissão apenas para seC'Undar as 
palavras proferidas pelo nobre Se
nador Mourão Vieira.. Realmente o 
decreto vem beneficiar Imensamen
te a.s populações nordestinas. Vos
sa Excelência pratica ato de justi
ça ao exaltar a ação do Ministro 
Mário Meneghetti que, como v. Exa. 
sabe. não é do PSI>, mas sim, 
do Partido Trabalhista Brasileiro. 
Nem por Isso, porém, deixaremos 
de louvar a ação de Sua Excelên
cia. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Obrigado a v. Exa. Quando pela 
primeira vez. C'omo representante 
de Santa Catarina procurei o Mi
nistro Mârln Meneghettl. para tra
tar de diversos assuntos, sa-lientei 
a s. Exa. qu-e, embora Integran
do os quadros do PSI>, não hesita
ra em procurá-lo. 

Respondeu-me s. Exa.. : · - "Fui 
indicado para esta. Pasta pelo meu 
Partido, o PTB, mas sou Ministro 
do Brasil e atendo a todos da mes
ma forma.'' 

sr. Presidente, nos contatos que 
tive com o Ministro Mário Mene
ghetti e, principalmente, com o 
Chefe da, Expansão de. Trigo, Dou· 
tor Dael Pires Lima, e o Assisten
te, Dr. Eloi de Azevedo T·elxeira, 
compreendi que os trabalhos envia
dos pelo Minfstério da Agricultura 
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à assinatura do sr. Presidente da 
República virão resolver grave pro· 
hll'!met· do trigo :no Eras!!. 

Eis por que ocupei a at-enção da 
Casa por alguns Instantes, para 
deixar meu louvor ao Ministério da 
Agricultura, certo de que no partl
cul!lll', vitoriosos foram o Brasil e 
~eu povo. 

Era só, Sr. P-residente. (Muito 
bem). · · 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
sr. Presidente, peço a palavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
(Para eX1Jltcação pessoal) - ( •) 
- /Sr. Presidente, duas palavras 
apenas. 

Chega.me apêlo do Municipio de 
Parelhas, no Rio Grand-e do Norte, 
e ender-eço-o, como me cumpre, ao 
Sr. Presidente da Repúbliea. 

Por fôrça. do ·clandestino Plano 
de Economia com que se substitui 
o Orçamento votado pelo Congres
so, grande parte ·do nosso esfôrço 
na ativldade parlamentar se esgota 
no afã de postular, como o faço 
neste momento. - O lie!egra.ma a 
que me referi, vazado em tom pa
tético, está · assinado pela respeitá· 
vel I!IU:torldade ecleslá.stica Monse· 
nhor Amâncio Ramalho, 'V'!gário 
da Cidade de Parelhas. Incorpo
rarndo·o à minha oração, apelo ln· 
slstentementl' para o Sr. Presiden· 
t.e da Republica, a Um de ci.etermi· 
nar as providências no se:ntidO 
do restabelecimento da ordem gra. 
vemen te: alterada naquele :Munlcí· 
pio, 

Pa.sso à leltura do telegrama : 

"Suspensão .do ~rviço do 
Açude Caldeirão, desde 26 de 
janeiro ]>assado, criou situação 
insustentável. Acabo de tele· 
grafar ao Presidente da Repú· 
bllca a fim de acudir nessa do· 
lorosa emergência. ao povo fa. 

( *) - Na o foi rwlsto pelo vrador. 

minto. Rogo a valiosa inter· 
vençáo de v. E."a. perante o 
Govêrno, a favor da nossa gen· 
te sofredora . Saudações. -
(as.) Monsenhor Am{mcio Ra
malho - Vigário". 

Sr. Presidente, é úe se crer não 
haja exagêro no relato de Monse. 
nhor Amâncio Ramalho. 

Reiterando o apêlo 1n1c1al, soli· 
cito os eficazes préstimos do nobre 
Líder da Maioria, no sentido de 
que sejam rãridas as providências 
que, espero, haja Por bem .adotar 
o iSr. Presidente da República. 
(Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(•) - Sr. Presidente, neste mo· 
mento em que a nossa cidade do 
Rio de Jan·elro ·se prepara pa1·a 
receber o Presidente dos Estados 
Unidos da América. do Norte e C'o· 
mandante-Chefe das Fôrças Demo. 
cráticas, não seria demais lembras. 
se eu ao Senado que, bã dois dias 
completamos o 1s.o aniversário da 
toma.da de Monte Castelo, a maior 
vitória ml!ltar do :Brasil depois da 
batalha de Tuiutl. 

Nos dias que se seguiram, dias 
angustiosos em que nós, brasilei· 
ros, procurávamos retirar da neve 
os ca.dãveres dos companheiros, ln· 
sepultos desde 12 de dezembro pu· 
demos recolher cêrca de clnqü~nta 
corp.os de norte-am-ericanos e mais 
de vinte de soldados do Regimento 
Sampaio. Após essa gloriosa vitó
ria e findo· o doloroso dever de re· 
conhecer nossós companheiros aln· 
da em perféito estado mesm~- de. 
pois de. dois" .meses debaixo da neve, 
preparou-se· o Regimento Sampaio 
pa.ra uma nova in.vestlda no pôsto 
cbave de La Serra, considerado, 
durante mais de seis meses, como 
o baluarte alemão. · 
. Parece-nos, Sr. Presidente, que na 
colnC'idência da chegada do ilustre 

( *) - Nao foi rculslo pelo oratlor. 
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General Comandante-Chefe das 
FôrÇas Demooráticas, com a reu
nião, em àmblto mais modesto, de 
soldados e outros m111t~es para CO· 
memorarem essa data tão cara ao 
Brasil, não seria exagerado pedir 
ao Senado da República concordas
se em enviar telegramas de C'on
gratulações ao· Marechal iMascare
illhas de Morais, Comandante da 
Fôrça Expedicionária Brasileira e 
ao Coronel Barros Moura, atual Co
mandante do Regimento Sampaio 
e um dos componentes dessa. glo
riosa unidade carioca nos campos 
de batalha da Itália. 

O Sr. Vtvalào Lima - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

. O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não. 

O Sr. Vtvaldo Lima - Pediria a 
v. Exa. pronunciasse, perante o Se
nado, os nomes dos comandantes 
que levaram à vitória as tropas bra
sileiras. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
O Comandante era. o então Gene
ral Mascarenhas de Morais. 

O Sr. Vivaldo Lima - O General 
MasC'arenhas de Morais era Coma.n· 
dante-Chefe. Desejava ouvir os no
mes dos outros Comandantes que 
levaram nossos soldados à vitória, 
em Monte Castelo. v. Exa.. estava 
na Itália e foi um dos seus bri
lhantes auxiliares. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Coube-me, Sr. Presidente, como Co
mandante do Regimento Sampaio, 
a honra de conduzir a unidade ca
rioca. na escalada de Monte Caste
lo e lá plantar, a mais de mil me
tros de altitude, a bandeira brasi
leira. 

·~- ... ~.·--··I 

O Sr. Vivaldo Lima - Foi Vossa 
Exc·elência um dos artífices da vitó
ria, como General de Exército, na 
Itália, no Corpo Expedicionário. 
Naturalmente, sua modéstia nã.o 
l:he permite mencionar o próprio :no
me. Compreendemos a emoção que 

assalta o nobre colega. ao rememo
rar . os grandes feitos das tronas 
brasileiras. As congratulações que 
propõe, :rio entanto, são também 
dirigidas à pessoa de Vossa. Exce-
lência. . 

O Sr. Silvestre Pérlcles e Paulo 
Fender - Apoiado! 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Agradecido à generosidade de Vos
sa Excelência. 

O Sr. Vtvaldo Lima - Generosi
dade, não- Justiça. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
O que peço, Sr. Presidente, é ape
na.s um voto de congratulações à 
gloriosa Fôrça Expedicionária Bra· 
slleira, na pessoa do Marechal Mas
carenhas de Morais e do atual Co· 
ma.ndante efetlvo do Regimento 
Samnaio. Tenho na minha carrei
ra, como ponto alto, justamente a 
glória de haver comandado o Pri
meiro Escalão da FEB, na tomada 
de M'onte Castelo, e o pensamento 
sempre voltado para aquêles com· 
panheiros que ficaram ao relento 
durante mais de dois meses, até 
que pudéssemos a.panhâ-los, na ter
ra de ninguém. em campos mina· 
dos, para dar-lhes uma sepultura 
em Pistóla, e para os verdadeiros 
heróis da guerra que ainda. hoje, 
no Brasil, pel'manecem no desem· 
prêgo, mendigando, esperando que 
as autoridades, quinze anos depois 
da guerra, t-enham a generosidade 
de lhes dar, ao menos, ;um lugar 
de empregados da limpeza pública. 

O Sr. Gilberto MartnhÕ - Permi· 
te v. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com todo o prazer. 

O sr. Gilberto Marinho - De cer
ta forma, meu aparte perde a ra
zão de ser, de vez que se antecipou, 
com a propriedade e a segurança de 
sempre. o Llder do Pa'l'tido Traba
lhista Brasileiro, o nobre Senador 
Viva!do I:.lma. Nenhuma homena. 
gem prestàda à FEB ·pelo Senado 


